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Apresentação 
om renovada satisfação, a Comissão de Jurisprudência oferece 

aos operadores do Direito e, em especial, aos exegetas da 

Justiça Militar, mais um exemplar da Revista de Doutrina e 

Jurisprudência. Nesta oportunidade, apresenta a edição do volume 31, número 2, 

que abrange os acórdãos julgados no período de janeiro a junho de 2022. 

A obra registra a participação de Magistrados e estudiosos do Direito 

Militar consubstanciada nos seguintes artigos: 

a) “A redução do quantum apenatório para aquém do mínimo legal: 

uma medida de direito e de justiça” (Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES 

TEIXEIRA ROCHA); 

b) “Processo do bombardeio à cidade argentina de Alvear pela 

Flotilha do Alto Uruguai – 1874” (Alte Esq LEONARDO PUNTEL); 

c) “A necessidade militar no direito internacional dos conflitos  

armados” (Doutor PIERRE BRICARD); 

d) “Autoria e comparticipação no Estatuto de Roma do Tribunal Penal 

Internacional. A interpelante responsabilidade dos chefes militares e superiores 

hierárquicos” (Doutor MÁRIO FERREIRA MONTE); 

e) “La protección internacional de niños en el escenario de la guerra en 

Ucrania: efectos en la adopción y la gestación por sustitución” (Doctora 

ADRIANA DREYZIN DE KLOR). 

f) “Revolução Constitucionalista – 1932” (Ten Brig Ar CARLOS 

AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA e 1º Sgt ROGÉRIO FERNANDES SOARES). 

Importa acrescentar que merece destaque a Seção “BIBLIOTECA DO 

DIREITO MILITAR”, cuja finalidade é divulgar os lançamentos literários 

voltados para o Direito Militar, o Direito Internacional Humanitário (DIH) e o 

Direito Internacional do Conflito Armado (DICA). A Comissão solicita, então, a 

colaboração dos leitores para encaminhar sugestões de novos livros publicados, 

por meio do correio eletrônico jurisprudencia@stm.jus.br. Ressalta-se, 

também, a importância da seção denominada “Acervo Histórico”, na qual se 

propõe a difusão de peças judiciárias da JMU notadamente relevantes para a 

historiografia nacional. 

C 

mailto:jurisprudencia@stm.jus.br


 

 

Por derradeiro, a Comissão de Jurisprudência informa e convida o leitor 

a acessar outros julgados do STM, disponíveis no endereço eletrônico 

www.stm.jus.br, no link “Jurisprudência e Súmulas”, e, no ensejo, comunica 

que os exemplares das publicações de 1992 a 2021 estão disponíveis no sítio 

do Tribunal, na parte destinada aos “Serviços”, item “Revista de Jurisprudência”, 

seguida da aba “Edições”. 

Cordialmente, 

Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha 

Ministra do Superior Tribunal Militar 

Presidente da Comissão de Jurisprudência 

 

  



  

 

 

BIBLIOTECA DO DIREITO MILITAR 



  

 



 

 

Lançamentos literários, publicados em 2021-2022, voltados para o 

Direito Militar, o Direito Internacional Humanitário (DIH) ou o Direito 

Internacional dos Conflitos Armados (DICA)
1

: 

 

RESENHA: Trata-se de obra de excepcional valia para o operador do Direito Militar, 

organizando, em único compêndio, o vasto elenco normativo comumente utilizado no 

âmbito castrense. Faz-se, portanto, de especial interesse para a Administração militar e 

para a Justiça Militar da União. Coleciona em seu bojo as principais normas legais, bem 

como as remissões em seus dispositivos, constituindo-se, assim, em fundamental 

ferramenta de trabalho. 

 

  

RESENHA:  Na Parte Geral, encontramos os dogmas principais para a interpretação e 

aplicação do Direito Penal Militar, a exemplo de dispositivos de interpretação 

autêntica, de concepções acerca do dolo e da culpa, do concurso de pessoas, do 

concurso de crimes etc. Na Parte Especial, temos os crimes militares em espécie, em 

tempo de paz (Livro I) e em tempo de guerra (Livro II). 

É importante observar, entretanto, que a mencionada Parte Especial não esgota os 

crimes militares em espécie, porquanto os crimes previstos na legislação penal comum 

também podem ser adjetivados como militares, desde que praticados em algumas 

situações em tempo de guerra (art. 10 do CPM) ou em tempo de paz (art. 9º do CPM), 

neste caso por alteração trazida pela Lei n. 13.491/2017. 

Nesta obra, trataremos não apenas da Parte Geral, mas incursionaremos no estudo dos 

tipos penais militares em espécie, previstos na Parte Especial do Código Castrense. 

Pontualmente, a título de comparação ou de solução de aparentes conflitos, trataremos 

de alguns crimes comuns que podem ser trasladados para o Direito Militar, os quais 

chamamos de crimes militares extravagantes. 

                                                      

1

 O campo BIBLIOTECA DO DIREITO MILITAR não possui fins lucrativos, sendo meramente 

informativo. 

NEVES, Cícero Robson Coimbra e STREIFINGER, Marcello. 

Manual de Direito Penal Militar. 6. ed. Salvador: 

JusPODIVM, 2022. 

 

ALVES, Felipe Dalenogare e STÜRMER, Mauro. Vade Mecum 

Militar. São Paulo: Rideel, 2022. 

 



  

 

 

 

RESENHA: O texto que ora ofereço ao publico especializado militar consolida a 

concepção que já sustentei em outros livros de que a teoria do crime deve ser 

elaborada e interpretada no contexto de uma teoria racional discursiva do direito 

(como teoria geral) e de sua perspectiva comunicativa. Com base no paradigma 

discursivo de Jürgen Habermas e Robert Alexy, desenvolvo toda a interpretação do 

sistema normativo repressivo. A teoria do crime militar, por sua vez, é concebida sob a 

perspectiva de um funcionalismo sem exageros, nos moldes de Roxin, comprometido 

com os fins político-criminais compatíveis com o Estado Democrático de Direito e 

legitimada pela racionalidade discursiva, sendo a mesma que deve ser utilizada para 

identificar o crime comum. 

 

 

 
RESENHA:  Há dois eixos disciplinados por essa Lei ao alterar o art. 9º do Decreto-Lei 

n. 1.001, de 21 de outubro de 1969, o Código Penal Militar, a saber, a redefinição de 

crime militar, conceito agora mais abrangente, e a pormenorização da competência 

da Justiça Militar – ou do órgão da Justiça Militar da União, conforme a interpretação 

– nos crimes militares dolosos contra a vida de civis. 

Interessa-nos, nesta obra, o primeiro eixo. 

Nele está a alteração do inciso II do art. 9º do CPM, que passou a considerar crimes 

militares não só os previstos neste mesmo Código Castrense, mas também os da 

legislação penal, nas hipóteses trazidas pelas alíneas do mencionado inciso. O rol dos 

crimes militares, em outros termos, foi expandido. 

Com essa disposição, os crimes militares tipificados de maneira idêntica no CPM e na 

legislação penal comum seguem a mesma lógica de antes, mas houve o acréscimo dos 

tipos penais constantes da legislação penal comum que não possuem idêntica 

previsão no CPM, os quais, hoje, se enquadrados em uma das alíneas do inciso II do 

art. 9º do Código Castrense, serão, em regra, crimes militares. Trata-se de novos 

crimes militares, os crimes militares extravagantes. 

GALVÃO, Fernando. Direito Penal Militar. Teoria do Crime. 

Atualizada de acordo com a Lei 13.964/19 – pacote 

anticrime. 4. ed. Belo Horizonte: D’Plácido, 2022. 

ROCHA, Abelardo Júlio da; SARAIVA, Alexandre José de 

Barros Leal; PODCAMENI, Anna Beatriz Luz; NEVES, Cícero 

Robson Coimbra; NAKAHARADA, Fábio; TELES, Fernando 

Hugo Miranda; FARIAS, Jorge Augusto Caetano de; ASSIS, 

Jorge César de; GONÇALVES, Luciano Coca; AQUINO, 

Mariana Queiroz; GADELHA, Patrícia Silva; VILARDI, 

Rodrigo Garcia; e ARAUJO, Wendell Petrachim. Crimes 

Militares Extravagantes. Salvador: JusPODIVM, 2022. 

 



 

 

Justamente nesse universo é que a obra se desenvolve, com a visão peculiar de cada 

autor sobre algumas das principais leis penais especiais e de alguns crimes do Código 

Penal comum, unindo-as ao Direito Castrense, indicando a possibilidade ou não de 

perpetração de um crime militar. 

 
RESENHA: Muitos dos cursos superiores das academias e dos colégios militares 

apresentam uma lacuna conceitual no que se refere ao Direito Militar Brasileiro e ao 

Direito Humanitário Internacional.Nesse sentido, esta obra visa alterar esse cenário, 

incentivando e subsidiando as instituições de ensino superior a oferecerem o Direito 

Militar e o Direito Humanitário a seus alunos para que eles possam atuar nas 

carreiras que exigem o conhecimento do ordenamento militar. Acompanhe-nos no 

estudo das vertentes do Direito Militar Brasileiro nos ramos constitucional, 

administrativo estatutário, disciplinar, penal e processual penal. 

 

 
RESENHA: Trata-se de publicação na integralidade das normas disciplinárias 

castrenses que vigoraram na América Espanhola impostas por Carlos III. 

A obra, permeada de comentários histórico-jurídicos de autores de nacionalidades 

diversas, relata a historiografia da legislação militar no ultramar, bem como as reformas 

levadas a cabo nos anos 1700, fazendo igualmente alusão à evolução tipográfica da 

língua. 

O Projeto Editorial é de autoria do magistrado mexicano Ricardo Sodi Cuéllar, e os 

artigos jurídicos que ilustram tão primorosa publicação são de extrema relevância para 

a compreensão das Forças Armadas Iberoamericanas, suas vicissitudes, estruturação e 

desenvolvimento. 

BORN, Rogério Carlos Born. Panorama do Direito Militar 

Brasileiro e do Direito Humanitário Internacional. 

Curitiba: Inter Saberes, 2022. 

CUELLAR, Ricardo Sodi – Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça do Estado do México. Estudio Introductorio y 

Colección: Ordenanzas de su majestad Carlos III para el 

régimen, disciplina, subordinación y servicio de sus 

ejércitos. Ed. Poder Judicial del Estado de México, 2022. 

 



  

 

 

 
RESENHA: Juridificação da guerra e limites da responsabilização: uma investigação 

etnometodológica sobre a produção e avaliação do direcionamento legal. 

 

RESENHA: Alguns temas, quando tratados na esfera acadêmica, merecem todo o 

cuidado e imparcialidade que uma boa pesquisa científica requer, e esse é o caso dos 

conflitos armados, notadamente os mais recentes, da segunda metade do século XX em 

diante. Tem-se aqui, para cuidadosa leitura e análise, um desses temas, que não por 

acaso abarca talvez o maior genocídio no continente europeu pós-II Guerra Mundial: a 

guerra da Bósnia e Herzegovina. 

 

 

 

Prezado(a) leitor(a), 

Caso tenha interesse em indicar, para a próxima edição, qualquer 

lançamento literário direcionado para o Direito Militar, o Direito Internacional 

Humanitário (DIH) ou o Direito Internacional dos Conflitos Armados (DICA), 

lançado dentro do período retroativo máximo de um ano da indicação, 

solicitamos a gentileza de encaminhar o título da obra, nome do autor, 

editora, ano de lançamento e, se possível, a foto da capa para o endereço 

eletrônico jurisprudencia@stm.jus.br. 

 

BRITO, Paulo Victor Costa. Direito Internacional 

Humanitário. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2021. 

KOLANOSKI, Martina. Juridification of Warfare and 

Limits of Accountability. Brill Nijhoff Ed., 2022. 



 

 

 

 

DOUTRINA  

As opiniões expressas nos artigos são de exclusiva responsabilidade dos autores. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 A REDUÇÃO DO QUANTUM APENATÓRIO PARA AQUÉM 

DO MÍNIMO LEGAL: UMA MEDIDA DE DIREITO E DE 

JUSTIÇA  

REDUCING THE APENATORY QUANTUM BEYOND THE 

LEGAL MINIMUM: A MEASURE OF LAW AND JUSTICE 

 

MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA 

Doutora – Ministra do Superior Tribunal Militar 

RESUMO: O presente artigo tem por propósito discutir e defender a 

quebra da pena mínima prevista no tipo penal pelo magistrado, quando, 

excepcionalmente, diante do caso concreto em julgamento, lhe pareça 

excessiva e desproporcional. Nesse sentido, a súmula 231 do Superior Tribunal 

de Justiça merece revisão, por impedir o juiz, com base nos princípios 

constitucionais, quebrantá-la como medida de justiça. 

ABSTRACT: The scope of this article is to discuss and defend the judge’s 

possibility to break the minimum penalty fixed by law when exceptionally, in 

view of the specific case under trial, it seems to the magistrate excessive and 

cruel. In this sense, STJ’s Precedent 231 deserves revision based on 

constitutional principles as a measure of justice. 

Uma das grandes discussões nos foros criminais pátrios é a possibilidade 

da redução da pena abaixo do mínimo legal por medida de política criminal e 

em homenagem à proporcionalidade e à razoabilidade que devem nortear as 

decisões judiciais. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal Militar, em decisão plenária inédita 

datada de 29 de maio de 2012
2

, inaugurou no Judiciário Castrense esta 

possibilidade. O acórdão restou assim ementado: 

Apelação. Delitos tipificados no art. 150 e no art. 195, ambos do 

CPM. Prescrição do delito de abandono de posto. Parcial provimento do 

recurso defensivo. Aplicação de cânones constitucionais com vistas à 

redução de pena aquém do mínimo legal. 

Três militares abandonam o lugar de serviço e, nas imediações da 

Organização Militar, adentram festa infantil, uniformizados e armados, 

procurando por mulheres. Civis abeiram-se a um dos soldados, que se 

apartara dos demais, para alertar de sua inconveniente presença; 

entretanto, os civis são surpreendidos com agressões dos outros dois 

soldados que repentinamente se aproximaram. Agrega-se aos atos 

violentos perpetrados a utilização das armas que, segundo testemunhas, 

                                                      

2

 STM – Apelação nº 11.18-2009.7.10.0010/CE. Relator: Ministro Fernando Sérgio Galvão e 

Revisora: Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. DJe de 25/06/2013. Por certo, 

várias turmas de Tribunais ad quem estaduais e federais e do Superior Tribunal de Justiça já 

haviam decidido neste sentido, contudo, no Plenário, o Superior Tribunal Militar foi pioneiro. 
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fora utilizada com veemência para intimidar os civis. Condutas delitivas 

que se subsumam à tipificação do art. 195 e do art. 150, ambos do CPM, 

em concurso. 

Recurso interposto abordando a inexistência do fato e a 

insuficiência probatória (in dubio pro reo) e, mais especificamente, 

direcionado à inexistência de exame de corpo de delito, à insuficiência 

do reconhecimento de pessoas como prova absoluta de imputação de 

responsabilidade penal e à prejudicialidade dos depoimentos dos 

ofendidos por ausência de isenção. Teses defensivas restaram rechaçadas. 

Sobressai do feito demonstração da necessidade de um especial 

equacionamento, na sistemática penal militar, dos pressupostos atinentes 

ao princípio constitucional da proporcionalidade. 

O preceito secundário do art. 150 do CPM está preso à passado 

específico e, sob esse contexto, algumas circunstâncias sobressaem como 

destoantes à dosimetria de pena imposta aos Acusados, implicando 

adoção de critério especial para aplicação ao caso específico. Exsurge, 

pois, o princípio da proporcionalidade ajustado ao da individualização da 

pena como consectários de critérios de política criminal. Na espécie, 

ressalta-se o uso do princípio da proporcionalidade para, in casu, diminuir 

significativamente a pena mínima imposta aos Réus, a fim de aplicá-la em 

correspondência aos fatos concretos dentro do contexto social da 

atualidade. 

Declaração da extinção da punibilidade pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva, na forma intercorrente, em favor de 

todos Recorrentes, no tocante à pena imposta acerca do delito de 

abandono de posto. 

Provimento parcial do Recurso Defensivo para reduzir a pena 

imposta pelo Juízo ”a quo” aquém do mínimo legal, atendendo preceitos 

de ordem constitucional, ajustados à contextualização dos fatos, aos 

resultados do delito e aos aspectos históricos que repercutem no tipo 

penal, com vistas à efetivação de uma política criminal de vanguarda. 

Decisão majoritária. Aplicação do art. 80, § 1º, inciso II, do RISTM. 

(sem grifos no original). 

Neste artigo, despiciendo trazer a lume como incremento aos aspectos 

doutrinários a serem tratados, as condutas ilícitas perpetradas pelos sujeitos 

ativos da ação penal retro, quais sejam, o abandono de posto ou lugar de 

serviço e a organização de grupo para a prática de violência, ambos tipificados 

nos artigos 195 e 150 do Código Penal Militar, porquanto o objeto de relevo 

dos autos, tanto na época do julgamento quanto na presente análise, centrou-

se na redução da pena mínima. 

Sobre o tema, cediço que a possibilidade de diminuí-la há muito vem 

sendo objeto de discussão em face da persistente divergência doutrinária e do 

inconformismo dos advogados, defensores e magistrados que pleiteiam a 
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aplicação das atenuantes a que fizer jus o acusado, ainda que resulte na fixação 

da sanção em patamar inferior ao previsto pelo legislador como o menor, ou 

mesmo, a validade da minoração do parâmetro quando excessivo ou 

exacerbado no caso concreto. 

Efetivamente, impõe-se ao julgador, ao avaliar a prática do injusto 

penal, fixar dosimetria apenatória condizente ao agravo, de modo a obstar o 

despotismo e a excessiva intervenção do Estado na liberdade individual, sob o 

risco de regressão à teoria da retribuição. 

Bem pontua Ferrajoli: 

(...) a história das penas é, sem dúvida, mais horrenda e infamante 

para a humanidade do que a própria história dos delitos, porque mais 

cruéis e talvez mais numerosas do que as violências produzidas pelos 

delitos têm sido as produzidas pelas penas e porque, enquanto o delito 

costuma ser uma violência ocasional e às vezes impulsiva e necessária, a 

violência imposta por meio da pena é sempre programada, consciente, 

organizada por muitos contra um.
3

 

Foucault em obra reverenciada – Vigiar e Punir
4

 – dá conta desse 

barbarismo ao esquadrinhar a análise do poder político e suas pedagogias 

disciplinares. A parcimônia da resposta estatal, legado do Iluminismo, legitima o 

sistema punitivo ao sopesar os direitos fundamentais e a tutela social. Ela tem 

por escopo “impedir o mal da vingança arbitrária e desmedida operada pela 

vítima, ou pelas forças solidárias a ela, bem como o excesso punitivo do 

Estado”
5

. 

A mensurabilidade da reprimenda ao ilícito demanda proporcionalidade 

que transcende valorações meramente legalistas, fundadas unicamente na ratio 

legis. Cite-se, uma vez mais, o jurista italiano: 

(...) dissociada a quantidade da primeira da qualidade do segundo e 

reconhecida a inevitável heterogeneidade entre uma e outro, não existem 

critérios naturais, senão somente critérios pragmáticos baseados em 

valorações ético-políticas ou de oportunidade para estabelecer a qualidade 

e a quantidade da pena adequada a cada delito.
6

 

A compreensão da problemática perpassa colocações de ordem moral. 

Pressupõe, nas palavras de Carla Fuckner e Larissa Corrêa: 

(...) a predeterminação do tipo e da medida mínima e máxima da 

sanção para cada delito, pelo legislador; a determinação da medida da 

                                                      

3

 FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 320. 

4

 Vide: FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir: o nascimento da prisão. Tradução: Ligia M. Ponde 

Vassalo. Petrópolis: Vozes, 1977. 

5

 CARVALHO, Salo de. Pena e Garantias: uma leitura do garantismo de Luigi Ferrajoli no Brasil. 3. 

ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001, p. 150. 

6

  FERRAJOLI, Luigi. Op. cit, p. 320. 
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pena pelo magistrado no caso concreto, que muitas vezes é imbuída de 

espaços de discricionariedade; e, por derradeiro, a pós-determinação, na 

fase de execução, da duração e do prolongamento da pena atribuída.
7

 

Na lide que originou o precedente objeto deste artigo acadêmico, 

tinha-se como menor patamar sancionatório previsto pelo art. 150 do CPM a 

reclusão de 4 (quatro) anos; ao ver do relator e da revisora inadequado, sem 

embargo da conduta dos agentes amoldar-se ao tipo constante da Denúncia. 

O dilema que se colocou então foi: a pena mínima fixada 

abstratamente pelo legislador para punir a “organização de grupo para a prática 

de violência” poderia ser superada especificamente naquele processo, à vista 

da verdadeira afronta à justa punição e, consequentemente, à própria 

individualização? 

Estava-se diante de situação na qual a sanção legal é considerada 

razoável, em tese, mas, in concreto, seus efeitos revelaram-se desmensurados. 

Por consequência, se o critério normativo não fosse desafiado, nomeadamente 

por se tratar de pena privativa de liberdade, infligir-se-ia aos réus sofrimento 

maior do que o ocasionado pelo agravo penal por eles perpetrado. 

Nesse diapasão, fez-se mister a redução da reprimenda aquém do 

mínimo estatuído em homenagem aos princípios da proporcionalidade, da 

isonomia, da razoabilidade e da individualização da sanção. E não se cogite em 

ofensa à legalidade, posto sua aplicação dar-se in favor rei. Tal postulado, 

concebido como limitação à potestas, guarda correlação direta com o ideário da 

liberdade, assim, invocá-lo para defender a impossibilidade de determinação da 

pena injusta é medida de Direito. Diria Zaffaroni, Alagia e Slokar: “o limite 

máximo é resultado de uma desconfiança que recai sobre o sistema penal, mas o 

limite mínimo é uma desconfiança do sistema penal sobre o juiz. É nada mais 

que um limite quantificador”
8

. 

De fato, o apenamento mínimo previsto na legis deve ser concebido, 

não como barreira à minoração do quantum sancionatório, mas como um 

referencial punitivo por parte do Estado. Há que se proceder à exegese do texto 

normativo de forma a possibilitar maior eficácia aos direitos fundamentais. Na 

análise do caso concreto, deve o magistrado, levando em conta a previsão 

                                                      

7 A possibilidade de aplicação da pena privativa de liberdade abaixo do mínimo legal: uma visão 

garantista. In: Revista de Direito Univille. Dez/2011, nº 1. Joinville, Santa Catarina,  

p. 96. 

8

 ALAGIA, Alejandro; SLOKAR, Alejandro; ZAFFARONI, Raúl. Derecho Penal: parte general.  

2ª. ed. Buenos Aires: Ediar, p. 995. 
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legislativa, decidir pelo correto, adequado e, sobretudo, pelo judicialmente 

justo
9

. 

Nem se argumente que, se é possível afastar a reprimenda estatal por 

entendê-la exacerbada e romper com a menor pena-base, poder-se-ia, 

igualmente, agravá-la além do estatuído como limite máximo. Debalde. A analogia 

em matéria penal só pode ser utilizada em benefício do sujeito ativo. 

Nesse norte, a Suprema Corte Canadense julgou inconstitucional 

apenação abstratamente fixada em um mínimo de sete anos para o delito de 

tráfico de drogas, no caso R. vs. Smith, no qual um réu de vinte e sete anos de 

idade, reincidente e que retornava da Bolívia com quantidade de cocaína no 

valor de mais de cem mil dólares, restou condenado a sete anos de prisão. 

Utilizando como fundamentação “paradigma hipotético”, a saber: um estudante 

de dezenove anos, primário e sem antecedentes, que traficou pequena 

quantidade de entorpecente, concluiu o Justice Lamer que o parâmetro 

estipulado pela lei como menor era cruel e inusitado pela sua elevação
10

. A 

decisão pautou-se na Seção 12 (doze) da Carta de Direitos e Liberdades 

Canadense, a qual prevê que “a todos é dado o direito de não se sujeitar a 

qualquer tratamento e punição cruel ou incomum”
11

. Como consequência, 

declarou-se a inconstitucionalidade do mínimo abstrato da Lei de Drogas 

daquele Estado. 

No feito julgado pelo STM, não se questionou a verticalidade 

fundamentadora da reprimenda do art. 150 do CPM em face da Lex Magna, 

mesmo porque temerária a apreciação judicial ex officio, em sede incidental, 

da proporcionalidade das valorações apenatórias do Poder Legislativo, 

ressalvadas as situações nas quais a desconformidade seja flagrante, sob pena 

de afronta ao princípio da separação dos poderes. 

Não obstante, tanto o legislador como o julgador deverão sempre 

guardar obediência aos princípios máximos da Carta Política. Com base nessa 

premissa, possível extrair não apenas a possibilidade, mas, principalmente, a 

                                                      

9

 VARGAS, Jorge de Oliveira; MOTTA, Felipe Heringer Roxo da. A inconstitucionalidade e 

legalidade da Súmula 231 do STJ. Disponível em: http://www.buscalegis.ufsc.br/revistas/ 

files/anexos/16306-16307-1-PB.pdf, p. 9. Acesso em: 5 mar. 2012. 

10

 A decisão restou assim ementada: 

“A Corte Suprema declara, por maioria, que o mínimo de sete anos previsto no art. 5(2) da Lei 

de drogas é contrário ao artigo 12 da Carta por constituir uma pena cruel. A Corte afirma que 

um objetivo federal válido não é uma garantia de constitucionalidade. Se este objetivo perturba 

os direitos constitucionais, as autoridades devem demonstrar que se trata de um limite razoável 

em uma sociedade livre e democrática e que as liberdades são violadas o menos possível. A 

Corte recorda que o mínimo de sete anos se aplica independentemente da quantidade, do tipo 

de estupefaciente e do objetivo dos indivíduos envolvidos; é a potencialidade da punição 

permitida que é cruel (R. v. Smith, 1987, 1 R.C.S. 1045, 34 C.C.C. [3d] 97, R.J.P.Q. 87-318).” 

11

 Na língua original: “12. Everyone has the right not to be subjected to any cruel and unusual 

treatment or punishment.” 
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plena obrigatoriedade da Judicatura, em situações reais, de valorar hipóteses 

vulneradoras do espiritu da Constituição. 

A razão de parte da doutrina e jurisprudência preconizarem que as 

atenuantes não têm o condão de rebaixar a sanção aquém do mínimo legal 

reside no fato de o Código Penal comum não determinar as frações 

correspondentes, desautorizando ir além dos moldes definidos para a infração. 

Tal situação não ocorreria com as causas de aumento e de diminuição da pena, 

que têm as respectivas majorações e reduções predeterminadas.  

No Código Penal Castrense, a preocupação foi maior, prevendo o 

legislador no art. 73 frações mínimas e máximas para a atenuação sancionada. 

Impôs, outrossim, que a incidência das causas atenuantes deva obedecer aos 

limites da pena cominada ao delito. Nesse mesmo conspecto, a estatuição do  

§ 2º do art. 69 do Codex
12

. 

Sem descurar da necessidade do fiel cumprimento de lei legitimamente 

estabelecida, é corolário da Justiça o suum quique tribuere, inexoravelmente 

imbricado à questão fática sob a qual a regra incide. 

Impossível para o poder legiferante vislumbrar todos os eventos e 

nuances plausíveis da vida em sociedade. Por isso, a legislação não deve 

promover cisões entre a lex e o seu aplicador. 

Em cuidadosa distinção entre validade e influência real ou eficácia da 

norma, Luis Recaséns Siches propugna: 

lo que produce realmente la observancia de la norma no es la norma 

misma en cuanto entidad ideal, en cuanto a puro deber ser, sino el hecho 

psicológico de que los hombres se la representan en su conciencia. El 

factum concreto de esta representación es lo que puede actuar como 

motivo psicológico, induciendo al sujeto a un comportamiento coincidente 

con la norma.
13

 

De extremo relevo, portanto, o atuar do magistrado, não só como 

intérprete da lei, mas, sobretudo, como viabilizador de sua eficácia. Daí porque, 

há de se lhe permitir valorá-la com equidade. 

No âmbito do Direito Penal especial, o próprio Código Substantivo 

Militar explicita as hipóteses nas quais a reprimenda poderá ser fixada abaixo 

do mínimo cominado – as causas de diminuição. Inquestionável, pois, autorizar 

o Codex Especial, em linhas gerais, a imposição de sanção inferior à prefixação 

legal. 

                                                      

12

 Art. 69. omissis. 

 § 2º. Salvo o disposto no art. 76, é fixada dentro dos limites legais a quantidade da pena 

aplicável. 

13

 SICHES, Luis Recaséns. Direcciones Contemporáneas del Pensamiento Jurídico – La filosofia del 

derecho en el siglo XX. México: Ediciones Coyoacán, p. 124. 
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Poder-se-ia questionar o que diferencia as causas de diminuição de pena, 

das atenuantes, se relativamente às primeiras é possível rebaixar o mínimo 

abstrato? 

Os argumentos em sentido contrário articulam com a ideia de 

constituírem as causas de aumento e diminuição verdadeira tipicidade por 

extensão posto integrarem a estrutura típica do delito; pelo que, ao julgador só 

caberia seguir a orientação legislativa. 

Ora, o mero fato de o legislador ter optado em situar, topograficamente, 

as causas de diminuição em parágrafo do próprio artigo no qual previu o tipo 

penal se revela insuficiente para autorizar, melhor se diga, desautorizar, a 

aplicação da mesma causa quando ela receber titulação diversa – natureza de 

atenuante – e constar de dispositivo específico. 

Exemplificativamente, no Direito Penal Castrense nota-se que a 

minorante contida no § 1º do art. 205 do CPM estabelece que o juiz poderá 

reduzir a sanção, de um sexto a um terço, “se o agente comete o crime 

impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob domínio de 

violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima (...)”. Dita 

causa de diminuição encontra semelhante previsão no art. 72, inciso III, alínea 

“c”, do mesmo Código como circunstância atenuante. Leia-se: 

Art. 72. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 

III- ter o agente: 

c) cometido o crime sob influência de violenta emoção, provocada 

por ato injusto da vítima. 

Evidente está o lapso de justificativa plausível que autoriza a obstrução 

ao quebrantamento do mínimo legal, devido à ausência de hierarquia entre as 

causas de diminuição e as atenuantes. Afinal, majorantes e minorantes não 

possuem, em abstrato, maior peso jurídico do que as demais circunstâncias. 

Indo além, o Codex Milicien estabelece no art. 76 que a incidência das 

causas de diminuição não adstringe o julgador aos limites da pena cominada ao 

crime. Nestes termos, tal preceituação não equivaleria a um reconhecimento 

expresso da ratio de poder-se quebrantá-la diante de circunstâncias especiais? 

Afinal, por que obstaria a legis o atuar judicial frente à realidade fática peculiar 

que, por sua própria natureza, não poderia ser antevista pelo poder legiferante? 

Por certo, o verdadeiro escopo do mínimo legal consiste na 

impossibilidade de previsão normativa para todas as circunstâncias que possam 

convergir concretamente. Por isso: 

(...) um outro motivo também aponta para (...) a redução da pena 

mínima, qual seja a incapacidade do legislador de estabelecer molduras 

rígidas que atendam sempre à necessidade de adaptação do sistema 

penal a graves problemas de ordem prática que são enfrentados não tão 
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raramente pelos juízes e para os quais a lei não oferece solução 

adequada.
14

 

Aliadas a esse argumento, razões teóricas diversas exsurgem. A primeira 

diz respeito ao já citado princípio da legalidade, concebido como instrumento 

de proteção do cidadão diante da moldura punitiva, a justificar, tão somente, 

os limites máximos das sanções
15

. A segunda refere-se à ressocialização como 

finalidade principal da reprimenda; e a terceira cinge-se à afirmativa de que a 

culpabilidade não seria a medida da sanção, senão seu limite
16

. 

Nessa esteira, estatui o artigo 5º, item 6, do Pacto de São José da Costa 

Rica, que vigora no ordenamento jurídico pátrio com status supralegal; litteris: 

As penas privativas de liberdade devem ter por finalidade essencial 

a reforma e a readaptação social dos condenados 

No precedente referido, o apenamento – reclusão de 4 (quatro) anos – 

demandava adequação não contemplada pelo Poder Legislativo, mas 

necessária e conforme aos preceitos constitucionais
17

. 

                                                      

14

  MASSUD, Leonardo. Da Pena e sua Fixação: finalidades, circunstâncias judiciais e apontamentos 

para o fim do mínimo legal. São Paulo: DPJ Editora, 2009, p. 197. 

15

  Nesse sentido, os entendimentos de Sousa e Brito e Hassemer, para os quais, respectivamente, 

“se o limite máximo da culpa não pode ser em caso algum ultrapassado, já ‘em casos 

extremos’ o princípio da legalidade não impede que o seu limite mínimo não seja respeitado” 

e “as limitações do princípio da certeza só se podem fazer em favor do acusado”. SOUSA 

BRITO, José. Medida da pena no novo código penal, 1984, pp. 580 e 581 Apud: 

RODRIGUES, Anabela. A determinação da medida da pena privativa de liberdade (os critérios 

da culpa e da prevenção). Dissertação (Doutoramento em Ciências Jurídico-Criminais) – 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra: Coimbra, 1995, p. 516. HASSEMER, 

Winfried. Introdução aos fundamentos do direito penal. Tradução: Paulo Rodrigo Alflen da 

Silva. Porto Alegre: Fabris, 2005, p. 337.
 

16

  MASSUD, Leonardo. Op. cit., p. 197.
 

17

 Na lição de Inocêncio Mártires Coelho: “(...) na tarefa de concretizar a Constituição (...) o 

aplicador do direito, para fazer justiça à complexidade e magnitude da sua tarefa, deverá 

considerar não apenas os elementos resultantes da intepretação do programa normativo, que é 

expresso pelo texto da norma, mas também aqueles que decorram da investigação do seu 

âmbito normativo, elementos que também pertencem à norma, e com igual hierarquia, 

enquanto representam o pedaço da realidade social que o programa normativo ‘escolheu’ ou, 

em parte, criou para si, como espaço de regulação. Em síntese, no dizer de Müller, o teor literal 

de qualquer prescrição de direito positivo é apenas a “ponta do iceberg”; todo o resto, talvez a 

parte mais significativa, que o intérprete-aplicador deve levar em conta para realizar o direito, 

isso é constituído pela situação normada. In: Curso de Direito Constitucional. MENDES, Gilmar 

Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; GONET BRANCO, Paulo Gustavo. São Paulo: Saraiva, 

2007, pp. 100-101. 

     Em idêntico entendimento, o voto vencido na Apelação Criminal nº 275492-5, julgada pela 

5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em 16/6/2005: “A tarefa do 

juiz, na sentença, é a de individualizar a pena. Mas se a pena mínima não puder ser 

ultrapassada (em virtude de um posicionamento doutrinário e jurisprudencial equivocado, 

claramente presunçoso e inconstitucional), colocar-se-á numa vala comum incontáveis 

condenados que contam com situações diferentes. Isso implica séria violação ao princípio da 
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E foi por situações deste jaez que o Tribunal de Justiça de São Paulo 

propôs, em audiência pública quando da elaboração do anteprojeto do novo 

Código Penal Comum, a alteração ao art. 59 para autorizar a aplicação da pena 

aquém do menor patamar abstratamente estabelecido
18

. 

Mas, muito antes, na vanguarda do Direito, a Superior Corte Federal, 

em Acórdão da lavra do eminente Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, decidira: 

EMENTA: RESP - PENAL - PENA - INDIVIDUALIZAÇÃO - 

ATENUANTE - FIXAÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. 

O princípio da individualização da pena (Constituição, art. 5º, 

XLVI) materialmente, significa que a sanção deve corresponder as 

características do fato, do agente e da vítima, enfim, considerar todas as 

circunstâncias do delito. 

A cominação, estabelecendo grau mínimo e grau máximo, visa a 

esse fim, conferindo ao juiz, conforme o critério do art. 68, CP, fixar a 

pena “in concreto”. A lei trabalha com o gênero. Da espécie, cuida o 

magistrado. Só assim, ter-se-á direito dinâmico e sensível à realidade, 

impossível de, formalmente, ser descrita em todos os pormenores. 

Imposição ainda da justiça do caso concreto, buscando realizar o direito 

justo. Na espécie “sub judice”, a “pena base” foi fixada no mínimo legal. 

Reconhecida, ainda, a atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, III, 

d). 

Todavia, desconsiderada porque não poderá ser reduzida. Essa 

conclusão significaria desprezar a circunstância. Em outros termos, não 

repercutir na sanção aplicada. Ofensa ao princípio e ao disposto no art. 

                                                      

igualdade (assim como profundo desrespeito ao valor justiça, que é o valor meta do Estado 

Constitucional e Democrático de Direito)”. 

18

 O legalismo exacerbado leva, muitas vezes, juízes e tribunais a situações inusitadas nas quais 

feitos são julgados com definições jurídicas diversas à do tipo incidente, para se aplicar pena 

mais branda. Tal prática nada mais é do que a quebra da pena mínima por vias transversas. 

 “Com efeito, de grande intensidade, a fixação da pena representa a transição entre todo o 

espectro abstrato do direito e a concretude da sua execução. É o instante no qual se 

materializa a sua teleologia. É quando o direito mostra o seu porquê. Como, então, o Judiciário 

aplicará a pena sem transformar-se num órgão autômato ou num mero apêndice do Legislativo, 

sem que o arbitrium regulatum confunda-se com as convicções e juízos pessoais dos 

magistrados, preservando, assim, a separação dos Poderes, ínsita ao chamado Estado 

Democrático de Direito? De outro lado, até onde poderá caminhar o Legislativo na sua tarefa 

de fornecer diretrizes ao Judiciário sem engessá-lo ou sem avançar na tarefa deste que é a de 

dar a cada um o que é seu?” (MASSUD, Leonardo. Op. cit. pp. 14-15). 

 Desta cultura judicial resulta projetar-se, o processo penal, “em duas perspectivas absolutamente 

opostas: ou se ganha tudo, absolvendo-se o réu, ou se perde tudo, na medida em que a 

condenação será sempre sinônimo de privação de liberdade. Dessa maneira, a própria postura 

defensiva não passa, na quase totalidade dos casos, pela busca e/ou demonstração de elementos 

que possam ajudar na mitigação da pena. Algumas vezes, até, há um verdadeiro conflito lógico ou 

estratégico em sustentar, ao mesmo tempo, as razões para a absolvição – em seu sentido lato – e 

os motivos para uma redução da pena em caso de condenação (...).” Idem. p. 181. 
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59, CP, que determina ponderar todas as circunstâncias do crime.
19 

(sem 

grifos no original). 

Tal como colocado, imprescindível utilizar-se de norte axiológico para 

implantar na punição o ideal de justiça, objetivo maior do devido processo 

legal
20

. 

Disso resulta que, a despeito de o Superior Tribunal de Justiça, a prima 

facie, ter pacificado a matéria no âmbito jurisprudencial ao editar a Súmula 231 

do STJ
21

, o tema remanesce controverso. Por oportuno, esclareça-se que o 

Direito Sumular não se sobrepõe aos postulados constitucionais, o da isonomia 

por excelência, cujo axioma funda-se em “tratar desigualmente os desiguais, na 

proporção de suas desigualdades”, uma vez que as súmulas, à exceção da 

vinculante, não legislam positivamente, não podendo relativizar normas e 

princípios magnos. A prevalência da súmula 231 na jurisdição penal ordinária 

tornou letra morta o art. 65 do Código Penal Comum, que dispõe sobre as 

circunstâncias que sempre (litteris) atenuam a pena
22

. 

Paulo Bonavides ressalta a necessidade de tratarem-se os princípios 

como Direito, uma vez que “tanto uma constelação de princípios quanto uma 

regra positivamente estabelecida podem impor obrigação legal”
23

. 

Dúvidas não restam acerca da necessidade de se assegurar a 

proporcionalidade, razoabilidade, isonomia e individualização sancionatória, 

                                                      

19

  STJ - REsp 151837/MG. Relator Ministro Fernando Gonçalves, Relator para o Acórdão Ministro 

Luiz Vicente Cernicchiaro, Sexta Turma, julgado em 28/5/1998, DJ 22/6/1998,  

p. 193. 

20

   DWORKIN, Ronald. Taking Rights Seriously, Harvard University Press, 1978, p. 44. 

21

  A Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, publicada em 15/10/1999, dispõe que a 

“incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 

mínimo legal”. 

22

  Conforme sustentou o Desembargador Aramis Nassif, do Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul, verbis: “A palavra ‘sempre’ empregada no art. 65, caput, do Código Penal (...), não é 

excepcionada em nenhuma passagem do direito positivo brasileiro. Assim, sempre é sempre e 

a interpretação não pode, com a máxima vênia, ser feita em prejuízo do acusado.” Apelação 

Crime nº 70026901249, de 14/4/2010. 

23

  BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 5. ed. São Paulo: Editora Malheiros, 

1994, p. 238. Acorde suas palavras: “O princípio da proporcionalidade, abraçado [...] ao 

princípio da interpretação conforme a Constituição, [...] ao invés de deprimir a missão do 

legislador ou a sua obra normativa, busca jurisprudencialmente fortalecê-la, porquanto na 

apreciação de uma inconstitucionalidade o aplicador da lei, adotando aquela posição 

hermenêutica, tudo faz para preservar a validade do conteúdo volitivo posto na regra 

normativa pelo seu respectivo autor”. Idem, p. 388. Segundo Celso Ribeiro Bastos, o princípio 

da proporcionalidade há de ser compreendido como um guia à atividade interpretativa, que 

apresenta grande liberdade de atuação, tendo em vista os fins a serem atingidos e a 

exigibilidade da escolha destes. Hermenêutica e Interpretação Constitucional. São Paulo: 

Celso Bastos Editor, 1997, p. 175. 
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esta última consagrada pelo art. 5º, inciso XLVI, da CF/88 e, portanto, 

clausulada como petrea, no apenar judicial
24

. 

Acentue-se que individualizar no vernáculo é distinguir, particularizar, 

adaptar às necessidades ou circunstâncias específicas do indivíduo
25

. 

Discorrendo sobre o tema, Guilherme de Souza Nucci preleciona: 

a individualização da pena tem o significado de eleger a justa e 

adequada sanção penal, quanto ao montante, ao perfil e aos efeitos 

pendentes sobre o sentenciado, tornando-o único e distinto dos demais 

infratores, ainda que co-autores ou mesmo co-réus. Sua finalidade e 

importância é a fuga da padronização da pena, da ‘mecanizada’ ou 

‘computadorizada’ aplicação da sanção penal, que prescinda da figura do 

juiz, como ser pensante, adotando-se em seu lugar qualquer programa ou 

método que leve à pena pré-estabelecida, segundo um modelo unificado, 

empobrecido e, sem dúvida, injusto
26

. 

Acorde o Ministro Vicente Leal, a individualização da sanção hodierna 

esbate-se com o jus puniendi do passado, “quando a fixação da pena se situava 

no plano do puro arbítrio do juiz, evoluindo, por conseguinte, para um sistema 

rígido, sem qualquer consideração sobre a pessoa do apenado e as 

circunstâncias particulares do delito”
27

. Hoje, não há como dissociá-la dos 

axiomas principiológicos insculpidos na Carta da República. 

Imperiosa, então, a atuação da Judicatura, consciente de que o 

legislador ordinário, ao editar a norma repressiva, levou em consideração um 

contexto social hipotético, desvinculado da realidade vivenciada pelo agente 

no momento do crime
28

. 

                                                      

24

 Nas palavras de Cezar Roberto Bitencourt: “o princípio da proporcionalidade é uma 

consagração do constitucionalismo moderno”. Tratado de Direito Penal: Parte Geral. 14. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2009, p. 24. 

25

 HOUAISS, Antônio; e VILLAR, Mauro de Sales. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa,  

1. ed. Rio de Janeiro: Objetiva, 2009, p. 1.075. 

26

 NUCCI, Guilherme de Souza. Individualização da pena. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 30. 

27

 ARAÚJO, Vicente Leal. Princípio da individualização da pena. Publicado em: 7 dez. 2006. 

Disponível em: http://bdjur.stj.jus.br/xmlui/bitstream/handle/2011/8388. Acesso em: 13 mar. 

2012. 

28
  Pontua Alberto Silva Franco: “Uma sociedade marcada por profunda exclusão social não se 

compatibiliza com o perfil de um juiz apegado ao texto da lei, insensível ao social, de visão 

compartimentada do saber, autossuficiente e corporativo. E, acima de tudo, com um juiz que 

ainda não teve a percepção de que sua legitimação não se apoia na vontade ou nas leis de 

mercado, mas substancialmente na sua função central de garantidor dos direitos que atribuem 

dignidade ao ser humano e dos valores axiológicos incorporados aos modelos sociais que têm 

a democracia como uma garantia irrenunciável”. O perfil do juiz na sociedade em processo 

de globalização. In: MESSUTI, Ana; ARRUBLA, Sampedro (Org.). La Administración de 

Justicia en los Albores del tercer Milenio. Buenos Aires: Editorial Universidade, 2001, p. 99. 

http://bdjur.stj.jus.br/xmlui/bitstream/handle/2011/8388
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Para ilustrar, precedente do Superior Tribunal Militar, o qual, diante do 

evidente rigor de gravame previsto pelo artigo incidente à lide sub judice, 

pautou-se em prol da equidade e deixou de aplicar causa de aumento de 

pena. Vide: 

EMENTA: APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 

PECULATO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTELIONATO. APLICAÇÃO 

DOS FINS SOCIAIS DA LEI. CRIME CONTINUADO. 

1. Sargento intendente do Exército que mediante inserção de 

dados falsos em Boletim Interno induz em erro a Administração Militar, 

possibilitando pagamentos de forma indevida a outrem e a si próprio. 

2. Para que não se configure a tipicidade do crime de peculato 

(art. 303 do CPM) é necessário que o militar tenha se apropriado ou 

desviado indevidamente a res, da qual tem a posse ou detenção, em 

razão de seu cargo ou comissão, o que não ocorreu no caso em tela, haja 

vista ter o acusado desviado os valores por meio de senha que tinha a 

título precário, por delegação de quem detinha o cargo. 

3. Continuidade delitiva. Reconhece-se a continuidade delitiva 

quando infrações da mesma espécie e da mesma forma de proceder 

forem praticadas uma após a outra, não havendo razão para impor 

requisitos que a lei não impõe para a concessão do benefício como a 

necessidade de as infrações haverem sido cometidas no intervalo mínimo 

de um mês entre elas. 

4. Art. 5º da LICC. Ao aplicar a lei o juiz deve atender aos fins 

sociais a que ela se dirige. Assim, plenamente possível a não aplicação de 

uma causa de aumento de pena quando se percebe que a condenação 

será por demais rigorosa, excluindo o militar da Força. Trata-se de decisão 

de política criminal e de equidade. 

5. Sursis com período de prova aumentado em razão do desvalor 

da ação do agente que, trabalhando com valores, deve ficar sob maior 

observação do juízo criminal. 

Rejeitada preliminar de nulidade arguida pela Defesa. 

Unanimidade. Apelo conhecido e provido parcialmente. Maioria.
29

 (sem 

grifos no original) 

A propósito, o Ministro Cezar Peluso, no julgamento da repercussão 

geral do RE 597270/RS, conquanto tenha reconhecido a inadmissibilidade da 

fixação sancionatória abaixo do mínimo legal com base em atenuante 

genérica, consignou ser simpático à tese de que, “além das minorantes 

especiais taxativamente previstas, as circunstâncias concretas de cada caso, que 

não se confundem com as atenuantes genéricas, podem, [...], reduzir a pena 
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 Apelação nº: 12-64.2007.7.07.0007 (2009.01.051312-4/PE). Relator: Ministro Marcos Martins 

Torres e Revisora: Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. DJe: 08/06/2011. 
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aquém do mínimo legal. São circunstâncias excepcionais de cada caso 

concreto”. 

Acrescentou que as “circunstâncias particulares [...] demonstram que, se 

não forem consideradas, ofendem a individualização da pena e, mais do que 

isso, ofendem o devido processo legal, em termos substantivos, porque influi na 

questão de tratamento justo de cada caso”
30

. 

Naqueles autos, o Acórdão prolatado observou os estritos termos da 

súmula vinculante nº 10 do STF
31

, acatando na literalidade o canon inscrito no 

art. 97 da Lei Maior. 

Sem embargo, entendeu a Corte por bem sopesar as particularidades 

processuais, em prol da consonância entre conduta e reprimenda. 

Não é demais frisar que: 

Quem tem contato com o caso concreto é o magistrado e não o 

legislador, por isso este não tem a capacidade de prever todas as 

possibilidades que podem ser desdobradas de todas as condutas 

tipificadas. Há casos em que é necessário fixar a pena abaixo do mínimo 

legal para adequá-la à culpabilidade do agente, sendo que a legislação 

não pode ser uma barreira para atingir tal objetivo, pois, se assim fosse, 

estaria em choque com a Constituição (...).
32

 

Segundo Francisco de Assis Toledo: 

O legislador estabelece as sanções passíveis de serem aplicadas aos 

acusados de infração penal e estabelece parâmetros para a fixação 

judicial da pena, em concreto. Dentro desses parâmetros, goza o juiz de 

relativa liberdade. Todavia, nessa importantíssima tarefa de estabelecer, 

em cada caso, as consequências jurídico-penais de determinado crime, 

em concreto, o juiz, além das regras legais preestabelecidas, não pode 

deixar de observar certos princípios fundamentais, expressos ou implícitos 

no ordenamento jurídico.
33

 

À evidência não é o julgador refém de legislação que, mesmo legítima e 

constitucional, seja um empecilho à prolação de uma decisão justa e o force a 

adotar fundamento diverso de sua convicção, obstando-o a “dar a cada um o 

que é seu”. Obstruir a quebra da pena mínima em casos singulares, revestidos de 

                                                      

30

 Repercussão Geral por Questão de Ordem no RE 597270 QO-RG/RS. Tribunal Pleno, Relator: 

Ministro Cezar Peluso. DJe: 5/6/2009. 

31

 “Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal 

que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.” 

32

  VARGAS, Jorge de Oliveira; MOTTA, Felipe Heringer Roxo da. Op. cit. pp. 10/11. 

33

 TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios que regem a aplicação da pena. Disponível em: 

http://daleth.cjf.jus.br/revista/numero7/artigo1.htm. Acesso em: 22 ago. 2011. 

http://daleth.cjf.jus.br/revista/numero7/artigo1.htm
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excepcionalidade e que foram detidamente valorados pelo juiz, afronta a 

independência dos Poderes da República
34

. 

É fato o magistrado da contemporaneidade não mais restringir-se a ser “la 

bouche de la loi”, tal qual preconizado pelo pensamento liberal de 

Montesquieu. Antes: 

(...) o juiz hoje tem como função máxima resolver o caso concreto 

demandado ao Poder Judiciário, por meio da interpretação e aplicação 

das leis, em conformidade com o processo formal previsto. 

Embora o positivismo defenda que o magistrado deva ser um mero 

aplicador da norma, ou seja, um seguidor dos ditames descritos em regras 

abstratas e gerais criadas e impostas pelo Poder Legislativo, a função 

judicante vai muito além por ser a única capaz de analisar o caso 

concreto e distribuir, de fato, a justiça.
35

 

Hodiernamente, consabido alçar à reprimenda função propedêutica e 

reabilitadora
36

. Com sapiência pontua José Frederico Marques: “o condenado 

precisa sentir que existe um equilíbrio entre o dano que produziu e o castigo 

que a sociedade lhe inflige, pois de outra forma o culpado se transformaria em 

vítima, e o credor em devedor”
37

. 

A apenação criteriosa possibilita a reparação do agravo como uma 

resposta adequada à criminalidade, ela apazigua os ânimos da sociedade e 

previne futuras condutas típicas por meio do exemplo, reafirmando na 

consciência dos cidadãos o preceito proibitivo
38

. 

                                                      

34

 Na lição de Rogério Greco, a sanção será necessária se inexistir outra forma de reprovação e, 

principalmente, de prevenção do delito. Daí porque, a pena deve ser, qualitativa e 

quantitativamente, necessária. Direito Penal do Equilíbrio: uma visão minimalista do direito 

penal. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 111. 

35

 CORTEZ, Cynthia Coelho. A validade da Súmula 231 do STJ e as consequências de sua 

permanência no ordenamento jurídico brasileiro. Monografia de conclusão do curso de Direito 

do Centro Universitário de Brasília – CEUB, Brasília, 2012, p. 54. 

36

  Ainda, deve-se determiná-la conforme o grau de culpabilidade, “(...) porque deste modo se 

consegue a finalidade político-social de restabelecer a paz jurídica perturbada e de fortalecer 

a consciência jurídica da comunidade impondo ao autor do delito uma sanção que tenha 

‘merecido’, vale dizer, uma sanção que corresponda à gravidade do seu crime. Mas o que é 

‘merecido’ não é algo escrito com precisão no firmamento de um conceito metafísico de 

culpabilidade, o qual inclusive com a ajuda de um telescópio seria difícil de interpretar; senão 

o resultado de um processo psicossociológico valorativo mutável, de uma valoração da 

comunidade desde um princípio não se pode determinar em relação à magnitude penal de 

um modo exato, senão que somente possui realidade empírica no âmbito de uma certa 

margem de liberdade.” ROXIN, Claus. Culpabilidad y prevención en derecho penal. Tradução: 

Francisco Muñoz Conde, Madrid: Reus, S.A, pp. 96/97. 

37

  MARQUES, José Frederico. Tratado de Direito Penal. 1. ed., vol. 3. Campinas: Millennium, 1999,  

p. 152. 

38

  Cesare Beccaria, na obra Dos Delitos e das Penas, publicada no ano de 1764, sabiamente pontuou 

que “[...] O interesse geral não se funda apenas em que sejam praticados poucos crimes, porém 
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Irônico, para dizer o mínimo, que o julgador possa absolver ante o 

princípio da insignificância ou bagatela, e não possa condenar abaixo do menor 

patamar. Afinal, quem pode o mais, pode o menos. 

Como alertou o ilustre Desembargador mineiro Amilcar de Castro há 

décadas passadas: “o legislador faz a lei, mas lei não é direito; lei é norma 

geral, impessoal, enquanto o direito é necessariamente pessoal, particular”
39

. 

Decerto, escreve Cynthia Cortez: 

(...) o juiz faz parte do processo, e sua importância se dá pelo fato 

de ser o operador e não apenas o aplicador da lei e do direito, sendo o 

responsável pela tomada de decisões legais emitidas pelo poder decisório 

que lhe atribui o Estado. O juiz, como agente político do Estado, tem o 

dever de analisar a demanda judicial e defender as normas 

constitucionais, frente a uma evidente violação da legislação 

infraconstitucional, como ocorre no caso da Súmula 231 do STJ – a qual 

viola importantes princípios constitucionais, uma vez que não permite ao 

aplicador do direito quebrar a pena mínima prevista em abstrato – 

embora essa fosse a pena mais justa e proporcional ao dano causado. (...) 

No Estado Democrático de Direito vigente no Brasil, a missão do juiz 

criminal, em síntese, é a de compatibilizar o Estado de Direito ao Estado 

Social que lhe é subjacente, respeitando os direitos do acusado e assim 

garantir o respeito à dignidade da pessoa humana e da estrita legalidade 

do processo.
40

 

E é por essa razão e não outra que a Suprema Corte norte-americana 

edificou a teoria dos poderes implícitos, a partir dos notáveis julgamentos de 

McCulloch vs. Maryland e Myers vs. Estados Unidos, comumente invocados 

pelo Supremo Tribunal Federal Brasileiro. Trata-se de doutrina basilar da 

hermenêutica constitucional segundo a qual, quando a Constituição Federal 

concede os fins, provê os meios
41

. 

O corolário do decisório no STM, como se antecipou no início do 

presente texto, foi o Relator e a Revisora reconhecerem ser a pena mínima de 4 

anos imposta pelo legislador na Apelação nº 11.18-2009.7.10.0010/CE 

exacerbada e, nessa medida, tida por injusta. Nesse compasso, considerando a 

efetivação de uma política criminal estreitamente ligada aos ditames do princípio 

da proporcionalidade, tendo em conta o contexto fático no qual se desenvolveu 

                                                      

ainda que os crimes mais prejudiciais à sociedade sejam os menos comuns. Os meios de que se 

utiliza a legislação para obstar os crimes devem, portanto, ser mais fortes à proporção que o crime 

é mais contrário ao bem público e pode tornar-se mais freqüente. Deve, portanto, haver 

proporção entre os crimes e os castigos [...]”. Edição Ridendo Castigat Mores Versão para eBook 

eBooksBrasil.com Fonte Digital www.jahr.org1995, p. 61. Disponível em: 

http://www.dominiopublico.gov.br/download/texto/eb000015.pdf. Acesso em: 3 jul. 2020. 

39

  CASTRO, Amilcar. Direito Internacional Privado. 2. ed.,  v. 1. Rio de Janeiro: Forense, 1968, p. 43. 

40

  CORTEZ, Cynthia Coelho. Op. cit., pp. 55/56 

41

  Apud: HC 91.661-PE. Relatora Min. Ellen Gracie. DJe: 3/4/2009. 

http://www.jahr.org1995/
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a ação delitiva, bem como as baixas consequências advindas da conduta 

delituosa: a ausência de dano a bens, a inexistência de lesões expressivas nas 

vítimas e a inocorrência de disparo de arma de fogo, deu-se parcial provimento 

ao Recurso defensivo para abater da pena-base capitulada pelo art. 150 CPM a 

fração de ½, ou seja, a metade, e condenar os réus a 2 anos e não o dobro 

previsto no tipo como patamar mínimo. Por óbvio, houve divergência na Corte, 

contudo prevaleceu o voto médio que findou por aquebrantá-la. 

Dúvidas não restam dever o jus puniendi estatal, no contexto 

contemporâneo, contemporizar a sanção às condutas concretas dos agentes. O 

quantum apenatório a ser fixado exige prolação acurada do magistrado que 

atrai para si o dever de tutelar a sociedade, nela incluídos os agentes 

criminosos, partícipes que são do Contrato Social. 

A carga coativa da pena e o fim perseguido pela cominação criminal 

não deverão ser desproporcionais ao mal causado pelo delito, como advertira 

em tempos pretéritos Carrara. Nesse caminhar, se a condenação configurar-se 

mais gravosa do que a própria conduta delituosa, o juiz, em acatamento aos 

cânones de direitos humanos e à principiologia da Carta Política, deve, 

serenamente, refutá-la. Até porque se a lei não serve à Justiça, desserve à 

sociedade. 
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PROCESSO DO BOMBARDEIO À CIDADE ARGENTINA DE 

ALVEAR PELA FLOTILHA DO ALTO URUGUAI – 1874 

 
LEONARDO PUNTEL 

Almirante de Esquadra – Ministro do Superior Tribunal Militar 

 

 Até a hora que escrevo, onze da manhã, não me consta que tenha 

sido tomada a menor providência sobre esse grave acontecimento. Iludiu-

se certamente o Senhor Juiz julgando que a força brasileira, estacionada 

no Alto Uruguai, veio a esta fronteira fazer o ridículo papel de muda 

espectadora dos insultos feitos aos brasileiros... 

Estanisláo Przewodowski
42

 

CONTEXTO HISTÓRICO 

A Guerra do Paraguai, o maior conflito da América do Sul, ocorreu 

entre os anos de 1864 e 1870. Nesta guerra, o Paraguai lutou contra a Tríplice 

Aliança formada por Brasil, Argentina e Uruguai. O ditador paraguaio Francisco 

Solano Lopes desejava conquistar terras na região da Bacia do Prata visando 

obter uma saída para o oceano Atlântico. 

Em novembro de 1864 o Paraguai hostilizou o Brasil aprisionando, em 

Assunção, o navio brasileiro “Marquês de Olinda”, que transportava o novo 

governador da província do Mato Grosso. E em dezembro de 1864 o Paraguai 

invadiu o Mato Grosso, dando início ao estado de beligerância. Em 1º de maio 

de 1865 o Brasil, Argentina e Uruguai selam um acordo para enfrentar o 

Paraguai. 

O Brasil mobilizou sua esquadra e o seu exército para barrar a 

pretensão expansionista do Paraguai, enviando-os para a guerra na bacia do rio 

Paraná. O Comandante em Chefe da Esquadra, Almirante Tamandaré, 

determinou ao Almirante Barroso , seu Chefe do Estado-Maior, que subisse o 

rio Paraná com 2 Divisões da Esquadra, a 1ª e a 3ª Divisões Navais, e 

fundeasse os navios no encontro das águas dos rios Paraguai e Paraná, que fica 

logo acima de Corrientes, e, deste modo, bloquear qualquer comunicação 

fluvial nesta região. 

Os paraguaios, ao tomarem conhecimento de que a Marinha Imperial 

estava subindo o rio Paraná e de que esta poderia fechar a sua navegação em 

algum ponto, determinaram que uma Força Naval descesse o rio ao encontro 

da Força Naval brasileira. Este encontro aconteceu na manhã de domingo de 

11 de junho de 1865 no rio Paraná, pouco abaixo da cidade de Corrientes e 

nas proximidades da foz do arroio denominado Riachuelo, o qual deu nome à 

batalha. A Força Naval brasileira era constituída de 9 navios a vapor. 
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Dentre estes a Corveta Beberibe, que fazia parte da 3ª Divisão Naval da 

Força Naval brasileira. A primeira fase do embate não foi totalmente favorável 

para nós: a Corveta Parnaíba, abordada por um inimigo em maior número, 

perdeu grande parte de sua tripulação; a Corveta Jequitinhonha, encalhada em 

um banco de areia, permaneceu sob intenso fogo das baterias paraguaias ao 

longo da margem; e a Corveta Belmonte, tomada por incêndio e com grandes 

rombos em seu costado, precisou encalhar para que não soçobrasse. Neste 

combate, a Beberibe, sob o comando do Capitão-Tenente Bonifácio Joaquim 

de Sant’Anna, teve 5 mortos e 19 feridos. A Corveta tinha em sua oficialidade 

um jovem Primeiro-Tenente chamado Estanisláo Przewodowski (figura 1). 

Nascido em Salvador, Estanisláo era filho de um engenheiro polônes 

emigrado do Império Russo. Ingressou na Armada Imperial em 1858, sendo 

promovido a primeiro-tenente em 1864. Além da Beberibe, comandou a 

Canhoneira Greenhalgh, o Cruzador Primeiro de Março, o Monitor Pará. Foi 

elogiado por suas ações em combate, merecendo destaque a Ordem do Dia  

nº 1, de 1º de março de 1866, do Vice-Almirante Visconde de Tamandaré, 

Comandante em Chefe da Esquadra em Operações, pelo combate da Batalha 

Naval de Riachuelo e nas passagens das baterias de Mercedes e Cuevas; e a 

Ordem do Dia nº 4, de 06 de abril de 1866, do Comando em Chefe da 

Esquadra da Marinha, pelo difícil desencalhe do Encouraçado Tamandaré ao 

alcance das baterias inimigas da parte do Forte de Itapirú. 

Dentre suas Condecorações e Medalhas, destacam-se a de Cavaleiro da 

Ordem de Cristo, a de Cavaleiro da Imperial Ordem da Rosa, Medalha de 

Prata da Campanha Oriental, e a Medalha de Prata do Combate Naval de 

Riachuelo. 

Isso denota que o Capitão-Tenente Przewodowski era um combatente 

profissional, um Oficial da Marinha Imperial forjado nos conveses dos navios da 

Invencível Esquadra de Tamandaré, em suma, um líder nato que aprendeu a 

defender o seu País e os homens sob seu comando. 

Finda a Guerra da Tríplice Aliança, movida muito possivelmente por 

razões estritamente políticas e estratégicas, a Armada Imperial decide manter 

uma Estação Naval em Itaqui, constituída por uma flotilha formada pelos 

monitores da Classe Pará, Alagoas e Rio Grande, ambos construídos no Arsenal 

de Marinha do Rio de Janeiro, e alguns outros navios de madeira de menor 

porte. Denominava-se de Flotilha Naval do Alto Uruguai (figura 2). 

Em 1872, assume o Comando da Flotilha o Capitão-Tenente Estanisláo 

Przewodowski.  
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O BOMBARDEIO DE ALVEAR 

Fundada em fevereiro de 1863, Alvear é uma cidade argentina 

localizada na província de Corrientes e, fazendo fronteira à Alvear, está a 

cidade brasileira de Itaqui, localizada na margem oposta do Rio Uruguai. 

Alvear, àquela época, era considerada uma cidade razoavelmente bem 

desenvolvida e, por essa razão, era destino tanto dos moradores da vizinha 

Itaqui, quanto dos Oficiais e praças que serviam na Flotilha pelos mais diversos 

motivos de compras e lazer. 

Em 18 de junho de 1874, o Primeiro-Tenente Panfilo Manoel Freire de 

Carvalho, médico da Armada Imperial e Chefe do Serviço de Saúde da Flotilha, 

dirige-se para a cidade de Alvear, como era de costume, pois, além dos 

serviços médicos de sua função à Tripulação da Flotilha, atendia também os 

residentes de Itaqui e de Alvear. Nesse momento, o Dr. Panfilo foi agredido 

por dois residentes de Alvear, cidadãos italianos, que lhe espancaram 

covardemente, infligindo-lhe vários ferimentos. 

Aqui surgem duas versões: há autores que relatam que Panfilo estava a 

passeio junto a um outro militar da Flotilha; há outros que atestam que o 

militar estava a serviço, indo à cidade prover atendimento médico por 

solicitação do próprio pessoal do povoado. O fato é que a agressão que sofreu 

foi testemunhada por autoridades policiais argentinas, que nada fizeram para 

impedir o ataque contra um Oficial que envergava o uniforme da Armada 

Imperial, nem mesmo adotaram nenhuma atitude para prender os responsáveis 

do indigno ato. 

O Comandante da Flotilha, Capitão-Tenente Przewodowski, indignado 

com o acontecimento, exige às autoridades argentinas providências para que 

lhe entregassem os dois italianos. Não obtendo o que determinara, oficia ao 

Juiz local, intimando-o a entregar-lhe de imediato os agressores, sob o risco de 

emprego de força utilizando os meios que se encontravam a sua disposição na 

Flotilha. 

Como não teve atendida sua exigência, ordenou que os Monitores 

Alagoas e Rio Grande empregassem seu armamento de bordo, canhões calibre 

70, para realizar salvas de hora em hora na povoação argentina. Entretanto, 

determinou que os disparos fossem realizados com alça elevada, com o fito de 

que os projetis não causassem danos às propriedades dos habitantes, como 

também não infligissem possíveis perdas de vida. 

Apavorados com o incidente, uma delegação de comerciantes de 

Alvear se apresentou ao Comandante da Flotilha participando-o de que os 

responsáveis pela agressão ao Dr. Panfilo foram expulsos da cidade e, com isso, 

solicitando o cessar-fogo, o que foi prontamente atendido. 
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O ato desagradou o Governo Imperial, que determinou a exoneração 

sumária do Comandante da Flotilha de Itaqui, submetendo-o a Conselho de 

Guerra como responsável pelos eventos que vieram a acirrar ainda mais as 

relações pouco amistosas existentes entre o Império e a República platina, 

àquela época. 

Conselho de Guerra 

Cidade do Rio de Janeiro 

Em 20 de outubro de 1874, na sala do Conselho de Guerra, na cidade 

do Rio de Janeiro, os membros do dito Conselho, órgão competente para julgar 

o processo em lide, baseados no Auto de Corpo de Delito, no Conselho de 

Investigação, no depoimento de testemunhas e interrogatórios e, de acordo 

com o estatuído no Art. 3º dos Atos de Guerra da Armada, por unanimidade, 

julgaram improcedente a acusação efetuada contra o réu Capitão-Tenente 

Estanisláo Przewodowski, absolvendo-o. O Conselho de Guerra era composto 

pelo Barão de Inhaúma, Presidente, e mais cinco oficiais da Armada Imperial, 

além de João Ladisláo Japy-Assú Figueiredo e Mello, Auditor. 

 

Conselho Supremo Militar de Justiça 

O nobre Conselho de Ministros confirmou a Sentença de absolvição do 

réu impetrada pelo Conselho de Guerra, por maioria, em 31 de outubro de 

1874, na cidade do Rio de Janeiro. Composição do Conselho: 

Marechal de Exército Luiz Alves de Lima e Silva, Duque de Caxias, 

vencido; 

Marechal de Exército José Maria de Silva Betancourt; 

Marechal de Campo Pedro de Alcântara Bellegard; 

Vice-Almirante Elisiário Antonio dos Santos, Barão de Angra; 

Marechal de Exército Henrique Pedro Carlos de Beaurepaire-Rohan; 

Doutor José Matoso de Andrade Camara, vencido; 

Doutor José Antonio de Magalhães Castro; 

Doutor José Baptista de Lisboa. 

Uma das justificativas que certamente levaram à declaração de inocência 

de Pzrewodowski foi o fato de haver jurisprudência sobre o assunto, considerando 

um incidente ocorrido em 1872, envolvendo a Canhoneira Araguari, fundeada no 

porto de Montevidéu, e oficiais pertencentes à Guarda Nacional da República 

Oriental. Estes, ao navegarem próximo à Canhoneira, proferiram palavras de baixo 

calão, ofensivas à tripulação da Canhoneira e aos brasileiros. O ministro brasileiro 

em Montevidéu solicitou que o Governo adotasse providências em relação ao fato. 
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Em atendimento às exigências solicitadas, o Governo uruguaio mandou prender 

todos os envolvidos e submetê-los a Conselho de Guerra. 

Entretanto, apesar dos apelos das autoridades brasileiras, a oficialidade da 

Guarda Nacional envolvida no ato e submetidos a Conselho de Guerra naquele 

País foram absolvidos. 

Como consequência, o Ministério da Marinha à época determinou que o 

Comando da Estação Naval do Rio da Prata, situada em Montevidéu, usasse de 

todos os meios, inclusive a força, para impedir que atos de mesma natureza fossem 

perpetrados contra as guarnições dos nossos navios surtos naquela região. 

Foi mantida a exoneração do Capitão-Tenente Pzrewodowski, apesar de 

declarado inocente. Em 1883, em sua homenagem, os habitantes de Itaqui, 

orgulhosos do feito de Pzredwodowski, iniciaram a construção do “Theatro 

Prezewodowski”, existente até hoje naquela cidade (figura 3). Em 1897, 

reconhecido pelos seus atos, foi promovido ao posto de Capitão de Fragata na 

reserva.  

Livro 49 com acórdãos e corpos de delito do  

Conselho Supremo Militar de Justiça – 1874 a 1875. Folhas 23 e 23 verso. 

Rio de Janeiro 

Nº 694 – Outubro 23 

Auto de Corpo de Delito 

Estanisláo Przewodowski 

A 13 de outubro de 1874, nesta cidade, foi presente ao Conselho de 

Guerra o Aviso do Ministério da Marinha, com data de 19 de setembro findo, o 

Conselho de Investigação e mais documentos a este anexos, dos quais 

constam que no dia 18 de junho do corrente ano, pelas 5 horas da tarde, no 

porto do Alvear, povoação da República Argentina em frente à Vila de Itaqui 

deste Império, foi barbaramente espancado pelos italianos Guido Benaté e 

Vicente Logato, o 1º cirurgião do Corpo de Saúde da Armada Nacional Doutor 

Pamphilo Manoel Freire de Carvalho, que revestido de seus uniformes, mas 

desarmado ali fora em passeio com o farmacêutico extranumerário também da 

Armada Pedro Fernandes Ribeiro, e que recusando-se o juiz daquele povoado 

a fazer efetiva a punição dos sobreditos delinquentes, tolerando que estes 

transitassem livremente pelo povoado, até se mostrassem na barranca do rio, 

depois das reclamações do Vice-Cônsul do Império nesse lugar e do capitão-

tenente Estanisláo Przewodowski, comandante da flotilha do Alto Uruguai, 

então à vista daquela povoação, mandou este oficial no dia 22 do referido mês 

de junho, que os monitores “Rio Grande” e “Alagoas” tomassem posições 

cruzando os fogos, lançassem algumas bombas com elevação sobre a referida 
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povoação, o que teve lugar sendo disparados quatro tiros, o 1º ao meio-dia, e 

o último às 4 horas da tarde; quando o mesmo comandante fez cessar todas 

hostilidades por se lhe apresentar a bordo da canhoneira “Lamego” uma 

comissão do comércio, declarando-lhe que o indicado juiz se havia retirado do 

lugar com a força que aí havia; procedimento do mencionado capitão-tenente 

que motivou a convocação deste Conselho, determinando o presidente dele, 

Chefe de Divisão Barão de Inhaúma que se fizesse este auto, a fim se proceder 

pelo mesmo à inquirição de testemunhas e interrogatório do acusado até 

sentença final, pelo que eu Auditor-Geral da Marinha o escrevi e assinei – João 

Ladisláo Japy-Assú Figueredo e Mello. 

Sentença de 1ª Instância 

Vendo-se nesta cidade do Rio de Janeiro, o processo verbal do acusado 

capitão-tenente da Armada Nacional Estanisláo Przewodowski, auto de corpo 

de delito, Conselho de Investigação e documentos a ele anexos, depoimentos e 

finalmente os interrogatórios do mesmo acusado, verifica-se que foi ele 

submetido a este Conselho de Guerra, em consequência de haver no dia 22 

de junho do corrente ano, como comandante da flotilha do Alto Uruguai, 

mandado lançar, pela artilharia dos monitores “Rio Grande” e “Alagoas”, 

cruzando estes navios os fogos, quatro bombas por elevação, no espaço de 4 

horas sobre a povoação Alvear, da república argentina, como protesto, a fim 

de obter reparação do desprezo ofensivo do juiz daquele povoado João Ceryllo 

Leiros, as reclamações quer do Vice-Cônsul do Império aí, quer do acusado, 

para que fossem devidamente punidos os italianos, os quais na tarde de 18 do 

indicado mês de junho, tendo espancado barbaramente o doutor Pamphilo 

Manoel Freire de Carvalho, médico do corpo de saúde da Armada, quando 

este oficial, desarmado, mas revestido de seu uniforme fora, em passeio ao 

mesmo povoado. Por aí transitaram livremente e com aquiescência do referido 

juiz, se ostentaram na barranca do rio em frente aos navios do Império, 

alardeando tão revoltante atentado. O Conselho de Guerra, tendo em atenção 

a concludente exposição que desse conflito fez o acusado pelos oficiais; 

considerando que o procedimento do mesmo acusado nesta grave emergência 

está plenamente justificado pela defesa que ele acaba de produzir perante este 

Tribunal; considerando que efetivamente, não tendo o acusado instruções 

especiais para o desempenho da comissão de que fora incumbido no comando 

da flotilha, porque se as tivesse deveria ter sido presente ao Conselho, e que 

portanto, cumpre-lhe reger-se pelas ordens gerais; considerando que está 

conforme se vê do trecho do relatório transcrito na citada defesa, impunha ao 

acusado o dever de repelir com as forças os insultos feitos às guarnições dos 

navios sob seu comando; considerando que o art. 3º dos de Guerra da Armada 

impõem penas rigorosas ao comandante que se deixar apressar pelo inimigo ou 

insultar pelo amigo; considerando finalmente que a provocação resultante do 

atentado reporta excluir do procedimento do acusado qualquer suspeita de 
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contrariar ordem do Governo Imperial, que importa má-fé, sem a qual é 

inadmissível a existência de um criminoso ou delinquente. O Conselho de 

Guerra, por unanimidade de votos julgou improcedente a presente acusação 

intentada contra o sobredito capitão-tenente Estanisláo Przewodowski, e 

portanto o absolve, convencido, como está de que o mesmo acusado procedeu 

muito conveniente, atento às circunstâncias em que se encontrou e apela na 

forma da lei. Rio de Janeiro, sala do Conselho de Guerra, 20 de outubro de 

1874. João Ladisláo Japy-Assú Figueredo e Mello, Auditor. Barão de Inhaúma 

Chefe da Divisão, Presidente. José da Costa Asevedo, Capitão de Mar e Guerra. 

João Antonio Alves Nogueira, Capitão de Fragata, vogal. Manoel de Moura 

Cirne, Capitão-Tenente, vogal. Arnaldo Leopoldo de Muriaelly, Capitão-

Tenente, vogal. Carlos Frederico de Noronha, Capitão-Tenente, vogal. 

Sentença do Conselho Supremo Militar de Justiça 

Confirmam a sentença do Conselho de Guerra. Rio, 31 de outubro de 

1874. Duque de Caxias [Luiz Alves de Lima e Silva], vencido. Betancourt [José 

Maria da Silva Betancourt]. Bellegard [Pedro de Alcântara Bellegard]. Barão de 

Angra [Elisiário Antonio dos Santos]. Beaurepaire [Henrique Pedro Carlos de 

Beaurepaire-Rohan]. Camara [José Matoso de Andrade Camara], vencido. 

Magalhães Castro [José Antonio de Magalhães Castro]. Lisboa [José Baptista de 

Lisboa]. 

Transcrito por Maria Juvani Lima Borges. 

Obs. 1: os nomes completos dos ministros foram extraídos de listagem 

da Seção de Museu: 

https://www.stm.jus.br/images/STM/memoria/listagem_ministros_desde_

1 808_agosto2021.pdf 

Obs. 2: A grafia das palavras foi atualizada em conformidade com o 

português vigente (Novo Acordo Ortográfico de 2009). Optou-se por manter a 

pontuação da época para não se incorrer em erro de interpretação, exceção 

feita apenas ao uso do que parece ser o sinal de igual, sem sentido atualmente, 

que foi substituído pela vírgula, ponto e vírgula ou por dois pontos conforme o 

contexto. 

 

https://www.stm.jus.br/images/STM/memoria/listagem_ministros_desde_1808_agosto2021.pdf
https://www.stm.jus.br/images/STM/memoria/listagem_ministros_desde_1808_agosto2021.pdf
https://www.stm.jus.br/images/STM/memoria/listagem_ministros_desde_1808_agosto2021.pdf
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  Figura 1 
Estanisláo Przewodowski 

Figura 2 
Flotilha Naval do Alto Uruguai 
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Figura 3 
Theatro Prezewodowski 



 

 

 

 

A NECESSIDADE MILITAR NO DIREITO INTERNACIONAL 

DOS CONFLITOS ARMADOS  

 

PIERRE BRICARD 

Magistrado civil francês aposentado 

RESUMO: I. A lei internacional que regulamenta o direito humanitário 

dos conflitos armados é compulsória, mas pode suportar algumas exceções. II. 

A possibilidade da isenção por “necessidade militar” da aplicação de uma regra 

dos conflitos armados deve ser expressamente invocada por uma estipulação 

específica de uma Convenção do direito internacional humanitário. III. A 

aplicação prática dessa isenção fica a critério de cada beligerante, mas é 

flexibilizada pela aplicação do princípio da proporcionalidade. 

O direito humanitário tem sido amplamente comentado por juristas que 

se debruçaram essencialmente sobre o direito à paz, considerações teóricas, 

filosóficas e históricas e princípios gerais óbvios de humanidade. 

Por outro lado, a noção de necessidade militar raramente é invocada e 

comentada porque é avaliada em considerações relacionadas à estratégia 

militar e às contingências específicas do conflito armado invocadas pelos 

comandantes. 

Podemos lembrar que o direito internacional humanitário, também 

chamado de “direito dos conflitos armados”, abrange dois campos específicos 

de aplicação: 

- O direito de Haia (Convenções de Haia de 1899 e IV, VIII e IX de 

1907) estabelece os direitos e obrigações das partes na condução das 

hostilidades, limitando assim a escolha dos meios de guerra, estabelecendo 

princípios de lealdade entre combatentes e proibindo o uso de armas ou 

métodos de guerra que possam causar perdas desnecessárias ou sofrimento 

excessivo, 

- O direito de Genebra (Convenções de Genebra de 1949 e protocolo 

adicional de 1977) protege os soldados que deixaram de participar do 

combate, feridos ou prisioneiros e as pessoas que não participam diretamente 

ao conflito seja principalmente a população civil. 

Este corpo jurídico que constitui o “jus in bello” aplica-se apenas em 

situações de guerra, seja em conflitos armados internacionais ou em conflitos 

armados não internacionais. Assim este direito obviamente não determina se um 

Estado tem ou não o direito de iniciar o conflito armado. De fato, essa questão 

do “Jus ad bellum” é regida por uma parte distinta do direito internacional 

amplamente estabelecida na Carta das Nações Unidas. 
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O objetivo desse “jus in bello”, portanto, é essencialmente limitar os 

efeitos desastrosos dos conflitos armados, protegendo as pessoas que não 

participam ou deixaram de participar das hostilidades. Direito vinculativo por 

natureza, suporta poucas exceções, mas a sua aplicação é deixada ao critério 

das partes beligerantes sujeitas ao controlo soberano e imparcial dos tribunais 

internacionais. 

I.  A lei dos conflitos armado é uma lei vinculante cuja aplicação 

suporta poucas exceções. 

As estipulações da lei dos conflitos armados são bastante precisas e se 

aplicam imperativamente aos Estados. Portanto, é possível afirmar que uma 

grande parte do direito dos conflitos armados constitui, assim, o “jus cogens” 

no sentido estrito do termo. Esta lei vinculante, composta de normas 

peremptórias, afirma princípios considerados universais e superiores e que 

devem constituir a base das normas compulsórias do direito internacional dos 

conflitos armados. 

É por isso que acordos especiais entre os beligerantes não podem 

suprimir o nível mínimo de proteção oferecido por essas convenções. Esses 

direitos são inalienáveis porque a pessoa protegida não pode renunciar a eles 

unilateralmente. Além disso, essa noção de norma peremptória é definida pela 

Convenção de Viena sobre Tratados de 23 de maio de 1969
43

. 

Este reconhecimento de regras internacionais imperativas evoca assim a 

ideia de direito natural que exige a aplicação de regras fundamentais ligadas à 

consciência universal da sociedade internacional. Não seria, portanto, lógico 

derrogá-lo invocando razões gerais ligadas aos constrangimentos da guerra. É 

por isso que não existe uma cláusula geral de isenção, mas apenas estipulações 

específicas que podem ser aplicadas a casos específicos. 

Além disso, podemos enfatizar que na prática e de maneira geral, a 

maioria das estipulações do direito dos conflitos armados não tolera nenhuma 

exceção ou isenção. Se as isenções forem excepcionalmente previstas, elas devem 

constituir um equilíbrio entre as necessidades da guerra e o ideal humanitário que 

impõe a proteção e o respeito da população civil. 

Consequentemente, alguns princípios básicos do direito dos conflitos 

armados têm de ser considerados e aplicados sem nenhuma derrogação. Assim, 

qualquer tática militar deve imperativamente limitar-se a objetivos puramente 

                                                      

43 
Artigo 53: “É nulo o tratado que, no momento de sua conclusão, estiver em conflito com uma 

norma imperativa de direito internacional geral. Para os fins desta Convenção, uma norma 

imperativa de direito internaci onal geral é uma norma aceita e reconhecida pela comunidade 

internacional dos Estados como um todo como uma norma da qual nenhuma derrogação é 

permitida e que só pode ser modificada por uma nova norma de direito internacional geral. 

direito internacional do mesmo caráter”. 
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militares, utilizando meios e métodos de combate que não sejam 

expressamente proibidos. Por exemplo, de acordo com as estipulações 

obrigatórias das Convenções de Haia
44

, não se pode usar armas proibidas, matar 

ou ferir um inimigo que se rende depondo as armas; não se pode também 

declarar que não dará quartel; não se pode também enganar o inimigo pelo 

uso indevido de suas bandeiras, uniformes ou sinais distintivos, usar 

indevidamente a bandeira branca para negociar ou usar indevidamente os 

sinais distintivos da Cruz Vermelha. 

Não obstante, os comandantes podem excepcionalmente declarar 

provisoriamente que certas regras específicas contidas em estipulações 

particulares das Convenções não serão aplicadas por “necessidades militares”. 

No entanto, deve-se enfatizar que uma derrogação a uma norma do 

direito dos conflitos armados é admissível somente quando uma estipulação de 

uma Convenção expressamente o prevê. O argumento da necessidade militar 

que justifica a não aplicação de uma regra específica de conflito armado deve, 

portanto, ser expressamente previsto. 

Assim, um comandante militar não pode recorrer a um argumento geral 

de estado de necessidade para suspender a aplicação de qualquer norma do 

direito dos conflitos armados. A própria existência dessas cláusulas específicas 

invocando expressamente o argumento da necessidade militar prova a 

contrário de que não há derrogação geral. 

II.  A possibilidade da isenção por “necessidade militar” da aplicação 

de uma regra deve ser expressamente invocada por uma estipulação específica 

de uma Convenção do direito internacional humanitário. 

A “Necessidade militar” pode ser um motivo de isenção, mas o aspecto 

legalista do direito dos conflitos armados impõe cláusulas de isenção 

específicas. Todas essas necessidades militares são planejadas expressamente 

por estipulações de uma Convenção internacional. São, portanto, “necessitates 

in leg”, ou mesmo “per legem”. 

Como a noção de “necessidade militar” deve, como acabamos de dizer, 

ser expressa e excepcionalmente invocada por uma estipulação de uma 

Convenção, é necessário, portanto, enumerar as estipulações das Convenções 

que a prevêem. 

No entanto, se as Convenções prevêem derrogações, seria tentador 

deduzir que existem níveis de importância das normas do direito dos conflitos 

armados. De fato, a existência de isenções específicas que invocam a 

                                                      

44

 Artigos 22 a 34 da Convenção de Haia de 29 de julho de 1899 sobre as leis e costumes de 

guerra, Artigos 22 a 28 da IV Convenção de Haia de 18 de outubro de 1907 contendo 

regulamentos sobre as leis e costumes de guerra. 
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“necessidade militar” poderia possibilitar a reconstrução do direito dos conflitos 

armados priorizando as normas. 

No entanto, é difícil na prática fazer uma classificação; além disso, não 

parece que essa fosse a vontade dos redatores das Convenções. É possível, na 

melhor das hipóteses, analisando detalhadamente cada Convenção, elaborar 

uma lista não exaustiva de casos em que a necessidade militar é expressamente 

prevista por estipulação de uma Convenção. 

De fato, se essa noção de necessidade militar é difundida caso a caso, é 

pelo menos possível identificá-la em duas categorias de estipulações. 

A primeira, muito restritiva, só permite a derrogação em caso de 

“imperiosa necessidade militar”; esta categoria é reservada para os casos mais 

urgentes. Na segunda categoria se trata de estipulações que permitem uma 

isenção em caso de simples “necessidade” ou “requisito militar”. 

a) As estipulações que invoquem necessidade militar imperativa ou 

qualquer termo equivalente: 

Como veremos, os valores mais importantes são protegidos por um 

limite de derrogação bastante alto, o de necessidade militar “imperativa”. Deve-

se notar que os textos mais recentes usam essa fórmula muito restritiva com 

uma frequência relativamente maior do que os textos mais antigos. 

- Liberdade de movimento para o pessoal de emergência
45

: 

Esta regra essencial constitui uma norma de direito internacional 

consuetudinário aplicável aos conflitos armados, tanto internacionais como não 

internacionais. 

O Protocolo Adicional I, no entanto, prevê que “as atividades desse 

pessoal de socorro só podem ser limitadas e seus movimentos temporariamente 

restringidos em casos de necessidade militar imperiosa”. Esta derrogação 

justifica-se pelo facto de as operações de socorro não poderem interferir com 

as operações militares, o que poderia comprometer a segurança do pessoal de 

socorro. O Protocolo II esclarece o princípio da liberdade de movimento, bem 

como a necessidade de passagem rápida e desimpedida do pessoal de ajuda 

humanitária, exigindo que cada parte em conflito tome “as medidas necessárias 

para proteger, na área sob seu controle, força ou missão contra os efeitos de 

minas, armadilhas e outros dispositivos”. 

Obviamente, essa restrição vinculada à necessidade militar imperativa 

prevista pelo artigo 71, § 3º, do Protocolo Adicional I de 1977 só pode, 

portanto, ser limitada e temporária. 

                                                      

45 Artigo 71, § 3º, do Protocolo Adicional I de 1977. 
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Na verdade, esta liberdade de movimento, que foi invocada muitas 

vezes tanto em conflitos armados internacionais como em conflitos não 

internacionais, preocupou muito a sociedade internacional. O Conselho de 

Segurança da ONU, por exemplo, pediu a todas as partes nos conflitos no 

Afeganistão, Angola, Bósnia e Herzegovina, Geórgia, Libéria, Somália e 

Tajiquistão que garantam a liberdade de circulação do pessoal de ajuda 

humanitária
46

.
.

 

No conflito na Ucrânia, a Rússia foi instada a concordar com a abertura 

de corredores humanitários e a aceitar a proposta ucraniana para a circulação 

segura de bens humanitários. Diante dessa tragédia humanitária, alguns países 

como México e a França queriam que fosse elaborado um projeto de resolução 

que pedisse a garantia da proteção dos civis e do acesso humanitário em todo 

o território ucraniano. Muitos países, atentos à situação na Ucrânia, insistiram 

que consultas urgentes permitam avançar nesse ponto. 

- A destruição ou apreensão de propriedades inimigas: 

A destruição ou apreensão de propriedades inimigas são estritamente 

proibidos como método de guerra. 

Esta é uma regra de direito internacional muito antiga que já constava 

no Código Lieber e na Declaração de Bruxelas
47

 e que foi então codificada nos 

Regulamentos de Haia de 1907. Os códigos de justiça militar de muitos países 

preveem essa proibição. 

Um exemplo flagrante dessa destruição é encontrado naqueles que 

foram sistematicamente organizados durante a invasão das tropas nazistas na 

União Soviética durante a Segunda Guerra Mundial. Mas há também muitos 

outros exemplos em fatos mais contemporâneos. 

A violação desta regra pela “destruição e apropriação de propriedade, 

não justificada por necessidade militar imperativa e realizada em grande escala 

de forma ilícita e arbitrária” constitui uma violação grave das Convenções de 

Genebra. Além disso, nos termos do estatuto do Tribunal Penal Internacional 

(TPI), “o fato de destruir ou apreender os bens do inimigo, salvo no caso em 

que, tal destruição ou apreensão seja, ordenada imperativamente pelas 

necessidades da guerra”, é um Crime de guerra. 

A noção de “grande escala” é avaliada de acordo com os fatos do caso. 

Um “fato único, como a destruição de um hospital, pode ser suficiente para 

caracterizar uma infração”
48.

. 

                                                      

46

 Conselho de Segurança da ONU, resoluções 1265 e 1296. 

47
 Código Lieber (1863) artigo 15 e 16, Declaração de Bruxelas (1874) artigo 13, Regulamento de 

Haia (1907) artigo 23. Artigo 53 da Convenção de Genebra IV para territórios ocupados. 
48

 Caso Blaskic Tribunal Internacional para a ex-Iugoslávia. 
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Quanto ao confisco ou expropriação de bens imóveis decidido 

unilateralmente por as forças armadas ocupantes, é estritamente proibido. Mas 

as forças ocupantes podem fazer requisições provisórias destinadas ao 

alojamento das tropas de ocupação; essas medidas são previstas et 

regulamentadas por leis especiais. 

Por outro lado, a apreensão de bens móveis civis ou militares pode ser 

feita para fins militares; as modalidades desta apreensão são geralmente 

previstas por disposições de uma legislação nacional específica
49

. 

No conflito na Ucrânia, foram observados numerosos roubos, em 

particular, por exemplo, a apropriação de numerosos materiais agrícolas 

roubados indevidamente por soldados russos com o objetivo de fornecer 

empresas agrícolas russas. Esses fatos que não podem ser vinculados a ordens 

judiciais ou prerrogativas das tropas de ocupação, são investigados pelas 

autoridades judiciárias ucranianas. 

- O cumprimento das leis em vigor no território ocupado, “salvo se 

absolutamente impedido”
50

: 

Esta é uma das principais obrigações da potência ocupante. Deve tomar 

medidas para garantir a ordem e a segurança públicas respeitando as leis em 

vigor no território ocupado, a menos que “constituam uma ameaça à segurança 

ou um obstáculo à aplicação do direito internacional dos direitos humanos”. 

- A proteção das enfermarias dos navios de guerra
51

: 

No caso de combate a bordo de navios de guerra, as enfermarias serão 

respeitadas e poupadas. Essas enfermarias e seus equipamentos permanecerão 

sujeitos às leis da guerra, mas não poderão ser desviados de seu uso enquanto 

forem necessários para os feridos e doentes. No entanto, o comandante que os 

tem em seu poder tem a opção de eliminá-los, “em caso de necessidades 

militares urgentes”, assegurando previamente o destino dos feridos e doentes 

que ali são tratados. 

- O uso de edifícios, equipamentos e depósitos de estabelecimentos 

médicos para fins militares
52

: 

Deve ser feita uma distinção entre instalações fixas e móveis. 

Em primeiro lugar, os equipamentos das unidades médicas móveis das 

Forças Armadas, que tenham caído em poder de um beligerante, permanecerão 

destinados aos feridos e doentes. 

                                                      

49 No que diz respeito ao Decreto da França nº 2016-1258, de 27 de setembro de 2016, relativo 

às operações de apreensão de bens móveis pelas forças armadas francesas. 
50

 Artigo 43 do Regulamento de Haia (1907).
 

51 Artigo 28 da Convenção de Genebra II (1949). 
52

 Artigo 33, § 3º, da Convenção de Genebra I (1949).
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As instalações de saúde móveis incluem assim hospitais de campanha. 

Não tem alguma derrogação por razões de necessidade militar. Contudo a 

Convenção não prevê a sua restituição à parte adversa. 

Por outro lado, os prédios, equipamentos e depósitos, dos 

estabelecimentos médicos fixos das Forças Armadas permanecerão sujeitos ao 

direito da guerra, mas não poderão ser desviados de seu uso enquanto forem 

necessários aos feridos e enfermos. No entanto, os comandantes dos exércitos no 

terreno podem utilizá-los, em caso de “necessidade militar urgente”, desde que 

tenham tomado antecipadamente as medidas necessárias para o bem-estar dos 

doentes e feridos aí tratados. Materiais e depósitos não devem ser destruídos 

intencionalmente. 

Quanto à proibição de destruição, aplica-se tanto à propriedade da 

parte contrária como à propriedade de uma das partes. 

- Limitações à proteção de bens indispensáveis à sobrevivência da 

população civil
53

: 

É proibido atacar, destruir, retirar ou inutilizar objetos indispensáveis à 

sobrevivência da população civil. Essa regra constitui uma norma de direito 

internacional consuetudinário aplicável tanto em conflitos armados 

internacionais como não internacionais. 

Estes são objetos civis que, em princípio, não podem ser atacados. Isso 

inclui alimentos e as áreas que os produzem, culturas, gado, instalações e 

suprimentos de água potável e obras de irrigação. Isso também pode ser 

estendido a medicamentos, roupas, roupas de cama e até acomodações de 

emergência. 

De acordo com o Estatuto do Tribunal Penal Internacional (TPI), 

“esfomear deliberadamente civis, como método de guerra, privando-os de 

objetos indispensáveis à sua sobrevivência” constitui crime de guerra em 

conflitos armados internacionais. Supostas violações desta regra foram 

observadas durante os conflitos na Bósnia-Herzegovina e na República 

Democrática do Congo. 

Há, no entanto, duas exceções a essa proibição. 

A primeira baseia-se no fato de que esses objetos podem ser 

considerados objetivos militares. O Protocolo Adicional I prevê que isso pode 

ocorrer se a propriedade for utilizada exclusivamente para a subsistência dos 

combatentes ou para outros fins em apoio direto a uma ação militar.  

A segunda exceção consiste na chamada política de “terra arrasada” 

aplicada como método de guerra defensiva do território nacional contra 

invasões. O Protocolo Adicional I prevê essa exceção “levando em 

                                                      

53

  Artigo 54, § 5º, do Protocolo Adicional I de 1977.
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consideração os requisitos vitais de qualquer parte no conflito para a defesa de 

seu território nacional contra invasão”, “se necessidades militares imperativas 

assim o exigirem”.  

- Evacuação total ou parcial de uma região ocupada
54

: 

As transferências forçadas de população são estritamente proibidas, seja 

qual for o motivo. No entanto, a potência ocupante pode proceder à 

evacuação total ou parcial de uma determinada região ocupada, se a segurança 

da população ou “necessidades militares imperiosas assim o exigirem”. 

Além disso, a potência ocupante não pode manter pessoas protegidas 

em uma região particularmente exposta aos perigos da guerra, a menos que a 

segurança da população ou requisitos militares imperativos assim o exijam. 

- A restrição de visitas a prisioneiros de guerra por representantes ou 

delegados das potências protetoras
55

: 

A duração e a frequência das visitas não são limitadas. Mas as visitas só 

podem ser proibidas por “necessidade militar imperiosa” e apenas em caráter 

excepcional e temporário. 

- A proteção dos bens culturais protegidos
56

: 

A obrigação de proteger os objetos de grande importância para o 

patrimônio cultural dos povos é um princípio do direito internacional 

consuetudinário aplicável tanto em conflitos armados internacionais como não 

internacionais. Só pode ser derrogado “nos casos em que uma necessidade 

militar exige imperativamente tal derrogação”. 

O segundo protocolo da Convenção de Haia esclareceu o significado e 

o alcance desta derrogação. Especifica que esta derrogação só pode ser 

invocada para evitar expô-los à destruição ou deterioração “quando e 

enquanto não for possível escolher entre esse uso de bens culturais e outro 

método”
57

. 

b) As estipulações que invoquem a simples necessidade militar. 

Essas estipulações são muito mais numerosas e mencionam simples 

“exigências militares” ou “necessidades militares”. 
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 Artigo 49, § 2º, da Convenção de Genebra IV (1949). Para conflitos armados não 

internacionais: Artigo 17 do Protocolo Adicional II de 1977. 
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 Artigo 126 da Convenção de Genebra III (1949). Para internados civis: Artigo 143, § 3º, da 

Convenção de Genebra IV (1949). 
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 Artigo 4º da Convenção de Haia para a Protecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito 

Armado (1954).
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 Artigo 6º do Segundo Protocolo da Convenção de Haia para a Proteção dos Bens Culturais 

(1999). 
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Podemos mencionar em particular o apoio às medidas tomadas para 

procurar os mortos ou feridos, socorrer os náufragos e outras pessoas expostas a 

graves perigos e protegê-los contra a pilhagem e os maus tratos “na medida em 

que a necessidade militar o permita”
58

; o aviso prévio antes de qualquer 

bombardeio por forças navais (mar/terrestre)
59

; a obrigatoriedade de desativação 

das minas após certo tempo e a comunicação de zonas perigosas lavradas por 

beligerante e não fiscalizadas, por meio de aviso à navegação, que também deve 

ser comunicado aos Governos por via diplomática
60

; o bombardeio de 

instalações militares no porto de localidades indefesas se a necessidade militar, 

exigindo ação imediata, não permite a concessão de atraso
61

; a liberação de 

pessoal médico ou religioso cuja retenção não seja mais essencial
62

; a proteção 

dos barcos resgates costeiros “conforme permitirem os requisitos operacionais”
63

; 

a proibição temporária de correspondência enviada a prisioneiros de guerra por 

motivos militares ou políticos
64

. 

III.  A aplicação prática dessa isenção fica a critério de cada 

beligerante, mas é flexibilizada pela aplicação do princípio da 

proporcionalidade. 

A aplicação da cláusula específica de “necessidade militar” não isenta o 

beligerante que a invoca de respeitar o princípio da proporcionalidade. 

Na verdade, o uso da força ou as restrições aos direitos das pessoas 

protegidas só podem ser justificados para alcançar objetivos ou vantagens 

militares específicas. Assim, embora a necessidade militar possa justificar ataques 

ou assaltos deliberados, deve ser justificada por vantagens militares dentro dos 

limites do princípio geral da proporcionalidade que rege o direito dos conflitos 

armados. 

Além disso, certas práticas são repreensíveis. É o caso das represálias 

cometidas em resposta a graves violações das estipulações das Convenções 

feitas por um beligerante. Obviamente, podemos lembrar que as disposições 

fundamentais do direito humanitário não deixam espaço para derrogações por 

necessidade militar ligada a represálias. É o caso, por exemplo, da proteção de 

prisioneiros de guerra ou civis sob o controle de uma parte no conflito. 
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 Artigo 16, § 2º, da Convenção de Genebra IV (1949). 
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 Artigo 6º da Convenção de Haia IX relativa ao bombardeio por forças navais em tempo de 

guerra (1907). 
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 Artigo 76, § 3º, da Convenção de Genebra III (1949); a proibição de correspondência imposta 

aos internados civis: artigo 112, § 3º, da Convenção de Genebra IV (1949). 
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Ataques, agressões ou violações do direito humanitário não devem, 

portanto, revelar-se inúteis pois devem ser relacionados a uma vantagem militar 

específica. 

Em primeiro lugar, devem obviamente ser aplicadas de boa-fé e não 

podem haver como objetivo semear o terror entre a população civil. Em 

segundo lugar, devem ser proporcionais aos danos ou restrições causadas a 

civis ou partes protegidas. 

Mas uma das grandes questões na aplicação dessas isenções por 

necessidade militar é determinar quem avalia sua oportunidade e 

proporcionalidade. 

Obviamente, os comandantes militares não podem fugir às regras gerais 

do direito internacional por qualquer motivo. Mas na verdade cada beligerante 

aprecia a necessidade militar de cada espécie. Esta avaliação pode, no entanto, 

ser revisada posteriormente por um tribunal. 

No entanto, deve-se enfatizar que a apreciação pessoal da 

interpretação das convenções internacionais por um comandante militar pode 

ser muito subjetiva e tendenciosa. Cada beligerante tenderá de fato a ver sua 

necessidade militar de forma mais ampla em relação aos interesses de terceiros 

que não participam do conflito. Além disso, como é facilmente compreensível, 

o controle a posteriori desses atos por um tribunal acaba sendo ineficaz se esse 

tribunal não for verdadeiramente independente da hierarquia militar. 

Por exemplo, é fácil ver as diferenças entre as interpretações dadas ao 

termo “necessidade militar” pelos tribunais militares israelenses e pela Corte 

Internacional de Justiça em relação aos territórios ocupados. 

Na verdade, os tribunais israelenses têm usado o conceito de necessidade 

militar para abranger os mais diversos atos, desde a destruição de casas, a 

construção de obras, o confisco de terras e o deslocamento de pessoas. A 

necessidade militar, portanto, tendia a ser um motivo bastante genérico na 

motivação desses tribunais. 

No caso da construção de um muro no território palestino ocupado, a 

Corte Internacional de Justiça avaliou os fatos de forma diferenciada em relação 

à necessidade militar. Ela considerou que a destruição ligada à construção de 

um muro não era “absolutamente necessária” pelas operações militares. 

A Corte de Haia, que se pronunciou sobre esses pontos por unanimidade 

dos quinze juízes, portanto, aplicou rigorosamente o controle da legalidade das 

medidas em relação às Convenções de Genebra, avaliando de forma objetiva a 

real necessidade da medida e sua proporcionalidade. 

Podemos assim considerar que as jurisdições militares nacionais não 

têm distância e objetividade suficientes para aplicar esse conceito de 
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“necessidade militar”. Isso acaba sendo frequente para qualquer tribunal militar 

que decida em uma área política e militarmente muito controversa. Parece, 

portanto, que os tribunais internacionais têm a independência e a competência 

necessária para apreciar os contornos jurídicos exatos e as sutilezas dessa noção 

de “necessidade militar”. 

No entanto, deve-se notar que, quando as normas exigem que um 

beligerante avalie as vantagens militares de uma ação contra as perdas 

humanitárias, a necessidade militar é avaliada como uma unidade de medida e 

parece assim que essa avaliação pode ser feita de forma mais sutil por uma 

Corte internacional independente. 

Pode-se encontrar uma aplicação disso no caso de danos colaterais que 

podem ser excessivos em relação à vantagem militar esperada
65

. O 

comandante militar deve equilibrar a vantagem militar com as perdas civis de 

acordo com a unidade de medida de proporcionalidade. Assim, 

proporcionalidade e necessidade são dois conceitos intimamente relacionados. 

Por um lado, a necessidade corresponde a um objetivo militar específico 

decidido pelo comandante militar. É por isso que a definição de objetivos 

militares é um elemento essencial da proteção dos civis durante um conflito 

armado. Esta definição tem dois requisitos. 

O primeiro refere-se à escolha do alvo pelo inimigo. A destruição do 

objeto atacado deve, de fato, contribuir efetivamente para a ação militar. 

O segundo requisito reside no fato de que a destruição desse alvo, sua 

captura ou sua neutralização devem oferecer uma vantagem militar precisa. 

Portanto, ataques que trazem apenas benefícios indeterminados ou 

contingentes são ilegais. Em caso de dúvida, presume-se que os bens 

normalmente destinados a um uso puramente civil, por exemplo, um local de 

culto, uma escola ou uma casa, não contribuam efetivamente para a ação 

militar. Será necessário, então, fornecer provas de sua efetiva contribuição a 

uma ação militar para legitimar seu ataque. 

Por outro lado, a proporcionalidade constitui a unidade de medida que 

poderia permitir apreciar a importância dos danos esperados em relação às 

vantagens da tática militar utilizada. 

Nesse equilíbrio, a vantagem militar é, portanto, um parâmetro 

importante, pois é através dela que surge a necessidade militar. Na verdade, a 

apreciação desse parâmetro pelos comandantes é muito difícil exigindo muita 

experiência e cautela. Sobretudo depende da inteligência militar coletada em 
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um determinado momento. Assim fica difícil criticar as ordens de um 

comandante que, agindo de boa-fé para proteger suas tropas, pode 

infelizmente se enganar sobre a importância et o perigo do alvo do ataque e 

também suas consequências. 

No entanto, se atacar um determinado objetivo pode parecer 

importante no decorrer da guerra, as considerações humanitárias também 

constituem um parâmetro para limitar os efeitos desse ataque. A necessidade 

militar designa em todos estes casos o interesse militar em poder realizar uma 

ação que seja consistente com o objetivo militar desejado, mas respeitando as 

considerações humanitárias. 

Consequentemente, as referências à necessidade militar não significam 

a introdução de liberdade subjetiva ilimitada em favor do beligerante que as 

invoca. Os direitos das populações civis devem, de fato, ser respeitados, mesmo 

que a necessidade militar apresente certo interesse estratégico. 

A desculpa da necessidade militar é, portanto, um princípio jurídico 

aberto, cuja flexibilidade de interpretação permite referir-se às circunstâncias 

do caso. Essa flexibilidade, no entanto, torna o conceito muito difícil de definir 

de perto na prática. 

Consequentemente, pode-se concluir que a necessidade militar 

derrogatória do direito comum deixado ao critério dos comandantes militares 

se tornou uma perigosa exceção do direito dos conflitos armados. É por isso 

que esse conceito deve ser interpretado estritamente em aplicação da regra 

geral de que as exceções à lei geral devem ser interpretadas estritamente. 

Podemos acrescentar que essas cláusulas de isenção existem tanto no 

nível do direito dos conflitos armados internacionais como não internacionais. 

Além disso, ao longo dos últimos quinze anos e particularmente sob o impulso 

dos tribunais criminais ad hoc, esses dois ramos do direito se uniram e em 

certas áreas já se fundiram em uma única lei. Assim, as regras relativas, em 

particular, aos meios e métodos de guerra, mas também aquelas sobre o 

tratamento de civis, tal como existem no direito dos conflitos armados 

internacionais, são transferidas para o direito dos conflitos não internacionais, 

inclusive com suas cláusulas de isenção. É o caso, por exemplo, do 

deslocamento forçado de populações civis. Além disso, as convenções mais 

recentes, que muitas vezes são concluídas sem distinção para qualquer tipo de 

conflito armado, aplicam-se imediatamente em ambas as situações. 

CONCLUSÃO 

No passado, os imperativos gerais da guerra tendiam a justificar 

derrogações gerais e abusivas do direito humanitário. Hoje, a necessidade 

militar tornou-se uma noção muito restritiva na sua aplicação. A necessidade 
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como fundamento de isenção de uma estipulação do direito dos conflitos 

armados só pode, portanto, ser invocada em casos excepcionais. 

Assim, de motivo geral de isenção, passou a ser motivo de isenção 

aplicável apenas no âmbito de uma estipulação específica de uma Convenção. 

Por outro lado, a aplicação da noção de necessidade militar deve ser 

flexibilizada por considerações elementares de humanidade que são a base do 

direito dos conflitos armados. 
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1. Nota introdutória 

Infelizmente, por más e atuais razões, a hipótese de o Tribunal Penal 

Internacional (doravante, TPI) ser chamado a resolver problemas de 

responsabilidade penal por crimes previstos nos art. 5.º do Estatuto de Roma 

(doravante, ETPI), é cada vez maior. O Tribunal Penal Internacional (doravante, 

TPI) julga crimes de genocídio, contra a humanidade, de guerra e de agressão, de 

acordo com o princípio da complementaridade
67

. Quer isto dizer que o TPI será 

complementarmente competente para julgar os crimes previstos no artigo 5.º em 

relação à jurisdição estadual respetiva. Este princípio da complementaridade está 

formulado no Preâmbulo do ETPI – «o Tribunal Penal Internacional criado pelo 

presente Estatuto será complementar das jurisdições penais nacionais» – e no 

artigo 1.º – «O Tribunal (...) com jurisdição sobre as pessoas responsáveis pelos 

crimes de maior gravidade com alcance internacional (...) será complementar das 

jurisdições penais nacionais».  

Em que se traduz então esta complementaridade? 

A resposta está no artigo 17.º, n.º 1, do ETPI. O TPI não será competente 

para julgar se: «a) O caso for objecto de inquérito ou de procedimento criminal 

por parte de um Estado que tenha jurisdição sobre o mesmo, salvo se este não 
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 Este artigo, preparado para a Revista de Doutrina e Jurisprudência do Supremo Tribunal  

Militar do Brasil, tem na sua base um artigo mais longo, intitulado  “Princípios gerais do direito 

penal internacional”, publicado no livro Wladimir/Pedro Freitas (Orgs.), Estatuto de Roma do 

Tribunal Penal Internacional, Braga: DH-CII – Direitos Humanos – Centro de  

Investigação Interdisciplinar, 2018, p. 47 e ss., disponível para consulta em 

https://issuu.com/comunicadireito/docs/estatuto_de_roma_tpi_comentarios_we. Este artigo, 

contudo, com algumas adaptações, recolhe a parte mais relevante em termos de 

responsabilidade penal dos chefes militares e superiores hierárquicos, que julgo ser mais 

adequada a prestigiar esta Revista. Nesta circunstância, quero agradecer à Diretora da 

RDJSTM, Ministra Elizabeth Rocha, a honra que me deu de publicar neste tão prestigiado 

periódico, sobretudo porque o tema que aqui trato de alguma forma e ainda que por razões 

menos felizes está na ordem do dia. 
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Por isso, tem razão Leonor Assunção, “O Tribunal Internacional Penal Permanente e o mito de 

Sísifo”, in Revista Portuguesa de Ciência Criminal, n.º 8, 1998, p. 31, ao afirmar que o 

princípio da complementaridade, com uma tradução mais ambiciosa, seria como «a 

densificação peculiar de um princípio de intervenção subsidiária do Tribunal». 
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tiver vontade de levar a cabo o inquérito ou o procedimento ou não tenha 

capacidade efetiva para o fazer; b) O caso tiver sido objecto de inquérito por 

um Estado com jurisdição sobre ele e tal Estado tenha decidido não dar 

seguimento ao procedimento criminal contra a pessoa em causa, a menos que 

esta decisão resulte do facto de esse Estado não ter vontade de proceder 

criminalmente ou da sua incapacidade efetiva para o fazer; c) A pessoa em 

causa tiver sido já julgada pela conduta a que se refere a denúncia e não puder 

ser julgada pelo Tribunal em virtude do disposto no n.º 3 do artigo 20.º; 

d) O caso não for suficientemente grave para justificar a ulterior intervenção do 

Tribunal». 

Note-se que o TPI não aceitará fictícios julgamentos de casos que 

devam ser julgados na sua jurisdição, porque os crimes previstos no ETPI, além 

de graves, têm relevância internacional que justificam uma jurisdição penal 

internacional especializada e internacionalmente reconhecida. O  

que se prescreve é o princípio da não impunidade. Se uma pessoa, 

garantidamente, é julgada pelo Estado detentor do poder jurisdicional para o 

fazer, então, em princípio, não haverá necessidade de o TPI se encarregar do 

caso. Aliás, se o fizesse, haveria violação do princípio ne bis in idem. Por isso, o 

TPI não intervirá. Mas se o Estado o não fizer ou fizer em condições que não 

permitam garantir a não impunidade do arguido, então o TPI chamará a si o 

processo. 

Como é que se sabe que o Estado não exerce o poder jurisdicional 

repetitivo ou não o exerce de modo satisfatório? Trata-se, naturalmente, de uma 

questão complexa que o ETPI procura resolver no n.º 2 do artigo 17.º: «a) O 

processo ter sido instaurado ou estar pendente ou a decisão ter sido proferida no 

Estado com o propósito de subtrair a pessoa em causa a ̀ sua responsabilidade 

criminal por crimes da competência do Tribunal, nos termos do disposto no 

artigo 5.º; b) Ter havido demora injustificada no processamento, a qual, dadas as 

circunstâncias, se mostra incompatível com a intenção de fazer responder a 

pessoa em causa perante a justiça; c) O processo não ter sido ou não estar a ser 

conduzido de maneira independente ou imparcial, e ter estado ou estar a ser 

conduzido de uma maneira que, dadas as circunstâncias, seja incompatível com 

a intenção de fazer responder a pessoa em causa perante a justiça». 

Hoje não são desconhecidas algumas críticas e, sobretudo, dificuldades 

na sua aplicação
68

. Há ainda um caminho a percorrer. Mas é com respeito por 

este princípio que o TPI atua. 
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  Paulo Sousa Mendes, Rui Pereira e Vânia Ramos, “Conclusões”, in AA.VV., Direito Penal 
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Uma vez assente esta ideia, importa agora saber como podem os 

sujeitos ser responsabilizados penalmente nos termos do ETPI, o que o mesmo 

é perguntar pelas várias formas de autoria previstas no art. 25.º do Estatuto. Este 

é o primeiro desafio que trataremos já de seguida. Mas não é, para nós, o mais 

relevante. O mais relevante é o da responsabilidade dos chefes militares e 

superiores hierárquicos. Trata de um desafio interpelante, na medida em que 

normalmente não encontra paralelo no direito penal pátrio. E a questão está 

em saber se a solução adotada no ETPI se mostra adequada. 

2. Autoria e comparticipação: o artigo 25.º do ETPI 

No ETPI está previsto o princípio da responsabilidade penal 

individual. Este princípio também inspira o direito penal estadual moderno, na 

medida em que o princípio da culpa impõe sempre que se afira a 

responsabilidade individual. Mas no direito penal internacional ele atinge uma 

relevância transcendental pelo tipo de condutas que normalmente estão em 

jogo e pelas implicações que têm. Não podemos esquecer que falamos dos 

crimes mais graves que afetam a comunidade internacional no seu conjunto. 

Estes crimes, como estão descritos nos artigos 6.º, 7.º e 8.º, envolvem, na maior 

parte dos casos, uma complexa e duradoura teia de agentes e factos, com uma 

diversidade de momentos e espaços, com implicações plúrimas. E, quando se 

chega ao momento de apurar a responsabilidade, topa-se uma certa dificuldade 

de individualizar, porque às vezes estão envolvidas várias pessoas, instituições, 

organizações, redes, etc., que tornam o apuramento da responsabilidade muito 

difícil. 

Mas o direito penal assenta no princípio da culpa
69

. E a culpa é sempre 

individual. Por isso, não pode haver julgamentos de massas. Não pode haver 

julgamentos coletivos. Por exemplo, sabendo que um grupo étnico pratica o 

genocídio de outro grupo, mesmo que se conseguisse identificar todos os 

                                                      

Tribunal Penal Africano! –, apontam como um dos problemas do ETPI a falta da «concretização 

jurisdicional do princípio da complementaridade (subsidiariedade, ultima ratio, respeito pela 

soberania) e impõe-se a criação de incentivos e apoios à prossecução penal efetiva dos crimes 

para os quais o TPI é competente a nível nacional (casos que estão sob investigação 

preliminar: p. e., Colômbia e Afeganistão)”. Bacelar Gouveia, Direito Internacional Penal. Uma 

Perspectiva Dogmático-crítica, Coimbra: Almedina, 2008, p. 137, também é crítico do ETPI, 

pelo facto de «cautelosamente, não contrariar o sentido interno», mas com isso correndo o 

risco de «engrossar o conjunto das ‘inutilidades jurídico-internacionais’ porque se autocontém 

perante o Direito interno que se alinhe num objetivo contrário, na defesa da impunidade 

interna frente aos crimes internacionais».
 

69 
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adoptar a categoria da responsabilidade penal, não deixa, nomeadamente a jurisprudência, de 

recorrer ao princípio da culpa para integrar/concretizar os elementos subjetivos da 

responsabilidade e, como alguns autores consideram, não deixa o princípio da culpa de ser 

relevante no âmbito do ETPI – nesse sentido, Bacelar Gouveia, op. cit., p. 136.
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membros daquele primeiro grupo, não se poderia julgar o “grupo” pelos crimes 

cometidos, a menos que estivesse tipificado um crime de organização ou 

associação criminosa – e mesmo aqui, cada um responderia individualmente 

pela sua quota parte na realização desse crime. Não há, por regra, lugar à 

responsabilidade penal coletiva, institucional. Como também não pode 

pretender-se uma responsabilidade do Estado que sempre implicaria uma certa 

impunidade dos protagonistas que, sob a veste estadual, teriam praticado as 

condutas criminosas. A responsabilidade penal é individual porque a culpa 

também é individual. E aqui pode suceder que o grau de envolvimento de 

cada uma das pessoas tenha sido diferente. Umas podem ter assumido um 

papel mais relevante que outras. Uns como autores e outros como 

comparticipantes. E mesmo dentro da autoria, os níveis podem ser diferentes. 

Logo, a responsabilidade tem de ser aferida individualmente. 

Na alínea a) do n.º 3 do artigo 25.º
70 

do ETPI estão previstos os 

vários tipos de autoria: imediata ou direta individual ou em coautoria 

(“Cometer esse crime individualmente ou em conjunto...”), na medida em 

que o agente é que executa o facto; mediata (“...ou por intermédio de 

outrem...”), ou seja, através de um “homem-da-frente” ou um “testa de ferro”. 
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O artigo 25.º do ETPI reza o seguinte: 

«1 - De acordo com o presente Estatuto, o Tribunal será competente para julgar as pessoas 

singulares.  

2 - Quem cometer um crime da competência do Tribunal será considerado individualmente 

responsável e poderá ser punido de acordo com o presente Estatuto. 

3 - Nos termos do presente Estatuto, será considerado criminalmente responsável e poderá 

ser punido pela prática de um crime da competência do Tribunal quem: 

a)  Cometer esse crime individualmente ou em conjunto ou por intermédio de outrem, quer 

essa pessoa seja ou não criminalmente responsável; 

b) Ordenar, provocar ou instigar à prática desse crime, sob forma consumada ou sob a forma de 

tentativa; 

c)  Com o propósito de facilitar a prática desse crime, for cúmplice ou encobridor, ou 

colaborar de algum modo na prática ou na tentativa de prática do crime, nomeadamente pelo 

fornecimento dos meios para a sua prática; 

d) Contribuir de alguma outra forma para a prática ou tentativa de prática do crime por um 

grupo de pessoas que tenha um objectivo comum. Esta contribuição deverá ser intencional e 

ocorrer: 

i) Com o propósito de levar a cabo a actividade ou o objectivo criminal do grupo, quando 

um ou outro impliquem a prática de um crime da competência do Tribunal; ou 

ii) Com o conhecimento de que o grupo tem a intenção de cometer o crime; 

e) No caso de crime de genocídio, incitar, directa e publicamente, à sua prática; 

f)  Tentar cometer o crime mediante actos que contribuam substancialmente para a sua 

execução, ainda que não se venha a consumar devido a circunstâncias alheias à sua vontade. 

Porém, quem desistir da prática do crime, ou impedir de outra forma que este se consuma, 

não poderá ser punido em conformidade com o presente Estatuto pela tentativa, se renunciar 

total e voluntariamente ao propósito delituoso. 

4 - O disposto no presente Estatuto sobre a responsabilidade criminal das pessoas singulares 

em nada afectará a responsabilidade do Estado, de acordo com o direito internacional».
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Ainda que esta norma não seja muito bem sucedida na sua 

concepção
71

, dela decorrem algumas implicações jurídicas e práticas. 

Quem executa por mão própria um crime deve ser responsabilizado 

como autor imediato. Por regra, nos casos de autoria imediata, o facto de 

haver quem executa, ainda que exista uma homem-de-trás, não implica que o 

homem-da-frente deva ser considerado como um cúmplice
72

. E, portanto, em 

tese, se o autor imediato leva a cabo a conduta «com a necessária mens rea, 

estando, portanto, perfeitamente ciente do respectivo ilícito»
73

, é responsável 

na justa medida da sua participação. Isso é o que decorre da salvaguarda da 

parte final da alínea a) do n.º 3 («...quer essa pessoa seja ou não criminalmente 

responsável»). Quer essa pessoa, isto é, o que executa, o mandado, o autor 

imediato, seja ou não criminalmente responsável. 

Problema é o de saber qual o grau de responsabilidade do que executa 

e do que manda executar. Tendo em conta o contexto em que normalmente 

são cometidos os crimes do artigo 5.º, pode suceder que alguém invoque a sua 

qualidade de mero cúmplice – que diminuiria a culpa, como se sabe –, 

alegando que cometeu o crime porque alguém o levou a isso, mas que não era 

essa a sua vontade. Apenas terá ajudado – executando atos – o autor. Ora, esta 

tese não colhe, porque quem excetua é autor imediato. A cumplicidade ficou 

explicitamente separada da autoria imediata (na alínea c) do n.º 3). 

Coisa diferente é saber se quem executa pode, apesar de ter sido autor, 

não ser punido. E a resposta é afirmativa: havendo autoria mediata do homem-de-

trás, naturalmente que o homem-da-frente não será punido se for inimputável, se 

for coagido (atuar sem dolo do tipo), atuar sob erro de facto ou de direito do artigo 

32.º, sob alguma causa de exclusão da ilicitude ou da culpa (defense) do artigo 

31.º ou se tiver cumprindo ordens nos termos do artigo 33.º
74

. Nestes casos, 

naturalmente que passa a ser relevante, apenas, a autoria mediata
75

. 

                                                      

71  
Nesse sentido, crítico, veja-se Kai Ambos, General Principles of Criminal Law in the Rome 

Statute, in http://www.department-ambos.uni-goettingen.de/data/documents/ 

Veroeffentlichungen/epapers/General_Principles.pdf, p. 8. 

72

 No mesmo sentido, Paulo Pinto de Albuquerque, Comentário do Código Penal à Luz da 

Constituição da República e da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, 3.ª edição 

atualizada, Lisboa: Universidade Católica Editora, 2021, p. 215.
 

73

 Francisco de Almeida, Os Crimes Contra a Humanidade no Actual Direito Internacional Penal, 

Coimbra: Almedina, 2009, p. 238. 

74

 Em sentido idêntico, Francisco de Almeida, op. cit., p. 238. Convém aqui reforçar a ideia 

segundo a qual a obediência indevida, que normalmente não exclui a responsabilidade penal, 

no contexto em que normalmente os crimes do artigo 7.º são cometidos, deve impor uma 

abordagem especial. Sabemos que um inferior hierárquico ou subordinado não deve cumprir 

ordens se estas forem ilegítimas. E são ilegítimas sempre que conduzam à prática de um crime. 

Trata-se aqui de um caso em que a obediência não excluiria a culpa. Porém, também 

sabemos que nestes casos o autor se vê confrontado com duas hipóteses muito claras: ou 

http://www.department-ambos.uni-goettingen.de/data/documents/Veroeffentlichungen/epapers/General_Principles.pdf
http://www.department-ambos.uni-goettingen.de/data/documents/Veroeffentlichungen/epapers/General_Principles.pdf
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Mas o contrário também é verdade: quanto à autoria mediata, quem 

ordena ou pretende que o crime seja cometido tem de ter total domínio da 

vontade do homem-da- frente; caso contrário, o homem-da-frente, o 

intermediário através de quem o crime é cometido, assumindo pleno domínio 

da vontade, deixa de atuar a “mando” de alguém e passa a atuar como autor 

imediato, isoladamente. Portanto, os elementos típicos do crime, tanto 

objetivos como subjetivos, têm de se verificar no homem-de-trás para que este 

seja considerado autor mediato
76

. 

Na alínea b) do art. 25.º temos as situações de instigação, em sentido 

amplo. Esta norma, a nosso ver, é de infeliz redação. Porque só estaremos 

perante situações de verdadeira instigação quando o instigador não tem 

domínio do facto nem da vontade. E, portanto, o instigador só será punido se o 

instigado der início à execução do facto, não só porque é nisso que consiste a 

autoria por instigação, mas também porque está salvaguardado na parte final 

(«... ou sob a forma de tentativa»)
77

. No entanto, as expressões “ordenar” e 

“provocar” podem em alguns casos implicar situações de verdadeira autoria 

mediata
78

, se o ordenante ou mandante têm o domínio do facto e o domínio 

da vontade. Se assim for, como é óbvio, a norma é redundante. A alínea a), ao 

prever a hipótese de alguém ser responsável quando comete o crime por 

intermédio de outrem, naturalmente que abrange aqui as hipóteses de autoria 

mediata quando uma pessoa ordena para que outrem execute o crime. 

Seja como for, para nós, excetuando os casos em que a ordem 

configura uma verdadeira autoria mediata, do que se trata na alínea b) é de 

                                                      

cumpre as ordens e comete o crime; ou não cumpre e sofre pesadas consequências para a sua 

vida, integridade física ou moral, para o seu património ou para a sua família. E, neste quadro, 

a falta de liberdade na opção posta conduz muitas vezes a cumprir a ordem. Ora, este 

cumprimento, nestas condições, como é óbvio, exclui a culpa. Neste sentido vai também 

Francisco de Almeida, op. cit., p. 205: «Não custará, portanto, admitir que o agente se 

convença de que executar a ordem constitui o único meio de evitar a pena capital; o que, a 

demonstrar-se efetivamente, revelará uma ausência de escolha moral e, por conseguinte, a 

provável inexistência da mens rea». O artigo 33.º não ajuda a resolver o problema. Porque, ao 

proclamar que a obediência é indevida quando em causa estejam decisões ilegítimas (dadas por 

quem não tem competência) ou ilegais, acaba por responsabilizar aqueles que cumprem 

decisões ilegais ou manifestamente ilegais, como é o caso da decisão de cometer crimes de 

genocídio o contra a humanidade (n.º 2). Mas esta solução não responde àquela hipótese de 

alguém que não tem liberdade de opção, quando em causa está a sua vida ou interesses seus 

ou da família igualmente relevantes. Muito provavelmente, o artigo 31.º serviria aqui de 

respaldo para excluir a responsabilidade, pois que facilmente se provaria a «coação decorrente 

de uma ameaça iminente de morte ou ofensas corporais graves para si ou para outrem». E, 

portanto, a obediência só será indevida quando for livre; porque se não for livre, então ela 

será desculpável. 

75

 Sobre os casos em que o homem-da-frente é inocente, como o caso de menores ou de 

deficientes mentais, veja-se a abordagem crítica de Ambos, General Principles, p. 9. 

76

 Nesse sentido, Paulo Pinto de Albuquerque, op. cit., p. 215. 

77

 Em idêntico sentido, Paulo Pinto de Albuquerque, op. cit., p. 220. 

78

 Em sentido próximo, veja-se Ambos, General Principles, p. 9 
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casos de instigação, seja por provocar, seja propriamente por instigar, ainda 

que a pessoa em causa não seja superior hierárquico
79

, não tenha qualquer 

ascendente sobre o mandado e ainda que use ou não de coação física. 

Na alínea c) estão os típicos casos de cumplicidade. O cúmplice é 

criminalmente responsável por prestar auxílio moral ou material ao autor. 

Nos termos da alínea c) também se estende ao que encobre. Uma pessoa que 

auxilie o autor na sua ação, mas não com o propósito de facilitar ou encobrir a 

prática do crime – v. g., porque ignora que a ação se orienta àquela 

finalidade –, não é criminalmente responsável, não só porque é o que 

decorre do instituto da cumplicidade, mas também porque a alínea c) exige 

aqui um dolo específico («Com o propósito de facilitar a prática desse crime...»).  

Importa também dizer que não tem sido fácil, perante casos concretos, 

definir o que ainda será cumplicidade e o que não seja. Saber se se trata de 

prestar assistência – caso em que estaríamos no domínio da cumplicidade 

propriamente dita, porque esta envolve sempre a prestação de auxílio moral ou 

material – ou de facilitar a prática de um facto – caso em que estaríamos já no 

âmbito do encobrimento –, é tarefa que só em concreto se pode realizar. Isto é 

assim, sabendo no entanto que o atendimento a um critério de contribuição 

substancial, que à luz das teorias da imputação permitisse afirmar ou 

infirmar a existência de cumplicidade ou de encobrimento (aiding or 

abetting)
80

, pode conduzir-nos a uma exigência tal que nos atire para o domínio 

                                                      

79

 Se for chefe ou superior hierárquico, poderá ser responsável, mesmo que não instigue, por 

omissão de controlo, nos termos do artigo 28.º Mas, se instigar, então, o Chefe ou superior 

hierárquico respondem por um crime realizado por ação, na modalidade de autoria mediata – 

se ordena nos termos da alínea a) – ou de instigação – se provoca ou instiga nos termos da 

alínea b). 

80

 Em concreto, no caso The Prosecutor v. Jean-Paul Akayesu, julgado em 2 de setembro de 

1998, pelo Tribunal Criminal Internacional do Ruanda, in http://unictr.unmict.org/ 

sites/unictr.org/files/case-documents/ictr-96-4/trial-judgements/en/980902.pdf, no parágrafo 

484, determina-se: “Article 6 (1) declares criminally responsible a person who ‘(...) or 

otherwise aided and abetted in the planning, preparation or execution of a crime referred to in 

Articles 2 to 4 (...)’. Aiding and abetting, which may appear to be synonymous, are indeed 

different. Aiding means giving assistance to someone. Abetting, on the other hand, would 

involve facilitating the commission of an act by being sympathetic thereto. The issue here is to 

whether the individual criminal responsibility provided for in Article 6(1) is incurred only 

where there was aiding and abetting at the same time. The Chamber is of the opinion that 

either aiding or abetting alone is sufficient to render the perpetrator criminally liable. In both 

instances, it is not necessary for the person aiding or abetting another to commit the offence to 

be present during the commission of the crime”. Percebe-se que há aqui um esforço no 

sentido de explicar a distinção entre Aiding (cumpliciar) e Abetting (encobrir). No primeiro, 

exige-se a assistência a alguém, ao passo que no segundo pressupõe-se a facilitação para a 

prática de um ato, aderindo a isso. Terá sido esta distinção que o ETPI terá procurado integrar. 

Mas não deixou de incluir, como se aludirá no texto, a uma fórmula ainda mais ampla de 

colaboração que vai além destas duas hipóteses. 

http://unictr.unmict.org/sites/unictr.org/files/case-documents/ictr-96-4/trial-judgements/en/980902.pdf
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da coautoria
81

. Por isso, é importante ter em conta que na prestação de 

auxílio moral ou material ou na facilitação da prática do crime, o cúmplice 

ou o encobridor de modo algum assumem a vontade de cometer o crime, mas 

tão-só de auxiliar ou facilitar. 

Não ajuda nesta tarefa o facto de nesta alínea se ter incluído uma “forma 

subsidiária de comparticipação” que se carateriza por «colaborar de algum modo 

na prática ou na tentativa de pratica do crime, nomeadamente pelo fornecimento 

dos meios para a sua prática». É que, colaborar de algum modo, através do 

fornecimento dos meios para a prática do crime, em rigor, é auxiliar 

materialmente. E isto é a cumplicidade. Mas o que pode concluir-se é que o 

legislador quis, através desta solução, abranger qualquer tipo de  comparticipação 

em que possa descortinar-se um “limiar mais baixo de responsabilidade”
82

 que 

eventualmente – entendemos – não seja claramente integrável numa das hipóteses 

anteriores de cumplicidade ou de encobrimento. 

Na alínea d) está, à primeira vista, uma cláusula residual de 

responsabilidade por comparticipação. Não caindo a responsabilidade do 

agente em alguma das alíneas anteriores, seria ainda responsável quem tivesse 

contribuído de alguma forma para a prática ou tentativa do crime, exigindo-se 

aqui um dolo específico que consiste no conhecimento do propósito, da 

intenção, de o praticar. Isto, naturalmente, em praticamente nada se distingue 

das situações de cumplicidade ou encobrimento e de colaboração de outro 

modo, nomeadamente pelo fornecimento dos meios para a prática do crime. E, 

portanto, embora residual, como que a evitar a impunidade de qualquer 

comparticipante, a verdade é que se torna redundante, face à alínea c). 

Sem prejuízo do que acabamos de dizer, há no entanto uma pequena 

diferença, subtil, é certo, que deve ser sublinhada: enquanto que na alínea c) o 

que está em causa é colaborar com a prática de um crime, na alínea d) é 

contribuir para a prática de crime por um grupo de pessoas que tenha um 

objetivo comum. Não basta, portanto, que se trate de uma colaboração na 

prática de um crime; é necessário que esse crime seja praticado por um grupo 

com um objetivo comum. E, como se isto não fosse suficiente, o agente, 

comparticipante, deve fazê-lo intencionalmente, «[c]om o propósito de levar a 

cabo a actividade ou o objectivo criminal do grupo, quando um ou outro 

impliquem a prática de um crime da competência do Tribunal» ou, «[c]om o 

conhecimento de que o grupo tem a intenção de cometer o crime». E, 

portanto, não pode aqui falar-se, em rigor, de uma forma de comparticipação 

                                                      

81

 Veja-se, nesse sentido, Francisco de Almeida, op. cit., p. 243. Raciocínio com o qual 

concordamos, desde que essa exigência de contribuição substancial não signifique mais do 

que um mero auxílio material ou moral ou uma facilitação da prática do crime. Caso 

contrário, um tal critério, se bem vemos as coisas, ao invés de justificar as situações de 

cumplicidade, atirar-nos-ia para verdadeiras situações de coautoria. 

82

  Como afirma Francisco de Almeida, op. cit., p. 243, e com o que estamos de acordo. 
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subsidiária
83

. Não sendo uma forma de coautoria, poderia até falar-se de 

cumplicidade ou encobrimento
84

, mas o legislador quis aqui destacar casos de 

comparticipação, sem se vincular a uma categoria determinada, que passasse 

pela verificação daquela condição geral (crime realizado por um grupo de 

pessoas com um objetivo comum) e com um dolo específico e adicional que se 

consubstancie no cumprimento de uma das duas alíneas i) e ii). É uma inovação 

discutível, mas que acaba por ser uma outra e, a nosso ver, desnecessária forma 

de responsabilidade por comparticipação. 

Na alínea e) temos uma situação de incitamento ao genocídio. Podia 

estar descrita no respetivo tipo, como uma forma especial de realizar o genocídio. 

Mas o legislador preferiu colocar na responsabilidade. Deste modo, quem incitar à 

prática de genocídio, seja de modo direto ou indireto, é criminalmente punido. 

Convém dizer que esta responsabilidade ocorre mesmo que não chegue a existir 

genocídio
85

. 

Na alínea f) temos a responsabilidade por tentativa. Parece poder 

concluir-se que os atos preparatórios não são puníveis se eles não chegam a 

representar o começo da execução
86

. Como também, embora a norma não o 

diga, parece óbvio que a tentativa impossível não deve considerar-se punível. 

Se uma pessoa dirige atos de execução a um objeto impossível, porque não 

existe, ou com meios inidóneos para o realizar, naturalmente que não seria 

relevante. Mas quando a tentativa é idónea e apenas se não consuma por 

razões alheias ao agente, naturalmente que é punível, não só porque isso é o 

que fundamenta a punibilidade da tentativa, mas também porque decorre 

expressamente da primeira parte da alínea f). Se, no entanto, o agente desistir 

ou impedir que outro consuma o crime, a tentativa não será punível. Valoriza-

se assim, positivamente, a desistência de tentativa. A condição é a de que o 

agente renuncia total e voluntariamente ao propósito delituoso. Porque, na 

verdade, se numa determinada situação, o agente desiste, mas logo em seguida 

                                                      

83

 Como a ela se refere Francisco de Almeida, op. cit., p. 244, se com isso se quer apelar ao 

caráter residual deste tipo de comparticipação. Mas já estaremos totalmente de acordo com o 

autor se quer referir-se à subsidiariedade marcada pela especialidade desta comparticipação, 

pelas razões que estão no texto. 

84

 Kai Ambos, General Principles, p. 13, por exemplo, entende que a única diferença entre os 

parágrafos c) e d), em termos objetivos, consiste no objeto da contribuição: «é em ambos os 

casos um crime (ou tentativa), mas no caso do subparágrafo c) não necessita de ser planeado ou 

levado a cabo por um grupo”. Claro que o autor considera difícil de imaginar alguma situação 

que posa ser cometida nos termos da alínea d) que não esteja ja ́ coberta pela alínea c). E 

portanto, considera a alínea d) “simplesmente supérflua». 

85

  Sobre este tópico, veja-se o que refere Francisco de Almeida, op. cit., p. 244 e s. 

86

 Em concordância com Kai Ambos, General Principles, p. 15: «Parece claro que os atos 

preparatórios não estão incluídos desde que eles não representem o ‘começo da execução’». 

O que não estará isento de discussão, sobretudo para o conceito alemão de atos 

preparatórios, conforme explica Kai Ambos. 
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volta a tentar, não pode considerar-se aquela primeira desistência relevante. 

Não fazendo o ETPI distinção entre tentativa acabada e inacabada, o que se 

exige, ainda assim, é que haja arrependimento, e não apenas omissão de 

execução. Na renúncia total e voluntária do propósito delituoso, muito mais 

que a simples omissão de execução, está um arrependimento ativo. 

3. Responsabilidade dos chefes (militares) e superiores hierárquicos 

Até aqui, com algumas nuances, não podemos dizer que as soluções 

que o ETPI encontrou para atribuir a autoria dos factos fosse estranha ao que 

normalmente estamos habituados a encontrar nos ordenamentos jurídicos 

nacionais, sobretudo aqueles que são de tradição romano-germânica – 

excluindo, portanto os de tradição anglo-saxónica. 

O problema existe, no entanto, quando topamos com a chamada 

responsabilidade penal dos chefes (militares) e superiores hierárquicos. Na 

verdade, atenta a natureza dos crimes previstos no artigo 5.º e o princípio da 

responsabilidade individual, um problema que se pode colocar na aplicação 

deste princípio quando os crimes em causa forem cometidos por grupos armados 

ou exércitos é o da responsabilidade de quem militarmente comanda ou do 

superior civil
87

. É que, nesta circunstância, tais crimes são muitas vezes cometidos 

por todo o grupo, indistintamente. E, às vezes, o chefe militar ou o superior civil 

nem sequer estão presentes. 

Como resolver este tipo de situação? Não se pense que o ETPI descarta 

a responsabilidade destas pessoas só porque não estiveram presentes ou 

diretamente envolvidas nas ações que conduziram à realização dos crimes 

previstos no art. 5.º do ETPI. É o art. 28.º do ETPI
88

 que nos conduz a uma 

solução. 

                                                      

87

 Para Kai Ambos, La Parte General del Derecho Penal Internacional. Bases para una Elaboración 

Dogmática, Trad. de Ezequiel Malarino, Montevideo: Konrad-Adenauer-Stiftung, 2005, p. 295 

e s., tanto um como outro estão agora previstos no ETPI. 

88

  O artigo 28.º do ETPI reza o seguinte: 

«Para além de outras fontes de responsabilidade criminal previstas no presente Estatuto, por 

crimes da competência do Tribunal: 

a) O chefe militar, ou a pessoa que atue efetivamente como chefe militar, será criminalmente 

responsável por crimes da competência do Tribunal que tenham sido cometidos por forças 

sob o seu comando e controlo efetivos ou sob a sua autoridade e controlo efetivos, conforme 

o caso, pelo facto de não exercer um controlo apropriado sobre essas forças, quando: 

i)  Esse chefe militar ou essa pessoa tinha conhecimento ou, em virtude das circunstâncias do 

momento, deveria ter tido conhecimento de que essas forças estavam a cometer ou 

preparavam-se para cometer esses crimes; e 

ii)  Esse chefe militar ou essa pessoa não tenha adoptado todas as medidas necessárias e 

adequadas ao seu alcance para prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o assunto ao 

conhecimento das autoridades competentes, para efeitos de inquérito e procedimento 

criminal; 
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Como a responsabilidade coletiva não é possível, e como importa 

também distinguir níveis de autoria e de responsabilidade, não há como 

contornar a responsabilidade do chefe militar que tem o domínio do facto e da 

vontade («que tenham sido cometidos por forças sob seu comando e controlo 

efetivos ou sob sua autoridade e controlo efetivos...»). 

No entanto, convém sublinhar que as hipóteses do artigo 28.º nada têm 

que ver com a autoria mediata, no sentido, de um crime cometido sob ordem 

de um superior. Essa hipótese já foi analisada e pode enquadrar-se no âmbito 

do artigo 25.º Aqui, do que falamos agora não é da hipótese de um superior 

que ordena a que certos crimes sejam cometidos, e tão-pouco de crimes 

cometidos diretamente (por mão própria) pelo superior. Do que tratamos agora 

é da responsabilidade do superior por crimes cometidos pelos subordinados, 

em função de uma violação de deveres de vigilância do superior. Vejamos. 

A responsabilidade do chefe militar advém de «não exercer um controlo 

apropriado sobre essas forças» (artigo 28.º, al. a), do ETPI). Não se trata, 

portanto, de uma responsabilidade penal pela prática do facto, mas por falta de 

vigilância, de controlo. E, portanto, em rigor, não se trata de um crime por 

ação, por execução, mas por omissão: a omissão de controlo
89

. 

Podemos dizer que, neste sentido, este tipo de responsabilidade penal é 

original do direito penal internacional. Trata-se, não de uma responsabilidade 

objetiva – porque o ETPI exige que de algum modo o chefe tenha tido 

conhecimento ou, pelo menos, deveria ter tido conhecimento –, mas de uma 

verdadeira responsabilidade penal por omissão, baseada na violação de 

deveres de vigilância e controlo e de ausência de aplicação de medidas 

adequadas. É um modelo de imputação fundado na obrigação de vigilância, 

que se baseia na omissão dessa vigilância. 

                                                      

b) Nas relações entre superiores hierárquicos e subordinados, não referidos na alínea a), o 

superior hierárquico será criminalmente responsável pelos crimes da competência do 

Tribunal que tiverem sido cometidos por subordinados sob à sua autoridade e controlo 

efetivos, pelo facto de não ter exercido um controlo apropriado sobre esses subordinados, 

quando: 

i)  O superior hierárquico teve conhecimento ou não teve em consideração a informação 

que indicava claramente que os subordinados estavam a cometer ou se preparavam para 

cometer esses crimes; 

ii)  Esses crimes estavam relacionados com atividades sob a sua responsabilidade e controlo 

efetivos; e 

iii)  O superior hierárquico não adoptou todas as medidas necessárias e adequadas ao seu 

alcance para prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o assunto ao conhecimento das 

autoridades competentes, para efeitos de inquérito e procedimento criminal». 

89

 Kai Ambos, La Parte General, p. 296, explica assim: «Com o tipo da responsabilidade do 

superior pune-se uma omissão, pois o superior é responsável, porque em presença de atos 

delitivos dos seus subordinados — no que se refere a “crimes base”—, não toma nenhuma 

medida em si contra ou, em todo o caso, não toma as medidas necessárias e razoáveis». 
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Para Kai Ambos, estaríamos mesmo perante um crime de omissão pura, 

pelo menos em sentido absolutamente formal. O modo como a norma 

descreve com pormenor as exigências da prática do crime não é, na verdade, o 

que normalmente levaria de um modo simples a punir por comissão por 

omissão por referência à ação. Não. Aqui, estamos perante um crime com 

elementos característicos que não se ficam pelo enunciado de um dever de 

garante, mas antes com elementos típicos que o atiram para a tipologia do 

crime de omissão pura
90

, ainda que com características híbridas e de algum 

modo especiais. Como refere Kai Ambos, «o superior é responsável em primeiro 

lugar pela ausência de controlo e só secundariamente (de certo modo como 

uma consequência) pelos próprios crimes base»
91

. 

Como se sabe, nos crimes omissivos puros não é necessária uma 

referência à atuação de outras pessoas, nem a existência de outros crimes 

subjacentes, para que se possa falar de crimes omissivos puros. O crime de 

omissão pura é, em si mesmo, um crime que esgota todos os elementos típicos 

do crime. Ao se estar perante um crime que depende da prática de outros 

crimes e de outros autores, estamos perante uma nova realidade. Mas também 

não será a realidade típica do crime por ação, porque o superior não realiza os 

crimes básicos; o que faz é violar deveres de vigilância e de tomada de 

medidas adequadas que impediria que outrem cometesse os crimes básicos. 

Por isso, estamos aqui perante uma nova e híbrida tipologia de crimes que, 

formalmente, serão de omissão pura, embora materialmente tenham elementos 

típicos do crime de ação, relativamente ao resultado que é a comissão dos 

crimes do artigo 5.º do ETPI
92

. 

                                                      

90

 No mesmo sentido, Kai Ambos, La Parte General, p. 297. 

91

 Idem, p.  298. De outro modo, mais claro, se refere a esta realidade Francisco de Almeida, 

op. cit., p. 250. O Autor, ao falar de uma «responsabilidade directa, advinda de uma vigilância 

negligente», e de «uma responsabilidade indirecta, gerada por comportamentos ilícitos de 

terceiros», acaba por entender que se trata aqui de uma «típica ofensa de omissão (echtes 

Unterlassungsdelikt) e, em concomitância, de uma infracção causadora de perigo 

(Gefährdungsdelikt)». 

92

 Como explica Kai Ambos, La Parte General, p. 298, «[o] superior não ‘comete’ — no sentido 

de um delito de omissão ‘imprópria’— os crimes base “por omissão” do seu dever de 

vigilância, senão que omite — no sentido de um delito de omissão ‘própria’— “somente” a 

realização de determinados comportamentos devidos, com a consequência de que não 

impede o resultado delitivo causado por ele ou os subordinados. Deste modo, resulta claro 

que a quebra da norma pelo superior tem outra qualidade que a do autor de um delito de 

omissão “imprópria. Mas isto não só porque num delito de omissão ‘imprópria’ além da lesão 

do bem jurídico — que também ocorre num delito de omissão ‘própria’— tem lugar a 

‘responsabilidade especial do destinata ́rio da norma’, senão também e justamente porque o 

superior não comete os ‘crimes base’ nem por si mesmo, nem por meio de outro (como o 

autor de um delito de omissão ‘imprópria’, por exemplo, um homicídio por omissão), senão 

que ‘somente’ não cumpre de modo devido o dever de vigilância que lhe incumbe. Deste 

modo, a responsabilidade do superior constitui um delito de omissão ‘própria’». 
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Posto isto, é importante ter presente que o superior, para ser responsável, 

deve violar deveres de vigilância e deve abster-se de tomar medidas que 

evitariam o crime. Por isso é que a conduta só será punível se se provar essa 

violação desses deveres, essa ausência de medidas e que o resultado se imputa 

a essa dupla conduta omissiva. O que terá de comprovar-se por aferição das 

subalíneas i) e ii) da alínea a): «i) Esse chefe militar ou essa pessoa tinha 

conhecimento ou, em virtude das circunstâncias do momento, deveria ter tido 

conhecimento de que essas forças estavam a cometer ou preparavam-se para 

cometer esses crimes; e ii) Esse chefe militar ou essa pessoa não tenha 

adoptado todas as medidas necessárias e adequadas ao seu alcance para 

prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o assunto ao conhecimento das 

autoridades competentes, para efeitos de inquérito e procedimento criminal». 

Em resumo, pode dizer-se que para o chefe militar ou o superior 

hierárquico serem responsáveis pelos crimes cometidos pelos subordinados, à 

luz desta norma, teríamos de provar alguns requisitos
93

: 

- em primeiro lugar, um domínio de facto por parte do superior 

hierárquico – não basta ser superior hierárquico se não tiver o poder de 

comando. Só quem tem o efetivo poder de comando está em condições de 

evitar o crime; 

- depois, é necessário que os crimes cometidos pelos subordinados 

possam ser imputados causalmente à ausência de controlo ou de vigilância do 

                                                      

93

 De um modo resumido, mas mais pormenorizado, de acordo, com Kai Ambos, La Parte 

General, p. 333, são os seguintes os requisitos objetivos para a atribuição da responsabilidade 

aos chefes militares e aos superiores hierárquicos: 

«- O autor é o chefe militar (de facto) ou outro chefe de “tropas” ou de outros subordinados; é 

suficiente qualquer relação superior-subordinado caracterizada pela autoridade e o controlo 

efetivo. 

- O “mando e controlo” (“command and control”) ou a “autoridade e controlo” (“authority 

and control”) sobre os subordinados deve existir de modo “efetivo”; o superior não militar 

deve possuir, ademais, “responsabilidade e controlo efetivo” sobre as ações dos subordinados 

que conduzem aos crimes. 

- Os crimes dos subordinados devem ser o “resultado” (“result”) da ausência de controlo do 

superior; além de uma mera relação causal, exige-se una específica relação de realização do 

perigo ou uma relação de fim de proteção. 

- O superior omite a realização das contra-medidas “necessárias e razoáveis ao seu alcance” 

(“necessary and reasonable measures within his or her power”); a possibilidade de 

empreender tais contra-medidas relaciona-se com o modo e forma do controlo efetivo. 

- As contra-medidas devem “prevenir” (“prevent”) o “reprimir” (“repress”) a comissão dos 

crimes ou o superior deve “colocar o assunto no conhecimento das autoridades competentes 

para efeitos da sua investigação e procedimento” (“submit […] to the competent authorities 

for investigation and prosecution”); enquanto que as duas medidas nomeadas em primeiro 

lugar se dirigem contra crimes ainda não consumados e, por isso, são de natureza” preventiva, 

o dever de informação e de apresentação opera recente e posteriormente e é, portanto, de 

natureza repressiva». 
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superior, devem ser o resultado da ausência de vigilância e de medidas. Se se 

provar que os crimes teriam ocorrido mesmo que o superior tivesse atuado, 

significa que o superior não poderia evitar, logo o crime não poderá ser 

imputado à omissão do superior; 

- e, finalmente, é necessário também provar que o superior não adotou 

medidas (necessárias e adequadas) que impedissem o crime – se o superior 

adota tais medidas e o crime se realiza apesar disso, naturalmente que, nos 

termos do artigo 28.º, não pode imputar-se a responsabilidade ao superior
94

. 

Se, portanto, o superior desconhece que os subordinados se preparam 

para cometer esses crimes e não tinha como conhecer, ou se o superior tiver 

tomado medidas para evitar os crimes, então, é evidente que não há 

imputação. 

Daqui resulta que a violação dos deveres de vigilância pode dar-se por 

dolo ou negligência – o superior pode intencionalmente nada ter feito, ou seja, 

nem exercido os seus poderes de vigilância, nem tomado medidas que evitassem o 

crime, ou pode simplesmente, de modo imprudente, não ter exercido o controlo 

ou adoptado as medidas –, responsabilizando deste modo o superior, ao passo 

que os crimes previstos no artigo 5.º exigem uma forma dolosa de comissão
95

 para 

os subordinados. 

Vistas assim as coisas, quando ocorre algum dos crimes do artigo 5.º, em 

primeiro lugar, perante um determinado facto, verifica-se a responsabilidade por 

autoria imediata (execução própria) ou mediata (por ordem) do superior (ou até 

por cumplicidade). E só subsidiariamente é que se deve verificar a autoria por 

omissão de vigilância. Mas pode suceder que numa certa complexidade de factos 

o superior tenha excetuado alguns e/ou ordenado outros e violado deveres de 

vigilância de outros. E, portanto, haja lugar a uma concorrência de 

responsabilidades, de níveis diferentes. Nuns casos, de acordo com o artigo 25.º: 

os casos de ação; noutros casos, de acordo com o artigo 28: os casos de omissão 

por violação de deveres de vigilância. 

Convém dizer que a alínea b), ao tratar de responsabilidade dos superiores 

hierárquicos, mutatis mutandis, estipula o mesmo tipo de responsabilidade prevista 

para os chefes militares. De algum modo, poderia pensar-se tratar-se de uma 

redundância, porque um chefe militar é sempre um superior hierárquico. Porém, 

como até no regime militar há diversos graus de hierarquia, o que daqui poderia 

decorrer é que podem ser responsáveis vários superiores hierárquicos, 

independentemente do seu grau ou patente, desde que, no desempenho do seu 

cargo, pudessem ter evitado a prática dos crimes se tivessem exercido um controlo 

apropriado sobre os subordinados. Mas, em rigor, o que esta alínea b) estará 

pensada é para casos de superiores hierárquicos não militares. 

                                                      

94

 Em idêntico sentido, veja-se Francisco de Almeida, op. cit., p. 268. 

95

 No mesmo sentido, Kai Ambos, La Parte General, p. 300. 
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E, portanto, embora em geral acabemos por ter uma responsabilidade 

assente nos mesmos critérios, subjetivamente
96

, podemos dizer que há pequenas 

diferenças a assinalar: 

- o civil não tem de saber da prática dos crimes, ao contrário dos 

militares que têm de saber, para que sejam responsáveis; 

- o superior hierárquico, não militar, intencionalmente, não faz caso – 

omite – da informação que indica a existência dos crimes («não teve em 

consideração a informação que indicava claramente que os subordinados 

estavam a cometer ou se preparavam para cometer esses crimes...»), caso em 

que há aqui uma negligência grave, de algum modo a roçar o dolo, pelo menos 

eventual
97

. 

Importa também salientar que a exigência de que o superior deveria 

ter tido conhecimento de que os seus subordinados estariam a cometer os 

crimes exige uma comprovação desse conhecimento, sob pena de se afastar 

a responsabilidade penal. Não podendo haver uma presunção de que, 

sempre que há comando efetivo, existe conhecimento dos crimes, porque 

isso seria uma presunção de culpa que obrigaria a uma inaceitável inversão 

do ónus de prova do superior suspeito, também dificilmente se aceitará a 

invocação da ignorância. E se ao superior hierárquico é admissível algum 

benefício de dúvida neste campo, ao chefe militar dificilmente se poderá 

atribuir esse benefício. Francisco de Almeida fala a este propósito de «um 

dever de saber a cargo dos chefes militares, apenas inexistente provando-se 

uma sua actuação com o grau de diligência requerido». Já para os 

superiores hierárquicos civis, o Autor admite que, na fórmula deveria ter 

sabido se exprime um «limiar mais exigente de responsabilização», pelo 

que, conclui, «o Estatuto de Roma torna mais difícil a perseguição criminal 

dos superiores hierárquicos não militares por incumprimento (ou 

cumprimento defeituoso) do dever de supervisão que sobre eles 

impende»
98

. Kai Ambos, curiosamente, entende que a expressão “deveria 

ter sabido” se aplica aos superiores militares
99

, e por isso, para estes, seria 

                                                      

96

 Para Kai Ambos, La Parte General, p. 334, de modo resumido, são os seguintes os requisitos 

subjetivos para atribuição da responsabilidade penal: 

«- O superior (militar e não militar) sabia (“knew”) dos crimes; exige-se, portanto, o 

conhecimento efetivo no sentido do dolus directus de segundo grado. 

- O superior (militar) “deveria ter sabido” dos crimes (“should have known”); trata-se de um 

critério de negligência. 

- O superior (não militar) “deliberadamente” faz “caso omisso da informação que indicava 

claramente” a existência dos crimes (“consciously disregarded information which clearly 

indicated”); ele atua, portanto, com negligência grave e consciente similar à recklessness». 

97

  Kai Ambos, La Parte General, p. 334. 

98

  Francisco de Almeida, op. cit., p. 277 e ss. 

99

  Kai Ambos, La Parte General, p. 333. 
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legítimo falar-se de crimes por negligência
100

. O que nos parece é que do 

artigo 28.º resulta que os superiores hierárquicos são responsáveis quando 

têm conhecimento ou não levam em consideração a informação que 

recebem. Por isso, nestes casos, a prova da tomada de conhecimento ou do 

recebimento da informação faz-se sempre necessária. 

Ainda assim, estes contributos, embora relevantes, não desatam o nó 

nos casos em que o superior hierárquico desconhece completamente os 

factos realizados pelos subordinados. Uma hipotética presunção de culpa 

ou uma responsabilidade por negligência para atos dolosos
101

 parece-nos 

aqui de repudiar. 

4. Reflexão conclusiva 

Quando pensamos em conflitos armados e assistimos à destruição de 

zonas habitacionais e à morte de civis, mesmo que se tenha invocado o direito 

de defesa, uma das poucas razões de esperança que nos resta é a de que os 

seus responsáveis saibam que, para além do que a própria consciência possa 

ditar – se é que dita –, as normas internacionais, sejam, como já foram, as de 

Jus cogens, sejam, como são agora, as que regem o Tribunal Penal 

Internacional, podem e devem responder por tais atrocidades. 

Não é a primeira vez que assistimos, no decorrer de um conflito 

armado, as partes a convocar a intervenção do Tribunal Penal Internacional, 

carreando provas e solicitando a sua investigação. Podemos pensar que isto 

não passa de um outro modo de fazer guerra (a dissuasão pelo receio da justiça 

penal internacional). Pode ser. Mas, independentemente disso, o ETPI tem o 

mandato de resolver tais problemas quando os Estados não conseguem. E 

muitas vezes, após um conflito, não podem. É importante que o TPI o faça, 

com eficácia. 

Só que o grande desafio, depois da poeira e das cinzas assentarem, é o de 

atribuir responsabilidade penal aos verdadeiros autores. Se o art. 25.º do ETPI 

ajuda a resolver este problema na maior parte dos casos, quando é visto na ótica 

da pura responsabilidade penal, o desafio é o de saber se o soldado anónimo, o 

rebelde anónimo do grupo, alegando que mais não fez do que cumprir ordens do 

seu chefe, do seu superior, assumirá todas as responsabilidades ou se 

                                                      

100

 Embora, para Kai Ambos, General Principles, p. 19, a diferença que resulta do Estatuto, no 

sentido de permitir para os chefes militares a responsabilidade por conhecimento ou por 

negligência e, já para os superiores civis, apenas por conhecimento, seja altamente 

questionável, porque, socorrendo-se de William Schabas, entende que será logicamente 

impossível cometer o crime doloso por negligência. Na verdade, «[c]omo, por exemplo, pode 

um comandante militar cometer negligentemente um crime contra a humanidade que exige, 

além do mens rea (artigo 30 (...)), um conhecimento específico sobre a comissão ‘como parte 

de um ataque generalizado ou sistema ́tico’ (art. 7)?» 

101

 Sobre esta hipótese, em alusão a Ambos, Francisco de Almeida, cit., p. 280. 
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eventualmente aqueles que podiam e deviam ter vigiado o comportamento dos 

seus inferiores e tomado medidas para evitar determinado tipo de consequências, 

também não serão responsáveis por isso. Mesmo que nada tenham feito, e 

sobretudo por isso. Mesmo que não tenham dado ordens, e talvez por isso. A 

verdade é que o ETPI, ao ter construído uma responsabilidade assente na violação 

de deveres de vigilância do chefe ou do superior hierárquico, acabou por elevar à 

categoria de crime a omissão de controlo, desta forma assumindo uma solução 

que é original. 

É que, a partir daqui, o chefe militar ou o superior hierárquico podem 

ser responsáveis por autoria imediata (execução própria dos factos) ou mediata 

(factos realizados mediante ordem sua). Mas também podem ser responsáveis 

por omissão de vigilância. E mais: pode suceder que numa certa complexidade 

de factos o superior tenha excetuado alguns factos e/ou ordenado outros e 

violado deveres de vigilância em relação a outros. E, portanto, haja lugar a uma 

concorrência de responsabilidades, de níveis diferentes. Mas o que não pode é 

pensar que, porque não executou diretamente ou não ordenou a que se 

executasse, não será responsável criminalmente. Não pode, porque o artigo 

28.º do ETPI não permite. 
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Si alguien piensa que “amor y paz” es un cliché 

que debió quedar atrás en los años sesenta, 

ese es su problema; 

el amor y la paz son eternos. 

 

John Lennon 

 

SUMARIO: I. Precisiones introductorias. II. Adopción 

internacional. 1. El rol que cumplen los organismos internacionales. 

2. ¿Existen normas jurídicas internacionales que resulten de 

aplicación para estos casos? A. Jurisdicción internacional. B. 

Derecho aplicable. C. Reconocimiento. D. Cooperación 

jurisdiccional internacional. 3. A modo de conclusión sobre la 

adopción internacional. III. Gestación por sustitución. 1. La 

gestación por sustitución en Ucrania. 2. Los casos de parejas 

argentinas. 3. ¿Convenios internacionales? 

 

RESUMEN: En este trabajo abordamos la situación de niños, niñas y 

adolescentes refugiados desplazados de Ucrania que se hallan en estados 

extranjeros, tema que se vincula directamente con la adopción internacional 

teniendo en cuenta que la cuestión se complejiza cuando estos niños se 

encuentran separados de sus familias, sea porque éstas se han quedado en 

Ucrania, o porque están refugiadas en otros Estados. Nuestro enfoque abarcará 

también, la situación de parejas que en función de lo dispuesto por las normas 

ucranianas que admiten la gestación por sustitución comercial, contrataron con 

mujeres de ese país que hoy están embarazadas o dieron a luz niños que debían 

ser entregados a sus padres de intención. 

ABSTRACT: In this paper we address the situation of refugee children 

and adolescents displaced from Ukraine, who are in foreign states, an issue that 

is directly linked to international adoption, taking into account that the issue 

becomes more complex when these children are separated from their families, 

either because they have remained in Ukraine, or because they are refugees in 

other states. Our approach will also cover the situation of couples who, based 

on the provisions of the Ukrainian regulations that allow gestation subrogation 



LA PROTECCIÓN INTERNACIONAL DE NIÑOS EN EL ESCENARIO DE LA GUERRA 

EN UCRANIA: EFECTOS EN LA ADOPCIÓN Y LA GESTACION POR SUSTITUCIÓN 
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by commercial contracted with women from that country who are now 

pregnant or gave birth to children who had to be delivered to their parents 

intention. 

PALABRAS CLAVE: Ucrania, adopción internacional, gestación por 

sustitución. Ukraine, international adoption, international surrogacy. 

I. Precisiones introductorias 

La ofensiva a gran escala lanzada por Rusia sobre Ucrania además, de 

todas las catástrofes que conocemos que ha causado, viene afectando 

directamente a las familias en su integridad y particularmente, a la niñez 

desamparada. 

¿Cómo afrontar desde la protección internacional de niños, niñas y 

adolescentes (NNA) los hechos que están sucediendo, a sabiendas que se trata 

de uno de los mas flagrantes atropellos a quienes integran el sector mas 

vulnerable de la población? 

En estas líneas, efectuaremos un sobrevuelo por lo que sucede en dos 

de los institutos de protección de la niñez: la adopción internacional y la 

gestación por sustitución también en el marco internacional, en este escenario 

conflictivo. 

Asi, por una parte, voy a referirme a la situación de los menores
102

 

refugiados desplazados de Ucrania, que se hallan en estados extranjeros, tema 

que se vincula directamente con la adopción internacional teniendo en cuenta 

que la cuestión se complejiza cuando estos niños se encuentran separados de 

sus familias, sea porque éstas se han quedado en Ucrania, o porque están 

refugiadas en otros Estados. 

Nuestro enfoque abarcará también, la situación de parejas que en 

función de lo dispuesto por las normas ucranianas que admiten la gestación por 

sustitución comercial, contrataron con mujeres de ese país que hoy están 

embarazadas o dieron a luz niños que debían ser entregados a sus padres de 

intención. 

  

                                                      

102

 Utilizamos el término menores como sinónimo de NNA porque es el que emplean las 

convenciones internacionales que abordan la problemática, sin ninguna intención peyorativa 

y conociendo que, conforme la interpretación de Unicef, el término “menor” tiene una carga 

discriminatoria y es negativo para la imagen del niño, niña o adolescente, porque remite a la 

ideal del niño como “objeto” y no como “sujeto” de derechos. Ver 

https://www.unicef.org/argentina/spanish/3.Glosario.pdf 

http://www.unicef.org/argentina/spanish/3.Glosario.pdf
http://www.unicef.org/argentina/spanish/3.Glosario.pdf
http://www.unicef.org/argentina/spanish/3.Glosario.pdf
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II. Adopción internacional 

Con respecto a este instituto, debo traer a colación que sus orígenes se 

sitúan en el siglo pasado, una vez concluidas las dos guerras mundiales y 

después de los conflictos en Vietnam y Corea
103

. El objetivo que reconocía por 

aquel entonces, era proporcionar una familia a los miles de niños que habi ́an 

perdido las suyas, y que hallaron hogar en Europa Occidental, y en Estados 

Unidos
104

. Sin embargo, ese propósito de la adopción de brindar un hogar, una 

familia al niño que carece de ella, primando siempre el interés del menor, fue 

cambiando y en la actualidad, el objetivo fundamental pasó a ser conseguir hijos 

a quienes no los tienen, invirtiendo así su esencia principal
105

. La adopción 

internacional experimenta un vertiginoso crecimiento en los últimos años a 

partir del acusado descenso de la tasa de natalidad que observa el mundo 

occidental. Esta baja natalidad se refleja en la carencia de niños disponibles 

para la adopción. Como contrapartida a ese descenso generalizado del número 

de nacimientos en estos países, hay un aumento progresivo de la natalidad en 

los países del llamado Tercer Mundo y en Europa Oriental. 

Todos estos condicionantes facilitan que el nu ́mero de niños 

susceptibles de ser adoptados sea alto presentándose la adopción internacional 

como una alternativa frente a las dificultades de la adopción interna en 

numerosos países
106

. En este contexto, Ucrania es uno de los estados a los que 

se acude en la búsqueda de niños. 

Empero, las circunstancias actuales no pueden obrar como aliciente 

para que opere la adopción internacional pues se está faltando al cumplimiento 

de las previsiones esenciales que se exigen al efecto, así como a lo dispuesto 

por la legislación internacional, mas concretamente, al texto de las 

normas de la Convención de los Derechos del niño, en tanto brindan 

precisiones muy concretas relativas a la adopción internacional (art. 21), al 

tratamiento de los niños refugiados (art. 22), a la reunificación familiar (art. 10) 

y en consecuencia, al derecho que les asiste de crecer en una familia, asi ́ como 

a conservar los vi ́nculos con su grupo de origen y su pai ́s. En este sentido se 

dispone que, solo cuando no sea posible la colocación en su propio Estado, la 

adopción por extranjeros se concibe como un beneficio para el niño. 

                                                      

103
 Un estudio pormenorizado de la adopción internacional, importante para comprender el 

instituto, su alcance, condiciones puede ver en M. S. Najurieta, “L’adoption internationale 

des mineurs et les droits de l”enfant”, Recueil des Cours, t. 376, Leiden, Brill’ Nijhoff. 

104

 C. Iud y N. Rubaja, “Cuando cooperar resulta necesario para garantizar derechos fundamentales. A 

propósito de las adopciones internacionales entrantes”, La Ley, 18-4-22, p. 4. 

105

 A. Durán Ayago, “La filiación adoptiva en el ámbito internacional”, Revista Jurídica La Ley  

Nº 2, España, 2001, p. 358 y ss.
 

106 
M.J. Sánchez Cano, La institución de la adopción simple o menos plena. Concepto y tratamiento 

desde el Derecho Internacional Privado español, España, Dialnet, 2016. 
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1. El rol que cumplen los organismos internacionales  

Presentadas las normas que hacen parte de este Convenio internacional 

de Derechos Humanos, una primera reflexión proviene de la labor que están 

llevando a cabo los organismos internacionales que trabajan en aras de 

proteger a la niñez a nivel mundial. De esta suerte, no sorprende la propuesta 

efectuada a partir de la situación que atraviesa la niñez en la región, 

desplazándose desde Ucrania hacia países fronterizos en primer término, y 

luego a otros estados que los acogen en calidad de refugiados. Piénsese que 

por lo general, se trata de personas indocumentadas, dada la urgente salida del 

país ante el peligro constante a que están sometidas. Las organizaciones que 

luchan en defensa de los derechos de la niñez, como adelantamos, están 

interviniendo de forma activa pues resulta perentorio garantizar que estos 

menores estén protegidos contra los riesgos de violencia, explotación, adopción 

ilegal, sustracción, venta o trata de menores
107

. 

En consecuencia, atendiendo a la perspectiva jurídica que nos 

corresponde abordar, los organismos internacionales, asi como las instituciones de 

protección de la niñez, consideran que el mejor lugar para los niños es con sus 

familias y comunidades y que la adopción internacional no es una respuesta 

adecuada ni la solución al problema que está atravesando la niñez no 

acompañada. 

En esta línea de localizar a los menores y reunirlos con sus familias están 

enroladas “Save the Children”
108

, EDUCO
109

, UNICEF y otras importantes 

fundaciones que integran la “Plataforma de la Infancia”
110

, en tanto se 

encuentran abocadas a trabajar apoyando a las familias para que permanezcan 

unidas mientras se trasladan desde Ucrania, asi como para garantizar la 

protección cuando los niños, niñas y adolescentes son identificados como no 

acompañados. Ello ocurre principalmente en los países limítrofes, tales como 

Polonia y Rumania, cuyas autoridades trabajan en estrecha coordinación con 

                                                      

107

 Sobre tráfico y trata de niños ver: L. Scotti, “Tráfico y trata de niños: nociones básicas, 

alcances, distinciones y marco normativo”, Cap. I, en: Tráfico internacional de niños, (Luciana 

Scotti compiladora), Eudeba, Buenos Aires, 2020, p. 15. 

108

 Se trata de una Organización fundada en 1919 por Eglantyne Jebb, en Londres, una vez 

concluida la primera guerra mundial para ayudar a los millones de niños refugiados y 

desplazados diseminados por Europa después de la Primera Guerra Mundial. E. Jebb fue 

quien elaboró la primera Declaración de los Derechos del Niño, conocida como la 

Declaración de Ginebra, aprobada por la Sociedad de Naciones en 1924, que es el 

antecedente histórico inmediato a la actual Convención sobre los Derechos del Niño, 

ratificada por Naciones Unidas en 1989. 

109

 EDUCO es una ONG, miembro de la Alianza ChilFund que está llevando a cabo proyectos de 

ayuda humanitaria en la ciudad de Mariúpol. Ver http://coordinadoraongd.org, 10 de marzo 

de 2022. 

110

  Ver http://plataformadeinfancia.org 

https://es.wikipedia.org/wiki/Eglantyne_Jebb
https://es.wikipedia.org/wiki/Declaraci%C3%B3n_de_Ginebra
https://es.wikipedia.org/wiki/Sociedad_de_Naciones
https://es.wikipedia.org/wiki/Convenci%C3%B3n_sobre_los_Derechos_del_Ni%C3%B1o
https://es.wikipedia.org/wiki/Naciones_Unidas
http://coordinadoraongd.org/
http://plataformadeinfancia.org/
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las autoridades de protección de la infancia entre países. Con un criterio, a 

nuestro juicio muy acertado, instan a prohibir las adopciones internacionales 

de niños desarraigados por esta guerra. De esta manera, se pretende buscar el 

modo de establecer las salvaguardias adecuadas entre las que no se descarta 

lograr la revinculación con sus familiares en un plazo que pueda ser 

relativamente corto
111

. 

A partir de esta postura se ha hecho un llamado a los Estados para que 

apoyen una moratoria de todas las adopciones internacionales hasta tanto se 

puedan restablecer las medidas adecuadas para los niños y niñas no 

acompañados que huyen de Ucrania hacia diversos países. Es muy importante 

la solidaridad de otros Estados con relación a la medida tomada en el país, 

suspendiendo su programa de adopciones internacionales hasta nuevo aviso 

ante la invasión militar rusa. 

Ucrania no puede asumir unilateralmente esta decisión; es necesario que 

los estados receptores también suspendan los procedimientos de adopción 

internacional. 

Debe destacarse que en función de lo señalado acerca del objetivo de la 

adopción, la situación planteada hoy en Ucrania no permite un consentimiento 

explícito, esto es el consentimiento informado de los progenitores o 

guardadores
112

. 

2. ¿Existen normas jurídicas internacionales que resulten de aplicación 

para estos casos? 

Hemos adelantado que la Convención de los Derechos del Niño obra 

de marco para la protección integral de los menores. Empero, hay otro 

convenio internacional que resultan de aplicación para responder a los cuatro 

interrogantes que nos planteamos desde el Derecho internacional privado 

(DIPr), a saber: ¿Qué juez es competente para entender en estos casos? ¿qué 

derecho resulta de aplicación? ¿Cuáles son las condiciones para lograr el 

reconocimiento de medidas y decisiones dictadas por el juez de un Estado, en 

territorio de otro país? ¿cómo se desarrolla la cooperación internacional que 

juega un rol imprescindible en las actuales circunstancias? 

                                                      

111

  https://www.savethechildren.org.pe/noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese- 

inmediato-de-las-adopciones-internacionales/ 

112

  Por dar cifras concretas, aunque aproximadas de lo que viene sucediendo con la población 

infantil en peligro en Ucrania, de acuerdo a datos obtenidos por UNICEF y las ONG 

consultadas, son mas de 1.500.000 NNA que han huido de la guerra en Ucrania mientras 

que se estima que seis millones permanecen en el país, en grave riesgo de sufrir daños 

físicos y emocionales de inconmensurable alcance. (https://www.savethechildren.org.pe/ 

noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese-inmediato-de-las-adopciones-

internacionales/ 23 de marzo de 2022) y unicef.org/es/emergencias/guerra-ucrania-supone-

amenaza-inmediata-para-niños-y-niñas 

https://www.savethechildren.org.pe/noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese-inmediato-
https://www.savethechildren.org.pe/noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese-inmediato-
https://www.savethechildren.org.pe/noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese-inmediato-%20de-las-adopciones-internacionales/
http://www.savethechildren.org.pe/noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese-inmediato-
http://www.savethechildren.org.pe/noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese-inmediato-
http://www.savethechildren.org.pe/noticias/crisis-en-ucrania-save-the-children-pide-el-cese-inmediato-
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Desde la dimensión convencional del DIPr, las respuestas a estos 

interrogantes se encuentran en el Convenio relativo a la competencia, la ley 

aplicable, el reconocimiento, la ejecución y cooperación en materia de 

responsabilidad parental y de medidas de protección de los niños, signado en 

La Haya el 19 de octubre de 1996 (en adelante CLH96). 

Ucrania lo ratificó y el estado actual de vigencia denota un importante 

número de países vinculados, mayormente de Europa y América
113

. 

A. Jurisdicción internacional 

En el ámbito europeo existen instrumentos vigentes para regir en el 

espacio integrado, de hecho, por solo mencionarlo, el Reglamento de Bruselas 

II bis que será sustituido el próximo mes de agosto por Bruselas II ter
114

 cuenta 

con normas referidas a la jurisdicción que resultan aplicables
115

; sin embargo, 

quiero detenerme en un convenio de alcance internacional, pensando en 

nuestro escenario que no es el comunitario, en tanto contamos con un 

instrumento que contempla la situación. 

El CLH96, contiene una norma específica sobre la competencia que 

corresponde para los niños refugiados y aquellos niños que, como consecuencia 

de desórdenes en sus respectivos países, están internacionalmente desplazados. 

Al efecto determina la competencia de las autoridades del Estado contratante 

en cuyo territorio se encuentran como consecuencia del desplazamiento, para 

adoptar las medidas de protección tanto de la persona como de sus bienes. Y se 

utiliza la misma conexión caso de no poder determinar la residencia habitual, 

que es el vínculo por excelencia para los supuestos en que se trata de niños. 

(arts. Art. 6.1.2. y art. 5) 

  

                                                      

113 Ver el estado de ratificaciones en: https://www.hcch.net/es/instruments/conventions/status-

table/?cid=70 
114

 Reglamento (UE) 2019/1111 del Consejo de 25 de junio de 2019 relativo a la competencia, 

el reconocimiento y la ejecución de resoluciones en materia matrimonial y de 

responsabilidad parental, y sobre la sustracción internacional de menores (versión refundida) 

(DOUE L 178 de 3 julio 2019) (Reglamento Bruselas II-ter). Sobre este instrumento jurídico 

puede consultarse: El nuevo Reglamento Bruselas II-ter 2019/1111 de 25 junio 2019: 

competencia internacional para declarar el divorcio, la separación legal y la nulidad 

matrimonial y la diosa blanca de la Justicia. Accursio DIP Blog, octubre, 2021. 

http://accursio.com/blog/?p=1364 

115

 En efecto, los órganos jurisdiccionales de un Estado miembro son competentes en materia de 

responsabilidad parental respecto de un menor que resida habitualmente en dicho Estado 

miembro en el momento en que se presenta el asunto ante el órgano jurisdiccional. Según el 

artículo 2, apartado 1, del Reglamento Bruselas II bis, el término «órgano jurisdiccional» abarca 

a todas las autoridades de los Estados miembros con competencia en las materias que entran 

en el ámbito de aplicación de ambos Reglamentos. 

 

http://www.hcch.net/es/instruments/conventions/status-table/?cid=70
http://www.hcch.net/es/instruments/conventions/status-table/?cid=70
http://www.hcch.net/es/instruments/conventions/status-table/?cid=70
http://accursio.com/blog/?p=1364
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B. Derecho aplicable 

En el CLH96 encontramos también respuesta al segundo 

cuestionamiento planteado, esto es, el derecho que se debe aplicar frente a una 

agresión militar como la que atraviesa Ucrania. En efecto, para el supuesto de 

menores no acompañados, migrantes separados de sus padres y niños que 

requieren asilo por una agresión militar, este instrumento jurídico constituye 

una herramienta esencial para su protección. 

El tema que estamos analizando nos conduce directamente a los 

artículos 16, sus apartados 1, 2, 3 y 4 y al art. 17. Asi surge de forma meridiana 

que la ley del Estado de la residencia habitual del niño regula la 

responsabilidad parental. En consecuencia, los menores con residencia 

habitual en Ucrania están sometidos a la ley del país y lo mismo sucede con la 

atribución de la responsabilidad parental en virtud de acuerdo. Agreguemos 

que la responsabilidad parental existente según la ley del Estado de residencia 

habitual subsiste después del cambio de la residencia habitual del niño a otro 

Estado y completemos este punto, señalando que el ejercicio de la 

responsabilidad parental se rige también por la ley del Estado de la residencia 

habitual del niño. 

C. Reconocimiento 

Por otra parte, el Convenio contempla el reconocimiento formal y de 

pleno derecho de las medidas adoptadas en otro Estado Parte. A partir de lo 

dispuesto, una medida ucraniana amparada por el Convenio será reconocida 

automáticamente en otros Estados contratantes sin necesidad de reconocimiento 

formal. Sin embargo, consignemos que en la misma norma se establecen las 

causales de denegación que se vinculan a la competencia –-el derecho del niño 

a ser oído, el derecho de ser oído de quien ejerce ejercía la responsabilidad 

parental, y no vulnerar el orden público del Estado requerido, aunque 

primando siempre el interés superior del niño. Solo aclaremos que estas 

causales están mitigadas para los casos de urgencia. 

D. Cooperación jurisdiccional internacional 

Las autoridades centrales designadas por los Estados para facilitar la 

aplicación del Convenio son vitales para la dinámica que reviste la cooperación 

en aras del objetivo establecido. Empero, dada la crisis que se vive desde que 

se desencadenara esta guerra, se puede ver alterado el desempeño de las 

mismas o interrumpido su funcionamiento regular. 

Numerosos países están realizando gestiones en aras de contribuir de 

forma concreta con acciones para la protección internacional de los niños que 

llegan desde Ucrania. Por mencionar un ejemplo, España cuenta con una red 

de Clínicas Jurídicas que han elaborado una Guía de trámites y recursos 

para la población desplazada por la guerra en Ucrania y acordó un capítulo 
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especial acerca de las medidas a llevar a cabo para avanzar en la protección de 

la niñez
116

. 

Cabe destacar que este Convenio es de singular importancia en el 

momento actual y un breve recorrido por sus normas refleja que capta en una 

medida significativa la regulación jurídica para amparar a la niñez en la 

coyuntura que atravesamos
117

. 

3. A modo de conclusión sobre adopción internacional 

En definitiva, ¿Qué podemos considerar respecto a la adopción 

internacional hoy en Ucrania? En primer término, consignar que está suspendido 

el inicio de todo proceso de adopción internacional. En esta línea, la 

comunidad internacional en su conjunto debe arbitrar todos los medios 

necesarios para evitar que se lleven a cabo estos procesos. 

Ahora bien, con relación a las adopciones concertadas con 

anterioridad, habiéndose cumplido todos los recaudos necesarios exigidos por 

los estados intervinientes, esto es existiendo el certificado de idoneidad emitido 

por la autoridad del país de los potenciales adoptantes y habiendo sido 

prestado el consentimiento informado de los progenitores de los NNA, 

estimamos conveniente facilitar que el proceso se concrete. 

A modo de reflexión, digamos que un punto importante que debe 

señalarse se relaciona con el ámbito espacial de los convenios pues estos rigen 

entre los Estados ratificantes. Sin embargo, estamos pensando en el rol del soft 

law y su alcance, asi como en la jerarquía de la Convención de los Derecho del 

Niño articulada con las normas de los foros de codificación e incluso de 

Derecho internacional privado autónomo de los Estados, para garantizar la 

protección de los menores. 

III. Gestación por sustitución 

1. La gestación por sustitución en Ucrania 

Desde el comienzo de la guerra, numerosos casos se plantearon en 

torno a la gestación por sustitución, que en Ucrania está legalmente admitida 

con carácter comercial. Siendo uno de los pocos países que la regula 

aceptando tal carácter, parejas impedidas de tener hijos por este 

procedimiento en sus respectivos países, sea porque no receptan 

                                                      

116

 Ver: https://clinicajuridica.usal.es/2022/04/06/accion-por-ucrania-red-espanola-de-clinicas-juridi 

cas-guia-de-tramites-y-recursos-para-la-poblacion-desplazada-por-la-guerra-de-ucrania/ 

117 
Nos hemos referido a este Convenio en: A. Dreyzin de Klor y C. Harrington en “Cooperar 

para resguardar: la apuesta convencional en materia de responsabilidad parental y protección 

transfronteriza de la niñez y adolescencia”. Revista Derecho de Familia nº 87, Abeledo 

Perrot, Buenos Aires, 2018, pp. 335-348. 
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normativamente la gestación por sustitución, o porque la prohíben 

expresamente
118

, se trasladan y contratan en este país de Europa Oriental en el 

cual es una práctica legal. Entre las condiciones que establece, exige que se 

trate de parejas casadas y heterosexuales. 

Esta legislación permitió que, en los últimos años, Ucrania se convirtiera 

en destino de miles de parejas que no pueden tener hijos y que en ese Estado 

logran realizar el deseo de ser padres luego de padecimientos y frustraciones
119

. 

La contratación y todos los trámites que conlleva su realización no son 

sencillos y menos aún el posterior regreso al Estado donde la familia reside 

habitualmente. Los conflictos potenciales se relacionan con el status legal del 

niño nacido en el extranjero y, como señalamos, no siempre los países 

receptores reconocen dicho status. Además de la problemática legal, hay 

connotaciones sociales, psicológicas, físicas, económicas y culturales que 

conducen directamente a considerar la perspectiva interdisciplinar del tema. 

En este sentido, cabe traer a colación que existe un importante número 

de clínicas especializadas en gestación en Kiev, aunque también en otras 

importantes ciudades de Ucrania – todas instituciones privadas - que prestan el 

servicio y coadyuvan a la gestante y a los padres de intención a considerar las 

aristas de este proceso. Asimismo, ha influido en la cantidad de casos que se 

plantean en este país, el hecho que los costos son muy accesibles con relación a 

igual prestación en Estados Unidos, en donde también, acudir a esta 

metodología de gestación es legal. Además, se otorgan facilidades a los padres 

por intención para que realicen tratamientos de fertilización asistida y se les 

facilita el contacto con las mujeres gestantes que luego serán parte del contrato. 

Ahora bien, numerosas mujeres subrogadas de Ucrania han dado a luz 

desde el inicio de la guerra. En este ámbito, se puede efectuar un paralelo entre 

lo sucedido durante la guerra y lo que pasó en la pandemia aunque por cierto, 

se trata de situaciones y circunstancias muy diferentes. 

Así como durante la pandemia todo este proceso de gestación en 

Ucrania que está muy eficientemente articulado, sufrió un colapso porque 

centenares de  bebés quedaron esperando a sus padres de intención que no 

podían llegar porque el mundo estaba confinado, paralizado y sin 

                                                      

118

 M.M. Albornoz – M.M. Velarde Méndez, “Aproximación a la gestación por sustitución”. En: 

La gestación por sustitución en el derecho internacional privado y comparado, María Mercedes 

Albornoz, Editora, CIDE, México, 2020, p. 4. Cabe consignar que entre los países en que está 

autorizada, se encuentran México, Colombia y Canadá. La práctica comercial en tanto, es 

legal no solo en Ucrania, sino también en Giorgia y algunos estados de EEUU. 

119

 https://www.swissinfo.ch/spa/la-guerra-en-ucrania-desvela-riesgos-de-maternidad-

subrogada/47556202 
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funcionamiento de tráfico aéreo
120

, en esta oportunidad, la invasión de Rusia 

provocó un caos similar. 

Sucede que algunas mujeres han tenido ya los niños mientras que otras 

gestantes que darán a luz en las próximas semanas, tienen dificultades para 

viajar a países vecinos como Moldavia y Polonia, Estados en los cuales la 

gestación por sustitución está prohibida. Una de las principales agencias de 

subrogación de Kiev, ha trasladado su sede a un bunker subterráneo en el cual 

las enfermeras cuidan a los bebes. Si bien muchos niños han sido trasladados a 

la frontera, un número también elevado, sigue en el refugio a tres meses del 

comienzo de la invasión sufrida por Ucrania
121

. 

Dada la grave situación planteada, representantes de los ministerios de 

los países intervinientes están discutiendo las posibilidades de sus traslados 

lícitos. Sin embargo, los problemas no son menores pues, por una parte, aún no 

se conoce cuál será la posición de los países que prohíben el instituto en orden 

a entregar a los niños a los padres por intención, y por otro lado, el problema 

se plantea a raíz de establecer quien asumirá responsabilidades principalmente 

en relación con los gastos que genera su atención médica. 

En cuanto al primer punto, la política asumida pareciera ser no cruzar la 

frontera con los niños, a estados que no admiten la gestación por sustitución a 

efectos de no correr el riesgo de la negativa a la entrega de los recién nacidos a 

los padres por intención. Sin embargo, consideremos que dadas las 

circunstancias no resulta muy sencillo realizar elecciones geográficas en 

las circunstancias de Ucrania. De todos modos, adelantemos que no se ha 

presentado aún algún caso que nos permita señalar como se ha procedido al 

respecto. 

2. Los casos de parejas argentinas 

¿Qué ha sucedido con las parejas argentinas que contrataron con 

mujeres ucranianas una gestación por sustitución? Son numerosos los casos que 

se conocen, hay diez parejas al menos registradas que, aún conociendo el 

riesgo de trasladarse a Ucrania, han viajado al país convulsionado que en gran 

medida se halla paralizado, con un único objetivo cual es traer a los bebes 

recién nacidos que se encuentran en alguna clínica u ocultos en lugares poco 

seguros de dicho estado
122

. También han viajado para aguardar el nacimiento de 
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quienes están próximos a nacer y las gestantes atraviesan la difícil situación 

generada a partir de las circunstancias que provoca la guerra para los habitantes 

del país. 

La situación regular que se desarrolla una vez que un niño nace en 

Ucrania por la técnica de gestación por subrogación contratada por padres 

domiciliados en Argentina, es la de entregar el bebé a las familias, que deben 

iniciar una serie de trámites en el Registro Civil local y en la embajada argentina 

en Kiev, encargada de emitir un pasaporte de emergencia para que el niño 

pueda egresar sin inconvenientes. 

Paralelamente a ello, se debe tramitar otra documentación en el Registro 

Civil nacional y en la Cancillería. Ahora bien, debido al conflicto con Rusia 

algunos requisitos se están eliminando para facilitar el regreso de una forma 

más rápida y eficiente. 

Sin embargo, otros son también los problemas en la actualidad. Según 

el contrato firmado entre las agencias de gestación por sustitución, las parejas y 

las gestantes subrogadas, las agencias son responsables de las mujeres y su salud 

únicamente en el territorio de Ucrania. De acuerdo a las disposiciones actuales, 

el parto en el extranjero no garantiza que las parejas se hagan cargo de ellos, lo 

que implica un alto desembolso económico, que no lo asume el Estado a través 

de la Seguridad Social. 

Rumania, país en el cual la gestación subrogada es legal, permitió llevar 

a cabo los arreglos legales para que los bebés fueran transferidos a las parejas 

de diversos estados entre ellos de Argentina, que los aguardaban allí. 

En este orden de ideas en nuestro país rige la normativa que integra el 

Derecho internacional privado autónomo. En efecto, el Código Civil y 

Comercial de Argentina se pronuncia en el art. 2634 sobre el reconocimiento 

del emplazamiento filial constituido en el extranjero. Expresa la disposición: 

“Todo emplazamiento filial constituido de acuerdo con el derecho extranjero 

debe ser reconocido en la República de conformidad con los principios de 

orden público argentino, especialmente aquellos que imponen considerar 

prioritariamente el interés superior del niño. 

Los principios que regulan las normas sobre filiación por técnicas de 

reproducción humana asistida integran el orden público y deben ser ponderados 

por la autoridad competente en ocasión de que se requiera su intervención a 

los efectos del reconocimiento de estado o inscripción de personas nacidas a 

través de estas técnicas. En todo caso, se debe adoptar la decisión que redunde 

en beneficio del interés superior del niño”. 
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Por esta vía que se vale del método de reconocimiento, se evita tener 

que acudir al procedimiento establecido en el Código Procesal Civil y 

Comercial de la Nación (Art. 517) y sus equivalentes provinciales. En 

consecuencia, las parejas argentinas que acudieron a Ucrania no tendrían que 

enfrentar obstáculo alguno para el reconocimiento de la filiación de los niños 

concebidos en ese país. Obviamente, a nuestro entender, en el caso de dichas 

parejas el problema en las actuales circunstancias no transitaba por el 

reconocimiento sino por la terrible y temible coyuntura por la que tienen que 

transitar a raíz de esta guerra. 

3. ¿Convenios internacionales? 

No existe actualmente un convenio que regule la gestación por 

sustitución, si bien en el seno de la Conferencia de La Haya se está trabajando 

en un proyecto de convención y los expertos han celebrado ya once 

encuentros. Se trata de un trabajo muy importante, que se conoce como 

Proyecto de Paternidad / Subrogación, en el que se viene avanzando, como 

puede apreciarse a través de las reuniones realizadas, de manera progresiva. 

Abordar los problemas que se presentan en relación con la filiación legal en 

situaciones internacionales, con el objetivo de garantizar la continuidad del 

estatus legal de las personas a través de las fronteras, es, indudablemente, una 

tarea delicada pero necesaria. 

No somos ajenos a considerar que las cuestiones que se deben analizar 

desde la situación jurídica de los niños a partir de las situaciones 

transfronterizas que se generan, pueden vulnerar los derechos humanos de 

todas las personas implicadas, particularmente de los niños en orden a su 

identidad. Solo por ejemplificar con un país entre los tantos que no aceptan el 

procedimiento, citemos España, donde es nulo el contrato de gestación por 

sustitución y la mujer que da a luz se considera madre del nacido, pudiendo 

ejercerse una acción de determinación de la paternidad para que quede 

establecida la filiación del varón que es biológicamente progenitor
123

. 

Va de suyo que la problemática jurídica en que la niñez se ve inmersa 

en un mundo interconectado donde los desarrollos tecnológicos en el campo 

de la reproducción humana reconocen una importancia vital, refleja la 

coexistencia de principios y posturas que abarcan todas las opciones posibles. 

No solo en materia de regulación autónoma de los Estados, sino también 

atendiendo a la jurisprudencia nacional e internacional
124,

 no hay espacio para 
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el debate en orden a que la inspiración debe provenir de la preservación 

absoluta del principio internacional incorporado en la Convención de los 

Derechos del Niño asi como en las legislaciones nacionales, esto es el interés 

superior del niño. Se trata del axioma en torno al cual gira absolutamente toda 

la normativa que involucra a la niñez. 

Doctrina autorizada señala que una posible solución requiere que los 

Estados tengan presente el núcleo problemático que determina la derivación de 

numerosos problemas y de esta suerte, el abordaje debe ser internacional pues 

con regulación solamente autónoma, no puede construirse una solución 

efectiva. En realidad, para elaborar una regulación internacional se requiere 

una mayor conciencia de los problemas, asi como adoptar “una actitud abierta 

para permitir la construcción de nuevos puentes entre los sistemas legales” 

respetando las diferencias y evitando interpretaciones ampliadas de la noción 

de políticas públicas. Va de suyo que la regulación debe contemplar la no 

vulneración de principios jurídicos fundamentales de los Estados 

particularmente considerados, pues no es el objetivo convalidar situaciones 

intolerables
125

. 

Se aguarda que en 2023 se eleve el reporte final fruto del arduo análisis 

que requiere el tema, aunque no se conoce cuál es la línea que la comisión de 

expertos presentará. 
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1. - Do Contexto Histórico 

1.1 - A Revolução de 1930: motivações e fatos 

No final da década de 1920, o Brasil apresentava uma grande 

instabilidade política. As eleições presidenciais de 1930 foram turbulentas e 

acabaram por culminar na Revolução Constitucionalista que se sucedeu em 

1932. 

No início de 1929, o governo de Washington Luís, ao indicar o paulista 

Júlio Prestes como candidato oficial à presidência da República, preteriu a vez de 

Minas Gerais no jogo da sucessão presidencial, rompendo a “política do café 

com leite”, que vinha sendo praticada desde o governo de Afonso Pena (1906-

1909)
126

. Essa medida fez com que Minas Gerais rompesse com São Paulo para 

se unir à bancada gaúcha no Congresso Nacional, prometendo apoio à 

candidatura de Getúlio Vargas. 

Em setembro de 1929, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Paraíba 

formaram a “Aliança Liberal”, lançando Getúlio à presidência e João Pessoa, da 

Paraíba, à vice-presidência. Apoiavam Getúlio, também, o Partido Democrático 

de São Paulo, parte das classes médias urbanas e os “tenentes”, que defendiam 

reformas sociais e econômicas para o País. Os outros dezessete estados da 

época apoiaram Júlio Prestes, que era membro do Partido Republicano 

Paulista
127

. 

Getúlio Vargas foi largamente derrotado nas eleições de 1930. Júlio Prestes 

foi eleito em meio à grave crise ocasionada pela Grande Depressão de 1929 que 

derrubou os preços internacionais do café, arruinando economicamente a 

oligarquia paulista (DEBES, 2002). 
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O assassinato de João Pessoa, em julho de 1930, embora não tivesse 

cunho político, serviu de estopim para que a Aliança Liberal, inconformada 

com a derrota eleitoral, pegasse em armas, aproveitando-se do apelo 

emocional para angariar o apoio popular. 

Em 24 de outubro de 1930, um golpe militar liderado por comandantes 

militares no Rio de Janeiro depõe Washington Luís, impede a posse de Júlio 

Prestes e, em 3 de novembro de 1930, entrega o poder a Getúlio Vargas. 

Consolidada a revolução de 1930, Vargas é nomeado chefe do 

Governo Provisório e põe fim à supremacia política de São Paulo e Minas 

Gerais no governo federal. 

1.2 - A Revolução Constitucionalista de 1932 

Ao tomar posse com amplos poderes, Getúlio instalou no Brasil uma 

ditadura. Suspendeu a Constituição de 1891; dissolveu o Congresso Nacional, 

as Assembleias Legislativas Estaduais e as Câmaras Municipais; depôs a maioria 

dos presidentes estaduais (governadores) e nomeou interventores em todos os 

estados, com exceção de Minas Gerais, o que escalou o conflito com São Paulo 

(SOBRINHO, 1975). 

Getúlio Vargas governava de forma discricionária. Para São Paulo, por 

exemplo, foi deposto o presidente (governador) em exercício, Heitor Penteado, 

e o Estado passou a ser governado pelo tenente, promovido a coronel, João 

Alberto Lins de Barros, a quem a oligarquia paulista tratava pejorativamente 

como um “forasteiro e plebeu” (FERNANDES, 2000; SOBRINHO, 1975). 

Em fevereiro de 1932 a situação se agravou. O Partido 

Democrático de São Paulo rompeu com Vargas e seu governo, ao mesmo 

tempo que se aproximou dos antigos adversários do Partido Republicano 

Paulista, formando a Frente Única Paulista (FUP), que se tornou a porta-

voz das reivindicações de reconstitucionalização e de autonomia 

administrativa para o estado de São Paulo. Mais do que isso, a FUP 

passou a articular, junto aos meios militares e a algumas das principais 

entidades de classe do patronato paulista, a preparação de um 

movimento armado contra a ditadura do Governo Provisório.
128

 

No dia 23 de maio de 1932, a morte de estudantes em um confronto 

com forças legais acabou introduzindo no cenário político o ingrediente que 

faltava: mártires. Esse foi um dos estopins para a revolta armada que seria 

deflagrada na noite de 9 de julho daquele ano (DE ABREU, 2015). Esse fato 

levou à união de diversos setores da sociedade paulista em torno do 

movimento de constitucionalização que se iniciara em janeiro de 1932. 
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Liderado pelo General Isidoro Dias Lopes, o levante armado, o qual 

ficou conhecido como Revolução Constitucionalista de 1932, foi deflagrado 

com objetivo de derrubar o governo de Getúlio Vargas e convocar uma 

Assembleia Nacional Constituinte. Esse movimento contou com o engajamento 

da Força Pública de São Paulo, unidades do Exército da 2ª Região Militar e 

grupos civis armados, bem como com a participação de vários remanescentes 

do movimento de 1930, e envolveu os estados de São Paulo, Mato Grosso do 

Sul e Rio Grande do Sul. 

Entre os grupos que formavam a direção da Revolução Paulista, havia 

os “separatistas” que desejavam a independência de São Paulo. Segundo Del 

Picchia (1932), Getúlio Vargas aproveitou-se do argumento separatista, 

utilizando-o de forma eficaz na sua estratégia de propaganda para angariar 

aliados, voluntários e, consequentemente, obter a rejeição popular no restante 

do país contra o movimento revolucionário. 

Nos poucos meses de conflito, São Paulo viveu um verdadeiro 

esforço de guerra. Não apenas as indústrias se mobilizaram para atender 

às necessidades de armamentos, mas também a população se uniu na 

chamada Campanha do Ouro para o Bem de São Paulo. Pela primeira 

vez buscavam-se iniciativas não apenas militares para romper o 

isolamento a que o estado fora submetido. Faltou, no entanto, a esperada 

adesão das forças mineiras e gaúchas. Os governos de Minas Gerais e do 

Rio Grande do Sul, embora apoiassem a luta pela constitucionalização, 

decidiram manterem-se leais ao Governo Provisório.
129

 

Isolado, o movimento fracassou e em 1º de outubro de 1932 foi 

assinada a rendição que pôs fim à Revolução Constitucionalista. 

1.3 - O Papel da Aviação na Revolução de 32 

O emprego de aviões de combate na Revolução Constitucionalista de 

1932 foi um importante fato histórico para a aviação militar brasileira e guarda 

relação direta com o entendimento das teorias do poder aéreo. O levante 

revolucionário esteve imerso no período de 1930-1939, sendo este 

evidenciado pela fragmentação do controle sobre a aviação militar no Brasil, 

pertencente, à época, ao Exército e à Marinha. A “Aviação Governista” contava 

com total superioridade. Todavia, há que se destacar a brilhante participação 

da Aviação Constitucionalista que, formada a partir do improviso, combateu 

tenazmente, mesmo em inferioridade de meios. 

Os “vermelhinhos”, como eram conhecidos os aviões do governo 

federal, não apenas atuaram nas linhas de combate, como, também, 

foram utilizados para bombardear várias cidades paulistas, entre as quais 

Campinas, onde causaram grandes prejuízos. Serviam, igualmente, como 
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arma de propaganda, deixando cair panfletos sobre as cidades inimigas e 

em locais de concentração das tropas rebeldes. Já os aviões das Unidades 

Aéreas Constitucionalistas (UAC) conhecidos como “gaviões de penacho”, 

pouco puderam fazer. [...]
130

 

Os aviões complementaram a artilharia de ambos os adversários, no 

bombardeio de posições e na inquietação sobre as concentrações de tropas, 

além da dissuasão dos avanços dos destacamentos (CARVALHO E SILVA, 1932; 

RODRIGUES, 1934). 

Os ataques aéreos foram inéditos naquela ocasião, não raro causavam 

pânico entre ambos os adversários. Esse efeito psicológico foi explorado ao 

máximo por ambos os Grupos de Aviação, que instituíram a prática de 

empregar patrulhas regulares, para causar a inquietação entre as tropas. 

2. - Do Fato Histórico 

2.1  - Atuação da Justiça Militar no Conflito 

Com a deflagração da Revolução Constitucionalista, o Governo 

Provisório instituiu o estado de Guerra no Brasil, atendendo à previsão 

legislativa de 1926 que permitia a criação de um ou mais Conselhos Superiores 

de Justiça na vigência do estado de guerra. Nesse contexto, o Poder Judiciário 

Militar da União foi instado a se manifestar nos Processos Ação Penal n° 3.237 

e Ação Penal n° 3.241, ambos de 1933. 

O fato tem início na Escola de Aviação Militar em 25 de agosto de 

1932, durante o movimento armado do Estado de São Paulo, quando o Poder 

Judiciário Militar da União foi instado a se manifestar no Processo Ação Penal 

n° 3.237 e Ação Penal n° 3.241, ambos de 1933. 

O Terceiro-Sargento Jurandir de Brito Figueiredo, pertencente ao efetivo 

da Escola de Aviação Militar e servindo no Depósito de Material Bélico, 

destacamento em Operações, aproveitando-se do fato de que o material bélico 

localizado na cidade de Uberaba, em Minas Gerais, achava-se depositado em um 

vagão, retirou dali três fuzis “Mauser” modelo 1908, mais munição, e, 

abandonando sua unidade, foi se apresentar às tropas revolucionárias paulistas, às 

quais foi incorporado. 

Pela justiça militar foi acusado dos crimes de furto e deserção.  

São Paulo fora privado do seu poderio bélico, confiscado pelo Governo 

Provisório após a Revolução de 1930. Não havia alternativa aos revoltosos, a não 

ser convencer militares governistas a desertarem. Com isso, a imprensa local 
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noticiava a existência de elevado número de oficiais que a todo o momento 

ultrapassavam as fronteiras, aderindo à causa da “lei e da ordem”. O recorte do 

jornal “Folha da Noite”, juntado ao processo, registrou declarações dos sargentos 

que abandonaram a Escola de Aviação e se apresentaram às forças paulistas.  

O recorte de jornal foi juntado ao processo para demonstrar a 

participação do militar na Revolução Constitucionalista. Assim, dizia o jornal 

intitulado de “Folha da Noite”:  

Corremos sérios perigos que podemos provar com o ferimento na 

testa do nosso companheiro. Carregando diversos armamentos, utensílios 

de campanha, bem como as principais peças de algumas metralhadoras 

pesadas que ficaram inutilizadas, viemos desviando de estradas e fazendas 

fugindo sempre da vista dos homens. Como sabe, pertencemos à Escola de 

Aviação do Rio de Janeiro. Por conseguinte as sentinelas não nos perdiam 

de vista. Tinham razão porque na verdade era nossa intenção tomar o avião 

que ali estava e rumaríamos para São Paulo, onde o povo luta por ideal.  

Assim consta na declaração de apresentação do Sargento Jurandyr de 

Britto Figueiredo, junto às forças constitucionalistas.  

O ideal revolucionário de São Paulo convocava uma nova ordem 

constitucional, com isso, a defesa do Sargento Jurandir pediu solução com a 

aplicação da Anistia, instituto jurídico em que o Estado renuncia ao direito 

de punir, ataca os efeitos penais decorrentes da prática do crime e pode ser 

concedida antes ou depois do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, beneficiando todas as pessoas que participaram do crime.   

O fato imprime na história da Revolução de 1932 a deserção de 

militares pertencentes às forças federais para se aliarem aos constitucionalistas 

revoltosos e levanta a histórica discussão sobre a amplitude da competência da 

Justiça Militar para processar e condenar civis, nos crimes conexos com os 

crimes tipicamente militares. 

Essa nova ordem jurídica foi introduzida nos termos do Decreto n. 

20.656, de 14 de novembro de 1931, que determinava à época que fosse 

processado e julgado pela Justiça Militar todo aquele que, militar assemelhado 

ou civil, tomasse parte por qualquer forma nos atentados contra a ordem 

pública ou contra os governos da União e dos Estados. 

Por fim, no curso do processo, concluiu-se que o Terceiro-Sargento 

Jurandir Brito de Figueiredo abandonou as fileiras do exército para lutar por 

São Paulo, o que fizera em companhia do Sargento Jonson, usando antes do 

ardil de vender munição calibre 38 a um civil, bem como levando ainda 

consigo três fuzis “Mauser” modelo 1908 que retiraram do depósito de 

material bélico que lhes havia sido confiado.  
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2.2 - Os Conselhos e sua composição 

Nesse período, na Justiça Militar da União foram criados os Conselhos 

Superiores de Justiça Militar junto aos Destacamentos do Exército do Leste e do 

Sul para atuarem como Tribunais de segunda instância – com atribuição de 

acompanhar as operações de guerra. Cada Conselho era composto por três 

membros nomeados pelo Ministro ou Comandante em chefe das forças do 

Exército ou da Armada, sendo dois oficiais-generais, ativos ou reformados, e 

um juiz civil, escolhido livremente dentre os auditores de qualquer entrância. 

O Governo Provisório de Vargas utilizou normas legislativas anteriores 

ao início da comoção intestina, e a legislação brasileira desse período nomeou 

os Conselhos de formas diversas. O Decreto n. 21.886, de 29 de setembro de 

1932, criou, de acordo com o disposto no art. 352 do Código de Justiça Militar, 

dois Conselhos Superiores de Justiça que funcionaram como tribunais de 2ª 

instância, um ligado ao Destacamento de Exército do Leste e outro ao 

Destacamento de Exército do Sul. Esses Conselhos Superiores de Justiça eram 

regidos pelas normas de processo estabelecidas no Código da Justiça. 

2.3  - Sentença 

Por unanimidade do Conselho, foi declarada a extinção da ação penal 

por estar o acusado amparado pelo Decreto n. 20.297, de 28 de maio de 

1934. A peça acusatória deixa evidente a adesão de militares legalistas às 

tropas paulistas, fornecendo-lhes, ainda, armas e munições furtadas do Exército 

Brasileiro, tendo sido, entretanto, protegidos pelo manto da Anistia. 

Tão logo os Conselhos Superiores de Justiça junto aos Destacamentos 

do Leste e do Sul, instituídos em 1931, foram extintos pelo Decreto n. 463, de 

29 de novembro de 1935, todos os processos pendentes, em grau de recurso, 

foram remetidos ao Supremo Tribunal Militar, hoje Superior Tribunal Militar 

(STM). 

2.4 - Apelação no STM ou Conselho Supremo (antes de 1893)  

Não houve. 
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Capa do Processo Histórico Ação Penal n. 3.241/1933, 

Justiça Militar da União
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 Sistema Arquimedes-JMU. 

Figura 1 
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Trecho do jornal “Folha da Noite” Doc 01, página 105, constante da Ação Penal  

nº 3.237/1933, Justiça Militar da União
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Sistemas Arquimedes-JMU, Difusão da Memória da Justiça Militar da União. 

 

Figura 2 
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Juntada de Declaração que comprova o repasse de material bélico às Forças 

Constitucionalistas
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3.237/1933, p. 107, Justiça Militar da União. 

 

Figura 3 
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Peça de Defesa constante da Ação Penal n. 3.237/1933, página 103, Justiça Militar 

da União
134 
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 Sistema Arquimedes-JMU, Difusão da Memória da Justiça Militar da União, Defesa. 

Figura 4 
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Figura 5 

Recorte de jornal apresentado pela Defesa, demonstrando  

o alcance da anistia aplicada aos casos semelhantes julgados pelo Comando do 

Leste, envolvendo os revoltosos
135
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Ata da Sessão do Conselho de Justiça, página 131. Ação Penal n. 3.237/1933, 

Justiça Militar da União
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APELAÇÃO Nº 7000033-09.2022.7.00.0000 

Relator: Min. Ten Brig Ar Carlos Vuyk de Aquino. 

Apelante: Ministério Público Militar. 

Apelado: A. R. D. O. 

EMENTA 

APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. ART. 216-A 

DO CÓDIGO PENAL COMUM. ASSÉDIO SEXUAL. ABSOLVIÇÃO 

EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 

INEXISTÊNCIA DE PROVAS DO CONSTRANGIMENTO. NÃO 

ACOLHIMENTO. AUTORIA, MATERIALIDADE E CULPABILIDADE 

COMPROVADAS. RECURSO PROVIDO. REFORMA DA 

SENTENÇA. UNANIMIDADE. 

PARA A CONFIGURAÇÃO DO DELITO ENCARTADO NO 

ART. 216-A DO CÓDIGO PENAL COMUM, É NECESSÁRIO QUE 

O ASSÉDIO SEXUAL CRIE UMA SITUAÇÃO EMBARAÇOSA, 

CONSTRANGEDORA OU DE CHANTAGEM PARA A VÍTIMA, 

QUE, MESMO NÃO O ACEITANDO, ISTO É, NÃO 

CORRESPONDENDO ÀS INVESTIDAS DE SEU ALGOZ, SINTA-SE 

EFETIVAMENTE EM RISCO, NA IMINÊNCIA OU PROBABILIDADE 

DE SOFRER GRAVE DANO OU PREJUÍZO DE NATUREZA 

FUNCIONAL OU TRABALHISTA. 

NO CASO, ALÉM DE O ACUSADO TER ADMITIDO, EM 

SEU DEPOIMENTO PRESTADO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO 

GRAU, QUE FOI O RESPONSÁVEL PELO ENVIO DE MENSAGENS 

PRIVADAS COM CONTEÚDO DE CUNHO ERÓTICO E 

PORNOGRÁFICO, VIA APLICATIVO WHATSAPP, PARA A 

OFENDIDA, ELA, POR SUA VEZ, DECLAROU QUE APENAS 

VISUALIZAVA AS MENSAGENS, PORÉM NÃO AS RESPONDIA, 

MAS QUE, AINDA ASSIM, O RÉU CONTINUAVA A REMETER 
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TAIS IMPROPÉRIOS. NESSAS CIRCUNSTÂNCIAS, FICA 

DEMONSTRADO QUE ELA NÃO CONSENTIA COM ESSE TIPO 

DE CONDUTA PRATICADA PELO RÉU, EVIDENCIANDO-SE, 

POIS, O ABSOLUTO CONSTRANGIMENTO PELO QUAL 

PASSAVA A VÍTIMA. 

A VERSÃO DA OFENDIDA FOI CONFIRMADA PELAS 

TESTEMUNHAS OUVIDAS AO LONGO DA INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL QUE RATIFICARAM QUE O ACUSADO AGIA DE 

MANEIRA INOPORTUNA, BEM COMO QUE NÃO HAVIA O 

CONSENTIMENTO, TAMPOUCO QUALQUER TIPO DE 

CONCORDÂNCIA POR PARTE DA VÍTIMA. 

A PRÓPRIA CONDIÇÃO DE SUPERIOR HIERÁRQUICO 

IMPUNHA À OFENDIDA O TEMOR REVERENCIAL QUE LHE 

IMPEDIA DE EXTERNAR O SEU REAL DESCONTENTAMENTO 

COM AS SUCESSIVAS E INOPORTUNAS INVESTIDAS DO RÉU, 

CONSTITUINDO-SE, POIS, ELEMENTAR DO TIPO PENAL 

CLARAMENTE CONFIGURADA NOS PRESENTES AUTOS, NA 

MEDIDA EM QUE SE TRATAVA DE UM TENENTE DO EXÉRCITO 

BRASILEIRO CONSTRANGENDO UMA SARGENTO DAQUELA 

FORÇA. 

NÃO BASTASSE ISSO, O PRÓPRIO ACUSADO TINHA 

PLENA CONSCIÊNCIA DE QUE, ATÉ MESMO PELA SUA 

CONDIÇÃO DE SUPERIOR HIERÁRQUICO, EXERCIA 

ASCENDÊNCIA SOBRE A OFENDIDA, O QUE, DE CERTA 

FORMA, IDENTIFICA UM SENTIMENTO DE CONFIANÇA POR 

PARTE DO RÉU DE QUE A SUA CONDIÇÃO DE SUPERIOR 

CONSTITUIRIA “SALVO CONDUTO” PARA AGIR COMO 

DESCRITO NA EXORDIAL ACUSATÓRIA. 

APELAÇÃO PROVIDA. DECISÃO POR UNANIMIDADE. 

 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, deu 

provimento ao Apelo ministerial para, reformando a Sentença de primeiro 

grau, condenar o Cap Ex RRm A. R. D. O. à pena de 1 (um) ano de reclusão, 

como incurso no art. 216-A do Código Penal comum, c/c o art. 9º, inciso II, 

alínea “a”, do Estatuto Repressivo Castrense, com o benefício de sursis pelo 

prazo de 2 (dois) anos, com fulcro no art. 84 do referido Código Castrense, 

com a observância das condições estabelecidas no art. 626 do Código de 

Processo Penal Militar, exceto a da alínea “a”, designando ao Juízo de origem a 

competência para presidir a Audiência Admonitória, nos termos do art. 611 do 

referido Estatuto Processual, o regime prisional inicialmente aberto, em caso de 

cumprimento da pena, conforme dispõe o artigo 33, § 2º, alínea “c”, do 
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Código Penal comum, e o direito de recorrer em liberdade, nos termos do voto 

do Relator Ministro Carlos Vuyk de Aquino.  

Acompanharam o voto do Relator os Ministros José Coêlho Ferreira 

(Revisor), Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Lúcio Mário de Barros 

Góes, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira 

e Cláudio Portugal de Viveiros. Os Ministros José Barroso Filho e Leonardo 

Puntel não participaram do julgamento. Ausência justificada dos Ministros Artur 

Vidigal de Oliveira e Odilson Sampaio Benzi. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, 30/6/2022.) 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Recurso de Apelação interposto pelo 

Ministério Público Militar contra a Sentença do Conselho Especial de Justiça 

para o Exército da Auditoria da 5ª CJM, de 21 de outubro de 2021, que 

absolveu o Cap Ex A. R. D. O. da imputação contida no art. 216-A do Código 

Penal comum, com fundamento no artigo 439, alínea “e”, do Código de 

Processo Penal Militar. 

O Ministério Público Militar ofereceu Denúncia em 2 de junho de 

2020, nos seguintes termos: 

(…) No mês de maio de 2017, o então Ten A. apresentou-se na 

Base de Administração e Apoio da 5ª DE (Curitiba/PR) e foi designado 

para trabalhar no Setor de Aprovisionamento, onde a 3º Sgt J. exercia a 

função de Auxiliar do Aprovisionamento desde o ano de 2015. 

A partir de agosto de 2017, o Ten A. passou a constranger a Sgt J. 

com as seguintes condutas: 

1 – Nos dias em que a Sgt J. estava usando trajes civis, o Ten A. 

olhava maliciosamente para o corpo da militar e afirmava que quando 

fosse chefe do Setor de Aprovisionamento, determinaria que as mulheres 

usassem trajes civis; 

2 – O denunciado convidou a Sgt J. para saírem juntos; 

3 – O Ten A. encaminhou para o telefone da Sgt J., através do 

aplicativo de mensagens Whatsapp, uma fotografia de uma mulher negra 

de biquíni, afirmando que tinha encontrado uma fotografia da Sargento 

na internet. No dia seguinte, no interior do depósito de gêneros, o 

Tenente mostrou a mesma fotografia para a Sgt P. e para o Sgt P., tendo 

feito o mesmo comentário (evento 27); 

4 – O Ten A. encaminhou fotografia com conteúdo pornográfico 

para o telefone da Sgt J., com uma mandioca no formato do órgão sexual 

masculino, com o seguinte comentário: “vai uma mandioquinha aí?” 

(evento 27) 
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5 – Durante uma conversa, na qual a Sgt P. e a Sgt J. mostravam 

fotografias de uma viagem que fizeram para o Nordeste Brasileiro, o Ten 

A. disse que as fotografias seriam mais interessantes se elas estivessem de 

biquíni, tendo acrescentado o seguinte comentário: “para ser mais 

preciso, da bunda”. 

6 – O Ten A. ofereceu uma casa de praia para alguns militares do 

Setor de Aprovisionamento, mas condicionou o empréstimo à presença 

da Sgt J. Quando foi dito ao denunciado que somente iriam casais, ele 

disse: “então pronto, chama a Sgt J. e vamos de casal”. 

7 – Em dezembro de 2017, o Ten A. encaminhou para a Sgt J. dois 

vídeos com conteúdo erótico e pornográfico. O primeiro vídeo era de 

uma mulher dançando, com o seguinte comentário: “quero uma dessas 

no Natal, que coordenação” (evento 29). No segundo vídeo, aparecia um 

bolo natalino com as genitálias de um homem e de uma mulher. 

8 – O Ten A. mostrou, no interior da Base, para a Sgt J., a Sgt P. e 

o Sgt P. um vídeo de dois homens mantendo relação sexual com uma 

mulher, dizendo: “olha isso, que maravilha”. 

9 – O Ten A. fazia gestos com as mãos desenhando os seios e as 

nádegas da Sgt J., dizendo que “com tudo isso ele faria muita coisa.” 

A Sgt J., diante das atitudes constrangedoras do Ten A., mas 

temendo represálias por ser militar temporária e inferior hierárquica, 

conversou com o Ten H., Chefe do Setor e passou a evitar a presença do 

Ten A. 

O Denunciado, por sua vez, não tendo alcançado o seu intento de 

obter uma vantagem de natureza sexual, passou a criticar o trabalho da 

Sgt J., inclusive na presença dos cabos e soldados, afirmando que tiraria 

ela do rancho, sendo certo que pediu ao Comandante da Base para que a 

militar fosse transferida para outro setor da organização militar. 

Demonstrado está que o Cap A., prevalecendo-se da sua condição 

de superior hierárquico, através de palavras, convites, fotografias e vídeos 

e com a promessa de causar prejuízo para a vida profissional da militar, 

constrangeu a Sgt J. com o intuito de obter uma vantagem de natureza 

sexual. 

Assim agindo, o Cap A. violou o comando normativo insculpido no 

artigo 216-A do Código Penal, consistente no crime de ASSÉDIO 

SEXUAL. 

O crime é militar pois previsto na legislação penal comum e 

cometido por militar da ativa contra militar da ativa, ajustando-se ao 

disposto no artigo 9º, inciso II, alínea “a” do Código Penal Militar. 

Diante do exposto, o Órgão Ministerial requer seja recebida a 

presente DENÚNCIA, com a citação do acusado como incurso nas 

sanções do artigo 216-A do Código Penal para se ver processar e julgar 

(...). 
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Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos: 

1) Ofício nº 616/19-DI/PJM/Curitiba/PR, de 2 de dezembro de 

2019, da Procuradoria da Justiça Militar em Curitiba/PR, que requisitou ao 

Comandante da 5ª Divisão de Exército a instauração de Inquérito Policial 

Militar para apurar a conduta do então 1º Ten Ex A. R. D. O., que “(...) 

prevalecendo-se de sua condição hierárquica sobre a 3º Sargento J. D. R., 

teria assediado sua subordinada (...)”; 

2) Portaria nº 001 – Seç Sind IPM/Div Ass Jur, de 6 de janeiro de 

2020, por intermédio da qual o Comandante da 5ª Região Militar determinou 

a instauração de Inquérito Policial Militar; 

3) Cópia dos autos da Sindicância instaurada por intermédio da 

Portaria Nr 003 – SIOI/B Adm Ap/5ª DE, de 23 de maio de 2018, para “(...) 

apurar a conduta atribuída ao 1º Ten Ex A. R. D. O. (...)” em relação à 3º 

Sgt Temp Ex J. D. R.; 

A Denúncia foi recebida em 7 de junho de 2020, tendo sido o Réu 

devidamente citado em 29 de junho de 2020. 

Em 10 de agosto de 2020, a Defesa constituída impetrou o Habeas 

Corpus nº 7000547-30.2020.7.00.0000 perante esta Corte Castrense 

requerendo, liminarmente, o “(...) trancamento da ação penal, em trâmite 

perante a 5ª Região Militar, tendo em vista ausência de justa causa para o 

prosseguimento da ação penal (...)”, e, no mérito, postulou que fosse “(...) 

confirmada a liminar ora requerida, para que seja trancada ação penal contra o 

Paciente”. 

Em Decisão Monocrática datada de 11 de agosto de 2020, este Relator 

indeferiu “(...) o pleito liminar por não estarem presentes os seus requisitos 

autorizadores, com fulcro no artigo 88, § 1º, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal Militar (...)”, e, em julgamento ocorrido por Sessão virtual entre os 

dias 8 e 10 de setembro de 2020, o Plenário desta Corte Castrense, por 

unanimidade, denegou a ordem de Habeas Corpus por falta de amparo legal. 

Em Audiência realizada no dia 3 de novembro de 2020, na modalidade 

de videoconferência, o Acusado não se fez presente em decorrência de 

problemas técnicos com a conexão, mas foi devidamente representado por 

seus defensores, os quais, inclusive, requereram a dispensa da participação do 

Cap Ex A. R. D. O. nas demais Audiências destinadas à inquirição das 

testemunhas. 

Instado a se manifestar, o Parquet não se opôs ao pleito defensivo que, 

por unanimidade, foi referendado pelo Conselho Especial de Justiça. 

Em seguida, foi inquirida a Ofendida, 3º Sgt Temp Ex J. D. R., tendo 

declarado que: 
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(...) JUIZ: (...) em agosto de 2017 a senhora trabalhava 

no Setor de Aprovisionamento da Base de Administração e Apoio da 5ª 

DE? 

OFENDIDA: Sim senhor. 

JUIZ: (...) esses fatos ocorreram conforme descritos na Denúncia?  

OFENDIDA: Exatamente isso mesmo. 

JUIZ: (...) a senhora trabalhou no Aprovisionamento da Base de 

Administração e Apoio da 5ª DE até quando? 

OFENDIDA: Após o fato ter sido apurado, quando pediram (...) 

que fosse feita a apuração, que eu dei o meu depoimento, passou acho 

que 2 (dois) ou 3 (três) dias, me retiraram da seção, isso foi em meados 

de abril de 2018 (...) abril ou maio. 

JUIZ: (...) os fatos da Denúncia estão na ordem cronológica ou não 

necessariamente? 

(...) 

OFENDIDA: Acho que não necessariamente. 

(...) 

JUIZ: A sua saída do Setor de Aprovisionamento foi a pedido? A 

senhora sabe qual foi o motivo? 

OFENDIDA: Eu havia solicitado, logo que começou (sic) essas 

situações, que passou a constranger (...) que ele queria vir e chamar 

minha atenção perto dos outros, eu peguei e pedi (...) para o Fiscal 

Administrativo da época (...) e ele falou que não, mas eu não levei essa 

situação para ele, eu falei que não estava (...) dando certo, para não 

expor a situação (...) Aí, depois que a situação foi para cima, que eles 

me ouviram e tudo mais, foi que eles me tiraram do setor (...) 

JUIZ: E além da senhora, tinham outros militares do sexo feminino 

trabalhando naquele setor, naquela época? 

OFENDIDA: Na época tinha a Sargento P. e a Sargento M. 

JUIZ: E elas também sofreram esse tipo de conduta por parte ou 

do Capitão A. ou de outro militar? Que seja do seu conhecimento? 
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OFENDIDA: Não. 

JUIZ: Era mais específico então com a senhora? 

OFENDIDA: Sim. 

JUIZ: Algum outro militar do sexo masculino também fazia esse 

tipo de comentário e tinha essa conduta com a senhora ou somente era 

só o Capitão A.? 

OFENDIDA: Não. Era só o Capitão (...) 

JUIZ: Será lida agora o depoimento que a senhora prestou no 

Inquérito Policial Militar (...) a senhora confirma essas informações (...) 

OFENDIDA: Eu confirmo. 

JUIZ: Essa sindicância, a senhora se lembra em que época ocorreu? 

Foi no início de 2018 ou final de 2017? 

OFENDIDA: Foi entre abril e maio de 2018. Realmente acho que 

foi em maio. 

(...) 

JUIZ: (...) em algum momento aqueles comentários e aquelas 

insinuações, o envio de mensagens, eles pararam com o início da 

Sindicância ou já tinham parado antes ou não pararam e continuaram? 

OFENDIDA: As mensagens enviadas no particular foram até 

dezembro de 2017. Aí em 2018 ainda teve (sic) o episódio que eu estava 

trabalhando no depósito de gêneros e aí ele chegou e colocou na 

bancada o celular com aquelas cenas e depois disso começou, na 

realidade, a questão da perseguição. 

JUIZ: (...) depois que a senhora saiu do setor, o Capitão A. ainda 

mantinha algum contato com a senhora, ou parou de existir aquele 

contato diário de dentro do quartel? 

OFENDIDA: Não senhor, era só mesmo aquele de passagem, 

prestava a continência. 

JUIZ: E depois que ele saiu do QG e foi servir em outro quartel 

fora do estado do Paraná, não enviou mais mensagens e não tiveram mais 

contato? 
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OFENDIDA: Não senhor. 

JUIZ: Chegou ao seu conhecimento a informação de que o 

Capitão A. mantivesse algum tipo de comportamento inadequado com 

alguma outra militar do sexo feminino além da senhora? Alguma colega 

de farda fez algum comentário, ainda que de outras pessoas? 

OFENDIDA: (...) O que eu fiquei sabendo é que algumas 

servidoras civis (...) que eram as pessoas para quem ele ficava mostrando 

vídeos e fotos também, mas elas aceitavam aquela atitude ali (...) 

JUIZ: Contra as militares não? 

OFENDIDA: Com as militares não. 

JUIZ: E alguma vez, que seja do seu conhecimento, algum superior 

hierárquico, tendo conhecimento disso, conversou com ele, disse para ele 

parar, mudar o comportamento? 

OFENDIDA: Não que eu saiba. 

JUIZ: Alguma vez o Capitão A. se dirigiu a senhora para pedir 

desculpas em razão de um tratamento inconveniente? Enfim, tentar fazer 

com que esses assuntos tivessem algum outro encaminhamento? 

OFENDIDA: Não. 

(...) 

JUIZ: A senhora disse no seu depoimento do IPM que, em 

determinado momento, a senhora respondeu uma FATD. E essa FATD 

resultou alguma punição disciplinar ou não? 

OFENDIDA: Não. 

JUIZ MILITAR: (...) quando o Indiciado se referia à questão de 

cortar cabeças, de mandar embora o pessoal do Rancho, ficou 

caracterizado em algum momento que era para a Ofendida ou era geral, 

para mais militares envolvidos nessa situação de retirada do rancho por 

decisão da Administração? 

OFENDIDA: Essa questão do “cortar cabeça”, foi num (sic) 

momento de uma reunião com todos os integrantes do 

Aprovisionamento, mas endereçada a mim foi a cruz cravada na horta (...) 
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JUIZ MILITAR: Como era o ambiente de trabalho dentro do 

Rancho? Havia brincadeiras entre os militares (...) que poderiam 

desvirtuar (...) e se ambiente era disciplinado e havia formalidade? 

OFENDIDA: Essa questão de respeito sempre teve (sic) (...) eu 

permitia ser chamada sem que utilizassem “senhora” ou “Sargento”, não 

eram todos os militares, apenas os mais próximos a mim, como foi a 

situação do Cabo P. (...) 

JUIZ MILITAR: (...) durante a convivência da Sargento J. com o seu 

chefe, ela foi, em algum momento, orientada, aconselhada (...) a levar 

essa situação claramente que a incomodava, de todas essas situações que 

estavam acontecendo à época? 

OFENDIDA: (...) o conselho que eu recebi na época, foi o Tenente 

H. quem me deu. Ele me falou assim: “Olha J., conversa com ele, para 

não ficar um ambiente chato de trabalho, porque daqui a pouco eu estou 

indo embora e é você que vai ficar com o Tenente A., então vocês 

precisam alinhar isso aí”, e a minha resposta para o Tenente foi a 

seguinte: “Mas eu vou falar o que para o Tenente se eu nunca respondi? 

Acho que está claro que o meu silêncio demonstra que eu não tenho 

interesse algum”. Mas pelo medo de falar com ele e depois como iria ficar 

o ambiente de trabalho? Por isso eu não cheguei no Capitão A. para falar 

(...) Aí, em 2018, começou a mudar o cenário, ele parou de mandar 

mensagem e foi aí que eu resolvi a levar a situação para o Comando. Até 

então eu não ia (sic) levar, porque eu tava (sic) com medo do que iria 

acontecer comigo com essa situação. 

MPM: (...) a senhora já disse que mesmo com o seu silêncio e com 

atitudes claras de que não concordava com as investidas por parte do, 

então, Tenente, essas investidas continuaram? Mesmo com a sua clara 

oposição? 

OFENDIDA: Sim senhor (...) desde a primeira mensagem que ele 

me mandou (...) eu só visualizava e não respondia, tanto que teve (sic) um 

dia que eu resolvi adotar a seguinte conduta: ele me mandou num (sic) 

final de semana uma mensagem bonitinha, essas mensagens bonitinhas 

de bom dia e essa mensagem, em especial, eu respondi e eu falei assim: 

“vamos ver se ele se liga que tem conteúdos que não esta (sic) agradando 

que o conteúdo que não tem nada de mais eu respondi”, mas continuou, 

mesmo com essa jogada minha (...) mas mesmo assim ele continuava me 

mandando mensagens no privado, ele continuava fazendo elogios ao meu 

corpo, inclusive, a situação da casa na praia foi no final do ano, já tinha 

passado toda essa situação e eu nunca respondi. 
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MPM: (...) havia também junto a isso promessas ou ameaças, ainda 

que veladas, de causar prejuízo para sua vida profissional, caso a senhora 

não cedesse a essas investidas? A senhora sentiu isso dele? 

OFENDIDA: Sim senhor. A partir do momento que eu comecei a 

não ceder às investidas dele foi que começou a perseguição (...) 

(...) 

MPM: Além dessa ameaça narrada, da cruz na horta, houve mais 

algum tipo de ameaça, ainda que velada que ele tenha feito para a 

senhora ou que ele tenha feito à outra pessoa e que tenha chegado ao 

seu conhecimento (...) 

OFENDIDA: Não. Foram esses fatos realmente, esses que eu 

narrei. 

(...) 

DEFESA: A senhora nunca respondeu essas mensagens? 

OFENDIDA: Correto. 

DEFESA: Quanto à suposta ameaça, quando começou a citação da 

cruz e etc, a senhora se recorda do mês em que se deu a ameaça? 

OFENDIDA: Em meados de fevereiro, março. Não lembro 

exatamente. De 2018.  

DEFESA: Em 2017 cessaram, certo? 

OFENDIDA: Cessaram as investidas. Aí em janeiro e fevereiro foi 

quando ele mostrou o vídeo, que eu saí do ambiente em que estávamos 

e após isso, cessaram as investidas e começou essa outra situação de 

constrangimento e perseguição. 

DEFESA: Essas perseguições e ameaças se concretizaram de alguma 

forma? 

OFENDIDA: Tem 2 (duas) situações que estão nos autos em que 

ele falou para o Sargento M. uma questão que eu fiz um favor para o 

Sargento M. e que eu estava escalada para fazer a vistoria da saída dos 

veículos do quartel. Então o Sargento M. precisava fazer a conferência do 

arranchamento, que se inicia às 17h30min e como eu estava atrasada 

para ir para a frente, ele falou que não conseguia imprimir a listagem para 

a conferência e eu não consegui configurar para sair menos folhas e 
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acabei mandando a listagem completa, porque estávamos no período de 

formação dos recrutas e saiu aquela relação gigante, incluindo todos os 

recrutas, o que não era para ter saído. E o Sargento M. me falou que tinha 

avisado o Tenente de que eu fiz para ajudar, mas que o Tenente queria 

me dar uma “mijada”. Então ele ficou esperando eu sair de lá da frente, 

era mais de 18h30min e ele estava me esperando, estava ele e o Sargento 

M., com as folhas na mão para me dar uma “mijada” porque saiu folhas a 

mais, sendo que não foi proposital. Aí o Sargento M. balançou a cabeça 

depois ele confirmou para mim que ele tinha avisado que eu mandei para 

ajudar ele e que não tinha sido de propósito o desperdício de folha, mas 

ele ficou me esperando até mais de 18h30min, com as folhas nas mãos, 

para chamar minha atenção e me dar uma “mijada”, como foi o termo 

que ele uso para o Sargento M. 

DEFESA: Mas como seu superior hierárquico ele poderia fazer isso?  

OFENDIDA: Como meu superior hierárquico ele poderia fazer 

isso. 

DEFESA: Eu digo em termos de prejudicar sua carreira dentro da 

corporação. Ele fez alguma coisa para prejudicar sua carreira? 

OFENDIDA: Ele fez ameaças. 

DEFESA: Mas ele não concretizou? Um relatório negativo contra a 

senhora, enviado a um superior, algo do gênero, foi feito? 

OFENDIDA: Não. Ele só comentou que faria e não fez (...) 

DEFESA: Quando a senhora recebeu a primeira proposta que a 

senhora considerou ofensiva, enviada pelo Capitão A., foi via aplicativo 

WhatsApp, correto? 

OFENDIDA: Correto. 

DEFESA: A senhora não bloqueou por quê? 

OFENDIDA: Doutora, aí a senhora se coloque no meu lugar. É 

meu chefe, como você convive com um chefe bloqueado, se eu já tava 

(sic) com medo de levar a situação e ter aquele desagravo de ter que 

conviver com uma situação incômoda. Eu vou bloquear o meu chefe, 

sendo que dizem que é funcional, mas nosso meio de comunicação era 

aquele (...) como eu iria bloquear se ele pagava (sic) missão pelo 

WhatsApp. 

DEFESA: Mas esse número era privado da senhora, correto?  
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OFENDIDA: Mas ele não deixa de ser o meu chefe (...) 

DEFESA: A senhora poderia ter bloqueado se achasse conveniente?  

OFENDIDA: Poderia, se achasse conveniente, mas ele era meu 

chefe. 

DEFESA: Os Soldados do Setor de Aprovisionamento chamavam a 

senhora pelo nome? 

OFENDIDA: Os Soldados não (...) o Cabo P. porque a gente (sic) 

tinha uma amizade fora do convívio de trabalho (...) 

DEFESA: (...) era comum troca de fotos, mostra fotos? Porque a 

senhora diz no seu depoimento que chegando da viagem para Natal-RN, 

vocês estavam mostrando as fotos para os outros militares. Então era 

comum isso acontecer? 

OFENDIDA: Olha, com o Tenente H., ele já mostrou questão de 

viagem e até, inclusive, projetos para poder fazer uma viagem, entre ele e 

a mulher dele. Normal. Tanto que foi (sic) as fotos que a gente (sic) 

mostrou não foram para todos os integrantes. Foi exatamente pro (sic) 

Sargento P. e pro (sic) Tenente H. 

DEFESA: Mas era comum essa troca de fotos?  

OFENDIDA: Com as pessoas mais próximas (...) 

DEFESA: (...) a senhora disse que quando estava tomando café da 

manhã em uma determinada ocasião, o Tenente A. teria pedido que a 

senhora explicasse uma situação de trabalho a respeito da sobremesa e a 

senhora teria dito que tinha o direito de tomar o café da manhã em paz. 

Foi isso que aconteceu? 

OFENDIDA: Nesse dia, específico, eu cheguei por volta de 7h da 

manhã no quartel (...) e o Capitão, tanto ele, que é formado em 

gastronomia, chefe do Aprovisionamento, ele sabe que o cardápio é 

sujeito a alteração, que foi uma situação que aconteceu. Tinha sido fruta 

no dia anterior, seria gelatina no dia seguinte, porém, a gelatina que veio 

no dia anterior, ela chegou com a data de validade vencida, nós 

devolvemos para o fornecedor e com isso, tinha (sic) mais frutas e a gente 

(sic) repetiu a fruta no dia seguinte. Só que o cardápio é sujeito a 

alteração e foi um motivo plausível (...) só que ele começou a me 

questionar logo que eu entrei e a N. estava do meu lado e todo mundo 

que está de serviço ali, a N. estava o tempo todo ali “de posto”, ela sabia, 

inclusive ela fazia o controle de validade e temperatura dos produtos 
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todos no Aprovisionamento. Então ela ficou olhando, ele começou a me 

questionar e começou a fazer perguntas que não competiam a mim 

responder, inclusive perguntas que deveriam ser direcionadas a servidores 

civis (...) mas como ele continuou a fazer as perguntas e eu estava 

comendo, eu peguei e falei para ele: “Tenente, eu posso tomar meu 

café?” e ele pegou e falou assim: “Sargento J. na, eu estou lhe fazendo 

uma pergunta” e eu disse: “Sim Tenente, mas eu respondo depois. Eu 

acho que eu tenho o direito de tomar meu café em paz”. Essa foi a 

resposta que eu dei para ele. 

DEFESA: Quando não era ele, era comum a senhora se referir 

dessa forma a seus superiores hierárquicos? 

OFENDIDA: Eu nunca tive nenhum problema, exceto com a 

minha última chefe, porque, por mais que exista hierarquia (...) mas as 

vezes nem sempre nosso superior está correto (...) então se não está 

correto, não está, independente da hierarquia dele. 

DEFESA: (...) O seu depoimento na Sindicância aconteceu antes ou 

depois do FATD? 

OFENDIDA: Eu fui lá, dei o meu depoimento e o FATD veio 

depois. 

JUIZ: (...) além da senhora, algum outro militar do Serviço de 

Aprovisionamento, a senhora sabe se tinha contato também no privado 

do WhatsApp com o Tenente A., por exemplo, a Sargento P. e o Sargento 

P.? Ele também entrava em contato no WhatsApp privado desses militares 

ou era só com a senhora? 

OFENDIDA: Eu não sei responder ao senhor. 

JUIZ: A senhora gostaria de fazer mais alguma colocação? 

OFENDIDA: Eu gostaria apenas de deixar registrado mais uma 

situação, que não é intuito nenhum prejudicar, até mesmo porque o fato 

que me levou a entrar no Ministério Público foi a conduta do 

Comandante, não foi nem por conta do que aconteceu com o Capitão. 

Deixar claro que o Comandante que me falou com ar debochado, diante 

de tudo o que ele falou, ele falava rindo e falava que não era nada de 

assédio, porque ele não sabia nada daquilo porque eu não tinha feito por 

escrito (...) a maneira como ele tratou o assunto foi o que me levou a 

fazer a denúncia no Ministério (...). 

Nessa mesma assentada, foram inquiridas as seguintes testemunhas 

arroladas pelo Ministério Público Militar: 
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1) Cel Ex C. R. D. O., que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) o senhor já prestou um depoimento no quartel, no 

Inquérito Policial Militar (...) o senhor confirma essas declarações? 

TESTEMUNHA: Confirmo. 

JUIZ: Além da Sargento J., algum outro militar do sexo feminino ou 

alguma servidora civil que trabalhasse junto do Tenente A. também levou 

ao conhecimento do senhor ou de outro superior hierárquico qualquer 

postura inconveniente, em especial de cunho sexual, por parte do 

Tenente A., enquanto ele trabalhava no Aprovisionamento do quartel? 

TESTEMUNHA: Não houve nenhuma outra queixa, reclamação ou 

comentário sobre esse tipo de conduta, além dessa que está sendo 

apurada. 

JUIZ: E a primeira vez que o senhor tomou conhecimento dos fatos 

foi pelo relato verbal da Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Na verdade não foi diretamente pela Sargento J., 

ela procurou outro militar, que não me recordo no momento (...) Foi feito 

o relato para ele e ele trouxe até mim esse fato. 

(...) 

JUIZ: O antecessor do Tenente A. naquele setor, o senhor lembra 

quem era? 

TESTEMUNHA: Tenente H., Tenente temporário e deu baixa em 

junho de 2018. 

JUIZ: Em relação à gestão e à pessoa do Oficial Tenente H., surgiu 

algum tipo de reclamação similar com essa que nós temos aqui com o 

Capitão A.? 

TESTEMUNHA: Não doutor, nenhuma reclamação.  

(...) 

JUIZ: Em relação a esses outros oficiais que assumiram a chefia 

depois do Tenente A., em relação a conduta deles, houve qualquer 

reclamação de cunho sexual ou de mau comportamento, seja das 

militares do sexo feminino, seja das funcionárias civis? 

TESTEMUNHA: Nada que tenha chegado ao meu conhecimento. 

(...) 
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JUIZ: (...) com relação ao Tenente A. como Chefe do 

Aprovisionamento, teve alguma outra reclamação, como essa da Sargento 

J., por fatos semelhantes a esses? 

TESTEMUNHA: Não desse fato. O Tenente A. assumiu a função 

em meados de abril ou maio de 2018, já durante o processo de saída do 

Tenente H. e ele tinha uma maneira bastante rude de lidar com os 

subordinados. Ele, no meio militar, era conhecido por não ter muito tato 

(...) mas sem causar nenhum tipo de problema disciplinar ou de qualquer 

outra ordem (...) 

(...) 

JUIZ MILITAR: Quem era o responsável pela realização da 

avaliação e do conceito da Sargento J.? 

TESTEMUNHA: A avaliação dos Sargentos Temporários era feita 

pelo Comandante da Companhia, que não era o Tenente A.. 

Normalmente o Chefe de Seção ou de Repartição faz uma sugestão, às 

vezes uma ficha a parte, às vezes ele preenche a ficha à lápis, com uma 

sugestão para o Comandante de Companhia (...) o Tenente A. apenas 

assumiu a função de Chefe do Setor de Aprovisionamento em abril, maio 

ou junho de 2018. Até então ele não preenchia nenhum tipo de 

avaliação dos militares. Assim que ele assumiu a Chefia, a primeira 

providência que ele solicitou foi a transferência da Sargento J. e de outros 

militares. Então, pelo que eu me recordo, ele não chegou a fazer 

avaliação dela. 

MPM: (...) quando o então Tenente A. assumiu a chefia da Seção 

de Aprovisionamento, uma das medidas foi solicitar a transferência da  

Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Ela e outros militares também. Ela não foi a única 

que saiu do Setor de Aprovisionamento. 

MPM: (...) quando o senhor soube dos fatos (...) o senhor disse que 

chamou a Sargento J. para ser ouvida. O senhor lembra se antes disso ela 

já havia pedido para conversar com o senhor a respeito desse assunto ou 

a iniciativa foi do senhor? 

TESTEMUNHA: Não. Ela nunca me pediu para conversar a 

respeito desse assunto, embora eu estivesse dentro do rancho todos os 

dias da semana, finais de semana, mas ela nunca trouxe esse assunto ao 

meu conhecimento. 

MPM: Então o senhor chamou a Sargento para ser ouvida e o 

senhor chamou também o Tenente A. para que ele apresentasse a versão 

dele dos fatos? 
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TESTEMUNHA: Não senhor. Realmente eu não chamei o Tenente 

A.. Ela fez o relato dos fatos e eu pedi que ela fizesse por escrito, com 

calma, com mais clareza para que nós pudéssemos apurar e, a partir daí, 

foi instaurada a Sindicância. 

(...) 

MPM: O senhor chegou, em algum momento, a ter acesso a esses 

vídeos, a essas mensagens que teriam sido encaminhadas pelo então 

Tenente A. para a Sargento J.? 

TESTEMUNHA: No curso da Sindicância sim.  

MPM: Ela que apresentou? 

TESTEMUNHA: Ela apresentou ao Sindicante e o Sindicante trouxe 

até mim, em algum momento. 

MPM: E o que o senhor pode nos relatar a respeito desses vídeos? 

Eram realmente de cunho sexual? 

TESTEMUNHA: Eram vídeos obviamente inconvenientes, para o 

próprio ambiente de trabalho, mas se revestiam muito mais de uma 

tentativa de fazer algum tipo de brincadeira, algum tipo de vídeos 

jocosos, mas que não eram fotos ou vídeos de sexo explícito, mas eram 

realmente inconvenientes. 

MPM: Tinham mesmo esses vídeos e mensagens com órgãos 

sexuais em formato de mandioca, essas coisas? 

TESTEMUNHA: Exato. 

MPM: E depois, o senhor chegou a chamar o Tenente A. para falar 

a respeito dos fatos? 

TESTEMUNHA: Sim, conversei com ele em algumas 

oportunidades. 

MPM: E o que foi dito por ele? 

TESTEMUNHA: Ele obviamente negou qualquer intensão de 

assediar a Sargento J., que mandou o vídeo e as fotos e que mandou para 

outras pessoas, integrantes do serviço de aprovisionamento e disse que 

nunca teve nenhuma intenção de obter qualquer tipo de vantagem com a 

conduta dele. 
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MPM: E ele apresentou alguma prova de que ele mandou esses 

vídeos para outros ou ficou realmente estabelecido que foi somente para 

a Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Que eu me recorde, foram ouvidas outras 

testemunhas, funcionárias civis e outros militares do Serviço de 

Aprovisionamento que confirmaram esse relato dele. 

DEFESA: Durante a Sindicância ficou caracterizado que esses 

vídeos seriam em torno de uma brincadeira que era feita com outros 

integrantes do quartel? 

TESTEMUNHA: Com relação às mídias que ele encaminhava, na 

Sindicância ficou consignado que ele mandava para outras pessoas 

também e que esse tipo de conduta não era exclusivamente com a 

Sargento J. 

DEFESA: Havia alguma mensagem específica em tom de assédio 

que o Capitão A. tenha enviado para o Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Não me recordo de nenhum tipo de mensagem 

dessa natureza endereçara especificamente para ela. 

DEFESA: (...) a Sargento J. disse que ela teria pedido, já em 2017, a 

transferência de setor. O senhor teria algum conhecimento a respeito 

disso? 

TESTEMUNHA: Em 2017, era outro Comandante e ele não me 

transmitiu nenhuma informação a esse respeito e nem me chegou ao 

conhecimento que ela teria solicitado a mudança de função (...); 

2) 2º Sgt RRm Ex E. D. P., que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) vamos começar e com depoimento o senhor já 

prestou no quartel sobre esse mesmo assunto (...) o senhor confirma essas 

informações? 

TESTEMUNHA: Foi isso aí mesmo que eu presenciei. 

JUIZ: Por parte do então tenente, agora capitão M. o senhor tem 

conhecimento de alguma outra reclamação semelhante a essa por parte 

de outras militares do sexo feminino ou de servidoras civis do sexo 

feminino que trabalhavam com ele? 

TESTEMUNHA: Não. 
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JUIZ: Antes do então Tenente A. quem era o chefe da Seção de 

Aprovisionamento? 

TESTEMUNHA: O Tenente H. 

JUIZ: Em relação ao Tenente H., o senhor tem conhecimento de 

alguma reclamação desse tipo, de cunho sexual e importunação, de 

comentários, de piadinhas de vídeos, enfim, de alguma militar do sexo 

feminino ou de servidor segundo sexo feminino em relação ao Tenente H.? 

TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: Depois do Capitão A., quem passou a ser o chefe do 

aprisionamento? 

TESTEMUNHA: Tenente C., que está lá até hoje e o Tenente W. 

que ficou apenas um período. 

(...) 

JUIZ: Em relação a esses oficiais (...) houve alguma reclamação de 

má conduta? De conduta inconveniente com relação às mulheres? 

TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: Além da (...) Sargento J., tem alguma outra reclamação por 

parte de outra militar ou com relação ao Tenente A. (...) 

TESTEMUNHA: Que eu saiba não. 

JUIZ: O senhor chegou a ver esses vídeos das mensagens que 

constam aqui na Denúncia por WhatsApp? 

TESTEMUNHA: Sobre o vídeo, eu era o Chefe da Cozinha, então 

entrava lá no depósito para pegar gêneros, e aí elas tem que anotar lá e 

eu estava parado e nisso o Tenente entrou mostrando uns vídeos para 

mim, mas ela tava (sic) presente. 

JUIZ: E esse vídeo, segundo a denúncia, eram 2 (dois) homens 

fazendo sexo com uma mulher? 

TESTEMUNHA: É. 

JUIZ: (...) estavam ali a Sargento P. e a Sargento J. e o senhor? 
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TESTEMUNHA: Isso. 

JUIZ: (...) elas como mulheres davam a ele abertura, davam a ele 

intimidade para mostrar esse tipo de vídeo para elas? 

TESTEMUNHA: Intimidade não, mas a gente (sic) ia almoçar 

depois que todo mundo almoçava, a gente fazia uma mesa só do pessoal 

do rancho, e depois do almoço, aí começavam a brincar. Mas tudo 

sempre foi brincadeira. Nunca vi nada de sério. E ele era acostumado a 

mostrar esses vídeos para o pessoal do rancho, os Cabos, as mulher (sic) 

da padaria, volta e meia e estava mostrando. Ele era assim com todo 

mundo. 

JUIZ: Havia um grupo de (...) WhatsApp (...) grupo funcional dos 

militares do rancho? 

TESTEMUNHA: Tinha sim, era de Sargentos e Cabos e acho que 

tinha algum Soldados que participavam, que tiravam serviço de graduado. 

JUIZ: Para assuntos do rancho? 

TESTEMUNHA: Só de serviço. 

JUIZ: E no privado (...) o Tenente A. conversava com o senhor no 

WhatsApp privado (...) sobre assunto de serviço? 

TESTEMUNHA: Não, no privado às vezes não falava comigo, 

porque ele tava (sic) todo dia lá (...) 

JUIZ: Mas era comum senhor manter conversas no WhatsApp 

privado com ele? 

TESTEMUNHA: De vez em quando ele me mandava algumas coisa 

sim. 

JUIZ: Mas esse de vez em quando, era assunto de serviço ou era 

assunto não tinha nada a ver com serviço? 

TESTEMUNHA: As vezes de serviço, as vezes coisas que não tinha 

nada a ver. 

JUIZ: E o senhor sabe se o Tenente A. mantinha contato no 

WhatsApp privado com outros militares? 

TESTEMUNHA: Eu não sei. Ele tinha o telefone de todo mundo, 

mas eu não sei se ele mandava alguma coisa. 
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JUIZ: Alguma vez a Sargento J. reclamou desse tipo de conduta da 

Denúncia para o senhor? 

TESTEMUNHA: Ela chegou a falar da foto (...) aquela da mandioca 

(...) e a foto ela chegou a mostrar para mim da morena (...) 

JUIZ: (...) ela apenas comentou ou falou reclamando, dizendo que 

aquilo não era adequado? 

TESTEMUNHA: Ela comentou comigo: “olha o que o ‘Velho’ 

mandou para mim”. 

JUIZ: Mas o senhor avalia que a reação dela foi qual é uma reação de 

indignação, de reclamação, ou ela achou engraçado e estava tudo bem? 

TESTEMUNHA: Na época (...) não parecia que ela tava (sic) 

incomodada (...) aí depois, que ele passou a ser Chefe, aí começou a ter 

uns atritozinho (sic) que o pessoal tem (sic) alguns que não concordou 

com a ideia dele de serviço (...) mas na hora não parecia indignada. 

JUIZ: Mas parecia que levado na esportiva, na brincadeira, ou 

também não? 

TESTEMUNHA: Eu entendi que tinha (...) 

JUIZ: O Tenente A., quando a Sgt J. estava em trajes civis, olhava 

maliciosamente para o corpo dela e comentava, ainda que em tom de 

brincadeira, que quando ele fosse chefe do aprovisionamento as mulheres 

deveriam usar trajes civis, o senhor ouviu esse comentário da parte dele? 

TESTEMUNHA: Esse comentário eu não ouvi (...) 

JUIZ: (...) o senhor recebeu ou chegou ao seu conhecimento 

alguma outra reclamação sobre (...) o Capitão A., por fatos semelhantes a 

esse, de outra pessoa? 

TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: (...) o senhor viu ou soube que Tenente A. tenha convidado 

alguma vez a Sargento J. para saírem juntos? 

TESTEMUNHA: Não (...) 

JUIZ: (...) o senhor sabia na época (...) que o Tenente A. 

encaminhava mensagens fotos, enfim, vídeos no telefone celular da 

Sargento J. (...) pelo WhatsApp mas em caráter privado (...) 
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TESTEMUNHA: (...) as fotos que eu fiquei sabendo que ele enviou 

foram essas duas aí, que ele chegou a enviar para ela no privado (...) 

JUIZ: (...) em algum momento o senhor chegou a perguntar ou a 

Sargento J. chegou a comentário que, por conta disso, ela bloquearia o 

Capitão A. (...) 

TESTEMUNHA: Eu não cheguei a perguntar isso para ela e nem ela 

comentou comigo (...) 

JUIZ: (...) o senhor não chegou a ver essa foto da mandioca? 

TESTEMUNHA: (...) ela me mostrou essa foto. 

JUIZ: (...) aqui diz a denúncia que a mandioca tinha formato do 

órgão sexual masculino e com um comentário “vai uma mandioquinha 

aí”, o chegou a ver essa mensagem? 

TESTEMUNHA: (...) parece que não tinha esse formato não. Era 

uma raiz de mandioca (...) mas o que estava escrito eu não vi. 

JUIZ: (...) a Sargento P. e a Sargento J. estavam mostrando 

fotografias de viagem ao Nordeste e o Tenente A., então, teria dito a elas 

que as fotos seriam mais interessantes se elas estivessem de biquíni e, 

para ser mais preciso se mostrasse a bunda (...) 

TESTEMUNHA: Seu eu estava presente não lembro dele ter falado 

isso (...) 

JUIZ: (...) lembra do Tenente A. ter oferecido uma casa de praia 

para os militares do Aprovisionamento? 

TESTEMUNHA: (...) o amigo dele tinha deixado uma chave para ele 

cuidar da casa, aí ele comentou que estava com chave e ele comentou de 

um fim de semana, mas ele comentou chamando todo mundo né (...) 

JUIZ: (...) mas o senhor lembra de alguém ter dito ao Tenente, em 

razão dessa oferta, que só iriam casais? 

TESTEMUNHA: (...) aí eu já não lembro (...) se falaram ali na hora 

(...) eu lembro que ele convidou todo mundo que estava na hora ali (...) 

JUIZ: (...) o envio de 2 (dois) vídeos, um de uma mulher dançando e 

um comentário “quero uma dessas no Natal” e o outro era um bolo natalino 

com genitálias de um homem e de uma mulher. Esse o senhor não viu? 
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TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: (...) alguma vez o senhor viu Tenente A. fazendo gestos com 

as mãos desenhando os seios e as nádegas da Sargento J. (...) 

TESTEMUNHA: (...) eu não presenciei. 

JUIZ: (...) alguma vez a Sargento J. pediu para sair do 

Aprovisionamento para trabalhar em outro setor? 

TESTEMUNHA: Enquanto Tenente H. tava (sic) lá, não. Mas depois 

que ele passou a ser o Chefe, que eles começaram a ter um atrito (...) ele 

queria que elas trabalhassem do jeito dele, mudasse a forma. Aí começou 

a ter uns atritos. Aí eu não me lembro, porque eu também saí, foi na 

época que eu fui trabalhar na horta (...) 

JUIZ: (...) alguma vez a Sargento J. pediu para sair do rancho?  

TESTEMUNHA: Eu não sei. 

(...) 

JUIZ: (...) alguma vez a Sargento J. reclamou com o senhor 

especificamente da conduta inconveniente do Tenente A.? Alguma vez 

ela disse que não estava gostando de alguma conduta (...) que ela se 

sentia desconfortável com a presença dele (...) 

TESTEMUNHA: (...) ela não falou em nenhum momento se tava 

(sic) gostando ou não (...) 

JUIZ: (...) lembra de alguém que tenha saído do Aprovisionamento 

para outro setor do quartel? 

TESTEMUNHA: Por causa dele não. 

JUIZ MILITAR: (...) O vídeo que foi mostrado para ele, o capitão 

ele foi com o intuito de mostrar só para ele ou se ele chegou lá e mostrou 

para as outras (...) 

TESTEMUNHA: Ele veio mostrando pra (sic) mim, mas elas 

também tinham acesso, aí (...) eu levantei, peguei as minhas coisas e fui 

para a cozinha, sai do local, aí ele, já rapidamente, saiu. 

JUIZ: (...) ele colocou o telefone na sua frente, chamou o senhor 

ou os 3 (três) estavam juntos? 
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TESTEMUNHA: Ele colocou assim, na direção nossa. Eu vi elas 

chegaram a ver. 

JUIZ: Mas antes dele chegar com o vídeo, o senhor a Sargento P. e 

a Sargento J. estavam juntos? 

TESTEMUNHA: Tava (sic) (...) mas o vídeo ele veio mostrar para mim. 

JUIZ: (...) na Denúncia diz que além de mostrar o vídeo, ele o 

seguinte comentário “Olha isso, que maravilha!”; 

TESTEMUNHA: Ele falou alguma coisa mesmo, não lembro se foi 

isso. 

JUIZ MILITAR: (...) a questão da disciplina e da hierarquia, como era o 

tratamento dos militares? (...) chamavam por apelidos (...) se chamavam 

Sargento, Cabo? Como era a questão da hierarquia no dia a dia (...) 

TESTEMUNHA: A hierarquia normal do quartel, um respeitando o 

outro (...) sempre chamando Cabo, Sargento (...) 

JUIZ MILITAR: (...) o Tenente A. assumiu a chefia (...) ele fez 

alguma reunião e (...) teria tratado de transferência de militares do 

Aprovisionamento para outros setores do quartel, por desempenho 

insatisfatório? 

TESTEMUNHA: (...) ele fez uma reunião e as pessoas que ele não 

achava que não era digno, mais a molecada, Soldado (...) ele era sincero, 

falava: “Ó, você tem que melhorar nisso, senão chega no final do ano, se 

continuar assim, não vai ter reengajamento” (...) mas não de militar de 

carreira (...) e nem elas (...) 

JUIZ MILITAR: (...) em algum momento, nesse período (...) final de 

2017 para início de 2018, o senhor viu alguma mudança de tratamento 

de relacionamento entre o Capitão A. e a Sargento J. e outros militares do 

sexo feminino? 

TESTEMUNHA: (...) a mudança que eu vi foi quando ela tava (sic) 

saindo com um material e daí tinha mais uma coisa para ela fazer e que ela 

chegou e pegou o papel e deu para ele e falou: “Isso aqui eu não vou poder 

fazer (...)” e foi meio áspera (...) e ele ficou até olhando para mim (...) 

MPM: (...) o Tenente A. mostrava vídeos e fotos também outros 

integrantes (...) de cunho pornográfico e sexual? 
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TESTEMUNHA: (...) ele mostrava sim (...) não era direto que era 

vídeo pornográfico, mas, às vezes, também tinha pornografia (...) 

MPM: Ele mostrava esses vídeos também para as outras integrantes 

do sexo feminino (...) 

TESTEMUNHA: Pra elas se eu só presenciei quando eu estava lá 

no depósito, mas para as outras 2 (duas) da padaria, ele tinha uma 

amizade com elas, (...) e eu acho que ele mostrava pra (sic) elas. 

MPM: (...) o senhor viu realmente mostrando vídeos de cunho 

pornográfico foi aquela vez estava o senhor, a Sargento J. e a sargento P.? 

TESTEMUNHA: Isso (...) 

MPM: Alguma vez a Sargento J. reclamou com o senhor que ela se 

sentia ameaçada de ser prejudicada em sua carreira militar ou mesmo se 

estava sendo perseguida (...) 

TESTEMUNHA: (...) ela reclamou só uma coisa, que ela reclamou 

pra mim e a Sargento P., de quando o Tenente H. saiu (...) da maneira 

dele trabalhar e cobrar o serviço delas (...) e ele queria que elas 

mudassem e elas tavam (sic) resistindo (...) 

DEFESA: (...) quando o Capitão A. assumiu, trouxe então um 

conflito para ofendida para J.? Ela não gostou dessa mudança? 

TESTEMUNHA: (...) mais ou menos isso. E não foi só ela, teve (sic) 

mais alguns militares que não gostaram da mudança, mas o conflito 

mesmo acho que só teve (sic) entre os dois. 

(...) 

DEFESA: (...) ela teria sido subordinada ao então agora capitão A. 

numa situação de um pedido que ele tenha feito? 

TESTEMUNHA: Ela falou que não poderia fazer naquele momento 

(...) mas foi um gesto meio áspero (...) 

DEFESA: (...) o senhor presenciou alguma ameaça ou alguma forma 

ríspida (...) algo que pudesse demonstrar que o Capitão A. é teria alguma 

rusga com ela (...) 

TESTEMUNHA: (...) ele tratava ela como tratava as outras, normal (...) 
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DEFESA: (...) o Capitão A. teria lhe dito que ele nunca teria nada 

com nenhuma das subordinadas, porque isso poderia trazer um problema 

confundir as coisas, o senhor confirma isso? 

TESTEMUNHA: Ele chegou a comentar isso pra mim (...) 

JUIZ: O senhor gostaria de acrescentar mais alguma coisa? 

TESTEMUNHA: (...) eu acho que ele está sendo injustiçado (...) eu 

acho que ele está sendo acusado por um momento de raiva (...) que a 

questão era delas saírem mesmo do rancho, porque ela foi transferida e 

foi aí que começou tudo (...); 

3) 3º Sgt Temp Ex C. C. P. D. C., que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) sobre esse assunto a Senhora prestou depoimento lá 

no quartel (...) a Senhora confirma essas informações (...) 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: (...) quando a senhora disse que levou os fatos para cima é 

para quem exatamente a Senhora levou? 

TESTEMUNHA: (...) a J. contou para mim daí eu falei com o Major (...) 

Ivan. 

JUIZ: E com base nessa informação, o Major Ivan tomou alguma 

providência?  

TESTEMUNHA: (...) acho que ele deve ter conversado com o A. (...) 

JUIZ: (...) o Denunciado convidou a Sargento J. para saírem juntos, 

a senhora presenciou esse tipo de convite? 

TESTEMUNHA: Era sempre no depósito (...) ele chegava lá 

conversando uma coisa de trabalho um pouco e depois já convidava (...) 

JUIZ: E o destino da saída a senhora sabe qual seria (...) 

TESTEMUNHA: (...) a gente tava (sic) falando de sair uma vez e ele 

falou assim: “a gente vai no barzinho que vocês vão” (...) 

JUIZ: (...) ele convidava outras militares sexo feminino do 

Aprovisionamento do quartel para saírem juntos também? 

TESTEMUNHA: Não. 
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JUIZ: Foi só com a Sargento J.?  

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: (...) o Tenente teria enviado à Sargento J. pelo WhatsApp 

fotografia de uma mulher negra de biquíni dizendo que tinha encontrado 

na internet a Sargento base naquela fotografia e, no dia seguinte, então 

teria mostrado essa mesma fotografia para a senhora e o Sargento P., com 

esse comentário dizendo que tinha encontrado a Sargento J. na internet. 

A senhora lembra desse fato? 

TESTEMUNHA: Sim (...) 

JUIZ: (...) o Tenente A. encaminhou para a Sargento J., por 

aplicativo de telefone celular uma mandioca no formato de órgão sexual 

masculino com o seguinte comentário: “vai uma mandioquinha aí?”, a 

senhora lembra desse fato? 

TESTEMUNHA: Sim, está até anexo no processo. 

JUIZ: (...) o Tenente ofereceu uma casa de praia, mas condicionou 

o empréstimo à presença da Sargento J., é isso mesmo? 

TESTEMUNHA: (...) nesse dia da praia, ele ofereceu a chave pra 

gente (sic), mas só se a J. fosse junto (...) 

JUIZ: (...) quando foi dito para o Tenente A. que somente iriam 

casais ele disse “então pronto, chama a Sargento J. e vamos de casal”. A 

senhora lembra dessa frase? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: (...) em dezembro de 2017, o Tenente A. teria encaminhado 

para o telefone celular da Sargento J. 2 (dois) vídeos, um com a mulher 

negra dançando e com o seguinte comentário: “Quero era uma dessas de 

uma Natal. Que coordenação” e o outro de um bolo natalino com as 

genitálias de um homem e de uma mulher. A senhora chegou a ver essas 

mensagens? 

TESTEMUNHA: Sim, tudo que ele mandou eu via, eu estava do 

lado dela sempre. 

JUIZ: (...) o Tenente A. mostrou também lá na Base, dentro do 

quartel, para a senhora, a Sargento J. o Sargento P., um vídeo de 2 (dois) 

homens mantendo relação sexual com uma mulher e ainda dizendo o 

seguinte: “olha isso! Que maravilha”. Quando aconteceu essa situação, 
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ele mostrou esse vídeo ele mostrou só para o Sargento P. ou mostrou para 

os 3 (três) militares (...) 

TESTEMUNHA: Para nós 3 (três) no depósito (...) 

JUIZ: (...) houve alguma reação por parte dos 3 (três) Sargentos (...) 

TESTEMUNHA: A Sargento J. foi nessa ocasião e numas outras (sic) 

outras, ele chegava no depósito e ela saia do depósito, ela fugia dele (...) 

(...) 

JUIZ: (...) o Tenente A. fazia gestos com as mãos desenhando os 

seios e as nádegas da Sargento J., dizendo que: “com isso ele faria muita 

coisa”, a senhora lembra dele fazer esse tipo de gesto (...) 

TESTEMUNHA: Ele fazia direto esse comentário. 

JUIZ: Esse gesto e esse tipo de comentário, ele fazia só com relação 

a ela ou fazia também em relação à senhora e a Sargento N., as servidoras 

civis? 

TESTEMUNHA: Comigo ele nunca fez (...) 

JUIZ: Então era com a Sargento J. esse tipo de conduta?  

TESTEMUNHA: Isso. 

JUIZ: (...) em algum momento a Sargento J. levou essas condutas 

do Tenente A. ao conhecimento de algum superior hierárquico? 

TESTEMUNHA: O Tenente H. 

JUIZ: (...) lembra mais ou menos quando foi isso? 

TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: (...) em algum momento a Sargento J. pediu ou comentou 

com a senhora que gostaria de sair (...) do Aprovisionamento ou se ela 

chegou efetivamente a pedir para ser transferida para outro setor? E se ela 

fez isso, quando foi? 

TESTEMUNHA: Não sei quando foi, mas ela pediu várias vezes.  

JUIZ: Para o Tenente H.? 
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TESTEMUNHA: Também para o Tenente N. que, na época, era 

Comandante de Companhia. 

(...) 

JUIZ: E ela foi atendida, foi movimentada? 

TESTEMUNHA: (...) todo mundo já sabia que não estava dando 

certo (...) ela ficava chorando (...) e eles falaram que não tinha o que 

fazer, tinha que esperar. 

JUIZ: Quando a Sargento J. saiu do aprovisionamento (...)  

TESTEMUNHA: Foi em maio de 2018 (...) 

JUIZ: (...) a saída dela do Aprovisionamento foi antes de instaurada 

Sindicância ou depois? 

TESTEMUNHA: Não lembro. 

JUIZ: Havia um grupo de WhatsApp do pessoal do rancho, para 

tratarem de assuntos de serviço? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: E o Tenente A. fazia parte desse grupo (...) 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: (...) ele costumava mandar mensagens no privado para a 

Sargento J., só sobre o serviço ou também outros assuntos que não eram 

do serviço? 

TESTEMUNHA: De serviço, para a Sargento J. era bem pouco, era 

mais para mim. 

JUIZ: Então a senhora também recebia mensagens do Tenente A. 

no privado do WhatsApp? 

TESTEMUNHA: Isso. 

JUIZ: Mas era só de serviço? 

TESTEMUNHA: Sempre, geralmente, acho que ele nunca me 

mandou nada a mais (...) 
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JUIZ: Era do setor também a Sargento N., sabe se ela também 

recebia mensagens em privado do Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Não sei. 

JUIZ: E o Sargento P. (...) 

TESTEMUNHA: Eu acho que de serviço. 

JUIZ: (...) no período que a Senhora trabalhou no Aprovisionamento 

do quartel, existiram outros chefes além de Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: Em relação a outros chefes houve algum tipo de reclamação 

seja da Sargento J., seja de alguma outra pessoa do segmento feminino militar 

ou as funcionárias civis, alguma reclamação dessa natureza, de 

importunação, de constrangimento sexual? 

TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: (...) quem era o responsável por fazer a avaliação de conceito 

dos militares lá do Aprovisionamento? 

TESTEMUNHA: Antes era o Tenente Heitor, mas depois que ele 

chegou no quartel, eles revisavam juntos (...) ele sempre falava, inclusive, 

que nosso engajamento “era a lápis”, que uma borracha apagava (...) 

JUIZ: (...) a avaliação era efetivamente assinada pelo chefe do 

aprovisionamento ou pelo Comandante de Companhia? 

TESTEMUNHA: Passa pelo Aprovisionamento e vai para o 

Comandante do quartel. 

JUIZ: (...) o Chefe do Aprovisionamento dava um parecer, mas quem 

efetivamente assinava avaliação (...) era um outro oficial acima dele? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: (...) a senhora, em tom de brincadeira, algumas vezes 

comentavam e falava para o Tenente A. sair com a Ofendida (...) e pegá-

la em tom de brincadeira (...) a senhora dizia isso? 

TESTEMUNHA: Já fiz um comentário desse. 

JUIZ: Mas era frequente? 
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TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: A senhora viu alguma vez a Sargento J. responder de forma 

ríspida, inadequado do ponto de vista hierárquico disciplinar ao Tenente A. 

(...) 

TESTEMUNHA: Da sobremesa foi que ela foi antes do horário de 

trabalhar, para tomar café, aí o Tenente A. falou com ela e ela pegou e 

falou com ele: “posso tomar meu café?”, mas não falou em tom do tipo 

“não vou fazer”, por mais que a gente não quisesse fazer alguma coisa, a 

gente sempre fazia (...) 

JUIZ: (...) essa situação de responder de forma ríspida, aconteceu 

antes, durante ou depois dessas investidas (...) 

TESTEMUNHA: Foi depois. 

JUIZ MILITAR: quem levou os fatos ao Major Ivan? 

TESTEMUNHA: (...) eu resolvi levar, sem a J. saber, para cima (...) 

falei pessoalmente. 

JUIZ MILITAR: Quanto à chave da casa de praia (...) se concretizou 

dos outros casais irem? 

TESTEMUNHA: Ninguém foi. 

MPM: nesse depósito trabalhavam somente a senhora e a Sargento J.? 

TESTEMUNHA: E às vezes um Soldado. 

MPM: Mas geralmente estavam só as 2? 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

MPM: Em quase todas essas situações narradas na Denúncia (...) 

estavam presentes a Senhora, a Sargento J. e o Tenente A.? 

TESTEMUNHA: E às vezes o P. 

MPM: Mas ele não ficava no depósito? 

TESTEMUNHA: Não. 
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MPM: (...) então podemos dizer que ele aproveitava os momentos 

que estavam a senhora e Sargento J. sozinhas para mostrar esses vídeos e 

as fotos? 

TESTEMUNHA: Eu não posso confirmar isso porque eu não sei o 

que ele pensa, mas dá a entender que sim. 

MPM: (...) quem estava presente nessa na ocasião em que o 

Tenente A. condicionou a entrega das chaves à presença Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Eu lembro vagamente, acho que o Cabo P. e o 

Cabo R. 

MPM: (...) alguma vez o Sargento J. aceitou o convite do Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Não. Ela nunca aceitou o convite. 

MPM: Alguma vez a senhora presenciou ou ela comentou que o 

Tenente A. teria prometido prejudicá-la na carreira, vinculando isso à 

negativa das investidas? 

TESTEMUNHA: Eu entendo isso não só com ela, mas comigo 

também. 

MPM: Mas ele chegou a convidar a senhora para sair também? 

TESTEMUNHA: Não. 

MPM: (...) a Senhora diz no final de seu depoimento que (...) que 

ela teria sido removida ou transferida da seção de aprovisionamento 

porque não teria que não teria cedido as investidas (...) 

TESTEMUNHA: Sim, porque antes ela queria sair e não deixavam 

e depois que ele assumiu como chefe ele falou assim: “agora você sai 

porque eu quero que você saia” e depois ela saiu. 

MPM: de uma de uma situação que envolveu em uma cruz que foi 

colocada na horta (...) a senhora lembra? 

TESTEMUNHA: Foi o Cabo C., que estava na horta (...) e ele falou 

que o tenente foi lá e colocou nossas cruzes lá. 

MPM: Isso foi dirigido especificamente para ela? 

TESTEMUNHA: Na verdade ele falou no tom de mais cabeças (...) 

como se fosse ela e eu. 
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MPM: (...) ela chegou a chorar? 

TESTEMUNHA: (...) ela ficava muito nervosa e falava que não 

queria trabalhar ali, que era um inferno. 

MPM: Em razão das investidas do Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Isso, das investidas e depois de um tempo ele 

começou fazer questão de maltratar ela. 

DEFESA: (...) o Tenente (...) nunca lhe mandou qualquer tipo de 

vídeo ou lhe assediou ou qualquer coisa do gênero? 

TESTEMUNHA: Pra mim não. 

DEFESA: E mesmo assim a senhora se sentiu ameaçada? 

TESTEMUNHA: Eu não me senti, eu fui ameaçada (...) 

JUIZ: Além das informações que já prestou, lembra de alguma 

outra que gostaria de acrescentar? 

TESTEMUNHA: Só falar que (...) eu, como mulher, mesmo a J. 

tendo defeitos, fiquei mal com a situação dela e não concordei com isso. 

Sei que acontece bastante no quartel isso, infelizmente e daí eles (...) não 

falaram nada. Tanto é que, a coisa mais fácil de mostrar isso foi que eles 

ficaram sabendo, abafou o caso. Para ver se acabava um pouco com isso 

(...). 

No dia 4 de novembro de 2020, foram inquiridas perante o Juízo 

de primeiro grau as demais testemunhas arroladas pelo Parquet Castrense: 

1) 3º Sgt Ex V. N. A., que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) nessa época 2017, a senhora trabalhava no setor de 

Aprovisionamento da Base de Administração e Apoio da 5ª DE? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: E ainda trabalha lá? 

TESTEMUNHA: Eu já sai (...) na época que a Sargento J. saiu. 

JUIZ: Mais ou menos quando foi isso? 

TESTEMUNHA: (...) 2018. 



 APELAÇÃO Nº 7000033-09.2022.7.00.0000
147 

 

 

JUIZ: (...) o Tenente A. (...) olhava maliciosamente para o corpo da 

Sargento J., afirmando quando ele fosse chefe de Setor de 

Aprovisionamento determinaria que as mulheres usassem trajes civis. A 

senhora chegou a presenciar este tipo de olhar e esse tipo de comentário 

por parte dele? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

JUIZ: (...) o Tenente A. teria convidado a Sargento J. para saírem 

juntos. Alguma vez a senhora viu isso acontecer? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

JUIZ: Alguém comentou (...) 

TESTEMUNHA: Ela comentou. 

JUIZ: (...) ela comentou em relação ao fato anterior também, de 

olhares maliciosos e comentários de que as mulheres usariam trajes civis? 

TESTEMUNHA: Ela comentou dos olhares maliciosos, mas eu não 

presenciei. 

JUIZ: Quando ela comentou dos olhares maliciosos, ela comentou 

com naturalidade ou passava a impressão que ela estava ofendida? 

TESTEMUNHA: Ofendida. 

JUIZ: (...) diz aqui que Tenente A. encaminhou para o telefone da 

sua Sargento J. uma fotografia de uma mulher negra de biquíni, dizendo 

que teria encontrado a Sargento J. na internet com base naquela 

fotografia e depois teria mostrado essa mesma fotografia para a Sargento 

Pucci e para o Sargento Proença fazendo o mesmo comentário lá no 

interior do quartel (...) a senhora presenciou esse fato? 

TESTEMUNHA: Não presenciei, não vi a foto, mas ela comentou 

comigo. 

JUIZ: (...) o Tenente A., segundo a Denúncia, teria encaminhado 

para o telefone da Sargento J. a foto de uma mandioca no formato de um 

órgão sexual com o comentário: “vai uma mandioquinha aí?”. A senhora 

chegou a ver essa foto ou sobre do fato? 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

JUIZ: Viu a foto e tinha esse comentário também? 
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TESTEMUNHA: Sim senhor. 

JUIZ: E a senhora viu essa foto onde (...) 

TESTEMUNHA: No telefone da J., porque ela tirou um “print” pra 

mostrar para o nosso chefe (...) 

JUIZ: (...) durante uma conversa na qual a Sargento P. e a Sargento 

J. mostravam uma fotografia de uma viagem ao Nordeste o Tenente A. 

então disse que as fotografias seriam mais interessantes se aparecesse a 

bunda delas. A senhora presenciou essa conversa? 

TESTEMUNHA: Não presenciei mas as 2 (duas) comentaram 

comigo que isso tinha acontecido. 

JUIZ: (...) o Tenente A. ofereceu uma casa de praia para alguns 

militares do Setor de Aprovisionamento, mas condicionando o 

empréstimo da casa à presença da Sargento J. e alguém disse a ele que 

somente iriam casais e ele então respondeu o que para chamar a 

Sargento J. para ir de casal com ele. A senhora se lembra de fato (...) 

TESTEMUNHA: Não presenciei e não me recordo. 

JUIZ: (...) em dezembro de 2017 o Tenente A. encaminhou para a 

Sargento J. 2 (dois) vídeos, um de uma mulher dançando com o seguinte 

comentário: “quero uma dessas no Natal. Que coordenação” e, no 

segundo vídeo, aparecia um bolo natalino com as genitálias de um 

homem e de uma mulher. A senhora viu essas fotos (...) 

TESTEMUNHA: A J. comentou (...) 

JUIZ: (...) o Tenente A. mostrou, dentro da base, para a Sargento J., 

a Sargento P. e o Sargento P. um vídeo de 2 (dois) homens tendo relação 

com uma mulher e o seguinte comentário: “olha isso que maravilha”. A 

senhora presenciou esse fato? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

JUIZ: Alguém comentou com a senhora? 

TESTEMUNHA: Não. 

JUIZ: (...) o Tenente A. fazia gestos com as mãos desenhando os 

seios e as nádegas da Sargento J. dizendo que “com tudo isso ele faria 

muita coisa”. A senhora presenciou esse tipo de gesto e nesse tipo de 

comentário? 
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TESTEMUNHA: O gestou eu presenciei, mas não ouvi o 

comentário (...) 

JUIZ: E o gesto era relativo à Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Era. Ela estava passando e ele fez o movimento 

com as mãos. 

JUIZ: (...) em relação à senhora e à Sargento Pucci, a senhora tem 

algum conhecimento de conduta, palavra, gestos, envios de mensagens 

por parte do Tenente A. (...) 

TESTEMUNHA: Não senhor. Eu só presenciei ele mostrando uma 

fotos para as servidoras civis. 

JUIZ: Havia um grupo de WhatsApp (...) para falar de assunto de 

serviço (...) 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

JUIZ: E nesse grupo de WhatsApp alguma vez o Tenente A. postou 

alguma foto alguma mensagem desse tipo (...) 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

JUIZ: (...) consta na Denúncia que ele enviava algumas mensagens 

no WhatsApp privado da Sargento J.. A senhora tinha o contato do 

Tenente A. no seu WhatsApp privado? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: Alguma vez ele enviou alguma mensagem de texto, áudios, 

de natureza sexual ou inconveniente? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

(...) 

JUIZ: (...) a senhora sabe se algum momento (...) a Sargento J. 

correspondia ou ela dava abertura ela era acessível a esse tipo de conduta 

de Tenente A. (...) 

TESTEMUNHA: Sobre esse tipo de mensagem ela nunca 

respondeu, ela respondia assuntos de trabalho (...) 
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JUIZ: (...) a senhora prestou um depoimento no Inquérito Policial 

Militar (...) a senhora confirma essas informações (...) 

TESTEMUNHA: Confirmo. 

JUIZ: (...) essa conduta do Tenente A. chamar a atenção da 

Sargento J., isso ocorreu desde que ele chegou no setor ou após algum 

tempo? 

TESTEMUNHA: Passado algum tempo. 

JUIZ: A época, mais ou menos a senhora sabe? 

TESTEMUNHA: (...) não sei, também não sei os motivos, mas foi 

mais perto de quando a gente estava para sair (...) 

JUIZ: (...) a Ficha de Conceito Militar, quem preenchia (...) 

TESTEMUNHA: No período em que eu permaneci no Serviço de 

Aprovisionamento, foi o Tenente H. (...) 

JUIZ: Ele fixava o conceito ou ele sugeria um conceito (...) 

TESTEMUNHA: No meu ele fixava o conceito, porque o Tenente 

H. até mostrava o conceito que ele estava anotando (...) 

JUIZ MILITAR: (...) a conduta do tenente A., especificamente 

mostrar fotos de mulheres fazer comentários de cunho sexual, que ele 

gosta desse tipo de corpo (...) para as militares do sexo feminino e para as 

servidoras civis do sexo feminino (...) era algo corriqueiro tanto da parte 

dele quanto de outros militares (...) 

TESTEMUNHA: Nessa situação das servidoras civis eu até me 

assustei porque eu não esperava. Para mim ele nunca mostrou nenhuma 

imagem e vídeo, então quando eu vi a situação eu me assustei e para a 

Sargento J. era um pouco mais frequente (...) 

JUIZ MILITAR: Além do Tenente A., mais algum outro militar do 

sexo masculino fazia isso também? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

JUIZ MILITAR: E as mulheres (...) mostravam fotos e vídeos para o 

Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 
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MPM: (...) fora esses comportamentos que estão descritos na 

Denúncia a senhora presenciou mais algum comportamento ou atitude 

inadequada por parte então Tenente A. para com a Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

MPM: (...) a Sargento J. levou esse fato ou reclamou dessa postura, 

desse comportamento do Tenente A. para o Tenente H. (...) 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

MPM: O que ela comentava com a senhora a respeito desse 

comportamento do Tenente A. 

TESTEMUNHA: Ela comentava que não tava (sic) gostando do tipo 

de mensagens que ele tava (sic) mandando e até a questão do bloquear 

ele no WhatsApp ficou no ar entre nós do segmento feminino porque nós 

não temos o costume de bloquear um chefe (...) ela só não bloqueou ele 

no WhatsApp porque eu até orientei que ele era o Chefe e caso ele 

precisasse é mandar alguma coisa sobre o trabalho não conseguiria falar 

(...) 

MPM: (...) a Senhora falou que é que ele passou a chamar a 

atenção da Sargento J. mais para frente, próximo ao período em que 

vocês estavam para deixar o setor de aprovisionamento. Nessa época ele 

já havia assumido a chefia (...) 

TESTEMUNHA: O Tenente Heitor deixou ele como chefe a partir 

do momento em que ele entrou, para ele ir se acostumando com a chefia 

(...) 

MPM: (...) ele começou a chamar a atenção tão somente da  

Sargento J. (...) 

TESTEMUNHA: (...) teve (sic) uma data específica que eu estava de 

serviço e teve (sic) alguns problemas no café da manhã (...) e assim que 

ela chegou para tomar café ele já foi atrás dela (...) em um tom um pouco 

mais grosseiro (...) como se ela tivesse (sic) de serviço. Eu estava do lado e 

em momento algum ele dirigiu a palavra a mim, em momento algum ele 

perguntou para mim por que que nós tivemos problemas no café da 

manhã. Ele foi direto para ela (...) 

MPM: (...) a rigor ele teria que se ter se dirigido à senhora para 

tratar qualquer questão referente a essa mudança de cardápio (...) 

TESTEMUNHA: Na data eu estava de serviço (...) 
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MPM: (...) na Sindicância, a Senhora chegou a dizer que poderia 

até considerar como uma perseguição o que estava acontecendo com a 

Sargento J. por parte do Tentente A.. A senhora confirma isso? 

TESTEMUNHA: Eu Acredito que ter falado em perseguição soou 

um pouco além (...) mas era insistente a forma que ele chamava atenção 

dela em algumas situações, mas perseguição eu retiro essa palavra (...) 

MPM: Só com ela então que o que acontecia isso? 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

MPM: A Senhora falou que não sabe o motivo disso, mas a 

Sargento J. chegou a comentar (...) o porque dele frequentemente chamar 

a atenção dela (...) 

TESTEMUNHA: Ela não sabia dizer. 

MPM: A Sargento J. e a Sargento P. trabalhavam no depósito de 

gêneros? 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

MPM: Elas trabalhavam sozinhas naquele local? 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

MPM: (...) o que o Tenente H. disse, ou qual atitude ele tomou 

quando ele recebeu os fatos trazidos pela Sargento J. a respeito do 

comportamento inadequado do Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Não sei responder. 

DEFESA: (...) a senhora se referia à Sargento J. pelo nome? 

TESTEMUNHA: Sim. 

DEFESA: Os outros militares também se referiam a ela pelo nome? 

TESTEMUNHA: Sim senhora, porque o nome de guerra dela é J. 

(...) os Soldados e os Cabos chamavam de Sargento J. 

DEFESA: (...) nessa situação da fruta no café da manhã (...) a 

Sargento J. falou para o Capitão A.: “deixa eu tomar meu café em paz”? 
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TESTEMUNHA: Ela falou após muita insistência dele em querer 

saber o por que que estava errado (...) após ele ficar insistindo até 

perguntando outras coisas não referente ao café da manhã (...) ela falou 

sim (...); 

2) 1º Ten R/2 Ex H. B. R., que afirmou: 

(...) JUIZ: o senhor já prestou um pequeno depoimento no quartel 

sobre esse mesmo assunto (...) o senhor confirma essas informações (...) 

TESTEMUNHA: Confirmo. 

JUIZ: (...) o senhor era o Chefe do Setor de Aprovisionamento e 

estava passando a função para o Tenente A., é isso? 

TESTEMUNHA: Exatamente (...) colocaram o Tenente A. junto no 

Setor de Aprovisionamento para me acompanhar durante o serviço e 

assim que eu saísse ele assumiria a chefia (...) 

JUIZ: (...) o senhor deixou de ser chefe lá do setor quando? 

TESTEMUNHA: Eu acredito que ali por maio ou junho de 2018 (...) 

JUIZ: Além desse vídeo, que era uma mulher seminua dançando, 

que foi mostrado ao senhor pela Sargento J., o senhor viu algum outro 

vídeo ou mensagem de cunho inadequado para o ambiente de trabalho, 

de cunho sexual, por parte do Tenente A. enviado para a Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Que eu me lembre não (...) e eu falei para ela 

que, caso ela se sentisse incomodada, se ele voltasse a mandar uma coisa 

e ela quisesse levar aquilo para a frente, levar para os superiores, que ela 

tava (sic) no direito dela e eu participaria a situação. 

JUIZ: Quando ela levou a seu conhecimento esse fato, ela levou 

demonstrando desagrado, ou com um simples comentário, como se fosse 

algo engraçado ou normal no ambiente de trabalho? 

TESTEMUNHA: Nesse primeiro momento eu me lembro que não 

foi com uma expressão de indignação (...) 

JUIZ: Mas ainda que não fosse um indignação, era algum tipo de 

reclamação (...) 

TESTEMUNHA: Eu não lembro se foi como reclamação ou se foi só 

para tomar conhecimento dos fatos (...) 



154  APELAÇÃO Nº 7000033-09.2022.7.00.0000

 

 

JUIZ: (...) havia um grupo de WhatsApp (...) que conectasse os 

integrantes do Aprovisionamento? 

TESTEMUNHA: Existia um grupo de WhatsApp que a gente (sic) 

conversava sobre as missões que a gente tinha (...) 

JUIZ: Alguma vez nesse grupo o senhor viu alguma mensagem, 

foto, vídeos, com tema inadequado? 

TESTEMUNHA: Nesse grupo não. 

JUIZ: E fora desse grupo, o senhor como chefe, também no 

privado WhatsApp mandava missões e tratava de assuntos de serviço com 

os Sargentos? 

TESTEMUNHA: Às vezes sim (...) 

JUIZ: (...) o Tenente A. também tinha esse hábito de mandar 

mensagem privada 

TESTEMUNHA: Não sei dizer. 

JUIZ: (...) quem era o superior hierárquico responsável por avaliar 

e preencher as fichas de conceito (...) desses Sargentos. 

TESTEMUNHA: Eu fazia a Ficha de Avaliação deles. 

JUIZ: (...) e essa avaliação, era a avaliação propriamente dita ou 

um parecer para o Comandante da Companhia ratificar ou alterar ? 

TESTEMUNHA: Até onde eu lembro eu fazia (...) 

JUIZ: (...) qual era a avaliação dessa Sargento J. no período que ela 

trabalhou com o senhor? 

TESTEMUNHA: (...) foi acima de 9 (nove) a avaliação que eu fiz. 

JUIZ: Depois que o senhor passou a função para o Tenente A., sabe se 

ele chegou a fazer esse mesmo tipo de avaliação em relação para ela? 

TESTEMUNHA: Não sei dizer (...) 

JUIZ: Quando o senhor diz aqui que levou os fatos até o Major 

Ivan, era pela reclamação da Sargento J. de que ela estaria sendo tratada 

com maior rigor (...) por parte do Tenente A.? 
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TESTEMUNHA: O dia que eu levei o fato ao Major Ivan, que era o 

Ordenador de Despesas, aí eu levei desde o começo da história. Eu 

expliquei para ele a situação da foto que o A. tinha encaminhado para a 

J. e contei o desenrolar da história a partir daí o porquê que ela estava se 

sentindo perseguida e não estava se sentindo bem dentro do Serviço de 

Aprovisionamento. 

JUIZ MILITAR: (...) durante esse período em especial durante o 

período durante a passagem da função, se ouviu algum comentário direto 

do Tenente A. relacionado especialmente a Sargento J. é no aspecto 

pessoal. Em relação aos assuntos que nós estamos tratando (...) 

TESTEMUNHA: Com relação ao relacionamento, eu nunca escutei 

nada do Capitão A. com relação a Sargento J. e a Sargento P. O que ele 

deixou claro para mim, quando eu era chefe era que, no dia que ele 

assumisse a função, ele ia tratar de tirar a Sargento J. e a Sargento P. das 

funções delas no rancho. 

JUIZ: Ele deu algum motivo para isso? 

TESTEMUNHA: Ele comentou que não existia um relacionamento 

hierárquico entre as Sargentos e o pessoal da cozinha. Entre as Sargentos 

e os Cabos e Soldados e que ali existia mais amizade do que um 

relacionamento hierárquico e ele não achava aquilo ali confortável e esse 

era um dos últimos. Ele não chegou a comentar todos os motivos (...) 

JUIZ MILITAR: (...) gostaria de saber se o Tenente H. conversou 

com o Tenente A. sobre a reclamação da Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Não conversei (...) como foi fora do horário de 

expediente, não era algo a se levar em questão disciplinar no meu ver. 

MPM: (...) quando o senhor conversou com o Major I., o que você 

disse para ele? O motivo pelo qual a Sargento J. não estava se sentindo 

bem no Setor de Aprovisionamento (...) 

TESTEMUNHA: (...) no momento que a J. veio por uma segunda 

vez conversar comigo a respeito do tratamento do Capitão A. com ela e 

pediu para que eu relatasse sua situação aos superiores, ela só relatou 

para mim que ela estava se sentindo tratada de forma diferente dos outros 

militares do rancho (...) 

MPM: (...) depois o senhor levou os fatos ao conhecimento do 

Major I., o senhor teve um feedback por parte do Comando da Base? 
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TESTEMUNHA: Esse feedback não foi dado diretamente para mim, 

mas eu lembro que assim que eu levei para o Major Ivan, ele levou essa 

situação para o Comandante e eu não lembro quanto tempo depois, mas 

foi aberta uma Sindicância para ser apurado o que que estava 

acontecendo. 

MPM: (...) ela tinha um desempenho bom desempenho na função? 

TESTEMUNHA: No meu ver era um ótimo desempenho profissional 

da função dela.  

MPM: E a sargento P. também? 

TESTEMUNHA: Também. 

DEFESA: (...) assim que o Capitão A. assumiu como Chefe, mais 

pessoas não gostaram da chefia dele? 

TESTEMUNHA: (...) eu escutei comentários. Eu não posso dizer 

porque, a partir do momento que ele assumiu, muito pouco tempo 

depois eu já saí da ativa. 

DEFESA: (...) comentários de quem o senhor escutou? 

TESTEMUNHA: Do rancho de uma forma geral. Dos Sargentos, 

dos Cabos, dos Soldados. 

DEFESA: Ele tinha uma maneira diferente de gerenciar? 

TESTEMUNHA: Eu acredito que sim. 

DEFESA: (...) nesse período de 2017 até 2018, onde houve essa 

situação com a Sargento J., de alguma maneira o Capitão A. prejudicou a 

carreira dela no Exército? 

TESTEMUNHA: Até onde eu me lembro não, inclusive quando a 

Sargento J. me trouxe pela primeira vez a situação da foto e do vídeo, um 

dos fatores que eu comentei com ela (...) daqui a pouco eu vou sair e ele 

vai assumir a chefia do rancho (...); 

3) ex-Cb Ex A. P. J., que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) o senhor já prestou um depoimento sobre esse 

assunto no quartel uma sindicância que aconteceu (...) o senhor confirma 

essas informações? 
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TESTEMUNHA: Eu confirmo. 

JUIZ: (...) a Sargento J. estando em trajes civis, em algumas situações o 

Tenente A. olhava maliciosamente para o corpo dela e afirmava que quando 

fosse chefe do setor de aprovisionamento determinaria que as mulheres 

usassem trajes civis. O senhor viu esse tipo de olhar e ouviu esse tipo de 

comentário por parte do Tenente A. (...) 

TESTEMUNHA: O comentário não, mas os olhares talvez eu tenha 

visto. 

JUIZ: (...) o Tenente A. chegou a convidar a Sargento J. para saírem 

juntos, o senhor viu isso acontecer? 

TESTEMUNHA: Só no caso da praia (...) 

JUIZ: (...) Tenente A. enviou para a Sargento J., por aplicativo 

WhatsApp a fotografia de uma de uma mulher negra de biquíni dizendo 

que teria encontrado uma foto da sargento na internet. No dia seguinte, 

lá no quartel, no depósito de gêneros mostrou a mesma fotografia para a 

Sargento Pucci e o Sargento Proença fazendo o mesmo comentário. O 

senhor viu esse fato? 

TESTEMUNHA: Sim senhor. 

JUIZ: (...) o Tenente A. teria encaminhado uma fotografia de uma 

mandioca em formato de órgão sexual masculino para o telefone da 

Sargento J., com o comentário: “vai uma mandioquinha aí?”. O senhor 

chegou a ver essa fotografia com esse comentário? 

TESTEMUNHA: Vi sim. Inclusive no curso que a gente (sic) fazia 

juntos, foi aí que eu vi essa foto. 

JUIZ: Mostrada pela Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: (...) durante uma conversa na qual a Sargento P. e a Sargento 

J. mostravam fotografias de uma viagem ao Nordeste, o Tenente A. teria 

feito o seguinte comentário: que a foto seria muito interessante se 

aparecesse a bunda. O senhor viu essa conversa dele com a Sargento P. e 

a Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Dessa conversa eu não me recordo. 
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JUIZ: (...) Tenente A. ofereceu uma casa de praia (...) para os 

militares do Setor de Aprovisionamento, mas condicionando o 

empréstimo à presença da Sargento J.. Alguém disse para ele que só iriam 

casais e ele teria respondido então que era pra chamar a Sargento J. para 

ir de casal com ele. O senhor tem conhecimento desse fato? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: O senhor estava presente quando ele falou isso? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: Em dezembro de 2017 o Tenente A. (...) encaminhou para a 

Sargento J. 2 (dois) vídeos: o primeiro de uma mulher dançando com o 

seguinte comentário “quero uma dessas no Natal. Que coordenação!” e 

no segundo vídeo um bolo natalino com as genitálias de um homem e 

uma mulher. Esses dois fatos, o senhor viu, presenciou ou soube deles? 

TESTEMUNHA: Sim. 

JUIZ: E como o senhor tomou conhecimento deles? 

TESTEMUNHA: Pelo celular da J., chegaram as mensagens no 

celular da J. e ela veio me mostrar. 

JUIZ: (...) no mesmo dia ou dias depois? 

TESTEMUNHA: Dias depois 

JUIZ: (...) o Tenente A. teria mostrado no interior da Base para a 

Sargento J., para a Sargento P. e para o Sargento P. um vídeo de 2 (dois) 

homens mantendo relação sexual com uma mulher e fazendo o seguinte 

comentário: “olha isso, que maravilha!”. O senhor presenciou essa cena? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

JUIZ: Soube dela por algum comentário? 

TESTEMUNHA: Não senhor. 

JUIZ: (...) o Tenente A. fazia gestos com as mãos desenhando os 

seios e as nádegas da Sargento J. dizendo: “com tudo isso ele faria 

muita coisa”. O senhor chegou a ver esse gesto de ouvindo esse 

comentário (...) 

TESTEMUNHA: Eu lembro de ter visto alguma coisa sim. 
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JUIZ: (...) alguma vez a Sargento J. comentou com o senhor que 

achava aquelas atitudes inadequadas, reclamou ou, pelo contrário, 

achava que era uma brincadeira normal (...) 

TESTEMUNHA: Ela nunca gostou. 

JUIZ: E o que ela falava para o senhor? 

TESTEMUNHA: (...) “eu não falo nada” era a frase que ela 

falava e fazia uma cara ruim. Na frente dele ela dava (sic) uma risada 

introvertida, para não constranger, de repente, o Tenente. 

JUIZ: (...) o senhor não fazia parte do grupo do WhatsApp do 

Aprovisionamento.  

TESTEMUNHA: Não fazia (...) 

JUIZ: (...) e no seu WhatsApp privado o senhor tinha alguma 

comunicação com o Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Diretamente com o Tenente A. eu não me 

recordo. 

JUIZ: (...) lembra de alguma conduta semelhante a essas que foram 

lidas, inadequadas (...) por parte do Tenente A. com relação a alguma 

outra militar do sexo feminino ou alguma servidora civil (...) 

TESTEMUNHA: Não me recordo de ter visto. 

JUIZ: Lembra de algum comportamento semelhante a esse, 

inadequado, de cunho sexual por parte de algum outro militar dentro 

do quartel, com relação à Sargento J. ou alguma outra militar ou 

servidora civil? 

TESTEMUNHA: (...) já escutei vários testemunhos. Tanto com a 

Sargento J., de outros militares, não o Tenente A., 

JUIZ: O senhor sabe como esse assunto (...) chegou ao 

conhecimento do superior hierárquico do próprio Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Se não me engano foi por causa do processo que 

eles ficaram sabendo. 

JUIZ: Sabe se a Sargento J. alguma vez reclamou por escrito ou 

verbalmente de maneira pessoal formal da conduta do Tenente A. para 

algum superior hierárquico do Tenente A. (...) 
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TESTEMUNHA: Que eu saiba não. 

JUIZ: E ela comentou com o senhor o motivo pelo qual ela não 

teria feito essa reclamação? 

TESTEMUNHA: (...) eu escutava muito lá dentro (...) era medo de 

perder a vaga. Como elas são temporárias (...) 

JUIZ MILITAR: (...) em algum momento ele viu algum 

questionamento da Sargento P. em relação ao Tenente A. de dizer (...) se 

ele ficaria ou não com a com a Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Não me recordo. 

(...) 

MPM: (...) algum momento a Sargento J. reclamou (...) de que a partir 

de certa data o Tenente A. começou a chamar muita atenção dela (...) 

TESTEMUNHA: (...) não tem uma data específica mas, a partir do 

momento que ele assumiu, ele mudou um pouco o seu 

comportamento. Ele estava conhecendo o rancho e ele observava muito 

e tinha suas críticas. No momento que ele assumiu o rancho (...) ele ficou 

mais ríspido (...) 

MPM: Isso com relação à Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Também. 

DEFESA: (...) depois que ele assumiu (...) ele ficou mais ríspido. 

Com todos? 

TESTEMUNHA: Com todos. 

DEFESA: Era geral a situação? 

TESTEMUNHA: Exatamente, mas principalmente com as pessoas 

que estavam responsáveis por uma área, no caso delas, era o depósito de 

gêneros. Na cozinha tinha o Sargento P. e tinha eu também (...) 

DEFESA: (...) tanto os homens, quanto as mulheres? 

TESTEMUNHA: Exato (...). 
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Por intermédio do Ofício nº 105-11.2020-3, de 5 de novembro de 

2020, o Juízo de primeiro grau determinou ao Comandante da Base de 

Administração e Apoio da 5ª Divisão de Exército a adoção das providências 

necessárias para “(...) inserir no E-PROC/JMU, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

os assentamentos funcionais, atualizados, e a ficha de avaliação funcional 

da 3º Sgt EB J. D. R. (...)”. 

Em 9 de novembro de 2020, o Comandante da Base de Administração 

de Apoio da 5ª Divisão de Exército encaminhou ao Juízo de primeiro grau, por 

intermédio do Ofício nº 158-Asse Ap As Jurd/B Adm Ap, as Folhas de Alterações 

da 3º Sgt Temp Ex J. D. R., bem como as respectivas Fichas de Avaliação de 

Sargento Temporário da Ofendida. 

Em 23 de novembro de 2020, o Ministério Público Militar informou 

que estava satisfeito com a prova testemunhal produzida em Juízo, tendo sido 

Certificado o decurso do prazo para a Defesa arrolar testemunhas em 15 

de dezembro de 2020. 

Em Audiência realizada no dia 4 de maio de 2021, o Réu foi 

Qualificado e Interrogado, oportunidade na qual declarou: 

(...) JUIZ: (...) a partir de maio de 2017, realmente o senhor 

começou a trabalhar no Setor de Aprovisionamento da Base de 

Administração da 5ª Divisão de Exército? 

ACUSADO: Positivo. 

JUIZ: (...) o senhor conhece as pessoas relacionadas na denúncia 

como Ofendida e como testemunhas (...) 

ACUSADO: (...) conheço todos eles. 

JUIZ: (...) em relação às provas o senhor tem algo que deseje 

contestar? 

ACUSADO: (...) foi citado um bolo e eu não enviei esse conteúdo. 

JUIZ: (...) essa acusação que está sendo feita ao senhor (...) que é o 

crime de assédio sexual (...) é uma acusação verdadeira ou não é 

verdadeira? 

ACUSADO: Não é verdadeira. 

JUIZ: Com as suas próprias palavras se o senhor quiser, pode 

esclarecer por que ela não é verdadeira? 

ACUSADO: A acusação é de assédio sexual (...) os arquivos que 

constam do processo realmente eu enviei para a Sargento J., não 

somente a ela como outras pessoas, inclusive a minha esposa, no fato 
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daquela fotografia da mandioca que é um órgão sexual, capricho da 

natureza, não enviei especificamente para ela. Eu nunca convidei para 

sair. Não olhava para ela de maneira maliciosa, até porque tinha outras 

Sargentos muito mais interessantes do que ela, mas não é meu feitio, 

coisa (sic) ninguém assim, assediar, tanto que a minha vida toda, acho 

que todos os meus envolvimentos com mulheres eu dificilmente tomei a 

iniciativa. As coisas acontecem naturalmente. Eu não tenho pelo meu 

perfil, tomar esse tipo de incitativa, muito menos constranger. Com 

relação à perseguição, muito menos ainda. Nos meus 35 (trinta e cinco) 

anos de Exército, eu nunca participei ninguém assim (...) se fosse preciso 

participar, eu teria feito, não teria me omitido, mas eu sempre tive um 

relacionamento muito bom, excelente, com todos os militares com quem 

eu convivi durante esse tempo todo. Até mesmo a Sargento J., eu não 

tenho nada contra ela, nem contra ninguém. Apenas, ao meu ver, 

elas foram infelizes numa coisa que não procede. No decorrer do 

depoimento, das perguntas, provavelmente vai esclarecer com mais 

detalhes que não procede a acusação delas (...) no WhatsApp, se eu 

tivesse convidado a Sargento J. para sair, teria mensagem minha falando 

para ela: “E aí J., como é que está? Tudo bem? O que você está 

fazendo?”, algo assim ou: “aí, vamos tomar um chopinho?”. Eu nunca 

convidei nenhuma Sargento do segmento feminino, independente se é a 

Sargento J. ou qualquer outro militar do segmento feminino do Forte 

Pinheirinho para sair, nem para ir na esquina tomar um sorvete ou 

alguma coisa assim (...) embora eu morava no quartel nesses 2 anos e 

meio que eu passei aí e, sinceramente, foi uma retaliação acerca das 

atitudes que eu tomei. Uma relação profissionalmente, com relação a 

elas, dentro da seção que eu iria assumir em pouco tempo (...) 

JUIZ: (...) consta nos autos que o senhor chegou a prestar 2 (dois) 

depoimentos no quartel, um na Sindicância e outro no IPM (...) o 

senhor confirma essas informações (...) 

ACUSADO: Confirmo (...) o gesto foi feito, digamos assim, com a 

mão assim que a Sargento J. entrou na seção, a Sargento P. olhou 

para mim e eu falei, tipo assim: “realmente é muito volume”, mas sem 

nenhum comentário (...) 

JUIZ: (...) o próximo depoimento (...) está no evento 13 e tem 5 

páginas 23 (...) o senhor confirma as informações (...) 

ACUSADO: Confirmo (...) 

JUIZ: (...) uma casa de praia que foi oferecida para alguns militares 

do Setor de Aprovisionamento, mas o senhor teria condicionado o 

empréstimo à presença da Sargento J. junto. Daí alguém disse que seria 

só para casais e o senhor teria dito: “Então pronto. Chama a J. e vamos de 

casal.”. Isso aconteceu (...) 
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ACUSADO: Parcialmente. Em início, eu ofereci diretamente a casa 

de praia. É de um amigo meu no litoral de Curitiba. O pessoal do 

Aprovisionamento estava procurando uma casa de praia para passar um 

final de semana. Aí eu falei: “o seguinte eu tenho um amigo que tem uma 

casa de praia e ele me empresta eu só tenho que, eu teria que ir junto, eu 

não posso arrumar a casa de um amigo para pessoas que ele não 

conhece. Ele empresta pra mim, aí eu tenho que ir junto.”. Aí o pessoal 

falou: “Tenente, só vai casal.” E eu falei: “chama a J. para ir também, aí 

não fica só eu lá de bobeira sozinho e vocês ficam de casal. Chama a J., aí 

pelo menos tem alguém para conversar”, mas em momento algum eu 

falei nós vamos como casal. Isso aí não. E também não condicionei o 

empréstimo da casa à ida Sargento J., não houve essa condição. No dia 

seguinte, o pessoal falou pra (sic) mim que não precisa mais que haviam 

arrumado outra casa (...) tanto que eu nem cheguei a solicitar a casa para 

o meu amigo. 

JUIZ: (...) o senhor teria mostrado dentro da base, dentro do 

quartel, para a Sargento J, a Sargento P. e o para o Sargento P. também, 

um vídeo de 2 (dois) homens mantendo relação sexual 1 (uma) mulher, 

dizendo: “olha isso, que maravilha!”. Isso aconteceu realmente ou não? 

ACUSADO: Procede. Realmente eu mostrei, mas o comentário 

não foi feito (...) o vídeo era 2 (dois) homens fazendo sexo anal ao mesmo 

tempo com uma mulher (...) “como é que uma mulher consegue 

suportar um negócio desses?”, o meu comentário foi esse. (...) 

Reconheço que é errado, mas eu falo pra (sic) mostrar aqui que elas 

me davam condições (...) eu me sentia à vontade de ter mostrado isso 

para elas (...) mas o Sargento P. estava presente também. Não foi uma 

coisa direcionada à Sargento J. (...) 

JUIZ: E o senhor não chegou a imaginar que talvez pudesse ser 

interpretado por uma das militares do sexo feminino como um assédio, 

de uma sugestão de proposta sexual? 

ACUSADO: Não. Tanto que pelas conversas que a gente (sic) 

tinha eu, a Sargento J., a Sargento P., (...) elas falavam sobre sexo 

abertamente comigo. Não havia nenhum constrangimento com isso. E 

no momento que eu mostrei para elas, elas não demonstraram 

nenhum constrangimento (...) mas foi uma coisa rápida, só mostrou assim 

e tirou (...) 

JUIZ MILITAR: (...) o que se passou (...) a Sargento P. começou a 

insinuar a questão de relação (...) de ter um sentimento da Sargento 

em relação a ele? E se isso fez com que ele tomasse algum tipo de 

iniciativa? 

ACUSADO: (...) não houve uma coisa de eu tomar iniciativa. Ao 

meu ver as insinuações que houveram da Sargento P., a Sargento J. nunca 
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insinuou para mim (...) eu também nunca teve (sic) nenhuma coisa com a 

Sargento J. nunca fiz nenhuma coisa, a não ser o enviado os arquivos logo 

no início, mas depois que ela não fez nenhuma manifestação de agrado 

ou desagrado, eu nunca mais enviei nada (...) foram 3 (três) arquivos (...) 

foi em espaço bem curto de tempo (...) aquele minuto de bobeira que a 

gente (sic) acha que era uma coisa inofensiva (...) e eu ainda penso que 

foi inofensiva (...) eu não tive nenhuma intenção de sugerir nada com ela. 

Se eu tivesse, eu poderia ter até convidado para sair, que, ao meu ver não 

teria nada de mais, somos duas pessoas adultas. O fato de eu ser Oficial e 

ela ser Sargento, a minha vida não teria nenhum impedimento (...) mas 

eu não nunca convidei nenhuma delas para sair. Agora as insinuações da 

Sargento P. foram bem frequentes, para eu tentar alguma coisa com a 

Sargento J., mas nunca tive essa ideia,  inclusive  eu  comentei  com  

vários  amigos  meus  (...)  mas  eu  falava abertamente com eles, eu não 

vou deixar “rabo preso” com elas para depois elas usar (sic) alguma coisa 

contra mim. O mole que eu dei foi ter enviado os arquivos (...) eu nunca 

neguei que eu enviei mas somente isso. 

JUIZ MILITAR: com relação ao conceito da militar em tela e 

também da outra Sargento, se você confeccionava o conceito ou não. 

E se caso a resposta for negativo, quem realizava esse conceito e se 

você tinha algum poder de influenciar a questão desse conceito das 

militares (...) 

ACUSADO: Nesse ano, o conceito da Sargento J. e de todos os 

militares do rancho era responsabilidade do Tenente H. Eu não me 

envolvi diretamente em nenhum momento na conceituação desses 

militares. 

(...) 

MPM: (...) o que o senhor comentou com essas Sargentos em 

relação ao período de avaliação (...) 

ACUSADO: (...) em momento algum eu fiz alguma tratativa com o 

Sargento sobre conceitos ou engajamento ou reengajamento antes de eu 

ser o Chefe. A partir do momento que eu passei a ser o Chefe (...) eu 

tomei algumas atitudes para deixar bem claro o meu caráter, foi com 

relação ao profissionalismo na vida militar. Se você quiser que eu já 

adiante essa resposta agora, mas em momento algum eu tomei partido 

em conceituar qualquer que seja militar do rancho, seja ela Cabo, 

Soldado ou Sargento. Uma que o Sargento H. não me solicitou nada 

referente a isso. Se ele que é o Chefe não solicitou a minha opinião, não 

caberia a mim oferecer (...) Uma que não tinha também nada a declarar 

contra ninguém, com relação ao profissional. A minha solicitação de sair 

inicial, não era tirar a Sargento J. e a Sargento P. do Serviço de 

Aprovisionamento, era tirar (...) do controle geral, das finanças, controle 

com fornecedores (...) tanto que o Tenente H. achou por bem ele mesmo 
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fazer isso para elas não achar (sic) que eu estaria perseguindo. Mas como 

evoluiu com o tempo da Sargento J. passou a se portar principalmente no 

se dirigir de maneira desapreciosa (sic) a mim na frente de civil, eu achei 

por bem solicitar a saída dela da e da Sargento P., para eu não ter que 

tomar uma atitude que fosse prejudicar (...) o militar temporário, qualquer 

problema que ele tem de disciplina (...) não vai engajar, se eu participasse 

a Sargento, com certeza ela não teria reengajamento. E também é normal, 

dentro da função no meio militar, a pessoa que já está há muito tempo 

numa função fazer o que a gente chama de dança das cadeiras (...) mas 

foi pelas negativas delas me prestarem informações que eu como Chefe, 

ia assinar todos os papéis, teria que saber. Uma parte super sensível, 

controle de estoque, controle de fornecedor e essas informações não me 

eram passadas quando eu solicitava. Aí eu achei por bem solicitar a 

substituição das 2 (duas) do Serviço de Aprovisionamento (...) feito para o 

Fiscal Administrativo e ao Comandante da Base e foram atendidos de 

pronto. 

MPM: Então o senhor nunca chegou a fazer ficha de avaliação 

nem da Sargento Pucci, nem da Sargento J.? 

ACUSADO: Não senhor (...) 

MPM: A transferência da Sargento J. foi antes do senhor assumir a 

chefia da Seção de Aprovisionamento? 

ACUSADO: Sim. 

MPM: Então o senhor nunca chegou a ser Chefe dela (...) 

ACUSADO: Não. 

MPM: Então Ficha de Avaliação da Sargento J., o senhor nunca 

fez? 

ACUSADO: Não. 

MPM: (...) o que o senhor acha que levou é Sargento J. a contar 

uma história, que de acordo com o senhor, está trazendo hoje aqui não é 

a realidade (...) 

ACUSADO: (...) Foi uma retaliação pelo fato de eu ter solicitado a 

saída delas de dentro do Aprovisionamento (...) O Tenente H. (...) dava 

muito poder para elas, de fazer ali as coisas do jeito que elas queriam. 

Toda a parte financeira do rancho, contato com o fornecedor, elas que 

decidiam (...) e eu não costuma trabalhar assim. Se eu sou o responsável 

por uma seção, eu tenho que ter o controle de tudo que tá acontecendo. 

E durante o ano nós trabalhamos juntos, eu como adjunto, isso aí eu 

deixei bem claro para elas (...) embora eu não seja do serviço de 
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intendência, dos 36 (trinta e seis) anos de Exército, 33 (trinta e três) eu 

passei dentro do rancho. Eu sou praticamente especialista em rancho. Sou 

formado em gastronomia, sou especializado em segurança alimentar, 

então eu acho que eu tinha um pouco mais de experiência do que 

ela para orientar como as coisas deveriam ser feitas e elas não 

aceitavam nenhuma orientação. Até uma simples arrumação do 

depósito, porque eu sou um cara muito detalhista (...) era doce misturado 

com farinha, e eu falei que não, que tinha que funcionar como um 

supermercado, tem a seção de doce que é só doce, tem a seção de 

enlatado que é só enlatado (...) e elas não aceitavam muito isso e eu, no 

final da carreira, não ia ficar discutindo com Sargento, não desmerecendo 

porque eu era Tenente, mas eu não vou ficar batendo boca com Sargento 

(...) hoje eu sou Capitão, mas eu fui Sargento, Subtenente. Se chegasse 

um Aspirante de 21 (vinte e um anos) e me desse uma ordem, eu 

cumpria (...) é funcional (...) 

DEFESA: (...) os conteúdos que o senhor enviou via aplicativo para 

o celular da Sargento J., o senhor os considerava agressivos? 

ACUSADO: De forma alguma. 

DEFESA: Esses conteúdos que o senhor enviou, o senhor 

enviou para mais pessoas? 

ACUSADO: Muitas outras pessoas, exceto a foto da morena na 

praia, eu enviei para outras pessoas, inclusive que para minha esposa. 

DEFESA: (...) a Sargento J., em algum momento bloqueou o senhor 

no aplicativo WhatsApp? 

ACUSADO: Não. Nunca bloqueou e nunca fez nenhum 

comentário de desagrado pelo pelos arquivos recebidos. Não mudou em 

nada o (...) convívio nosso lá no rancho. Ela só mudou de posição a partir 

do momento que elas foram retiradas do controle financeiro pelo H. e 

mudou mais ainda quando eu formalizei o pedido da substituição das 2 

(duas) ao Comandante da Base. 

DEFESA: Nesse momento as coisas na verdade ficaram mais 

complicadas? 

ACUSADO: As coisas se complicaram um pouco mais a partir do 

momento que ela se dirigiu a mim de forma desapreciosa, no episódio do 

café da manhã, na frente de uma funcionária civil. A partir daquele 

momento eu vi que não tinha condições de trabalhar junto com ela. Até 

então, a ideia era simplesmente tirá-las do controle financeiro do 

depósito, contato com os fornecedores, e colocar no escritório e colocar a 

Sargento nova, que estava chegando, por ser uma Sargento técnica em 

alimentos e eu deveria fazer as coisas do jeito que eu acho (...) 
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DEFESA: (...) o senhor em alguma oportunidade tomou alguma 

medida disciplinar para punir a Sargento J.? 

ACUSADO: Não. Como eu já mencionei na Sindicância, nos meus 

30 (trinta) e poucos anos de Exército eu nunca puni ninguém. E eu acho 

que antes da punição a gente tem que procurar resolver de um modo 

mais passivo. Por elas serem militares temporárias uma punição já 

encerraria a carreira delas eu não queria ter esse peso nas costas (...) mas 

também não iria ser omisso se acontecesse novamente. E para não 

acontecer novamente, eu solicitei a substituição das 2 (duas). 

DEFESA: (...) em alguma oportunidade o senhor levou sua esposa 

no rancho e apresentou aos demais? 

ACUSADO: Levei. Quando a minha esposa e minha filha 

estiveram em Curitiba, eu levei elas no rancho e apresentei a todos os 

integrantes do setor de Aprovisionamento, funcionários civis, todos (...). 

Na fase do art. 427 do Código de Processo Penal Militar, a Defesa 

nada requereu. Por sua vez, o Parquet das Armas requereu a juntada das “(...) 

certidões de antecedentes criminais relativas ao Estado do Paraná (...)”, o que 

foi deferido pelo Juízo no dia 2 de junho de 2021 e, em 4 de junho de 2021, 

as referidas Certidões foram juntadas aos autos. 

Em Alegações Escritas, na fase do art. 428 do CPPM, o Órgão de 

Acusação requereu a condenação do Acusado pelo crime previsto “(...) no 

artigo 216-A do Código Penal Brasileiro, qual seja, assédio sexual, em 

concorrência com as disposições do art. 9º, inciso II, alínea “b”, do Código 

Penal Militar (...)”, nos termos delineados pela Denúncia. 

A Defesa constituída, por sua vez, requereu a absolvição em razão da 

atipicidade da conduta perpetrada pelo Acusado, sustentando, para tanto, que 

“(...) não está configurado nos presentes autos o constrangimento previsto 

no tipo penal incriminador imputado (...) devendo ocorrer à absolvição do 

réu (...)”. 

Em Sessão de Julgamento realizada no dia 20 de outubro de 2021, o 

Conselho Especial de Justiça para o Exército da Auditoria da 5ª CJM, por 

maioria, julgou improcedente a Denúncia para absolver o Acusado da 

imputação contida no art. 216-A do Código Penal comum, com 

fundamento no artigo 439, alínea “e”, do Código de Processo Penal Militar.  

A Sentença foi disponibilizada no sistema e-Proc/JMU no dia 21 de 

outubro de 2021, tendo sido intimados do Decisum o Ministério Público Militar 

e a Defesa constituída em 6 de novembro de 2021, tendo sido certificado o 

trânsito em julgado para a Defesa em 16 de novembro de 2021. 
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Em 12 de novembro de 2021, o Parquet Castrense interpôs, 

tempestivamente, o presente Recurso de Apelação, o qual foi recebido pelo 

Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 5ª CJM em 17 de novembro de 

2021. 

Em suas Razões o Órgão ministerial pugnou pelo provimento do 

Recurso de Apelação “(...) para o fim de condenar o acusado A. R. D. O. 

nas sanções do artigo 216-A do Código Penal comum, combinado com o 

art. 9º, inciso II, alínea ‘a’, do Código Penal Militar (...)” , uma vez que “(...) 

o Capitão A. possuía o dolo de constranger a ofendida a lhe proporcionar 

vantagens sexuais (sugeridas em diversas imagens e vídeos) (...)” e, ainda, 

que o Réu fazia uso “(...) de sua condição de superior hierárquico (...) ainda 

que de forma indireta (...)” cobrando excessivamente a Ofendida até por 

serviços que não eram seus, e, por fim, agindo para transferi-la de setor, 

quando percebeu que suas investidas não surtiriam efeito. 

Em Contrarrazões, a Defesa constituída requereu “(...) que sejam 

julgadas improcedentes as pretensões recursais interpostas pelo Ministério 

Público e mantida a absolvição do apelante, por ser medida de Justiça (...)”, 

sustentando, para tanto, a inexistência de provas capazes de “(...) indicar 

que o réu tenha oferecido qualquer benefício ou ameaçado causar 

qualquer prejuízo ou dano à ofendida, muito menos de natureza funcional 

ou trabalhista”, o que conduz ao entendimento de que “(...) não está 

configurado nos presentes autos o constrangimento previsto no tipo penal 

incriminador imputado ao Cap. A. (...)”. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer da lavra do 

Subprocurador-Geral de Justiça Militar Dr. Edmar Jorge de Almeida, 

manifestou-se “(...) pelo provimento ao recurso interposto, reformando-se a 

sentença hostilizada, com o fito de condenar o Cap EB A. R. D. O. como 

incurso nas sanções do art. 216-A do Código Penal (...)”. 

O Exmo. Sr. Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 

VOTO 

Os requisitos de admissibilidade estão preenchidos, razão pela qual o 

Recurso merece ser conhecido. 

Insurge-se o Ministério Público Militar contra a Sentença do Conselho 

Especial de Justiça para o Exército da Auditoria da 5ª CJM, de 21 de outubro 

de 2021, que absolveu o Cap Ex A. R. D. O. da imputação contida no art. 

216-A do Código Penal comum, com fundamento no artigo 439, alínea “e”, do 

Código de Processo Penal Militar. 



 APELAÇÃO Nº 7000033-09.2022.7.00.0000
169 

 

 

Em suas Razões o Órgão ministerial pugnou pelo provimento do 

Recurso de Apelação “(...) para o fim de condenar o acusado A. R. D. O. 

nas sanções do artigo 216-A do Código Penal comum, combinado com o 

art. 9º, inciso II, alínea “a”, do Código Penal Militar (...)” , uma vez que “(...) o 

Capitão A. possuía o dolo de constranger a ofendida a lhe proporcionar 

vantagens sexuais (sugeridas em diversas imagens e vídeos) (...)” e, ainda, 

que o Réu fazia uso “(...) de sua condição de superior hierárquico (...) ainda 

que de forma indireta (...)” cobrando excessivamente a Ofendida até por 

serviços que não eram seus, e, por fim, agindo para transferi-la de setor, 

quando percebeu que suas investidas não surtiriam efeito. 

Assiste razão ao Parquet Castrense. 

In casu, trata-se do delito encartado no art. 216-A do Código Penal 

comum, cujo teor assim estabelece: 

(...) Assédio Sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem 

ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de 

superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, 

cargo ou função. 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 

Ao comentar a conduta em testilha, Rogério Greco (Curso de Direito 

Penal – parte especial. Vol. 3. 9ª ed. Niterói. Impetus. 2012. pp. 520 e 521) 

afirma que: 

(...) o constrangimento, aqui, não é exercido como emprego de 

violência ou grave ameaça (...) deve ser entendido no sentido de 

perseguir, com propostas, insistir, importunar a vítima para que com ela 

obtenha vantagem ou favorecimento sexual, devendo existir, sempre, 

uma ameaça expressa ou implícita de prejuízo na relação de trabalho (...) 

(Grifos nossos). 

No mesmo sentido, é oportuno destacar o escólio de Cezar Roberto 

Bitencourt (Tratado de Direito Penal 4 - crimes contra a dignidade sexual 

até crimes contra a fé pública. 14ª ed. São Paulo. Saraiva, 2020, p. 96), para 

quem: 

(...) para ser erigido à condição de crime é necessário que o 

assédio sexual crie uma situação embaraçosa, constrangedora ou de 

chantagem para a vítima, que, mesmo não o aceitando, isto é, não 

correspondendo às investidas de seu algoz, sinta-se efetivamente em 

risco, na iminência ou probabilidade de sofrer grave dano ou prejuízo de 

natureza funcional ou trabalhista. (Grifos nossos). 

Nesse contexto, ainda que o Acusado tenha negado qualquer intuito de 

obter vantagem ou favorecimento sexual em relação à Ofendida, tendo 

declarado, em Juízo, que “(...) eu não tive nenhuma intenção de sugerir nada 
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com ela. Se eu tivesse, eu poderia ter até convidado para sair, que, ao meu ver 

não teria nada de mais, somos duas pessoas adultas (...)”, os elementos de 

prova colhidos ao longo da instrução processual revelam, indene de dúvidas, a 

autoria, a materialidade e a culpabilidade na conduta do Réu. 

Quanto à autoria e à materialidade delitivas, o próprio Acusado 

admitiu, em seu depoimento prestado perante o Juízo de primeiro grau, que 

foi o responsável pelo envio de mensagens privadas com conteúdo de cunho 

erótico e pornográfico, via aplicativo WhatsApp, para a Ofendida, tendo 

declarado que “(...) os arquivos que constam do processo realmente eu enviei 

para a Sargento J. (...)” e, ainda, que “(...) Realmente eu mostrei (...) o vídeo era 

2 (dois) homens fazendo sexo anal ao mesmo tempo com uma mulher (...)”. 

Vale salientar que o próprio Acusado admitiu ser errada essa conduta 

ao declarar que “(...) O mole que eu dei foi ter enviado os arquivos (...) eu 

nunca neguei que eu enviei (...)” e, mais que isso, pode-se verificar nos autos 

que os referidos materiais eram enviados sempre acompanhados de frases na 

forma de gracejos, mas que conferiam às referidas mídias interpretação 

ambígua quanto ao intento do Réu, senão vejamos. 

Por ocasião do envio de uma foto referente a um pedaço de mandioca 

cujo formato lembrava o órgão genital masculino, o Acusado, logo em seguida, 

enviou a seguinte mensagem “(...) vai uma mandioquinha ai?”. 

Em outra oportunidade, ao remeter à Ofendida um vídeo no qual uma 

mulher realiza um tipo de dança sensual com os glúteos, fê-lo acompanhar da 

seguinte frase: “(...) quero uma dessas de Natal, que coordenação (...)”. 

Destaco, por oportuno, que a Ofendida, quando inquirida perante o 

Juízo de primeiro grau, declarou que “(...) só visualizava e não respondia (...) 

mas mesmo assim ele continuava me mandando mensagens no privado, ele 

continuava fazendo elogios ao meu corpo (...)”. Nessas circunstâncias fica 

demonstrado que ela não consentia com esse tipo de conduta praticada pelo 

Réu, evidenciando-se, pois, o absoluto constrangimento pelo qual passava a 

Vítima. 

As testemunhas ouvidas ao longo da instrução processual confirmaram 

a versão apresentada pela Sargento J., dando conta de que o Acusado agia 

de maneira inoportuna, bem como que não havia o consentimento, tampouco 

qualquer tipo de concordância por parte da Ofendida: 

1) 2º Sgt RRm Ex E. D. P., que afirmou: 

(...) JUIZ: O senhor chegou a ver esses vídeos das mensagens que 

constam aqui na Denúncia por WhatsApp? 

TESTEMUNHA: Sobre o vídeo, eu era o Chefe da Cozinha, então 

entrava lá no depósito para pegar gêneros, e aí elas tem que anotar lá e 
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eu estava parado e nisso o Tenente entrou mostrando uns vídeos para 

mim, mas ela tava (sic) presente. 

JUIZ: E esse vídeo, segundo a denúncia, eram 2 (dois) homens 

fazendo sexo com uma mulher? 

TESTEMUNHA: É. 

JUIZ: (...) estavam ali a Sargento P. e a Sargento J. e o senhor? 

TESTEMUNHA: Isso. 

JUIZ: (...) elas como mulheres davam a ele abertura, davam a ele 

intimidade para mostrar esse tipo de vídeo para elas? 

TESTEMUNHA: Intimidade não (...) (Grifos nossos); 

2) 3º Sgt Temp Ex C. C. P. D. C., que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) o Tenente A. fazia gestos com as mãos desenhando 

os seios e as nádegas da Sargento J., dizendo que: “com isso ele faria 

muita coisa”, a senhora lembra dele fazer esse tipo de gesto (...) 

TESTEMUNHA: Ele fazia direto esse comentário. 

JUIZ: Esse gesto e esse tipo de comentário, ele fazia só com relação 

a ela ou fazia também em relação à senhora e a Sargento Neves, as 

servidoras civis? 

TESTEMUNHA: Comigo ele nunca fez (...) 

JUIZ: Então era com a Sargento J. esse tipo de conduta? 

TESTEMUNHA: Isso. 

(...) 

JUIZ: Além das informações que já prestou, lembra de alguma 

outra que gostaria de acrescentar? 

TESTEMUNHA: Só falar que (...) eu, como mulher, mesmo a J. 

tendo defeitos, fiquei mal com a situação dela e não concordei com isso. 

Sei que acontece bastante no quartel isso, infelizmente e daí eles (...) não 

falaram nada. Tanto é que, a coisa mais fácil de mostrar isso foi que eles 

ficaram sabendo, abafou o caso. Para ver se acabava um pouco com isso 

(...) (Grifos nossos); 

3) 3º Sgt Ex Vanessa Neves Araújo, que afirmou: 
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(...) JUIZ: (...) o Tenente A. fazia gestos com as mãos desenhando 

os seios e as nádegas da Sargento J. dizendo que “ com tudo isso ele faria 

muita coisa”. A senhora presenciou esse tipo de gesto e nesse tipo de 

comentário? 

TESTEMUNHA: Os gestos eu presenciei, mas não ouvi o 

comentário (...) 

JUIZ: E o gesto era relativo à Sargento J.? 

TESTEMUNHA: Era. Ela estava passando e ele fez o movimento 

com as mãos. (...) 

JUIZ: (...) a senhora sabe se algum momento (...) a Sargento J. 

correspondia ou ela dava abertura ela era acessível a esse tipo de conduta 

de Tenente A. (...) 

TESTEMUNHA: Sobre esse tipo de mensagem ela nunca 

respondeu, ela respondia assuntos de trabalho (...) 

MPM: O que ela comentava com a senhora a respeito desse 

comportamento do Tenente A. 

TESTEMUNHA: Ela comentava que não tava (sic) gostando do tipo 

de mensagens que ele tava (sic) mandando (...) (Grifos nossos); 

4) ex-Cb Ex Aelton Padilha Júnior, que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) o Tenente A. fazia gestos com as mãos desenhando 

os seios e as nádegas da Sargento J. dizendo: “com tudo isso ele faria 

muita coisa”. O senhor chegou a ver esse gesto de ouvindo esse 

comentário (...) 

TESTEMUNHA: Eu lembro de ter visto alguma coisa sim. 

JUIZ: (...) alguma vez a Sargento J. comentou com o senhor que 

achava aquelas atitudes inadequadas, reclamou ou, pelo contrário, 

achava que era uma brincadeira normal (...) 

TESTEMUNHA: Ela nunca gostou. 

JUIZ: E o que ela falava para o senhor? 

TESTEMUNHA: (...) “eu não falo nada” era a frase que ela falava e 

fazia uma cara ruim. Na  frente dele ela dava (sic) uma risada introvertida, 

para não constranger, de repente, o Tenente (...) (Grifos nossos). 
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Ainda que se pudesse questionar eventual demora nos relatos da 

Ofendida, é absolutamente compreensível em delitos contra a dignidade 

sexual que as vítimas sejam tomadas pela vergonha e pelo constrangimento, 

este, aliás, que integra o próprio tipo penal incursionador do art. 216-A do 

Código Penal comum. Nessas circunstâncias, não só é perfeitamente cabível 

que a vítima do constrangimento guarde para si esse sentimento, como 

também que leve algum tempo para assimilá-lo para, quem sabe, encorajar-se 

a levar adiante uma denúncia. Afinal, o sofrimento até então interiorizado 

será tornado público a tal nível que o grau de exposição certamente 

constituirá um revés de tamanha magnitude que poderá se assemelhar ao 

próprio constrangimento sofrido. 

Nada obstante, no caso vertente restou demonstrado que a 

Ofendida, tão logo passou a receber do Réu as mensagens de cunho sexual, 

procurou imediatamente o seu Chefe à época, in casu, 1º Ten R/2 Ex Heitor 

Becchi Rubio, para descrever o ocorrido. No entanto, compulsando o 

depoimento prestado em Juízo pelo referido Oficial, é possível inferir que não 

houve o tratamento adequado diante da gravidade dos fatos ali descritos pela 

Vítima. 

Ainda assim, passado algum tempo, a Ofendida, por razões de absoluto 

foro íntimo, decidiu não levar a situação adiante, até mesmo porque, de certa 

forma, as incursões, de todo inoportunas até então, não se fizeram mais 

presentes. 

Por outro lado, pairava uma impressão na Ofendida de que pudesse 

estar sendo injustamente perseguida pelo Acusado quando se verifica no seu 

depoimento prestado em Juízo quando declarou que “(...) a partir do momento 

em que eu comecei a não ceder às investidas dele foi que começou a 

perseguição.”. 

Percebendo o nível de sofrimento pelo qual passava a Ofendida, a 3º 

Sgt C. C. P. D. C., à revelia da Vítima, tomou a iniciativa de levar o assunto ao 

Maj Ex Ivan, que era Fiscal Administrativo da Unidade, o qual, por sua vez, 

conduziu a insatisfação ao Comandante da Base de Administração da 5ª 

Divisão de Exército. Este, por sua vez, chamou a Ofendida para uma conversa 

e, segundo se extrai do depoimento da Ofendida, o Comandante não teria 

dado a devida importância aos fatos ali narrados em sua presença, sendo 

oportuna a transcrição do seguinte trecho do depoimento da Ofendida: 

(...) JUIZ: A senhora gostaria de fazer mais alguma colocação? 

OFENDIDA: Eu gostaria apenas de deixar registrado mais uma 

situação, que não é intuito nenhum prejudicar, até mesmo porque o fato 

que me levou a entrar no Ministério Público foi a conduta do 

Comandante, não foi nem por conta do que aconteceu com o Capitão. 

Deixar claro que o Comandante que me falou com ar debochado, diante 
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de tudo o que ele falou, ele falava rindo e falava que não era nada 

de assédio, porque ele não sabia nada daquilo porque eu não tinha feito 

por escrito (...) a maneira como ele tratou o assunto foi o que me 

levou a fazer a denúncia no Ministério (...). 

Impende salientar o reiterado entendimento dos Pretórios no sentido 

de que, em delitos desse jaez, vale dizer, “(...) nos crimes sexuais, a palavra da 

vítima, em harmonia com os demais elementos de certeza dos autos, reveste-se 

de valor probante e autoriza a conclusão quanto à autoria e às circunstâncias 

do crime (...)” (Inquérito nº 2563/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJe: 

28/05/2010) (Grifo nosso), entendimento esse corroborado, igual e 

consistentemente, pela jurisprudência desta Corte Castrense, segundo a qual 

“(...) Nos casos de crimes de cunho sexual, conforme jurisprudência do STJ, a 

palavra da vítima ganha especial relevo, quando em consonância com as 

demais provas dos autos, porque, em geral, são crimes que ocorrem sem a 

presença de testemunhas (...)” (Apelação nº 7000749-07.2020.7.00.0000, 

Relator: Ministro Alte Esq Leonardo Puntel, DJe: 12/03/2021). 

Embora o crime de assédio sexual previsto no art. 216-A do Código 

Penal comum, por sua natureza de delito contra a dignidade sexual, 

geralmente ocorra na clandestinidade e raramente deixe vestígios, no 

presente caso, as imagens e o vídeo enviados pelo Réu para o celular da 

Ofendida foram juntados aos autos, ainda durante a fase inquisitorial. 

Além disso, diversas condutas do Acusado foram praticadas diante de 

vários militares que pertenciam ao Serviço de Aprovisionamento da 5ª Divisão 

de Exército, conforme descrito alhures, de modo que a farta prova 

testemunhal, acompanhada das imagens e vídeo, colhidos ao longo da 

instrução processual, corroboram integralmente as condutas descritas na 

Exordial Acusatória, demonstrando que a Ofendida era constante e 

publicamente submetida à situação vexatória e de absoluto constrangimento. 

Nesse sentido, merece especial destaque o fato ocorrido na 

oportunidade em que o Acusado, ao identificar na conversa dos militares do 

Setor de Aprovisionamento a intenção de passar alguns dias na praia, ofereceu 

a casa de um amigo para a hospedagem. Nessa oportunidade, os militares 

disseram que iriam acompanhados, em casais, e, segundo os depoimentos 

colhidos em Juízo, o Réu teria afirmado que: “(...) então pronto, chama a 

Sargento J. e vamos de casal”. 

No entanto, embora o Acusado tenha declarado em Juízo que teria 

sugerido o convite à Ofendida no sentido de que “(...) pelo menos tem alguém 

para conversar (...)”, bem como que “(...) em momento algum eu falei nós 

vamos como casal (...)”, as evidências e circunstâncias exaustivamente descritas 

nos autos conduzem à certeza de que a versão apresentada pelo Réu não é 
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verdadeira e que, de fato, a intenção dele com a Ofendida consistia em clara 

vantagem ou favorecimento sexual. 

Nesse sentido, não merece acolhida o argumento defensivo de que 

“(...) simples gracejos, meros galanteios ou paqueras não têm idoneidade para 

caracterizar a ação de constranger (...)”. 

Quanto à culpabilidade, tratando-se de “(...) juízo de valor (de 

reprovação) que recai sobre o agente do crime que podia se motivar de acordo 

com a norma e agir de modo diverso (conforme o Direito) (...)” (Luiz Flávio 

Gomes. Direito Penal: parte geral. v. 2. Revista dos Tribunais. São Paulo. 2007. 

p. 545), é inegável a reprovabilidade da conduta de quem atenta contra a 

dignidade sexual, mormente quando comete tais delitos fazendo uso de sua 

condição de superior hierárquico. Tratando-se, pois, de agente imputável, com 

potencial consciência da ilicitude do fato, dele se exigia conduta diversa. 

Saliento, por oportuno, que os elementos colhidos ao longo da 

instrução criminal, e mesmo na fase pré-processual, demonstram a conduta 

abjeta e repulsiva do Acusado, a qual merece a devida reprimenda penal, 

restando absolutamente demonstrada a sua intenção, ou seja, o elemento 

subjetivo do tipo, caracterizado “(...) pela vontade livre e consciente de 

constranger a vítima com o fim inequívoco de obter-lhe favores sexuais 

(vantagem ou favorecimento) (...)”. Assim, considerando que o intuito do 

Acusado não foi atendido, é importante salientar que isso constitui mero 

exaurimento no tipo penal em análise, bastando, para a consumação do delito, 

o simples constrangimento com esse desiderato. Nesse sentido, confira-se o 

seguinte julgado: 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

Apelação Criminal nº 70080812233/RS (DJe: 01/07/2019) Relator: 

Sandro Luz Portal 

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL. 

ASSÉDIO SEXUAL. VÍTIMA ADOLESCENTE. CONDENAÇÃO CONFIRMADA. 

CONSUMAÇÃO. 

O crime de que trata o artigo 216-A do Código Penal consuma-se 

tão logo praticado o ato de constrangimento com o dolo específico, 

sendo a obtenção do resultado almejado pelo superior hierárquico 

exaurimento da conduta criminosa e não elementar dessa. 

(...) 

RECURSO DESPROVIDO. EXECUÇÃO DETERMINADA. (Grifo 

nosso). 

Por tais razões, e até mesmo para repisar as investidas de todo 

inconvenientes e constrangedoras do Réu sobre a Ofendida, torna-se oportuna 

a transcrição do seguinte trecho da Peça Acusatória: 
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(...) 1 – Nos dias em que a Sgt J. estava usando trajes civis, o Ten A. 

olhava maliciosamente para o corpo da militar e afirmava que quando 

fosse chefe do Setor de Aprovisionamento, determinaria que as mulheres 

usassem trajes civis; 

2 – O denunciado convidou a Sgt J. para saírem juntos; 

3 – O Ten A. encaminhou para o telefone da Sgt J., através do 

aplicativo de mensagens Whatsapp, uma fotografia de uma mulher negra 

de biquíni, afirmando que tinha encontrado uma fotografia da Sargento 

na internet. No dia seguinte, no interior do depósito de gêneros, o 

Tenente mostrou a mesma fotografia para a Sgt P. e para o Sgt P., tendo 

feito o mesmo comentário (evento 27); 

4 – O Ten A. encaminhou fotografia com conteúdo pornográfico 

para o telefone da Sgt J., com uma mandioca no formato do órgão sexual 

masculino, com o seguinte comentário: “vai uma mandioquinha aí?” 

(evento 27) 

5 – Durante uma conversa, na qual a Sgt P. e a Sgt J. mostravam 

fotografias de uma viagem que fizeram para o Nordeste Brasileiro, o Ten 

A. disse que as fotografias seriam mais interessantes se elas estivessem de 

biquíni, tendo acrescentado o seguinte comentário: “para ser mais 

preciso, da bunda.” 

6 – O Ten A. ofereceu uma casa de praia para alguns militares do 

Setor de Aprovisionamento, mas condicionou o empréstimo à presença 

da Sgt J. Quando foi dito ao denunciado que somente iriam casais, ele 

disse: “então pronto, chama a Sgt J. e vamos de casal”. 

7 – Em dezembro de 2017, o Ten A. encaminhou para a Sgt J. dois 

vídeos com conteúdo erótico e pornográfico. O primeiro vídeo era de 

uma mulher dançando, com o seguinte comentário: “quero uma dessas 

no Natal, que coordenação” (evento 29). No segundo vídeo, aparecia um 

bolo natalino com as genitálias de um homem e de uma mulher. 

8 – O Ten A. mostrou, no interior da Base, para a Sgt J., a Sgt P. e 

o Sgt P. um vídeo de dois homens mantendo relação sexual com uma 

mulher, dizendo: “olha isso, que maravilha”. 

9 – O Ten A. fazia gestos com as mãos desenhando os seios e as 

nádegas da Sgt J., dizendo que “com tudo isso ele faria muita coisa.”. 

Esta Corte Castrense, em recente julgamento sobre fatos semelhantes 

aos dos presentes autos, assim decidiu: 

Apelação nº 7000083-69.2021.7.00.0000 (DJe: 10/03/2022) 

Relator: Ministro Dr. José Coêlho Ferreira 

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO DEFENSIVO. 

CONDENAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. DIREITO PENAL. DIEITO 

PENAL MILITAR. PROCESSO PENAL MILITAR. ASSÉDIO SEXUAL 

ARTIGO 216-A DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR DE 
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IRREGULARIDADE PROCEDIMENTAL PELA JUNTADA INOPORTUNA 

DE PARECER JURÍDICO E ERRO NA DESIGNAÇÃO DA ORIGEM 

DOCUMENTAL NO SISTEMA E-PROC. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

DECISÃO UNÂNIME. PRELIMINAR DEFENSIVA DE DECADÊNCIA DO 

DIREITO DE REPRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 

PROCEDIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NO DIREITO PENAL 

MILITAR (PREVALÊNCIA DO RAMO ESPECIAL DO DIREITO). DECISÃO 

UNÂNIME. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA 

DE TRANSCRIÇÃO DOS VOTOS DA CORRENTE MINORITÁRIA. 

IRRELEVÂNCIA JURÍDICA. DECISÃO UNÂNIME. MÉRITO. 

MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO. EXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MILITAR. 

RIGIDEZ DO PRINCÍPIO DA DISCIPLINA MILITAR. DOSIMETRIA DA 

PENA REGULARMENTE APURADA. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

DECISÃO UNÂNIME. 

(...) 

IV - No mérito, verifica-se a pertinência da imputação na exordial 

acusatória pelas provas colecionadas, que se apresentam em perfeita 

harmonia, traduzindo-se em uma sequência uníssona em consistência dos 

depoimentos carreados, da perícia que robustece esse contexto, 

comprovando-se o prejuízo à saúde e à vida profissional da vítima, aliado 

à hipótese de sólido precedente de mesma natureza, com o mesmo 

modus operandi, confirmado em Juízo pela suposta ofendida, bem como 

por seu ascendente, cuja investigação foi obstada por evidente falha na 

condução do caso na fase investigatória, acarretando a prescrição que 

somente foi reconhecida na presente via judicial, integram contexto 

confirmatório da materialidade, autoria e culpabilidade, revelando-se 

coerente a dosimetria da pena. 

Apelo desprovido por unanimidade. (Grifo nosso). 

Conforme se extrai do voto condutor do Acórdão: 

(...) 37. A complexidade na tipologia vai além do objetivo de 

proteção jurídico-penal contra abusos nas relações de trabalho, tomando 

relevância jurídica mais ampla, compreendendo as relações interpessoais 

em todos os seguimentos sociais, para coibir abusos e violações da 

intimidade pessoal, da liberdade sexual e da dignidade da pessoa 

humana, a partir do núcleo constranger (causar constrangimento a 

alguém), para satisfação da própria lascívia, pela condição de superior 

hierárquico ou de ascendência sobre a vítima (...). 

Em consequência, igualmente não merece acolhida o pedido de 

absolvição em razão de suposta inexistência de provas de que “(...) o réu tenha 

oferecido qualquer benefício ou ameaçado causar qualquer prejuízo ou 

dano à ofendida (...)”, uma vez que a própria estrutura organizacional das 

Forças Armadas, alicerçada nos Princípios da Hierarquia e da Disciplina, 

assegurava ao Acusado a condição de superioridade, de forma que: 
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(...) há violência presumida nos crimes contra a liberdade sexual, 

quando o delito é cometido mediante violência moral, praticada em 

virtude de temor reverencial, que retira da vítima a capacidade de 

defesa, diante do respeito e obediência devidos ao ofensor (...) (Habeas 

Corpus nº 88.387/MT, Relator: Ministro Ricardo Lewandowski, DJ: 

6/11/2006). 

Ora, o depoimento prestado em Juízo pela própria Ofendida revela 

que a condição do Acusado, que à época dos fatos era Tenente do Exército 

Brasileiro, imputava a ela, Terceiro-Sargento do Quadro Temporário, elevado 

temor reverencial, inclusive no que diz respeito a expressar o seu 

descontentamento em situações nas quais o Réu fazia comentários inoportunos 

a respeito do seu corpo, bem como adotava posturas inapropriadas na 

presença de outros militares. 

Confira-se, a propósito, o seguinte trecho do depoimento prestado em 

Juízo pela Ofendida: 

(...) DEFESA: Quando a senhora recebeu a primeira proposta que a 

senhora considerou ofensiva, enviada pelo Capitão A., foi via aplicativo 

WhatsApp, correto? 

OFENDIDA: Correto. 

DEFESA: A senhora não bloqueou por quê? 

OFENDIDA: Doutora, aí a senhora se coloque no meu lugar. É 

meu chefe, como você convive com um chefe bloqueado, se eu já tava 

(sic) com medo de levar a situação e ter aquele desagravo de ter que 

conviver com uma situação incômoda. Eu vou bloquear o meu chefe, 

sendo que dizem que é funcional, mas nosso meio de comunicação era 

aquele (...) como eu iria bloquear se ele pagava (sic) missão pelo 

WhatsApp. 

DEFESA: Mas esse número era privado da senhora, correto? 

OFENDIDA: Mas ele não deixa de ser o meu chefe (...) (Grifos 

nossos). 

Esse constrangimento e até mesmo a intimidação contra a Ofendida 

foram corroborados pelos seguintes depoimentos prestados em Juízo: 

1) 3º Sgt Ex V. N. A., que afirmou: 

(...) MPM: O que ela comentava com a senhora a respeito 

desse comportamento do Tenente A.? 

TESTEMUNHA: Ela comentava que não tava (sic) gostando do tipo 

de mensagens que ele tava (sic) mandando e até a questão do bloquear 

ele no WhatsApp ficou no ar entre nós do segmento feminino porque 
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nós não temos o costume de bloquear um chefe (...) ela só não bloqueou 

ele no WhatsApp porque eu até orientei que ele era o Chefe e caso ele 

precisasse é mandar alguma coisa sobre o trabalho não conseguiria 

falar (...) (Grifo nosso); 

2) ex-Cb Ex A. P. J., que afirmou: 

(...) JUIZ: (...) alguma vez a Sargento J. comentou com o senhor 

que achava aquelas atitudes inadequadas, reclamou ou, pelo contrário, 

achava que era uma brincadeira normal (...) 

TESTEMUNHA: Ela nunca gostou.  

JUIZ: E o que ela falava para o senhor? 

TESTEMUNHA: (...) “eu não falo nada” era a frase que ela 

falava e fazia uma cara ruim. Na frente dele ela dava (sic) uma risada 

introvertida, para não constranger, de repente, o Tenente (...) (Grifo 

nosso). 

Percebe-se, portanto, que a própria condição de superior hierárquico 

impunha à Ofendida o temor reverencial que lhe impedia de externar o seu 

real descontentamento com as sucessivas e inoportunas investidas do Réu, 

constituindo-se, pois, elementar do tipo penal claramente configurada nos 

presentes autos, na medida em que se tratava de um Tenente do Exército 

Brasileiro constrangendo uma Sargento daquela Força. 

Não bastasse isso, o próprio Acusado tinha plena consciência de que, 

até mesmo pela sua condição de superior hierárquico, exercia ascendência 

sobre a Ofendida quando declarou em Juízo que “(...) Por elas serem militares 

temporárias uma punição já encerraria a carreira delas (...)”. Isso, de certa 

forma, identifica um sentimento de confiança por parte do Réu de que a sua 

condição de superior constituiria “salvo conduto” para agir como descrito na 

Exordial Acusatória. 

Nesses termos, configura-se nessa conduta um comportamento 

absolutamente incompatível com o que se espera, principalmente, de um 

Oficial das Forças Armadas que, utilizando-se da superioridade do seu posto e 

da sua patente, constrange uma Graduada com o claro intuito de obter 

vantagem ou favorecimento sexual. 

Por tais motivos, merece reparo a Sentença absolutória fundamentada 

nos seguintes termos: 

(...) Cotejando cuidadosamente os elementos probatórios dos 

autos com os diversos fatos imputados ao réu na denúncia, com a 

norma penal indicada, bem como com os preceitos fundamentais da 

vida militar – hierarquia e disciplina –, não se verifica demonstrado com 
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a segurança necessária eventual assédio sexual por parte do superior 

hierárquico em relação à ofendida. 

Embora sem elementos de convicção suficientes para impor um 

decreto condenatório, restam claras as infrações na esfera 

administrativo-disciplinar por parte do acusado. Inclusive, o réu admite 

que sua conduta foi imprópria e declara estar arrependido (...). 

Afinal, os fundamentos expendidos no Decreto absolutório não se 

sustentam na medida em que o conjunto probatório carreado aos autos 

demonstra, inequivocamente, que a conduta perpetrada pelo Acusado 

encontra perfeita adequação ao tipo penal descrito no artigo 216-A do Código 

Penal comum, não socorrendo ao Acusado qualquer excludente de ilicitude ou 

de culpabilidade. 

Destaco, por oportuno, os laboriosos fundamentos delineados nos 

votos vencidos do Juiz Militar Cel Ex Francisco Campos Freire e do Juiz Federal 

da Justiça Militar da Auditoria da 5ª CJM, que bem demonstram a conduta 

absolutamente repulsiva do Acusado: 

(...) O Cap A. admite ter enviado os vídeos e fotos descritos na 

denúncia – com exceção do vídeo retratando o bolo com genitais 

masculina e feminina. Embora o acusado afirme que mandou as mídias 

para diversas outras pessoas, a única testemunha que afirma ter recebido 

essas mídias, além da ofendida, é o Sgt P. As demais testemunhas 

afirmam não ter recebido mensagens dessa natureza do acusado. As 

duas outras militares do efetivo feminino, ambas Sargentos, afirmam 

nunca ter recebido esse tipo de contato do acusado. 

Ele também admite ter desenhado com suas mãos os seios e 

nádegas da ofendida, mas nega ter proferido o comentário “com tudo 

isso eu faria muita coisa”. Entretanto, as testemunhas Sgt P. e ex-Cb P. se 

lembram de tal fato. Com ou sem esse comentário, o ato de desenhar 

com as mãos as partes íntimas da ofendida já caracteriza, por si só, um 

comportamento de todo inapropriado e ajuda a demonstrar a conduta 

do réu. 

Dos depoimentos da ofendida e da testemunha Sgt P. é possível 

observar que vários dos comportamentos do acusado ocorriam no 

depósito, onde normalmente apenas as duas militares estariam 

trabalhando. O fato 8, presenciado também pelo Sgt P., ocorreu no 

depósito, trazendo credibilidade ao relato de que o réu se comportava 

de tal maneira naquele local, longe dos demais espaços públicos. Tal 

dinâmica explica o motivo de várias das condutas do acusado terem sido 

presenciadas apenas pelas duas militares e apenas terem sido relatadas a 

outros, como a Sgt N. e o ex-Cb P. 

Ainda quanto ao fato 8, o acusado não nega ter mostrado o 

vídeo, apenas afirma que o fez na presença da Sgt P. e do Sgt P., bem 

como nega o comentário “olha isso, que maravilha”. 
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De um lado é evidente que a presença de mais militares no recinto 

não torna essa conduta adequada. 

De outro, o comentário feito é meramente acessório. A conduta de 

mostrar à subordinada um vídeo com conteúdo pornográfico, 

especificamente com dois homens realizando sexo com uma única 

mulher ao mesmo tempo, já constitui por si só uma conduta 

inapropriada em qualquer ambiente de trabalho. 

Em se tratando do ambiente militar, regido pelos princípios 

basilares da hierarquia e disciplina, revela-se um comportamento de todo 

inaceitável. 

(...) 

O fato 6, em que o acusado teria condicionado o empréstimo 

da casa de praia de um amigo à presença da Sgt J., indo além ao 

afirmar que “eles deveriam ir de casal” é negado pelo acusado, porém 

restou confirmado pelas testemunhas Sgt P. e ex-Cb P. O fato de a 

testemunha Sgt P. não se recordar do condicionamento da presença da 

Sgt J., do comentário de que “deveriam ir de casal”, nem se iriam apenas 

casais, em nada contraria ou infirma o quanto informado pelas 

testemunhas Sgt P. e ex-Cb P. 

À exceção do fato 8 da denúncia, os demais poderiam até ser 

tomados por condutas inseridas na divisa pouco nítida entre infração 

disciplinar e ilícito penal militar, no limiar da conduta grosseira, indevida 

ou deseducada e a conduta finalisticamente dirigida a um intento 

criminoso. Entretanto, ao formarem um contexto com o fato 8 da 

denúncia, torna-se induvidoso o dolo do tipo penal irrogado. 

(...) 

O conjunto das condutas comprovadas apontam para o 

interesse sexual ou romântico do réu pela ofendida, resultando em 

constrangimento com o fim de obter vantagem sexual. 

É cediço que o assédio sexual não exige a realização de 

nenhum ato por parte da vítima, ocorrendo sua consumação com o 

mero constrangimento. 

Vale ressaltar que a afirmação do Cap A. de a Sgt J. manter 

tratamento muito informal com demais militares, sendo esse um dos 

motivos pelo qual o acusado requisitaria sua saída do Setor de 

Aprovisionamento, mostra-se desprovida de sentido, uma vez que o 

próprio acusado se comportava de forma inapropriada e informal com 

seus subordinados. 

Assentes materialidade e autoria, inexistindo causas excludentes de 

ilicitude e culpabilidade, o decreto condenatório se impunha. (Grifos 

nossos). 
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Portanto, não há a menor dúvida da conduta delituosa perpetrada pelo 

Réu, que, consciente e deliberadamente, constrangeu a Ofendida com a 

clara intenção de natureza sexual. 

Conforme destacou o Custos Legis: 

(...) Nos casos de crimes de cunho sexual, conforme jurisprudência 

do STJ, a palavra da vítima ganha especial relevo, quando em cotejo 

com as demais provas dos autos, porque, em geral, são crimes que 

ocorrem sem a presença de testemunhas. 

Na situação em testilha, porém, a imputação lançada na 

denúncia está amparada por denso e incontrastável arcabouço 

probatório, havendo o cotejo de diversos elementos reunidos na Inquisa e 

em Juízo, inclusive provas testemunhais, a evidenciar a autoria e 

materialidade das condutas que são atribuídas ao Cap EB A., isto é, de 

constranger a ofendida a lhe conceder vantagens de cunho sexual, as 

quais foram sugeridas em diversas imagens e vídeos, arvorando-se, para 

tal fim, de sua posição de superior hierárquico, ameaçando sua carreira, 

mesmo que de forma indireta, e cobrando-a de forma demasiada, até por 

serviços que não eram de sua responsabilidade, e, por fim, interferindo 

para transferi-la de setor, quando percebeu que suas investidas não 

teriam sucesso. 

Há que se pontuar, consoante remansosa jurisprudência, que no 

âmbito militar, a ocorrência de crimes de cunho sexual inflige traumas 

profundos nas vítimas, posto que valores de respeito mútuo e de lealdade 

são indispensáveis na caserna. 

É inequívoco que promanam dos autos provas suficientes para a 

condenação do acusado, na forma requerida pelo Ministério Público 

Militar. Autoria e materialidade satisfatoriamente comprovadas e todas 

as elementares do tipo imputado restam demonstradas, a legitimar a 

reprimenda (...). 

Por tais razões, passo ao cálculo da pena. 

Na primeira fase da dosimetria, tem-se que o conjunto das 

circunstâncias judiciais do art. 69 do Código Penal Militar mostra-se favorável 

ao Acusado, devendo a pena-base ser fixada em seu mínimo legal, ou seja, 1 

(um) ano de reclusão, que se torna definitiva diante da ausência de 

agravantes e atenuantes, bem como de causas de aumento ou de diminuição. 

Sendo primário e de bons antecedentes, assiste-lhe o direito de recorrer 

em liberdade (art. 527 do Código de Processo Penal Militar). Bem assim, o 

Acusado satisfaz os requisitos para a concessão do benefício do sursis, nos 

termos do art. 84 do Código Penal Militar, devendo ser observadas as 

condições estabelecidas no art. 626 do Código de Processo Penal Militar, 

exceto a da alínea “a”. 
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Fica estabelecido o regime prisional inicialmente aberto, consoante a 

redação da alínea “c” do § 2º do artigo 33 do Código Penal comum, que 

regula os regimes de cumprimento das penas nos estabelecimentos prisionais 

comuns. 

Diante do exposto, dou provimento ao Apelo ministerial para, 

reformando a Sentença de primeiro grau, condenar o Cap Ex RRm A. R. 

D. O à pena de 1 (um) ano de reclusão, como incurso no art. 216-A do 

Código Penal comum, c/c o art. 9º, inciso II, alínea “a”, do Estatuto Repressivo 

Castrense, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, com 

fulcro no art. 84 do referido Código Castrense, com a observância das 

condições estabelecidas no art. 626 do Código de Processo Penal Militar, 

exceto a da alínea “a”, designando ao Juízo de origem a competência para 

presidir a Audiência Admonitória, nos termos do art. 611 do referido Estatuto 

Processual, o regime prisional inicialmente aberto, em caso de cumprimento 

da pena, conforme dispõe o artigo 33, § 2º, alínea “c”, do Código Penal 

comum, e o direito de recorrer em liberdade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do 

Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da Ata 

do Julgamento, por unanimidade, em dar provimento ao Apelo ministerial 

para, reformando a Sentença de primeiro grau, condenar o Cap Ex RRm A. R. 

D. O. à pena de 1 (um) ano de reclusão, como incurso no art. 216-A do 

Código Penal comum, c/c o art. 9º, inciso II, alínea “a”, do Estatuto Repressivo 

Castrense, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, com fulcro no 

art. 84 do referido Código Castrense, com a observância das condições 

estabelecidas no art. 626 do Código de Processo Penal Militar, exceto a da 

alínea “a”, designando ao Juízo de origem a competência para presidir a 

Audiência Admonitória, nos termos do art. 611 do referido Estatuto Processual, 

o regime prisional inicialmente aberto, em caso de cumprimento da pena, 

conforme dispõe o artigo 33, § 2º, alínea “c”, do Código Penal comum, e o 

direito de recorrer em liberdade. 

Brasília, 30 de junho de 2022 – Ten Brig Ar Carlos Vuyk de Aquino, 

Ministro-Relator. 

__________
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Relator: Min. Alte Esq Celso Luiz Nazareth. 

Apelante: F. E. M. X.  

Apelado: Ministério Público Militar. 

EMENTA 

APELAÇÃO. DEFESA. ART. 235 DO CÓDIGO PENAL 

MILITAR (CPM). CRIME SEXUAL. PALAVRA DA VÍTIMA. 

RELEVÂNCIA COMO PROVA. VEROSSIMILHANÇA. FIRMEZA 

E COERÊNCIA DOS DEPOIMENTOS. PADRÃO DE 

COMPORTAMENTO ABUSIVO DO AGRESSOR. CONFIGURAÇÃO 

DO ATO LIBIDINOSO. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA O 

ART. 324 DO CPM. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. UNANIMIDADE. 

1. A CONDUTA DELITIVA PREVISTA NO ART. 235 DO 

CPM CONSISTE EM O MILITAR PRATICAR OU PERMITIR QUE 

COM ELE SE PRATIQUE ATO DE LIBIDINAGEM, EM LUGAR 

SUJEITO A ADMINISTRAÇÃO MILITAR. ESTÃO INCLUÍDOS NA 

EXPRESSÃO ATO LIBIDINOSO TODOS OS ATOS DE NATUREZA 

SEXUAL, DIVERSOS DA CONJUNÇÃO CARNAL, QUE TENHAM A 

FINALIDADE DE SATISFAZER A LIBIDO DO AGENTE. 

2. AS OFENDIDAS, ENQUANTO ALUNAS DO CURSO DE 

FORMAÇÃO DE SARGENTOS, COM POUCA VIVÊNCIA NA 

CASERNA E DIANTE DOS DESAFIOS INERENTES AO INÍCIO DA 

CARREIRA MILITAR, SE DISPUSERAM A REPRESENTAR, 

FORMALMENTE, CONTRA ATO DE SUPERIOR QUE, A 

PRETEXTO DE VERIFICAR A SEGURANÇA DA CADEIRINHA, 

DESTINADA A ATRAVESSAR UM LAGO, DURANTE O 

ADESTRAMENTO DE PISTA DE CORDAS, TOCOU, SEM 

CONSENTIMENTO, DE FORMA LASCIVA, OS GLÚTEOS E AS 

GENITÁLIAS DAS VÍTIMAS. OS DEPOIMENTOS DAS 7 (SETE) 

OFENDIDAS APRESENTAM DETALHES, SIMILARIDADES E 

COERÊNCIAS QUE APONTAM PARA UM PADRÃO DE 

COMPORTAMENTO ABUSIVO DO AGRESSOR. TODAS AS 

VÍTIMAS  PERCEBERAM  A  INTENÇÃO  MALICIOSA  DO 

APELANTE QUE, TAL QUAL TODOS OS DEMAIS INSTRUTORES 

E SEUS AUXILIARES, SABIA DA PROIBIÇÃO DE REALIZAR 

CONTATO FÍSICO COM AS ALUNAS, NÃO SÓ POR CONTA DA 

EXISTÊNCIA DE NORMA EXPRESSA, MAS TAMBÉM PELAS 

RECOMENDAÇÕES DOS SEUS SUPERIORES. TAIS ATOS 

LIBIDINOSOS SÃO REPUTADOS VEROSSÍMEIS, DIANTE DA 

NATUREZA SEXUAL DO CRIME E DA FIRMEZA E COERÊNCIA 

DOS DEPOIMENTOS DAS OFENDIDAS. 

3. ESTA CORTE TEM ENTENDIDO QUE, NOS CRIMES 

SEXUAIS, A PALAVRA DA VÍTIMA, ESPECIALMENTE QUANDO 
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CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO, 

TEM GRANDE RELEVÂNCIA COMO PROVA, POR NÃO 

EXISTIREM, NA MAIORIA DOS CASOS, TESTEMUNHAS DO 

FATO. 

4. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS ENSEJADORES DO 

DELITO PREVISTO NO ART. 235 DO CPM, NÃO HÁ COMO 

PROCEDER-SE A DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONDUTA 

PREVISTA NO ART. 324 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

5. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO POR 

UNÂNIMIDADE. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

conheceu e negou provimento ao recurso de Apelação interposto pela Defesa, 

para manter na íntegra a Sentença condenatória, pelos seus próprios e jurídicos 

fundamentos, nos termos do voto do Relator Ministro Celso Luiz Nazareth.  

Acompanharam o voto do Relator os Ministros Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha (Revisora), José Coêlho Ferreira, Artur Vidigal de 

Oliveira, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio 

Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio De Farias, Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel e Cláudio 

Portugal de Viveiros.  

A Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha (Revisora) fará 

declaração de voto.  

Ausência justificada do Ministro Carlos Augusto Amaral Oliveira.  

Na forma regimental, usaram da palavra a Advogada da Defesa, Dra. 

Adrielle Rodrigues de Sales, e o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. 

Alexandre Carlos Umberto Concesi. (Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, 

31/5/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação objetivando a reforma da Sentença do Conselho 

Permanente de Justiça (CPJ) para a Aeronáutica da 2ª Auditoria da 2ª 

Circunscrição Judiciária Militar (CJM) que, por unanimidade, condenou o ex-

aluno da Escola de Especialistas de Aeronáutica (EEAR) F. E. M. X. como incurso 

nas sanções do art. 235 c/c art. 79, ambos do CPM, à pena de 04 (quatro) anos 

e 08 (oito) meses de detenção, a ser cumprido inicialmente no regime 

semiaberto, sem direito ao sursis, com o direito a recorrer em liberdade e a 

pena acessória de exclusão das Forças Armadas do art. 102 do CPM, que 

deixou de ser aplicada em razão de o Acusado ter sido licenciado da 

Aeronáutica. 
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Depreende-se da Exordial Acusatória, em síntese, que o Apelante, na 

condição de Aluno da 3ª do Curso de Formação de Sargentos da EEAR, teria se 

aproveitado da função de auxiliar de treinamento, e, dolosamente com fim 

libidinoso, tocado nas partes íntimas de 7 (sete) alunas, por ocasião do 

Exercício de Campanha da 1ª série do referido Curso de Formação, sob a 

alegação de que estava corrigindo/ajustando o equipamento utilizado pelas 

alunas (cadeirinha americana ou cadeira de cordas), destinado a atravessar um 

lago, durante o adestramento de pista de cordas, in verbis: 

(...) No dia 9 de outubro de 2019, durante o exercício de 

campanha da 1ª Série do Curso de Formação de Sargentos da Escola de 

Especialistas de Aeronáutica, na execução da pista de cordas, o aluno F. 

E. M. X., militar da 3ª Série designado para exercer a função de auxiliar 

no referido treinamento, teria abordado as alunas da 1ª Série V. C. T; M. 

M. M; M. R. P; C. W. S; A. E. Q.; L. S. F. V. e S. J. S., de forma individual 

e isolada, utilizando do pretexto de que o “assento americano” estaria 

mal amarrado, para tocar suas partes íntimas. 

Consoante relatado pela aluna V. C. T., “...Ele puxou o assento 

para demonstrar que realmente estava frouxo e logo em seguida ele me 

apalpou bem na região do glúteo, eu me afastei dele e tirei a sua mão e 

disse que corrigiria o erro, nesse momento ele foi com a mão para corrigir 

a parte da frente e, antes de ele me tocar, eu empurrei a mão dele 

novamente...” (fls. 23/24). 

De acordo com a aluna M. M. M., “...ele apertou as minhas coxas 

e segurou na parte interna delas, percebendo que eu havia ficado 

constrangida ele me soltou...” (fls. 26/27). 

A aluna M. R. P. afirmou que o denunciado “...colocou a mão por 

dentro da corda situada entre a virilha e a coxa e, esfregando o dorso da 

mão, começou a fazer movimentos para trás e para frente, efetuando 

repetidos toques em sua virilha...” (fls. 30/31). 

Conforme a aluna C. W. S “...ele apertou a minha ‘bunda’ com as 

duas mãos e eu congelei...” e, pouco depois “...chegou perto de mim e 

tentou agarrar a minha ‘bunda’ novamente, mas eu o impedi colocando a 

minha mão na frente para afastá- lo...” (fls. 34/35). 

Por sua vez, a aluna A. E. Q. G. declarou que “...ele começou a 

passar a mão pela parte de trás colocando-a entre a corda e minha 

‘bunda’ e discorrendo-a pela lateral do meu corpo, após isso, ele foi para 

a parte da frente e começou a passar a mão na minha virilha e lá 

permaneceu por mais tempo...” (fls. 38/39). 

As reiteradas práticas abusivas e libidinosas do ora denunciado 

também foram relatadas pelas ofendidas aluna L. S. F. V. (fls. 42/43) e 

aluna S. J. S. (fls. 46/47), tendo ambas declarado que o militar designado 

para auxiliá-las na instrução tocou-as nas regiões glútea e genital. 
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Inquirido sobre os fatos, o denunciado alegou não ter tocado 

qualquer aluna diretamente, tendo possivelmente “encostado” em 

alguém com a intenção de auxiliar na segurança da cadeirinha (fls. 

57/58). 

Destarte, o conjunto de provas colhidas no curso do IPM permite 

concluir que o aluno da 3ª Série F. E. M. X., ao tocar as partes íntimas de 

diversas militares durante a realização de exercício de campanha, 

praticou atos eivados de teor lascivo, em lugar sujeito à administração 

militar. Com as condutas supra descritas, o denunciado, agindo de forma 

livre e consciente, incorreu na prática continuada do delito de ato de 

libidinagem, em detrimento de pelo menos sete alunas instruendas da 1ª 

Série (...). 

A denúncia foi oferecida com fulcro no Inquérito Policial Militar (IPM) 

nº 7000033-17.2020.7.02.0002, instaurado na EEAR, localizada em 

Guaratinguetá/SP, constando dos autos do IPM, dentre outros, os seguintes 

documentos (IPM, Evento 1): Portaria EEAR nº 179-T/SIJ, de 1º de novembro 

de 2019 (fl. 02); Portaria EEAR nº 187-T/SIJ, de 21 de novembro de 2019 – 

designação e substituição de Encarregada (fl. 03); Ofício nº 218/CA do 

Comandante do Corpo de Alunos ao Comandante da EEAR – assunto: 

comunicação de fato (fls. 04/05); Comunicações de Fato (alunas BSP V. C. T., 

SDE M. M. M., BCT M. R. P., BMT C. W. S, SBO A. E. Q. G., SBO L. S. F. V., 

BCT S. J. S. (fls. 06/12); Termos de Inquirições de Vítimas (fls. 23/24; 26/27; 

30/31; 34/35; 38/39; 42/43; 46/47); Fichas Cadastrais das Ofendidas (fl. 25; 

28; 32, 36; 40; 44; 48); Termo de Inquirição de Indiciado (fls. 50/52); Ficha 

Cadastral do indiciado (fl. 53); Termos de Inquirições de Testemunhas (fls. 

63/64; 67/68; 71/72; 75/76; 79/80; 83/84; 87/88; 91/92; 95/96; 99/100; 

103/104; 107/108; 111/112; 115/116; 119/120; 123/124; 127/128; 131/132; 

135/136; 139/140; 143/144; 147/148; 151/152; 155/156; 159/160; 164/165); 

Fichas Cadastrais das Testemunhas (fls. 65; 69; 73; 77; 81; 85; 89; 93; 97; 

101; 105; 109; 113; 117; 121; 125; 129; 133; 137; 141; 145; 149; 153; 157; 

161; 166); Portaria EEAR nº 2/SIJ, de 13 de dezembro de 2019 – prorrogação 

do IPM (fls. 174); Relatório (fls. 176/179); Solução (fl. 180) e Homologação (fls. 

182/183). 

Em 12/06/2020, a Denúncia foi oferecida, tendo sido recebida em 

15/06/2020 (IPM, Eventos 49 e 51). 

O presente feito tramita em segredo de justiça (APM, Eventos 10 e 11). 

Durante a instrução, a Defesa apresentou rol testemunhal e requereu a 

intimação do Comandante da EEAR para que informasse quanto à existência de 

filmagens e fotografias do referido treinamento, para fins de juntada aos autos. 

Requereu, também, a intimação da empresa SANDRA MARA, para que 

remetesse ao Juízo todas as fotos e as filmagens realizadas no treinamento 

militar, tendo o juízo deferido os pedidos da Defesa (APM, Evento 17). 
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Em resposta, o Comandante da EEAR informou ao juízo que o 

Comando não dispunha de gravações referentes ao Treinamento, mas que o 

Comando do Corpo de Alunos havia autorizado a Empresa SANDRA MARA 

Fotografias, contratada pelos alunos do Esquadrão Verde, a fazer a cobertura 

dos eventos para a confecção de um álbum de conclusão de Curso (APM, 

Evento 72). 

A empresa SANDRA MARA Fotografias encaminhou as fotos e os vídeos 

por e-mail (APM, Eventos 79 e 80). 

Em face da conclusão das referidas diligências, foram abertas vistas às 

partes. O MPM nada requereu, e a Defesa, por sua vez, requereu que fossem 

apresentadas às testemunhas de Defesa, antes de suas oitivas, os vídeos 13, 14, 

25, 27, 68 e 86, referentes ao Evento 80 (APM, Evento 85 e 88). 

Em 23/09/2020, por videoconferência, o CPJ se reuniu para ouvir as 

testemunhas, as Ofendidas e o Acusado, com o emprego de sistema 

audiovisual, e com a presença das partes, tendo sido exibidos os vídeos às 

testemunhas de defesa, conforme requerido. 

Na ocasião, a pedido das Ofendidas, os seus depoimentos foram 

prestados sem a exibição da imagem do Acusado, por motivos de se sentirem 

constrangidas, o que foi feito sem oposição das partes. As Ofendidas foram 

ouvidas e contraditadas pelo Acusado. Também, foram ouvidas as 

testemunhas, e o Acusado foi qualificado e interrogado (APM, Eventos 107 a 

118). 

Na fase do art. 427 do CPPM, o MPM e a Defesa nada requereram 

(APM, Eventos 121 e 125). 

Na fase do art. 428 do CPPM, o MPM pugnou pela condenação do 

Acusado (APM, Evento 130), e a Defesa, pela sua absolvição, com fulcro no art. 

439, alínea “b” ou “e” do CPPM, e, subsidiariamente, pediu a desclassificação 

do crime do art. 235 para o art. 324 do CPM (APM, Evento 135). 

Em 11/11/2020, foi realizada a sessão de julgamento, por 

videoconferência. Na ocasião, o MPM, em sustentação oral, requereu a 

condenação do Acusado pelo crime do art. 235 do CPM, pugnando pelo 

agravamento da pena, em razão de o réu encontrar-se em serviço. 

O MPM sustentou, também, a inexistência de crime continuado, tendo 

em vista que a conduta do Acusado ofende bens jurídicos inerentes à pessoa 

humana, com base na parte final do inciso II do art. 237 c/c os artigos 79 e 80, 

todos do CPM. 

Doutra feita, a Defesa requereu a absolvição do Acusado, com base nos 

mesmos argumentos apresentados nas alegações escritas. 
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O CPJ, à unanimidade condenou o ex-Aluno da EEAR F. E. M. X., nos 

termos já expostos neste relatório. 

As partes foram regularmente intimadas da Sentença (APM, Eventos 

162 e 164); em 01/12/2020, foi recebido o presente recurso de Apelação 

(APM, Evento 165); e em 01/12/2020, ocorreu o trânsito em julgado para o 

MPM (APM, Evento 166). 

Em suas Razões Recursais (Evento 1, Doc. 2-RAZAPELA), a Defesa 

aduz, em síntese, que todo o conjunto fático-probatório demonstra que o 

Apelante não agiu com dolo ao tocar em partes do  corpo das supostas vítimas, 

quando teve por objetivo consertar a amarração da corda para a montagem da 

cadeirinha (assento americano) durante o exercício, por motivo de segurança. 

A Defesa sustenta que o Apelante “com toda certeza agiu com 

imprudência, todavia, não existe a modalidade culposa no art. 235 do CPM, 

logo, faz-se necessária a decretação da absolvição do apelante”. 

Aduz a Defesa, ainda, que o fato de existir norma expressa da EEAR 

com a proibição de contato físico entre alunos(as) durante os exercícios no 

acampamento não é motivo para a decretação da sua condenação pelo art. 

235 do CPM, posto que ausente o dolo. 

A Defesa requer, subsidiariamente, a desclassificação do delito do art. 

235 do CPM para o art. 324, em razão de o Apelante ter descumprido o item 

nº 7.8.10 da Ordem de Instrução (OI) nº 02/CA/2019. 

O MPM, em Contrarrazões (Evento 1, Doc. 3-CONTRAZ), sustenta que 

o conjunto das provas colhidas no curso do processo permitem concluir que o 

Apelante tocou as partes íntimas de diversas militares durante a realização de 

exercício de campanha, praticando atos eivados de teor lascivo, em lugar 

sujeito à administração militar. 

No que se refere à desclassificação da conduta para o delito do art. 324 

do CPM, o MPM sustenta que, de fato, o Apelante deixou de observar os atos e 

os regulamentos militares e de instrução, no entanto, sua conduta foi além, 

praticando atos libidinosos para satisfazer sua lascívia, razão pela qual pugna 

pelo não provimento do Recurso de Apelação e manutenção da sentença 

condenatória. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar (PGJM), em Parecer da lavra do 

Subprocurador-Geral Dr. CEZAR LUIS RANGEL COUTINHO, manifesta-se 

pelo desprovimento do apelo defensivo com a manutenção da Sentença 

recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, apresentando a seguinte 

Ementa: 

EMENTA: APELAÇÃO. DEFESA. ART. 235, DO CPM. 

CONDENAÇÃO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO COM ESPEQUE NO ART. 

439, “A” OU “E”, DO CPPM, OU DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 



190 APELAÇÃO Nº 7000038-65.2021.7.00.0000 
 

 

324, DO CPM. Comete o delito previsto pelo art. 235, do CPM, o militar 

que, durante treinamento militar, valendo-se das prerrogativas de auxiliar 

da instrução e mais antigo, com a justificativa de auxiliar no ajuste no 

equipamento utilizado no exercício, mesmo ciente de expressa vedação 

normativa de contato físico com os instruendos, o que foi reiterado em 

briefings destinados a todos os participantes da atividade, realiza, 

dolosamente, toques corporais com a mão em coxa, partes íntimas e 

glúteos de alunas sob a sua autoridade e pelo agente conduzidas para 

local desguarnecido de testemunhas. Tipo penal correspondente ao art. 

235 do CPM é mais específico que o art. 324, do mesmo Diploma Legal. 

Cuida-se de agente que praticou ato de libidinagem contra alunas da 

escola de Organização Militar. Comportamento que viola a Administração 

Militar como um todo. Hipótese em que a prática delitiva extrapola a 

inobservância de lei, regulamento e instrução, ante a perpetração de atos 

para satisfazer instinto sexual. Incabível realizar a desclassificação 

pugnada pela Defesa. Tratando-se de delito resultado de conduta 

clandestina, assim como ausente indício de que a vítima tivesse qualquer 

motivo para realizar uma falsa imputação contra o autor da empreitada 

delituosa, há de se valorar a palavra da vítima quando demonstrada com 

riqueza de detalhes e ante a carência de outros meios probantes para a 

materialização do delito, considerada a ausência de testemunhas 

presenciais dos fatos e a ineficácia do exame de corpo de delito. 

Inexistentes excludentes de tipicidade, ilicitude e de culpabilidade. 

Agente plenamente imputável. Exigibilidade de conduta diversa. Parecer 

da PGJM no sentido de o apelo defensivo ser conhecido e, no mérito, 

desprovido com a manutenção in totum da Sentença vergastada por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. 

É o Relatório. 

VOTO 

O Recurso é tempestivo e, estando preenchidos os requisitos de 

admissibilidade, deve ser conhecido. 

Em que pesem os argumentos expendidos pela Defesa, o Recurso não 

merece acolhimento, tendo em vista que a materialidade e a autoria do delito 

imputado ao Apelante encontram-se comprovadas. 

Consta nos autos que o Comandante do Corpo de Alunos 

participou ao Comandante da EEAR, por meio do Ofício nº 218/CA, de 

22/10/2019, que, durante o Exercício de Campanha da Primeira Série do 

Curso de Formação de Sargentos (CPS2/2019), lhe foi relatado pela 2S 

ADRIANA PRADO (instrutora do Corpo de Alunos) que a AL BSP 19/2085 V. 

C. T. havia passado por uma situação constrangedora durante a instrução da 

Pista de Cordas e que, na semana seguinte ao acampamento, foi comunicado 

pelo Major ZAGO que mais alunas relataram fatos semelhantes aos sofridos 

pela Aluna supracitada, também relacionados ao Aluno da Terceira Série F. E. 

M. X. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 4 e 5), o que deu origem à instauração 
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de IPM, por intermédio da Portaria EEAR nº 179-T/SIJ, de 01/11/2019, com a 

finalidade de apurar os fatos comunicados. 

Em 21/10/2019, a aluna V. C. T. participou, formalmente, ao 

Comandante do Esquadrão Verde os fatos ocorridos no exercício de campanha 

2/2019, quando o Aluno da 3ª Série F. E. M. X., de forma desrespeitosa e 

maliciosa, teria apertado a sua nádega e tentado realizar o mesmo ato na parte 

da frente (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM", fl. 6). 

Da mesma forma, consta no Ofício nº 218/CA, de 22/10/2019 que as 

alunas M. M. M; M. R. P; C. W. S; A. E. Q. G; L. S. F. V. e S. J. S. 

participaram ao Comandante do Esquadrão Verde que também teriam 

sido vítimas do Aluno F. E. M. X. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 4 e 5). 

Em sede de IPM, o Apelante negou os fatos que lhe foram imputados 

pelas Ofendidas, apresentando uma lista de alunos pertencentes ao Esquadrão 

Verde que poderiam testemunhar a seu favor (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 

50/52), in verbis: 

(...) houve uma reclamação de que ele supostamente teria 

passado a mão em uma aluna. No dia seguinte enquanto participava de 

outra instrução o Coronel André acompanhado do Ten Cel Setta e da 

Major Giselle compareceram à oficina que ele estava como instrutor para 

tratar de mais informações sobre o ocorrido no dia anterior. Neste 

momento foi lhe dada a oportunidade de se explicar, na ocasião 

informou aos superiores que durante a instrução do dia anterior havia 

segurado a corda da cadeirinha para verificar se estava frouxa ou não 

(...) Passado alguns dias compareceu a sala do Major Walter quando foi 

questionado pelo comandante do esquadrão quanto ao que havia 

acontecido (...) na ocasião também estava presente o Sargento Pedro, que 

colocou uma cadeirinha em si, e solicitou que fosse demonstrado de que 

maneira havia verificado a cadeirinha da aluna no dia dos fatos, momento 

em que demonstrou que havia segurado a corda pela lateral do 

quadril, informou ainda que esse procedimento foi tomado de forma 

indistinta (...) Passado alguns dias procurou alguns alunos da 1ª serie para 

se informar melhor sobre o que estava acontecendo e se eles haviam 

notado algum comportamento inadequado de sua parte durante as 

instruções, e que os alunos cujos nomes estão em uma lista onde se 

oferecem para testemunhar a seu favor informaram que não havia sido 

notado nenhum comportamento inadequado, inclusive a conversa foi 

gravada com seu celular sem no entanto dar ciência aos alunos de que 

essa conversa estava sendo gravada, do mesmo modo dias depois 

procurou algumas alunas da 4ª serie. Assim conversou com a aluna V. 

esquadrão prata e após questioná-la sobre algum comportamento 

inadequado da sua parte, ela disse que não e se colocou à disposição 

para ser ouvida. Procurou também a aluna T. da 4ª Série, mas não foi 

possível conversar com ela, pois estava no estágio (...) informa ainda que 

não tocou em nenhuma aluna diretamente, mas provavelmente 

encostou em uma das alunas na intenção de auxiliar na segurança da 
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cadeirinha. Durante a instrução orientou aqueles alunos que 

necessitavam de ajustes na cadeirinha que se deslocassem para o final 

da fila para que não atrapalhassem o andamento da instrução. Essa 

ordem era dada verbalmente sem tocar nos alunos, durante esse 

procedimento só havia ele como instrutor. Informou ainda que 

durante o briefing realizado antes das instruções foi informado quanto 

a proibição do contato físico com os instruendos, e por essa razão ao 

perceber que havia instruendo com dificuldade de colocar a 

cadeirinha eu solicitava que outro aluno da 1ª série ajudasse a 

colocar, mas que não se envolvia. Em alguns casos por ter verificado 

que a corda estava frouxa ele segurava a corda e a balançava para 

demonstrar que estava frouxa, que durante esse procedimento pode 

ter ocorrido algum toque no glúteo de algum instruendo todavia com 

a intenção de ajustar algum equipamento (...) Durante a verificação 

pode ter ocorrido toque na lateral das coxas de algum instruendo, 

mas afirma sem nenhuma conotação sexual. Informou ainda que toda 

intervenção realizada manualmente, foi realizada na lateral do corpo 

para verificar a corda, nenhuma foi feita na parte da frente ou 

posterior do corpo. Quando tentava auxiliar o ajuste da cadeirinha 

afirmou que não pedia licença (...) Gostaria de me ater aos fatos no 

seguinte sentido de que os alunos da 1ª série se encontravam numa 

situação de muito stress, comum no exercício de campanha, e que isso 

pode ter influenciado na percepção deles não conseguindo distinguir um 

simples procedimento de segurança. Acredito também que alguns dos 

instruendos realmente se incomodaram com a verificação do assento, 

porém em nenhum momento foi minha intenção abusar fisicamente 

da forma que está sendo exposta, e como instrutor eu não podia 

permitir que eles continuassem com o equipamento fora do previsto 

podendo assim gerar algum dano a integridade física deles durante a 

ultrapassagem. Gostaria de ressaltar também que em nenhum momento 

durante a instrução nós instrutores ficamos sozinhos com os 

instruendos inclusive o 3º Sargento João Paulo o então encarregado da 

oficina esteve presente durante toda a mesma e que se realmente 

houvesse qualquer situação fora do previsto, ele seria o primeiro a se 

manifestar (...). 

Em juízo, o Apelante manteve a negativa dos fatos (APM, Evento 

118), aduzindo, assim como relatado na sentença, que: 

(...) O depoimento prestado na fase do inquérito está correto. 

Encontravam-se na pista de cordas e por uma questão numérica, foram 

divididos três de um lado e quatro do outro. Os alunos Sales e 

Zucareli, estavam com ele no decorrer da instrução. Os instruendos 

foram separados em seis ou sete filas, para que eles ficassem próximos 

para serem observados. Não havia mato. O cenário é um descampado 

plano. Atrás, estava a ambulância, pois estariam pré-dispostos a auxiliar. 

A equipe ficava em um lugar fixo, observando a instrução. As 

orientações foram passadas para os instruendos. Na escola, houve 

aula com o Sgt Marco Antônio, sobre como funcionaria a sequência 
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de nós, ficando a cargo dos instruendos treinar. Na área de 

acampamento era outro contexto. Estavam sem dormir, molhados, 

cobertos de lama. Era difícil executarem a amarração devida. O 

assento é um pedaço de corda de um a um metro e vinte, que 

eles teriam que amarrar em volta da cintura e passar por meio das 

pernas. A “cadeirinha” era a única coisa que dava segurança 

para ultrapassar. Ficava o tempo todo preocupado com a 

segurança. Esforçou-se ao máximo para corrigir verbalmente, bem 

como  procurou intervir com apontamentos. Tinha ciência que se 

eles se machucassem responderiam, principalmente o acusado. Passada 

a instrução, houve uma instrução na parte da noite. Metade dos 

instrutores tinham sido deslocados com a tropa para a instrução 

noturna. O restante ficou na barraca para descansar e rendê-los no dia 

seguinte. O acusado estava na barraca. Entrou o aluno Celestino e 

falou que o Major Bastos estava no rancho e queria falar com o 

interrogando. Colocou o fardamento e desceu. O Major o direcionou 

ao Coronel André e ao Tenente Coronel Setta, que o estava 

acompanhamento. O Coronel pediu que ele se afastasse das instruções e 

que no dia seguinte, poderia retomar a função. Compreendeu, mas 

achou estranho. Questionou se isso caberia somente a ele, tendo o 

Coronel André informado que havia recebido o relato de uma 

Sargento de que uma aluna estaria questionando a atitude dele 

mais cedo na pista de cordas. O Coronel André pediu que ele 

ficasse calmo e que a situação seria resolvida. Retornou à barraca 

dormiu e no dia seguinte, colocaram-se em forma e o acusado tirou a 

falta dos outros. Foram deslocados para as oficinas. Tiveram 

outras instruções, de armadilha, que ele ministrava com outros. 

O dia decorreu normalmente. Voltando à Escola não esquentou a 

cabeça. Em um determinado dia o Major Walter, Comandante do 

acusado, chamou-o na sala dele, juntamente com o Sargento Pedro 

sendo questionado o que tinha ocorrido no acampamento, dizendo que 

tinham cinco meninas que falaram que o acusado passou a mão 

nelas. O Sargento Pedro fez o favor de colocar nele próprio a 

“cadeirinha”, perguntando como o acusado fazia a abordagem, 

tendo demonstrado, dizendo que antes procurava abordar de 

forma verbal, pedindo que refizessem. Alguns conseguiam. Muitos 

sentiam dificuldades. Mesmo que eles refizessem, não ficava a 

contento. Como responsável não poderia colocar a pessoa para atravessar 

um lago, sabendo que poderia ocasionar um mal. O Sargento percebeu 

que não há como encostar na corda, sem esbarrar na pessoa. O que 

as militares estão falando é muita extrapolação. Não pegou a 

aluna C. W. S. pelo braço e a levou para o final da fila. Ninguém 

viu nada. A aluna L. S. F. V. falou que havia outros dois alunos ao lado 

dela. Precisa encontrar pessoas que tenham um ponto de vista 

diferente. Esse é o caso da Tamar. Ela não participou da fofoca, do 

boato. Pensou que ela era uma garota neutra, não estando a favor de 

nenhuma das partes. O Breno se disponibilizou a ajudar. Inclusive 

por orientação do próprio Major Walter, procurou pessoas que 
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estavam presentes na instrução, com pontos de vista diferentes. Foi 

o que fez. Reuniu junto com o aluno Cardoso, os alunos que estavam 

voltando do pátio entre 18h30min/19h00min, questionado o 

acusado se tinham presenciado excesso da parte dele, que foram 

unânimes e dizer que não. Pediu que se fosse possível se 

disponibilizassem para prestar esclarecimentos, o que realmente fizerem. 

Em nenhum momento expôs a situação tentando distorcer a história. Só 

fez o questionamento se haviam presenciado algo fora do normal. 

Estava em busca de pontos de vista diferentes, a fim de esclarecer 

a situação. É uma situação complicada. Acredita que as garotas 

não têm nada contra a pessoa dele. Nunca teve desavenças. Nunca 

tomou punição. Ficou dois anos na Escola. Tratou a todos da melhor 

maneira possível. Conseguiu chegar à primeira posição da especialidade 

dele. Não foi à toa. Foi estudando. Foi atleta pela Escola. Não levaram 

nada disso em consideração. De repente foi expulso sem que pudesse 

ser defendido. Pediu para que vissem as gravações, para tentar 

conversar com as alunas através do  Comandante, não sendo 

atendido a nenhum momento. Não pôde se defender. Entre a posição 

que estava e as ofendidas, alguém da ambulância teria visto. Dava 

perfeitamente o campo de visão. Eram três os integrantes da 

ambulância (um Soldado, um Sargento e um Tenente-Médico). Eles 

ficavam fora também. Sempre permanecia uma pessoa do lado de 

fora. Eles não circulavam. A função do acusado era averiguar a 

arrumação da corda. Eles se organizaram. Tinham orientação de não 

tocar nos instruendos, de manter o afastamento. Isso na teoria. Na 

prática, eles sentiam muitas dificuldades. Faziam novamente 

errado. Ficavam em uma situação complicada. É uma questão de 

segurança. Estava ele o aluno Sales e o aluno Zucareli. O Sales ficava 

responsável para anexá-los à corda, por meio do “mosquetão”. O 

Zucareli ficava rondando. O acusado fazia as observações. São duas 

voltas ao redor da cintura e a corda passa entre as pernas. Ao 

verificar se a corda está frouxa, consequentemente se encosta na 

pessoa. Eram três no lado dele, para organizar trezentos. Não tinha 

como chegar de forma muito delicada na pessoa. Ajudou muitas 

pessoas, tanto garotos como garotas. A abordagem foi a mesma. 

Houve um equívoco por parte das meninas, uma má-interpretação. 

Os colegas tiveram as mesmas dificuldades em abordar e orientar. Da 

mesma forma que abordou, eles abordaram. O próprio aluno Giovani 

falou ao acusado que teve ocasião, no meio da trilha e a menina passou, 

tendo que segurá-la para não bater a cabeça no chão. Em nenhum 

momento, falou que estava sendo acusado de passar a mão em algumas 

alunas. Não disse isso pois não havia necessidade. Não tinha desafeto na 

Unidade Militar. Não sabia quem era quem. Estavam fardados, com 

lama. Era o mais antigo no local. O Sargento João Paulo se 

encontrava do outro lado. O acusado era o 01. Não tinha como avisar 

ninguém sobre a necessidade de intervenção, pois as alunas não 

conseguiriam passar pela transposição. Não havia rádio. Poderia falar com 

o pessoal da ambulância, mas se afastaria da instrução. Não tinha 
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como. A distância da ambulância era de oito a dez metros. Ficou do 

lado da travessia onde estava o hotel de trânsito. Ainda que a ambulância 

estivesse a trinta a cinquenta metros, era a função da ambulância auxiliar. 

Eles estavam próximos o suficiente para acompanhar a instrução. 

Essa era a finalidade. Se alguém cai ali, eles precisam estar a postos. 

A ambulância pode ter se aproximado depois. Não recebeu nenhuma 

informação de militar de que teria passado a mão nas alunas. A 

ambulância ficou durante toda a instrução de pistas de corda. Caso 

contrário, a instrução seria parada. Não teve a intenção de tocar em 

parte íntima de aluna. Se aconteceu é pelo local em que se situava. 

Eles estavam fardados, cobertos de lama, molhados. Não existiu assédio. 

Em sede de IPM, procedeu-se à Inquirição dos alunos GABRIEL IRINEU 

BERTOLIN FERREIRA, YURI MOISÉS, RENATO BORGES UBALDO, REGIS NEI 

ALVES JÚNIOR, YAN MAURO DOS SANTOS SILVA, IZABELA RAPOSO 

MARQUES, RAMON TORRES SILVA DE OLIVEIRA, REYNAN PEREIRA DA 

SILVA, VICTOR GOMES LUCAS, VINICIUS SOUZA DE LIMA, GUSTAVO 

MENDES SANTANA PAIXÃO, GIOVANA PELIZZARO DE MOURA, CLAUDIO 

AGUIAR GOMES, THALLES SALAZAR THILIA MEIRELLES, MATHEUS 

PETZINGER DE ALMEIDA, RAFAEL SOARES FERREIRA, LUCAS MAYCON 

ROMUALDO DE SOUZA, LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA, PEDRO 

LUIZ TONES ANDRADE, LUCAS MARQUES SIRQUEIRA, RODRIGO LIMA 

DE VASCONCELLOS MARINHEIRO, RONAN VITOR PEREIRA DE SOUZA, 

ANTHONY SALES DA SILVA, FABRICIO MARTINS DE SOUZA, GABRIEL 

DIVINO LEMES DE ALMEIDA e do 3° SGT JOÃO PAULO DA SILVA. 

A oitiva das testemunhas em nada modificou o panorama narrado pelas 

7 (sete) ofendidas e tampouco corroborou as alegações do Apelante, uma vez 

que todos os depoentes informaram que não presenciaram os fatos 

narrados, mas aduziram que os Instrutores não tocavam nos alunos, 

quando se fazia necessário colocar ou ajustar o equipamento, in verbis: 

Aluno GABRIEL IRINEU BERTOLIN FERREIRA: 

(...) perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para 

se equipar durante as instruções, respondeu que não, que os instrutores 

apenas explicaram ao depoente como colocar o equipamento, mas 

que não foi tocado em momento algum (...). 

Aluno YURI MOISES: 

(...) perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para se 

equipar durante as instruções, respondeu que não, que os instrutores 

apenas explicaram ao depoente como colocar o equipamento, mas que 

não foi tocado em momento algum; (...). 
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Aluno RENATO BORGES UBALDO: 

(...) perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para 

se equipar durante as instruções, respondeu que não (...). 

Aluno REGIS NEI ALVES JUNIOR: 

(...) perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, 

respondeu não viu nada; perguntado se participou das mesmas instruções 

que as vítimas, respondeu não sabe precisar, pois não conhece as vítimas, 

mas afirma que toda a primeira série participou de semelhantes no 

acampamento (...). 

Aluno YAN MAURO DOS SANTOS SILVA: 

(...) perguntado se presenciou algum fato de anormal no 

acampamento, respondeu que não houve qualquer alteração com suas 

instruções (...). 

Aluno RAMON TORRES SILVA DE OLIVEIRA: 

(...) respondeu que: quando havia necessidade da utilização de 

algum equipamento, os alunos de forma individual os colocam, 

perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, respondeu 

que: não presenciou nada (...) 

Aluno BCT REYNAN PEREIRA DA SILVA: 

(...) Perguntado se durante as instruções do EXEC algum 

instrutor tocou seu corpo ou ajudou a colocar o equipamento de corda 

respondeu que não (...). 

Aluno VICTOR GOMES LUCAS: 

(...) perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para 

se equipar durante as instruções, respondeu que não, que os instrutores 

apenas explicaram ao depoente como colocar o equipamento, mas 

que não foi tocado em momento algum (...). 

Aluno VINICEUS SOUZA DE LIMA: 

(...) perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, 

respondeu não viu nada; (...) respondeu que os instrutores pediram para 

todos fazerem o seu assento individualmente, dando tempo para todos 

fazerem. Posteriormente passaram verificando se estava correto. A 

verificação foi somente visual comigo, não tendo os instrutores chegado a 

tocar no assento (...).  



 APELAÇÃO Nº 7000038-65.2021.7.00.0000
197 

 

 

Aluno GUSTAVO MENDES SANTANA PAIXAO: 

(...) perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para se 

equipar durante as instruções, respondeu que não; que apenas recebeu as 

instruções, mas que colocou o equipamento por contra própria assim 

como o restante dos alunos; que, quando um aluno precisava, outro da 

própria turma auxiliava, mas não havia interferência de qualquer 

instrutor ou monitor (...). 

Aluno CLAUDIO AGUIAR GOMES: 

(...) perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, 

respondeu que não; perguntado se participou das mesmas instruções que as 

vítimas no exercício de campanha e qual foi o procedimento adotado, 

respondeu que sim, mas não participou das instruções com o Al F. E. M. X., e 

que todas as instruções que participou, não houve nenhuma alteração a 

declarar, e que sempre foi abordado respeitosamente pelos seus instrutores. 

Se há algo mais a declarar, respondeu que acredita que o Al F. E. M. X. agiu 

de má-fé ao tentar lubridiar os alunos do Esquadrão Verde para se 

beneficiar (...). 

Aluno THALLES SALAZAR THILIA MEIRELLES: 

(...) perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, 

respondeu não viu nada; perguntado se participou das mesmas instruções 

que as vítimas, respondeu participei de exercício semelhante, porém, não 

junto com as alunas, era obrigatório todos participarem; perguntado se 

poderia descrever qual o procedimento que foi utilizado, respondeu fazia 

nosso próprio assento (...). 

Aluno MATHEUS PETZINGER DE ALMEIDA: 

(...) perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, 

respondeu que não (...). 

Aluno RAFAEL SOARES FERREIRA: 

(...) perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, 

respondeu que não; perguntado se participou das mesmas instruções que as 

vítimas no exercício de campanha e qual foi o procedimento adotado, 

respondeu que sim, mas não estava no mesmo pelotão que as vítimas. Alega 

que recebeu instruções de transposição de águas do Al F. E. M. X., onde o 

mesmo e os demais alunos do SGS, vistoriavam as amarras das cordas e 

que, caso não estivesse correto, pedia para que refizesse os nós, mas não 

encostavam as mãos nos instruendos (...). 

Aluno LUCAS MAYCON ROMUALDO DE SOUZA: 

(...) Perguntado se durante as instruções do EXEC algum instrutor 

tocou seu corpo ou ajudou a colocar o equipamento de corda respondeu 
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que não, que os instrutores informavam que o aluno deveria fazer o assento 

americano e que era para apertar bastante para não se machucar. Que os 

instrutores verificavam se os alunos tinham feito os nós da maneira 

correta sem tocar no aluno ou na corda e que, se fosse necessário auxílio, 

era convocado outro aluno (...). 

Aluno LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA: 

(...) perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para se 

equipar durante as instruções, respondeu que não (...). 

Aluno PEDRO LUIZ TORRES ANDRADE: 

(...) respondeu que: em momento nenhum teria visto alguma 

irregularidade na conduta dos instrutores, foi lhe perguntado: quando era 

necessária a utilização de equipamentos individuais na instrução, se os alunos 

colocavam ou recebiam ajuda de algum instrutor, respondeu que quando 

havia necessidade da utilização de algum equipamento os alunos de 

forma individual os colocam e havendo necessidade de ajuste os instrutores 

os auxiliavam (...). 

Aluno LUCAS MARQUES SIRQUEIRA: 

(...) perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para se 

equipar durante as instruções, respondeu que não, que os instrutores 

apenas explicaram ao depoente como colocar o equipamento, mas que 

não foi tocado em momento algum; inclusive o menino trás dele estava 

com dificuldade e foi solicitado que ele o ajudasse (...). 

Aluno BCT RODRIGO LIMA DE VASCONCELLOS MARINHEIRO: 

(...) Perguntado se durante as instruções do EXEC algum instrutor 

tocou seu corpo ou ajudou a colocar o equipamento de corda respondeu 

que não houve contato físico e que a ajuda era apenas verbal (...). 

Aluno RONAN VITOR PEREIRA DE SOUZA: 

(...) foi lhe perguntado se teria visto alguma conduta diferente dos 

instrutores, respondeu: em momento algum visualizou ou presenciou alguma 

conduta diferente dos instrutores (...). 

Aluno ANTHONY SALES DA SILVA: 

(...) Perguntado se presenciou o ocorrido durante o acampamento, 

respondeu que não; perguntado se recebeu auxílio de algum militar para se 

equipar durante as instruções, respondeu que sim, que os instrutores 

apenas explicaram ao depoente como colocar o equipamento, mas que 

não foi tocado em momento algum (...). 
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Aluno FABRÍCIO MARTINS DE SOUZA: 

(...) perguntado se presenciou a ocorrência no acampamento ou tem 

alguma informação sobre o ocorrido, respondeu que não presenciou e que 

apenas sabe o que ouviu de comentários entre grupos de alunos, que só sabe 

mesmo que o Aluno F. E. M. X. estava envolvido, mas não sabe nem quem 

são as alunas envolvidas (...). 

Aluno GABRIEL DIVINO LEMES DE ALMEIDA: 

(...) perguntado se presenciou o fato ocorrido no acampamento, 

respondeu que não, que não houve qualquer alteração com suas instruções 

(...). 

Aluna BCT IZABELA RAPOSO MARQUES: 

(...) perguntado se participou da instrução do EXEC respondeu que 

sim, como instruendo. Perguntado se teve contato como Al F. E. M. X. após o 

EXEC respondeu que não. Perguntado por qual razão o seu nome consta 

na lista de testemunhas apresentada pelo Al F. E. M. X. respondeu que 

não sabia desta lista e tampouco da situação, que ficou hoje que seria 

ouvida sobre alguma ocorrência envolvendo outras militares da 1ª série, mas 

sem maiores detalhes. Perguntado se durante a instrução algum militar 

instrutor tocou seu corpo ou auxiliou na colocação de equipamento para 

alguma instrução respondeu que não (...). 

Aluna GIOVANA PELIZZARO DE MOURA: 

(...) Na sua vez a aluna relata que o aluno F. E. M. X. chamou 

outra aluna para ajustar seu equipamento (...). 

3° S SGS JOÃO PAULO DA SILVA: 

(...) foi lhe perguntado se antes do exercício de campanha da 1ª série 

de 2019 houve briefing para os alunos da 3ª SGS que iriam participar do 

EXEC como instrutores? Foi respondido: Não sabe dizer exatamente o dia, 

mas alguns dias antes do acampamento teve briefing com a seção de 

instrução militar do corpo de alunos, falando sobre o trato com os 

instruendos, e no dia da instrução teve seu briefing com eles novamente 

sobre serem profissionais e tomar cuidado quanto ao trato com os 

mesmos. Foi perguntado: durante a instrução você viu alguma conduta 

inadequada? Foi respondido: não. Foi perguntado: você conhece o aluno F. 

E. M. X. e as alunas? Foi respondido: Não conhece pessoalmente, só deu 

instruções para todos (...). 

Ressalta-se que, em juízo, nenhum dos depoentes afirmou ter 

presenciado os fatos imputados ao Acusado. Todavia, há um consenso em 

relação à existência da ordem para que os Instrutores não tocassem nos(as) 

alunos(as). Nesse sentido, parte de trechos desses depoimentos foram 

consignados na Sentença Condenatória: 
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TESTEMUNHA 3S JOÃO PAULO DA SILVA (Evento 114) 

O depoimento anterior está correto. No dia dos fatos, estava 

como instrutor do outro lado da lagoa onde aconteceu o caso. Os 

alunos chegam e é falado para confeccionar a “cadeirinha”, que 

demora de dez a quinze minutos. A tropa é dividida ao meio. São 

três pistas para transposição: a falsa baiana, o comando krau e a 

pista de três cordas. Todas são feitas com o assento americano. É 

como se fosse o auto seguro. A determinação é para não ter contato. É 

determinação. A Seção de Instrução Militar dá instrução aos alunos 

que vão auxiliar. É uma determinação da Escola também. O acusado 

tinha ciência dessa obrigação de proibição de contato com outros 

alunos ou alunas. No local dos fatos, não havia superior. O que podia 

estar no outro lado da lagoa era o Coronel, mas não pode dar certeza. 

Se o Coronel tivesse visto, teria feito alguma coisa. Não lembra bem 

onde ficava a posição da ambulância. A ambulância fica em um local 

físico e os militares ficam de fora, vendo todas as oficinas ao redor para 

eventual apoio. Foi pego de surpresa com os fatos. Nenhuma das alunas 

falou com ele. Não viu nada, por causa da distância. Ao tomar 

ciência, o Coronel já tinha afastado o aluno F. E. M. X. dos demais. Só 

ficou sabendo do abaixo-assinado ontem, por comentários. O acusado 

hoje é civil, pois foi expulso da Escola. Depois dos fatos, não ficou 

sabendo de atitude do acusado que comprometesse as ofendidas. 

Participaram uns oito alunos da monitoria dos instruendos, no dia dos 

fatos. Não tomou conhecimento de nenhuma outra conduta de 

nenhum outro aluno instrutor. Em média nesse exercício são uns 

duzentos e setenta, pois foi o esquadrão verde todo que passou nessa 

oficina. Vai um pelotão em média de quarenta alunos a cada duas horas, 

duas horas e meia. A amarração da “cadeirinha” foi ensinada pelo 

Sargento Marco Antônio na instrução de nós e amarrações. Ensina para 

que seja um pouco mais rápida a instrução. Além dos nós que são 

ensinados, é ensinada a “cadeirinha”. Se a “cadeirinha” não é 

montada corretamente, pode causar acidente. Por isso, vendo que 

está errada, mandam refazer. 

TESTEMUNHA 1S RONAN VITOR PEREIRA DE SOUZA (Evento 115) 

O depoimento anterior está correto. Conhece o acusado desde os 

tempos de Escola, na parte do exercício da campanha. Ficou sabendo 

dos fatos, quando o acusado reuniu alunos que fizeram o exercício de 

campanha e perguntou se tinha havido excesso por parte dos instrutores e 

dos alunos SGS, respondendo que não. Ele não falou o tipo de excesso. 

Pensou que seria algo de destrato, “pagação”, um excesso de 

autoridade. Não imaginou que seria a acusação que as meninas fizeram. 

Soube que o feminino do esquadrão dele tinha feito essa acusação. O 

acusado pediu que colocassem o nome em uma lista e que caso 

acontecesse algo, a lista poderia ajudar. Assinou a lista. Não lembra 

quem assinou. Ao assinar não tinha ciência do que tinha ocorrido no 

corpo feminino. Depois que assinou, foi chamado com alguns amigos 

para fazer um depoimento no Comando no final do ano. Logo após, 
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soube que teria outra audiência. Acredita que soube dos fatos por uns 

amigos. Se soubesse que era problema de assédio, não teria assinado. 

Depois não teve mais contato com o acusado. Arrepende-se de ter 

assinado. Conhecia as alunas por ser do esquadrão, mas não tinha 

amizade. Não lembra a posição em que as alunas ficaram, mas lembra 

que ficaram no pelotão dele. Não ouviu nenhuma delas fazer reclamação 

da conduta do acusado. A montagem da “cadeirinha” era difícil de 

fazer. Demorava mais ou menos, uns cinco minutos. Não conseguiu ver 

o vídeo de nº 14 nitidamente. Ao ser mostrado novamente, disse que 

o instrutor deu a ordem para fazer o assento. Fizeram o assento e os 

alunos viram se o assento estava em condições ou não para a instrução. 

Não viu convocação para todo mundo tirar e botar de novo. O pessoal 

que não ficou em condições, teve a ajuda para acertar o assento. Isso de 

tirar e colocar o assento novamente não ocorreu. Não sabe dizer se 

havia contato pessoal. No dele não houve, pois o cinto estava em 

condições. 

TESTEMUNHA 3S TAMAR PEREIRA DE PAULA (Evento 116) 

Um amigo do acusado falou sobre o acontecimento, que tinha sido 

acusado sobre o fato. Não viu nada acontecendo no dia. Estava no 

exercício como aluna. Não foi com a turma dela, pois estava dispensada. 

Foi com a 1ª série e ele era o instrutor. Participou do briefing anterior ao 

exercício. Aprendeu a fazer o assento americano com a corda. Foi 

ensinado como se fazia, mas não lembra sobre eventual dúvida no dia. 

Era sem aproximação corporal. Pelo que sabe, não havia determinação 

para que ninguém tocasse no corpo da outra pessoa. Teve 

dificuldade em montar o assento americano. Perguntou a duas amigas se 

estava certo, tendo-as ajudado a fazer. Nenhum militar homem tocou 

no cinto dela para auxiliar. Não viu determinação para tirar e refazer o 

assento. Não viu militar tocando no assento das alunas. Os 

militares com os quais conversou, falavam que não podiam 

encostar nelas. O próprio acusado disse sobre os fatos, assim como o 

amigo dele, o Breno. Continua na Força e se formou. Só era amiga do 

Breno. O Breno disse que as meninas tinham falado para o Comando 

que o F. E. M. X. tinha passado a mão nelas. Aceitou ser testemunha de 

defesa dele, mesmo sabendo das acusações, por não ter visto 

acontecer os fatos narrados. Não ouviu nenhum comentário sobre os fatos 

fora o que lhe foi contado pelo Breno e pelo acusado. A dificuldade de 

montar o assento é comum, pois é uma sequência de nós que precisam 

ser feitos. Não ouviu reclamações do F. E. M. X. Foi uma surpresa para 

ela. Depois do exercício, não teve contato com as alunas. Não tinha 

contato com as ofendidas. Não viu nenhum aluno monitor tocando 

nas nádegas, coxas, virilhas, vagina de alunas instruendas. 

TESTEMUNHA 3S FERNANDO SALES DE FARIAS (Evento 117) 

Sabe que o F. E. M. X. está sendo indiciado por assédio. Estava no 

exercício como instrutor. A orientação, caso o equipamento não 
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estivesse corretamente instalado, era de que não tivesse contato 

físico com o instruendo, porém era inevitável quando viam que o 

assento estava frouxo, mandando refazê-lo. Estava enganchando o 

“mosquetão” no assento. O F. E. M. X. estava averiguando se estava 

frouxo ou não. Se for constatado que está frouxo, manda refazer. Não 

teria autorização para colocar a mão e apertar. A determinação era 

para estar afastado do corpo da aluna, mesmo que estivesse 

frouxo e que poderia ter algum problema. Caso a aluna não 

conseguisse colocar ou tirar o “mosquetão”, colocaria para ela. Falava 

para colocar o “mosquetão”. Quando via que não estavam conseguindo, 

ia diretamente e enganchava o “mosquetão” no assento. Não tocava no 

corpo das alunas. O acusado chamou o depoente para ser 

testemunha, pois estava como instrutor no exercício. Falou que as 

meninas estavam acusando ele de assédio, mas que não tinha ocorrido 

nada. Não soube de versão contrária. Sabe que o F. E. M. X. pediu 

para o pessoal colocar o nome no abaixo-assinado para ser 

testemunha dele. Não estava na ocasião. Observou, durante o 

exercício, o F. E. M. X. colocando a mão nos assentos das alunas 

para fazer a correção. Não viu abuso. Não viu ele colocar a mão nas 

vaginas e nádegas das alunas. É mais moderno que o acusado. O 

acusado ajudou tanto alunos como alunas a refazer o assento americano. 

Alguns eram orientações, outros ele fazia o assento para as pessoas. Eram 

muitas pessoas. Havia dois lados, o que vinha e o que ia. Ficavam três 

instrutores de um lado. Do outro, não se lembra. Desse lado, ficou o 

depoente, o F. E. M. X. e o aluno Zucareli. Quando verificaram a atitude 

de F. E. M. X. de, com as próprias mãos, ajeitar o assento, não o 

alertaram. Prezavam pela segurança do aluno, não iriam deixá-los cair 

na pista de cordas. Era mais fácil ajudar a fazer o assento do que deixá-lo 

solto. Se o instruendo tivesse muitas dificuldades em consertar o assento, 

o instrutor deveria fazer o possível para que o assento fosse feito, pois se 

o indivíduo cair na água e não souber nadar, seria a culpa deles. Vez 

ou outra é necessário tocar o aluno para consertar um erro. Quando o 

F. E. M. X. consertava os assentos, estava atuando profissionalmente, e 

não abusando da situação. Não ouviu reclamação de aluno ou aluna 

de que o F. E. M. X. tivesse abusado de alguém. Era comum reunirem 

uma turma para corrigir os assentos, como consta do vídeo 14. Não viu o 

aluno F. E. M. X. apalpando coxa, vagina, glúteo, ventre. O F. E. M. X. 

tocava no nó lateral que faz a amarração da cadeirinha e não no corpo 

da aluna. Não viu o então aluno massageando, acariciando e 

passando as mãos nos corpos das alunas. O máximo do contato era 

no equipamento, tendo recebido orientação. Se precisar refazer o 

assento a aluna faz ou o monitor refaz e repassa para a aluna. Não há 

possibilidade de o monitor ficar passando a corda pelo corpo da aluna e 

o manuseando. Mesmo quando mandavam refazer o assento, viam que 

continuava frouxo. 

(Grifos nossos). 
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Restou comprovado, pelos depoimentos, que os Instrutores não 

tocavam nos alunos ou nas alunas sob o pretexto de corrigir eventuais falhas na 

amarração do “assento americano”. A correção, quando necessária, era 

realizada pelos próprios alunos ou por seus companheiros de classe, tendo 

sido, inclusive, realizado um “briefing”, antes das instruções, advertindo quanto 

à proibição do contato físico entre instrutores e instruendos. 

Restou, também, comprovada a existência da Ordem de Instrução (OI) 

nº 02/CA/2019, que define as responsabilidades e que orienta as atividades 

desenvolvidas no âmbito da EEAR, visando ao planejamento à coordenação e à 

execução do Exercício de Campanha da 1ª série do CFS (EXEC 2/2019). 

No item 7.8.19 da referida OI, está prevista, expressamente, a proibição de 

contato físico entre instrutores e instruendos no decorrer dos exercícios (IPM, 

Evento 36 – Doc 2). 

Em que pese o Apelante ter negado a prática delitiva, ele não negou ter 

tocado nas Alunas, aduzindo, em seu interrogatório, ter, provavelmente, 

encostado em uma ou outra Aluna sem qualquer intenção ilícita. 

O Apelante alega que sua conduta objetivava auxiliar as Alunas, para 

garantir a segurança da cadeirinha. Aduziu que, em alguns casos, segurava e 

balançava a corda com a intenção de demonstrar que estava frouxa, e que 

poderia ter ocorrido algum toque no glúteo ou na lateral das coxas das alunas, 

durante esse procedimento, mas sem conotação sexual, pois não teve a 

intenção de tocar nas partes íntimas das Alunas. 

Ocorre que os depoimentos das 7 (sete) ofendidas apresentam 

detalhes, similaridades e coerências que apontam para um padrão de 

comportamento abusivo, que não deve ser desconsiderado quando se está 

diante de crimes envolvendo práticas de atos libidinosos ou condutas sexuais 

abusivas, mormente envolvendo mulheres como vítimas. 

Em regra geral, tais crimes são perpetrados às escondidas, sem a 

presença de testemunhas, razão pela qual há dificuldades de seus autores 

serem penalmente responsabilizados. Invariavelmente, as vítimas de tais crimes 

sentem-se desmotivadas em expor a violência sofrida, com medo de terem suas 

intimidades expostas, suas dores e verdades contraditas. 

Nesse sentido, esta Corte tem entendido que, nos crimes sexuais, a 

palavra da vítima, especialmente quando corroborada por outros elementos de 

convicção, tem grande relevância como prova, por não existirem, na maioria 

dos casos, testemunhas do fato: 

DEFESA. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. PRESUNÇÃO DE 

VIOLÊNCIA. EFICÁCIA PROBANTE DAS DECLARAÇÕES DA VÍTIMA. 1. 

Configura-se o crime de atentado violento ao pudor quando o agente 

constrange menor, mediante violência presumida, a permitir que com ele se 

pratique atos libidinosos diversos da conjunção carnal, no interior do quartel. 
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2. Nos crimes sexuais, a palavra da vítima, especialmente quando 

corroborada por outros elementos de convicção, tem grande relevância 

como prova, por não existirem, na maioria dos casos ligados a delitos de 

tal natureza, testemunhas do fato. Recurso conhecido e não provido. 

Decisão unânime. (Superior Tribunal Militar. nº. Relator(a): Ministro(a) 

ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. Data de Julgamento: 04/11/2016, Data de 

Publicação: 24/11/2016.) (grifos nossos.) 

Apelação. Ato libidinoso. Denúncia julgada improcedente. Recurso do 

Órgão Ministerial. Apelo provido. O militar que pratica, ou permite que com 

ele se pratique, ato libidinoso, em lugar sujeito à Administração Militar, 

comete o crime previsto no art. 235 do CPM. A prática a que faz menção o 

tipo penal previsto no art. 235 do CPM dificilmente deixa vestígios; 

todavia, a ausência do exame de corpo de delito pode ser suprida por outros 

elementos probatórios, se hábeis a comprovar a materialidade do delito. 

Nos crimes sexuais, o entendimento prevalecente é no sentido de se 

atribuir valor probante e incriminatório à palavra da vítima, já que, por 

causa da natureza singular da ação ilícita, raras são as testemunhas; caso 

contrário, dificilmente poderia ser comprovada a autoria. Reputa-se 

como de inegável valor probante a palavra do ofendido, que atribuiu a 

autoria do ato libidinoso ao Apelado, por meio de minudente e coesa 

versão, inclusive corroborada por provas testemunhais. Aplica-se como 

majorante, na 3ª fase da individualização da pena – método trifásico – a 

agravação da pena descrita no art. 237, inciso II, do CPM, ao oficial 

condenado pela prática de ato libidinoso previsto no art. 235 do mesmo 

codex. Apelo provido. Decisão por maioria. (Superior Tribunal Militar. nº 

Relator(a): Ministro(a) ANTONIO APPARICIO IGNACIO DOMINGUES. Data 

de Julgamento: 15/04/2009, Data de Publicação: 05/06/2009.) (grifo nosso.) 

No mesmo sentido, é a posição do Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 2. Em crimes sexuais praticados na clandestinidade, deve-se 

dar relevante valor à palavra da vítima. (...) (AgRg no REsp 1765521/SP, 

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO  DE  NORONHA,  QUINTA  TURMA,  julgado  

em  24/8/2021,  DJe 27/8/2021). (grifo nosso). 

(...) IV - Conforme o entendimento jurisprudencial deste Superior 

Tribunal de Justiça, nos crimes contra a dignidade sexual, em virtude das 

dificuldades relacionadas à obtenção de provas, os quais, o mais das 

vezes, são praticados sem testemunhas e não deixam vestígios físicos, a 

palavra da vítima, quando consentânea com os demais elementos dos 

autos, assume especial valor probante. Precedentes. (...) (AgRg no HC 

655.153/SP, Rel. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJDFT), QUINTA TURMA, julgado em 17/8/2021, DJe 

24/8/2021). (grifo nosso). 

(...) 2. Nos crimes sexuais, a palavra da vítima possui especial 

relevo, tendo em vista sobretudo o modus operandi empregado na 

prática desses delitos, cometidos, via de regra, às escondidas. 

Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 1755652/MS, Rel. Ministro OLINDO 
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MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA 

TURMA, julgado em 03/8/2021, DJe 9/8/2021). (grifo nosso). 

No caso concreto, há uma coerência entre os relatos das 7 (sete) 

ofendidas que apontam para um padrão de comportamento do ex-Aluno F. E. 

M. X., que, sob o pretexto de corrigir/apertar o “assento americano”, tocava nas 

alunas de forma intencional e lasciva. Inclusive, segundo o entendimento 

do Juízo sentenciante, com o qual concordo, o Apelante “Valia-se dessa 

desculpa para praticar os crimes.” (APM, Evento 158). 

Na verdade, 7 (sete) crimes previstos no art. 235 do CPM, em 

concurso material. 

Observa-se que todas as 7 (sete) vítimas perceberam a intenção 

maliciosa do Apelante, inclusive, tendo-lhe impedido, a Aluna V.C.T., 

conforme relatado, que tocasse na parte da frente de seu assento, uma vez que 

lhe tocara as nádegas. 

O Apelante, tal qual todos os Instrutores e seus auxiliares, sabia da 

proibição de realizar contato físico com os(as) aluno(as), não só por conta da 

existência de norma expressa, mas também pelas recomendações dos seus 

superiores de não tocar nas instruendas (APM, Evento 158): 

(...) Sabia da proibição de realizar contato físico com os 

instruendos. Isso foi ressaltado em várias ocasiões antes e no dia dos fatos. 

Em última hipótese, poderia ajudar com o toque na corda pela lateral do 

corpo das alunas para deixar os nós e amarrações firmes, nunca pela 

frente, tocando as ofendidas. E caso fosse efetivamente necessário, o 

acusado teria que pedir licença, e tocar apenas na corda, pela lateral 

do corpo da aluna. 

Não se mostra crível que os depoimentos das 7 (sete) alunas sejam fruto 

de uma grande “armação” contra o Apelante, que 7 (sete) mulheres se 

sujeitassem, levianamente, a expor suas privacidades e intimidades com o 

propósito de prejudicar um inocente. 

A conduta do Apelante foi, formalmente, comunicada pelas vítimas à 

Cadeia de Comando: 

A Aluna V. C. T. participou, formalmente, o fato ao Comandante do 

Esquadrão Verde (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fl. 6): 

Venho por meio deste comunicar fato ocorrido no dia 

09/10/2019, na parte da tarde, no exercício de campanha 2/2019, 

quando meu pelotão estava na pista de cordas. O exercício exigia 

que fizéssemos um assento americano com cabo solteiro. Após passar 

por duas das três pistas de cordas, fui para o final da fila da última 

oficina. Fui abordada pelo aluno F. E. M. X. da terceira série. O 

mesmo alegou que meu assento estava largo e logo em seguida o 

militar tocou a corda na parte da retaguarda do nó. De forma 
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desrespeitosa e maliciosa apertou minha nádega. Logo em seguida, 

tentou realizar o mesmo ato na parte da frente do assento, quando o 

interrompi e afirmei que faria o ajuste. Informei o acontecido à Al 

Rafaela Almeida, militar que ocupa a liderança de minha 

esquadrilha, solicitando informações de como deveria proceder para 

participar o fato à autoridade competente. Não tive contato posterior 

com o Al F. E. M. X., agente do ocorrido. (Grifo nosso). 

Da mesma forma, (Ofício nº 218/CA, de 22/10/2019) as alunas M. M. 

M.; M. R. P.; C. W. S.; A. E. Q. G.; L. S. F. V. e S. J. S. 

participaram ao Comandante do Esquadrão Verde a conduta do Aluno F. E. 

M. X. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 4 e 5): 

Aluna M. M. M.: 

Venho por meio deste comunicar que no dia 09/10/2019, ao 

atravessar a pista de cordas, acabei indo para o lado onde o aluno da 3 

SGS F. E. M. X., auxiliar da atividade, estava. Para passar por esta pista, 

precisávamos pôr em prática a instrução do “assento americano”. Um 

tipo de amarração na qual a corda fica presa na cintura, passando pelo 

meio das pernas, como um baudrier. No dia anterior, na instrução de nós e 

amarrações, perguntei ao mesmo se o modo como eu havia confeccionado o 

assento estava correto. Ele respondeu desta forma: “tá certinho! ‘M.’ né'?!” Eu 

só respondi: “sim, senhor”. Na hora, não entendi, mas acredito que ele me 

reconheceu no acampamento por causa deste momento. Ao me ver e me 

reconhecer, o aluno me chamou pelo número e disse que a minha 

“cadeirinha” estava muito larga, pegando não só na corda, como também 

na parte interna da minha perna direita, próximo às partes íntimas. Logo 

após, entre os exercícios que estávamos realizando ao esperar para 

atravessar novamente a pista de cordas, o aluno em questão, me 

observando em posição de flexão de braços, se aproximou por trás de 

mim e disse: “que isso, 027!”. Depois disso, parou na minha frente, 

colocou seu pé esquerdo entre minhas mãos que estavam apoiadas no 

chão e ficou me olhando de cima para baixo. Muito próximo de mim. O 

que mais me chamou a atenção foi que os outros auxiliares desta 

instrução nem na corda encostavam, em último caso, quando precisavam 

tocar a corda, pediam licença e tomavam todo cuidado possível de forma 

a não tocar na gente. (Grifo nosso). 

Aluna M. R. P.: 

Venho por meio deste comunicar que, no dia 09/10/2019 (quarta-

feira), primeiro dia do acampamento, eu estava na fila com parte do meu 

pelotão (3°) esperando para passar na próxima corda. Nós todos 

estávamos executando exercícios físicos, meu pelotão e parte de outro 

pelotão ao lado, sob supervisão de um dos alunos sgs. Foi nesse momento 

que o aluno F. E. M. X. – 3°sgs – me chamou pelo meu número (159), me 

tirando dos exercícios. Ao me levantar, o Al F. E. M. X., sem pedir licença 

ou algo do tipo, colocou a mão em uma das cordas da frente da 
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cadeirinha, que fica entre a perna e a virilha. E num movimento 

horizontal chacoalhou a corda repetindo que estava frouxa: “está vendo, 

está frouxa sua corda, tem que apertar”. Durante esse movimento, a mão 

dele encostava na minha parte íntima. Depois ele me mandou para o 

fundo da fila e mandou eu refazer a cadeirinha. Eu a refiz. Ele olhou e 

disse que ainda não estava boa, mas mandou voltar para fila em seguida. 

No primeiro momento eu achei incomum, mas por outro lado pensei que 

pudesse ser o procedimento de segurança. No entanto, quando cheguei 

ao outro lado da pista de cordas, esperei que o sargento tirasse o 

mosquetão do meu assento, mas o instrutor viu que eu estava esperando 

por ele e disse: “ooh guerreira, você tem que fazer isso sozinha, eu é que 

não vou colocar a mão em você, se vira e dá seu jeito”. Então percebi que 

algo havia algo incorreto no procedimento do Aluno F. E. M. X. (Grifo 

nosso). 

Aluna C. W. S.: 

Venho por meio deste comunicar que, na manhã do dia 

09/10/2019, durante a instrução na pista de cordas, o auxiliar da 

instrução, Aluno F. E. M. X. da terceira série sgs, me afastou da tropa para 

inspecionar meu assento americano. O aluno apertou minhas nádegas 

sem dar atenção à corda e disse que a amarração estava frouxa, tentou 

repetir o toque e eu me afastei dizendo que iria refazer a cadeirinha. 

Pouco tempo depois o aluno voltou a me retirar da tropa e, aproximando-se 

do meu rosto de maneira brusca, falou que estava apenas preocupado com a 

minha segurança. Voltei para tropa sem mais incidentes. (Grifo nosso). 

Aluna A. E. Q. G.: 

Venho por meio deste comunicar que, na manhã do primeiro dia 

de instruções do exercício de campanha, 09/10/2019, na pista de cordas 

em que temos que fazer uso da cadeirinha, o aluno F. E. M. X. chegou em 

mim e me puxou um pouco mais para o fundo da fila da instrução. 

Colocou a mão em minha nádega, logo em seguida foi passando a mão 

pela corda até parar na parte da frente. Foi passando por toda corda, 

chegando a tocar minhas partes íntimas. Alegou que o assento estava 

frouxo e que voltaria para conferir. Quando voltou, sem pedir licença, 

refez as mesmas coisas já relatadas saiu. (Grifo nosso). 

Aluna L. S. F. V.: 

Venho por meio deste comunicar que, na manhã do dia 

09/10/2019, passei pela pista de cordas e logo em seguida fui abordada 

por um aluno, auxiliar da instrução, que me pôs à retaguarda da tropa e 

disse que meu assento americano estava frouxo. Ele, então, apertou 

minha nádega com firmeza e depois passou o dedo deslizando sobre a 

minha vagina com a desculpa de que a corda ainda estava frouxa. Disse, 

ainda, que estava fazendo aquilo para minha segurança. O aluno em 

questão se chama F. E. M. X. da 3ª SGS. (Grifo nosso). 
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Aluna S. J. S.: 

Venho por meio deste comunicar que, no dia 09/10/2019, durante 

minha instrução de Cordas, o aluno da 3ª SGS F. E. M. X., auxiliar da 

instrução, de maneira invasiva, pediu para arrumar minha “cadeirinha” 

enquanto eu estava na fila para a próxima instrução. Usando o pretexto 

de que minha amarração estava frouxa, ele começou a “consertar”. De 

maneira oposta à instrução preparatória que tivemos, enquanto me 

mostrava onde a minha amarração estava frouxa, o aluno tocava minhas 

nádegas e partes íntimas de forma repetitiva. Sempre afirmando que a 

amarração estava frouxa e tornando a tocar as mesmas regiões. Após 

esse momento, ele me perguntou se eu queria ajuda para refazê-la e eu 

declinei. Refiz minha amarração e, sem seguida, o aluno pediu meu 

número de capacete, solicitando que eu o recordasse posteriormente de me 

levar ao posto médico em virtude de uma lesão corrida na marcha 

preparatória. Ressalto que não o procurei após o relatado. (Grifo nosso). 

Os relatos dos abusos sofridos foram confirmados, pelas 7 (sete) 

Alunas, de forma detalha, nos autos do IPM: 

Aluna V. C. T. (IPM, fls. 23/24) 

(...) Ele puxou o assento para demonstrar que realmente estava 

frouxo e logo em seguida ele me apalpou bem na região do glúteo, eu 

me afastei dele e tirei a sua mão e disse que corrigiria o erro, nesse 

momento ele foi com a mão para corrigir a parte da frente e, antes 

dele me tocar, eu empurrei a mão dele novamente. A inquirida achou 

importante ressaltar que durante o ocorrido ela era a última da fila 

e por isso ninguém viu o que aconteceu (...). (Grifo nosso). 

Aluna M. M. M. (IPM, fls. 26/27) 

(...) ele apertou as minhas coxas e segurou na parte interna 

delas, percebendo que eu havia ficado constrangida ele me soltou. 

Depois disso fui para uma fila e quando estava na posição de flexão o 

aluno F. E. M. X. colocou um pé entre as minhas mãos e ficou muito 

próximo de mim (...) Foi perguntado: Após o ocorrido, para quem a aluna 

relatou o fato? Foi respondido: Fui primeiro a minha líder de esquadrilha 

pois eu pensava que só havia corrido comigo e depois percebi que a 

situação tinha corrido com outras alunas envolvendo o mesmo aluno. A 

inquirida disse que o aluno F. E. M. X., após o ocorrido, fez um abaixo 

assinado na esquadrilha Charlie da 1ª série para colocar os alunos contra 

as alunas envolvidas no fato (...). (Grifo nosso). 

Aluna M. R. P. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 30/31) 

(...) o Al F. E. M. X. a chamou pelo número e a retirou e a levou 

para o final da fila. Nesse momento, o Aluno alegou que a cadeirinha 

estava frouxa e sem a permissão, colocou a mão por dentro da corda 

situada entre a virilha e a coxa e, esfregando o dorso da mão, 

começou a fazer movimentos para trás e para frente, efetuando 
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repetidos toques em sua virilha (...) Naquele momento, acreditava 

ser um procedimento normal, todavia, ao atravessar a pista, ao chegar do 

outro e encontrar o Sargento João Paulo, esperei que ele retirasse o 

mosquetão a exemplo do que o Al F. E. M. X. havia feito momentos 

antes. O Sargento, por sua vez, enfatizou que eu deveria executar 

sozinha tal procedimento e repetiu que não poderia encostar em mim 

e que eu deveria fazer isso sozinha. (...) e, por achar que fosse um caso 

isolado, não informei ninguém naquele momento. No entanto, quando 

a gente retornou para o CA tive ciência que o mesmo fato envolvendo o 

Aluno F. E. M. X. havia ocorrido com outras alunas, foi quando tive 

certeza que o procedimento adotado por ele tinha sido errado e, por isso, 

decidi levar adiante a informação. (...). (Grifo nosso). 

Aluna C. W. S. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 34/35) 

(...) quando eu já estava perto da minha vez de atravessar a ponte, 

ele me tirou da fila dizendo que a minha cadeirinha estava frouxa e 

me levou para trás de todos, chegou perto do meu ouvido e falou que a 

cadeirinha estava mal feita, nesse momento, ele apertou a minha 

“bunda” com as duas mãos e eu congelei (...) Atravessei o lago e 

retornei ao ponto inicial onde o aluno se encontrava e novamente, 

pegando no meu pulso, o aluno me tirou para fora da fila e me 

colocou no final dela. Nesse momento, o aluno chegou perto de mim 

e tentou agarrar a minha “bunda” novamente, mas eu o impedi 

colocando a minha mão na frente para afastá-lo e assim ele resmungou 

algo e foi embora. A inquirida afirmou que o aluno afirmou que o 

aluno F. E. M. X., tempos mais tarde, reuniu alguns alunos para que 

esses assinassem um abaixo-assinado para invalidar o depoimento de 

todas as meninas envolvidas no caso (...). (Grifo nosso). 

Aluna A. E. Q. G. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 38/39) 

(...) eu estava por último na fila quando o Al F. E. M. X. 

aproximou-se de mim e disse que iria checar a minha cadeirinha sem 

me pedir licença, ele começou a passar a mão pela parte de trás 

colocando-a entre a corda e minha “bunda” e discorrendo-a pela 

lateral do meu corpo, após isso, ele foi para a parte da frente e 

começou a passar a mão na minha virilha e lá permaneceu por 

mais tempo “como se quisesse ir além...” (...) lembrei que o SGT 

Marco Antônio, na instrução de cordas, em momento algum tocou em 

meu corpo para checar a cadeirinha então achei isso estranho. O Al F. 

E. M. X. voltou mais tarde e novamente colocou a mão em meu 

corpo, sem pedir licença, mais uma vez, por estar com muito medo e 

constrangida, eu acabei não falando nada. Foi perguntado: você já 

o conhecia? Foi respondido: Não o conhecia e me falaram que o mesmo 

fato acontecera também no esquadrão azul e, nesse momento, decidi, 

junto com as outras envolvidas, a levar o caso para frente. A inquirida 

acrescentou que, no dia em que o Al F. E. M. X. estava de serviço, ele 

reuniu a esquadrilha “E” para que eles testemunhassem a seu favor 
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alegando que o intuito das envolvidas era prejudicar a 3ª SGS e, logo 

depois, ele repetiu o mesmo com a esquadrilha “C” ao passar uma lista 

coletando assinaturas. (...). (Grifo nosso). 

Aluna L. S. F. V. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 42/43) 

(...) Haviam duas tropas “pagando” flexão e polichinelos e ele 

me puxou para o final da tropa e me disse que não precisava pagar, e 

nesse instante, haviam dois alunos da 1ª Série na mesma posição 

então o aluno F. E. M. X. pediu que eles fosse para a frente da 

tropa, depois que os alunos se afastaram (...) ele disse que a cadeira 

estava muito frouxa e apertou a minha “bunda”, “assim abrindo” e 

dizendo que a corda estava frouxa e continuou apertando a minha 

“bunda”, em momento algum, ele colocou a mão na corda, só em 

mim. Depois de passar a mão na minha “bunda”, ele deslizou a mão 

pelo púbis de baixo para cima até chegar a corda enfatizando que “a 

corda estava frouxa”, eu comecei a refazer o assento sem conseguir 

olhar para ele e, nesse momento, ele se afastou um pouco mas, 

depois que eu refiz, ele retornou. Quando ele retornou, eu disse 

que tinha terminado de refazer e coloquei as mãos nas nádegas 

para que ele não pudesse me tocar novamente, ele, percebendo o 

meu constrangimento, pediu desculpas e falou-me que essa era a 

maneira de ele corrigir para que eu não sofresse algum acidente. 

Percebi que, ao longo da instrução, os outros alunos instrutores 

agiram de forma respeitosa durante os exercícios. Eu fiquei com medo de 

expor a situação, mas quando soube que havia mais de uma menina, 

resolvi tomar uma atitude e falar com os superiores do meu esquadrão. 

Outra situação que me incomodou foi o fato de ele ter recolhido 

assinaturas nos alojamentos para testemunharem a favor dele. (...). (Grifo 

nosso). 

Aluna S. J. S. (IPM, Evento 1, Doc. “2-IPM”, fls. 46/47) 

(...) o Al F. E. M. X. chegou até mim falou que a cadeirinha estava 

muito frouxa e pegou na corda, na parte de trás balançando-a e, 

depois disso, ficou passando a mão em minha “bunda” e depois 

foi para parte da frente passando a mão na minha púbis e 

continuava falando que estava frouxa, ele me perguntou se eu 

queria ajuda para refazer eu disse que não, então, desfiz e refiz sozinha. 

A inquirida disse, ainda, que o fato foi pontual com o aluno F. E. M. X. e 

não houve esse comportamento da parte de nenhum instrutor mais. (...). 

(Grifo nosso). 

Da mesma forma, como expressamente consta da Sentença, em seus 

depoimentos em juízo, as 7 (sete) Alunas confirmaram, integralmente, as 

informações prestadas na fase inquisitorial: 
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OFENDIDA V. C. T. (Evento 107) 

Confirma o depoimento prestado anteriormente. Não conhecia o 

acusado, já que a escola é muito grande. No dia do exercício de 

campanha, houve as atividades. O ocorrido se deu nas atividades de 

cordas. Teve briefing sobre a atividade de corda nas semanas que 

antecederam os exercícios, bem como sobre como seria o acampamento. 

Em cada pista era dada orientação. Em todas, havia o assento 

americano. Na primeira pista, um aluno explicou certinho como fazia. 

Pediu ajuda para colocar o “mosquetão” no cinto, o qual disse que não 

poderia ter contato com ela. Sobre o assento americano, quem prestou 

orientação sobre a maneira de instalação foi o Sargento Marco Antônio, 

sem contato. Explicou como fazia os nós de corda. Mais tarde, houve com 

todos os alunos SGS da 3ª Série, em que foram tiradas dúvidas. Até então, 

não teve contato com o aluno F. E. M. X.. Em momento algum da 

orientação, foi feito contato com as alunas. No exercício especificamente, 

passou pela primeira pista. Eram três. Passou pela segunda corda. Um 

Sargento estava acompanhando. Na hora de entrar na fila da última pista 

de cordas, fazendo polichinelo e saltitando, era a última, quando o 

aluno F. E. M. X. a abordou, dizendo que o assento estava muito frouxo, 

puxando a corda na lateral do assento. Na hora de voltar a mão, o 

acusado a apalpou no glúteo direito. O superior do exercício estava do 

outro lado do rio quando os fatos ocorreram. O mais antigo era o Sgt 

João Paulo. No momento em que ele apalpou tirou a mão dele, falando 

que iria arrumar. Ele tentou pegar a parte da corda na região íntima, 

tendo a ofendida tirado a mão dele, dizendo que iria arrumar e se 

afastou. Acredita que ele tenha percebido, já que saiu de perto. Foi a 

primeira vez que soube de conduta assim. Na hora do ocorrido, não 

acreditou no que havia acontecido. Uma Sargento falou que havendo 

qualquer problema de caráter feminino, era para contatá-la. Encontrou 

a Sargento, mas estava dando instrução. Encontrou uma aluna da 4ª 

série, que era a liderança dela da escola, falando que tinha acontecido 

algo. Essa aluna falou que estavam na correria, tendo a ofendida dito 

que era sério. Então, a aluna lhe perguntou o que havia ocorrido. Explicou 

tudo, dizendo que não tinha conseguido falar com a Sargento. A aluna 

foi falar com a sargenteação. À noite a Sargento Adriana foi buscar a 

ofendida para falar com o Coronel André, que chamou a Major Giselle 

para conversar com a depoente. Só soube das demais ocorrências 

depois que foi falar com o Major. Quando chegou do acampamento, 

conversou com a líder dela de esquadrão. A líder dela de esquadrilha que 

foi falar com a sargenteação. As meninas foram contando os fatos. Não 

chegou a concluir o curso. Pediu desligamento da escola por diversos 

motivos: pelos fatos, que prejudicou o psicológico, por ter se lesionado 

na escola, por ter problemas familiares. Foi algo bem pessoal. Não se 

identificou com a profissão. Havia a preocupação dos instrutores e 

monitores em não ter contato físico. Além do ex-aluno F. E. M. X., não 

passou por nenhuma situação semelhante. O que a deixou assustada, 

foi o fato de ter pedido ajuda ao aluno Cardoso para colocar o 

“mosquetão”, e ele falou que não poderia encostar nela. Deveria ser 
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evitado tipo de toque nas regiões dos glúteos e vaginal. No dia, os 

assentos foram colocados corretamente. Não presenciou durante o 

exercício, os instrutores mandarem que alunos tirassem o assento do corpo, 

pois estava errado e refazerem. Os alunos estavam ali, para auxiliar. O 

acusado contraditou a ofendida, dizendo que havia seis ou sete filas para 

evitar a questão de estarem afastados da plataforma, dos instrutores. No 

cenário, não há mato. É um descampado plano. Tinha uma ambulância 

logo atrás e ao fundo, o hotel de trânsito. Os alunos estavam com 

dificuldade em amarrar. Estava na função de corrigir o assento de forma 

verbal. Fez apontamento na corda de maneira a trazer a atenção da pessoa 

para os pontos específicos, mas com nenhum intuito de assediar. 

OFENDIDA M. M. M. (Evento 108) 

Confirma o depoimento prestado anteriormente. Nunca tinha 

visto o acusado. Era um exercício de campanha, que acontece na primeira 

série da escola, como se fosse uma simulação de um acidente aéreo. 

Passam três dias na selva, em uma questão de sobrevivência. Os instrutores 

são os Sargentos. Os alunos da 3ª SGS (guarda e segurança) eram do 

esquadrão branco. Auxiliaram o exercício. Tinham uma instrução de 

transcurso d’água. Atravessar o rio por meio de uma corda. Passou pelo rio 

e chegou ao lado em que o aluno F. E. M. X. estava. Antes, precisavam 

fazer uma amarração com a corda chamada “cadeirinha”. Passava entre 

as pernas e amarrava na cintura. Quando chegou do outro lado, o 

acusado a chamou pelo número e a deixou isolada com ele. Deveria 

entrar na fila, mas ele não deixou. O acusado lhe disse que a “cadeirinha” 

estava errada. Foi instruído que ninguém poderia tocar no corpo, só 

instruir que estava errado, inclusive nenhum Sargento ou aluno 

encostou. Quando ele falou que estava errado, apertou a parte interna da 

coxa da ofendida, onde passava a corda, encostando na parte íntima da 

ofendida. Acredita que a proibição de tocar o corpo foi passada em um 

briefing. F. E. M. X. era aluno e estava em uma posição superior à deles. 

A função dele era auxiliar. Quando esperavam para atravessar de novo o 

rio, não podiam ficar parados. Pagavam flexão, rolavam, sentavam e 

levantavam.  Só ele que encostou nos corpos das alunas. Aprendeu a 

fazer o assento poucos dias antes, ao terem a instrução debaixo do rancho. 

Foram separados em pequenos grupos. Calhou de ficar no grupo que ele 

estava dando a instrução. Nesse dia fez a “cadeirinha” e perguntou para ele 

se estava certa. Ele pegou só na corda, olhou para a camiseta e falou em 

um tom: aluna M., né. Aí ela falou: “sim, senhor”. No dia do exercício de 

campanha, chamou-a pelo número. Acredita que a tenha reconhecido pelo 

rosto, lembrando que tinha visto o nome dela. No dia do treinamento não 

foi dito diretamente para as alunas sobre não poder tocar nos corpos. No 

momento em que foi apalpada, ficou atordoada. Não conseguiu 

dimensionar o que estava ocorrendo. Estavam sem comer, dormir. Estava 

em um momento de exaustão, assim como todos. Não conseguiu reagir. 

Depois, voltou para o final da fila. Quando as alunas estavam fazendo 

flexão, com os joelhos ao solo e as mãos apoiadas, o acusado chegou 

perto da ofendida e colocou o pé direito entre as mãos dela, ficando 
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próximo ao corpo dela. Ele estava fardado. Só o viu fazer isso com ela. 

Não se recorda se afastou a mão dele. Ficou paralisada. Depois dos três 

dias do exercício de campanha, ficou com isso na cabeça. Chamou a 

líder dela de esquadrilha e contou o que tinha acontecido. Nessa hora, 

ela ficou chocada e perguntou à ofendida qual era o nome do aluno. 

Falou que era o aluno F. E. M. X.. Ficou chocada mais ainda, pois disse 

que uma aluna tinha relatado a mesma coisa do mesmo aluno. Depois 

disso, só reparou que o acusado a intimidava, encarando-a. Não sabe se 

ele a reconhecia. Acredita que o Sargento João Paulo tenha ficado do outro 

lado. O acusado ficou do lado em que a ofendida atravessou. Durante os 

treinamentos, nas semanas anteriores e nos exercícios de cordas, 

nenhum outro militar realizou toques nas partes íntimas. Quando 

passou por cima do rio, precisavam colocar um gancho. Os instrutores 

falaram para a ofendida fazer, pois não poderiam encostar nela. 

Acredita que ele viu que ela ficou paralisada e constrangida e saiu. Não 

havia qualquer necessidade de efetuar aquele procedimento para dizer 

que estava errado. Acha que colocou o assento errado, pois estava frouxo. 

Ele não precisava encostar nela. O ato dele não foi necessário para que 

ela fizesse o exercício em segurança. Depois de encostar nela, não 

mandou ela corrigir. Não pode afirmar se os outros alunos e alunas 

fizeram os assentos de maneira correta. Não se recorda de terem mandado 

refazer o assento. Não sabe, especificar, a função do aluno F. E. M. X.. Os 

alunos estavam auxiliando para alterar as atividades que estavam fazendo e 

para auxiliar na colocação do “mosquetão”. Esclareceu que o acusado a 

chamou pelo número que estava no capacete no dia do acampamento e 

na instrução anterior ao acampamento, chamou-a pelo nome que estava na 

tarjeta. O acusado contraditou o depoimento da ofendida. No dia do 

acampamento, não chamou pelo nome. Todos estavam descaracterizados. 

Não colocou o pé na frente da flexão. Se houve contato, foi para verificar o 

equipamento. 

OFENDIDA M. R. P. (Evento 109) 

O depoimento prestado anteriormente está certo. No exercício de 

campanha, estava entre as pistas de corda. Eram três. Saiu de um lado e 

atravessou pelo outro. No primeiro lado, precisavam colocar o 

“mosquetão” na cadeira americana. Esperou o primeiro aluno SGS 

colocar o “mosquetão”, o qual falou que a ofendida deveria colocar 

sozinha para atravessarem em segurança. Ele não poderia encostar, 

pois masculino não pode tocar em feminino. Passou para o outro lado, 

soltou o “mosquetão”. Era outro aluno SGS. Foi caminhando para uma fila 

para passar por uma outra corda. Entrou em forma. Ficaram pagando 

flexão. Quem as colocou para pagar eram outros alunos SGS, entre eles o 

aluno F. E. M. X.. O aluno F. E. M. X. a chamou pelo número 159, 

tirando-a da fila e falou que o assento americano estava frouxo, 

momento em que ele colocou as mãos na corda e fez um movimento 

para frente e para trás. A corda fica entre a virilha e a parte íntima. Ele 

não pediu licença. Falou que ela deveria refazer o assento para a 

segurança dela. Refez o assento e pediu a ajuda de uma menina que é do 
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grupamento. Apertou mais dessa vez. Ele voltou. A depoente colocou a 

mão na corda e disse que não mais estava frouxo. Achou estranha a 

atitude dele, pois não se pode ter contato. Foi falado em muitas vezes, 

antes do acampamento. Os Sargentos, quando fizeram a instrução de 

corda, nunca tocaram nelas. Refez e mostrou para o acusado, que disse 

que ainda não estava bom, mas tudo bem. Achou que havia algo de 

errado, pela mão dele encostar na virilha e na parte íntima dela. Voltou 

para a fila e chegou do outro lado. Encontrou com o Sargento João 

Paulo. Esperou que o Sargento retirasse o “mosquetão”, que brigou 

com ela, dizendo que não poderia encostar e que ela deveria fazer 

sozinha. Viu que o procedimento que o acusado fez não era correto, 

não era para lhe trazer mais segurança. Não sabe se alguém viu o 

acusado colocar a mão na ofendida. As pessoas estavam voltadas para a 

frente na fila. O acusado passou as mãos pelo lado de dentro da corda. 

Alguns dias depois do acampamento, voltou para o alojamento. Achou que 

era um caso isolado ou era algo de sua cabeça. Quando foi falar com a 

liderança perguntando qual era o aluno, disse que era o acusado, 

quando soube que não era um caso isolado. Procurou o Major para dar 

prosseguimento com isso. A atitude dele não foi necessária para a 

segurança da ofendida. Depois que o “mosquetão” é colocado, a corda 

afrouxa um pouco. A corda não estava desleixada. Foi um dos motivos que 

fez com que achasse que havia algo de errado. Tinham vários SGS’s no 

momento. Uns ficavam parados de frente à corda para auxiliar para ir e 

voltar. O acusado estava cuidando de um grupamento que estava voltando. 

Fazia com que “pagassem”. Não sabe exatamente o nome do tipo de 

função designada. Não teve contato com o acusado depois. O Major 

aconselhou a evitar qualquer tipo de contato. Durante os treinamentos 

que antecederam os fatos e no dia do acampamento, nenhum outro 

militar encostou na ofendida. O acusado foi o único. Os outros alunos 

colocaram os assentos corretamente. Não viu ninguém ser chamado a 

atenção além dela. Tiveram instruções sobre cordas. Não presenciou 

nenhum instrutor dizer para tirar o assento e refazer. Dentro da escola, no 

manual de alunos diz que deve haver uma distância de um braço entre 

alunos e alunas. Não sabe a ordem dada entre os Sargentos e os alunos 

instrutores. O acusado contraditou a ofendida, dizendo que não fez vez 

nenhum movimento de vai e vem com a corda. 

OFENDIDA C. W. S. (Evento 110) 

O depoimento anterior está correto. No dia, estavam na pista de 

corda, no exercício de campanha. O aluno F. E. M. X. era o instrutor da 

pista. Não o conhecia anteriormente. Começou pelo lado oposto, 

atravessando a pista. Estava na fila, esperando a vez para atravessar a 

próxima pista de cordas, quando o acusado a puxou para trás do resto 

das pessoas e começou a conferir a “cadeirinha”, o assento americano 

que estavam usando para a segurança da pista. Começou a apalpá-la, 

dizendo que a “cadeirinha” estava frouxa, perguntando se queria ajuda, 

dizendo que não. Refez a “cadeirinha” e voltou para a fila. Passou para o 

outro lado da pista novamente. Quando voltou, ele pegou no pulso dela 
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e a puxou para trás do resto do pelotão. Tentou, de novo, apalpá-la, 

agarrar a bunda dela. Sempre ficava muito próximo a ela. Afastou-se. 

Ele saiu resmungando algo. No treinamento, aprendeu a usar a corda, o 

qual foi feito com o Sargento Marco Antônio. Lembra de o Sargento falar 

que os instrutores não encostariam nelas. Se fossem conferir o 

equipamento, seria pela lateral da corda, sem encostar nelas, que foi 

dito expressamente. Ele apalpava a bunda. Ele agarrou tão forte que a 

levantou do chão. Falou que estava fazendo para conferir a corda. Na 

hora, ficou sem reação. Depois, quando ele perguntou se ela precisava 

de ajuda, deu um passou para trás e colocou a mão na frente, dizendo 

que ela própria faria. Na segunda vez, já estava ciente do que estava 

acontecendo, ficando na defensiva e repelindo que ele se aproximasse. 

Não se recorda se no mesmo dia ou no dia seguinte contou o ocorrido. 

Uma colega, do mesmo GC, passou pela mesma situação. Passaram para a 

frente quando outra colega do mesmo alojamento também disse que 

tinha acontecido com ela. A primeira foi a A. E. Q. e a segunda foi a L. S. 

F. V.. Depois dela, decidiram levar para a líder de esquadrilha, uma 

aluna da 4ª série, que passou tudo para frente, para a sargenteação, 

dando início ao processo. O aluno F. E. M. X. estava tirando serviço no 

esquadrão dela. Sentiu que ele as ficava encarando. A Major Giselle, do 

Esquadrão Amarelo, falou com as militares que passaram por isso, 

deixando-as seguras. Dentro da escola, não se sentiu ameaçada por ele. 

Fora, também não. Nunca se encontrou com ele fora da escola. O 

procedimento que o acusado fez não era necessário. Já tinha 

atravessado a pista. O Sargento provavelmente viu como estava a 

“cadeirinha”. Não falou nada de estar frouxo, fora do padrão. Foi apenas o 

acusado. A aferição seria feita somente na lateral. Não precisaria 

encostar nelas. Um dos serviços no esquadrão era o controle de efetivo da 

esquadrilha aérea. O acusado reuniu o pessoal da esquadrilha e contou 

a versão dele, pedindo que os alunos que estavam lá, da série delas, 

que fizessem um abaixo-assinado, dizendo que ele não tinha culpa, que 

era uma invenção. Muitos alunos assinaram, pois, o acusado era um 

aluno mais antigo, sendo o 1º colocado da especialidade de SGS. Vários 

dos alunos da esquadrilha são SGS. O acusado era uma figura que os 

meninos respeitavam. Ninguém do esquadrão estava sabendo de tudo o 

que havia acontecido. O aluno Ronan assinou o abaixo-assinado sem 

saber o que estava acontecendo. Tem certeza que, no dia do exercício, 

colocou o assento corretamente. Não percebeu em relação aos outros. 

Não percebeu qualquer solicitação para retirada de equipamento e 

recolocação. Existe dentro da escola, delimitação de distância entre o corpo 

masculino e o feminino, um braço esticado de distância. O contato físico é 

sempre proibido. É uma regra geral para alunos. O contato máximo é 

um aperto de mão a um braço de distância, inclusive do mesmo sexo, o 

que dirá de sexos diferentes, inclusive durante o exercício. O acusado 

contraditou a ofendida, dizendo que, no caso do abaixo-assinado, 

perguntou quem havia presenciado a instrução e aqueles que estivessem 

dispostos assinassem uma lista. Eles próprios assinaram. Não puxou 
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ninguém pelo braço. Não houve toque no glúteo nem que a levantou do 

chão. 

OFENDIDA A. E. Q. G. (Evento 111) 

Confirma o depoimento anterior. Na manhã do primeiro dia de 

acampamento, tiveram instrução na pista de cordas. Tem uma parte em 

que fazem uma “cadeirinha” de corda. Na instrução anterior ao 

acampamento, o Sargento Marco Antônio instruiu como fazer e chegar, 

estando os SGS's presentes. No dia do acampamento, estava na fila para 

passar. O aluno F. E. M. X. a puxou para o final, falando que iria corrigir 

a “cadeirinha” dela, passando a mão nela. Começou a passar em toda a 

parte de trás. No bumbum, tudo. Achou estranho. Na hora congelou. 

Depois o acusado passou a mão na virilha e na frente toda. Ficou muito 

constrangida. Ficava repetindo o movimento. A mão passava por dentro 

da corda, no corpo da ofendida. No caso, ele falou que estava frouxo e 

que voltaria para conferir. Refez e estava direitinha. Colocou a mão de 

novo, fazendo o mesmo movimento. O acusado a abordou antes de 

passar para a outra extremidade do rio. Ficou com medo, constrangida. 

Não sabia se era algo da cabeça dela, se tinha acontecido com mais 

alguém. No final da passagem da pista de corda, encontrou o Sargento 

João Paulo. Pediu ajuda para desenganchar, que falou para ela se virar, 

já que não encostaria nela. Foi o primeiro indício de que o acusado 

estava errado. Era a última da fila. Na segunda ocasião, ele não falou 

nada e já chegou apalpando. A conduta do acusado não era necessária 

para que fizesse o exercício com segurança. O instrutor Marco Antônio, 

disse que se fosse para checar a cadeirinha era para fazer pelo lado e 

para pedir licença. Começou a lembrar e achou muito estranho. A 

primeira pessoa que ficou sabendo foi a aluna C. W. S., que estava no 

GC dela. Ela chegou a comentar sobre o aluno F. E. M. X., dizendo que 

tinha acontecido com ela também. Quando voltaram para o alojamento, 

souberam que outras meninas tinham passado por essa situação. Não 

falou na hora, pois tinha medo de alguma retaliação. O medo era de a 

palavra dela não valer nada por ele ser mais antigo. Tomou 

conhecimento do abaixo-assinado. Em seguida do acampamento, o 

acusado tirou serviço no esquadrão. Contou outro tipo de história e pediu o 

apoio dos meninos para serem testemunhas dele, em dois dias diferentes. 

Ficaram sabendo por amigos. Não queriam expor a situação. Viram-se 

obrigadas a contar o que tinha acontecido, realmente, para que ele não 

tivesse o apoio das pessoas, que não sabiam a verdade. Nos 

treinamentos anteriores e no dia dos fatos, nenhum outro militar a 

tocou de forma indevida, somente o aluno F. E. M. X.. No momento, 

estava refazendo a “cadeirinha”. Reparou que o acusado sempre levava 

uma pessoa para o final. Todos colocaram o assento corretamente.  Teve 

instrutor salvo engano, que pediu para a pessoa puxar do lado. A depender 

de como estava frouxo, pedia para refazer. O acusado contraditou a 

ofendida. Não tentou convencer ninguém. Não passou a mão nela. O 

próprio cenário não admitia isso.  



 APELAÇÃO Nº 7000038-65.2021.7.00.0000
217 

 

 

OFENDIDA L. S. F. V. (Evento 112) 

O depoimento anterior está certo. Quando atravessou a pista, foi 

designada para retirar o “mosquetão”. O aluno F. E. M. X. a colocou atrás 

da tropa, sendo que tinham dois alunos perto dela, de mesma 

graduação, tendo o acusado encaminhado tais alunos, para a frente. O 

acusado falou para parar de pagar flexão, polichinelo, abdominal, dizendo 

que o cinto estava feito de forma errada, colocando a mão na nádega, 

empurrando e balançando. Passou a mão perto da vagina, debaixo para 

cima. Falou para ela refazer, pois estaria frouxo, ao lado esquerdo da tropa, 

mais atrás. Ao terminar, se aproximou, tendo o acusado perguntado se 

tinha refeito. A ofendida colocou a mão na nádega para se defender, 

caso viesse a fazer algo mais. Ele percebeu o constrangimento dela e 

pediu desculpa dizendo que era o jeito dele de corrigir. Houve vários 

briefings sobre o uso da corda com aluno e professor. Em nenhum 

momento, encostaram a mão nos alunos, que foi feita embaixo do 

rancho. Em outro, o Sargento dizia que nenhum aluno pode encostar em 

outra aluna/aluno, sendo só falando e apontando. A regra é de um braço 

de distância. O acusado não tocou na corda. Só apertava a nádega dela 

e balançava. Fez a transposição do curso d’água. O acusado colocou a 

ofendida atrás da tropa, que ficava em posição de frente para o rio, 

momento em que o aluno F. E. M. X. a apalpou. Ele tocou na vagina 

dela. A mão estava encostada diretamente no corpo da ofendida. Ele 

justificou dizendo que estava frouxo e feito de uma forma errada. A todo 

instante, ficou na retaguarda da tropa. Atravessou o rio, seguiu a rotina, não 

tendo mais contato com o acusado. Ninguém falou da corda dela, somente 

o aluno F. E. M. X.. O procedimento do acusado não era necessário para 

que a ofendida terminasse o exercício com segurança. Ele encostou nela 

de maneira maliciosa. Como estavam em uma instrução de 

acampamento, em uma situação muito desgastante psicologicamente, 

chegou no alojamento dizendo o que tinha acontecido, tendo a aluna C. 

W. S. dito que também tinha sofrido isso e outra aluna também. Falou 

com o Comandante dela, que passou adiante. Ficou sabendo que na 

semana seguinte, o acusado tirou serviço no esquadrão, indo nas 

esquadrilhas masculinas, dizendo que as alunas queriam prejudicar a 

especialidade dele, contando a história dele e pediu a assinatura de alunos, 

como se fossem testemunhas. Não sabe se o Ronan assinou. Não conversou 

com ele sobre isso. A proibição de contato físico em relação à 

“cadeirinha” é uma determinação e uma orientação. No dia a dia, é 

regra. Não pode abraçar, beijar. Ficou constrangida pelo fato, mas 

tiveram apoio na Escola. Chorou no dia, perguntando-se o motivo de ter 

acontecido isso. Machucou muito psicologicamente. Em nenhum 

momento, sentiu-se responsável pela atitude dele. O acusado 

aproveitou-se da situação para passar a mão nela. Não achou correta a 

atitude dele. Ele apertou a mão na bunda e na vagina. Ele teve a 

intenção. Ele fez isso com várias meninas. A atitude de mandar os 

outros dois alunos em forma foi proposital para que não vissem a 

atitude dele. A ambulância ficava bem na entrada do hotel. Não dava para 

ver, pois havia um barranco. No dia do exercício, não sabe se os outros 



218 APELAÇÃO Nº 7000038-65.2021.7.00.0000 
 

 

alunos fizeram a “cadeirinha” corretamente. Não viu ninguém mandar 

refazer o assento. Crê que a função do F. E. M. X. era auxiliar quem 

chegava do transcurso. O acusado contraditou a ofendida, dizendo que os 

dois alunos precisam ser ouvidos. A ambulância estava próxima. Não havia 

barranco. Todos estavam expostos em fila. 

OFENDIDA S. J. S. (Evento 113) 

O depoimento está correto. Durante o exercício de campanha, o 

pelotão dela foi o primeiro a se deslocar para o local da instrução de corda. 

Tiveram contato com o primeiro aluno. Precisavam prender o “mosquetão” 

na corda para atravessarem o rio. Chegando do outro lado, havia três filas. 

Foi para a segunda. O acusado pediu para que a ofendida fosse para a 

última fila. Ele falou que a “cadeirinha” estava frouxa. Ele começou a 

arrumar, perguntando se queria ajuda para refazer, que respondeu que 

não. Ficou na retaguarda da fila. O acusado passava a mão na vagina e 

no glúteo. A mão dele estava encostada no corpo dela e não por cima 

da corda. Ele não apertava a corda, somente passava a mão na vagina e 

no glúteo. Na hora, estranhou o comportamento, mas não fez nada. 

Nenhum dos dois alunos anteriores tinham tocado nela. O Segundo 

tirou o “mosquetão”, mas não encostou nela. Na hora, percebeu que 

estava estranho. Não conseguiu pensar. Ao chegar no alojamento do 

esquadrão, contou o que tinha acontecido. Não queria falar. Uma amiga 

comentou. Não quis falar em um primeiro momento. Achou que fosse 

algo da cabeça. Quando desceu, falou com a líder que disse que havia 

mais meninas, sendo a mesma pessoa que tinha feito. No dia a dia, é 

um braço de distância. A semana anterior do exercício é uma semana 

preparatória. Tiveram instrução com o Sargento, que disse que não iria 

encostar nelas. Nenhum aluno encostou nela. O comportamento do 

acusado não era necessário para que terminasse o exercício com 

segurança. Conseguiria fazer normalmente qualquer tipo de percurso. A 

“cadeirinha” estava amarrada. Sentiu-se retraída. Soube de uma relação 

de colheita de assinatura a favor do acusado. Ele chegou a pedir a 

assinatura em dois alojamentos do esquadrão, dizendo que as meninas 

queriam prejudicar a especialidade dele. Viu o Ronan e o Bertolini na fila 

para assinar. O acusado tirava serviços no esquadrão. Sentia olhares do 

acusado, mas não se sentiu ameaça ou constrangida diretamente por ele. O 

aluno que retirou o “mosquetão” teve autorização da ofendida. A 

“cadeirinha” demora, em média, de três a cinco minutos para montar, mas 

não sabe ao certo. Não viu ninguém sendo corrigido do pelotão em que 

estava. Nenhum aluno ou instrutor pediu que refizessem o assento. O 

acusado contraditou a testemunha. Disse que não passou a mão nela. 

(grifos nossos). 

Assim, as Ofendidas, enquanto alunas do Curso de Formação de 

Sargentos (CPS2/2019), com pouca vivência na caserna e diante dos desafios 

inerentes ao início da carreira militar, se dispuseram a representar, 

formalmente, contra ato do Apelante, que, a pretexto de verificar a segurança 
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da “cadeirinha”, tocou, sem o consentimento, de forma lasciva, os glúteos e as 

genitálias das vítimas. 

As comunicações de fato encaminhadas ao Comandante do Esquadrão 

Verde e os depoimentos das Ofendidas, constantes no IPM e nos autos do 

processo, descrevem de forma pormenorizada e precisa os atos de libidinagem 

praticados pelo Apelante. 

Diante deste contexto, o juízo de piso condenou o Apelante como 

incurso nas sanções do art. 235 do CPM: 

Art. 235. Praticar, ou permitir o militar que com ele se pratique ato 

libidinoso, em lugar sujeito a administração militar: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

A conduta delitiva prevista no art. 235 do CPM consiste em o militar 

praticar ou permitir que com ele se pratique ato de libidinagem, em lugar 

sujeito a administração militar. 

O delito previsto no art. 235 do CPM é ratione personae e ratione loci, 

uma vez que exige a qualidade de militar do agente que pratica ou permite 

que com ele se pratique ato de libidinagem, em lugar sujeito a administração 

militar. 

A lei penal não define o que se entende por ato libidinoso, cujo 

conceito extraímos da Doutrina
137

: 

(...) Ato libidinoso é o ato lascivo, voluptuoso, dissoluto, destinado 

ao desafogo da concupiscência. Alguns são equivalentes ou sucedâneos da 

conjunção carnal (coito anal, coito oral, coito inter-femora, cunnilingue, 

anilingue, heteromasturbação). Outros, não o sendo, contrastam 

violentamente com a moralidade sexual, tendo por fim a lascívia, a 

satisfação da libido (...) É considerado ato libidinoso o beijo aplicado de 

modo lascivo ou com fim erótico. Não é indispensável o contato físico, 

corporal, entre o agente e a ofendida (...) Não é mister para a configuração 

do crime se desnude qualquer parte do corpo da vítima para o contato 

lúbrico. (...) (Grifo nosso). 

O professor LUIZ REGIS PRADO
138

 aduz que são considerados 

libidinosos: “os toques ou apalpadelas com significação sexual no corpo ou 

diretamente na região pudica (genitália, seios ou membros inferiores etc.) 

da vítima; objetos ou instrumentos corporais (dedo, mão) mecânicos ou 

artificiais, por via vaginal, anal ou bucal, entre outros.” 
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Conforme preleciona CEZAR BITENCOURT
139

, “libidinoso é ato 

lascivo, voluptuoso, que objetiva prazer sexual, aliás, libidinoso é espécie 

do gênero atos de libidinagem, que envolve também a conjunção carnal”. 

O Superior Tribunal de Justiça tem manifestado seu entendimento no 

sentido de que estão incluídos na expressão “ato libidinoso” todos os atos 

de natureza sexual, diversos da conjunção carnal, e que tenham a 

finalidade de satisfazer a libido do agente (HC 390.463/SP, Rel. Ministro 

RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 13/6/2017, DJe 

22/6/2017; AgRg no HC 686.128/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 14/9/2021, DJe 20/9/2021; AgRg no 

REsp 1765521/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA 

TURMA, julgado em 24/8/2021, DJe 27/8/2021; AgRg REsp n. 1.154.806/RS, 

Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª T., DJe 21/3/2012). 

Tais atos libidinosos são reputados verossímeis, diante da natureza 

sexual do crime e da firmeza e da coerência dos depoimentos das Ofendidas, 

que apontam para um padrão de comportamento delitivo do Apelante. 

Ressalta-se que nenhum dos depoentes alegou ter problemas em 

cumprir com as normas e as recomendações que vedavam o contato físico 

entre instrutores e instruendos, salvo o Apelante. 

Ressalta-se que não há notícias de nenhum outro problema relacionado 

a qualquer militar que tenha participado do Exercício de Campanha da 1ª Série 

do Curso de Formação de Sargentos da Escola de Especialistas de Aeronáutica, 

ressalvadas as 7 (sete) declarações/imputações formais das Alunas contra o 

Apelante. 

Assim, reputo correta a Sentença do CPJ para a Aeronáutica da 2ª 

Auditoria da 2ª CJM que, por unanimidade, condenou o ex-aluno da EEAR, F. 

E. M. X., pela prática do crime do art. 235 do CPM à pena de 04 (quatro) anos 

e 08 (oito) meses de detenção, a ser cumprida, inicialmente, no regime 

semiaberto, sem direito ao sursis, com o direito a recorrer em liberdade e a 

pena acessória de exclusão das Forças Armadas do art. 102 do CPM, que 

deixou de ser aplicada em razão de o Acusado ter sido licenciado da 

Aeronáutica. 

Presentes todos os requisitos ensejadores do delito previsto no art. 235 

do CPM, não há como proceder-se à desclassificação para a conduta prevista 

no art. 324 do mesmo diploma legal. 
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Ante o exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao 

Recurso de Apelação interposto pela Defesa para manter inalterada a Sentença 

condenatória, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a Presidência do 

Ministro Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS, na conformidade do Extrato 

da Ata de Julgamento, por unanimidade, em conhecer e em negar provimento 

ao Recurso de Apelação interposto pela Defesa, para manter, na íntegra, a 

Sentença condenatória recorrida, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Brasília, 31 de maio de 2022 – Alte Esq Celso Luiz Nazareth, Ministro-

Relator.  

DECLARAÇÃO DE VOTO DA MINISTRA 

Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA 

Apelação Nº 7000038-65.2021.7.00.0000 

 

Trata-se de Apelação interposta pela Defesa do ex-aluno da Escola de 

Especialistas de Aeronáutica (EEAR) F. E. M. X., contra a Sentença do Conselho 

Permanente de Justiça para a Aeronáutica da 2ª Auditoria da 2ª CJM, que, por 

unanimidade, julgou procedente a Denúncia para condenar o réu pela prática 

do delito previsto no art. 235 c/c o art. 79, ambos do CPM, à pena de 4 

(quatro) anos e 8 (oito) meses de detenção, a ser cumprida no regime 

inicialmente semiaberto, sem direito ao sursis e com o direito de recorrer em 

liberdade. Em razão de o acusado ter sido licenciado, a pena de exclusão das 

Forças Armadas não foi aplicada. 

O Apelo é tempestivo, cabível e foi interposto por parte legítima e 

interessada. Preenchidos os requisitos legais, deve ser conhecido. 

Narra a Exordial Acusatória que, in verbis: 

(...) No dia 9 de outubro de 2019, durante o exercício de 

campanha da 1ª Série do Curso de Formação de Sargentos da Escola de 

Especialistas de Aeronáutica, na execução da pista de cordas, o aluno F. 

E. M. X., militar da 3ª Série designado para exercer a função de auxiliar 

no referido treinamento, teria abordado as alunas da 1ª Série V. C. T., M. 

M. M., M. R. P., C. W. D. S., A. E. Q. G., L. S. F. V. e S. J. S., de forma 

individual e isolada, utilizando do pretexto de que o “assento americano” 

estaria mal amarrado, para tocar suas partes íntimas. Consoante relatado 

pela aluna V. C. T., “...Ele puxou o assento para demonstrar que 

realmente estava frouxo e logo em seguida ele me apalpou bem na região 

do glúteo, eu me afastei dele e tirei a sua mão e disse que corrigiria o 

erro, nesse momento ele foi com a mão para corrigir a parte da frente e, 

antes de ele me tocar, eu empurrei a mão dele novamente...” (fls. 23/24). 
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De acordo com a aluna M. M. M., “...ele apertou as minhas coxas 

e segurou na parte interna delas, percebendo que eu havia ficado 

constrangida ele me soltou...” (fls. 26/27) 

A aluna M. R. P. afirmou que o denunciado “...colocou a mão por 

dentro da corda situada entre a virilha e a coxa e, esfregando o dorso da 

mão, começou a fazer movimentos para trás e para frente, efetuando 

repetidos toques em sua virilha...” (fls. 30/31) 

Conforme a aluna C. W. D. S. “...ele apertou a minha ‘bunda’ com 

as duas mãos e eu congelei...” e, pouco depois “...chegou perto de mim e 

tentou agarrar a minha ‘bunda’ novamente mas eu o impedi colocando a 

minha mão na frente para afastá-lo...” (fls. 34/35). 

Por sua vez, a aluna A. E. Q. G. declarou que “...ele começou a 

passar a mão pela parte de trás colocando-a entre a corda e minha 

‘bunda’ e discorrendo-a pela lateral do meu corpo, após isso, ele foi para 

a parte da frente e começou a passar a mão na minha virilha e lá 

permaneceu por mais tempo...” (fls. 38/39). 

As reiteradas práticas abusivas e libidinosas do ora denunciado 

também foram relatadas pelas ofendidas aluna L. S. F. V. (fls. 42/43) e 

aluna S. J. S. (fls. 46/47), tendo ambas declarado que o militar designado 

para auxiliá-las na instrução tocou-as nas regiões glútea e genital. 

Inquirido sobre os fatos, o denunciado alegou não ter tocado qualquer 

aluna diretamente, tendo possivelmente “encostado” em alguém com a 

intenção de auxiliar na segurança da cadeirinha (fls. 57/58). 

Destarte, o conjunto de provas colhidas no curso do IPM permite 

concluir que o aluno da 3ª Série (...), ao tocar as partes íntimas de 

diversas militares durante a realização de exercício de campanha, 

praticou atos eivados de teor lascivo, em lugar sujeito à administração 

militar. Com as condutas supradescritas, o denunciado, agindo de forma 

livre e consciente, incorreu na prática continuada do delito de ato de 

libidinagem, em detrimento de pelo menos sete alunas instruendas da 1ª 

Série (...). 

O pedido constante da Exordial Acusatória foi julgado procedente pelo 

Conselho de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, que condenou o réu, ex-aluno 

da Escola de Especialistas da Aeronáutica F. E. M. X., como incurso nas sanções 

do art. 235, c/c o art. 79, ambos do Código Penal Militar, à pena de 4 (quatro) 

anos e 8 (oito) meses de detenção, a ser inicialmente cumprida no regime 

semiaberto, conforme o art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal Comum, 

com o direito de apelar em liberdade, sendo-lhe aplicada, ainda, a pena 

acessória do art. 102 do CPM, que deixou de ser efetuada em razão do réu 

não estar mais nas fileiras do Exército. 

Em suas Razões Recursais, a Defesa constituída alega que F. E. M. X. 

não agiu com dolo ao tocar as partes íntimas das ofendidas, mas com 

imprudência ao não tomar os cuidados e precauções necessárias quando 
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efetivou as correções nas amarrações dos assentos americanos. De maneira que 

não existiu dolo em sua conduta, podendo, no caso de não absolvição pela 

prática da conduta descrita no art. 235, o delito ser desclassificado para o 

constante do art. 324 do CPM. 

Analisando os argumentos trazidos pela Defesa, entendo que não lhe 

assiste razão. Senão, vejamos: 

No que diz respeito às alegativas no sentido de ser irrefutável o fato de 

que os (as) alunos (as) não conseguiam montar corretamente a amarração da 

cadeirinha e que era praticamente impossível o apelante consertá-las sem 

encostar nos corpos das vítimas porque o nó principal ficava muito próximo à 

região pubiana superior da vagina, as provas constantes dos autos se mostram 

completamente desfavoráveis ao réu. 

Inicialmente, considerando a informação sobre estar sendo realizado 

um treinamento que envolvia a feitura da cadeirinha (assento americano), no 

qual muitos alunos não conseguiam montá-la, há de se questionar o porquê de 

não ter sido providenciada uma outra orientação, sobre como realizar o 

procedimento, uma vez que o propósito do evento era o de treinar os alunos e 

não o de fazer por eles o que era objeto do curso. 

De fato, caso verdadeiro o argumento trazido em favor do acusado, de 

que era gritante a dificuldade dos instruendos de colocarem a cadeirinha, a 

orientação deveria ser reforçada mediante direcionamento verbal. Todavia, o 

que se extrai dos depoimentos das ofendidas e testemunhas é que houve vários 

briefings sobre o uso da corda, com aluno e professor, e que foi reforçado pelo 

Sargento que em nenhum momento o aluno poderia encostar em outro 

aluno/aluna, devendo orientar apenas falando e/ou apontando, inclusive, 

guardando a distância de um braço. 

Mais, levando-se em conta, ainda, a alegativa de que a fotografia 

extraída do vídeo nº 14 demonstra a quantidade de alunos com dificuldade, 

maior seria a necessidade de que essa orientação fosse repassada de forma 

conjunta e não fosse substituída por uma intervenção direta e individual fora 

dos limites e regras do treinamento e, pior, infringindo-as. 

Como ressaltou a própria Defesa, a EEAR possui regra para garantir que 

sexos opostos permaneçam distantes um do outro por uma distância de 1 (um) 

braço, e o item 7.8.10 da Ordem de Instrução (OI) nº 02/CA/2019 (evento nº 

135) proibia o contato físico ente instruendos e instrutores no decorrer do 

exercício. Observa-se que o réu passou por cima da norma, não só se 

aproximando das instruendas mais do que deveria, como também tocando-as 

e, em alguns casos, apalpando-as, fato que demonstra de forma clara o seu 

interesse lascivo. 
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Nesse conspecto, descabida ainda, para fins de justificar os atos do ex-

aluno da Escola de Especialistas da Aeronáutica F. E. M. X., a afirmação da 

Defesa de que no momento do treinamento não havia no local um superior 

para supervisionar a operação, sendo o acusado o militar mais antigo e, por 

isso, responsável pela instrução e por tomar as medidas necessárias à segurança 

do grupo, sobretudo porque ele descumpriu as regras básicas impostas aos 

instrutores. 

Inicialmente, deve-se ressaltar ter restado comprovado que havia 

instrutor supervisionando o treinamento e que ele se encontrava do outro lado 

do rio. É o que se extrai do depoimento de algumas vítimas, testemunha e do 

próprio 3S João Paulo, que foi o designado para supervisionar o exercício na 

pista de cordas (Item nº 5, alínea y da Ordem de Instrução (OI) nº 02/CA/2019 

e Anexo 4) (evento nº 135). 

Repise-se que, ao invés de refazer ou ajustar as cadeiras com as 

próprias mãos, o réu poderia ter ensinado novamente aos militares como 

montar os assentos, em conjunto ou individualmente, mas, jamais, encostando 

em suas partes íntimas. O argumento da Defesa de que, se o supervisor 

estivesse próximo ao réu, o teria impedido de encostar nas instruendas, mostra-

se inaceitável, porque ele era conhecedor das regras que proibiam a 

aproximação e o toque nas militares que participavam do treinamento. 

No que tange ao argumento de que existem contradições nos 

depoimentos das vítimas e testemunhas, este também não restou demonstrado, 

uma vez que todas as narrativas são consonantes e encontram-se compatíveis, 

inclusive, com o que foi descrito na Exordial Acusatória, de maneira que as 

declarações que a Defesa afirma serem contraditórias, na realidade, foram 

prestadas de forma clara e objetiva por todas as ofendidas, devendo-se ressaltar 

que a própria Defesa, sequer, delas discorda, apenas insiste em dar conotação 

diversa para interpretá-las no sentido de que o apelante não agiu com dolo. 

A despeito dos esforços da Defesa para demonstrar que o réu não agiu 

com intuito lascivo, não é esta a realidade que se extrai dos depoimentos das 7 

(sete) ofendidas, os quais foram suficientes para comprovar que o recorrente se 

aproveitou do treinamento para satisfazer seu desejo de tocar nas partes 

íntimas das alunas. 

Nesse aspecto, descabida a alegativa da Defesa quando, para justificar o 

apalpamento realizado pelo réu, o compara à revista realizada por policiais, 

sobretudo porque reconhece que, geralmente, são as mulheres que fazem tal 

procedimento em outras mulheres. 

Ora, in specie tratava-se de treinamento, com regras e determinações 

previamente conhecidas no sentido de que o contato físico com alunos e 

alunas era proibido, e não de procedimento de averiguação em situação de 
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patrulhamento em que o toque é permitido e o apalpamento, por vezes, 

necessário. 

O argumento de inexistirem provas de o réu ter apalpado as partes 

íntimas das ofendidas com o objetivo de praticar libidinagem não pode ser 

aceito porque toda a narrativa constante dos autos, considerada, inclusive, a do 

próprio apelante, demonstra que ele tinha a intenção de praticar ato libidinoso, 

valendo-se da desculpa de que pretendia corrigir os assentos das ofendidas. 

Nesse sentido, todas as vítimas afirmaram terem sido retiradas da fila 

pelo réu e que nenhuma delas solicitou ajuda, sendo que todas já haviam 

realizado outros exercícios com a mesma cadeirinha. 

Anote-se que o apelante não nega que uma das ofendidas se sentiu 

constrangida e, ainda, busca justificar a suposta ausência de dolo com base no 

depoimento da aluna que declarou ter ele lhe pedido para que o desculpasse, 

porque aquele era seu jeito de corrigir. 

Observe-se que o acusado não pediu desculpas e parou o 

procedimento que constrangia a aluna, ao revés, fez da forma que queria 

utilizando a palavra “desculpa” não como um pedido de perdão pela prática, 

mas apenas como uma expressão para justificar o que continuaria fazendo. 

In casu, não foi apenas uma ou duas alunas que perceberam a intenção 

lasciva do réu. Na realidade, 7 (sete) militares sentiram-se ofendidas por um 

instrutor que já havia descumprido determinações básicas relacionadas à 

proibição de aproximação e toque de alunas e alunos que participavam do 

treinamento, sendo que uma delas, a ofendida V. C. T., relata com clareza que 

o apelante chegou a apertar suas nádegas sem sequer tocar na corda. Vejamos: 

(...) Afirmou que foi para o final da última oficina após passar por 

duas das três pistas de cordas, sendo abordada pelo aluno E. da 3ª série. 

Ele alegou que o assento estava largo e em seguida, tocou a corda na 

parte da retaguarda do nó. De forma desrespeitosa e maliciosa, apertou a 

nádega dela. Tentou realizar o mesmo ato na parte da frente do assento, 

tendo a ofendida interrompido e afirmado que ela própria faria o ajuste. 

Informou o ocorrido à aluna R. A., solicitando informações sobre como 

deveria proceder para participar o fato à autoridade competente. (...). 

Do mesmo modo, a ofendida C. W. D. S. disse que, in verbis: 

(...) o aluno E. a afastou da tropa para inspecionar o assento 

americano dela. Apertou a nádega dela, sem dar atenção à corda e disse 

que a amarração estava frouxa. Tentou impedir o toque. Afastou-se 

dizendo que ela própria iria refazer a “cadeirinha”. Pouco tempo depois, 

ele voltou a retirá-la da tropa e se aproximou do rosto dela de forma 

brusca, falando que apenas estava preocupado com a segurança dela. 

(...). 
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Não bastasse, a ofendida L. S. F. V. declarou que: 

(...) foi abordada pelo aluno E. da 3ª SGS, auxiliar da instrução, 

que a colocou na retaguarda da tropa e disse que o assento americano 

estava frouxo. Ele apertou a nádega dela com firmeza e depois passou o 

dedo deslizando sobre a vagina dela com a desculpa de que a corda 

ainda estava frouxa. Falou que estava fazendo aquilo pela segurança dela. 

(...). 

Nesse contexto, há de se atribuir relevante valor probatório ao 

depoimento das ofendidas, devido à ausência de indícios de que estariam 

faltando com a verdade. 

Com efeito, em se tratando de delitos contra a liberdade sexual, a 

jurisprudência pátria é pacífica em conferir valor probante diferenciado à oitiva 

da vítima, uma vez que tais crimes, normalmente, ocorrem sem a presença de 

testemunhas. 

Exigem-se, obviamente, a coerência e a consonância com as demais 

provas dos autos.  

Nesse sentido, confira-se: 

Apelação. Ato libidinoso. Denúncia julgada improcedente. Recurso 

do Órgão Ministerial. Apelo provido. O militar que pratica, ou permite 

que com ele se pratique, ato libidinoso, em lugar sujeito à Administração 

Militar, comete o crime previsto no art. 235 do CPM. A prática a que faz 

menção o tipo penal previsto no art. 235 do CPM dificilmente deixa 

vestígios; todavia, a ausência do exame de corpo de delito pode ser 

suprida por outros elementos probatórios, se hábeis a comprovar a 

materialidade do delito. Nos crimes sexuais, o entendimento 

prevalecente é no sentido de se atribuir valor probante e 

incriminatório à palavra da vítima, já que, por causa da natureza 

singular da ação ilícita, raras são as testemunhas; caso contrário, 

dificilmente poderia ser comprovada a autoria. Reputa-se como de 

inegável valor probante a palavra do ofendido, que atribuiu a autoria 

do ato libidinoso ao Apelado, por meio de minudente e coesa 

versão, inclusive corroborada por provas testemunhais. Aplica-se 

como majorante, na 3ª fase da individualização da pena – método 

trifásico – a agravação da pena descrita no art. 237, inciso II, do CPM, 

ao oficial condenado pela prática de ato libidinoso previsto no art. 235 

do mesmo codex. Apelo provido. Decisão por maioria. (Grifei). 

(STM: Apelação nº 3-43.2005.7.08.0008 (2007.01.050778-7), 

Ministro Relator Antonio Apparicio Ignacio Domingues, DJ de 5/6/2009). 

Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Penal 

e Processual Penal. Estupro de vulnerável (anterior à Lei 12.015/09). 

Indeferimento de perícia. Alegação de violação ao princípio da ampla 

defesa. Inexistência. Impossibilidade de averiguação dos vestígios do 

crime. Relevância do depoimento da vítima nos crimes sexuais. 
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Enunciado n. 279. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Grifei). 

(STF: ARE n° 722683AgR, Ministro Relator Gilmar Mendes, 

Segunda Turma, DJe de 10/4/2013). 

Habeas Corpus. 2. Crime Militar. Ato libidinoso com agravante (art. 

235, c/c art. 237, II, e art. 70, II, g, do CPM). Paciente condenado por 

acórdão do Superior Tribunal Militar a cumprir pena de 1 (um) ano de 

detenção, convertida em prisão, nos termos do art. 59 do CPM, denegada 

a concessão de sursis, em face de expressa vedação do art. 88, II, alínea 

b do CPM. (...) Nos crimes contra os costumes, o depoimento da vítima 

ganha relevo, considerando tratar-se de fatos praticados sem a presença 

de terceiros. No caso, a condenação não se deteve ao depoimento da 

vítima, mas buscou a conjugação de suas declarações com 

depoimentos colhidos em Juízo sob o crivo do contraditório. 

Testemunhas não contraditadas. 7. Não há incompatibilidade entre o art. 

88, II, b, do CPM e a Constituição Federal. Precedentes. 8. Ordem 

denegada. (Grifei). 

(STF: HC nº 109390, Ministro Relator Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJe de 9/10/2012). 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ESTUPRO DE VULNERÁVEL. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. 

ABSOLVIÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO- 

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 

7 DA SÚMULA DO STJ. DEPOIMENTO DA VÍTIMA. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 83 DA SÚMULADO STJ. ACÓRDÃO 

DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. 

INSURGÊNCIA DESPROVIDA. (...) 4. Nos crimes contra os costumes a 

palavra da vítima assume preponderante importância, se coerente e em 

consonância com as demais provas coligidas nos autos, como é o caso da 

hipótese vertente, em que a ofendida expôs os fatos em conformidade 

com os demais elementos provatórios. (...) 6. Agravo a que se nega 

provimento. (Grifei). 

(AgRg no AREsp n° 727.704/PR, Ministro Relator Jorge Mussi, 

Quinta Turma, DJe de 13/6/2016). 

In specie, os depoimentos das ofendidas revelaram-se coesos e 

pertinentes com o acervo probatório coligido. 

Nada mais degradante para uma mulher e, por extensão, para sua família, 

ser vitimada por uma ofensa de cunho sexual. Trata-se de conduta que maneja 

com códigos morais e estereótipos sexistas em desfavor das mulheres, a levarem-

nas, frequentemente, a calarem-se envergonhadas. Não raro transformam-se 

vítimas em culpadas. 
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Nesse conspecto, anote-se o argumento do acusado no sentido de que 

havia uma predisposição das vítimas de que não fossem tocadas e que isso 

pode ter levado a se sentirem ofendidas. Busca, com esta tese, levar a crer que 

as vítimas não tinham qualquer motivo para se sentirem ofendidas a serem 

apalpadas e que só se incomodaram porque havia uma orientação no sentido 

de que o toque não era permitido. De certo modo, transferindo a culpa para as 

vítimas, a quem atribui uma predisposição a se sentirem ofendidas. 

Ocorre que, ao invés de justificar a sua conduta, o argumento reforça o 

ponto de que o contato físico era terminantemente proibido, de maneira que, 

ao apalpar as militares, infringindo gravemente as normas, e tendo plena 

consciência da ilegalidade de seus atos, não pode ter a sua conduta 

considerada como culposa. 

Ante o exposto, ausentes excludentes de ilicitude ou dirimentes de 

culpabilidade, e acorde as provas constantes a referendar os atos de 

importunação sexual, vislumbro como caracterizados os elementos objetivos e 

subjetivos do tipo penal sub examine, pelo que deve ser mantida a condenação 

do apelante, o ex-aluno da Escola de Especialistas da Aeronáutica F. E. M. X., 

nos termos da Sentença objurgada. 

Superior Tribunal Militar, 31 de maio de 2022. 

Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha 

Ministra do STM 

__________ 
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DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DA FALSIDADE PELA 

SIMPLES CONFERÊNCIA. NÃO ACOLHIMENTO. UNANIMIDADE. 

MÉRITO. RECURSO DEFENSIVO. CRIME DE FRAUDE À LICITAÇÃO. 

AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. OFENSIVIDADE 

DA CONDUTA. INAPLICABILIDADE DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DO TIPO 

PENAL PRESENTES. NÃO OCORRÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO 

GROSSEIRA. NEGADO PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO. 

DECISÃO UNÂNIME. APELO MINISTERIAL. USO DE DOCUMENTO 

FALSO E CRIME LICITATÓRIO. CRIMES AUTÔNOMOS. FALSO 

QUE NÃO EXAURIU SUA POTENCIALIDADE LESIVA. PRINCÍPIO 

DA CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. UTILIZAÇÃO DE DOIS 

DOCUMENTOS FALSOS. CONCURSO FORMAL. PROVIMENTO 

DO APELO DO MPM. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

CONDENAÇÃO PELO USO DE DOCUMENTO FALSO. 

UNIFICAÇÃO DAS PENAS. REVOGAÇÃO DO SURSIS. MAIORIA. 

1. A preliminar defensiva de nulidade da Sentença, em razão 

da inexistência de Laudo Técnico Pericial sobre os vestígios 

materiais, aptos a comprovar a falsidade, não deve ser conhecida, 

uma vez que a realização de exame pericial nas Certidões 

Negativas da RFB se mostrou desnecessária, já que as falsificações 

puderam ser constatadas com uma simples conferência dos 

códigos de autenticação das Certidões no sítio eletrônico da 

Receita Federal. 

2. Assim, constatada a ausência de prejuízo à Defesa, não 

será declarada a nulidade da sentença, consoante dispõe o art. 499 

do CPPM. 

3. No mérito, no tocante ao Apelo defensivo, a sentença 

condenatória pela prática do crime licitatório deve ser mantida. 



230  APELAÇÃO Nº 7000222-21.2021.7.00.0000

 

 

4. A autoria e a materialidade restaram devidamente 

caracterizadas e o delito se consumou no momento em que a 

apelante/apelada apresentou as certidões negativas da Receita 

Federal falsas, com o intuito de comprovar a regularidade fiscal de 

sua empresa e participar do Pregão Eletrônico realizado pela OM, 

fraudando, assim, o Procedimento licitatório. 

5. Não encontra amparo o argumento defensivo de ausência 

de ofensividade ao bem jurídico tutelado e de violação ao 

princípio da intervenção mínima, eis que os referidos postulados 

têm aplicação restrita no Direito Penal Militar, em comparação ao 

Direito Penal comum, tendo em vista a especial proteção aos bens 

jurídicos tutelados pela legislação castrense, que trouxe as 

condutas penalmente relevantes para a caserna. 

6. Assim, a conduta praticada pela apelante não deve ser 

sancionada pelo procedimento administrativo previsto na Lei de 

Licitação, já que a sua conduta se reveste de extrema gravidade, 

compromete a lisura do procedimento licitatório, e se encontrava 

prevista expressamente na Lei 8.666/96, como fato tipificado como 

crime. 

7. Igualmente, não há como aceitar o argumento de 

falsificação grosseira, uma vez que as certidões falsas utilizadas pela 

apelante tinham efetivo potencial lesivo e foram capazes de 

enganar a Administração Militar e o Pregoeiro responsável, que as 

considerou idôneas para a instrução do certame, fato que garantiu 

a habilitação da empresa da acusada como empresa vencedora da 

licitação. Ademais, somente após uma denúncia anônima que a 

falsificação foi descoberta. 

8. Quanto ao apelo ministerial, este deve ser provido, uma 

vez que não deve ser aplicado o princípio da consunção ao caso 

em análise. 

9. Verifica-se, do conjunto probatório, que não se trata da 

utilização de documentos falsos como meio para prática do crime 

de fraude à licitação, mas da prática de delitos autônomos, 

praticados em concurso material. 

10. Isso porque a apelante apresentou, perante a 

Administração Militar, dois documentos materialmente falsos: Uma 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e uma Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, com o objetivo fraudulento de comprovar a 

regularidade fiscal de sua empresa no Pregão Eletrônico. 

11. Destarte, observa-se que o delito de Falso praticado pela 

apelada possui potencialidade lesiva para a prática de outros 

crimes, pois pode ser utilizado para comprovar a regularidade fiscal 

de sua empresa em outras situações além da narrada nos autos, 
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não se exaurindo, portanto, no tipo penal do art. 93 da Lei nº 

8.666/93. 

12. Assim, no presente caso, não deve ser aplicado o 

instituto da consunção, razão pela qual a r. sentença deve ser, 

parcialmente, reformada a fim de condenar a apelada como 

incursa nas sanções do crime de Uso de Documento Falso, previsto 

no art. 315 do CPM, em concurso material com o de Fraude à 

Licitação, previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93. 

13. Ademais, constatada a apresentação de duas Certidões 

distintas, observa-se a prática de 2 (dois) crimes de Uso de documento 

falso, em concurso formal. 

Preliminar não conhecida. Unanimidade. 

Recurso defensivo não provido. Unanimidade. 

Provimento do Apelo ministerial. Maioria. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, não 

conheceu da preliminar de nulidade suscitada pela Defesa, que impugnou a 

Certidão Negativa de Débitos Tributários Federais como prova, sob a alegação 

de falta de perícia no documento. No mérito, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso da Defesa e, por maioria, deu provimento ao Apelo do 

Ministério Público Militar para, reformando-se parcialmente a Sentença 

recorrida, também condenar a Apelante à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão, como incursa, por duas vezes, no crime previsto no art. 

315, caput, c/c o art. 311, primeira parte, ambos do CPM, c/c o art. 70 do CP 

comum, procedendo-se ainda, conforme o art. 79, in fine, do CPM, à 

unificação dessa pena, com a metade da reprimenda de 6 (seis) meses de 

detenção – ou seja, 3 (três) meses –, já aplicada na Sentença pela prática do 

crime de Fraude à Licitação, previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, resultando 

em uma pena definitiva de 2 (dois) anos e 7 (sete) meses de reclusão, a ser 

cumprida, inicialmente no regime aberto, na forma do art. 33, § 2º, alínea “c”, 

do CP comum, c/c os arts. 110 e 111 da Lei nº 7.210 da LEP, e com o direito 

de recorrer em liberdade; outrossim, considerando que a pena final ultrapassou 

o limite de 2 (dois) anos previsto no art. 84 do CPM, revogou-se o sursis antes 

concedido, determinando-se o imediato cumprimento da pena imposta neste 

feito pelo competente Juízo de Execução, nos termos do voto do Revisor 

Ministro Odilson Sampaio Benzi. Os Ministros Artur Vidigal de Oliveira 

(Relator), José Coêlho Ferreira e Lúcio Mário de Barros Góes conheciam e 

negavam provimento ao Recurso de Apelação interposto pelo Ministério 

Público Militar e mantinham a Sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 
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Acompanharam o voto do Revisor os Ministros José Barroso Filho, 

Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio 

Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz 

Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira e Cláudio Portugal de Viveiros. 

Relator para Acórdão Ministro Odilson Sampaio Benzi (Revisor). O Ministro 

Artur Vidigal de Oliveira (Relator) fará voto vencido. A Ministra Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha não participou do julgamento. (Extrato da Ata da 

Sessão de Julgamento, 13/6/2022 a 15/6/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelações interpostas pela Defesa e pelo Ministério Público 

Militar contra a Sentença proferida pelo Juiz Federal Substituto da Justiça 

Militar da 1ª Auditoria da 2ª CJM, de 14 de janeiro de 2021, que condenou a 

Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ à pena de 6 (seis) meses de detenção e 10 

(dez) dias-multa, cada um no valor de 1/10 (um décimo) do valor do salário 

mínimo vigente à época dos fatos, ex vi do art. 49, § 1º, do Código Penal, 

como incursa no art. 93 da Lei nº 8.666/93, com o benefício do sursis pelo 

prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional 

inicialmente aberto. 

A Denúncia, oferecida em 20 abril 2020 e recebida em 22 de abril de 

2020 (evento 1 - APM 7000087- 80.2020.7.02.0002), narra a seguinte conduta 

delituosa, in verbis: 

[...] foi instaurado pelo Comando da 2ª Região Militar com a 

finalidade de apurar suposta falsidade de documentos entregues à 

Administração Militar pela empresa Iralu Comércio de Bebidas Ltda., 

participante do Pregão Eletrônico 01/2019. 

Segundo consta dos autos, durante a realização do aludido processo 

licitatório, a empresa Iralu foi a vencedora da etapa de lances dos itens 37 e 

38 (suco de laranja e suco de uva, respectivamente), tendo sido considerada 

aceita e habilitada pelo pregoeiro após a conferência das documentações 

exigidas. O certame prosseguiu até a sua homologação pelo ordenador de 

despesas do Comando da 2ª RM, que declarou a empresa Iralu como 

vencedora dos Itens 37 e 38. 

Posteriormente, o Chefe da Divisão Administrativa recebeu 

denúncia de que a empresa Iralu teria apresentado documentação falsa 

durante o certame. Ao receber tal informação, o pregoeiro consultou a 

documentação apresentada pela empresa durante o processo licitatório e 

confirmou, através do sítio eletrônico da Receita Federal, que havia 

inconsistências na Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e na Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, evidenciando assim que tais documentos não eram autênticos 

(páginas 5-8, documento 7, evento 1, dos autos do IPM). 
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Tal fato teve como efeito a desomologação da empresa Iralu como 

vencedora do certame nos Itens 37 e 38 do Pregão Eletrônico 01/2019. Ato 

contínuo, o processo foi reaberto, a empresa Iralu foi considerada inabilitada 

e, como consequência, os Itens 37 e 38 retornaram à fase de aceitação, 

sendo posteriormente adjudicados e homologados para as empresas Berreira 

Sucos e Indústria e Comércio e Cooperativa Agroindustrial Nova Aliança, 

respectivamente. 

Ressalte-se que, de acordo com o contrato social acostado no 

documento 6, do evento 1, destes autos eletrônicos, a administração da 

empresa Iralu Comércio de Bebidas Ltda. é de inteira responsabilidade da 

sócia VALÉRIA GIMENES DA CRUZ, ora denunciada, que tem poderes e 

atribuições de administradora, com autorização para uso do nome 

empresarial (cláusula 7-a do referido documento). 

Portanto, assim agindo, livre e conscientemente, a denunciada, ao 

apresentar certidão falsa perante a Administração Militar durante certame 

licitatório do qual sua empresa participava, praticou o crime de uso de 

documento falso, tipificado no artigo 315 do Código Penal Militar. 

Ainda, tendo em vista que tal conduta delituosa ocasionou 

evidente atraso na execução do objeto do contrato e perturbou todo o 

andamento do processo licitatório em questão, conclui-se que a 

denunciada também incidiu em uma das modalidades do crime de 

fraude à licitação, especificamente naquele tipificado no artigo 93 da Lei 

nº 8.666/93. 

Diante do exposto, denuncio VALÉRIA GIMENES DA CRUZ como 

incursa no artigo 315 do Código Penal Militar e no artigo 93 da Lei nº 

8.666/93, [...]. (Grifos nossos.) 

O MPM arrolou como Testemunha o 2º Ten DIEGO MOREIRA DA SILVA 

RIBEIRO, com o qual a Defesa corroborou (evento 32 - APM 7000087-

80.2020.7.02.0002), tendo o depoimento se dado por meio de videoconferência 

(evento 44 - VIDEO1 e VIDEO2 - APM 7000087-80.2020.7.02.0002). 

A Acusada, devidamente citada (evento 27 - APM 7000087-

80.2020.7.02.0002), e, ao final da instrução, foi qualificada e interrogada 

(evento 44 - VIDEO3 e VIDEO4 - APM 7000087-80.2020.7.02.0002). 

Na fase do art. 427 do CPPM, o representante do MPM requereu que 

fosse oficiada à Receita Federal do Brasil (RFB), com cópias das duas certidões 

questionadas – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – para que informasse 

se efetivamente emitiu ou não tais documentos (evento 52 - APM 7000087-

80.2020.7.02.0002). 

A Defesa, por sua vez, requereu a juntada de substabelecimento e a 

retificação da Ata para constar a presença do Defensor constituído Dr. 
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LEANDRO BASANTE ALBUQUERQUE SANTOS, OAB/SP nº 393.767, o que 

foi deferido (evento 56 - APM 7000087-80.2020.7.02.0002). 

As informações requisitadas à Receita Federal do Brasil foram juntadas 

aos autos (eventos 58 e 69 - APM 7000087-80.2020.7.02.0002). 

Em Alegações Escritas, o Ministério Público Militar pugnou pela 

condenação da Acusada nas sanções do art. 315 do CPM e do art. 93 da Lei nº 

8.666/93 (evento 89 - APM 7000087-80.2020.7.02.0002). 

A Defesa constituída, em Alegações Escritas, preliminarmente, 

impugnou a Certidão Negativa de Débitos Tributários Federais como prova, 

pois não teria havido perícia no documento, e o delito de uso de documento 

falso exige prova material. No mérito, requereu a absolvição da Civil VALÉRIA 

GIMENES DA CRUZ pela ausência de dolo; pela atipicidade da conduta em 

razão da ausência de lesão ao bem jurídico tutelado ou pela intervenção 

mínima. Subsidiariamente, requereu a aplicação do Princípio da Consunção, 

sob a alegação de que o crime de Uso de Documento Falso teria sido 

absorvido pelo crime de Fraude à Licitação. Ao final, postulou a aplicação da 

pena pelo concurso formal, nos termos do art. 79 do CPM; a aplicação da pena 

em seu mínimo legal e a substituição por pena restritiva de direitos (eventos 92 

e 93 - APM 7000087-80.2020.7.02.0002). 

Em 14 de janeiro de 2021, o Juiz Federal Substituto da Justiça Militar da 

1ª Auditoria da 2ª CJM julgou parcialmente procedente o pedido contido na 

Denúncia para condenar a Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ à pena de 6 

(seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, cada um no valor de 1/10 (um 

décimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, ex vi do art. 49, 

§ 1º, do Código Penal, como incursa no art. 93 da Lei nº 8.666/93, com o 

benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em 

liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. 

A Sentença foi lida, assinada e disponibilizada em 14 de janeiro de 

2021 (evento 104 - APM 7000087- 80.2020.7.02.0002). 

O MPM foi intimado da Sentença em 21 de janeiro de 2021 e interpôs, 

tempestivamente, Recurso de Apelação (eventos 107 e 108 - APM 7000087-

80.2020.7.02.0002). 

A Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ, por sua vez, foi intimada da 

Sentença em 5 de fevereiro de 2021 e, na mesma data, manifestou 

interesse em recorrer (eventos 116 e 117 - APM 7000087- 

80.2020.7.02.0002). 

Em Decisão de 8 de fevereiro de 2021, o MM. Juiz Federal Substituto 

da Justiça Militar recebeu o Recurso de Apelação, muito embora o patrono da 

Acusada ter permanecido inerte em formalizar o Recurso (evento 118 - APM 

7000087-80.2020.7.02.0002). 
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Em suas Razões, o Ministério Público Militar pugna pelo provimento do 

Recurso para condenar a Ré pela prática do delito de Uso de Documento Falso 

(art. 315 do CPM), nos moldes narrados na Denúncia. Subsidiariamente, em 

caso de não ser reconhecido o concurso material de crimes, requer a fixação 

da pena, relativa ao crime previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, em patamar 

acima do mínimo legal, em razão do uso de documento falso, a ser 

considerado nas circunstâncias judiciais (evento 1 - 1-RAZAPELA). 

A Defesa, em suas Razões de Apelação (evento 1 - 2-RAZAPELA), 

requer, preliminarmente, que seja declarada a nulidade da Sentença, com 

fulcro art. 500, inciso III, alínea “b”, do CPPM, “em razão da inexistência de 

Laudo Técnico Pericial sobre os vestígios materiais, certidões da RFB, aptos a 

comprovar a falsidade, seu grau e seu nexo com a conduta de fraude à licitação 

imputada à Apelante”. 

No mérito, pugna pela absolvição da Apelante, sob os seguintes 

fundamentos: 

a. (...) ausência do elemento volitivo dolo, necessário para a 

responsabilização pelo crime tipificado no art. 93 da Lei 8.666/93, bem 

como na ausência de prova de autoria. 

b. (...) ausência de ofensividade ao objeto jurídico tutelado; 

c. (...) violação do princípio da intervenção mínima do direito 

penal, já que a Lei de Licitações possui procedimento administrativo 

sancionatório que poderia ser aplicado no caso concreto; e 

d. (...) existência de latente falsificação grosseira, impossível de 

causar danos aos bens jurídicos tutelados, bem como na sua 

impossibilidade de imputar à acusada a responsabilidade penal. 

Subsidiariamente, requer “que seja mantida a pena no patamar mínimo 

legal, ante a ausência de critérios de majoração da pena para que seja fixada 

acima do patamar diminuto e que seja assegurado o direito da Apelada de 

recorrer em liberdade”. 

O MPM, em Contrarrazões, pugna pelo não provimento do Recurso da 

Defesa, mantendo-se a Sentença condenatória em relação à pratica do delito 

de fraude à licitação (evento 1 - 4-CONTRAZ). 

A Defesa, por sua vez, em Contrarrazões, requer que o Recurso 

ministerial não seja provido. Alternativamente, na hipótese de provimento, 

pede que a pena seja mantida no patamar mínimo legal e expressamente seja 

garantido o direito de recorrer em liberdade (evento 1 - 3-CONTRAZ). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra do 

Subprocurador-Geral Dr. CEZAR LUÍS RANGEL COUTINHO (evento 6 - 1-

PAREC MP), opinou pelo conhecimento de ambos os Apelos, porém com o 
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não provimento do Recurso da Defesa e com o provimento do Apelo 

ministerial para reformar a Sentença vergastada. 

É o Relatório. 

VOTO 

Os Apelos são tempestivos e, presentes os demais requisitos de 

admissibilidade, devem ser conhecidos. 

PRELIMINAR DEFENSIVA DE NULIDADE DA SENTENÇA 

A Defesa constituída requereu, preliminarmente, a declaração de 

nulidade da Sentença, com fulcro art. 500, inciso III, alínea “b”, do CPPM, “em 

razão da inexistência de Laudo Técnico Pericial sobre os vestígios materiais, 

certidões da RFB (Receita Federal), aptos a comprovar a falsidade, seu grau e 

seu nexo com a conduta de fraude à licitação imputada à Apelante”. 

Contudo, não assiste razão à Defesa. 

A materialidade delitiva restou devidamente comprovada nos autos, e a 

ausência de Laudo Pericial realizado sobre as Certidões “supostamente” 

emitidas pela Receita Federal não acarreta nenhum prejuízo para a acusada e 

para sua Defesa. 

Destaca-se que a realização de exame pericial nas Certidões Negativas 

da Receita Federal se mostrou desnecessária, já que as falsificações puderam 

ser constatadas pelo militar responsável, com uma simples conferência dos 

códigos de autenticação das Certidões no sítio eletrônico do referido Órgão 

Federal, que apontaram para o seguinte resultado: “A Certidão não é autêntica. 

Verifique os dados informados” (evento 1/doc. 7/página 6 do IPM). 

Ademais, oficiada a Receita Federal para que prestasse informações 

sobre a autenticidade dos documentos apresentados, esse Órgão informou que 

a primeira certidão com código de controle nº 8618.E5A9.0F1F.C1BA fora 

emitida pelos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil às 

10:26:05 (dez horas, vinte e seis minutos e cinco segundos) do dia 

25/08/2015 (hora e datas de Brasília) e teve validade até o dia 21/02/2016. 

Já a segunda certidão, com código de controle nº 7476.9529.8DA2.2598, 

fora emitida pelos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil às 17:02:14 

(dezessete horas, dois minutos e quatorze segundos) do dia 24/02/2015 e teve 

validade até 23/08/2015 (evento 69). 

Nesses termos, a Sentença vergastada enfrentou a questão, in litteris: 

[...] quanto à materialidade delitiva, nos autos do IPM consta a 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, supostamente, emitida às 10:26:05, do dia 

25/02/2019, válida até 21/08/2019, com código de controle de 

certidão nº 8618.E5A9.0F1F.C1BA, entregue pela empresa Iralu 
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(evento1/doc.7/página 5 do IPM). A seguir, há a pesquisa para a 

confirmação de autenticidade de certidão do site da Receita Federal do 

Brasil na qual houve o seguinte resultado: ‘A Certidão não é autêntica. 

Verifique os dados informados.’ (evento 1/doc. 7/página 6 do IPM). 

Quanto à segunda certidão falsa apresentada, consta nos autos do 

IPM a Certidão Negativa com Efeitos de Positiva de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, supostamente, emitida às 

17:02:14, do dia 25/02/2019, válida até 23/08/2019, com código de 

controle de certidão nº 7476.9529.8DA2.2598 (evento 1/doc. 7/página 7 

do IPM). Entretanto, a pesquisa no site da Receita Federal do Brasil sobre 

a autenticidade dessa certidão resultou: ‘A Certidão não é autêntica. 

Verifique os dados informados.’ (evento 1/doc. 7/página 8 do IPM). 

Além disso, na resposta à requisição feita à Receita Federal do Brasil 

foi esclarecido que a primeira certidão com código de controle  

nº 8618.E5A9.0F1F.C1BA, na realidade fora emitida pelos sistemas 

informatizados da Receita Federal do Brasil às 10:26:05 (dez horas, vinte e 

seis minutos e cinco segundos) do dia 25/08/2015 (hora e datas de Brasília),  

e teve validade até o dia 21/02/2016 (evento 69).  Em relação à segunda 

certidão, com código de controle nº 7476.9529.8DA2.2598, fora emitida 

pelos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil às 17:02:14 

(dezessete horas, dois minutos e quatorze segundos) do dia 24/02/2015, e 

teve validade até 23/08/2015 (evento 69). 

Dessa forma, a Receita Federal do Brasil concluiu em sua 

informação: ‘(...) apenas as certidões enviadas por esta Receita 

Federal do Brasil, referentes ao contribuinte IRALU COMÉRCIO DE 

BEBIDAS LTDA — ME, CNPJ 00.450.679/0001-10, e com data de 

expedição e validade conforme acima exposto, são legítimas: foram 

integralmente emitidas pelos sistemas da RFB. Qualquer certidão com os 

códigos de controles citados acima, e que fujam desse padrão NÃO 

FORAM EMITIDAS INTEGRALMENTE PELA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL’ (evento 69). [...] (Grifos nossos.) 

Ressalta-se, ainda, que o ordenamento jurídico pátrio admite a 

comprovação da materialidade do crime de falsificação documental por outros 

meios idôneos, para além da prova pericial, flexibilizando a regra esculpida no 

art. 328 do CPPM, como no caso dos autos, em que a falsificação foi 

comprovada mediante simples conferência do código de autenticação no sítio 

da Receita Federal e através de informações prestadas por essa mesma 

Instituição Tributária. 

Nesse sentido, já se pronunciaram o Superior Tribunal de Justiça e essa 

Eg. Corte Castrense: 

STJ 

EMENTA: HABEAS CORPUS. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO 

PÚBLICO. COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DELITIVA. 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO QUE AFASTAM A EXIGIBILIDADE DA 
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REALIZAÇÃO DE EXAME DE CORPO DE DELITO. PENA-BASE FIXADA 

ACIMA DO PISO LEGAL. VALORAÇÃO NEGATIVA DE MAUS 

ANTECEDENTES. AÇÃO PENAL EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA SOCIALMENTE RECOMENDÁVEL. 1. Diz o art. 

158 do CPP que, quando a infração deixar vestígios, será 

indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não 

podendo supri-lo a confissão do acusado. 2. No caso, a ausência de 

exame de corpo de delito direto não obsta o reconhecimento 

da materialidade do crime. 3. De se ver que o passaporte apresentado 

pela paciente foi retido pelas autoridades inglesas quando ela tentava 

ingressar naquela nação. 4. As informações prestadas pela Embaixada da 

África do Sul, contudo, dão conta de que o documento fora roubado 

quando ainda estava em branco. Assim, por óbvio que os dados 

constantes nesse documento foram objeto de falsificação. 5. Tais 

elementos, aliados à constatação da falsidade pelas autoridades britânicas 

e também pelas declarações prestadas pela paciente, dando conta de que 

adquirira o passaporte de terceira pessoa, ciente da contrafação, são 

suficientes para a comprovação da materialidade do crime a ela 

imputado. [...] (HC 150.118/SP, Ministro OG FERNANDES, Julgamento 

em 23/8/2011) (Grifos nossos.); 

STM 

EMENTA: APELAÇÃO. DPU. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO. 

ART. 311 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. INEXISTÊNCIA DE EXAME 

PERICIAL. PRESCINDIBILIDADE. COMPROVAÇÃO POR OUTROS 

ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS. CONTRAFAÇÃO GROSSEIRA NÃO 

CONFIGURADA. MERA SUSPEITA A RESPEITO DO FALSUM. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DO CRIME IMPOSSÍVEL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. DESPROVIMENTO. 

DECISÃO POR MAIORIA. A prática delitiva ínsita no art. 311 do Código 

Repressivo Castrense tutela a fé pública, sendo o elemento subjetivo do 

tipo o dolo, fundamentado na vontade livre e consciente de praticar a 

conduta delituosa. A mencionada fé pública consiste na credibilidade 

depositada na instituição pela sociedade como um todo, bem como 

pelos órgãos estatais e privados. Consabido que a não realização de 

exame pericial não obsta a certeza do falso. Impende apontar a 

necessária flexibilização da regra esculpida no art. 328, do CPPM, 

sendo aceitável, no ordenamento jurídico pátrio, a materialização 

do crime de falsificação documental por outros meios idôneos, para 

além da prova pericial. A contrafação perpetrada pelo sujeito ativo não 

foi percebida de imediato pela Administração Militar, sendo certo que, 

somente após detida análise em sede de Inquérito Policial Militar, 

descortinou-se a prática delitiva. Mera suspeita a respeito do “falsum” não 

caracteriza o crime impossível. Desprovimento do Apelo. Decisão por 

maioria. (Apelação nº 7000155-90.2020.7.00.0000, Ministra Drª. 

MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, Julgamento 

em 10/9/2020) (Grifos nossos.) 
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Logo, considerando-se que a falsidade documental, efetivada pela 

utilização das Certidões falsas no certame licitatório, restou devidamente 

comprovada – tanto pela consulta do código de autenticação dos referidos 

documentos no site da Receita Federal, como pelos esclarecimentos 

prestados pelo referido Órgão Federal –, não se observa qualquer nulidade 

na Sentença condenatória e, constatada a ausência de prejuízo à Defesa, não 

será declarada sua nulidade, consoante dispõe o art. 499 do CPPM. 

Ante o exposto, não conheço da preliminar defensiva de nulidade da 

sentença, por falta de amparo legal. 

MÉRITO 

Trata-se de apelações interpostas pelo MPM – que postula a reforma 

parcial da sentença para reconhecer o concurso de crimes descrito na Exordial 

Acusatória e condenar a ré também pelo crime de uso de documento falso 

(art. 315 do CPM) – e pela Defesa constituída de VALÉRIA GIMENEZ DA 

CRUZ contra a sentença condenatória, em que foi julgado procedente, em 

parte, o pedido contido na denúncia, para condenar a acusada como 

incursa no crime de Fraude a procedimento licitatório, previsto no art. 93 

da Lei nº 8.666/93, à pena de 6 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-

multa, cada um no valor de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à 

época dos fatos, ex vi do art. 49, § 1º, do CP comum, com direito ao sursis pelo 

prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liberdade e o regime inicial 

aberto para, eventual, cumprimento da pena. 

 In casu, a apelante foi denunciada como incursa no art. 315 do CPM 

(Uso de documento falso) e também no art. 93 (Fraude a procedimento 

licitatório) da Lei nº 8.666/93 – Lei das Licitações, por ter, na condição de 

sócia-administradora da empresa IRALU Comércio de Bebidas Ltda., 

apresentado perante a Administração Militar duas Certidões falsas durante o 

trâmite do Pregão Eletrônico nº 01/2019, levado a efeito pelo Comando da 2ª 

Região Militar (2ª RM) para aquisição de diversos itens de consumo, sendo 

certo que, em um primeiro momento, a empresa sagrou-se vencedora do 

certame, apesar de não cumprir os requisitos jurídicos para tanto, na medida 

em que era devedora de tributos federais, situação que tentou camuflar através 

da emissão das aludidas Certidões falsas, tudo conforme narrado na denúncia. 

Segundo os autos, durante a realização do aludido processo licitatório, 

a empresa IRALU foi a vencedora da etapa de lances dos itens 37 e 38 (suco de 

laranja e suco de uva, respectivamente), tendo sido considerada aceita e 

habilitada pelo pregoeiro, após a conferência da documentação exigida. 

O certame prosseguiu até a sua homologação pelo ordenador de 

despesas do Comando da 2ª RM, que declarou a empresa IRALU como 

vencedora dos Itens 37 e 38. 
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Posteriormente, o Chefe da Divisão Administrativa recebeu informação 

de que essa empresa, vencedora da licitação, teria apresentado documentação 

falsa durante o certame. 

Assim, ao consultar a documentação apresentada pelo nominado 

estabelecimento durante o processo licitatório, de fato, foi possível confirmar, 

através do sítio eletrônico da Receita Federal, que havia inconsistências na 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e na Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, evidenciando que 

tais documentos não eram autênticos. 

Tal fato teve como efeito a anulação da homologação da empresa 

IRALU, como vencedora do certame nos Itens 37 e 38 do Pregão Eletrônico 

01/2019, e da Declaração que a habilitou para prosseguir na licitação. 

Em consequência, o processo foi reaberto, e os Itens 37 e 38 

retornaram à fase de aceitação, sendo posteriormente adjudicados e 

homologados para as empresas Berreira Sucos, além da Indústria e 

Comércio Cooperativa Agroindustrial Nova Aliança, respectivamente. 

Feitos os devidos esclarecimentos e com a finalidade de facilitar a 

análise de ambos os Apelos, estes serão apreciados individualmente para 

melhor compreensão. 

I) APELAÇÃO DA ACUSADA VALÉRIA GIMENES DA CRUZ 

A Defesa constituída, em seu recurso, requereu a absolvição da 

Apelante, aduzindo que não restou demonstrada a presença do elemento 

volitivo, ou seja, o dolo necessário para a responsabilização dela pelo crime 

tipificado no art. 93 da Lei 8.666/93, bem como de provas da autoria delitiva. 

Argumentou ainda que não houve ofensividade ao objeto jurídico 

tutelado, o que viola o princípio da intervenção mínima do direito penal, já 

que a Lei de Licitações possui procedimento administrativo sancionatório, que 

poderia ser aplicado no caso concreto. Por fim, sustentou a existência de 

falsificação grosseira, impossível de causar danos aos bens jurídicos tutelados, 

e, subsidiariamente, pugnou pela manutenção da pena no mínimo legal. 

Contudo, não assiste razão à Defesa. 

No tocante ao argumento defensivo de ausência de dolo em praticar 

as condutas descritas na Denúncia e de negativa de autoria, esses não 

merecem guarida, data vênia. 

Constam nos autos que a apelante apresentou, livre e conscientemente, 

perante a Administração Militar, “Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União” 
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falsas, com o objetivo de participar do Pregão Eletrônico nº 1/2019, 

promovido pelo Comando da 2ª Região Militar, para contratação de 

fornecimento dos itens 37 e 38 do Edital (suco de laranja e suco de uva 

respectivamente). 

A referida falsificação somente foi constatada pela Administração Militar 

após Denúncia anônima informando a falsificação à OM, que, diante dessa 

informação, consultou a autenticidade das referidas Certidões no sítio 

eletrônico da Receita Federal, o qual apontou que ambos os documentos, 

realmente, não eram autênticos (evento 1/doc. 7/página 6 do IPM). 

Ademais, a Receita Federal, instada a se manifestar (evento 68, da 

APM), informou que a primeira certidão com código de controle nº 

8618.E5A9.0F1F.C1BA foi emitida pelos sistemas informatizados da 

Receita Federal do Brasil no dia 25/08/2015 (hora e datas de Brasília), com 

validade até o dia 21/02/2016. 

Já a segunda certidão foi emitida pelos sistemas informatizados da 

Receita Federal do Brasil no dia 24/02/2015 e teve validade até 23/08/2015 

(evento 69, da APM). 

Assim, observa-se que a apelante, com o intuito de comprovar a 

regularidade fiscal de sua empresa, apresentou, perante a Administração 

Militar, Certidões vencidas, que foram adulteradas, para constarem uma data 

de validade atual. 

Isso porque, conforme demonstrado pelo conjunto probatório 

constante dos autos, a apelante apresentou essas Certidões, em 2019, com a 

finalidade de participar do referido procedimento licitatório, Certidões 

vencidas, alusivas a situações verificadas em anos anteriores, nos exercícios de 

2015 e 2016, período em que a empresa IRALU, efetivamente, apresentava 

regularidade fiscal junto à Receita Federal 

Ocorre que, em 2019, a referida firma não ostentava mais regularidade 

fiscal, visto que estava em débito com a Receita Federal, fato conhecido da 

apelante, que era a responsável pela referida empresa. 

E, mesmo ciente da irregularidade de seu estabelecimento comercial, a 

acusada resolveu participar do certame licitatório, apresentando documentos 

falsos perante a Administração Militar. 

Sobre esse fato, a acusada, interrogada em Juízo, não obstante tenha 

negado os fatos contidos na Denúncia, admitiu ser a responsável pela 

empresa IRALU e que, nessa qualidade, de fato, entregou toda a 

documentação exigida para participar do pregão realizado pelo Comando da 

2ª Região Militar. Disse, inclusive, que foi ela própria quem imprimiu os 

documentos de um computador de sua empresa, bem como que também 

respondeu aos e-mails da 2ª RM, relativos à documentação do certame. 
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Ainda acrescentou essa acusada que não se recordava da documentação que 

lhe foi exigida, mas que talvez as Certidões fossem falsas, já que havia 

uma DARF em atraso relativo a tributo federal, além de afirmar que a 

empresa não estava “regular” (evento 44, doc. 3-4, da APM). 

Ora, observa-se, do interrogatório da apelante, que, apesar de negar os 

fatos articulados na denúncia, ela mesma admitiu que imprimiu as referidas 

Certidões e as entregou à 2ª RM, além de ter confirmado que trocou e-mails 

com o Setor de licitação da OM, os quais tratavam dos documentos em 

questão, que deveriam ser apresentados. 

Dessa forma, fica claro que a acusada, na condição de única sócia e 

responsável pela referida empresa, agiu com a vontade deliberada em 

consumar os delitos que lhes são imputados na denúncia, o que basta para 

demonstrar a presença do dolo em querer fraudar o certame licitatório. 

Quanto à tese de negativa de autoria, para que essa se sustentasse, a 

apelante teria, no mínimo, que ter trazido aos autos elementos que indicassem 

quem seria o suposto responsável pela falsificação dos documentos 

apresentados à Administração Militar, mas não o fez. 

Sendo assim, considerando suas declarações prestadas em Juízo, além 

do fato de ela ser a única sócia da referida empresa, não se sustenta a tese de 

negativa de autoria. Até porque, pelas provas dos autos, ninguém mais, a não 

ser a acusada, seria beneficiada com as falsificações apresentadas no 

procedimento licitatório. 

Nesse sentido, esclareceu a sentença hostilizada, in verbis: 

[...] restou claro que a acusada tinha total consciência da falsidade 

das certidões entregues no procedimento de licitação aventado. 

Assim, a acusada agiu, ao apresentar duas certidões FALSAS de 

regularidade fiscal perante o Exército, no intuito claro de obter 

vantagem ilícita no processo licitatório. 

Sabia plenamente da ilegalidade/ilicitude da sua ação ao fazer uso 

de documentos públicos falsos. 

Ademais, acrescento que a acusada tinha total consciência de 

que estava em débito com a Receita Federal, não sendo crível a 

justificativa de que mesmo em débito e impossibilitada de obter a 

certidão negativa, alguém pudesse conseguir mencionada certidão 

atestando sua quitação de maneira lícita. 

Desta feita, o dolo resta comprovado pela vontade dirigida à 

utilização dos mencionados documentos falsos, fato que atenta 

diretamente contra a ordem administrativa militar (art. 9º, III, ‘a’, do 

CPM). [...] (Grifos nossos.) 
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Assim, ao contrário do que afirmou a Defesa, não restam dúvidas 

acerca da autoria delitiva, bem como do conhecimento da acusada quanto às 

falsificações existentes nos documentos apresentados à Administração Militar, o 

que é o suficiente para atestar a presença do dolo. 

Ademais, a simples negativa de autoria desacompanhada de provas 

não se mostra apta a reformar o decreto condenatório, permissa venia. 

Quanto às teses de ausência de ofensividade ao bem jurídico 

tutelado e de violação ao princípio da intervenção mínima, já que a Lei de 

Licitações possui procedimento administrativo sancionatório, que poderia ser 

aplicado no caso concreto, ambas igualmente não merecem ser acolhidas. 

Tais institutos sugerem que o Direito Penal deve se preocupar com as 

condutas ilícitas mais graves, atuando como última instância do Direito 

sancionador (Intervenção Mínima), incidindo, ainda, somente sobre uma 

pequena parcela de fatos contrários ao ordenamento jurídico 

(Fragmentariedade), e que afetam os bens jurídicos de maior valor (Lesividade). 

Porém, em que pese a argumentação defensiva, o princípio da 

Intervenção Mínima tem aplicação restrita no Direito Penal Militar, em 

comparação ao Direito Penal comum, tendo em vista a especial proteção aos 

bens jurídicos protegidos pela legislação castrense, que trouxe as condutas 

penalmente relevantes para a caserna. 

Com efeito, é salutar consignar as palavras de Cícero Robson Coimbra 

Neves e Marcello Streifinger, in Manual de Direito Penal Militar, 4ª Edição, São 

Paulo: Editora Saraiva, 2014, págs. 79/80: 

(...) a ninguém interessa um Direito Penal Militar fora de 

proporções a alcançar todos os fatos. Contudo, invocar o minimalismo no 

momento da criminalização de condutas em seara castrense requer 

cuidado maior, tendo em conta o bem jurídico penal militar. (...). (Grifos 

nossos.) 

Nesse sentido, a conduta de fraudar procedimento licitatório, 

conduzido pela Organização Militar, mediante a apresentação de 

documentos falsos, ao contrário do que afirmou a Defesa, revela-se bastante 

ofensiva e penalmente relevante para o Direito Penal Castrense, uma vez 

que atenta não somente contra a Administração Pública Militar, mas também 

contra os princípios e valores protegidos pela Caserna. 

Assim, não encontra amparo o pleito defensivo de aplicação do 

procedimento administrativo sancionatório previsto na Lei de Licitação, já que 

a conduta praticada pela apelante se reveste de extrema gravidade, 

compromete a lisura do procedimento licitatório e se encontrava prevista 

expressamente na Lei 8.666/96, como fato criminoso, in verbis: 
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Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 

de procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Nesse sentido, não merece qualquer reparo a Sentença vergastada, que 

de maneira correta valorou a conduta da apelante, nos seguintes termos, in 

verbis: 

[...] tratando-se de conduta penalmente relevante e dotada de 

considerável grau de reprovabilidade, impossível o reconhecimento 

da irrelevância penal do fato, intervenção mínima do Direito Penal ou 

insignificância penal. [...]. (Grifos nossos.) 

Por fim, no tocante à tese de existência de falsificação grosseira, a 

qual seria impossível causar danos aos bens jurídicos tutelados, igualmente 

não deve ser acolhida. 

Sobre a definição de falsificação grosseira, a doutrina a conceitua como 

aquela inapta a ludibriar, devido a sua fácil constatação, não necessitando de 

perícias para atestar sua potencialidade. 

Nesse sentido, cito Rogério Sanches Cunha, in Manual de Direito 

Penal, parte especial, vol. Único, 8ª ed. 2016, Ed. Juspodivm, p. 679-680: 

[...] A falsificação do documento deve ser apta a iludir, como já se 

destacou quando da análise dos outros delitos relacionados à fé pública. 

Se o documento falso for demasiadamente grosseiro, não haverá 

crime de falso, podendo ocorrer, no entanto estelionato. Assim, uma 

contrafação grosseira ou alteração grosseira, facilmente reconhecível 

a olho desarmado, não constituiu material do falso [...]. (Grifos nossos.) 

Destarte, observa-se que as Certidões falsas utilizadas pela apelante não 

se encaixam nessa definição de falsificação grosseira, ao contrário, tinham 

efetivo potencial lesivo, capazes de enganar a Administração Militar. 

Isso porque, a utilização desses documentos pela apelante, no processo 

licitatório, foi capaz de ludibriar o Pregoeiro responsável, que os considerou 

plenamente idôneos para a instrução do certame, fato que garantiu a 

habilitação da empresa IRALU Comércio de Bebidas Ltda. como empresa 

vencedora da licitação. 

Ademais, cumpre ressaltar que a falsificação desses documentos 

somente veio ao conhecimento da Administração Militar por meio de uma 

denúncia anônima recebida pelo Chefe da Divisão Administrativa da 2ª RM. 

Tudo isso demonstra, de forma clara, que as referidas Certidões não 

podem ser tidas como falsificações grosseiras, ao contrário, elas possuíam 

potencial lesivo para enganar os militares responsáveis pela instrução do 

procedimento licitatório. Tanto é verdade, que foram realizadas diligências 
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junto à Receita Federal, com a finalidade de comprovar a referida fraude, 

como já narrado acima. 

Assim, a tese defensiva relativa à prática de falsificação grosseira não 

encontra amparo no acervo probatório nos autos. 

Portanto, delineados todos os elementos constitutivos do crime de 

Fraude à Licitação, tipificado no art. 93 da Lei nº 8.666/93, e comprovadas a 

autoria e a materialidade delitivas, bem como não havendo qualquer causa 

excludente de ilicitude, culpabilidade ou extintivas de punibilidade, a 

manutenção do decreto condenatório da acusada, com relação a este crime, é 

medida que se impõe. 

II) APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

Por sua vez, o MPM, em seu apelo, requereu o provimento do 

presente Recurso para também condenar a acusada pela prática do crime de 

Uso de Documento Falso (art. 315 do CPM), reconhecendo a ocorrência do 

concurso material de crimes, conforme narrado na Denúncia, afastando-se, 

assim, a ocorrência do princípio da consunção. Ou, subsidiariamente, em caso 

de não acolhimento desse pedido, requereu a fixação da pena, relativa ao 

crime previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, em patamar acima do mínimo 

legal, devido ao uso de documento falso, a ser considerado nas circunstâncias 

judiciais (evento 1, doc. 1). 

Inteira razão assiste ao MPM. 

Inicialmente, esclarece-se que a Sentença a quo julgou parcialmente 

procedente a pretensão ministerial contida na Denúncia, para condenar a 

acusada somente nas sanções do crime de Fraude à Licitação. O Juízo a quo 

também entendeu que a utilização de documento falso funcionou como 

meio para a prática daquele delito licitatório, aplicando, assim, o princípio da 

consunção, in litteris: 

[...] a acusada, ao fazer uso de documentos falsificados, tinha a 

intenção de fraudar o procedimento licitatório, na etapa da habilitação, e 

vencer, ao final, a competição. Desse modo, o crime de falso (uso de 

documento falso) funcionou como crime-meio para a prática do crime 

do artigo 93, da Lei nº 8.666/93, restando, pois, por este absorvido. 

Com efeito, o princípio da consunção se aplica quando a conduta 

do agente, em vez de realizar a descrição contida em diversos tipos 

penais que se excluem entre si, realiza o conteúdo de mais de um tipo 

penal não excludente, mas que em função de uma conexão lógica e justa, 

há de ser considerado absorvido pelo outro. [...] 

No presente caso, o crime de fraude à licitação, por ser um 

crime-fim, absorveu o crime-meio de uso de documento falso, uma 
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vez que a intenção da ré ao fazer o uso das certidões falsas era 

fraudar o procedimento licitatório e vencer a competição. [...] 

[...] Em uma primeira fase, atentando-se para as circunstâncias 

judiciais previstas no art. 69 do CPM, temos que a acusada é 

tecnicamente primária e detentora de bons antecedentes criminais (Súm. 

444 do STJ), inexistindo, assim, motivos para elevar a pena-base, de 

modo que deve ser fixada no mínimo legal abstratamente cominado para 

o crime do art. 93 da Lei nº 8.666/93, isto é, em 06 (seis) meses de 

detenção. [...] (evento 104, da APM). (Grifo nosso.) 

Contudo, não agiu com acerto a sentença ao deixar o crime de Uso de 

Documento Falso – delito esse de extrema gravidade – sem uma resposta 

penal. 

Observa-se, do conjunto probatório colacionado nos autos, que não se 

trata da utilização de documentos falsos, como meio para prática do crime de 

fraude à licitação, mas sim da prática de delitos autônomos, praticados em 

concurso material, que devem ser analisados e punidos, separadamente, uma 

vez que o crime de Falso não exauriu sua potencialidade lesiva no delito de 

Fraude à Licitação. 

O crime de Uso de Documento Falso, previsto no art. 315 do CPM, é 

delito formal, de consumação antecipada, e de perigo abstrato, não exigindo 

qualquer obtenção de vantagem indevida ou a ocorrência de efetivo dano 

ao patrimônio sob a Administração Militar para a sua ocorrência, que, se 

ocorrer, será mero exaurimento. Assim, qualquer forma de uso de documento 

falso já se mostra suficiente para a ocorrência do crime. 

Por seu turno, o crime de Fraude à Licitação, previsto no art. 93 da Lei 

nº 8.666/93, passou a ser crime militar, por força do disposto no inciso III, 

alínea “a”, do art. 9º do Código Penal Militar, com a redação dada pela Lei  

nº 13.491/2017. 

A partir desse alteração no art. 9º do CPM, passou-se a prever, como 

crimes militares, tanto aqueles previstos no CPM, como aqueles constantes na 

legislação penal comum, quando praticados, dentre outras situações, por civil 

em detrimento de patrimônio sob a Administração Militar ou contra a ordem 

administrativa militar. 

Nesse sentido, a conduta prevista no art. 93 da Lei nº 8.666/93 consiste 

em “impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório”. O verbo fraudar significa enganar ou causar prejuízo 

mediante fraude. 

O crime consuma-se com a mera perturbação ou fraude, 

independentemente de efetivo impedimento ou interrupção do procedimento 

licitatório, ou de prejuízo ou proveito econômico obtido pelo infrator. Assim, 
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na hipótese dos autos, a apresentação de Certidões de regularidade fiscal falsas 

configura o crime do art. 93 da lei nº 8.666/93, na modalidade fraudar. 

Nesse ínterim, consta nos autos que a apelante apresentou, perante a 

Administração Militar, 2 (dois) documentos materialmente falsos: uma 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e uma Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; com o 

objetivo fraudulento de comprovar a regularidade fiscal de sua empresa no 

Pregão Eletrônico nº 01/2019, realizado pela 2ª Região Militar para aquisição 

de diversos itens de consumo. 

Como se observa, trata-se da prática de duas infrações penais distintas. 

Primeiro, porque violam bens jurídicos diversos, já que o crime militar 

de Uso de Documento Falso, previsto no art. 315 do CPM, tutela a fé pública 

na Administração Castrense, e o delito de Fraude à Licitação protege a lisura do 

procedimento licitatório e a probidade na Administração Pública. 

E, segundo, porque o delito de Falso praticado pela ré possui 

potencialidade lesiva para a prática de outros crimes, além desse delito 

licitatório, pois pode ser utilizado para comprovar a regularidade fiscal de sua 

empresa em outras situações além da narrada nos autos, já que a Certidão 

Negativa de Débitos é um importante documento emitido pela Receita Federal 

para essa finalidade, não se exaurindo, portanto, no tipo penal do art. 93 da 

Lei nº 8.666/93, como entendeu a sentença. 

Nesse sentido, bem destacou o MPM em seu Apelo, in verbis: 

[...] De fato, há perfeita compatibilidade entre o concurso de 

crimes narrado na denúncia, na medida em que a teoria de consunção 

revela-se inaplicável ao caso. Isso porque há duas condutas distintas por 

parte da apelada, quais sejam, obtenção de certidões falsas da Receita 

Federal e, posteriormente, uso com fito de fraudar processo licitatório. 

Nesse aspecto, importante destacar o potencial lesivo das certidões falsas 

para uso em qualquer situação em que a regularidade fiscal da empresa 

seja exigida, não apenas no processo licitatório específico. 

Ademais, os tipos penais em questão tutelam bens jurídicos 

 distintos. [...]. 

Disso resulta inexistir relação de meio e fim entre a fraude e a 

falsidade, pela absoluta autonomia desta (falsidade), podendo ser 

utilizada em diferentes circunstâncias. Ademais, foi escolha pessoal da 

agente fraudar a licitação mediante uso de documento falso, e não por 

outros meios. [...] (Grifos nossos.) 

Pelo visto, não há, de fato, como reconhecer a figura da consunção na 

presente quaestio, já que os dois tipos penais acima protegem bens jurídicos 

distintos. 



248  APELAÇÃO Nº 7000222-21.2021.7.00.0000

 

 

Além do mais, o crime de Falso não exauriu sua potencialidade lesiva 

nesse crime licitatório específico, visto que o mencionado delito tem, nesse 

caso, potencial para praticar outros crimes. 

Como bem ressaltou o ilustre representante da PGJM, em seu parecer, 

situação diversa seria aquela em que o uso do documento falso não possui 

mais aptidão para ser utilizado em outras ocasiões, como no crime de 

estelionato praticado mediante a apresentação de cheque falso. 

Nesse mesmo sentido, colaciona-se o disposto no Enunciado nº 17 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: “Quando o 

falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este 

absorvido”. 

Ressalte-se, de igual forma, o posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal, que, ao analisar a ocorrência simultânea do crime de Uso de 

Documento Falso (art. 315 do CPM) e o previsto no art. 89 da Lei 8666/93, 

nesta Justiça Militar, entendeu que não restou caracterizada a consunção 

entre os referidos delitos, in litteris: 

4. 'In casu' , não há relação de necessariedade entre o crime de 

falso e o crime previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993. É dizer, não é 

indispensável para o tipo do artigo 89 da Lei 8.666/1993 que se 

utilize de documento ideologicamente falso, o uso do documento não 

perfaz elemento normativo do tipo descrito na Lei das Licitações, 

razão pela qual não há consunção entre os delitos. 5. Recurso 

Ordinário a que se dá parcial provimento, para remeter os autos à Justiça 

Federal em Bagé/RS; (Grifos nossos.) (RHC nº 118.030, Relator Ministro 

LUIZ FUX. Data de Julgamento: 19/08/2014). 

De igual modo, vem sendo o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça sobre a aplicação do princípio da consunção, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PENAL.  FRAUDE À LICITAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 90 DA LEI N. 8.666/93 E 304, C/C O 209, AMBOS 

DO CP. PLEITO DE CONDENAÇÃO. AGRAVADO ABSOLVIDO PELA 

INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INOCORRÊNCIA DO DELITO COM SUPORTE 

NA CARÊNCIA DE PROVAS APTAS A LASTREAR UM ÉDITO 

CONDENATÓRIO. REVISÃO DE ENTENDIMENTO. INVIABILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. NEXO DE DEPENDÊNCIA. 

AFERIÇÃO INVIÁVEL NA VIA ELEITA. PRECEDENTES DO STJ. 

[...] 

3  Se o Tribunal de origem, soberano na análise das provas dos 

autos, concluiu que, no caso em apreço, conforme quadro fático 

delineado, não se verificou qualquer relação de crime-meio e crime-

fim entre os delitos imputados ao agravado, na hipótese de 

condenação, deveriam as condutas ser punidas de forma autônoma. 
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Dessa forma, desconstituir a conclusão assentada pelo Colegiado regional 

demandaria indevida incursão no acervo probatório juntado aos autos, 

providência vedada pela já mencionada Súmula 7/STJ. 

4  É assente no Superior Tribunal de Justiça que, para aferição 

da incidência do princípio da consunção, imprescindível a 

verificação do nexo de dependência entre as condutas, a fim de se 

verificar a existência da relação de crime-meio e crime-fim, situação 

que demanda revolvimento dos fatos e das provas, inviável, portanto, na 

via eleita (AgRg no AREsp n. 1.258.672/PR, Ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, Quinta Turma, DJe 29/8/2018). 5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 1629776/PB, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 

julgado em 16/03/2021, DJe 22/03/2021). (Grifos nossos.) 

No caso dos autos, verificou-se que não existe uma relação de 

dependência entre o crime de uso de documento falso e o delito de fraude a 

licitação, razão pela qual a acusada deve ser condenada não só pela fraude 

licitatória – como entendeu a sentença –, mas também pela falsificação de 

Certidões Públicas. 

Então, clara está, no presente caso, a não ocorrência do instituto da 

consunção, e, por esse motivo, a sentença deve ser, parcialmente, reformada, 

a fim de, também, condenar a civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ, como 

incursa nas sanções do crime de Uso de Documento Falso, previsto no art. 

315 do CPM, em concurso material com o de Fraude à Licitação, previsto no 

art. 93 da Lei nº 8.666/93. Assim, considerando-se que se trata de delitos 

cujas penas são de espécies diferentes, torna-se forçoso aplicar a regra do art. 

79 do CPM. 

Desse modo, passa-se à dosimetria penal, quanto ao crime de Uso de 

Documento falso previsto no art. 315 do CPM. 

O referido tipo penal sanciona a sua prática com a pena 

correspondente à falsificação ou à alteração do documento utilizado, in 

verbis: 

Art. 315. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou 

alterados por outrem, a que se referem os artigos anteriores: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.  

(Grifos nossos.) 

Dessa forma, tratando-se da falsificação e utilização de duas Certidões 

emitidas pela Receita Federal do Brasil, é de se incidir a pena referente à 

Falsificação de Documento Público, prevista na primeira parte do preceito 

secundário do tipo previsto no art. 311 do CPM: 

Art. 311.  Falsificar, no todo ou em parte, documento público ou 

particular, ou alterar documento verdadeiro, desde que o fato atente 

contra a administração ou o serviço militar: 
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Pena - sendo documento público, reclusão, de dois a seis anos; 

sendo documento particular, reclusão, até cinco anos. 

Ademais, constatada a apresentação de duas Certidões distintas,  uma 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

e  a outra Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, observa-se a prática de 2 (dois) crimes 

de Uso de documento falso, em concurso formal, já que a apresentação 

dessas 2 (duas) Certidões falsas ocorreu mediante uma só conduta, praticada na 

fase de apresentação da documentação para habilitação no Pregão Eletrônico 

nº 01/2019, realizado pelo Comando da 2ª Região Militar, ensejando, por 

conseguinte, a condenação dela pela utilização de duas Certidões da Receita 

Federal materialmente falsas. 

Nessa toada, de acordo com o critério trifásico da pena, observa-se que 

as circunstâncias judiciais previstas no art. 69 do Código Penal Militar são 

favoráveis à acusada, razão pela qual se fixa a pena-base no mínimo legal de 2 

(dois) anos de reclusão. 

Na segunda fase, não há atenuantes ou agravantes a serem consideradas. 

Passando à terceira fase, não há causas de aumento e de diminuição de 

pena. 

E, considerando a ocorrência do concurso formal de crimes, deve-se 

aplicar a regra insculpida no art. 70 do Código Penal comum, por ser mais 

benéfica à apelante do que a prevista no CPM, a fim de exasperar a pena na 

razão de 1/6 (um sexto). 

Dessa forma, torna-se a pena definitiva, com relação ao crime de Uso 

de Documento Falso, em 2 (dois) anos e 4 (meses) meses de reclusão, 

estabelecendo o regime inicialmente aberto para seu cumprimento. 

Por fim, considerando a anterior condenação da apelante à pena de 6 

meses de detenção, como incursa nas sanções do Crime de Fraude à 

Licitação, previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, é necessário proceder à 

unificação das penas. 

No entanto, levando-se em conta que se trata de infrações penais 

para as quais a Lei comina penas de natureza distintas, eis que, com 

relação ao crime do art. 315 do CPM, a pena é de RECLUSÃO e, no tocante 

ao delito do art. 93 da Lei nº 8.666/93, a pena é de DETENÇÃO, deve-se 

aplicar a regra insculpida na parte final do art. 79 do CPM, in verbis: 

Art. 79. Quando o agente, mediante uma só ou mais de uma ação 

ou omissão, prática dois ou mais crimes, idênticos ou não, as penas 

privativas de liberdade devem ser unificadas. Se as penas são da mesma 

espécie, a pena única é a soma de todas; se, de espécies diferentes, a 

pena única é a mais grave, mas com aumento correspondente à 
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metade do tempo das menos graves, ressalvado o disposto no art. 58. 

(Grifos nossos.) 

Assim, ao unificar as penas, fixa-se a reprimenda definitiva em 2 (dois) 

anos e 7 (sete) meses de reclusão – pois a pena  mais grave (2 anos e 4 meses)  

foi somada à metade da reprimenda menos grave (3 meses) – a ser cumprida, 

inicialmente, no regime aberto, na forma do art. 33, § 2º, alínea “c”, do Código 

Penal comum c/c os arts. 110 e 111 da Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal 

– LEP). 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da defesa e dou 

provimento ao Apelo do MPM para, reformando-se parcialmente a 

Sentença recorrida, também condenar a apelante à pena de 2 (dois) anos e 4 

(quatro) meses de reclusão, como incursa, por duas vezes, no crime previsto 

no art. 315, caput, c/c o art. 311, primeira parte, ambos do CPM, c/c o art. 

70 do CP comum. Procede-se ainda, conforme o art. 79, in fine, do CPM, à 

unificação dessa pena, com a metade da reprimenda de 6 meses de detenção 

– ou seja, 3 meses –, já aplicada na sentença pela prática do crime de Fraude 

à Licitação, previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, o que resulta em uma 

pena definitiva de 2 (dois) anos e 7 (sete) meses de reclusão, a ser cumprida, 

inicialmente, no regime aberto, na forma do art. 33, § 2º, alínea “c”, do CP 

comum c/c os arts. 110 e 111 da Lei nº 7.210 da LEP, assegurando-se, 

também, o direito de recorrer em liberdade. Por fim, considerando que a 

pena final ultrapassou o limite de 2 (dois) anos previsto no art. 84 do CPM, 

revoga-se o sursis antes concedido, determinando-se o imediato 

cumprimento da pena imposta neste feito ao competente Juízo de Execução. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento virtual, sob a presidência 

do Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato 

da Ata do Julgamento, por unanimidade, em não conhecer da preliminar de 

nulidade suscitada pela Defesa, que impugnou a Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Federais como prova, sob a alegação de falta de perícia 

no documento. No mérito, por unanimidade, em negar provimento ao 

recurso da Defesa e, por maioria, em dar provimento ao Apelo do Ministério 

Público Militar para, reformando parcialmente a Sentença recorrida, também 

condenar a Apelante/Apelada à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de 

reclusão, como incursa, por duas vezes, no crime previsto no art. 315, caput, 

c/c o art. 311, primeira parte, ambos do CPM, c/c o art. 70 do CP comum, 

procedendo-se ainda, conforme o art. 79, in fine, do CPM, à unificação dessa 

pena, com a metade da reprimenda de 6 (seis) meses de detenção – ou seja, 

3 (três) meses –, já aplicada na Sentença pela prática do crime de Fraude à 

Licitação, previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, resultando em uma pena 

definitiva de 2 (dois) anos e 7 (sete) meses de reclusão, a ser cumprida, 

inicialmente, no regime aberto, na forma do art. 33, § 2º, alínea “c”, do CP 
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comum c/c os arts. 110 e 111 da Lei nº 7.210 da LEP, e com o direito de 

recorrer em liberdade; outrossim, considerando que a pena final ultrapassou 

o limite de 2 (dois) anos previsto no art. 84 do CPM, revoga-se o sursis antes 

concedido, determinando- se o imediato cumprimento da pena imposta 

neste feito ao competente Juízo de Execução. 

Brasília, 15 de junho de 2022 – Gen Ex Odilson Sampaio Benzi, 

Ministro-Revisor e Relator para o Acórdão.  

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Dr. ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA 

Apelação Nº 7000222-21.2021.7.00.0000 

Votei, acompanhando a unanimidade dos Ministros desta Corte, pelo 

não conhecimento da preliminar de nulidade, suscitada pela Defesa, que 

impugnou a Certidão Negativa de Débitos Tributários Federais como prova, 

sob a alegação de falta de perícia no documento. No mérito, votei, 

acompanhando a unanimidade dos Ministros, para negar provimento ao 

Recurso da Defesa, e, divergindo da maioria dos meus pares, votei para 

conhecer e negar provimento ao Recurso de Apelação interposto pelo 

Ministério Público Militar e manter a Sentença recorrida, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. 

No tocante à preliminar arguida pela Defesa, acompanhei a 

unanimidade dos Ministros desta corte pelo seu não conhecimento, quanto à 

declaração da nulidade em razão da inexistência de Laudo Técnico Pericial nas 

Certidões da Receita Federal do Brasil. 

A matéria trazida pela Defesa acerca da nulidade da Sentença, em 

tese, ensejaria a sua apreciação em sede de preliminar. No entanto, percebe-

se que o assunto alegado diz respeito à comprovação ou não da 

materialidade delitiva. 

Assim sendo, tal análise se encontra imbricada com o mérito da 

questão. 

O art. 81, § 3º, do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar 

prevê que: Quando a preliminar confundir-se com o mérito, não deverá ser 

conhecida e será apreciada quando do exame do mérito. 

Ante o exposto, votei pelo não conhecimento da preliminar de 

nulidade suscitada pela Defesa, resguardando a sua apreciação quando da 

análise do mérito. 

No mérito, divergi da maioria dos Ministros desta Corte, pelos motivos 

que passo a expor. 
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Segundo consta nos autos, cuida-se de Apelações interpostas pela 

Defesa e pelo Ministério Público Militar contra a Sentença proferida pelo Juiz 

Federal Substituto da Justiça Militar da 1ª Auditoria da 2ª CJM, de 14 de janeiro 

de 2021, que condenou a Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ à pena de 6 

(seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, cada um no valor de 1/10 (um 

décimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, ex vi do art. 49, 

§ 1º, do Código Penal, como incursa no art. 93 da Lei nº 8.666/93, com o 

benefício do susis pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liberdade 

e o regime prisional inicialmente aberto. 

A Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ, então sócia-administradora da 

empresa IRALU COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., foi denunciada perante esta 

Justiça Militar da União, pois teria apresentado uma Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e uma 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ambas falsas, perante a Administração 

Militar da 2ª Região Militar durante processo licitatório (Pregão Eletrônico 

01/2019), do qual restou inicialmente vencedora para fornecer os itens 37 e 38 

(suco de laranja e suco de uva, respectivamente). 

O fato somente foi descoberto quando o Chefe da Divisão 

Administrativa recebeu denúncia informando que a empresa vencedora 

(IRALU) teria apresentado documentação falsa. Posteriormente, o Pregoeiro 

do certame, ao consultar a documentação no site da Receita Federal do 

Brasil, constatou que havia inconsistências na Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e na Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais. 

Diante desses fatos, ocorreu a anulação da homologação no aludido pregão, 

e a empresa foi inabilitada. 

Por essa conduta, a Civil, nos termos da Denúncia, teria praticado o 

crime de Uso de Documento Falso, tipificado no art. 315 do Código Penal 

Militar, e o delito de Fraude à Licitação, previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, 

dispositivo, este, vigente à época do fato. 

No entanto, a Sentença proferida pelo Magistrado a quo considerou 

que o crime de Uso de Documento Falso (art. 315 do CPM), pelo Princípio da 

Consunção, foi absorvido pelo crime de Fraude à Licitação durante o iter 

criminis, e a Civil foi condenada apenas no art. 93 da Lei nº 8.666/93. 

Nesse ponto, em suas Razões, o Ministério Público Militar pugna pelo 

provimento do Recurso para condenar a Ré pela prática do delito de Uso de 

Documento Falso (art. 315 do CPM), nos moldes narrados na Denúncia. 

Subsidiariamente, em caso de não ser reconhecido o concurso material de 

crimes, requer a fixação da pena, relativa ao crime previsto no art. 93 da Lei  

nº 8.666/93, em patamar acima do mínimo legal, em razão do uso de 
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documento falso, a ser considerado nas circunstâncias judiciais (evento 1 - 1-

RAZAPELA). 

A Defesa, em suas Razões de Apelação (evento 1 - 2-RAZAPELA), 

requer, preliminarmente, que seja declarada a nulidade da Sentença, com 

fulcro art. 500, inciso III, alínea “b”, do CPPM, “em razão da inexistência de 

Laudo Técnico Pericial sobre os vestígios materiais, certidões da RFB, aptos a 

comprovar a falsidade, seu grau e seu nexo com a conduta de fraude à licitação 

imputada à Apelante”. 

No mérito, pugna pela absolvição da Apelante, sob os seguintes 

fundamentos: 

a. (...) ausência do elemento volitivo dolo, necessário para a 

responsabilização pelo crime tipificado no art. 93 da Lei 8.666/93, bem 

como na ausência de prova de autoria. 

b. (...) ausência de ofensividade ao objeto jurídico tutelado; 

c. (...) violação do princípio da intervenção mínima do direito 

penal, já que a Lei de Licitações possui procedimento administrativo 

sancionatório que poderia ser aplicado no caso concreto. 

d. (...) existência de latente falsificação grosseira, impossível de 

causar danos aos bens jurídicos tutelados, bem como na sua 

impossibilidade de imputar à acusada a responsabilidade penal. 

Subsidiariamente, requer “que seja mantida a pena no patamar mínimo 

legal, ante a ausência de critérios de majoração da pena para que seja fixada 

acima do patamar diminuto e que seja assegurado o direito da Apelada de 

recorrer em liberdade.” 

Analisando a autoria delitiva, tem-se que a Civil VALÉRIA GIMENES DA 

CRUZ, em Juízo, negou os fatos narrados na Denúncia. Todavia, disse que 

responde administrativamente pela empresa IRALU COMÉRCIO DE BEBIDAS 

LTDA., e que a empresa possui, ainda, outro sócio e mais dois funcionários que 

também participam na parte documental das licitações com órgãos públicos. 

Justificou que participa de várias licitações anuais, mas que teria sido ela a 

responsável por localizar, no computador, as certidões e encaminhá-las para o 

Pregão Eletrônico 01/2019, que estava sendo realizado virtualmente pelo 

“Comprasnet”. Negou ter obtido as certidões, tampouco sabia que elas eram 

falsas. No entanto, reconheceu que havia um DARF relacionado a tributos 

federais em atraso e que a empresa estava providenciando o seu pagamento 

para liberar as certidões. Esclareceu que somente conseguiria uma certidão 

negativa da Receita Federal se ocorresse o pagamento, mas que, mesmo assim, 

a liberação da certidão não ocorreria de forma imediata. Acrescentou que, 

atualmente, a empresa não está regular. Finalizou dizendo que não houve o 

empenho, nem a assinatura do contrato, e não tomou conhecimento da 

inabilitação ou qualquer procedimento administrativo em virtude do fato. 
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A Testemunha 2º Ten DIEGO MOREIRA DA SILVA RIBEIRO declarou 

que era o pregoeiro, mas não conhecia a Acusada. Confirmou que a empresa 

IRALU COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. apresentou o melhor lance em relação 

aos itens 37 e 38 e foi declarada vencedora. Apontou ter recebido a 

documentação da empresa IRALU e homologou o certame, pois tudo estava 

correto em relação à documentação. Confirmou que as duas certidões foram 

apresentadas pela plataforma “Comprasnet” na fase de convocação em forma 

de anexos. No entanto, relatou que chegou ao conhecimento do Chefe da 

Divisão Administrativa a informação de que havia duas certidões da Receita 

Federal com inconsistências. Relatou que, posteriormente, o depoente foi 

verificar junto ao site da Receita Federal do Brasil e pôde comprovar as 

divergências, motivo pelo qual a empresa foi inabilitada do certame pelo 

Ordenador de Despesa e que o contrato não foi celebrado. Enfatizou que a 

empresa não forneceu nenhum material para as Organizações Militares. 

A despeito de a Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ ter feito uso de 

uma documentação falsa para fraudar a licitação e, em tese, ter incorrido no 

art. 315 do CPM, o fato não constituiu um crime independente, pois percebe-

se que, efetivamente, o uso dos documentos falsos foi o meio para alcançar o 

crime-fim, qual seja, o do art. 93 da Lei nº 8.666/93, conforme bem anotado 

na Sentença proferida pelo Juízo a quo. A conduta ilícita descrita no art. 315 do 

Código Penal Militar estabelece que: 

Art. 315. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou 

alterados por outrem, a que se referem os artigos anteriores: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

O crime do art. 315 do CPM prevê a conduta ilegal de fazer uso de 

documento falso. O delito se consuma apenas com a simples utilização do 

documento comprovadamente falsificado. O elemento subjetivo do tipo é o 

dolo, a vontade consciente de usar o documento falso. Vale dizer que o delito, 

em tese, teria se aperfeiçoado no instante em que a Civil VALÉRIA GIMENES 

DA CRUZ apresentou a documentação falsa na Organização Militar, para 

participar do certame do qual restou vencedora em um primeiro momento. 

No entanto, reafirma-se que o delito de Uso de Documento Falso se 

transportou, tornou-se um meio para o crime-fim, previsto na Lei de Licitação, 

pois o único objetivo era não ser desclassificada na primeira fase do certame, 

uma vez que era de conhecimento da Civil, naquele ano de 2019, que estava 

em débito com a Receita Federal. Com sua atitude, ou seja, com o uso dos 

documentos falsos, em verdade, houve evidente fraude de ato ao Pregão 

Eletrônico 01/2019, pois chegou a ser homologada como vencedora para 

fornecer os itens 37 e 38 (suco de laranja e suco de uva). Vale dizer que, sem o 

uso das certidões materialmente falsas, não teria ocorrido o ilícito previsto na 

Lei de Licitação. 
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Portanto, não assiste razão ao Recurso do Ministério Público Militar. 

Com efeito, quanto à autoria para o crime do art. 93 da Lei de 

Licitação, vigente à época dos fatos, inexiste dúvida. 

Apesar de negar os fatos, o arcabouço probatório colacionado aos autos 

é apto a reconhecer que a Ré praticou tal ilícito penal durante o processo 

licitatório e previsto na Lei nº 8.666/93, pelo qual restou condenada no Juízo 

de Primeiro Grau. 

Prevê o art. 93 da citada legislação: 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 

de procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Fraudar significa burlar, lesar, enganar, ludibriar, trapacear. Nesse 

sentido, a apresentação de falsas certidões de regularidade fiscal se encaixa 

perfeitamente em um exemplo do crime em comento, pois prejudicou ato em 

procedimento licitatório. 

A fraude apurada consistiu em apresentar duas certidões públicas falsas 

para se tornar a vencedora do Pregão Eletrônico 01/2019 nos itens 37 e 38. 

Vale dizer que as elementares do crime previsto na Lei de Licitação, ao qual 

incorreu a Ré, não geram dúvidas em sua interpretação. Basta que qualquer ato 

licitatório seja fraudado para que seja configurado o crime. Nesse sentido, 

inexiste a necessidade de auferir vantagem ou mesmo conseguir que sejam 

realizados empenhos por parte da administração pública. 

A prova de que a Ré, então sócia-administradora da empresa IRALU 

COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., sabia que estava incorrendo em crime vem 

do próprio interrogatório em Juízo, quando ela declarou que sabia que a 

empresa estava em débito com a Receita Federal do Brasil. Essa situação de 

insolvência para com a Receita talvez não a impossibilitasse de concorrer no 

Pregão eletrônico 01/2019; todavia, certamente, a empresa seria 

desclassificada na fase de análise da documentação. No entanto, a Civil 

VALÉRIA GIMENES DA CRUZ optou por utilizar de certidões falsas para fraudar 

o certame. 

Portanto, a autoria delitiva encontra-se indene de dúvidas. 

Quanto à materialidade do crime, igualmente, melhor sorte não assiste 

à Ré. 

Consta nos autos a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União falsa, que foi entregue pela empresa IRALU 

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., supostamente emitida às 10:26:05 do dia 25 

de fevereiro de 2019, com validade até 21 de agosto de 2019, com código de 
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controle de certidão nº 8618.E5A9.0F1F.C1BA (evento 1 - IP-PROCE7 - fl. 105 

- IPM 290-76.2019.7.02.0002). 

O Pregoeiro e testemunha nos autos, 2º Ten DIEGO MOREIRA DA 

SILVA RIBEIRO, ao proceder à confirmação da autenticidade da certidão no 

site da Receita Federal do Brasil, obteve como resultado que “A Certidão não é 

autêntica. Verifique os dados informados.” (evento 1 - IP-PROCE7 -  

fl. 106 - IPM 290-76.2019.7.02.0002). 

Em verdade, ficou demonstrado nos autos que o código 

8618.E5A9.0F1F.C1BA referente a essa certidão foi emitido em 25 de agosto 

de 2015 e a sua validade expirou em 21 de fevereiro de 2016. 

Consta, ainda, dos autos a Certidão Negativa com Efeitos de 

Positiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União falsa, que também foi entregue pela empresa IRALU COMÉRCIO 

DE BEBIDAS LTDA., supostamente, emitida às 17:02:14 do dia 25 de 

fevereiro de 2019, com validade até 23 de agosto de 2019, com código de 

controle de certidão nº 7476.9529.8DA2.2598 (evento 1 - IP-PROCE7 - fl. 

107 - IPM 290- 76.2019.7.02.0002). 

Novamente, em pesquisa no site da Receita Federal do Brasil, o Ten 

DIEGO MOREIRA DA SILVA RIBEIRO (Testemunha) obteve em relação à 

autenticidade dessa certidão o mesmo resultado, qual seja: “A Certidão não é 

autêntica. Verifique os dados informados.” (evento 1 - IP-PROCE7 - fl. 108 - 

IPM 290-76.2019.7.02.0002). 

Quanto a esse documento, restou também demonstrado nos autos que 

o código 7476.9529.8DA2.2598, referente a essa certidão, foi emitido em 25 

de agosto de 2015 e a sua validade expirou em 21 de fevereiro de 2016. 

Como visto, a Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ apresentou certidões 

adulteradas dos exercícios de 2015 e 2016. Naquela época, os documentos 

estavam válidos e a empresa IRALU ostentava regularidade fiscal perante a 

Receita Federal. No entanto, as datas das tais certidões foram modificadas, 

sugerindo que, em 2019, a empresa estaria com a situação regularizada 

perante a RFB, o que não correspondia com a verdade. 

Ao contrário do que deseja a Defesa, não há que se falar em ausência 

de materialidade pela inexistência de laudo pericial, haja vista que, no presente 

caso, a materialidade está devidamente demonstrada pelos próprios 

documentos inverídicos, assim como pelo depoimento da testemunha e pelo 

comunicado da Receita Federal do Brasil em resposta à solicitação do Juízo de 

Primeira Instância, por meio do Ofício nº 3.337/2020 - RFB/VR07RF DEVAT. 

No referido Ofício, a Receita Federal esclareceu, in verbis: 

A segunda via da certidão original, enviada a essa Justiça Militar, 

com código de controle nº 8618.E5A9.0F1F.C1BA, fora emitida pelos 
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sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil às 10:26:05 (dez 

horas, vinte e seis minutos e cinco segundos) do dia 25/08/2015 (hora e 

datas de Brasília), e teve validade até o dia 21/02/2016. 

Já a outra segunda via da certidão original, enviada a essa Justiça 

Militar, com código de controle 7476.9529.8DA2.2598, fora emitida 

pelos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil às 17:02:04 

(dezessete horas, dois minutos e quatorze segundos) do dia 24/02/2015, e 

teve validade até 23/08/2015. 

Dessa forma, apenas as certidões enviadas por esta Receita Federal 

do Brasil, referentes ao contribuinte IRALU COMÉRCIO DE BEBIDAS 

LTDA — ME, CNPJ 00.450.679/0001-10, e com data de expedição e 

validade conforme acima exposto, são legítimas: foram integralmente 

emitidas pelos sistemas da RFB. Qualquer certidão com os códigos de 

controles citados acima, e que fujam desse padrão NÃO FORAM 

EMITIDAS INTEGRALMENTE PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

(Grifos no original.) 

A ausência de laudo pericial atestando a falsidade dos documentos não 

é argumento capaz de comprometer a materialidade do crime, uma vez que 

restou suficientemente comprovada a falsificação por outros meios probatórios. 

Vale dizer que, existindo outros elementos comprovatórios nos autos, 

capazes de demonstrar o falsum, torna-se dispensável a confecção de laudo 

pericial para a demonstração da materialidade do delito, conforme o seguinte 

julgado deste Superior Tribunal Militar: 

EMENTA: APELAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. FALSIDADE 

MATERIAL. AUSÊNCIA DE PERÍCIA DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIGURADAS. I – A conduta de fazer 

uso de certificado falso gera dano presumido, sendo que a apresentação 

do falsum viola não somente a hierarquia e a disciplina castrense, mas 

também a sua honra e o seu pundonor. O crime do art. 315 do CPM é de 

tipo remetido, no caso, ao art. 311 do mesmo Codex. II - Razão assiste ao 

Ministério Público quando defende que a perícia não é o único meio 

de prova para se comprovar a falsidade documental. Pode-se utilizar o 

exame de corpo de delito indireto ou o testemunho. III - O laudo 

pericial é um meio endoprocessual de prova (mezzi di prova), ou seja, é 

um instrumento que conduz a um elemento probatório, cujo resultado é 

de valoração do magistrado. Assim, a conclusão de um perito sobre 

determinada matéria é um dos diversos elementos de prova a ser objeto 

de análise do julgador. IV - As provas obtidas em sede de Inquérito 

Policial Militar são plenamente aptas a validar um juízo condenatório, 

desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa na instrução 

processual. V - Apelo desprovido. Decisão unânime. (Superior Tribunal 

Militar. Apelação nº 7000882-20.2018.7.00.0000. Relator Ministro Dr. 

PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. Data de Julgamento: 

19/06/2019, Data de Publicação: 28/06/2019) 
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No mesmo sentido, temos a Apelação nº 7000155-90.2020.7.00.0000. 

Relatora: Ministra Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

Data de Julgamento: 10/9/2020. Data de Publicação: 2/10/2020; e a Apelação 

nº 7000874-43.2018.7.00.0000. Relator: Ministro Alte Esq CARLOS 

AUGUSTO DE SOUSA. Data de Julgamento: 12/12/2019, Data de Publicação: 

23/12/2019. 

Por esses motivos, não se sustenta a tese da Defesa de nulidade da 

Sentença, em razão da inexistência de laudo pericial sobre os vestígios 

materiais das certidões da Receita Federal do Brasil. Restaram sobejamente 

comprovadas as falsidades e seu nexo de causalidade entre o resultado e a 

conduta praticada pela Ré. 

De igual forma, não se sustenta a alegada existência de falsificação 

grosseira, a qual seria impossível de causar danos aos bens jurídicos tutelados, 

bem como na sua impossibilidade de imputar à Acusada a responsabilidade 

penal. 

Como se vê, os documentos falsos apresentados, pelo contrário, 

lograram êxito, inicialmente, em enganar a Administração Militar durante o 

andamento do certame. Mesmo que tenha sido por um breve período e que 

não tenha causado prejuízo financeiro aos cofres públicos, a fraude em ato de 

processo licitatório ocorreu. No entanto, apenas não chegou efetivamente a 

fornecer os itens licitados, porque o fato ilícito restou descoberto e a empresa 

foi inabilitada. 

Cumpre observar que o delito de fraude à realização de ato licitatório 

não exige a necessidade de haver demonstração de dano para a Administração 

Militar, ou seja, basta a simples comprovação da fraude, durante o certame, 

para que o crime se consuma. 

A Licitação é um processo administrativo que visa garantir igualdade de 

condições a todos que queiram realizar um contrato com o Poder Público. 

A fraude em processos licitatórios é inadmissível, sendo caracterizada, 

normalmente, pela má-fé daqueles que praticam os atos ilícitos no intuito de 

burlar o processo de competição, em benefício próprio ou alheio. 

O crime em comento protege não somente a administração pública 

como também os demais concorrentes do processo licitatório. A norma legal 

proibitiva, capitulada no art. 93 da antiga Lei de Licitação, visa resguardar a 

moralidade administrativa e a competitividade entre os concorrentes, razão 

pela qual não é aceitável que possa haver fraude no decorrer do certame por 

qualquer das partes envolvidas, sob pena de ser responsabilizada 

criminalmente pelo fato praticado. 
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Entendo, portanto, diante de todo o conjunto probatório, que a 

conduta descrita nos autos se amolda perfeitamente à insculpida no art. 93 da 

Lei nº 8.666/93. 

Conforme já declinado, não há necessidade de ocorrência de danos 

concretos em razão da conduta ilícita do participante da licitação para que se 

aperfeiçoe o crime previsto na Lei nº 8.666/93. A ofensa é presumida pelo 

dispositivo legal diante da prática ilegal realizada. 

Por essas razões, afasta-se a tese de ausência de lesividade ou 

ofensividade aos bens jurídicos tutelados, pois basta a mera possibilidade de 

dano ao processo licitatório para a ocorrência do delito. Ou seja, aquele agente 

que apresenta certidão falsa durante a realização de Pregão, indubitavelmente, 

comete o crime de fraude em ato de procedimento licitatório. 

Cumpre observar, novamente, que o delito do art. 93 da Lei  

nº 8.666/93 não exige a demonstração de prejuízo financeiro para a 

Administração Militar, ou seja, basta a simples comprovação da fraude para 

que haja a consumação do crime. É o caso dos autos. 

Nesse contexto, a conduta da Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ 

revela-se censurável, impossibilitando a incidência do denominado Princípio da 

Intervenção Mínima do Estado, traduzindo-se em fato reprovável e merecedor 

das reprimendas legais. Apesar de a Lei de Licitações possuir procedimentos 

administrativos sancionatórios que poderiam ser aplicados pela Administração 

Militar ao caso concreto, urge acrescentar que as esferas administrativas e 

judiciais são distintas e independentes. 

Por certo, a materialidade e a autoria do delito, previstas no art. 93 da 

Lei nº 8.666/93, estão comprovadas nos autos, não havendo alternativa senão 

a manutenção da Sentença hostilizada, pois o fato é típico, antijurídico e 

culpável. 

Exorto os fundamentos constantes na Sentença condenatória, os quais 

adoto como minhas razões de decidir, in litteris: 

Diante de todo o exposto, restou claro que a acusada tinha total 

consciência da falsidade das certidões entregues no procedimento de 

licitação aventado. 

Assim, a acusada agiu, ao apresentar duas certidões FALSAS de 

regularidade fiscal perante o Exército, no intuito claro de obter vantagem 

ilícita no processo licitatório. 

Sabia plenamente da ilegalidade/ilicitude da sua ação ao fazer uso 

de documentos públicos falsos. 

Ademais, acrescento que a acusada tinha total consciência de que 

estava em débito com a Receita Federal, não sendo crível a justificativa de 

que mesmo em débito e impossibilitada de obter a certidão negativa, 
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alguém pudesse conseguir mencionada certidão atestando sua quitação 

de maneira lícita. 

Desta feita, o dolo resta comprovado pela vontade dirigida à 

utilização dos mencionados documentos falsos, fato que atenta 

diretamente contra a ordem administrativa militar (art. 9º, III, “a”, do 

CPM). 

Com efeito, tratando-se de conduta penalmente relevante e dotada 

de considerável grau de reprovabilidade, impossível o reconhecimento da 

irrelevância penal do fato, intervenção mínima do Direito Penal ou 

insignificância penal. 

Além disso, as certidões falsificadas eram e foram hábeis a ludibriar 

a Administração Militar, pois aparentemente perfeitas em sua forma de 

apresentação e conteúdo, tanto é que permitiram a habilitação da Iralu 

como empresa vencedora e efetiva homologação do certame. 

A fraude intentada contra o procedimento de licitação restou 

demonstrada pelo uso das certidões comprovadamente falsas, que 

somente foi descoberta após denúncia à unidade militar. 

Por outro lado, a acusada, ao fazer uso de documentos falsificados, 

tinha a intenção de fraudar o procedimento licitatório, na etapa da 

habilitação, e vencer, ao final, a competição. 

Desse modo, o crime de falso funcionou como crime-meio para a 

prática do crime do artigo 93 da Lei nº 8.666/93, restando, pois, por este 

absorvido. 

Com efeito, o princípio da consunção se aplica quando a conduta 

do agente, em vez de realizar a descrição contida em diversos tipos 

penais que se excluem entre si, realiza o conteúdo de mais de um tipo 

penal não excludente, mas que em função de uma conexão lógica e justa, 

há de ser considerado absorvido pelo outro. 

(...) 

No presente caso, o crime de fraude à licitação, por ser um crime-

fim, absorveu o crime-meio de uso de documento falso, uma vez que a 

intenção da ré ao fazer o uso das certidões falsas era fraudar o 

procedimento licitatório e vencer a competição. 

No caso em comento inexiste dúvida quanto à autoria e à 

materialidade do delito de fraudar ato de procedimento licitatório, pois restou 

sobejamente confirmado nos autos que a Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ 

era a responsável pela empresa IRALU COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA., e, 

portanto, respondia pela inserção de dados no Sistema “Comprasnet”, devendo 

ser responsabilizada criminalmente pelos seus atos. 

Dessa forma, há provas suficientes nos autos que comprovam ter a Ré 

praticado a conduta descrita no art. 93 da Lei 8.666/93, tendo se valido, para 

tanto, da apresentação de uma Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 



262  APELAÇÃO Nº 7000222-21.2021.7.00.0000

 

 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e uma Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, ambas falsas, perante a Administração Militar da 2ª Região Militar, 

durante processo licitatório (Pregão Eletrônico 01/2019), do qual restou, 

inicialmente, vencedora para fornecer os itens 37 e 38 (suco de laranja e suco 

de uva, respectivamente). 

Por derradeiro, não tendo sido reconhecido o concurso material de 

crimes, requer o Ministério Público Militar a fixação da pena, relativa ao crime 

previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93, em patamar acima do mínimo legal, em 

razão do uso de documento falso, a ser considerado nas circunstâncias 

judiciais. 

O Magistrado a quo, ao fixar a pena, adotou o seguinte entendimento, 

in verbis: 

Em uma primeira fase, atentando-se para as circunstâncias judiciais 

previstas no art. 69 do CPM, temos que a acusada é tecnicamente primária e 

detentora de bons antecedentes criminais (Súm. 444 do STJ), inexistindo, 

assim, motivos para elevar a pena-base, de modo que deve ser fixada no 

mínimo legal abstratamente cominado para o crime do art. 93 da Lei nº 

8.666/93, isto é, em 06 (seis) meses de detenção. 

Ora, se as circunstâncias da conduta criminosa não ultrapassam a 

normalidade do fato ilícito praticado a ensejar uma reprimenda maior na 

primeira fase, não há como considerá-las desfavoráveis para fixar a pena-base 

acima do mínimo legalmente previsto para a espécie delitiva. 

O douto Magistrado não deixou passarem despercebidas as 

circunstâncias do art. 69 do CPM. Na fixação da pena, o MM. Juiz Federal 

Substituto, acertadamente, ao reconhecer que a Ré era primária e detentora de 

bons antecedentes, optou por fixar a pena-base em seu mínimo legal, não 

tendo considerado o fato de a Ré ter se valido da apresentação de documentos 

falsos para lograr-se vencedora no certame como uma circunstância que 

merecesse maior valoração. 

E isso é plenamente justificável, pois, tendo sido o falso o meio 

escolhido pela Ré para alcançar a fraude ao procedimento licitatório, ele já 

havia sido considerado na própria tipicidade. Se não fosse a exibição dos 

documentos apócrifos com o fim de obter êxito em processo de licitação, o 

tipo previsto no art. 93 da Lei nº 8.666/93 não teria ocorrido como ocorreu. 

Noutras palavras, simplesmente, o falso foi absorvido pelo delito de maior 

gravidade, em razão do Princípio da Consunção, que determina que seja 

aplicada somente a norma mais abrangente, que, no caso, é a prevista no art. 

93 da Lei 8.666/93. 

Portanto, a falsidade, nestes autos, é intrínseca ao próprio tipo penal, 

não merecendo outra valoração, mesmo que na fase de dosimetria da pena. 
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Portanto, a Sentença condenatória deve ser mantida nos seus exatos termos. 

Ante o exposto, votei pelo conhecimento e não provimento dos 

Recursos de Apelação interpostos pelo Ministério Público Militar e pela Defesa 

constituída da Civil VALÉRIA GIMENES DA CRUZ para manter a Sentença 

recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Faço a presente Declaração de Voto para que conste dos autos, nos 

termos do § 8º do art. 52 do Regimento Interno desta Corte. 

Superior Tribunal Militar, 15 de junho de 2022. 

Dr. Artur Vidigal de Oliveira 

Ministro do STM 

 

__________
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Relator: Min. Gen Ex Marco Antônio de Farias. 

Revisor: Min. Dr. José Barroso Filho. 

Apelante: Ministério Público Militar. 

Apelado:  João Vitor Silva de Paula. 
Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA  

APELAÇÃO. MPM. CORRUPÇÃO PASSIVA. ART. 308, § 1°, 

DO CPM. PRELIMINARES DEFENSIVAS. PEDIDO DE QUEBRA DE 

SIGILO (PQS). NEGADO. ALEGAÇÃO DE PREJUÍZO. REJEIÇÃO. 

JUÍZO MONOCRÁTICO. CONSELHO DE JUSTIÇA. RATIFICAÇÃO 

TÁCITA DA INSTRUÇÃO. REJEIÇÃO. DECISÕES UNÂNIMES. 

MÉRITO. INTERROGATÓRIO. INVESTIGADO. QUALIFICADO 

COMO TESTEMUNHA. DEPOIMENTO. DESENTRANHAMENTO. 

REPETIÇÃO. CONFISSÃO DO RÉU. VALIDADE. ELEMENTOS 

INFORMATIVOS. PROVAS ISENTAS. SEGURANÇA ORGÂNICA DA 

OM. PATRIMÔNIO MATERIAL, IMATERIAL E HUMANO. 

AMEAÇADO. INDIFERENÇA DO RÉU. CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS. DESFAVORÁVEIS. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. 

CONDENAÇÃO. LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. RECURSO 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

1.  O indeferimento de acesso ao PQS não prejudica a 

defesa do agente caso as informações, nele contidas, sejam 

irrelevantes para a fundamentação condenatória, apresentada 

conforme a livre convicção motivada do Colegiado. 

2.  Os atos de instrução, ainda que equivocadamente 

realizados perante o Juízo Monocrático, demandam a ratificação 

pelo Conselho de Justiça. Entretanto, essa aquiescência poderá ser 

tácita. Por exemplo, quando os sujeitos do processo (Magistrado e 

Partes) permanecem, no tocante ao tema, sob eloquente silêncio 

(preclusão consumativa), gerando o hígido prosseguimento do 

processo. 

3.  Por ser ilícita, a confissão obtida em interrogatório, no 

qual o réu compareceu como testemunha e sem ser alertado sobre 

o direito constitucional de permanecer em silêncio, deve ser 

desentranhada dos autos. No entanto, se a confissão for 

consignada em sede de novo interrogatório, desta vez livre de 

qualquer nulidade, poderá ser sopesada com as demais provas dos 

autos. 

4.  A condenação embasada em elementos informativos 

juntados durante o IPM é possível, desde que estejam em 

consonância com outras provas colhidas sob o Contraditório e a 

Ampla Defesa. 
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5.  O agente que recebe vantagem indevida para viabilizar o 

roubo de armamento das Forças Armadas, deixando de praticar 

ato de ofício, consuma a prática do delito previsto no art. 308,  

§ 1º, do CPM. 

6.  A corrupção passiva praticada por integrante da Guarda 

do Quartel, responsável pela segurança externa da OM, com o 

objetivo de fornecer armas para criminosos, perfaz conduta 

extremamente infame. Além de atentar contra a Administração 

Pública, coloca em risco a segurança da OM, o patrimônio 

material, imaterial e, principalmente, humano das Forças Armadas, 

justificando a exasperação da pena. 

7.  Nesse contexto, o militar, no qual a sociedade investiu, 

com foco na defesa da Pátria, importantes recursos para formá-lo 

moral e tecnicamente, trai profundamente, por motivo torpe, o 

juramento prestado por ocasião da cerimônia de incorporação nas 

Forças Armadas. 

8.  A indiferença do réu em relação aos fatos, não 

apresentando nenhum sinal de arrependimento, pode, conforme o 

caso concreto, motivar a exasperação da pena-base. 

9.  Recurso provido. Decisão unânime. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

rejeitou a preliminar de nulidade do Processo por inacessibilidade ao PQS, ante 

a inércia da parte e a inexistência de prejuízo; por unanimidade, rejeitou a 

preliminar, suscitada pela Defensoria Pública da União, atinente à suposta 

nulidade do Processo em face das provas testemunhais colhidas perante o Juízo 

monocrático, por falta de amparo legal. No mérito, por unanimidade, deu 

provimento ao Apelo Ministerial, para, reformando a Sentença, condenar o ex-

Sd João Vitor Silva de Paula à pena de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) 

dias de reclusão, como incurso no art. 308, § 1º, do CPM, com o direito de 

recorrer em liberdade e o regime prisional semiaberto para o início do 

cumprimento da sanção, conforme o art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP comum, c/c 

o art. 110 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), nos termos do voto do 

Relator Ministro Marco Antônio de Farias. 

Votaram acompanhando o voto do Relator os Ministros José Barroso 

Filho (Revisor), José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha, Artur Vidigal de Oliveira, Lúcio Mário de Barros Góes, Odilson Sampaio 

Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, 

Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto 

Amaral Oliveira e Cláudio Portugal de Viveiros. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, de 6/6/2022 a 9/6/2022.) 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Ministério Público Militar (MPM) 

contra a Sentença do Conselho Permanente de Justiça para o Exército (CPJEx) 

da 2ª Auditoria da 3ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM), a qual absolveu, 

por maioria, o ex-Sd JOÃO VITOR SILVA DE PAULA da prática do crime 

previsto no art. 308, § 1º, do CPM. 

O delito foi apurado em sede do Auto de Prisão em Flagrante (APF)  

nº 0000181-07.2017.7.03.0203, lavrado na 12ª Companhia de Comunicações 

Mecanizada (12ª Cia Com Mec), em 31.10.2017, e do Inquérito Policial Militar 

(IPM) nº 0000002-39.2018.7.03.0203, instaurado pelo Comando do 10º 

Batalhão Logístico (10º BLog) em 7.11.2017. 

O MPM, em 15.2.2019, denunciou o réu, nos seguintes termos (APM  

nº 7000037-40.2019.7.03.0203  - Evento 1): 

[...] Consta dos autos que, no dia 29 outubro de 2017, na Praça 

da Juventude, na cidade de Alegrete-RS, o Soldado JOÃO VITOR SILVA 

DE PAULA combinou com uma pessoa ainda não identificada, 

conhecida apenas por “GILMAR”, a ajudá-lo a invadir a Vila Militar, no 

dia seguinte, quando o denunciado estaria de serviço, com o intuito de 

permitir o furto de armamento, sendo que, pela facilitação, o Soldado 

JOÃO VITOR SILVA DE PAULA aceitou promessa de receber R$200,00 

(duzentos reais) e um celular modelo Samsung Prime. 

Exsurge dos autos que o Soldado JOÃO VITOR SILVA DE PAULA, 

na noite do dia 30 de outubro de 2017, durante seu quarto de hora (das 

22h às 24h), enquanto prestava serviço de guarda na Vila Militar da 

Guarnição de Alegrete-RS, que é lindeira à 12ª Companhia de 

Comunicações Mecanizada, permitiu o acesso de “GILMAR” e de 

“ADAIR”, assim nominados pelo denunciado, através de buracos feitos 

por eles na tela da cerca, os quais tinham como desiderato subtrair 

armamentos — um fuzil e uma pistola — da guarnição de serviço da 

mencionada Organização Militar. 

Apurou-se que, na ocasião dos fatos, o Soldado JOÃO VITOR 

SILVA DE PAULA, que estava de serviço de sentinela desarmado, 

permitiu que seus corruptores o amordaçassem, com uma fita adesiva, e 

prendessem seus pés e mãos com lacres de plástico, simulando que 

teria sido rendido, sendo que o denunciado foi colocado no CTG. 

Após, “ADAIR”, que estava fardado, usando japona, luva e 

balaclava, e de posse do cinto e suspensório e o rádio do denunciado, foi 

para o posto, simulando ser o Soldado JOÃO VITOR SILVA DE PAULA 

enquanto aguardava a rendição, que foi feita pelo 2º Sgt Marcelo Pedro 

Weschelferder, assumindo o serviço o Sd EV Guilherme de Oliveira, o 

qual estranhou a situação, pois percebeu que o militar que estava saindo 

da hora era mais alto que o JOÃO VITOR SILVA DE PAULA, mas neste 

momento pensou que ele havia trocado de posto com outro militar. 
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“ADAIR”, acompanhado do 2º Sgt Marcelo Pedro Weschelferder, 

dirigiu-se até o Corpo da Guarda, que dista cerca de 750 (setecentos e 

cinquenta) metros do Posto, sendo que, logo no início do trajeto, o Sd EV 

Guilherme de Oliveira percebeu uma atitude suspeita de “ADAIR”, o qual 

teria feito um movimento em direção à arma do 2º Sgt Marcelo Pedro 

Weschelferder sem que este percebesse, enquanto estavam subindo em 

direção ao Corpo da Guarda. “ADAIR” teria levado a mão em direção ao 

coldre do sargento, porém, interrompeu sua empreitada criminosa no 

momento em passou um carro e percebeu que o Sd EV Guilherme de 

Oliveira o estava observando. 

Após a equipe rendida chegar no Corpo da Guarda, os demais 

militares observaram a ausência do Soldado JOÃO VITOR SILVA DE 

PAULA, que deveria estar no descanso e começam a procurá-lo, sendo 

que “ADAIR”, que estava fardado, com japona, luva e balaclava, motivo 

pelo qual não foi imediatamente identificado pelos demais integrantes da 

Guarda, percebeu que podia ser descoberto e se deslocou em direção à 

casa do Cmt do 12º BE Cmb Bld, que se situa na esquina com a rua que 

faz divisa com a 12ª Cia Com Mec, saindo da vista dos militares de 

serviço. 

Neste ínterim, o Sd EV Guilherme de Oliveira, que estava no 

posto, ouve sons, avistando “GILMAR”, próximo ao CTG, de camisa cinza 

e calça jeans, sendo que, quando o militar se aproximou o suspeito saiu 

correndo. 

Segundo apurado, a missão de “GILMAR” seria aguardar 

“ADAIR” para ambos fugirem pela BR 232, após consumada a subtração. 

O Sd EV Guilherme de Oliveira, então, avista alguém no interior 

do CTG, ilumina o local e anuncia que irá entrar, quando, de repente, sai 

do interior do CTG o Soldado JOÃO VITOR SILVA DE PAULA, com as 

mãos amarradas e dizendo: 

“Olha o que fizeram comigo, cuidado que tem 2 caras com 

capuz!” 

O Sd EV Guilherme de Oliveira estranhou o comportamento do 

Soldado  JOÃO VITOR SILVA DE PAULA, o qual estava calmo, embora 

tenha sido rendido. 

Importante mencionar que a fita adesiva que devia amordaçar o 

Sodado JOÃO VITOR SILVA DE PAULA estava no seu pescoço, mas 

em nenhum momento o denunciado gritou por socorro. 

Com a notícia de que o Soldado JOÃO VITOR SILVA DE PAULA 

teria sido rendido, amarrado e amordaçado, vários oficiais se dirigiram 

ao local e começaram a diligenciar para preservar a segurança da OM, 

pois não se sabia ao certo o que estava acontecendo e nem se os 

invasores ainda estavam em área militar. 

Foi então indagado ao Soldado JOÃO VITOR SILVA DE PAULA 

se o mesmo estava com seu telefone durante o serviço, tendo o 
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denunciado negado, o que foi imediatamente contestado pelos demais 

militares de serviço, pois momentos antes da invasão, o denunciado 

estava no Corpo da Guarda utilizando um aparelho celular no 

alojamento, sob a coberta, e falando bem baixo. 

Por esta razão, iniciou-se uma busca do telefone do denunciado 

pelo Corpo da Guarda, mas a mesma foi inexitosa. Então, a busca foi 

realizada no local onde o denunciado foi encontrado amarrado, sendo, 

então, localizado o celular atrás do CTG, próximo ao buraco na tela da 

cerca. 

Exsurge dos autos que, então, houve apreensão do celular de 

denunciado (APF 0000002-39.2018.7.03.0203, Evento 1, 2-P_FLAGRANTE, 

fl. 6), cuja linha é (55) 99623-7773. 

Por intermédio de quebra de sigilo de dados decretada 

judicialmente, observou-se que telefone celular do Soldado JOÃO VITOR 

SlLVA DE PAULA recebeu uma ligação do número (55) 99976-0441, de 

propriedade de Vilmar Bruinsma, CPF nº 453.135.120-72, no dia 

30/10/18, data dos fatos, às 21:43:45, quinze minutos antes do militar 

entrar de serviço, com duração de trinta e quatro segundos. 

Todavia, segundo dados da Estação Rádio Base, a mencionada 

ligação foi feita do município de Augusto Pestana-RS, que dista trezentos 

quilômetros de Alegrete, o que impossibilita que o autor da ligação tenha 

participado, pelo menos presencialmente, dos presentes fatos. 

Na fase inquisitorial, devidamente advertido do seu direito ao 

silêncio, o Soldado JOÃO VITOR SlLVA DE PAULA trouxe a seguinte 

versão para os fatos: 

[...] perguntado porque falou que conhecia os indivíduos que 

entraram na vila respondeu que em um final de semana um cara me 

chamou e falou que se eu não ajudasse ele invadir a vila iria fazer 

mal a minha família e que sabia que eu era militar e era pra mim 

ajudar ele, perguntado o que você iria ganhar em troca, respondido 

que o Gilmar não iria me fazer mal e que me daria me daria R$ 

200,00 e um celular da Samsung em troca da ajuda, perguntado 

porque não pediu ajuda pra ninguém respondido que fiquei com 

medo porque ele tinha ameaçado. perguntado quem te incentivou, 

respondido que ninguém, perguntado como escolheram o dia pra 

tentar invadir respondido que o Gilmar pediu pra avisar o dia que eu 

estivesse de serviço para tentar invadir, perguntado como conseguiu 

o número do Gilmar respondido que ele pegou meu número no dia 

que ele me chamou na praça do juventude quando eu estava 

andando de skate e salvou no telefone dele, perguntado se tem o 

número do Gilmar nas ligações do telefone respondido que acho 

que sim porque não mexi mais no telefone, perguntado quem você 

conhecia, respondido que só o Gilmar, perguntado quantos eram os 

envolvidos, respondido que não sabia pois o Gilmar falou que iria 

tentar entrar mas não falou como, perguntado por onde entraram, 
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respondido que acho que era pelo buraco da cerca do CTG, 

perguntado para onde iam, respondido que iam para o alojamento 

do corpo da guarda, perguntado qual era a intenção real, 

respondido que falei que acho que era pegar um fuzil do sentinela. 

[...] 

Dessa forma, o denunciado Ex-Sd EV JOÃO VITOR SILVA DE 

PAULA, transgrediu a norma sediada no art. 308, § 1º (corrupção passiva 

qualificada), com a incidência da agravante prevista no art. 70, alínea “l” 

(estando de serviço), tudo do Código Penal Militar [...]. 

A Denúncia foi recebida em 14.2.2019 (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 2).  

Constam nos autos: 

- Termo de Apreensão, contendo 1 (um) celular MOTOROLA, 

modelo MOTO G5 (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, 

P_FLAGRANTE2, pg. 6); 

- Escala de Serviço e Ficha do Pernoite de 30.10.2017 (APF  

nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGENCIAS7, pgs. 19/28); 

- Perícia de celular (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, 

DILIGENCIAS8, pg. 16); 

- Ofício nº 27-S1/12º BE Cmb, de 7.5.2018, informando o 

licenciamento do militar (APF nº 0000181- 07.2017.7.03.0203 - Evento 11); 

- Ofício s/n, de 29.5.2018, da Telefônica Brasil S.A., apresentando o 

histórico de chamadas e os dados dos proprietários dos números (PQS  

nº 7000054-13.2018.7.03.0203 - Eventos 18, 23 e 35); e 

- Certidões de antecedentes criminais, com nada consta (APM  

nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 4). 

O Juiz Federal Substituto da Justiça Militar da 2ª Auditoria da 3ª CJM, 

mediante a sua peculiar interpretação da alteração promovida na Lei de 

Organização da Justiça Militar da União (LOJMU), passou, diante do 

licenciamento do apelante, a conduzir o Processo sem a convocação do CPJEx. 

As seguintes testemunhas foram ouvidas: TC Gustavo Rocha Gonçalves 

(vídeos 1/11); Maj Carlos Eduardo Teixeira Salles (vídeos 12/24); 1º Sgt Marcos 

Ivanir Nunes Culau (vídeos 24/36); e 2º Sgt Marcelo Pedro Weschenfelder 

(vídeos 36/44) (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81). 

A Defesa, intimada, não apresentou testemunhas (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Eventos 281, 286 e 289). 
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O MPM opôs Exceção de Incompetência do Juiz Federal da Justiça 

Militar, sendo julgada improcedente (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - 

Evento 82). 

A Acusação interpôs Recurso em Sentido Estrito (RSE). O STM, com 

base no IRDR nº 7000425-51.2019.7.00.0000, deu provimento para firmar a 

competência do CPJEx (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Eventos 89, 95 

e 97, e AI nº 7001182-45.2019.7.00.0000 - Evento 49). 

O réu foi citado, qualificado e interrogado, permanecendo em silêncio 

(APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Eventos 22, 80, 311 e 312). 

Na fase do art. 427 do CPPM, o MPM nada requereu. A DPU juntou as 

Folhas de Alterações (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Eventos 316, 319 

e 331). 

Em Alegações Finais, o Órgão Ministerial requereu a condenação, 

argumentando que a materialidade e a autoria foram comprovadas (APM  

nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 335). 

A Defesa, por sua vez, pediu a absolvição, ante a fragilidade probatória. 

Subsidiariamente, requereu, caso houvesse condenação, a imposição da pena 

mínima, com a substituição por restritiva de direitos ou a concessão do sursis 

(APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 338). 

Na Sessão de Julgamento, a DPU alegou violação ao devido processo 

legal, ante a impossibilidade de acesso aos autos da quebra de sigilo telefônico; 

a nulidade dos depoimentos colhidos perante o Juízo monocrático; e a ilicitude 

do interrogatório, da confissão, do acesso aos registros telefônicos, dos atos 

praticados na fase policial e, por contaminação, dos depoimentos (APM nº 

7000037-40.2019.7.03.0203 - Eventos 357 e 358). 

Em 1º.5.2021, o CPJEx, por maioria, absolveu o réu pela ausência de 

provas, reconhecendo a ilicitude da confissão e dos demais atos contaminados, 

aplicando a “teoria da árvore envenenada” (APM nº 7000037- 40.2019.7.03.0203 

- Evento 365). 

Em 15.5.2021, o MPM interpôs Apelação, alegando o saneamento dos 

vícios pelo desentranhamento das provas ilícitas e pela repetição dos atos; a 

inexistência de contaminação dos depoimentos; a regularidade do acesso aos 

registros telefônicos, porquanto autorizado pelo réu; a possibilidade de usar 

provas colhidas em IPM; a inexistência de nulidades dos depoimentos colhidos 

pelo Juízo monocrático; e a intempestividade das alegações de nulidade, pois 

foram realizadas no último ato processual (Ap nº 7000496-82.2021.7.00.0000 

- Evento 1, 2-APELACAO e 5-RAZAPELA). 

A DPU, em Contrarrazões, pontuou a ilegalidade da confissão, do 

interrogatório, do acesso ao celular e dos atos realizados na fase policial; a 

nulidade dos depoimentos, os quais se embasaram em provas ilícitas; a 
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fragilidade probatória, ante a ausência da oitiva do ex-Sd Guilherme em Juízo, 

única testemunha ocular capaz de narrar os fatos; e, por fim, a possibilidade de 

arguir nulidades a qualquer tempo, por ser matéria de ordem pública (Ap nº 

7000496-82.2021.7.00.0000 - Evento 1, 6-CONTRAZ). 

A Procuradoria-Geral de Justiça Militar (PGJM), mediante o Parecer do 

Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. JOSÉ GARCIA DE FREITAS JÚNIOR 

opinou pelo provimento do Recurso (Ap nº 7000496-82.2021.7.00.0000 - 

Evento 7). 

O Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

A DPU foi intimada de que o Processo foi posto em pauta para 

julgamento.  

É o Relatório. 

VOTO 

O presente Recurso atende aos requisitos de admissibilidade, devendo 

ser conhecido, processado e julgado. 

Durante as alegações orais, a Defesa requereu a nulidade do Processo, 

apresentando as seguintes teses preliminares: a) inacessibilidade ao Pedido de 

Quebra de Sigilo (PQS) nº 7000054-13.2018.7.03.0203; b) nulidade das 

provas colhidas perante o Juízo monocrático; e c) ilicitude dos elementos 

obtidos no IPM, que teria maculado o Processo na totalidade. 

Inicialmente, ressalte-se que a avaliação do conjunto probatório, 

inclusive quanto à sua legalidade, está imbricada com a materialidade e a 

autoria do delito. Dessa forma, a possível invalidade das provas, produzidas 

durante o IPM, será apreciada no mérito recursal. 

Passa-se às análises das Preliminares restantes: inacessibilidade ao PQS 

nº 7000054-13.2018.7.03.0203 e nulidade das provas colhidas perante o Juízo 

monocrático. 

I — INACESSIBILIDADE AO PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO  

Nº 7000054-13.2018.7.03.0203 

A Defesa suscitou, nos debates orais, a preliminar de nulidade do 

Processo, ante a inacessibilidade ao PQS nº 7000054-13.2018.7.03.0203, 

alegando que os autos do Pedido permaneceram indisponíveis ao longo de 

toda a instrução. 

A preliminar não merece ser acolhida. 

Conforme será constatado no mérito, o PQS não trouxe provas que 

incriminassem o réu. Nesse sentido, apresentou registros de ligações concretizadas 

pelo militar, mas sem qualquer relação com o crime. Dessa forma, a falta de vista 

dos autos não gerou prejuízo para a Defesa. 
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Ademais, a Acusação citou na Exordial que a Peça se embasou no IPM 

nº 70000002-39.2018.7.03.0203, APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 e 

PQS nº 7000054-13.2018.7.03.0203. 

Diante disso, a DPU deveria ter solicitado o acesso. Nesse ponto, frise-

se que a Ação Penal iniciou-se em 15.2.2019 e a alegação de invalidade só 

ocorreu nos debates orais em 24.4.2021. 

Assim, o silêncio da DPU deve ser interpretado no sentido de que o 

PQS é prescindível no contexto da defesa do ex-militar. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade do Processo por 

inacessibilidade ao PQS, ante a inércia da parte e a inexistência de prejuízo. 

II — INSTRUÇÃO PERANTE O JUÍZO MONOCRÁTICO 

A Defesa suscitou a nulidade do Processo, alegando que os 

depoimentos colhidos perante o Juízo monocrático não foram repetidos ou 

ratificados pelo CPJEx. 

A preliminar não prospera. 

Diante da alteração da Lei nº 8.457/1992 — Lei de Organização 

Judiciária Militar — LOJM, consoante a redação dada pela Lei  

nº 13.774/2018, numa peculiar interpretação, o Juiz Federal da Justiça Militar 

resolveu dissolver o CPJEx, determinando que a APM fosse processada e 

julgada monocraticamente. 

O STM reformou a Decisão, fixando a competência do Conselho para 

processar e julgar o Processo (AI nº 7001182-45.2019.7.00.0000 — Evento 

49). 

A Defesa alegou, nos debates orais, que as provas colhidas pelo Juízo 

monocrático foram nulas. A tese foi equivocada. 

A jurisprudência do STF fixou-se no sentido de que os atos serão nulos 

quando trouxerem prejuízos para alguma das partes. Além disso, o referido 

Tribunal entende que as nulidades devem ser alegadas oportunamente: 

[...] EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. [...]. NULIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE 

MANIFESTA ILEGALIDADE OU ARBITRARIEDADE. 

[...] 

2. A jurisprudência desta Suprema Corte exige, como regra, a 

demonstração concreta de prejuízo tanto para as nulidades absolutas 

quanto para as nulidades relativas, marcadas que são pelo princípio 

do pas de nullité san grief previsto no artigo 563 do CPP. Precedentes. 
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3. A jurisprudência desta Suprema Corte entende ser 

imprescindível a arguição de nulidade a tempo e modo adequados, 

sob pena de preclusão. Precedentes. 

4. Hipótese em que a Defesa, não obstante ciente dos vícios 

apontados, deixou de suscitar, em momento processualmente 

oportuno, a nulidade em causa, vindo a fazê-lo tão somente às 

vésperas do julgamento pelo Tribunal do Júri, de modo a atrair a 

incidência dos efeitos da preclusão sobre o exame da matéria. 

5. Agravo regimental conhecido e não provido.[...]. (STF. Ag HC nº 

202766 PB 0055081-10.2021.1.00.0000. Relatora: Min ROSA WEBER. 

Primeira Turma. Julgamento: 20.9.2021. Publicação: 23.9.2021) (Grifos 

nossos.). 

Este Tribunal possui o entendimento de que os atos instrutórios, 

equivocamente realizados pelo Juízo monocrático, prescindem de repetição, 

caso sejam ratificados pelo CPJEx: 

[...] EMENTA: APELAÇÃO. NULIDADE DOS ATOS 

INSTRUTÓRIOS PRATICADOS POR JUIZ SINGULAR. PRELIMINAR 

CONHECIDA E REJEITADA.   DECISÃO UNÂNIME. [...] Rejeição de 

preliminar de nulidade dos atos instrutórios praticados por Juiz 

Singular. In casu, não há vícios na ratificação do CPJ dos atos praticados 

monocraticamente pelo magistrado com fulcro na tese jurídica firmada 

pelo Plenário desta Corte Castrense, no processo nº 7000425- 

51.2019.7.00.0000, que entendeu pela competência do Órgão para 

julgamento de civis que perderam a condição de militar. [...]. Decisão 

unânime. (STM. AP nº 7000342-98.2020.7.00.0000. Relatora: Ministra 

MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Julgamento: 

17.9.2020. Publicação: 1.10.2020) 

Ademais, o STM firmou a posição de que o prejuízo deve ser 

demonstrado: 

[...] EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL. DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO. [...] MÉRITO. RATIFICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

PRATICADOS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. ART. 507 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR. NEGADOPROVIMENTO. 

UNANIMIDADE. [...] Embora segundo a dicção do inciso I do artigo 500 

do Código de Processo Penal Militar, a condução monocrática do feito 

operada em primeira instância tenha configurado nulidade absoluta, a 

jurisprudência desta Corte Castrense forjou o entendimento no sentido 

de que é possível a convalidação dos atos processuais decorrentes da 

aplicação da tese firmada no Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas nº 7000425-51.2019.7.00.0000, consoante o disposto no art. 

507 do citado Diploma Processual, mormente quando o art. 499 do 

referido Códex estabelece que “Nenhum ato judicial será declarado nulo 

se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa.”. 

Correição Parcial a que se nega provimento. Decisão unânime. (STM. 

CORREIÇÃO PARCIAL nº 7000806-25.2020.7.00.0000.  Relator:  Ministro 
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CARLOS  VUYK  DE  AQUINO.  Julgamento: 26.11.2020. Publicação: 

4.12.2020) (Grifo nosso.). 

No presente caso, a Decisão do STM, atribuindo a competência ao 

Conselho, foi proferida em 27.9.2019, em sede do Recurso em Sentido Estrito 

nº 7000719-06.2019.7.00.0000 (RSE nº 7000719-06.2019.7.00.0000 - Evento 

8 e AI n° 7001182-45.2019.7.00.0000 - Evento 49). 

Até o citado momento, o Juízo a quo havia colhido os depoimentos 

das testemunhas de Acusação. Frise-se que a Defesa não arrolou testemunha. 

Após tomar ciência da Decisão, o CPJEx instruiu o Processo. Assim, o 

Conselho realizou o interrogatório, presidiu os debates orais e proferiu a 

Sentença Absolutória (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 311). 

Nesse contexto, o Órgão Julgador realizou os atos posteriores 

(interrogatório e audiência de Julgamento), sendo que as partes não se 

manifestaram no sentido de pedir a reinquirição de qualquer testemunha. 

Ademais, o CPJEx proferiu a Sentença, evidenciando a sua plena 

aquiescência em relação às provas colhidas pelo Juiz Federal da Justiça Militar. 

Assim, apesar de inexistir a convalidação expressa dos atos, restou 

cristalino que o silêncio eloquente do Conselho manteve a higidez do Processo 

para o seu seguimento. 

Por fim, ressalte-se que a DPU realizou diversos requerimentos após a 

Decisão do STM (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203): 

- solicitou a redesignação de audiência (Evento 157); 

- peticionou, defendendo o seu direito de apresentar o rol de 

testemunhas somente após o último depoimento de Acusação (Evento 192); 

- participou do interrogatório, formulando perguntas (Evento 311); 

- requereu diligências na fase do art. 427 do CPPM (Evento 319); e 

- apresentou Alegações Finais Escritas (Evento 338). 

No entanto, em todas as referidas oportunidades, a DPU permaneceu 

silente. 

Atuando dessa forma, demonstrou que a ratificação dos depoimentos 

das testemunhas de Acusação era prescindível para a Defesa do réu. 

Nesses termos, o próprio atuar da DPU estampou a ausência de 

qualquer prejuízo para a Defesa. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar, suscitada pela DPU, atinente à 

suposta nulidade do Processo em face das provas testemunhais colhidas 

perante o Juízo monocrático, por falta de amparo legal. 
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MÉRITO 

Superadas as preliminares, passa-se à análise do mérito. 

Os presentes autos tratam de um dos crimes mais infames que 

possam ser perpetrados contra as Forças Armadas. Especialmente, ataca a 

segurança da própria sociedade brasileira. 

O agente que recebe vantagem indevida para viabilizar o roubo de 

armamento das Forças Armadas, deixando de praticar ato de ofício, consuma a 

prática desse nefasto delito – art. 308, § 1º, do CPM. 

A ação delituosa torna-se ainda mais impactante quando o autor, no 

momento do delito, integrava a Guarda do Quartel, a qual realiza a segurança 

externa da OM. 

Portanto, o militar, no qual a sociedade investiu, com foco na defesa da 

Pátria, importantes recursos para formá-lo moral e tecnicamente, resolveu 

trair, por motivo torpe, o juramento prestado por ocasião da cerimônia de 

incorporação nas Forças Armadas. 

O referido crime, o qual foi patrocinado por integrante da própria 

instituição, poderia ter desviado armas destinadas, unicamente, à Defesa da 

Pátria. 

O armamento chegaria às mãos de marginais, portanto seria apontado 

contra a própria população nacional. 

No presente caso, parte do acervo probatório restou desentranhado. 

Entretanto, para o bem da eficácia da prevenção geral e especial, o cerne da 

instrução criminal foi preservado, o qual permitirá comprovar, com a necessária 

certeza, a autoria e a materialidade delitivas, caracterizando, por completo, o 

dolo perverso que orbitou o indigno ato do réu. 

O ex-Sd JOÃO VITOR foi denunciado pela suposta prática de 

Corrupção Passiva, porquanto aceitou a promessa de receber R$ 200,00 

(duzentos reais) e 1 (um) telefone Samsung em troca de permitir que 

indivíduos adentrassem a Vila Militar da Guarnição de Alegrete-RS e a 12ª 

Companhia de Comunicações Mecanizada (12ª Cia Com Mec) com a 

finalidade de roubar armamento. 

O Conselho Permanente de Justiça para o Exército (CPJEx), por maioria, 

absolveu o apelado pela suposta ausência de provas, reconhecendo a ilicitude 

da confissão e dos demais atos, mediante a aplicação da “teoria da árvore 

envenenada”. 

Inconformado com a Decisão, o Ministério Público Militar (MPM) 

apelou, pleiteando a modificação da Sentença (Ap nº 7000496-

82.2021.7.00.0000 - Evento 1, 2-APELACAO e 5-RAZAPELA). 

A Decisão merece ser reformada. 
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I — INTRODUÇÃO 

A Denúncia imputou a prática do crime de Corrupção Passiva majorada 

(art. 308, § 1º, do CPM): 

Corrupção passiva 

Art. 308. Receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função, ou antes de assumi-la, mas em razão dela 

vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da 

vantagem ou promessa, o agente retarda ou deixa de praticar qualquer 

ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 

Sobre os núcleos do tipo penal, a doutrina ensina: 

[...] Receber é obter a indevida vantagem para si ou para outrem. É 

condição para a existência dessa modalidade a ação de dar a vantagem 

indevida (art. 309 do CPM), sem a qual não há como falar em 

recebimento de vantagem. O recebimento da vantagem pode ser feito 

direta ou indiretamente. 

Aceitar é anuir, concordar com a promessa feita ou a oferta de 

vantagem indevida [...]. (ROSSETTO, Ênio Luiz. Código Penal Militar 

Comentado. — 3ª ed., rev., atual., ampl., - São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2015, pg. 1051). 

Dessa forma, a imputação do referido tipo penal com a majorante, à 

luz das elementares, exige a comprovação de que o agente aceitou a promessa 

de vantagem indevida, infringindo dever funcional. 

Conforme será visto, há provas suficientes para dar provimento ao 

Recurso. 

II — RECONSTITUIÇÃO DOS FATOS 

Torna-se crucial bem delinear os fatos antes de atribuir-lhes a 

qualificação jurídica. 

II.1 — Invasão do aquartelamento 

A Guarda da Vila Militar de Alegrete/RS é composta por 3 (três) postos: 

a) Cancela; b) Vila Militar dos Oficiais; e c) Vila Militar dos Sargentos. 

O serviço de 30.10.2017 transcorreu normalmente. 

À 0h (zero hora) de 31.10.2017, as trocas dos postos foram realizadas. 

Os seguintes militares compuseram o Grupamento de Rendição: 
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- 2º Sgt WESCHENFELDER, Comandante da Guarda (Cmt Gda), o qual, 

por iniciativa própria, conduziu as trocas em lugar do Cabo da Guarda (Cb 

Gda); 

- Sd ZIDANE, o qual substituiu o Sd BERTELLI no posto da Cancela; 

- Sd LEAL COSTA, o qual rendeu o Sd CARDOSO no posto da Vila dos 

Oficiais; e 

- Sd GUILHERME, que, teoricamente, substituiu o Sd JOÃO VITOR 

no posto da Vila dos Sargentos.  

Após a troca das Sentinelas do posto da Cancela, o 2º Sgt 

WESCHENFELDER autorizou que o Sd BERTELLI retornasse para a Guarda. O 

militar foi para a mesa em frente ao Alojamento, onde começou a preparar 

café. 

Enquanto isso, o Grupamento prosseguiu na rota estabelecida. O Sd 

CARDOSO foi trocado pelo Sd LEAL COSTA. Nessa situação, o Cmt Gda 

também autorizou que o militar substituído retornasse para o Alojamento. O Sd 

CARDOSO juntou-se ao Sd BERTELLI, que estava fazendo café. 

Os depoimentos do Cmt Gda, Sd BERTELLI e Sd LEAL COSTA, colhidos 

na fase inquisitiva, esclareceram o procedimento da troca dos postos (IPM  

nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pgs. 89/90, 101/102 e 109 

e APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 38/43). 

No posto da Vila dos Sargentos, a Sentinela encontrava-se de touca 

balaclava, cujo uso foi autorizado pelo Comando. 

O Sd GUILHERME assumiu o posto da Vila dos Sargentos. Sobre esse 

momento, o Soldado narrou, no IPM, que o invasor, fingindo ser o Sd JOÃO 

VITOR, estava no local, esperando a rendição da Guarda; o bandido usava 

farda, japona, touca balaclava e portava o rádio e o cacetete do serviço. 

Sem perceber que aquele sujeito era um criminoso, o Sd GUILHERME 

disse que recebeu do indivíduo o material (rádio e cacetete) e que o 2º Sgt 

WESCHENFELDER perguntou se houve alguma ocorrência durante o quarto de 

hora, recebendo a resposta negativa do malfeitor. 

Além disso, o Sd GUILHERME afirmou ter estranhado, pois o sujeito 

olhava para baixo o tempo todo e era maior que o Sd JOÃO VITOR, contudo 

pensou ser o Sd BERTELLI. 

Após a troca do Posto da Vila dos Sargentos, o Cmt Gda, sem notar a 

aberração que estava acontecendo, retornou com o invasor, que fingiu ser a 

Sentinela. 

O Sd GUILHERME disse ter olhado para o grupamento que retornava 

para o corpo da Guarda e teve a impressão de ver o criminoso realizar 

movimento para pegar a arma do Cmt Gda. No entanto, um veículo passou, 
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obrigando o impostor a interromper a conduta (IPM nº 0000002-

39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pgs. 97/98). 

Durante o retorno para a Guarda, o sargento e o impostor passaram 

novamente pela Vila dos Oficiais. O Sd LEAL COSTA, Sentinela da referida 

Vila, estranhou esse outro indivíduo, mas deduziu que não houvesse 

reparado direito (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 

102). 

O 2º Sgt WESCHENFELDER e o invasor chegaram na Guarda. O Sd 

BERTELLI e o Sd CARDOSO estavam na mesa fazendo café. O Sd ZIDANE 

permanecia na cancela, próxima ao local. 

O Cmt Gda mandou o invasor entrar no Alojamento e foi até a cancela, 

onde orientou o Sd ZIDANE sobre o serviço. O soldado perguntou ao sargento 

se poderia ir até o Alojamento para pegar a sua japona. O Cmt Gda autorizou e 

ficou no posto para o militar. 

Enquanto isso, os Sd BERTELLI e o Sd CARDOSO permaneceram 

olhando para aquele “militar”, estranhando-o. 

O Sd ZIDANE foi questionado pelo Sd BERTELLI sobre quem era 

aquele militar. Afirmou achar ser a sentinela da Vila dos Sargentos. 

O invasor permaneceu fora do alojamento, em local próximo, muito 

provavelmente para não ser descoberto. Após, foi até uma pia na lateral da 

Guarda, tomou água e saiu em direção à casa do Cmt do 12º Cia Com Mec. 

O Sd ZIDANE retornou ao seu posto, o Cmt Gda voltou para o seu 

alojamento e o Sd BERTELLI foi descansar. 

Após curto tempo, os soldados perceberam a falta do Sd JOÃO VITOR 

e então avisaram o 2º Sgt WESCHENFELDER. Diante da situação, o Cmt Gda 

chamou alguns soldados para irem procurar a Sentinela. 

Os acontecimentos entre a substituição do posto da Vila dos Sargentos 

e a percepção da ausência do militar foram narrados nos depoimentos do Cmt 

Gda, do Sd ZIDANE e do Sd BERTELLI prestados na fase policial (IPM nº 

0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pgs. 90, 105/106 e 109/110). 

Concomitantemente a todos os episódios no Corpo da Guarda, o Sd 

Guilherme estava no seu posto. Após assumir o quarto de hora, assim narrou os 

eventos no IPM: 

[...] Após isso fiz uma ronda por toda a vila não encontrando 

nada de anormal, após isso estava me dirigindo de novo para uma nova 

ronda e quando me aproximei do CTG, vi alguém em roupas civis 

correndo ao longo da cerca, mas não consegui ver se o mesmo foi 

para dentro do CTG ou para trás do mesmo, chamei o 2º Sgt 

WESCHENFELDER pelo rádio, mas o mesmo não funcionou direito, já 

que não tive retorno da transmissão. Após isso vi alguém pela janela 
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do CTG como se estivesse espiando e ao me ver se escondeu 

novamente. Fui até a porta do CTG e ao me aproximar usando a 

lanterna do rádio mandei sair quem estivesse lá senão eu iria entrar, 

após falar duas vezes isso o Sd  JOÃO VITOR saiu de dentro do CTG 

com as mãos amarradas e com uma fita adesiva em volta do pescoço, 

desconfiei na hora que havia alguma coisa estranha com ele, porque 

o mesmo saiu muito calmo e com cara alegre de dentro do CTG. 

Perguntei a ele o que ele tinha feito e ele respondeu que não tinha 

feito nada e perguntei também quem tinha ido com o 2º Sgt 

WESCHENFELDER para a guarda, o que o mesmo me respondeu que 

deveria ser o rondante, perguntei então porque o rondante me passou o 

rádio dele e cassetete e se ele estava junto com aquele falso soldado, o 

que o Sd JOÃO VITOR respondeu que não tinha nada a ver com 

aquele falso soldado. Após isso mandei ele ir comigo para a guarda e 

o mesmo me disse que havia dois elementos de capuz dentro do CTG, 

e eu perguntei quem era o que estava de roupa civil cinza correndo 

perto da cerca e ele disse que não tinha mais ninguém. Diante disso 

mandei o Sd JOÃO VITOR ir na frente e fui logo atrás cuidando minha 

retaguarda até a primeira casa da vila mais próxima ao CTG e a partir daí 

comecei a conduzi-lo com o cassetete até o fim da vila dos sargentos, 

perto do terreno baldio peguei a gola de sua blusa de serviço na nuca e o 

levei até em frente ao Círculo Militar de Alegrete onde encontrei o 2º Sgt 

WESCHENFELDER, conduzi o Sd JOÃO VITOR dessa forma porque 

estava desconfiado de seu envolvimento com o elemento de roupas 

civis que eu tinha visto. Em frente ao Círculo Militar de Alegrete, eu e o 

Sd  JOÃO VITOR encontramos o 2º Sgt  WESCHENFELDER que vinha do 

corpo da guarda acompanhado de alguns soldados [...]. (IPM nº 0000002- 

39.2018.7.03.0203 — Evento 21, 1IPM, pgs. 97/100) (Grifo nosso.) 

O Sd LEAL COSTA, que estava na Vila dos Oficiais, confirmou o 

encontro entre o Sd GUILHERME, o Sd JOÃO VITOR e o Cmt Gda (IPM nº 

0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 102). 

O Sd GUILHERME não foi ouvido em Juízo. No entanto, o Maj 

GUSTAVO ROCHA e o Cap TEIXEIRA SALLES replicaram em Juízo os relatos 

do ex-militar (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 2, 4 e 

20). 

II.2 — Busca pelo invasor e diligências preliminares 

Após, os militares voltaram ao posto da Vila dos Sargentos e realizaram 

varreduras sumárias no local no CTG, encontrando lacre e um buraco na cerca. 

Posteriormente, retornaram ao corpo da Guarda. 

O 2º Sgt WESCHENFELDER ligou para o Maj GUSTAVO ROCHA, 

Superior de Dia, e para o Cap TEIXEIRA SALLES, Subcomandante da 

Companhia. 
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A Brigada Militar foi acionada, chegou à OM, lavrou o Boletim de 

Ocorrência (BO) e se retirou. 

Nesse tempo, o Maj GUSTAVO ROCHA e o Cap TEIXEIRA SALLES 

compareceram na OM, tomando conhecimento da situação. 

O Cap TEIXEIRA SALLES narrou: 

[...] Após isso o Maj GUSTAVO ROCHA, Superior de Dia chegou ao 

local e juntos com o Cmt Gda da Vila Militar, falamos com o Sd JOÃO 

VITOR e o mesmo disse que quando estava em seu quarto de hora, 

cerca de meia hora após ter assumido o seu posto, foi abordado por 

duas pessoas vestindo roupas escuras e encapuzados, sendo 

imobilizado com lacre nos pés e mãos e amordaçado com fita e 

colocado no banheiro do CTG, cabe relembrar que o referido soldado 

ao relatar o fato para a Brigada Militar disse que não possuía telefone 

celular, porém, ao perguntar a guarnição de serviço, vários soldados 

viram o Sd JOÃO VITOR utilizando o telefone no alojamento tapado 

pelo cobertor e falando em tom baixo, isso levantou suspeitas sobre o 

depoimento do soldado dado a Brigada Militar. O Maj GUSTAVO 

ROCHA que estava ao meu lado perguntou se o referido soldado tinha 

ou não telefone e se estava de posse dele, o mesmo mudando sua versão 

inicial disse que tinha e que estava em sua mochila. Logo após mandamos 

o referido militar ir em sua mochila pegar seu telefone, onde foi 

verificado que seu telefone não estava na mochila. Ao ser indagado o 

soldado disse que tinha deixado lá porém não estava mais lá. 

Perguntamos ao soldado se ele não tinha levado o telefone para seu 

quarto de hora e o mesmo falou que não, e que seu telefone tinha sido 

guardado na mochila, após isso mandamos realizar uma revista em todo o 

material da guarda, minuciosamente, onde nada foi encontrado. A fim de 

encontrar o celular fiz várias ligações de meu telefone, onde o mesmo 

chamou e não houve atendimento. Após isso eu, o Maj GUSTAVO 

ROCHA, o 1º Sgt CULAU, auxiliar da 2ª Seção da 12ª Cia Com Mec, e 

alguns soldados da Guarda (ilegível) para verificar o local. Após alguns 

minutos de verificação nas imediações foi encontrado atrás do CTG, 

próximo da cerca onde havia um buraco de aproximadamente 70cm. 

[...]. (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 — Evento 21, 1IPM, pg. 

79/80). 

Em Juízo, o Subcomandante da Cia afirmou que, tão logo chegou na 

Guarda, conversou sobre os fatos com o 2º Sgt WESCHENFELDER e com o Sd 

JOÃO VITOR. O soldado apresentou a versão de que duas pessoas lhe haviam 

rendido e amarrado as suas mãos com lacre. O Capitão afirmou que 

desconfiou, porquanto o material usado era fino e incapaz de imobilizar uma 

pessoa. 

Outrossim, afirmou que o réu lhe informou não ter levado o celular 

para a Guarda. No entanto, os demais soldados disseram que o militar utilizou 

o aparelho ao longo do dia. Diante disso, realizaram buscas no alojamento para 
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localizar o bem. Todavia, o objeto só foi encontrado no CTG. Por fim, destacou 

que o réu apresentou diversas versões diferentes sobre a forma como os 

invasores adentraram à OM e o amarram (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 15). 

O Maj GUSTAVO ROCHA, na fase policial, relatou que: 

[...] O Cap TEIXEIRA SALLES mandou que ele [Sd JOÃO VITOR] 

buscasse o telefone e o acompanhou até o alojamento, no que foi 

verificado que o telefone não estava em sua mochila. Após inquirir o 

restante da Guarda se alguém havia pego o mesmo, mandei proceder 

uma revista no material de toda a Guarda. Como o telefone não foi 

encontrado, mandei o 2º Sgt WESTCHENFELDER permanecer com o Sd 

JOÃO VITOR na região da Guarda enquanto eu, o Cap TEIXEIRA 

SALLES, o 3º Sgt EVERTON e o restante dos soldados da guarda que não 

estavam na hora, descemos para fazer uma busca pelo telefone no CTG. 

Lá chegando, após alguns minutos de busca, o telefone foi encontrado 

caído na parte de trás do CTG , ao lado de uma pequena escada, que fica 

em frente a um corte na cerca de arame que delimita o fundo da vila 

militar [...]. (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 

79/80). 

Em Juízo, o Superior de Dia disse que, por sua experiência, considerou 

o envolvimento de pessoa de dentro da OM. Ademais, ressaltou suspeitar 

do Sd JOÃO VITOR, por estranhar a ausência de pedido de socorro. 

Outrossim, narrou que o réu não soube explicar onde o seu celular estaria. 

Primeiramente, o ex-militar teria dito que alguém o pegara; após, sustentou 

que o rondante se apossara do aparelho. Ao final, o móvel foi encontrado no 

CTG. 

Em seu depoimento, o Oficial Superior ainda destacou que o réu 

apresentou diversas versões diferentes sobre a abordagem feita pelo invasor. 

Inicialmente, disse que 3 (três) pessoas à paisana entraram na Vila 

Militar e o renderam, amarrando-o. Após algumas dúvidas dos Oficiais, o réu 

mudou a sua versão, dizendo que um militar, o qual se identificou como 

rondante, o havia flagrado com o celular durante o quarto de hora. Diante 

disso, esse indivíduo teria determinado que o Sd JOÃO VITOR entregasse seu 

rádio e cacetete, sob pena de participá-lo. Além disso, esse sujeito teria 

amarrado o réu (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 2, 

4, 5 e 7). 

O 1º Sgt CULAU, Auxiliar da 2ª Seção, também compareceu à OM, 

afirmando que: 

[...] Como durante a revista no corpo da guarda, não foi 

encontrado o telefone do Sd JOÃO VITOR, sugeri que fôssemos até o 

CTG para verificar se encontrávamos o referido telefone, chegando lá 

iniciamos as buscas e o Sd GUILHERME acabou encontrando um 
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telefone atrás do CTG, diante disso o Maj GUSTAVO ROCHA mandou 

buscar o Sd JOÃO VITOR que havia ficado no corpo da guarda, para 

esclarecer o porque daquele telefone estar jogado atrás do CTG, pois 

o referido soldado havia declarado que não tinha levado o mesmo para 

seu quarto de hora, o Sd JOÃO VITOR confirmou que aquele telefone 

era o dele [...]. (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, 

pg. 87). 

Durante a sua oitiva judicial, o Auxiliar da 2ª Seção narrou que, quando 

chegou na Cia., os militares estavam fazendo revista nas mochilas e no 

alojamento em busca de celular. Outrossim, disse que foram até o CTG 

procurar o telefone, o qual foi encontrado por um soldado (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 25/36). 

Após a localização do aparelho, o acusado foi levado até o CTG. O Maj 

GUSTAVO ROCHA explicou que realizou uma rápida reconstituição dos fatos 

e efetuou perguntas ao apelado, percebendo as contradições. 

O Oficial Superior afirmou, no IPM, que: 

[...] Mandei o 3º Sgt EVERTON buscar o soldado de viatura e ao 

chegar procedi uma rápida reconstituição dos fatos. Perguntei onde ele se 

encontrava antes de ser abordado pelos indivíduos, respondeu que estava 

dentro da guarita que fica ao fundo da vila militar. Ao ouvir um barulho à 

retaguarda do CTG, ele saiu da guarita e se dirigiu para lá e, ao chegar 

próximo da cerca no local onde foi encontrado seu celular, ele utilizou a 

lanterna do rádio para iluminar a área, nada encontrando de diferente. 

Perguntei então, apontando com minha lanterna para o celular caído no 

chão, o que aquele telefone fazia ali, o que o Sd JOÃO VITOR não sabia 

responder. O mesmo foi pegar o telefone e eu o impedi, falando para 

primeiro terminarmos a reconstituição. Perguntei o que aconteceu após 

ele sair daquele local, o mesmo respondeu que ao fazer a curva da 

parede do CTG indo para sua lateral, onde existe uma porta e uma janela 

basculante quebrada, foi abordado por dois sujeitos que saíram correndo 

do mato, fato este extremamente improvável de acontecer porque o 

tempo que levaria para fazer este pequeno deslocamento não permite 

que alguém, saindo do mato, atravessasse a cerca e chegasse até ele 

sem que o mesmo não ouvisse a aproximação, sendo que o soldado 

não estava usando japona ou balaclava que obstruíssem sua audição. 

Mandei então que o soldado pegasse o telefone do chão e perguntei se 

era dele e o mesmo respondeu que sim. Perguntei o que o telefone dele 

fazia ali já que ele informou que não havia levado o telefone para seu 

posto, no que respondeu que havia mentido e que levou seu telefone 

para falar com sua namorada. [...]. (IPM nº 0000002-

39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 79/80) (Grifos nossos.) 

O Cap Teixeira Salles narrou que: 

[...] mandamos chamar o referido soldado para verificar a 

história dele e fazer uma rápida reconstituição dos fatos. Após a 
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chegada do soldado perguntei como foi a abordagem dos suspeitos, e 

ele respondeu que quando estava saindo por detrás do CTG os suspeitos 

chegaram por trás dele vindos também detrás do CTG e o mesmo não 

viu. Perguntei onde ele tinha deixado seu telefone, e o mesmo disse 

mudando sua versão novamente que tinha deixado o telefone dentro 

do CTG. Mostramos ao soldado onde encontramos um telefone e 

perguntamos se era dele, e o mesmo respondeu que sim, logo após 

isso o Maj  GUSTAVO ROCHA informou ao soldado que iria filmar 

todo o procedimento a partir dali. [...]. (IPM nº 0000002- 

39.2018.7.03.0203 — Evento 21, 1IPM, pg. 79/80) (Grifos nossos.) 

Conforme os depoimentos colacionados, o réu não foi coerente sobre o 

destino do seu celular e sobre a forma como os invasores o renderam. 

Inicialmente, disse ter sido abordado por paisanos. Depois, justificou que foi 

rendido pelo rondante que o amarrou. 

Diante das diversas versões contraditórias, os militares começaram a 

filmar o réu. O Maj GUSTAVO ROCHA afirmou, em Juízo, que a intenção era 

evitar que o ex-militar alegasse alguma coação (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 8). 

Os militares questionaram se o acusado poderia desbloquear o 

celular, sendo que o ex-soldado franqueou o acesso. Nesse sentido, o Cap 

TEIXEIRA SALLES afirmou que: 

[...] o Maj GUSTAVO ROCHA perguntou se o soldado poderia 

mostrar as ligações e atividades do telefone e o mesmo disse que não 

tinha problema. Conduzidos os procedimentos pelo o Maj GUSTAVO 

ROCHA, o soldado mostrou o histórico de ligações, cabe ressaltar que 

somente o Sd JOÃO VITOR tocou em seu telefone [...] (IPM nº 

0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 84). 

O Maj GUSTAVO ROCHA aduziu que: 

[...] perguntei por que ele pensou em chamar um soldado que 

estava a mais de 300 metros dele e não se lembrou de chamar o Cmt 

Gda no rádio sendo que havia orientação para tal, respondeu somente 

que errou. Então o Cap TEIXEIRA SALLES perguntou para o soldado se 

poderia ver o seu telefone celular, e respondeu que sim, e que seu celular 

estava dentro de sua mochila no alojamento da Guarda da Vila Militar 

[...]. (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 79). 

Os militares começaram a analisar o conteúdo do celular. Observaram 

um telefonema em horário próximo ao momento em que o acusado assumiria 

o seu posto. Diante disso, solicitaram que o acusado realizasse ligação para o 

número. 

Ao atenderem a chamada, o Sd JOÃO VITOR perguntou quem era, 

então a outra pessoa disse ser o “Gilmar”. Após, ocorreu um breve diálogo 

extremamente curto, o qual não trouxe nenhuma informação sobre a invasão. 
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Sobre esse momento, o Maj GUSTAVO ROCHA esclareceu: 

[...] O Cap TEIXEIRA SALLES mandou que o mesmo destravasse o 

telefone, o que foi feito sem problemas pelo soldado, e o mesmo 

mostrasse as suas últimas ligações, contatos no WhatsApp e SMS. A 

partir de então passamos a questionar, junto com o 1º Sgt CULAU, 

Auxiliar da 2ª Seção da 12ª Cia Com Mec, o soldado sobre seu 

envolvimento no fato e quem eram os outros participantes. Havia uma 

ligação recebida no telefone do Sd JOÃO VITOR cerca de quinze 

minutos antes de ele entrar na hora e com a duração de 23 segundos. 

Mandei o Sd JOÃO VITOR retornar esta chamada e passei então a filmar 

com meu celular a ligação. Atendeu um homem com o nome “Gilmar” ou 

“Vilmar” que o Sd JOÃO VITOR disse não conhecer. Passamos eu, o Cap 

TEIXEIRA SALLES e o 1º Sgt  CULAU a questionar o Sd  JOÃO VITOR 

sobre sua participação no evento. [...]. (IPM nº 0000002-

39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 78). 

Em Juízo, o Oficial Superior manteve a versão de que as autoridades 

observaram ligações em horário próximo ao início do quarto de hora (APM  

nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 1/12). 

O Cap TEIXEIRA SALLES apresentou as suas considerações: 

[...] Perguntei onde ele tinha deixado seu telefone, e o mesmo 

disse mudando sua versão novamente que tinha deixado o telefone 

dentro do CTG. Mostramos ao soldado onde encontramos um telefone e 

perguntamos se era dele e o mesmo respondeu que sim, logo após isso o 

Maj GUSTAVO ROCHA informou ao soldado que iria filmar todo o 

procedimento a partir dali. o Maj GUSTAVO ROCHA perguntou se o 

soldado poderia mostrar as ligações e atividades do telefone e o mesmo 

disse que não tinha problema. Conduzidos os procedimentos pelo Maj 

GUSTAVO ROCHA, o soldado mostrou o histórico de ligações, cabe 

ressaltar que somente o Sd JOÃO VITOR tocou em seu telefone. No 

histórico de ligações foi visto que havia uma ligação recebida pelo 

número de telefone (055) 99976-0441 às 21:44 horas do dia 30 de 

outubro, com duração de 23 segundos, dezesseis minutos antes do 

início de seu quarto de hora. O soldado neste momento ficou 

visivelmente nervoso e realizou duas ligações para esse mesmo número. 

Fui informado momentos depois que no momento destas ligações a 

guarda da 12ª Cia Com Mec viu luzes de telefone celular próximo da área 

da Seção de Serviços Gerais da 12ª Cia Com Mec. Em uma das 

ligações realizadas atendeu um homem que se identificou como 

“Vilmar” ou “Gilmar” e logo após desligou. Após isso eu, o Maj 

GUSTAVO ROCHA e o 1º Sgt CULAU começamos a conversar com o Sd 

JOÃO VITOR, fazendo várias perguntas. Informamos a ele que a 

conversa estava sendo gravada e que se ele quisesse não precisava 

responder. Pedimos para o soldado falar a verdade e mostramos as várias 

contradições nas versões que ele estava contando. [...]. (IPM nº 0000002-

39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 79/80). 
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O Capitão afirmou, em Juízo, que o réu realizou ligação para o último 

número que constava no histórico do celular. Uma pessoa atendeu e 

perguntou o que o ex-militar queria. Então, o Sd JOÃO VITOR perguntou: 

“quem estava falando?”. O indivíduo do outro lado da linha ficou silente e 

desligou o telefone (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 

16). 

O 1º Sgt CULAU disse que: 

[...] o Sd JOÃO VITOR confirmou que aquele telefone era o dele e 

como havia suspeitas de que ele pudesse estar envolvido com os 

meliantes, foi solicitado a ele que desbloqueasse o telefone e mostrasse as 

últimas ligações e mensagens recebidas ou transmitidas naquele dia e 

identificamos uma ligação recebida cinco horas atrás, tempo esse que 

coincidia com sua permanência no quarto de hora. Foi perguntado quem 

tinha ligado e o soldado declarou que não sabia de quem era aquele 

número de telefone, então foi ordenado ao Sd  JOÃO VITOR que ligasse 

para aquele número na presença de todos, inicialmente o número não 

atendeu, mas passado alguns minutos o referido número retornou a 

chamada e o Sd JOÃO VITOR ao atender telefone, o indivíduo que 

ligou disse “fala”, o Sd JOÃO VITOR perguntou “quem era” e o 

indivíduo respondeu “Vilmar”, o Sd JOÃO VITOR perguntou então “tu 

me ligou” e o tal “Vilmar” falou “tu que me ligou”, depois disso ambos 

ficaram em silêncio e o “Vilmar” desligou o telefone. Foi perguntado 

então pelo Cap TEIXEIRA SALLES ao soldado de onde ele conhecia esse 

tal de “Vilmar”, de início o Sd JOÃO VITOR negou que conhecesse o 

“Vilmar”, mas após diversas versões ele admitiu que o conhecia do bairro 

Promorar. Foi então perguntado ao Sd JOÃO VITOR se ele queria 

realmente esclarecer os fatos o que respondeu que sim. Após isso o Cap 

TEIXEIRA SALLES, o Maj GUSTAVO ROCHA e eu junto com o Sd JOÃO 

VITOR fomos para o interior do CTG, ambiente mais isolado e sem a 

presença de outros militares, foi onde ele começou a contar que estava 

envolvido juntamente com mais três elementos do Bairro Promorar na 

tentativa de roubo de armamento (fuzil) do sentinela da hora do posto 

dos fundos da 12ª Cia Com Mec. Declarou também que a sua função 

era ele ficar amarrado dentro do C T G como isca para atrair a 

atenção da guarnição de serviço para que outros pudessem atuar no 

roubo. [...] (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 

86/88) (Grifos nossos.). 

Os militares fizeram indagações ao recorrido, ante as diversas versões 

confusas e contraditórias. Ao final, as incoerências não se sustentaram e o réu 

acabou assumindo o envolvimento na empreitada (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 6, 17, 22 e 32). 

Disse que um indivíduo o havia abordado, dias antes enquanto andava 

de skate em uma praça, prometendo R$ 200,00 (duzentos) reais e 1 (um) 

telefone em troca de facilitar o acesso no Quartel para roubarem fuzis. 
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Ao serem questionados sobre a confissão, as testemunhas foram 

uníssonas em narrar que não houve coação. O réu assumiu, pois as versões 

apresentadas eram incoerentes, contraditórias e inverossímeis (APM  

nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 11, 23 e 32). 

Assim, o réu foi preso em flagrante. 

II.3 — Lavratura do APF e instauração de IPM 

No decorrer da lavratura do APF, o Sd JOÃO VITOR foi interrogado 

na qualidade de testemunha. 

O Juízo homologou o flagrante e realizou a audiência de custódia em 

6.11.2017, quando concedeu a liberdade provisória após o pedido da DPU 

(APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGENCIAS3, pgs. 6 e 

14/16). 

Em 14.11.2017, o MPM requereu o desentranhamento do 

interrogatório que constava no APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203. Ademais, 

pleiteou nova oitiva do ex-militar. O Juízo deferiu o pedido (APF nº 0000181-

07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGÊNCIAS3, pg. 20 e DILIGENCIAS7,  

pg. 3). 

As citadas peças foram desentranhadas do APF em 23.11.2017 (APF  

nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGENCIAS5, pg. 16 e 

DILIGENCIAS7, pgs. 1, 4 e 7). 

O suspeito foi reinquirido em 6.12.2017. No novo interrogatório, 

agora ouvido como investigado, cientificado das garantias constitucionais, 

voltou a assumir o crime (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, 

DILIGENCIA7, pgs. 17/18). 

Em 6.11.2017, instaurou-se o IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 

para apurar o mesmo caso. O MPM novamente providenciou para que as 

provas ilícitas fossem desentranhadas também destes autos: 

[...] Dessa forma, inicialmente, requer o MPM que este Juízo 

determine o desentranhamento do interrogatório inquisitorial do Soldado 

EV João Vítor (fls. 108/112), uma vez que realizado sob compromisso de 

dizer a verdade, não se assegurando em tal peça os direitos 

constitucionais; da mesma forma, sejam desentranhados a degravação de 

fls. 119-132, o Relatório do IPM (fls. 136/146) e sua Solução (fl. 151), os 

quais estão contaminados pela prova obtida de maneira ilícita. Outrossim, 

também se requer o desentranhamento e destruição da degravação de 

áudio acostada às fls. 119/132 e do DVD de fl. 149, por conter, entre 

outras, a já mencionada prova ilícita (arquivo Voz 1.3gpp), não sem que 

antes seja realizada pela Secretaria da Auditoria uma cópia dos 

demais arquivos contidos na mídia. para juntada aos autos e posterior 

análise. [...]. (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Eventos 12 e 1, 5-

DILIGENCIAS, pg. 10). 
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As referidas provas foram desentranhadas em 16.5.2018 (IPM  

nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Eventos 12). 

III — AVALIAÇÃO DAS PROVAS 

Bem delineada a questão fática, faz-se necessário analisar a validade 

das provas, para depois avaliar a materialidade e autoria do crime. 

III.1 — QUESTÕES INICIAIS 

O Conselho de Sentença decidiu que a confissão constituiu prova 

ilícita e contaminou os demais depoimentos do Processo, aplicando a “teoria 

da árvore envenenada”. 

A Decisão foi equivocada. 

Sobre a teoria da prova ilícita por derivação, a doutrina ensina: 

[...] Provas ilícitas por derivação são os meios probatórios que, não 

obstante produzidos, validamente, em momento posterior, encontram-se 

afetados pelo vício da ilicitude originária, que a eles se transmite, 

contaminando-os, por efeito de repercussão causal. A título de exemplo, 

suponha-se que alguém tenha sido constrangido, mediante tortura, a 

confessar a prática de um crime de homicídio. Pode ser que, dessa prova 

ilícita originária, resulte a localização e apreensão de um cadáver. Apesar 

de a apreensão do cadáver ser aparentemente lícita, não há como negar 

que há um nexo causal inequívoco entre a confissão mediante tortura e a 

localização do cadáver. Em outras palavras, não fosse a prova ilícita 

originária, jamais teria sido possível a prova que dela derivou. Nessa linha 

de pensamento, é possível concluir que a ilicitude da prova originária 

transmite-se, por repercussão, a todos os dados probatórios que nela se 

apoiem, ou dela derivem, ou, finalmente, nela encontrem o seu 

fundamento causal. 

[...] 

O ápice dessa teoria foi atingido no famoso julgamento MIRANDA 

v. ARIZONA, de 1966, em que a Suprema Corte Americana firmou o 

entendimento de que nenhuma validade pode ser conferida às 

declarações feitas pela pessoa à polícia, a não ser que antes ela tenha sido 

claramente informada de: 1) que tem o direito de não responder; 2) que 

tudo o que disser pode vir a ser utilizado contra ele; 3) que tem o direito 

à assistência do defensor escolhido ou nomeado. Nesse caso, a Suprema 

Corte Americana adotou a posição de que a mera ausência dessa 

formalidade – denominada de aviso de Miranda (Miranda Rights ou 

Miranda-warnings) – era o bastante para inquinar de nulidade as 

declarações da pessoa, notadamente a confissão e as provas conseguidas 

a partir dela. [...]. (LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal 

especial comentada: volume único - 8ª ed. rev. e atual. - Salvador: 

Juspodivm, 2020, pg. 690) 
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A teoria das fontes independentes relativizou a ilicitude por derivação: 

[...] Após o reconhecimento das regras de exclusão do direito 

norte-americano, aliada ao desenvolvimento da teoria dos frutos da 

árvore envenenada, houve uma forte reação da própria Suprema Corte 

norte-americana contra a rigidez de tais regras, sendo desenvolvidas, 

então, exceções às exclusionary rules. Algumas dessas teorias já vêm 

sendo aplicadas no ordenamento jurídico brasileiro, razão pela qual 

merecem a nossa atenção. 

5.3.1. Da teoria da fonte independente 

De acordo com a teoria ou exceção da fonte independente, se o 

órgão da persecução penal demonstrar que obteve, legitimamente, 

novos elementos de informação a partir de uma fonte autônoma de 

prova, que não guarde qualquer relação de dependência, nem 

decorra da prova originariamente ilícita, com esta não mantendo 

vínculo causal, tais dados probatórios são admissíveis, porque não 

contaminados pela mácula da ilicitude originária. [...]. (LIMA, Renato 

Brasileiro de. Legislação Criminal especial comentada: volume único - 

8ª ed. rev. e atual. - Salvador: Juspodivm, 2020, pg. 692) 

No ordenamento brasileiro, o art. 157 do CPP trata do tema: 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 

processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a 

normas constitucionais ou legais. 

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, 

salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e 

outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 

independente das primeiras. 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, 

seguindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou 

instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova. 

§ 3
º

 Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada 

inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes 

acompanhar o incidente. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada 

inadmissível não poderá proferir a sentença ou acórdão. 

A Decisão do CPJEx, no sentido de que a confissão foi ilícita e os 

demais depoimentos contaminados, foi drástica. 

Não se pode desconsiderar o teor de depoimentos inteiros porque as 

testemunhas presenciaram a coleta de uma prova ilícita. 

O depoimento é composto por várias afirmativas, as quais podem 

narrar eventos independentes entre si. 
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Nesse contexto, a testemunha pode descrever fatos anteriores à prova 

ilícita ou situações sem vínculo com a irregularidade. Assim, desconsiderar 

todos os depoimentos é ilógico. 

Tome-se o depoimento do 2º Sgt WESTFELDER como exemplo. O 

militar narrou a rendição da Guarda, a busca pelo celular do réu e as primeiras 

diligências realizadas. A testemunha nem sequer presenciou a confissão. Seria 

incoerente desconsiderar todas as suas afirmações (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 37/43). 

No mesmo sentido, cita-se o depoimento do Cap TEIXERIA SALLES. O 

militar trouxe ao Processo informações importantes, como a fragilidade das 

amarras, a existência de buraco na cerca e as diversas versões apresentadas 

pelo réu. Não seria proporcional desconsiderar tudo isso pelo fato de ter 

realizado interrogatório supostamente ilícito (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 12/23). 

Dessa forma, para se ter a exata noção de quais provas, no caso 

concreto, foram ilícitas ou contaminadas, a análise pormenorizada de cada 

diligência torna-se crucial. 

Deve-se analisar se as provas foram obtidas de maneira ilícita. Se 

afirmativo, avalia-se quais foram os seus reflexos. 

Por fim, pondera-se se os elementos ilícitos e os contaminados 

comprovaram a materialidade e a autoria do crime ou se foram fatos 

secundários, irrelevantes para formar o convencimento. 

III.2 — ANÁLISE DOS ATOS POSSIVELMENTE ILÍCITOS 

As seguintes condutas podem gerar dúvida quanto às suas legalidades: 

a) breve reconstituição dos fatos; b) desbloqueio do celular e acesso aos 

registros de ligações; c) ordem para ligar para o último contato; d) gravação de 

vídeo; e e) ausência de informação do direito ao silêncio. 

Em relação à reconstituição dos fatos (letra “a”), frise-se que, no 

momento de sua realização, o réu afirmou ser a vítima. Além disso, o invasor 

estava em local desconhecido. Dessa forma, os militares possuíam o dever de 

apurar todas as circunstâncias. 

A elucidação era medida fundamental para proteger a vida dos 

militares de serviço e das famílias residentes nas Vilas. 

A diligência foi fundamental para conhecer a dimensão do perigo: 

quantidade de invasores, se estariam armados, se existiam bandidos fora da 

OM e qual o possível destino deles. 

Além disso, a reprodução constituiu mera diligência sumária, com o 

objetivo de entender a dinâmica dos fatos, a qual era nebulosa, ante as diversas 

versões apresentadas pelo réu. 
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Para além, essa atitude não trouxe grandes informações contra o 

réu, pois, mesmo durante essas reproduções, permaneceu defendendo as suas 

versões mentirosas. 

Ademais, a diligência tornou-se conhecida por rápidas referências no 

depoimento do Maj GUSTAVO ROCHA, não trazendo nenhuma informação 

contra o réu. 

No que tange ao acesso ao telefone (letra “b”), frisem-se as diligências 

realizadas e as provas obtidas em cada ato. 

Primeiramente, acessou-se, após autorização, o conteúdo do celular do 

réu. Disso, resultou a prova de que, minutos antes de entrar no seu quarto de 

hora, o réu ligou para alguém. 

Posteriormente, as autoridades determinaram que o réu ligasse para o 

número registrado (letra “c”). Desse ato, surgiu a prova de que o contato era 

de um indivíduo chamado Vilmar. 

Visto isso, passa-se à avaliação de cada ato. 

O réu autorizou o acesso ao seu celular. Nesse sentido, o Cap TEIXEIRA 

SALLES afirmou que: 

[...] o Maj GUSTAVO ROCHA perguntou se o soldado poderia 

mostrar as ligações e atividades do telefone e o mesmo disse que não 

tinha problema. Conduzidos os procedimentos pelo o Maj GUSTAVO 

ROCHA, o soldado mostrou o histórico de ligações, cabe ressaltar que 

somente o Sd JOÃO VITOR tocou em seu telefone. [...]. (IPM  

nº 0000002-39.2018.7.03.0203 — Evento 21, 1IPM, pg. 84). 

O Maj GUSTAVO ROCHA aduziu que: 

[...] perguntei por que ele pensou em chamar um soldado que 

estava a mais de 300 metros dele e não se lembrou de chamar o Cmt 

Gda no rádio sendo que havia orientação para tal, respondeu somente 

que errou. Então o Cap TEIXEIRA SALLES perguntou para o soldado se 

poderia ver o seu telefone celular, e respondeu que sim, e que seu celular 

estava dentro de sua mochila no alojamento da Guarda da Vila Militar. 

[...]. (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - Evento 21, 1IPM, pg. 79). 

Assim, o acesso ao conteúdo do celular foi lícito, porquanto autorizado 

pelo réu. Desse acesso, surgiu a prova de que, momentos antes de entrar no 

seu quarto de hora, o Sd JOÃO VITOR fez uma ligação telefônica. 

Os militares solicitaram que o ex-militar ligasse para o contato 

registrado. Esse específico pedido foi ilícito, porquanto determinaram que o 

réu realizasse um comportamento ativo, violando o direito a não produzir 

provas contra si. 

No entanto, ressalte-se que as informações obtidas no telefone não 

trouxeram elementos que incriminassem o réu. 



 APELAÇÃO Nº 7000496-82.2021.7.00.0000
291 

 

 

Nesse sentido, o acesso ao aparelho e a determinação de ligação para 

um terceiro estranho foi rápida, com poucas palavras ou esclarecimentos. 

O diálogo limitou-se à troca de frase como “quem fala?”, “você ligou 

para mim”, sem trazer provas da participação dos comunicantes no delito. 

Nem mesmo a quebra de sigilo telefônico, autorizada pelo Juízo 

competente, demonstrou vínculo do réu ao crime. Os documentos 

demonstraram ligações entre o Sr. VILMAR BRUINSMA, possuidor do telefone 

celular nº (55) 99976-0441, e o Sd JOÃO VITOR, aparelho nº (55) 99623-

7773, em 30.10.2017 (PQS nº 7000054-13.2018.7.03.0203 - Evento 21). 

Não obstante os registros telefônicos, o próprio Órgão Acusatório 

reconheceu que o Sr. Vilmar estava a cerca de 300 km (trezentos quilômetros) 

de Alegrete/RS. Nessa base, o MPM solicitou o arquivamento no tocante ao 

proprietário da linha, descartando a sua coautoria ou participação. Ademais, 

não utilizou o fato para pedir a condenação do réu (IPM nº 0000002-

39.2018.7.03.0203 - Evento 139). 

Nesse contexto, nenhuma prova gerada pelo acesso ao conteúdo do 

telefone e pela ligação foi aproveitada para formar convicção acerca da 

materialidade e da autoria, tornando descartável perquirir acerca de sua 

licitude. 

Ademais, o acesso ao conteúdo telefônico e à ligação efetuada pelo 

Sd JOÃO VITOR para o Sr. Vilmar não possuíram nexo com as provas 

obtidas posteriormente. 

Em suma, ainda que tenha havido ilegalidades, não foram usadas para 

desvelar o crime, tampouco macularam as provas subsequentes. 

Quanto à gravação da confissão (letra “d”), os militares realizaram 

para demonstrar que não estavam coagindo o réu. 

O Maj GUSTAVO ROCHA afirmou que os militares gravaram a 

conversa com o Sd JOÃO VITOR para evitar que alegasse alguma ameaça ou 

coação (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 8). 

Durante a gravação, olvidou-se do aviso ao direito ao silêncio. Assim, o 

MPM optou por desentranhar a prova, para evitar quaisquer alegações de 

invalidade. 

A forma diligente como a Acusação atuou acabou tornando inócua a 

discussão sobre a licitude da gravação, porquanto o teor do vídeo não constou 

no Processo. 

Dessa forma, o vídeo constituiu uma diligência que não trouxe 

elementos probatórios contra o réu. Ademais, não possuiu reflexo nas demais 

provas colhidas. 
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Quanto à confissão, supostamente obtida sem o aviso dos direitos 

constitucionais (letra “e”), por constituir ato fundamental para a condenação, 

opta-se por tratá-la em seção separada. 

III.3 — VALIDADE DA CONFISSÃO 

Os autos trouxeram robustos relatos sobre os fatos ocorridos em 30 e 

31.7.2017, mas a assunção da culpa foi a principal prova do núcleo do tipo 

(aceitar promessa da vantagem indevida). Assim, a correta avaliação sobre o ato 

é medida crucial. 

Para o CPJEx, o réu não foi alertado sobre o direito ao silêncio durante 

as diligências preliminares e, por conta disso, a confissão seria ilícita, maculando 

os demais depoimentos que se referiram à citada prova. 

Não há como concordar. 

Para ambientar o Colegiado, ressalte-se que existiram 4 (quatro) oitivas 

do réu, as quais serão referenciadas das seguintes formas: 

- Primeira oitiva (nº 1): prestada durante as diligências sumárias 

(interrogatório informal); 

- Segunda oitiva (nº 2): realizada quando o réu foi ouvido em sede do 

APF, a qual foi desentranhada, porque o ex-militar foi qualificado como 

testemunha (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, P_FLAGRANTE1,  

pg. 12); 

- Terceira oitiva (nº 3): realizada em diligências complementares do 

APF, após o desentranhamento da oitiva do réu como testemunha (APF n° 

0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGENCIAS7, pgs. 17/18); e 

- Quarta oitiva (nº 4): prestada em Juízo. O réu permaneceu em 

silêncio (APM nº 7000037- 40.2019.7.03.0203 - Evento 311). 

Isso posto, passa-se a analisar o valor das confissões. 

O réu assumiu o crime de forma espontânea durante as primeiras 

diligências realizadas pelos Oficiais (oitiva nº 1). 

Nesse momento, os militares da OM buscavam entender como os fatos 

ocorreram. Diante disso, realizaram perguntas, as quais foram respondidas de 

formas contraditórias. 

Então, os Oficiais continuaram inquirindo o réu, que, até aquele 

momento, era vítima. Diante das versões insustentáveis, o ex-militar resolveu 

assumir o crime. 

Sobre esse momento, é importante rememorar que a busca pelos 

invasores era crucial no momento das primeiras diligências. Assim, os 

questionamentos iniciais dos Oficiais foram naturais diante da situação. 
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Durante as perguntas iniciais, o réu não foi alertado do direito ao 

silêncio. No entanto, repise-se, o ex-militar era a vítima, inexistindo 

motivos para o alerta. Além disso, a confissão realizada na oitiva nº 1 foi 

realizada espontaneamente, diante das versões contraditórias e inverossímeis 

apresentadas pelo Sd JOÃO VITOR. 

Nesse sentido, o Maj GUSTAVO ROCHA, o Cap TEIXEIRA SALLES e o 

1º Sgt CULAU afirmaram, em seus depoimentos, que a versão apresentada 

pelo réu foi espontânea. Afirmaram que inexistiu coação e que o ex-militar 

assumiu ao perceber as contradições de suas respostas (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 11, 23 e 33). 

Assim, conclui-se que essa confissão foi legal, pois o réu, até aquele 

momento, era a vítima, e o ordenamento jurídico não prevê a obrigatoriedade 

do aviso dos direitos constitucionais para quem figura nessa situação. 

Durante o interrogatório formal, o réu confessou, espontaneamente 

(oitiva nº 3). Assim, a discussão da licitude da confissão informal (oitiva nº 1), 

sem o aviso do direito ao silêncio, perde força. Isso porque, ainda que o 

primeiro ato (oitiva nº 1) possa trazer dúvida quanto à legalidade, 

posteriormente o réu voltou a assumir a sua culpa perante a autoridade 

policial (oitiva nº 3), curando eventual e pretérita nulidade. 

Ressalte-se que, quando realizou a oitiva nº 3, o Sd JOÃO VITOR estava 

plenamente ciente dos seus direitos como investigado, conforme exposição a 

seguir. 

Durante a fase investigatória, o réu foi ouvido, equivocadamente, 

na qualidade de testemunha (oitiva nº 2). Ressalte-se, no entanto, que o 

ex-Sd assinou o termo de garantias constitucionais, no qual constava 

o direito de permanecer calado. Observe-se trecho desse documento (APF 

nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, P_FLAGRANTE2, pág. 5): 

[...] NOTA DE CIÊNCIA DE DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

MAURI JUNIOR PRADO DE OLIVEIRA – 2º TEN, por intermédio 

da presente Nota, faz saber a JOÃO VITOR SILVA DE PAULA - SD EV, 

CPF 600.166.730-69, residente na rua Pedro Honório Schervenski, S/Nr, 

bairro Doutor Romário, cidade de Alegrete-RS, brasileiro, solteiro, filho de 

João Valcir Dichete de Paula e de Ivete Teresinha Dias da Silva, nascido 

em 30 de novembro de 1997, na cidade de Porto Alegre - RS, Militar do 

Exército, servindo na 12º BE Cmb Bld, Identidade nr 031423727-2 

MD/EB, que lhe são assegurados os seguintes direitos 

constitucionais: permanecer calado, ter assistência da família e de 

seu advogado, se possuir, inclusive de se comunicar com eles, bem 

como saber que preside a lavratura deste flagrante o 2º Ten MAURI 

JUNIOR PRADO DE OLIVEIRA, sendo responsável por sua prisão: 

MARCOS IVANIR NUNES CULAU – 1º Sgt. Foi ainda informado ao 

conduzido acerca do direito de sua integridade física e moral. 
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Alegrete, 31 de outubro de 2017 

Presidente do Flagrante 

Declaro que fui notificado acerca de meus direitos 

constitucionais. 

Alegrete, 31 de outubro de 2017. JOÃO VITOR SILVA DE PAULA 

Sd EV Conduzido [...]. (Grifos nossos.) 

A doutrina afirma sobre esse documento: 

[...] Com o objetivo de melhor assegurar o respeito aos direitos 

fundamentais, notadamente o nemo tenetur se detegere, tem-se tornado 

comum a entrega ao preso, no momento de sua prisão, de uma nota de 

ciência das garantias constitucionais, nos moldes preconizados pela Lei da 

prisão temporária (Lei nº 7.960/89). Em seu art. 2º, § 6º, a referida lei 

preceitua que “efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso 

dos direitos previstos no art. 5º da Constituição Federal”. A entrega dessa 

nota de ciência das garantias constitucionais é medida extremamente 

salutar, pois comprova que o acusado foi cientificado de seus direitos 

constitucionais antes de responder às indagações formuladas. [...]. 

(LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal especial comentada: 

volume único - 8ª ed. rev. e atual. - Salvador: Juspodivm, 2020, pg. 73) 

(Grifo nosso.) 

Dessa forma, a qualificação do réu como testemunha constituiu mera 

irregularidade. Diante da assinatura do termo de ciência das garantias 

constitucionais, restou cristalino que sabia de seus direitos. 

No entanto, mesmo que o réu tenha assinado o termo de ciência dos 

direitos constitucionais ao ser ouvido pela primeira vez, como testemunha, 

em sede do APF (oitiva nº 2), a Acusação foi diligente e, para evitar discussão 

quanto à invalidade da confissão, providenciou o desentranhamento do 

interrogatório. Dessa forma, inexiste registro sobre o teor da referida oitiva nos 

autos. 

Em 6.11.2017, uma semana após a prisão em flagrante, o réu 

participou de audiência de custódia, na qual os direitos constitucionais lhe 

foram destacados. 

Ressalte-se que o ex-Sd estava acompanhado pela DPU, a qual 

inclusive solicitou a liberdade provisória. Eis o teor da respectiva Ata: 

[...] Aos seis (06) dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezessete (2017), nesta cidade de Bagé, RS, na sede da 2ª Auditoria da 3ª 

Circunscrição Judiciária Militar, presente o Juiz-Auditor Substituto, Dr. 

Wendell Petrachim Araújo, foi declarado aberto o ato às 12 horas, a fim 

de ser realizada a Audiência de Custódia nos autos do APF no 181-

07.2017.7.03.0203. Ausente o Representante do Ministério Público 

Militar. Presente o Dr. João Juliano Josué Francisco, Defensor Público 
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Federal. Apregoado, o preso JOÃO VITOR SILVA DE PAULA foi 

apresentado sendo que, depois de qualificado, foi ouvido na forma da lei. 

Em atenção à Resolução nº 213/2015 do Conselho Nacional de Justiça, 

antes da tomada de declarações, o Dr. Juiz-Auditor Substituto teceu 

esclarecimentos sobre a Audiência de Custódia, constatando que o preso, 

neste ato, encontrava-se sem algemas, dando-lhe ciência sobre o 

direito constitucional de, querendo, permanecer em silêncio. 

Assegurou, ainda, que durante o ato não estivessem presentes os 

responsáveis pela prisão. Dada a palavra à Defesa, requereu a 

concessão da liberdade provisória ao flagranteado, ou não sendo este 

o entendimento, lhe seja concedida menagem, tendo em vista que se 

encontra preso há sete dias, considerando que segundo declarações, 

sofreu lesões em seus pulsos quando amarrado no interior da Unidade, e 

considerando que há dúvidas acerca do que realmente teria acontecido 

quando da lavratura do APF, pois o flagranteado pertence a uma OM 

diversa daquela que lavrou o flagrante, e, finalmente, considerando que 

não há denúncia e sequer o MPM encontra-se presente nesta audiência. 

Desta forma, o Dr. Juiz-Auditor Substituto resolveu CONCEDER 

LIBERDADE PROVISÓRIA a JOÃO VITOR SILVA DE PAULA, em razão da 

dinâmica dos fatos narrados na denúncia, bem como pela ausência de 

requisitos para a decretação da prisão preventiva, com fundamento no 

art. 5º, LXVI, da CF/88, e contrario sensu dos arts. 254 e 255 do CPPM, 

sob compromisso do flagranteado de contribuir na busca da verdade dos 

fatos e comparecer a todos os atos para os quais for requisitado, devendo 

ser expedido imediatamente o competente Alvará de Soltura, a ser 

cumprido na OM. A Decisão foi lida e publicada na presente sessão, e a 

Defesa ficou intimada nesta oportunidade. [...]. (APF nº 0000181- 

07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGENCIAS3, pg. 15) 

Ademais, considerando que a primeira inquirição formal do réu fora 

desentranhada, o MPM solicitou a realização de nova oitiva, a qual foi 

realizada em 6.12.2017. Nesse momento, as autoridades informaram o réu, 

novamente, de todos os seus direitos constitucionais: 

[...]  JOÃO VITOR SILVA DE PAULA - Soldado do Efetivo 

Variável (CPF 600.166.730-69, identidade 031423727-2 MD, brasileiro, 

filho de JOÃO VALCIR DICHETE DE PAULA e de IVETE TERESINHA DIAS 

DA SILVA, solteiro, 19 anos, militar e reside na rua Pedro Honório 

Schervenski, S/Nr, bairro Doutor Romário; servindo no 12º Batalhão de 

Engenharia de Combate Blindado, sendo inquirido e antes de iniciada a 

qualificação do conduzido, pela Autoridade Policial foram a ele 

esclarecidos seus direitos, previstos no art. 5º, LXII, LXIII, e LXIV, 

notadamente o seu direito de silêncio conforme art. 5º, LXIII e de não 

produzir provas cota si mesmo e de poder fazer-se acompanhar por 

advogado. Foi então lhe perguntado [...]. (APF nº 0000181-

07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGENCIAS7, pag. 17). 

Dessa forma, os responsáveis pelo interrogatório cientificaram, pela 

terceira vez, o Sd JOÃO VITOR dos seus direitos. 



296  APELAÇÃO Nº 7000496-82.2021.7.00.0000

 

 

Nesse ponto, é importante rememorar cada oportunidade em que as 

autoridades informaram os direitos constitucionais do réu, para cristalizar que o 

Sd JOÃO VITOR estava plenamente consciente das suas garantias quando 

participou da nova oitiva requisitada pelo MPM: 

1 - Durante o APF, o ex-militar assinou o termo de garantias 

constitucionais (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, 

P_FLAGRANTE2, pág. 5); 

2 - O Juízo a quo alertou o réu dos seus direitos constitucionais na 

audiência de custódia (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, 

DILIGENCIAS7, pag. 17); e 

3 - as autoridades militares cientificaram o réu antes de proceder à 

nova oitiva requisitada pelo MPM (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - 

Evento 1, DILIGENCIAS7, pag. 17). 

No novo interrogatório  (oitiva nº 3), o réu voltou a assumir os fatos: 

[...] perguntado porque não saiu correndo, respondido que 

demorou pra tirar o lacre dos pés, quando consegui sai do CTG encontrei 

o Sd Guilherme, perguntado como perdeu o celular, respondido que 

não perdi, deixei escondido em um murinho atrás do CTG, perguntado 

que horas que te amarraram, respondido que por volta das 23:00 horas, 

perguntado que horas te encontraram, respondido que por volta da 

00:30 horas, perguntado qual sua intenção em facilitar, respondido que 

para não ser lançado pelo Sgt Cmt Gda, perguntado porque falou que 

conhecia os indivíduos que entraram na vila  respondido que em um 

final de semana um cara me chamou e falou que se eu não ajudasse ele 

invadir a vila iria fazer mal a minha família e que sabia que eu era militar 

e era pra mim ajudar ele,  perguntado o que você iria ganhar em troca,  

respondido que o Gilmar não iria me fazer mal e que me daria R$ 

200,00 e um celular da Samsung em troca da ajuda, perguntado porque 

não pediu ajuda pra ninguém respondido que fiquei com medo porque 

ele tinha ameaçado. perguntado quem te incentivou,  respondido que 

ninguém, perguntado como escolheram o dia pra tentar invadir 

respondido que o Gilmar pediu pra avisar o dia que eu estivesse de 

serviço para tentar invadir, perguntado como conseguiu o número do 

Gilmar respondido que ele pegou meu número no dia que ele me 

chamou na praça da juventude quando eu estava andando de skate e 

salvou no telefone dele, perguntado se tem o número do Gilmar nas 

ligações do telefone respondido que acho que sim porque não mexi mais 

no telefone, perguntado quem você conhecia, respondido que só o 

Gilmar, perguntado quantos eram os envolvidos, respondido que não 

sabia pois o Gilmar falou que iria tentar entrar mas não falou como, 

perguntado por onde entraram, respondido que acho que era pelo 

buraco da cerca do CTG, perguntado para onde iam, respondido que 

iam para o alojamento do corpo da guarda, perguntado qual era a 

intenção real, respondido que falei que acho que era pegar um fuzil do 
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sentinela, perguntado se tem algo mais a declarar, respondido não. [...]. 

(Grifo nosso.) (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, 

DILIGENCIAS7, pgs. 17/18). 

Repise-se: O novo interrogatório foi realizado mais de 1 (um) mês após 

o crime. Nesse ínterim, o réu assinou o termo de ciência dos direitos 

constitucionais e participou de audiência de custódia, representado pela DPU, 

na qual foi informado dos seus direitos. Mesmo assim, espontaneamente, 

voltou a assumir a prática do crime, demonstrando a vontade de colaborar 

com a persecução penal. 

Assim, tem-se que a nova confissão do réu, prestada em 

6.12.2017, após mais de 30 (trinta) dias da invasão (31.10.2017) e depois 

de diversos alertas sobre os seus direitos constitucionais, foi legal, devendo 

ser considerada para fins de condenação. 

III.4 — POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PROVAS COLHIDAS NA 

FASE INQUISITIVA 

O réu confessou a prática do crime durante a fase inquisitiva. No 

entanto, ao ser ouvido perante o Juízo, manteve-se em silêncio. Dessa forma, a 

Defesa questiona a capacidade de a prova embasar a condenação. 

Ademais, a DPU argumenta que o Sd GUILHERME, a única testemunha 

ocular dos acontecimentos no CTG, não foi ouvido durante o Processo, 

trazendo fragilidade probatória. 

A condenação embasada em elementos informativos é possível, desde 

que não seja a única prova colhida nos autos. 

Nesse sentido: 

[...] EMENTA: Ação Penal. [...] Crimes ambientais. Causar dano 

direto ou indireto a Unidade de Conservação e às áreas de que trata o 

art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 (art. 40, caput, da 

Lei nº 9.606/98). Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder 

Público no trato de questões ambientais (art. 69 da Lei nº 9.605/98). 

Crimes contra a administração pública. Loteamento irregular (art. 50, I, II 

e III, e seu parágrafo único, inciso I, da Lei nº 6.766/79). Peculato (art. 1º, 

II, do Decreto-lei nº 201/67). Associação criminosa (art. 288 do Código 

Penal). [...]. Crime ambiental e contra a administração pública 

caracterizados. Autoria e materialidade demonstradas. [...]. 

Depoimentos prestados na fase policial. Valor probante. Inteligência 

do art. 155 do Código de Processo Penal. [...]. Ação penal julgada 

parcialmente procedente. [...]. 17. Nos termos do art. 155 do Código de 

Processo Penal, o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 

prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua 

decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na 

investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas. 18. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal 
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Federal no sentido de que os elementos do inquérito podem influir no 

formação do livre convencimento do juiz para a decisão da causa 

quando complementam outros indícios e provas que passam pelo 

crivo do contraditório em juízo (RE nº 425.734-AgR/MG, Segunda 

Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ de 28/10/05; HC nº 

103.092/RJ, Primeira Turma, de minha relatoria, DJe de 4/5/12; HC 

nº 114.592/MT, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo 

Lewandowski, DJe de 26/3/13; HC nº 119.315/MG, Segunda Turma, 

Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 13/11/14; HC nº 

125.035/MG, Primeira Turma, de minha relatoria, DJe de 8/4/15). 19. 

Dessa feita, os depoimentos prestados por réus e testemunhas na fase 

policial, na parte em que harmônicos com a prova documental e com 

a prova oral colhida em juízo, podem servir para a formação do 

convencimento judicial quanto à responsabilidade penal do agente. 

[...] (STF. AP 618. Relator: DIAS TOFFOLI, Segunda Turma. Julgamento: 

13.12.2016. Publicado: 2.6.2017) (Grifos nossos.). 

Assim, a confissão do réu (oitiva nº 3) e o depoimento do Sd 

GUILHERME poderão ser utilizados para fundamentar uma condenação. 

Além disso, o depoimento do Sd GUILHERME não foi o único a 

demonstrar que o réu se corrompeu. Por fim, os relatos do Soldado foram 

narrados pelas testemunhas em Juízo (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 

- Evento 81, vídeos 2, 4, e 20). 

Dessa forma, a alegação de que as provas colhidas no IPM não 

poderiam subsidiar a fundamentação de uma Decisão condenatória é 

infundada. 

III.5 — CONCLUSÃO SOBRE O MATERIAL PROBATÓRIO 

Diante de todo o exposto, podem-se retirar as seguintes conclusões das 

provas: 

- reconstituição dos fatos: constituiu mera diligência sumária realizada 

com o escopo de elucidar os acontecimentos e não carreou informações que 

condenassem o réu. Dessa forma, além de ser lícita, não repercutiu em 

desfavor do réu; 

- desbloqueio do celular e acesso aos registros de ligações: não se 

obtiveram quaisquer elementos probatórios; 

- gravação do vídeo: foi desentranhada dos autos, não maculando 

nenhuma das demais provas; e 

- ausência de informação do direito ao silêncio: 1) a confissão 

informal: foi espontaneamente realizada. O réu percebeu que as suas versões 

eram repletas de contradições, assumindo o crime; 2) a confissão formal: 

apesar de o réu ter sido ouvido na condição de testemunha, havia assinado o 

termo de garantias constitucionais, no qual constava o direito ao silêncio. Além 
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disso, na audiência de custódia, foi novamente informado dos seus direitos. 

Ainda assim, para evitar quaisquer discussões acerca da licitude, 

desentranhou-se a oitiva e repetiu-se o ato. Nesse momento, o réu voltou a 

assumir o fato. Dessa forma, tem-se que a confissão foi lícita. 

IV — MATERIALIDADE E AUTORIA 

As oitivas dos soldados, durante a fase policial, bem como das 

testemunhas ouvidas em Juízo, narram com detalhes os acontecimentos na OM 

em 30.10.2017. 

Todos os depoentes disseram que um indivíduo desconhecido se 

passou pelo Sd JOÃO VITOR e teve acesso à Guarda da Vila. 

Dessa forma, a invasão pelo posto da Vila dos Sargentos, no qual o 

acusado estava, foi amplamente comprovada. 

Qualquer militar experiente e mesmo os operadores do direito sabem 

que, quando há uma invasão ao Quartel, as chances de envolvimento de 

militares devem ser consideradas com atenção durante a fase inquisitorial. 

Nesse sentido, o Maj GUSTAVO ROCHA disse que, por sua 

experiência, inicialmente considerou existir o envolvimento de pessoa de 

dentro da OM (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 2). 

Diante disso, no fragor da ocorrência, os militares diligenciaram com a 

finalidade de descobrir se alguém de dentro da OM estava envolvido. 

Os relatos foram uníssonos no sentido de que o Sd JOÃO VITOR 

possuía estado de ânimo incompatível com quem tivesse sido atacado, com o 

risco de morte, por invasores. 

O Maj GUSTAVO ROCHA afirmou que o réu estava sem nenhum sinal 

de desespero, tranquilo “igual água de poço” (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 7). 

O 1º Sgt CULAU narrou que o soldado estava bem calmo, uma atitude 

estranha para quem tinha sido amarrado e ameaçado. No mesmo sentido, o 

Cap TEIXEIRA SALLES confirmou a tranquilidade do ex-militar (APM nº 

7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 21 e 32). 

O 2º Sgt WHESTFELDER narrou que, quando encontrou o Sd 

GUILHERME e o Sd JOÃO VITOR, o primeiro estava nervoso, mas o réu estava 

calmo (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 39). 

O estado de ânimo tranquilo do réu, incoerente com a gravidade da 

ocorrência, constituiu forte indício de que ele possuía o controle da situação, 

bem como acendeu a suspeita da sua estreita relação com a invasão. 

Outrossim, as testemunhas afirmaram que o réu apresentou diversas 

versões diferentes para a sua abordagem. 
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O Maj GUSTAVO ROCHA afirmou que o réu disse ter sido abordado 

por pessoas à paisana no CTG, as quais o amarraram com um lacre. 

Posteriormente, mudou a narrativa, expondo a versão do rondante. 

O Cap TEIXEIRA SALLES disse que o réu, primeiramente, alegou ter 

sido amarrado com lacre, próximo ao CTG, por 2 (duas) pessoas à paisana, as 

quais colocaram fita na sua boca. Após, o referido Oficial acrescentou que o Sd 

JOÃO VITOR mudou a versão, dizendo conhecer o invasor (APM nº 7000037- 

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeos 14, 16 e 17). 

O 1º Sgt CULAU depôs no mesmo sentido, afirmando que o réu 

apresentou várias versões distintas sobre o ocorrido (APM nº 7000037-

40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 28). 

O Sd LEAL narrou durante o IPM: 

[...] Após isso me aproximei e perguntei ao Sd JOÃO VITOR o que 

ele tinha feito e o mesmo respondeu que “não estava nem aí” e insisti e 

perguntei o que aconteceu e o mesmo respondeu que ele estava na hora 

com o telefone, neste momento o rondante chegou e disse “você está 

com telefone na hora, me dá o teu rádio e cassete” e depois o amarrou e 

o colocou no CTG e o mandou ficar quieto, então perguntei porque ele 

não tinha falado a verdade, o que o mesmo me respondeu que ninguém 

iria acreditar nele. Após isso não aconteceu mais nada até a troca da 

guarnição de serviço. [...] (IPM nº 0000002-39.2018.7.03.0203 - 

Evento 21, 1IPM, pg. 103). 

Note-se que o depoimento acima está livre de qualquer nulidade. As 

afirmações do militar Sd Leal estão acobertadas pela presunção de legitimidade 

e em harmonia com as demais declarações testemunhais. Portanto, essa prova 

está isenta de qualquer questionamento procedimental. 

Por sua vez, as versões do réu, além de contraditórias, foram inverossímeis. 

O militar não se preocupou em ver quem era o rondante? Entregou 

facilmente o seu equipamento? Não achou estranho despojá-lo dos meios 

bélicos de dotação destinados à defesa do aquartelamento? Achou normal ser 

amarrado, conduta delituosa que configuraria o crime de maus tratos, 

conhecimento este constante das instruções ministradas durante o Período 

Básico? Por que não solicitou ajuda pelo rádio? Se estava com a boca bem livre 

para gritar, por que não pediu socorro? Por que não correu, pois foi 

encontrado pelo Sd GUILHERME com os pés desamarrados? Por que mentiu 

sobre o seu aparelho celular? Como e por que se desfez do celular, objeto 

encontrado abandonado no CTG? 

Talvez, para alguém totalmente leigo em relação às atividades da 

caserna, essa situação passaria incólume. Todavia, as alegações do acusado 

ofendem, aberrantemente, todo o nexo possível de realidade. 
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Todos os detalhes das versões apresentadas, por exemplo, não refletem 

sequer minimamente os procedimentos previstos no contexto da segurança 

orgânica do quartel. O acusado, sendo integrante do Exército à época do 

delito, conhecia as regras atinentes à proteção, até mesmo com o custo da 

própria vida, do seu Quartel. 

Apenas para ilustrar, a aproximação de boa-fé do rondante, 

necessariamente, deve, antes de tudo, ser precedida da troca oral, dele com a 

Sentinela, da senha e da contrassenha. Caso descumprida essa essencial 

medida de segurança, o rondante não consegue se aproximar da Sentinela sem 

ser alvejado [palavra, frases ou sinais que respondem a uma senha (fórmulas 

secretas previamente convencionadas); contrassinais]. 

Se o rondante assim não procedeu e, principalmente, se mostrou hostil 

na forma como o acusado disse ter ocorrido, o Plano de Defesa deveria ter sido 

acionado pela Sentinela. Portanto, também nesse aspecto, o acusado não 

cumpriu com o seu dever, algo elementar e estreitamente ligado à 

sobrevivência da Sentinela, a qual, como todo militar instruído sabe, é a 

primeira vítima de morte nos casos de roubo de armamento. 

A afirmação do acusado vai além, impactando frontalmente toda a 

lógica militar vivenciada junto à tropa. Sugere que, mesmo sem a identificação 

mediante a emissão da senha e da contrassenha, o rondante teria praticado 

crimes de maus tratos na Sentinela e contra a segurança da OM. A Sentinela 

sabe que, se alguém assim proceder, será ordem manifestamente ilegal, pois 

atentaria diretamente contra a última ferramenta de defesa da sociedade. 

Realmente, nesse contexto, alegar que a conduta de amarrar a 

Sentinela, despojando-a dos meios de proteção do Quartel, sem 

imediatamente substitui-la por outro militar e mediante nenhuma identificação 

prévia (senha), seria algo normal e que deveria ser obedecido afronta qualquer 

sentido de lógica. Inclusive, após tal absurdo, mesmo assim não teria gritado ou 

acionado o Plano de Defesa? 

Nessa base, os dados desfavoráveis ao acusado não se originam apenas 

no seu interrogatório, mas se somam a outros fortes indícios e provas. Nessas, 

como dito, reside a abismal distância entre a narrativa defensiva e a praxe dos 

quartéis, em especial no contexto da OM envolvida, por ser operacional. 

Para clarear ainda mais o mosaico criminoso, o material utilizado pelo 

réu era incapaz de imobilizar uma pessoa. Nesse sentido, o Cap TEIXEIRA 

SALLES afirmou que os lacres eram frágeis, finos, utilizados para amarrar cabos. 

As fitas usadas para tampar a boca eram pouco resistentes e colantes (APM nº 

7000037-40.2019.7.03.0203 - Evento 81, vídeo 14). 

Dessa forma, diante das diversas incoerências, mentiras e versões 

pouco críveis, o envolvimento do réu na invasão restou cristalino. 
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Além disso, as testemunhas foram uníssonas em dizer que o ex-Sd 

assumiu ter recebido promessa de vantagem em troca de franquear o acesso de 

bandidos na OM para roubar armamento. 

Novamente, frise-se que não se está a valorar apenas o interrogatório 

do acusado. Os depoimentos das demais testemunhas estão isentas de 

nulidade. O próprio acusado, de forma livre e voluntária, conversando com os 

seus colegas de farda, forneceu dados essenciais à causa. 

Nessas ocasiões, inexistiu qualquer pressão investigatória. Essas 

afirmações também estão harmonicamente acobertadas pela presunção de 

legitimidade. Portanto, tais provas estão livres de eventual questionamento 

procedimental. 

Na mesma toada acima destacada, o Maj GUSTAVO ROCHA disse que 

o réu assumiu ter recebido uma promessa de vantagem para facilitar a entrada 

de alguém dentro da OM. Na oportunidade, o réu revelou que lhe foi 

prometida a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) e um telefone Samsung 

para que ajudasse no roubo do armamento. O Cap TEIXEIRA SALLES e o 1º Sgt 

CULAU depuseram no mesmo sentido (APM nº 7000037-40.2019.7.03.0203 

- Evento 81, vídeos 6, 22 e 32). 

Apesar de permanecer em silêncio durante o seu interrogatório judicial, 

o réu assumiu o crime durante a fase policial. Nesse sentido: 

[...] perguntado porque não saiu correndo, respondido que 

demorou pra tirar o lacre dos pés, quando consegui sai do CTG encontrei o 

Sd Guilherme,  perguntado como perdeu o celular, respondido que não 

perdi, deixei escondido em um murinho atrás do CTG, perguntado que 

horas que te amarraram, respondido que por volta das 23:00 horas, 

perguntado que horas te encontraram, respondido que por volta da 00:30 

horas, perguntado qual sua intenção em facilitar, respondido que para 

não ser lançado pelo Sgt Cmt Gda, perguntado porque falou que conhecia 

os indivíduos que entraram na vila respondido que em um final de semana 

um cara me chamou e falou que se eu não ajudasse ele invadir a vila iria 

fazer mal a minha família e que sabia que eu militar e era pra mim ajudar 

ele, perguntado o que você iria ganhar em troca, respondido que o 

Gilmar não iria me fazer mal e que me daria me daria R$ 200,00 e um 

celular da Samsung em troca da ajuda, perguntado porque não pediu 

ajuda pra ninguém respondido que fiquei com medo porque ele tinha 

ameaçado. perguntado quem te incentivou, respondido que ninguém, 

perguntado como escolheram o dia pra tentar invadir respondido que o 

Gilmar pediu pra avisar o dia que eu estivesse de serviço para tentar 

invadir, perguntado como conseguiu o número do Gilmar respondido que 

ele pegou meu número no dia que ele me chamou na praça do juventude 

quando eu estava andando de skate e salvou no telefone dele, perguntado 

se tem o número do Gilmar nas ligações do telefone respondido que acho 

que sim porque não mexi mais no telefone, perguntado quem você 

conhecia, respondido que só o Gilmar, perguntado quantos eram os 
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envolvidos, respondido que não sabia pois o Gilmar falou que iria tentar 

entrar mas não falou como, perguntado por onde entraram, respondido 

que acho que era pelo buraco da cerca do CTG, perguntado para onde 

iam, respondido que que iam para o alojamento do corpo da guarda, 

perguntado qual era a intenção real, respondido que falei que acho que 

era pegar um fuzil do sentinela, perguntado se tem algo mais a declarar, 

respondido não. [...]. (APF nº 0000181-07.2017.7.03.0203 - Evento 1, 

DILIGENCIAS7, pgs. 17/18) (Grifo nosso.). 

Assim, as testemunhas trazem sólidos elementos de que o acusado 

deixou de praticar o seu dever como Sentinela (majorante do crime). 

Além disso, o acusado confessou a aceitação de vantagem indevida 

para cooperar com o roubo do armamento da OM (APF nº 0000181-

07.2017.7.03.0203 - Evento 1, DILIGENCIAS7, pgs. 17/18), fatos que 

evidenciam, perfeitamente, o percorrer das elementares do crime de corrupção 

passiva, tipo penal pelo qual foi denunciado. 

Dessa forma, torna-se concreta a reconstrução da ocorrência, 

independente dos procedimentos desentranhados. 

Os autos comprovaram a existência de elementos suficientes da autoria 

e da materialidade da prática criminosa, gerando a segura certeza de que, 

nesse cenário, a condenação deve ser imposta ao réu. 

Em decorrência, passa-se à dosimetria da pena. 

IV — DOSIMETRIA DA PENA 

Na primeira fase, pesam contra o réu a gravidade do crime; a 

indiferença em relação aos fatos; o modo de execução; e o perigo do dano. 

O crime e suas consequências foram gravíssimos, não se limitando ao 

injusto provocado por uma corrupção comum. 

No presente caso, a atitude do réu colocou em risco a segurança da 

OM, o patrimônio castrense e, principalmente, a vida dos demais militares. 

Ademais, a consequência da corrupção foi nefasta, pois permitiu o ingresso 

clandestino de bandidos na OM e, por mero acaso, não causou o roubo de 

armamentos e a morte de militares. 

O réu mostrou-se indiferente em relação aos fatos. Não apresentou 

nenhum sinal de arrependimento. A sua tranquilidade evidenciou a 

insensibilidade do agente. 

O modo de execução do crime fugiu ao comum do delito de 

corrupção, pois não se limitou a ajudar na invasão. 

O réu foi além, executando ardis para fazer com que os bandidos 

entrassem sorrateiramente na OM e realizassem os roubos, atuando de dentro 

da Guarda do Quartel, responsável pela segurança externa da OM. 
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Num contexto de sagaz estratagema, fingiu ter sido amarrado, aceitou 

que o invasor, fardado, assumisse o seu posto, mesmo sabendo que exporia a 

retaguarda e a confiança dos seus companheiros. 

Dessa forma, o modo da execução do delito superou muito os casos 

geralmente submetidos ao Poder Judiciário. 

Nesse ponto, frise-se que a circunstância desfavorável de “modo da 

execução do delito” não se confundiu com a majorante de ter efetivamente 

deixado de exercer o ato de ofício. Um ponto é permitir a invasão da OM. O 

agente foi muito além, pois criou todos os ardis para um ataque surpresa. 

Por fim, o perigo de ocorrer grave desordem foi elevado. O invasor só 

não dominou os militares da Guarda porque dois soldados estranharam aquele 

sujeito e permaneceram observando-o. Apenas por isso, o invasor se evadiu. 

Assim, pesam contra o réu 4 (quatro) circunstâncias judiciais 

desfavoráveis. 

A pena mínima do delito de corrupção é de 2 (dois) anos de reclusão 

(art. 308 do CPM). Diante das 4 (quatro) circunstâncias desfavoráveis, a 

reprimenda deve ser elevada em 2/3 (dois terços), resultando em 3 (três) anos e 

4 (quatro) meses de reclusão. 

Na segunda fase, incidem a agravante de motivo torpe e de estar em 

serviço (art. 70, II, “a” e “l”, do CPM). 

As causas que levaram o réu ao cometimento do crime foram infames. 

O apelado expôs a segurança da OM; o patrimônio castrense; e a vida dos 

demais militares com a motivação de obter pífios bens materiais. 

Ademais, ex-militar corrompeu-se ciente de que armamentos do Exército 

seriam roubados e, certamente, distribuídos a facções criminosas. 

Dessa forma, a conduta do agente que buscou levar vantagens, 

sabendo da possibilidade de invasão do quartel, da roubos de fuzis, da morte 

de companheiros e da penúria da segurança pública do país, constituiu motivo 

torpe. 

Por outro lado, o réu deve ser beneficiado pela confissão, a qual foi 

utilizada para formar o convencimento, e por possuir menos de 21 (vinte e um) 

anos na data dos fatos (art. 72, I e III, “d”). Diante disso, compensam-se as 

agravantes e atenuantes, permanecendo a pena em 3 (três) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão. 

Na terceira fase, inexistem causas de diminuição da pena. Por outro 

lado, reconhece-se a majorante do § 1º do art. 308 do CPM, pois ficou 

amplamente comprovado que o agente deixou de praticar o ato de ofício 

como Sentinela. Dessa forma, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço), 

resultando em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão. 
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Fixa-se o regime semi-aberto para o início do cumprimento da pena 

(art. 33, § 2º, “b”, do CP). 

O réu não faz jus ao sursis, pois deixou de atender ao requisito 

objetivo, diante da pena ser maior do que 2 (dois) anos. 

Assim, fixa-se a pena final em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 

(dez) dias de reclusão em regime semiaberto, sem direito a suris. 

V — CONCLUSÃO 

No Estado de Direito, o Poder Público deve respeitar regras mínimas 

para obtenção de prova ao longo da Persecução Penal, sob pena de violar 

garantias previstas na sua Constituição. 

Nesse sentido, cita-se a lição de Renato Brasileiro de Lima: 

[...] Além da proteção aos direitos e garantias fundamentais, a 

vedação das provas ilícitas também funciona como uma forma de 

controle da regularidade da persecução penal, atuando como fator de 

inibição e dissuasão à adoção de práticas probatórias ilegais. Cumpre, 

assim, eminente função pedagógica, ao mesmo tempo em que tutela 

direitos e garantias assegurados pela ordem jurídica. [...]. (LIMA, Renato 

Brasileiro de. Legislação Criminal especial comentada: volume único - 

8ª ed. rev. e atual. - Salvador: Juspodivm, 2020, pgs. 684/685). 

A doutrina acima citada mostra-se atual e pertinente. Todavia, não 

se aplica à verdade dos presentes autos. Neste caso, os procedimentos 

ilícitos foram desentranhados e inutilizados. 

A Acusação foi diligente, providenciando o desentranhamento e a 

repetição de atos que pudessem gerar dúvidas. 

Portanto, os atos anulados não geraram provas contra o réu. Logo, 

não foram utilizados para o convencimento da materialidade e da autoria. 

Por sua vez, as provas remanescentes e plenamente válidas 

apontaram, claramente, para o dolo do acusado, permitindo que se faça a 

melhor justiça nessa infame ocorrência criminal. 

Os infelizes erros processuais não alvejaram a maior parte da 

instrução probatória. 

As provas que resistiram aos meandres processuais, inclusive muito 

vistosas, permitiram elucidar, com clareza solar, a verdade dos fatos, 

culminando com a nítida prática dolosa do delito pelo agente. 

Ao final, existiram elementos comprobatórios suficientes para justificar a 

condenação do réu pelo crime de corrupção. 

O crime praticado foi repugnante, espúrio e torpe. 
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O réu “vendeu” a vida de seus companheiros de farda por R$ 200,00 

(duzentos) reais e um telefone Samsung, ao permitir que invasores 

adentrassem, sorrateiramente, na OM para roubar fuzis. 

Ademais, não se importou que o invasor estivesse fardado e tivesse 

acesso ao Corpo da Guarda sem qualquer resistência, em horário noturno, 

quando a vigilância é reduzida. 

Desdenhou que os seus companheiros seriam abordados 

traiçoeiramente, demonstrando total descaso com a vida alheia e com o 

espírito de camaradagem e de corpo dos militares. 

Além disso, ignorou totalmente o patrimônio das Forças Armadas e a 

segurança da população. Nesse contexto, fez pouco caso pelo fato de que um 

fuzil seria roubado por bandidos, os quais possivelmente o utilizariam para 

ceifar a vida de outras pessoas. Ressalte-se que a tranquilidade com que reagiu 

a tudo demonstrou uma frieza impressionante e total descaso para a situação. 

Ao praticar o crime, o réu assolou diversos valores castrenses, não 

podendo passar impune. 

Em verdade, Sra. e Srs. Ministros, uma tragédia só não ocorreu porque 

dois Soldados, os quais saíram do seu quarto de hora, em plena madrugada, 

por um acaso salvador, ao invés de se recolherem ao alojamento para 

descansar, optaram por consumir café antes de dormir. 

Ao consumir a bebida, permaneceram na parte de fora da Guarda, 

deparando-se com aquele indivíduo estranho, o qual se viu obrigado a se 

evadir. 

Caso os militares não estivessem ali, naquele local, naquela hora, 

consumindo o café, o invasor teria livre acesso ao alojamento da Guarda, onde 

todos dormiam, podendo-se imaginar o tamanho da tragédia. 

A conduta coordenada pelo réu evidencia, além do delito, total 

insensibilidade para com companheiros de caserna. 

A gravidade do crime está bem caraterizada. Não se pode olvidar que 

armamentos de uso exclusivo das Forças Armadas foram alvo dos criminosos. 

O Estado Juiz deve puni-lo por sua ação, não para satisfazer, 

estritamente, o interesse dos militares, como algum incauto e desavisado 

intérprete poderia entender, mas sim o de toda a sociedade, a qual deseja 

tutelar os essenciais serviços prestados pelas Forças Armadas, última ferramenta 

de sua defesa. 

Diante de todo o exposto, entendo que a condenação é medida 

obrigatória. 
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VI — DISPOSITIVO 

Ante o exposto, dou provimento ao Apelo Ministerial para, reformando 

a Sentença, CONDENAR o ex-Sd JOÃO VITOR SILVA DE PAULA à pena de 4 

(quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, como incurso no 

art. 308, § 1º, do CPM. Outrossim, concedo o direito de recorrer em 

liberdade e fixo o regime prisional semiaberto para o início do cumprimento 

da sanção, conforme o art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP comum c/c o art. 110 da 

Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento virtual, sob a presidência do 

Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da Ata 

do Julgamento, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade do 

Processo por inacessibilidade ao PQS, ante a inércia da parte e a inexistência 

de prejuízo; e, por unanimidade, em rejeitar a preliminar, suscitada pela 

Defensoria Pública da União, atinente à suposta nulidade do Processo em face 

das provas testemunhais colhidas perante o Juízo monocrático, por falta de 

amparo legal. No mérito,  por unanimidade, em dar provimento ao Apelo 

Ministerial para, reformando a Sentença, condenar o ex-Sd João Vitor Silva de 

Paula à pena de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, 

como incurso no art. 308, § 1º, do CPM, com o direito de recorrer em 

liberdade e o regime prisional semiaberto para o início do cumprimento da 

sanção, conforme o art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP comum c/c o art. 110 da 

Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal). 

Brasília-DF, 9 de junho de 2022 – Gen Ex Marco Antônio de Farias, 

Ministro-Relator. 

__________
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Relator: Min. Alte Esq Cláudio Portugal de Viveiros.  

Revisor: Min. Dr. José Barroso Filho. 

Apelantes: Lauton Dorneles Cargnelutti, Marcelo Barbosa Chaves, Marcus 

Vinicius de Oliveira Zanata, Kleiton William Koelzer e Lucas de 

Oliveira. 

Apelado: Ministério Público Militar. 

Advogados: Carlos Alberto Tanuri Mendes (OAB: PR05963), Juliana da Costa 

Mendes (OAB: PR30451) e Defensoria Pública da União. 
EMENTA 

ART. 303, CAPUT, PARTE FINAL, E ART. 254, CAPUT, AMBOS 

DO CPM. ACERVO PROBATÓRIO UNICAMENTE TESTEMUNHAL A 

FUNDAMENTAR O EDITO CONDENATÓRIO. POSSIBILIDADE. 

AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. RECURSO 

EXCLUSIVO DA DEFESA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO 

DE PENA DOS §§ 1º E 2º DO ART. 240 DO CPM NA SEGUNDA FASE 

DA DOSIMETRIA DA PENA NA ORIGEM. INADEQUAÇÃO. 

CORREÇÃO DA DOSIMETRIA E ALTERAÇÃO DO QUANTUM DA 

PENA. APELOS DEFENSIVOS. PROVIMENTO PARCIAL. DECISÃO 

UNÂNIME. 

Subsome-se ao tipo penal previsto no caput do art. 303, in 

fine, do CPM (peculato-desvio) a conduta de militar que, ao 

exercer função fiscalizatória em operação de combate a ilícitos 

transfronteiriços e ambientais, vale-se da facilidade de acesso a 

bens apreendidos e desvia smartphones destinados à Receita 

Federal para instauração do pertinente procedimento tributário, 

repassando-os a terceiros, os quais, a seu turno, praticam a 

conduta tipificada no caput do art. 254 do mesmo Códex, 

consistente em receber, em proveito próprio ou alheio, coisa 

produto de crime. 

O delito de peculato na modalidade desvio configura-se 

quando o agente confere à coisa destinação distinta da que lhe foi 

determinada ou confiada, valendo-se do livre acesso ao bem que 

lhe proporciona a condição de militar ou de funcionário da 

Administração Pública, sendo despiciendo se houve ou não a 

aferição de vantagem patrimonial advinda de tal conduta, eis que o 

delito em questão consuma-se no exato momento em que o 

agente confere encaminhamento diverso do previamente 

determinado, promovendo, assim, interesse próprio ou alheio. 

Por sua vez, viola norma constante do art. 254, primeira 

parte, do CPM, aquele que recebe coisa móvel proveniente de 

crime, imbuído do ânimo de sobre ela constituir relação 

permanente de posse e de domínio. 
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A prova testemunhal colhida em sede de contraditório 

judicial não esmaece, muito menos é óbice à prolação de sentença 

condenatória fundada apenas nesse meio de prova, desde que 

tomados por testemunhas desinteressadas no resultado da 

persecução penal e, bem assim, sejam os respectivos depoimentos 

confrontados entre si, de modo a aferir a plausibilidade e a 

verossimilhança das declarações prestadas, haja vista vigorar, em 

nosso ordenamento, o princípio da persuasão racional das decisões 

judiciais, o qual permite ao Magistrado cotejar e valorar os meios 

de prova colhidos durante a instrução de maneira 

discricionariamente fundamentada, eis que entre elas inexistem 

quaisquer valores previamente cotados pela lei, ou mesmo 

hierarquia que induza a aplicação, na espécie, de determinada 

categoria probatória. 

A coação moral irresistível deve ser manifesta no contexto 

fático-probatório, de modo a não restar dúvida quanto à sua 

natureza ou sobre o caráter inevitável do perigo prometido. Assim, 

descabe cogitar da aplicação da referida excludente de 

culpabilidade quando os autos sub examen não noticiam nenhum 

elemento que faça demonstrar, de plano, a existência de promessa 

de mal injusto capaz de incutir a quem é dirigida ou a quem lhe 

seja íntimo, fundado receio de seu cumprimento, grave e relevante 

o suficiente para retirar do agente a possibilidade de se conduzir 

conforme o direito. 

Inviável considerar como infrações administrativas condutas 

cuja adequação se amolda, material e formalmente, ao modelo 

penal abstrato violado. Autonomia entre as instâncias penal e 

administrativa. 

Embora os §§ 1º e 2º do art. 240 do CPM estejam 

capitulados como “furto atenuado”, é certo que as frações de 

diminuição de pena neles constantes são causas especiais de 

diminuição de pena, a incidir, portanto, na 3ª fase da dosimetria 

da pena. Assim, ante a inadequação da aplicação da minorante 

levada a feito na origem, e considerando-se que o recurso 

interposto é exclusivo da Defesa, é viável a correção da dosimetria 

da pena, de modo a promover a sua incidência na última fase da 

imposição da reprimenda, com sua consequente diminuição e, em 

se verificando que dessa diminuição vai aquém do limite mínimo 

para a espécie, é possível a substituição da pena de reclusão pela 

de detenção. 

Apelos defensivos parcialmente providos. Decisões unânimes. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

deu provimento parcial ao recurso defensivo do ex-3º Sgt Ex Lauton Dorneles 
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Cargnelutti, para reduzir a pena imposta na Sentença recorrida para 01 (um) 

ano, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, com o benefício do sursis 

por 03 (três) anos, nas condições antes descritas e regime aberto para o seu 

cumprimento. E, por unanimidade, deu provimento parcial ao Apelo 

Defensivo do ex-Cb Ex Marcelo Barbosa Chaves e dos ex-Sds Ex Marcus 

Vinicius de Oliveira Zanata, Kleiton William Koelzer e Lucas de Oliveira Meira 

para reduzir a pena imposta para 04 (quatro) meses de detenção, mantidos os 

demais termos da Sentença condenatória, nos termos do voto do Relator 

Ministro Cláudio Portugal de Viveiros. 

Acompanharam o voto do Relator os Ministros José Barroso Filho 

(Revisor), José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur 

Vidigal de Oliveira, Lúcio Mário de Barros Góes, Francisco Joseli Parente 

Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos 

Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth e Carlos Augusto 

Amaral Oliveira. 

Ausência justificada do Ministro Odilson Sampaio Benzi. 

Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público Federal de 

Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, o Advogado da 

Defesa, Dr. Carlos Alberto Tanuri Mendes, e a Subprocuradora-Geral da Justiça 

Militar, Dra. Maria Ester Henriques Tavares. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, 20/4/2022.) 

RELATÓRIO 

A Presentante do Ministério Público Militar junto à Auditoria da 5ª CJM 

denunciou LAUTON DORNELES CARGNELUTTI, ex-3º Sgt Ex; MARCELO 

BARBOSA CHAVES, ex-Cb Ex; MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA, ex-

Sd Ex; KLEITON WILLIAM KOELZER, ex-Sd Ex; e LUCAS DE OLIVEIRA 

MEIRA, ex-Sd Ex, sendo, o primeiro, como incurso pela conduta descrita no  

art. 303, caput
140

, parte final, do Código Penal Militar c/c com o art. 71 do 

Código Penal, e os demais Acusados pela infração ao art. 254 do CPM
141

. 

A peça acusatória inaugural, oferecida em 4/7/2019 (evento 01 dos 

Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005), expõe o seguinte contexto fático, 

litteris: 

(...) No período de 20 a 24 de novembro de 2018, a 15ª Brigada de 

Infantaria Mecanizada (Cascavel/PR) em conjunto com órgãos de Segurança 

                                                      

140 
Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro em móvel, público ou particular, 

de que tem a posse ou detenção, em razão do cargo ou comissão, ou desviá-lo em proveito 

próprio ou alheio: (sem negrito no original) Pena - reclusão, de três a quinze anos. (...) 

141

 Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar em proveito próprio ou alheio, coisa proveniente de 

crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: Pena - reclusão, 

até cinco anos. 
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Pública e de Fiscalização Federais, Estaduais e Municipais realizaram a 

Operação Fronteira Sul/Ágata V, no oeste do Estado do Paraná, visando 

combater ilícitos transfronteiriços e ambientais. 

Dentre as ações previstas, cabia aos militares o estabelecimento de 

Postos de Bloqueio e Controle de Estradas (PBCE) e a revista de pessoas e 

veículos, sendo que aos integrantes do 33º Bl Mec coube estabelecer o 

PBCE no Pedágio em Céu Azul/PR (evento 27). 

Na noite de 20 de novembro de 2018, por volta das 23h, no Posto 

do Bloqueio montado no Pedágio em Céu Azul, um ônibus foi 

parado e revistado pelos militares do 33º Bl Mec, sendo encontrado no 

seu interior grande quantidade de mercadoria oriunda de países vizinhos 

sem o pagamento dos impostos devidos. O material foi apreendido, 

sendo atribuída ao 3º Sgt LAUTON a tarefa de contabilizá-los antes do 

seu encaminhamento para a Receita Federal. 

Durante a contabilização do material, o 3º Sgt LAUTON desviou 4 

(quatro) aparelhos celulares, entregando-os ao Cb BARBOSA e aos 

Soldados ZANATA, KOELZER e MEIRA. 

O Cb BARBOSA recebeu o aparelho celular smartphone, marca 

Motorola, modelo Moto G6 Play, avaliado pelos Srs Peritos em  

R$ 1.302,63 (um mil, trezentos e dois reais e sessenta e três centavos) 

(evento 29). 

O Sd ZANATA recebeu o aparelho celular smartphone, marca 

Motorola, modelo Moto G6 Play, avaliado pelos Srs Peritos em  

R$ 1.219,30 (um mil duzentos e dezenove reais e trinta centavos). 

Os soldados KOELZER e MEIRA receberam cada um, um aparelho 

celular, marca BLU, modelo Studio X8, avaliado pelos Srs Peritos em  

R$ 553,33 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos) 

(evento 29). 

Após o encerramento da Operação, o Ten BUCHENER desconfiou 

que alguns bens haviam sido desviados durante a apreensão, pois viu que 

alguns militares estariam na posse de aparelhos celulares novos e o Cb 

BARBOSA teria oferecido ao Ten BIRON um relógio Apple Watch. 

Realizada uma investigação sumária, o Cb BARBOSA e os Soldados 

ZANATA, KOELZER e MEIRA restituíram os aparelhos celulares que 

haviam recebido do Sgt LAUTON. 

O Sgt LAUTON negou que tivesse desviado em próprio ou em 

proveitos dos demais denunciados qualquer dos itens que foram 

apreendidos no dia 20 de novembro de 2018. 

Todavia, os demais denunciados confirmam que receberam os 

aparelhos das mãos do Sgt LAUTON, o que também foi confirmado por 

várias testemunhas militares. 

Demonstrado está que o 3º Sgt LAUTON, quando realizava a 

contabilização do material apreendido e que deveria ser para a Receita 
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Federal, desviou 4 (quatro) aparelhos celulares em proveito de militares 

que também participavam da Operação. 

Assim agindo, o denunciado violou, em continuidade delitiva, o 

comando normativo inscrito no artigo 303, caput, do Código Penal 

Militar, consistente no crime de PECULATO-DESVIO, pois, tendo a 

detenção dos aparelhos celulares e razão da função que desempenhava, 

desviou-os em proveito alheio. 

Demonstrado também está que o Cb BARBOSA e os Soldados 

ZANATA, KOELZER e MEIRA sabiam que os aparelhos celulares faziam 

parte dos bens apreendidos e estavam desviados indevidamente pelo Sgt 

LAUTON. 

Assim agindo, os denunciados violaram o comando normativo 

inscrito no art. 254 do Código Penal Militar, consistente no crime de 

RECEPTAÇÃO, pois receberam, em proveito próprio, os aparelhos 

celulares que eram provenientes da prática do crime de Peculato-Desvio, 

pelo Sgt. LAUTON.(...). 

O evento nº 27 do IPM nº 7000048-27.2019.7.05.0005 registra, às  

fls. 17 a 38, o Boletim de Acesso Restrito nº 217, de 29/11/2018, o qual elenca 

os militares participantes da Operação Fronteira Sul/Ágata V, dentre os quais 

presentes os nomes dos ora Acusados. 

O IPM também foi instruído com os seguintes documentos: Termo de 

inquirição dos então Indiciados (fls. 20/21; 22/23; 24/25; 28/29; 58/59 do 

evento nº 02); Termo de apreensão com imagens dos aparelhos telefônicos (fls. 

9/13 do evento nº 03); e Termo de Deslacração e Relação de Mercadorias nº 

0910300-44868/2019 (fls. 39/44 do evento nº 27), de 27/05/2019, lavrado 

pela Receita Federal do Brasil, o qual registrou o rol de objetos apreendidos 

por ocasião da Operação. 

O Parquet Castrense requereu, em 4/7/2019, o arquivamento parcial 

do feito quanto à suposta apropriação, pelo 3º Sgt LAUTON, de bens 

apreendidos que se destinavam à Receita Federal, bem como à suposta 

receptação de aparelhos celulares pelos Cabos EDUAN e DRESSEL e Soldados 

PACHECO e MARCELO (evento nº 32 dos Autos do IPM nº 7000048-

27.2019.7.05.0005). A decisão de arquivamento parcial, datada de 10/7/2019, 

pode ser encontrada no Evento nº 34 daqueles Autos. 

Certidões negativas de antecedentes criminais constam dos eventos 

nº(s) 04, 05, 58, 373, 379 e 384 dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005. 

A peça vestibular foi recebida em 11/7/2019 (evento nº 01 dos Autos  

nº 7000209- 37.2019.7.05.0005). 

Os Acusados foram regularmente citados (eventos 29, 30, 70,97 e 98 dos 

Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005). 
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Prestaram o compromisso legal e foram ouvidas as seguintes 

testemunhas numerárias: 2º TEN PATRICK MONTEIRO BUCHENER, Cb 

LUCAS DRESSEL, Cb EDUAN SEHN, Cb MATHEUS PACHECO FOGAÇA DE 

ALMEIDA, Sd MARCELO DE FREITAS FLORES e MATEUS PEDRO CRISTANI 

LINDNER (evento 123 dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005). 

A Defensoria Pública da União não arrolou testemunhas (evento  

nº 136 dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005). 

Os eventos nº(s) 116, 120, 184 e 197 dos Autos nº 7000209-

37.2019.7.05.0005 registram as oitivas das testemunhas arroladas pela Defesa 

constituída do Acusado LAUTON DORNELES CARGNELUTTI, quais sejam: ST 

CELIO BERTOLETI, 1º Sgt CARLOS PORFIRIO CENTENO FERREIRA, EDUARDO 

POLETTO, MARCELO HENRIQUE PEREIRA PAINELLI, 1º Ten LEANDRO 

HENRIQUE DA SILVA. 

Interrogatórios dos Acusados constantes dos eventos nº(s) 366 e 367 

dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005. 

Na fase do art. 427 do CPPM, o Parquet deu-se por satisfeito relativamente 

ao acervo probatório colhido mediante a oitiva das testemunhas arroladas na 

Denúncia, requerendo, ao final, a juntada de antecedentes dos Acusados, pleito 

esse atendido por meio de expedição de Certidões emitidas pelo Instituto de 

Identificação do Paraná e pelo Tribunal de Justiça do referido Estado (eventos nº(s) 

123, 126 e 370 dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005). 

A Defensoria Pública da União nada requereu (evento nº 385 dos 

Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005). 

A Defesa de LAUTON DORNELES CARGNELUTTI manifestou satisfação 

com a prova testemunhal colhida, tendo, inclusive, dispensado testemunha 

anteriormente arrolada, nada mais requerendo (evento nº 388 dos Autos  

nº 7000209-37.2019.7.05.0005). 

O Parquet, em Alegações Escritas, requereu a procedência da postulação 

sustentada na Denúncia, para condenar o ex-Sgt Ex LAUTON DORNELES 

CARGNELUTTI, como incurso na conduta descrita no art. 303, caput, parte final, 

do CPM, c/c o art. 71 do CP; bem como também condenar o ex-Cb Ex 

MARCELO BARBOSA CHAVES e os ex-Sd Ex, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 

ZANATA, KLEITON WILLIAM KOELZER e LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA, como 

incursos na conduta tipificada no caput do art. 254 do CPM (evento  

nº 392 dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005). 

A Defesa de LAUTON DORNELES CARGNELUTTI requereu a 

absolvição ao argumento da fragilidade do acervo probatório produzido em 

Juízo, o qual não teria demonstrado, indubitavelmente, a existência de 

materialidade e da autoria do fato criminoso a ele imputado ou, em caso de 

édito condenatório, a aplicação da pena no mínimo legal, em razão de ter o 
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Acusado comportamento anterior meritório, circunstância atenuante na forma 

do art. 72, inciso II, do CPM. (evento nº 402 dos Autos nº 7000209-

37.2019.7.05.0005). 

Outrossim, a ilustre DPU também pugnou pela absolvição dos demais 

Acusados, aduzindo a incidência, em tese, do princípio da insignificância, 

mormente, se for considerar a devolução dos bens apreendidos, de modo que não 

restaria demonstrada qualquer periculosidade nas condutas perpetradas ou 

lesividade ao bem jurídico protegido pela norma penal militar. Acentuou, ainda, a 

caracterização de coação moral irresistível, com a consequente não culpabilidade 

dos Acusados, consoante a previsão do art. 38 do CPM. Alternativamente, caso 

decretada a condenação, seja aplicada a pena no mínimo legal e, relativamente 

aos Acusados MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA ZANATA, LUCAS DE OLIVEIRA 

MEIRA e KLEITON WILLIAN KOELZER, o reconhecimento das atenuantes da 

confissão e da menoridade, de modo a fazer incidir na espécie o permissivo 

atenuador do art. 41 do CPM. 

Em Sessão realizada em 23/6/2021, o Conselho Permanente de Justiça 

para o Exército da 5ª Auditoria condenou, por unanimidade, o Acusado 

LAUTON DORNELES CARGNELUTTI, ex-3º Sgt Ex, à pena de  4 (quatro) anos 

de reclusão por infração, por 4 vezes, ao art. 303, caput, do CPM, c/c o art. 71 

do CP, sendo-lhe conferido o direito de apelar em liberdade; e, por maioria,  

condenou os Acusados MARCELO BARBOSA CHAVES, ex-Cb Ex, MARCUS 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA ZANATA, ex-Sd Ex, LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA, ex-

Sd Ex, e KLEITON WILLIAN KOELZER, ex-Sd Ex, à pena de 1 (um) ano de 

reclusão, sendo-lhes conferido, em caso de aceitação, o direito ao sursis pelo 

prazo de 2 (dois) anos, observadas as condições estabelecidas na Sentença
142

 

(fl. 25 do evento nº 441 dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005), acrescido, 

ainda, o direito de apelar em liberdade. 

A Sentença foi assinada, disponibilizada e publicada em 23/6/2021 

(evento nº 442 dos Autos nº7000209-37.2019.7.05.0005). 

Consigna-se que, em 30/6/2021, a Sentença transitou em julgado para o 

MPM, consoante registrou a Certidão constante do evento nº 460 dos Autos nº 

7000209-37.2019.7.05.0005. 

Intimada a Defesa de LAUTON DORNELES CARGNELUTTI em 

25/6/2021 (evento nº 452 dos Autos nº 7000209-37.2019.7.05.0005), 

irresignada, interpôs o Apelo defensivo em 3/07 seguinte. Em suas razões, 

requereu a reforma da Sentença penal condenatória, para absolvê-lo, ao 

fundamento de que a conduta por ele ultimada não caracterizaria infração 

                                                      

142

 a) não se ausentar desta jurisdição (PR e SC) sem prévia autorização do Juízo da execução; b) 

não portar armas ofensivas ou instrumento capaz de ofender, salvo em serviço; c) não 

frequentar casa de bebida alcoólica ou de tavolagem; d) não mudar de habitação sem prévio 

aviso ao Juízo da execução; e e) comparecer trimestralmente ao Juízo da execução. 
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penal. Em complemento, reiterou, ainda, a insuficiência do acervo probatório 

produzido em Juízo, o qual, em seu sentir, não foi capaz de demonstrar 

cabalmente sua culpabilidade. Por derradeiro, caso rejeitadas as teses 

ventiladas retro, que se opere a desclassificação do fato delituoso a ele 

imputado para a figura culposa tipificada no § 3º do art. 303 do CPM. 

Lado outro, a combativa DPU sustenta que, na espécie, incidiu o 

postulado da bagatela, sendo, portanto, atípicos os fatos objetos da Denúncia 

relativos a seus representados e, consequentemente, imperiosa a absolvição de 

MARCELO BARBOSA CHAVES, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA, 

KLEITON WILLIAM KOELZER e LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA, na forma do art. 

439, alínea “b”, do CPPM. Postulou, ainda, o reconhecimento da coação moral 

irresistível, ante a inexigibilidade de conduta diversa a reclamar, no contexto 

fático analisado, procedimento diferente daquele que adotaram. Aduziu, por 

fim, que os fatos imputados não constituiriam infração penal, mas mera 

infração disciplinar, importando também na absolvição dos Acusados, ex vi do 

art. 439, alínea “b”, do CPPM, c/c art. 240, § 1º, parte final, do CPM. 

Em contrarrazões apresentadas em 9/8/2021, o MPM postulou o 

afastamento das teses de Apelação esposadas, de modo a negar-lhes provimento, 

com a consequente manutenção da Sentença combatida prolatada pelo Juízo 

originário (evento nº 01, Doc nº 03). 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em Parecer subscrito pelo ilustre 

Subprocurador-Geral Dr. ALEXANDRE CONCESI, manifestou-se pelo 

conhecimento dos Apelos defensivos para, no mérito, julgá-los improcedentes, 

de modo a manter hígida a Sentença combatida (evento nº 06). 

É o Relatório. 

VOTO 

Os Apelos defensivos são tempestivos e preenchem os requisitos de 

admissibilidade, razão pela qual merecem ser conhecidos. 

Segundo consta dos Autos, no dia 20/11/2018, durante o curso da 

Operação Fronteira Sul/Ágata V, deflagrada no oeste do Estado do Paraná, o 

então 3º Sgt Ex LAUTON DORNELES CARGNELUTTI, agindo de forma livre e 

consciente, desviou 4 (quatro) smartphones apreendidos na referida Operação 

e os entregou ao então Cb Ex MARCELO BARBOSA CHAVES e aos Sds Ex 

KLEITON WILLIAM KOELZER, LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA e MARCUS 

VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA, os quais, por sua vez, os receberam, 

igualmente livres e conscientes, sabendo se tratar de produtos provenientes de 

prática ilícita. 

Os fatos noticiados na inicial acusatória e imputados aos Acusados se 

ajustam, respectivamente, à figura típica da parte final do caput do artigo 303, 

na forma continuada, e à do caput do art. 254, ambos do CPM. 
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No que se refere às teses ventiladas nos Apelos Defensivos, serão 

analisadas, em separado, na forma a seguir. 

Razões recursais de LAUTON DORNELES CARGNELUTTI 

Em suma, a ilustre Defesa pugna pela reforma da Sentença com esteio 

no art. 439, alínea “c”, do CPPM, ao fundamento da insuficiência de provas 

idôneas à sua manutenção. Sustenta que, ao longo da marcha processual, a 

materialidade delitiva atribuída a seu patrocinado não estaria demonstrada, 

asseverando, ao revés, não ter o Parquet logrado êxito em sua comprovação. 

Isso porque, consoante argumentou, nenhum aparelho apreendido foi 

encontrado em poder do Acusado, mas apenas com os Corréus, de modo que, 

se algum fato delituoso deve ser imputado, a estes o devem ser, e não ao 

Acusado. 

Acrescenta, ainda, que a Sentença repousa, exclusivamente, sobre 

depoimentos de testemunhas, “algumas delas com interesse no caso e outras 

de ouvirem dizer”, razão pela qual não poderiam se prestar ao esclarecimento 

dos fatos. 

Inobstante os argumentos Defensivos, tais teses devem ser rejeitadas. 

Inicialmente, registre-se que a materialidade dos fatos imputados ao 

Acusado está plenamente demonstrada na forma do que consubstanciou o 

Termo de Apreensão
143

 lavrado em 27/12/2018 pela 2ª Seção do 33º Batalhão 

de Infantaria Mecanizado de Cascavel/PR. O referido Termo elenca a relação 

de 4 (quatro) aparelhos celulares devolvidos pelos demais Corréus, os 

quais, consoante se pode verificar de seus depoimentos colhidos no curso da 

instrução processual, afirmaram ser oriundos de desvio efetivado pelo Acusado 

e a eles entregues durante a Operação. 

Noutro vértice, destaca-se que, de forma diametralmente oposta ao 

que expôs a Defesa Técnica, a autoria da conduta imputada ao ora Apelante, 

consistente em empreender o desvio de 4 (quatro) smartphones 

apreendidos durante Operação e repassá-los aos demais Corréus, que os 

receberam, foi suficientemente comprovada mediante os testemunhos 

prestados por outros militares que se faziam presentes na oportunidade. A esse 

respeito, cabe trazer a lume fragmentos dos depoimentos de testemunhas 

colhidos em sede de contraditório judicial, os quais, malgrado a negativa de 

autoria por parte do Apelante, tanto no IPM, como por ocasião de seu 

interrogatório judicial, convergem no sentido de confirmar a prática dos fatos 

delituosos narrados na Denúncia: 

Testemunha Cb EDUAN SEHN: 

Confirmou o depoimento prestado no IPM. Que o Sgt 

LAUTON estava muito próximo quando entregou o objeto à 

                                                      

143

 Evento nº 03, item 01, págs 09 a 13, nos Autos do IPM nº 7000048-27.2019.7.05.0005. 
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testemunha. Que foi “como se fosse para mocar”. Que o Sgt 

LAUTON colocou o braço em sua perna e disse “pega”. Que o 

tamanho da caixa era compatível e poderia ser de um telefone 

celular. (...) Que o Sgt LAUTON ofereceu ao Cb DRESSEL e à 

testemunha. Que o Cb DRESSEL jogou a caixa. Que a 

testemunha viu o espanto do Cb DRESSEL, e ficou sem 

entender. Que a testemunha jogou a caixa também. Que, no 

momento em que a caixa lhe foi jogada, a contabilização dos 

itens ainda estava acontecendo, tendo ocorrido durante o 

processo. (evento nº 123, itens 05 e 06, nos Autos do Processo nº 

7000209-37.2019.7.05.0005); (Grifo nosso) 

Testemunha Cb MATHEUS PACHECO FOGAÇA DE ALMEIDA: 

(...) confirma o depoimento do IPM. Que o Sargento não 

chegou a lhe entregar, e que era somente um aparelho celular 

lacrado na caixa. (...). Que o Sgt LAUTON pegou a caixa do 

aparelho e tentou lhe entregar no momento da contabilização 

dos aparelhos, na retaguarda do ônibus. Que o Sargento pegou 

a caixa de telefone celular do ônibus. Que a testemunha se 

recusou a receber. Que o SGT não lhe disse nada quando a 

testemunha se recusou a receber o celular. (evento nº 123, itens 

06 e 07, nos Autos do Processo nº 7000209-37.2019.7.05.0005); 

Testemunha Cb LUCAS DRESSEL: 

Confirmou o depoimento do IPM. (...) Que quando o 

Sargento lhe ofereceu o aparelho celular, havia Soldados de 

segurança em volta. Que não sabe dizer seus nomes, pois 

estavam uniformizados com coletes e era noite. (...) Que não 

conseguiu pensar na hora, e ficou surpreso. Que só devolveu e 

imediatamente saiu. (evento nº 123, itens 03 e 04, nos Autos do 

Processo nº 7000209- 37.2019.7.05.0005); (Grifo nosso) 

Testemunha Sd MARCELO DE FREITAS FLORES: 

Que confirma o depoimento prestado no IPM. Que não viu 

o Sgt LAUTON entregando os celulares aos demais acusados. (...) 

Que havia outras pessoas próximas quando o Sargento lhe 

disse que tinha de pegar materiais. Que não sabe se essas 

pessoas acompanharam o ocorrido, pois havia um grupo mais 

separado, balizando os carros e conversando. Que não sabe se 

prestaram a atenção. Que após o Sargento lhe dirigir a palavra, 

a testemunha saiu de perto. Que apenas disse que não, abaixou 

a cabeça e saiu de perto. (...) Que o Sgt LAUTON veio até a 

testemunha. Que estava sozinho naquela ocasião. Que o Sgt 

LAUTON lhe perguntou se havia pegado alguma coisa. Que 

disse que não. Que o Sgt LAUTON se referiu ao material. Que não 

sabe qual material. Que o Sgt LAUTON apenas disse “tem que 

pegar, tem que pegar”. Que as únicas coisas que haviam lá 

eram celulares e produtos eletrônicos. Que a frase “tem que 

pegar, tem que pegar” foi dita pelo Sgt LAUTON logo após o 
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acusado perguntar à testemunha se havia pegado algo e a 

testemunha dizer que não. (evento nº 123, item 08, nos Autos do 

Processo nº 7000209-37.2019.7.05.0005); (Grifo nosso) 

Testemunha Sd MATEUS PEDRO CRISTANI LINDNER: 

Que confirma o depoimento do IPM. Que a oportunidade 

relatada em IPM foi a única ocasião em que o Sgt LAUTON 

procurou a testemunha e lhe disse para que não falasse sobre o 

que sabia. Que os aparelhos foram subtraídos pelo Sgt 

LAUTON em momentos diversos. Que “conforme dava, ele 

entregava” [sic]. Que as subtrações ocorreram no mesmo dia, e 

não em dias diferentes. Que os telefones identificados no laudo 

e citados na denúncia são compatíveis com os modelos que viu 

o Sgt LAUTON entregando aos acusados. Confirmou que as 

marcas eram Motorola e BLU. (...)  Que viu o Sgt LAUTON 

entregando os itens apreendidos. Que estava a uma distância 

de cerca de cinquenta metros. Que houve muitos comentários 

sobre o fato. Que pode afirmar com certeza absoluta que viu o 

Sgt LAUTON entregando caixa com celular. (...) Que a entrega 

foi feita pelo próprio Sargento, em mãos. Que, quando a 

oportunidade surgia, o Sargento ia se aproximando e 

conferindo os arredores. Que chegavam perto, e o Sargento 

alcançava os itens e escondia o resto. Que viu a entrega para 

KOELZER, MEIRA e ZANATA, e para mais ninguém. (...) 

Confirma que viu o Sgt LAUTON entregando os telefones, e que 

viu os soldados com os telefones no quartel. Que viu KOELZER, 

MEIRA e ZANATA mexendo nos aparelhos. (evento nº 123, itens 

09 a 12, nos Autos do Processo nº 7000209-37.2019.7.05.0005); 

(Grifo nosso) 

Do mesmo modo, os Corréus Cb MARCELO BARBOSA CHAVES e ex-Sds 

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA, LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA e 

KLEITON WILLIAN KOELZER também confirmaram a dinâmica dos fatos em 

seus depoimentos, deles se podendo extrair a exata compreensão fático-

criminosa praticada pelo Acusado. Sobre esse ponto, cumpre referenciar as 

seguintes passagens de seus depoimentos colhidos em Juízo: 

Ex-Cb MARCELO BARBOSA CHAVES: 

Que confirma as declarações do IPM. (...). Que o Ten 

BUCHENER havia designado o Sgt LAUTON como responsável 

pela conferência do material apreendido. Que ele pediu para que 

o ajudassem, pois havia muito material. Que o interrogado 

também estava ajudando. Confirmou que foi próximo ao final da 

conferência que o Sgt LAUTON mandou que todos saíssem de lá 

rapidamente, e mais tarde pediu para não comentarem nada. 

Que os celulares lhes foram entregues próximo ao fim da 

conferência. Confirmou que todos que ali estavam sabiam que 

se tratava de material apreendido. (...). Que pensou em 

devolver, e o Sargento disse “pega, toma, sai, sai, sai” e 
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“esconde”. Que, na hora, não soube o que fazer e apenas saiu. 

(...) Que, quando o interrogado estava no local, o Sargento 

também estava ali, sempre. Que não sabe por que o Sargento 

lhe entregou o celular. Que não pediu nada ao Sgt LAUTON. 

(evento nº 366, itens 10 a 20, nos Autos do Processo nº 

7000209-37.2019.7.05.0005); (Grifo nosso) 

Ex-Sd MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA: 

Confirma que participou da Operação Fronteira Sul do 33º 

Batalhão de Infantaria Mecanizado. Que considera a acusação 

verdadeira. Que confirma as declarações feitas no IPM. (...) Que 

não havia uma pessoa conferindo cada pilha. Que apenas o Sgt 

LAUTON estava conferindo as pilhas. Que o Sgt LAUTON lhe 

ofereceu o telefone na contagem, e logo mandou o interrogado 

sair. Que não viu mais nada. (evento nº 366, itens 21 a 26, 

nos Autos do Processo nº 7000209-37.2019.7.05.0005); (Grifo 

nosso) 

Ex-Sd LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA: 

Que, em 20 de novembro de 2018 participava da Operação 

do 33º Batalhão de Infantaria Mecanizado no pedágio de Céu Azul. 

Que estava junto com o pelotão do Sgt LAUTON. (...). Que 

considera a acusação verdadeira. Que confirma as 

declarações do IPM. (...). Que quem estava tirando os itens dos 

sacos plásticos, e os colocando no chão, era o Sgt LAUTON. Que, 

salvo engano, quem estava anotando era o Cb BARBOSA. (...). 

Confirmou que apenas o Sgt LAUTON fez a conferência, salvo 

engano, auxiliado pelo Cb BARBOSA. Confirmou que viu o Sgt 

LAUTON entregar aparelho celular aos soldados KOELZER e 

ZANATA. (...). Que o telefone que recebeu foi devolvido ao 

quartel. Que nem chegou a abrir o telefone. Que, assim que 

chegaram ao quartel, o interrogado entregou o celular ao Tenente. 

Que ZANATA e KOELZER também efetuaram a devolução, junto 

com o interrogando. Que efetuaram a devolução no mesmo dia 

que chegaram no quartel. (evento nº 366, itens 26 a 31, nos Autos 

do Processo nº 7000209-37.2019.7.05.0005); (Grifo nosso) 

Ex-Sd KLEITON WILLIAN KOELZER: 

Em 20 de novembro de 2018, participava da atividade de 

posto de bloqueio montado no pedágio de Céu Azul-PR. (...). Que, 

no dia do fato, era Soldado e sua função era a de proteção. Que 

não tinha acesso aos materiais. Que, no momento, o Sgt 

LAUTON pegou o material e acabou entregando ao interrogado. 

Que ficou sem reação, pois o Sargento era seu superior 

hierárquico. Que não soube muito o que fazer. Que o fato 

realmente aconteceu. No momento entendeu que era uma 

conduta irregular de sua parte e por parte do Sargento. Que 

ficou nervoso e não soube o que fazer. Que era uma coisa 

errada, e que estava lá para combater esses produtos que vinham 
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do país vizinho. Que, no momento, ficou nervoso e chegou até a 

pensar em comentar com o Tenente quando chegasse no Batalhão. 

Que, ao chegar no Batalhão, havia materiais que deveriam ser 

entregues de volta aos alojamentos. Que um desses materiais era 

do Sgt LAUTON. Que assim que o interrogado foi levar o 

material ao Sargento, o Sargento lhe disse a seguinte frase: “já 

ganhou presentinho, agora fica quieto”. Que se sentiu 

ameaçado. Que ficou em dúvida se falava ao Tenente ou não. 

Confirmou que, nesse meio tempo, o fato foi descoberto. (...). Que 

confirma as declarações feitas no IPM. (evento 366, itens 26 a 31, 

nos Autos do Processo nº 7000209-37.2019.7.05.0005); (Grifo 

nosso) 

Alega a Defesa que a Sentença combatida estaria fundada, basicamente, 

em depoimentos oriundos de testemunhos indiretos, isto é, o édito condenatório 

supostamente repousaria em meios de prova produtos de declarações havidas de 

pessoas que não teriam presenciado os fatos objetos da Denúncia, mas apenas 

ouvido falar sobre eles, e outras com interesse no caso, o que não se prestaria a 

uma condenação. 

Tal argumento não encontra qualquer ressonância no conjunto fático-

probatório dos Autos, pois, como demonstrado, as testemunhas estavam no 

local dos fatos e sobre esses prestaram informações verossímeis e harmônicas 

entre si que convergem no sentido de ratificar a autoria da imputação, seja 

porque todas as 05 (cinco) testemunhas afirmam ter sido alvos do 

oferecimento, por parte do Acusado, de objetos apreendidos na Operação, as 

quais, de pronto, rejeitaram a ilícita oferta, ou em razão de 2 (duas) delas 

afirmarem ter visto o exato momento da distribuição dos objetos aos Corréus. 

Testemunhos indiretos prestaram as testemunhas da Defesa, as quais, 

ausentes do local dos fatos, limitaram-se a abonar a pessoa do Acusado por meio 

da exposição de seu padrão comportamental na Caserna, anterior ao 

cometimento do delito, razão pela qual seus depoimentos não se mostram aptos 

a afastar a autoria dos fatos a ele imputados na Denúncia. 

Registre-se, ademais, que os depoimentos dos Corréus também foram 

usados como fundamentos da Sentença apelada, uma vez que foram 

conjuntamente considerados com as declarações das testemunhas oculares dos 

fatos e com elas não discreparam. 

E ainda que assim não fosse, é sabido que o fato de a elucidação dos 

fatos narrados na inicial passar, exclusivamente, pela prova testemunhal colhida 

em sede de contraditório judicial não esmaece, muito menos é óbice à 

prolação de Sentença condenatória fundada apenas nesse meio de prova, 

desde que tomados por testemunhas desinteressadas no resultado da 

persecução penal e, bem assim, sejam os respectivos depoimentos 

confrontados entre si, de modo a aferir a plausibilidade e a verossimilhança das 

declarações prestadas. 
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Ora, os fatos delituosos ocorreram no curso de Operação deflagrada 

em local descampado e durante o período noturno (posto de bloqueio, 

montado em pedágio situado em rodovia), circunstâncias essas que, 

consideradas concomitantemente à dinâmica dos fatos apurados no curso da 

instrução criminal, permitem a conclusão de que o deslinde do caso transitou 

tão somente pela prova testemunhal em função de ter sido essa categoria 

probatória a única que se mostrou viável na espécie, a qual, como 

demonstrado, é perfeitamente válida a embasar uma condenação penal. 

Noutro giro, não há, nos Autos, registro de menção a interesse na 

condenação do ex-graduado, ainda que indireto, por parte de quaisquer das 

testemunhas numerárias ou dos Corréus. 

Não emerge dos Autos qualquer animosidade, prévia ou posterior ao 

delito, capaz de revelar o aventado interesse de que poderiam ter se valido no 

sentido de verem o Acusado penalmente responsabilizado, declarando fatos 

que não ocorreram, máxime quanto às testemunhas arroladas pelo MPM, 

considerando que elas prestaram compromisso perante o Juízo de falar 

somente a verdade, sob as penas da lei. 

Igualmente, quanto aos Corréus, não se desincumbiu a Defesa do ônus 

probatório de demonstrar que objetivo seria o de prejudicar criminalmente o 

Acusado. Repita-se que suas declarações foram coerentes com os depoimentos 

das testemunhas, não sendo crível a existência de um arranjo prévio entre eles. 

Cumpre salientar que vigora, em nosso ordenamento jurídico, o 

princípio da livre persuasão racional das decisões judiciais, sendo um de seus 

corolários a inexistência de hierarquia entre os meios de provas legalmente 

admitidos, os quais podem igualmente influir na formação do convencimento 

do Magistrado. Sobre o tema, é salutar trazer à colação o Acórdão proferido na 

Apelação nº 7000928-72.2019.7.00.0000, da relatoria do Eminente Min. 

PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, julgado em 4/3/2020: 

EMENTA: APELAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU). 

CRIME DE DANO A BEM PÚBLICO. (...).  SISTEMA PROBATÓRIO. 

DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. (...). (...). III - Não vigora 

no Brasil o sistema de prova legal tarifada, tampouco a sua hierarquia. 

As provas materiais produzidas foram suficientes para um exame indireto 

do corpo de delito. O magistrado possui discricionariedade 

fundamentada para formar o seu livre convencimento. (...) VI - 

Autoria e materialidade provadas. Apelo desprovido. Decisão unânime. 

Indaga a ilustre Defesa, querendo afastar a materialidade, se teria sido 

encontrado, na casa do Acusado, quando da execução do Mandado de Busca 

e Apreensão nº 001 (evento nº 23 dos Autos nº 7000229-62.2018.7.05.0005), 

de 18/12/2018, material apreendido na Operação Fronteira Sul/Ágata V e que 

poderia ter sido objeto de desvio. 
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Com efeito, em Decisão datada de 13/3/2019 (evento nº 47 nos Autos 

nº 7000229-62.2018.7.05.0005), o Juízo originário, a requerimento do MPM, 

determinou o arquivamento do referido procedimento investigatório de busca 

e apreensão em razão de a providência postulada não ter resultado no 

encontro de qualquer objeto apreendido na Operação. Nesse particular, insta 

salientar que a medida investigatória foi deferida ainda na fase inquisitória, a 

qual, como é cediço, tem por objetivo reunir subsídios informacionais que 

poderão ou não ser considerados pelo dominus littis quando do oferecimento 

de Denúncia. 

Não obstante, o fato de não ter sido encontrado, por ocasião da 

execução do mandado de busca e apreensão domiciliar, qualquer bem 

oriundo da Operação, não conduz, necessariamente, à conclusão pela negativa 

da autoria ou a inexistência da materialidade do fato objeto da investigação. 

Isso porque, sem embargos do resultado infrutífero da medida, a representante 

do Parquet encontrou, ao longo da fase inquisitiva, elementos suficientes ao 

oferecimento da Denúncia, tendo, por sua vez, o Juízo a quo efetivado a 

admissibilidade da referida peça vestibular e, entendendo presentes os 

requisitos constantes do art. 77 do CPM, procedido ao seu regular 

recebimento. 

Ademais, é pacífico o entendimento de que o peculato, na modalidade 

desvio, reclama, além do dolo, o especial fim de agir, sendo este caracterizado 

pelo desvio da coisa em proveito próprio ou alheio. Dessa forma, equivoca-se a 

Defesa quando alega ser necessária a demonstração, no caso concreto, da 

vantagem patrimonial que teria experimentado o Acusado. 

É que o tipo penal do art. 303, caput, parte final do CPM, não exige 

que o proveito seja auferido, concomitantemente, pelo agente e o terceiro 

destinatário, sendo certo que o agente que se utiliza de sua condição de 

funcionário público e confere destinação distinta daquela previamente definida 

a bem público ou particular de que tenha a posse ou detenção, promovendo-

lhe a entrega a terceiro, ainda que a título gratuito, incorre na figura típica 

prevista na referida norma penal. Nesse sentido é a lição do Prof. Luiz Regis 

Prado
144

, consoante se pode extrair da seguinte passagem de sua obra: 

O ato de desviar (peculato-desvio) expressa a conduta pela qual o 

agente, em vez de direcionar o bem ao fim previamente determinado, 

promove o seu descaminhamento, a sua distração, dando-lhe destinação 

diversa, visando ao seu interesse próprio ou ao de terceira pessoa. 

Assim, o fato de não ter sido encontrado, em poder do Acusado, 

nenhum dos objetos apreendidos na Operação não descaracteriza o crime de 

peculato na forma de desvio. Com efeito, a hipótese aventada pela Defesa, se 

verificada na espécie, ou seja, se encontrado em poder do Réu material 

                                                      

144
  PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito Penal Brasileiro - Parte Especial. 3ª. Ed. São Paulo: Ed. 

RT, 2004. Vol. 4 pág. 444. 
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destinado à Fazenda Nacional, configuraria, em verdade, o denominado 

peculato-apropriação, que não se confunde com o peculato-desvio, haja vista 

que, enquanto no peculato-apropriação existe por, parte do sujeito ativo, o 

ânimo de assenhorar-se da coisa móvel, como se dono fosse (animus rem sibi 

habendi), no peculato-desvio, o especial fim de agir é o de desviar a coisa em 

proveito próprio ou alheio, sendo desimportante aferir se o agente queria dela 

se apossar ou não, já que o peculato-desvio é crime formal, cuja consumação 

se dá no exato momento em que o agente confere destinação diversa da 

devida. 

Destarte, ao contrário dos argumentos defensivos expostos, existe farto 

acervo probatório a pesar contra o Acusado, de modo que exsurge legítimo o 

Decreto condenatório ante a verificação de que a conduta dolosa por ele 

perpetrada amolda-se perfeitamente ao modelo penal violado e não está 

acobertada por nenhuma excludente de tipicidade, de ilicitude ou de 

culpabilidade. 

A análise dos elementos constantes dos Autos em epígrafe conduz à 

conclusão de que era plenamente exigível a prática de conduta distinta 

daquela empreendida pelo Acusado na ocasião dos fatos. 

O elemento subjetivo do tipo, o dolo, restou sobejamente demonstrado 

pelo conjunto probatório, consistente na vontade livre, consciente e dirigida 

em efetuar o desvio de 4 (quatro) smartphones produtos de apreensão efetuada 

durante a Operação Fronteira Sul/Ágata V, deflagrada no oeste do Estado do 

Paraná, destinando-lhe finalidade diversa da previamente determinada. 

Dessa forma, também se assevera incabível a aplicação do instituto da 

desclassificação, de modo a fazer incidir na espécie, em substituição à 

modalidade do peculato-desvio, a figura simples do peculato culposo, uma vez 

que a conduta do Acusado se revelou impregnada de dolo latente, sendo este 

totalmente incompatível com a referida tese defensiva da ocorrência de culpa. 

Demonstradas, pois, a autoria e a materialidade da conduta delituosa, a 

condenação é legítima, devendo, por isso, ser mantida. 

Quanto à dosimetria da pena, verifica-se que o édito condenatório se 

houve com impropriedade técnica, culminando na inadequação da 

reprimenda imposta, razão pela qual se deve proceder à sua reparação. 

Na primeira fase, as circunstâncias judiciais reconhecidas na Sentença, 

quais sejam, a gravidade do crime, com o seu deletério reflexo à hierarquia e à 

disciplina, bem como o grau do dolo, autorizaram a fixação da pena-base em 4 

(quatro) anos de reclusão. 

Entretanto, o equívoco da Sentença ocorreu pelo reconhecimento do  

§ 1º do art. 240 do CPM à figura típica do peculato-desvio, à mingua de 

previsão legal para tal, e ainda, aplicou-o na segunda fase do procedimento. 
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É da Sentença: 

(...) Por unanimidade, CONDENAR O primeiro acusado, LAUTON 

DORNELES CARGNELUTTI, ex-3º Sargento do Exército Brasileiro, por 4 

(quatro) infrações do art. 303, caput, do Código Penal Militar c/c art. 71 

do Código Penal comum, por analogia. As penas são idênticas. A 

iniciativa de envolver mais militares na subtração, sendo que alguns sem 

êxito, revela dolo intenso. A circunstância de envolver militares 

subordinados, inclusive recrutas, confere maior gravidade à conduta, com 

maior dano à hierarquia e disciplina e, portanto, à própria Administração 

Militar. Sendo favoráveis as demais circunstâncias do art. 69 do CPM, a 

pena-base é fixada acima do mínimo legal, em 4 (quatro) anos de 

reclusão. Ausentes agravantes. A atenuante do art. 240, § 2º, do CPM, 

aplicada no máximo de 2/3 (dois terços), reduz a pena sem trazê-la 

abaixo do mínimo legal (CPM, art. 73) de 3 (três) anos de reclusão. À 

míngua de majorantes e minorantes, essa é a pena por cada delito. Em 

razão da continuidade delitiva, essas penas, idênticas, ficam substituídas 

por uma única. Tendo em conta o disposto no art. 71 do CP, por 

analogia, a primeira pena é acrescida de 1/3 (um terço), resultando no 

quantum de 4 (quatro) anos de reclusão. Essa pena é tornada definitiva. 

(Grifo nosso) 

Quando o legislador conferiu os §§ 1º e 2º do art. 240 a outros tipos 

penais, o fez expressamente apenas a crimes contra o patrimônio, a exemplo 

do que se observa da redação dos arts. 250 (Apropriação Indébita), 253 

(Estelionato) e do parágrafo único do art. 254 (Receptação), nada tendo 

disposto sobre as espécies delitivas que atentem contra a Administração Militar, 

como no caso das condutas tipificadas no caput do art. 303, todos do CPM. 

A razão disso se deve ao elevado grau de reprovabilidade de quem 

pratica o peculato – em quaisquer de suas modalidades dolosas –, se 

comparado às figuras típicas em que se preveem a aplicação dos §§ 1º e 2º do 

art. 240 do CPM. Se, por um lado, os arts. 250, 253 e 254, todos do CPM 

tutelam direitos de natureza patrimonial, a norma do art. 303 do CPM vai 

além, eis que, conjuntamente ao fator econômico, objetiva proteger valores de 

elevada estirpe, a exemplo da probidade e do dever de fidelidade do militar à 

Administração, razão pela qual se justifica a opção do legislador de não conferir 

tratamento menos severo a quem viole intencionalmente tão relevantes 

princípios. 

Observa-se, ainda, que a Sentença considerou o intervalo das frações 

previstas no § 1º do art. 240 como sendo uma atenuante genérica, fazendo, 

por isso, incidir, na segunda fase, o favor à razão de 2/3 (dois terços) sobre a 

pena-base, não indo aquém do mínimo legal de 3 (três) anos. Nesse ponto, há 

que se registrar que, embora a denominação prevista na norma faça referência 

ao termo “atenuado”, a doutrina advoga que os limites percentuais de que 

trata o referido parágrafo têm a natureza jurídica de causa de diminuição de 

pena, razão pela qual sua aplicação deve ocorrer, diversamente do que se 
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verificou na origem, isto é, não na segunda fase, mas durante a terceira fase da 

dosimetria da pena. Sobre o tema, o Prof. Guilherme de Souza Nucci
145

 

leciona: 

difundiu-se o entendimento de ser a figura prevista no § 1º um 

furto privilegiado, em que pese ser, na essência, uma causa de 

diminuição da pena. (Grifo nosso) 

Não bastassem tais equívocos, ainda não seria o caso da sua aplicação, 

eis que não houve restituição ou reparação do dano, pois nada foi encontrado 

em poder do Sargento. 

Entretanto, não obstante a inadequação do emprego da benesse 

prevista no art. 240, § 2º, do CPM, é o caso de manter-se sua incidência no 

presente caso, eis que o apelo é exclusivo da Defesa. Dessa forma, como a 

aplicação da causa de diminuição de pena estipulada na Sentença foi de 2/3 

(dois terços), a pena-base de 4 (quatro) anos é reduzida nesse quantum, 

chegando a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão. 

A fração de aumento correspondente à continuidade delitiva foi de 1/3 

(um terço), o que a torna definitiva em 1 ano, 9 meses e 10 dias de reclusão. 

É concedido ao Apelante o benefício do sursis, e tendo em vista as 

circunstâncias desfavoráveis reconhecidas na Sentença, pelo prazo de 3 (três) 

anos, nas condições do at. 626 do CPPM, excluída a alínea “a” e acrescidas da 

obrigatoriedade de apresentação trimestral ao Juízo da Execução. Fixo o regime 

aberto, consoante a aplicação do art. 33 do Código Penal comum, no caso de 

descumprimento das condições impostas. 

Designo o Juiz Federal da Auditoria da 5ª CJM, nos termos do art. 611 

do CPPM, para a presidência da Audiência Admonitória. 

Razões recursais de KLEITON WILLIAM KOELZER, LUCAS DE 

OLIVEIRA MEIRA, MARCELO BARBOSA CHAVES E MARCUS VINICIUS DE 

OLIVEIRA ZANATA 

Postulou a ilustre DPU, em síntese, a absolvição dos Acusados, 

aduzindo a incidência, na hipótese, da atipicidade material da conduta em face 

do princípio da bagatela. Alternativamente, pugnou pelo reconhecimento da 

coação moral irresistível ante a inexigibilidade de conduta diversa frente aos 

fatos delituosos imputados na exordial acusatória. Por fim, aduziu ser o caso de 

absolver os Acusados ao fundamento de que os fatos narrados na inicial 

acusatória não constituiriam ilícitos penais, mas infrações administrativas, na 

forma do art. 439, alínea “b”, do CPPM c/c o art. 240, § 1º, parte final, do 

CPM. 
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de Janeiro: Editoria Forense, 2014, pág. 370. 
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As teses invocadas não encontram amparo nos Autos em exame, pelo 

que não devem ser acolhidas.  

Os Acusados declararam, por ocasião dos interrogatórios 

prestados durante o Inquérito e, posteriormente, confirmados em Juízo, 

que os fatos a eles imputados na Denúncia são verdadeiros, declarações 

essas que, confrontadas com os demais elementos de prova constantes do 

processo, em especial, a vasta prova testemunhal, demonstram, inconteste, a 

autoria delitiva. 

A materialidade dos fatos também restou plenamente comprovada por 

meio do Termo de Apreensão lavrado em 27/12/2018 pela 2ª Seção do 33º 

Batalhão de Infantaria Mecanizado de Cascavel/PR. O referido Termo 

discrimina a relação de 4 (quatro) aparelhos celulares por eles devolvidos 

cujos recebimentos, como antes demonstrado, foram provenientes da conduta 

do primeiro Acusado, que os havia desviado no curso da Operação. 

E ao revés do que pretende a Defesa, impossível considerar as condutas 

praticadas por KLEITON WILLIAM KOELZER, LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 

e MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA como meras infrações 

disciplinares, tendo em vista a adequação, material e formal, entre tais 

condutas e o modelo penal violado. Ademais, ainda que as condutas praticadas 

caracterizassem, simultaneamente, as duas espécies de ato ilícito, as instâncias 

administrativa e penal são autônomas, a elas se aplicando, distinta e 

especificamente, as disposições legislativas que regem o caso concreto. E ainda, 

os Réus já foram licenciados, o que tornaria impossível a medida. 

Quanto à hipotética incidência da dirimente da coação moral 

irresistível, a tese carece de sustentação idônea, eis que não exsurge dos Autos 

nenhum elemento que faça demonstrar, de plano, na espécie, a existência de 

qualquer ameaça proferida pelo ex-Sgt Ex LAUTON DORNELES 

CARGNELUTTI capaz de induzir mal injusto, grave e iminente às pessoas dos 

demais Acusados ou a quem lhes fossem íntimos, acaso rejeitassem a ilícita 

oferta. Nessa senda, é curial expor a seguinte passagem da obra do Prof. César 

Roberto Bitencourt
146

: 

(...) De notar que ameaças vagas e imprecisas não podem 

ser consideradas graves para configurar coação irresistível e justificar 

a isenção de pena, devendo tratar-se de mal efetivamente grave e 

iminente, sendo indiferente que se dirija ao próprio coagido ou a alguém 

de suas ligações afetivas. (Grifo nosso) 

A coação irresistível deve ser manifesta no contexto fático-probatório, 

de modo a não restar dúvida quanto à sua natureza ou sobre o caráter 

inevitável do perigo prometido. A esse respeito, por sua vez, é elucidativo o 
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Acórdão desta Corte proferido na Apelação nº 0000052-28.2015.7.05.0005, 

da relatoria do Min. Alte Esq CARLOS AUGUSTO DE SOUSA, julgada em 

20/4/2017: 

APELAÇÃO. DEFESA. FURTO DE CELULAR E NUMERÁRIO. ART. 

240, “CAPUT”, DO CPM. INCUMBE À DEFESA O ÔNUS DE PROVAR A 

COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL SOFRIDA PELO ACUSADO, NÃO 

BASTANDO ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS  DE PROVAS. (...). 

DESPROVIMENTO DO APELO. UNÂNIME. 1. Alegações concernentes à 

suposta coação moral irresistível sofrida pelo Acusado, quando não 

encontrarem guarida nas demais provas carreadas aos Autos, não 

merecem ser creditadas. (...). Recurso conhecido e desprovido. 

Unanimidade. (Grifo nosso) 

Ademais, inexiste qualquer elemento nos Autos que demonstre o vício 

de consentimento apto a afastar a exigibilidade de conduta diversa dos Réus, 

sendo, também por essa razão, incabível invocar a incidência da coação moral 

irresistível, na forma aduzida pela ilustre Defesa. Sobre o assunto, é oportuno 

referenciar a seguinte lição da lavra do Prof. Cicero Robson Coimbra Neves
147

: 

(...) deve-se compreender que a coação moral (vis compulsiva), 

desde que irresistível, interfere de tal forma no psiquismo da pessoa que 

lhe suprime a própria vontade, tornado inexigível comportamento diverso 

do adotado pelo agente do delito. 

E como já consignado, os interrogatórios dos Acusados deixam claro o 

caráter voluntário de suas condutas, haja vista que todos eles procederam com 

o nítido propósito de haverem os objetos para si. Tiveram a oportunidade de se 

conduzir segundo a ética e o direito, porém optaram por trilhar o iter criminis. 

Aqui, cumpre salientar que os Acusados KLEITON WILLIAM KOELZER, LUCAS 

DE OLIVEIRA MEIRA e MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA, à época 

dos fatos, o primeiro com 20 (vinte), e os demais com 19 (dezenove) anos de 

idade, embora fossem Soldados Recrutas, os dois primeiros afirmaram, em seus 

depoimentos colhidos em Juízo, a participação anterior em missão de mesma 

natureza. Assim, inobstante a menoridade de 21 (vinte e um) anos, tal 

circunstância permite concluir que lhes era perfeitamente possível a adoção 

do correto procedimento ético que deles se esperava, mormente quando os 

Autos noticiam que o Soldado MARCELO DE FREITAS FLORES, militar de igual 

faixa etária, qual seja, 20 anos, recebeu a mesma oferta e prontamente a 

rejeitou. 

Incabível, igualmente, a aplicação do princípio da insignificância a 

tornar atípica a conduta. Isso porque não se vislumbra, na espécie, a presença 

cumulativa de seus requisitos autorizadores, quais sejam, a mínima 

ofensividade das condutas perpetradas, a ausência de periculosidade social da 
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ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a 

inexpressividade da lesão jurídica ao bem jurídico objeto de proteção da 

norma penal. 

A análise das informações constantes do Exame de Avaliação Pecuniária 

dos objetos apreendidos em poder dos Acusados (evento nº 29, Item 01, pág. 

4/14 dos Autos nº 7000048-27.2019.7.05.0005), lavrado em 5/6/2019, dá 

conta de que os Acusados receberam objetos que, consoante cotação realizada 

entre 31/05 e 1º/6/2019, tinham valores que variavam de R$ 533,33 

(quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) a R$ 1.302,63 (mil e 

trezentos e dois reais e sessenta e três centavos). Se por um lado, o valor 

pecuniário não é, di per si, o critério determinante para avaliar se a violação ao 

bem jurídico foi ou não de pequena monta, não se pode olvidar que, na 

hipótese, acaso fosse considerado o valor do salário mínimo vigente à data dos 

fatos
148

, os objetos foram avaliados entre 62% (sessenta e dois) e 136% (cento e 

trinta e seis) por cento daquele valor de referência, não se podendo concluir, 

por esse prisma, serem inexpressivas as condutas censuradas na Sentença 

prolatada pelo Juízo a quo. 

Por oportuno, cumpre salientar que, quando a Constituição Federal 

vedou a utilização do salário mínimo “para qualquer fim”, o fez, na 

verdade, como forma de impedir seu uso como fator de indexação para fins 

econômicos. Dessa forma, para fins penais, não há óbice à adoção do salário 

mínimo como parâmetro a identificar a condição de objeto de pequena 

monta ou mesmo a inexpressividade do bem jurídico, de modo a viabilizar o 

eventual reconhecimento de causa de diminuição de pena ou da atipicidade 

material do fato. Tal entendimento pode ser extraído da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, que, na esteira da ADI nº 4398/DF, da relatoria da 

Min. Cármen Lúcia, julgada em 5/8/2020, assim assentou, verbis: 

(...) não se mostra incompatível com o inc. IV do art. 7º da 

Constituição da República, pelo qual vedada a vinculação ao salário 

mínimo “para qualquer fim”, a fixação do parâmetro quantitativo da 

sanção prevista no art. 265 do Código de Processo Penal em múltiplos 

do salário mínimo. (...) o que a Constituição veda no inc. IV do art. 7º é 

que o salário mínimo seja utilizado como indexador econômico. (...) 

(Grifo nosso) 

E ainda que o critério econômico viesse a ser afastado, é certo que a 

conduta dos Acusados se revestiu de alto grau de reprovabilidade. Como é 

sabido, o delito de receptação é vetor de relevante efeito não só contra o 

patrimônio, mas, sobretudo, contra a Administração Militar, eis que, além de 

orbitar, via de regra, ao redor de crimes como furto, roubo e peculato, a sua 

prática, como verificada no caso dos Autos, vulnera valores caros da Caserna, 

especialmente, a ética, a disciplina e a hierarquia militares, de modo que o 
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princípio invocado se revela inaplicável ante a natureza e a envergadura dos 

bens jurídicos protegidos pela norma penal. 

Não obstante, em se tratando da pena imposta aos Acusados, verifica-

se que a Sentença combatida também incorreu em equívoco quanto ao § 2º 

do art. 240 do CPM, durante o procedimento de dosimetria da reprimenda, eis 

que considerou referida causa especial como se fosse circunstância atenuante, 

pelo que deve ser, nessa parte, reformada. 

Encontramos na Sentença, in verbis: 

(...) 2. Por unanimidade, CONDENAR o segundo acusado, 

MARCELO BARBOSA CHAVES, ex-Cabo do Exército Brasileiro, por 

infração do art. 254 do Código Penal Militar. Sendo favoráveis as 

circunstâncias do art. 69 do CPM, a pena-base é fixada no mínimo 

legal de 1 (um) ano de reclusão. Ausentes agravantes. Embora 

presente, a atenuante do art. 240, § 2º, do CPM, c/c art. 254, 

parágrafo único, do mesmo diploma legal, não faz a pena recuar 

aquém do mínimo legal (CPM, art 73). Inexistindo causas especiais de 

aumento ou diminuição, essa pena é tornada definitiva. 

3. Por maioria de 3 (três) votos a 2 (dois), CONDENAR o terceiro 

acusado, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ZANATA, ex-Soldado do 

Exército Brasileiro, por infração do art. 254 do Código Penal Militar. 

Sendo favoráveis as circunstâncias do art. 69 do CPM, a pena-base é 

fixada no mínimo legal de 1 (um) ano de reclusão. Ausentes agravantes. 

Embora presentes, as atenuantes da menoridade e do art. 240, § 2º, 

do CPM, c/c art. 254, parágrafo único, do mesmo diploma legal, não 

fazem a pena recuar aquém do mínimo legal (CPM, art 73).  Inexistindo 

causas especiais de aumento ou diminuição, essa pena é tornada 

definitiva. 

4. Por maioria de 3 (três) votos a 2 (dois), CONDENAR o quarto 

acusado, LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA, ex-Soldado do Exército Brasileiro, 

por infração do art. 254 do Código Penal Militar. Sendo favoráveis as 

circunstâncias do art. 69 do CPM, a pena-base é fixada no mínimo legal 

de 1 (um) ano de reclusão. Ausentes agravantes. Embora presentes, as 

atenuantes da menoridade e do art. 240, § 2º, do CPM, c/c art. 254, 

parágrafo único, do mesmo diploma legal, não fazem a pena recuar 

aquém do mínimo legal (CPM, art 73). Inexistindo causas especiais de 

aumento ou diminuição, essa pena é tornada definitiva. 

5. Por maioria de 3 (três) votos a 2 (dois), CONDENAR o quarto 

acusado, KLEITON WILLIAN KOELZER, ex-Soldado do Exército Brasileiro, 

por infração do art. 254 do Código Penal Militar. Sendo favoráveis as 

circunstâncias do art. 69 do CPM, a pena-base é fixada no mínimo legal 

de 1 (um) ano de reclusão. Ausentes agravantes. Embora presentes, as 

atenuantes da menoridade e do art. 240, § 2º, do CPM, c/c art. 254, 

parágrafo único, do mesmo diploma legal, não fazem a pena recuar 



330  APELAÇÃO Nº 7000572-09.2021.7.00.0000

 

 

aquém do mínimo legal (CPM, art 73). Inexistindo causas especiais de 

aumento ou diminuição, essa pena é tornada definitiva. (Grifo nosso) 

Com efeito, nos termos do parágrafo único do art. 254 do CPM, a 

primariedade dos Acusados e a restituição dos objetos ilicitamente recebidos 

antes da instauração da ação penal autorizam a aplicação dos §§ 1º e 2º do art. 

240 do CPM à hipótese. 

Assim, na forma do que estipulou a Sentença relativamente ao primeiro 

Acusado, aplico, equitativamente, o benefício da causa de diminuição de pena a 

que se refere o § 1º do art. 240 do CPM, à razão de 2/3 (dois terços) sobre a 

pena-base de 1 (um) ano de reclusão, o que torna a pena definitiva em 4 

(quatro) meses de detenção. 

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso defensivo de LAUTON 

DORNELES CARGNELUTTI, ex-3º Sgt Ex, para reduzir a pena imposta na 

Sentença recorrida para 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, 

com o benefício do sursis por 03 (três) anos, nas condições antes descritas e regime 

aberto para o seu cumprimento. E dou provimento parcial aos Apelos Defensivos 

do ex-Cb Ex MARCELO BARBOSA CHAVES e dos ex-Sd Ex MARCUS VINICIUS 

DE OLIVEIRA ZANATA, KLEITON WILLIAM KOELZER e LUCAS DE OLIVEIRA 

MEIRA, para reduzir a pena imposta para 4 (quatro) meses de detenção, mantidos 

os demais termos da Sentença condenatória. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do 

Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, por videoconferência, na 

conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, por unanimidade, em dar 

provimento parcial ao recurso defensivo do ex-3º Sgt Ex Lauton Dorneles 

Cargnelutti, para reduzir a pena imposta na Sentença recorrida para 1 (um) 

ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, com o benefício do sursis por 

3 (três) anos, nas condições antes descritas e regime aberto para o seu 

cumprimento. E, por unanimidade, em dar provimento parcial ao Apelo 

Defensivo do ex-Cb Ex Marcelo Barbosa Chaves e dos ex-Sds Ex Marcus 

Vinicius de Oliveira Zanata, Kleiton William Koelzer e Lucas de Oliveira Meira, 

para reduzir a pena imposta para 4 (quatro) meses de detenção, mantidos os 

demais termos da Sentença condenatória. 

Brasília, 20 de abril de 2022 – Alte Esq Cláudio Portugal de Viveiros, 

Ministro-Relator. 

__________
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APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. ART. 129,  

§ 9º, DO CÓDIGO PENAL COMUM. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

PRELIMINAR EX OFFICIO DE INCOMPETÊNCIA DA JMU. 

REJEIÇÃO POR MAIORIA. MÉRITO. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

NÃO CABIMENTO. ART. 209, § 6º, DO CPM. NÃO CABIMENTO. 

VEDAÇÃO AO HIBRIDISMO NORMATIVO. ART. 175, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPM. CONCURSO DE CRIMES. 

VIOLÊNCIA CONTRA INFERIOR E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

BENS JURÍDICOS AUTÔNOMOS. PROVIMENTO DO RECURSO 

MINISTERIAL. DECISÃO UNÂNIME. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA. 

INOCORRÊNCIA. ART. 125, § 6º, DO CPM. DECISÃO POR 

MAIORIA. 

A Justiça Militar da União é competente para o 

processamento e julgamento de delito de violência doméstica, 

previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal comum, cometido por 

militar da ativa contra sua companheira, também militar da ativa, 

nos termos do art. 9º, inciso II, alínea “a”, do CPM. Preliminar ex 

officio de incompetência da Justiça Militar rejeitada por maioria. 

O militar da ativa que, no decorrer de uma discussão em 

veículo estacionado no interior de Unidade Militar, enforca e 

desfere tapa em sua companheira e inferior hierárquica, com 

lesões constatadas em Exame Pericial, pratica tanto o delito 

previsto no art. 175 do CPM (violência contra inferior), como o 

crime contido no art. 129, § 9º, do CPB (violência doméstica), por 

força do art. 175, parágrafo único, do CPM. Conforme o último 

dispositivo, a integridade física da vítima é elevada ao status de 

bem jurídico autônomo, de sorte que o agente passa a responder 

por dois crimes, em concurso formal, com a regra especial do 

cúmulo material, em razão do resultado naturalístico da lesão 

corporal. 

A lesão provocada não pode, sob nenhuma hipótese, ser 

considerada inexpressiva, porquanto praticada no contexto de 

relações familiares. Inaplicável, portanto, o princípio da insignificância, 
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conforme a jurisprudência sedimentada pelos Tribunais Superiores, 

sobretudo o verbete de Súmula nº 589 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

O art. 209, § 6º, do CPM, é inaplicável ao delito previsto no 

art. 129, § 9º, do CPB, por caracterizar vedado hibridismo legal. A 

mescla de regimes penais comum e castrense tem como 

consequência o uso de terceira regra, não elaborada pelo Legislador, o 

que é proibido pelo ordenamento jurídico. 

A interrupção da prescrição pela Sentença condenatória 

para o delito do art. 175 do CPM se estende igualmente ao crime 

do art. 129, § 9º, do CPB, com base no art. 125, § 6º, do CPM. 

Não decorreu, portanto, lapso temporal suficiente para declarar a 

extinção da punibilidade. Decisão por maioria. 

Provimento do recurso ministerial. Decisão por unanimidade. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por maioria, rejeitou a 

preliminar suscitada ex officio pela Revisora Ministra Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha, de incompetência da Justiça Militar para declarar a 

nulidade parcial dos atos decisórios, desde o recebimento da denúncia, no que 

se refere ao suposto crime de violência doméstica e declarar a incompetência 

absoluta da JMU para o processamento e julgamento do crime previsto no art. 

129, § 9º, do CPB, devendo os autos, quanto a essa parte, ser remetidos ao 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher competente. O 

Ministro Artur Vidigal de Oliveira acolhia a preliminar arguida pela Ministra 

Revisora. Prosseguindo, no mérito, o Tribunal, por unanimidade, conheceu e 

deu provimento ao Apelo ministerial para, reformando parcialmente a 

Sentença a quo, condenar, por maioria, o 2S João Ricardo Figueiredo 

Carvalho pela prática dos crimes previstos no art. 175 do CPM e art. 129, § 9º, 

do CPB, em cúmulo material, com base no art. 175, parágrafo único, do CPM, 

à pena definitiva de 6 (seis) meses de detenção, com o benefício do sursis 

pelo prazo de 2 (dois) anos, sob as condições expostas na Sentença, com o 

direito de recorrer em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto, e 

deixou de declarar a prescrição tendo em vista o que estabelece o § 6º do 

art. 125 do CPM, nos termos do voto da Revisora Ministra Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha. Os Ministros Lúcio Mário de Barros Góes (Relator), 

Marco Antônio de Farias e Carlos Vuyk de Aquino davam provimento ao 

Recurso ministerial para condenar o Segundo-Sargento João Ricardo Figueiredo 

Carvalho pela prática, também, do delito de lesão corporal no contexto de 

violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP comum), à pena de 3 (três) meses de 

detenção, cumulada materialmente com a sanção estabelecida na Sentença a 

quo, pela infração ao art. 175, “caput”, do CPM e mantinham a concessão do 

benefício do sursis, nos termos estabelecidos na Sentença recorrida, o direito 



 APELAÇÃO Nº 7000694-22.2021.7.00.0000 333 

 

 

do Réu recorrer em liberdade e a fixação do regime aberto para eventual início 

do cumprimento da privativa de liberdade, na hipótese de a execução da pena 

incumbir à Justiça Comum, e declaravam, de ofício, a prescrição da pretensão 

punitiva, na modalidade retroativa, em relação à pena de lesão corporal no 

contexto de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP comum), aplicada ao 

Segundo-Sargento João Ricardo Figueiredo Carvalho, com fulcro no art. 123, 

inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VII, e 133, todos do CPM. 

Acompanharam o voto da Revisora Ministra Maria Elizabeth Guimarães 

Teixeira Rocha os Ministros José Coêlho Ferreira, Artur Vidigal de Oliveira, José 

Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, 

Carlos Augusto Amaral Oliveira e Cláudio Portugal de Viveiros. 

Relatora para Acórdão Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha (Revisora). 

O Ministro Lúcio Mário de Barros Góes (Relator) fará voto vencido. 

(Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, 25/4/2022 a 28/4/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público 

Militar que se insurge parcialmente contra a Sentença do Juiz Federal da 

Auditoria da 5ª CJM, que condenou o 2S JOÃO RICARDO FIGUEIREDO 

CARVALHO, como incurso no art. 175 do Código Penal Militar (CPM), à pena 

de 3 (três) meses de detenção, com direito ao sursis, com o direito de apelar 

em liberdade e com o regime prisional inicialmente aberto; e o absolveu da 

prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal comum (CPB), 

com base no art. 209, § 6º, do CPM c/c o art. 439, alínea “b”, do CPPM. 

Em 08/10/2019, o Ministério Público Militar ofereceu Denúncia contra 

o Acusado pelos seguintes fatos (evento 1, doc. 1, da APM 0000306-

37.2019.7.05.0005): 

[…] 

No dia 12 de julho de 2019, por volta das 19h00min, no interior 

de um veículo localizado no estacionamento do Destacamento de 

Controle do Espaço Aéreo de Florianópolis, onde os militares trabalham, 

o 2º Sargento JOÃO RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO, motivado por 

ciúmes de sua companheira, consciente da ilicitude e reprovabilidade de 

sua conduta, agrediu fisicamente a 3º Sargento ANA CLARA BRAGA 

ALMEIDA por meio de estrangulamento e tapa no rosto, causando-lhe, 

assim, as lesões corporais descritas como: ‘escoriação em face anterior 

do pescoço, equimoses em região pré-auricular e auricular à 

esquerda, equimose roxa de até 2cm em dorso de mão esquerda e em 

antebraço esquerdo (equimose roxa)’ (Laudo Pericial nº 

9400.2019.3645 do evento 1.1). 
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Tal conduta é tipificada como crime de natureza militar, nos termos 

contidos no artigo 9º, incisos I e II, alínea ‘a’, do Código Penal Militar, e 

alterações promovidas pela Lei nº 13.491/2017, haja vista que tutela 

simultaneamente os princípios da hierarquia e disciplina, em local sujeito a 

Administração Militar, assim como as especiais proteções processuais 

decorrentes das relações familiares e afetivas contra a mulher. 

Embora não haja testemunhas diretas do fato, há Laudo de Exame 

de Corpo de Delito e a confissão (parcial e indireta) do Acusado. 

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR oferece 

denúncia em desfavor do 2º Sargento JOÃO RICARDO FIGUEIREDO 

CARVALHO, como incurso nas sanções penais do art. 175 e 

parágrafo único do mesmo artigo, ambos do Código Penal Militar 

(cúmulo com as penas do art. 129, § 9º, do Código Penal comum, 

combinado com o artigo 7º, inciso I, da  Lei nº 11.340/2006), pela 

prática de violência contra inferior em local sujeito a Administração 

Militar cumulado com o resultado lesão corporal (nos termos e 

circunstâncias da Lei “Maria da Penha”), requerendo a V. Ex.ª que, se 

comprovado o delito, condenado, inquirindo-se, para tanto, as 

testemunhas a seguir arroladas (grifos originais). 

[…] 

Constam dos autos do IPM nº 7000238-87.2019.7.05.0005, entre 

outros, os seguintes documentos: 

 - Boletim de Ocorrência (evento 1, fls. 4 e 9); 

 - Laudo Pericial (evento 1, fls. 6-8); 

 - Relatório do IPM (evento 1, fls. 67-68); 

 - Solução do IPM (evento 1, fls. 74-75). 

A Denúncia foi recebida em 18/10/2019 (evento 1, doc. 2, da APM). 

Na Decisão, o Magistrado a quo indeferiu pleito defensivo de retratação da 

ofendida à Autoridade Policial (evento 20 do IPM), tendo em vista que o caso 

é de ação penal incondicionada. 

Em 26/11/2019, no julgamento do HC nº 7001207-58.2019.7.00.0000, o 

Plenário desta Corte decidiu, por unanimidade de votos, denegar ordem de 

Habeas Corpus requerida pela Defesa com o objetivo de trancar a Ação Penal 

Militar (APM nº 7000306-37.2019.7.05.0005), então em curso na Auditoria da 5ª 

CJM. 

Após, a Defesa impetrou o Habeas Corpus nº 179.707 ao e. Supremo 

Tribunal Federal. O Writ, que também buscava o trancamento da Ação Penal, 

teve negado seu seguimento pelo Ministro Relator. O trânsito em julgado desta 

Decisão ocorreu em 11/02/2020 (eventos 42 e 43 do HC nº 7001207-

58.2019.7.00.0000). 
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O réu foi devidamente citado (evento 19 da APM). 

Em 06/02/2020, foi ouvida a ofendida 3S Ana Clara Braga Almeida 

(eventos 28 e 31 da APM). 

Em 03/06/2020, foram inquiridas as testemunhas arroladas pelo MPM 

(evento 35 da APM) SO Emanuel Augusto Filho (evento 51, vídeos 1 a 4, da 

APM); 1T Carlos Leoncio Silva de Souza (evento 51, vídeos 4 a 9, da APM); TC 

Luciano Rodrigues Uemura (evento 51, vídeos 9 a 13, da APM); 1T Elieda 

Venceslau de Lima Venâncio da Penha (evento 51, vídeos 13 a 18, da APM); e 

2T Fernando Luis Fabre (evento 51, vídeos 18 e 19, da APM). 

A Defesa não arrolou testemunhas no prazo do art. 417, § 2º, do CPPM 

(evento 55 da APM). 

Em 14/7/2020 foi realizado o interrogatório do réu (eventos 77 e 78 da 

APM). 

As partes não requereram diligências na fase do art. 427 do CPPM 

(eventos 82 e 83 da APM). 

Em Alegações Escritas, o MPM pugnou pela procedência da Inicial 

Acusatória para condenação do réu nas penalidades do art. 175 e parágrafo 

único do CPM, cumulado materialmente com o art. 129, § 9º, do CP comum 

(evento 88 da APM). 

A Defesa constituída, a seu turno, arguiu preliminarmente a nulidade 

do IPM e, sob a tese dos frutos da árvore envenenada, a nulidade da Ação. 

Subsidiariamente, requereu que os atos fossem realizados novamente, de 

forma presencial. Também como preliminar, argumentou que a forma de 

realização do sorteio do CPJAer, assim como suas várias composições no 

decorrer da Ação Penal, afrontou o princípio do devido processo legal. Por fim, 

na sexta preliminar, afirmou que o Ministério Público Militar apresentou suas 

Alegações Finais intempestivamente, não devendo ser analisadas. Analisando o 

mérito, alegou que as testemunhas não se prestam a formar ou provar a culpa 

do réu, que tem histórico de bom militar. Afirmou que os fatos não passaram 

de discussão áspera, com gesticulação enfática e lesões mútuas, bem como que 

o réu também foi lesionado, mas optou por não passar por exame. Postulou, 

por fim, a absolvição do acusado, uma vez que as lesões foram levíssimas e 

haveria dúvida acerca do dolo de lesionar (evento 92 da APM). 

Em Sessão de Julgamento ocorrida em 28/06/2021 (eventos 160 a 162), 

o Conselho Permanente de Justiça para a Aeronáutica da Auditoria da 5ª CJM, 

por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares defensivas e julgou 

parcialmente procedente a pretensão punitiva para condenar o 2S JOÃO 

RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO nas sanções do artigo 175, caput, do 

CPM, à pena de 3 (três) meses de detenção; e para absolver o réu quanto ao 

delito capitulado no art. 129, § 9º, do CP comum, com fulcro no art. 209, § 6º, 
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do CPM, c/c o art. 439, “b”, do CPPM, ou seja, por não constituir o fato 

infração penal, mas infração disciplinar. 

As partes foram intimadas da Sentença, tendo ocorrido o trânsito em 

julgado para a Defesa em 09/08/2021 (eventos 165, 170 e 172 da APM). 

O MPM interpôs, tempestivamente, o presente Recurso de Apelação 

em 19/07/2021, o qual foi recebido pelo Juízo a quo (eventos 166 e 174 da 

APM). 

Em suas Razões recursais, o MPM contestou a absolvição referente ao 

art. 129, § 9º, do CPB. Alegou ser inviável a desclassificação da conduta para 

transgressão disciplinar, uma vez que a violência doméstica e familiar não 

pode ser considerada penalmente irrelevante com base na extensão do 

dano. Bem assim, sustentou que o art. 209, § 6º, do CPM foi indevidamente 

utilizado em combinação com artigo do Código Penal comum, criando-se 

regime jurídico inexistente para o tipo penal. Requereu, para tanto, a 

procedência total da Denúncia para que o réu seja condenado pelos crimes 

previstos no art. 175, parágrafo único, do CPM, e no art. 129, § 9º, do CPB 

(evento 5, doc. 1). 

Em Contrarrazões, a Defesa pugnou pela manutenção da Sentença 

recorrida, por entender ser inviável a condenação em ambos os delitos, os 

quais alega serem praticamente idênticos (evento 5, doc. 2). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, por parecer do Subprocurador-

Geral Dr. ALEXANDRE CONCESI, opinou pelo provimento do apelo, com a 

seguinte ementa (evento 11): 

APELAÇÃO DO MPM. LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS. PROVA TESTEMUNHAL SÓLIDA E COESA. INCABÍVEL 

A APLICAÇÃO DO ART. 209, § 6º, DO CPM. HIBRIDISMO NORMATIVO. 

REFORMA DA DECISÃO. Apelação do Parquet Castrense contra sentença 

que absolveu Graduado da Aeronáutica quanto à imputação do delito 

previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal comum c/c art. 7º, I, da Lei 

11.340/2006, desclassificando a conduta para transgressão disciplinar, com 

fulcro no art. 209, § 6º, do Códex Castrense, por considerar as lesões 

sofridas pela vítima como levíssimas. A materialidade delitiva restou 

demonstrada por Laudo Pericial e os elementos de informação colhidos no 

IPM, bem como a prova oral produzida em juízo, demonstram que as 

lesões corporais foram causadas pelo acusado em sua ex-companheira, 

também militar, por questões familiares. Inaplicabilidade do princípio da 

insignificância a crime de violência contra a mulher, no âmbito das relações 

domésticas. Ausência de amparo para a aplicação do art. 209, § 6º do 

CPM, ao caso vertente, sob pena de inaceitável hibridismo normativo. 

Parecer pelo provimento do recurso ministerial. 

Vieram-me os autos. 

É o Relatório. 
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VOTO 

O Recurso é tempestivo, cabível e foi interposto por parte legítima e 

interessada. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA CASTRENSE PARA O 

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE SUPOSTO CRIME DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA (SUSCITADA EX OFFICIO) 

Suscitei, ex officio, preliminar de incompetência absoluta da Justiça 

Castrense para o processamento e julgamento de suposta prática do crime 

previsto no art. 129, § 9º, do CPB, pelos motivos que passarei a expor, tendo 

sido, no entanto, vencida pelos votos da maioria da Corte. 

Antes de analisar as teses sobre a incompetência da JMU, cumpre 

prestar alguns esclarecimentos sobre as circunstâncias que possibilitam a 

apresentação desta preliminar de ofício ao presente caso. 

Como é de notório conhecimento, nulidades absolutas podem ser 

arguidas a qualquer tempo. No caso da nulidade proveniente de 

incompetência do Juízo, há, inclusive, previsão específica de que esta pode ser 

apresentada “[…] em qualquer fase do processo”, conforme o art. 500, inciso I, 

c/c o art. 504, parágrafo único, ambos do Código de Processo Penal Castrense. 

No processo em apreço, não houve debate prévio a respeito da 

competência da Justiça Castrense da União para processar e julgar eventuais 

crimes de violência doméstica. Inexiste nos autos exceção de incompetência 

ou declaração de incompetência pelo Juízo nas hipóteses previstas no CPPM. 

Outrossim, por haver recurso da acusação contra a absolvição referente ao 

delito do art. 129, § 9º, do CPB, não se configura o óbice contido no verbete 

de Súmula nº 59 do e. STJ, a respeito do limite do trânsito em julgado em 

relação a questões de competência. 

Além disso, a presente preliminar não fere a coisa julgada referente às 

Decisões proferidas pelo e. Superior Tribunal Militar no Habeas Corpus  

nº 7001207-58.2019.7.00.0000 e pelo e. Supremo Tribunal Federal no 

Habeas Corpus nº 179.707. Ambas as Cortes negaram seguimento aos writs, 

que buscavam o trancamento da Ação Penal, e se pronunciaram apenas pela 

ausência de requisitos mínimos para o atendimento do pleito. 

Feitos tais esclarecimentos, ofereço breve abordagem do avanço histórico 

em favor do Direito das Mulheres até a instituição da Lei Maria da Penha, os 

quais demonstram a relevância jurídica do tema a ser tratado. Mais à frente, 

abordo a necessidade de declarar a incompetência da Justiça Castrense para 

processamento e julgamento de crime de violência doméstica contra a mulher. 
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A expressão “os direitos das mulheres são direitos humanos” foi 

cunhada nos anos 90. É, portanto, muito recente, apesar da comemoração dos 

50 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

No Brasil, as primeiras Constituições, de 1824 e de 1891, asseguraram 

formalmente o princípio da igualdade. Já a Carta de 1934 conferiu às mulheres 

o direito ao voto, bem como vedou, expressamente, privilégios e distinções por 

motivo de sexo, vedação que se estendia, inclusive, ao pagamento de salários 

desiguais em virtude de gênero. Será, ainda, sob o primeiro Governo Vargas 

que se assegurará assistência médica e sanitária à gestante, antes e depois do 

parto, sem prejuízo do salário e do emprego, garantia que se repetiria nas 

Constituições posteriores, a de 1937, a de 1946 e a de 1967, emendada em 

69. 

Contudo, a luta exitosa do movimento feminino se evidencia na vigente 

Constituição de 1988, que garante a igualdade entre homens e mulheres 

especificamente no âmbito familiar; que proíbe a discriminação no mercado de 

trabalho por motivo de sexo, protegendo a mulher com regras especiais de 

acesso; que resguarda o direito das presidiárias de amamentarem seus filhos; 

que protege a maternidade como direito social; que reconhece o planejamento 

familiar como uma livre decisão do casal; e, principalmente, que institui ser 

dever do Estado coibir a violência no âmbito das relações familiares, dentre 

outras conquistas que poderiam ser citadas. 

As determinações constitucionais, por sua vez, foram complementadas 

pelas Constituições Estaduais e pelas leis, dentre as quais destaco o novo 

Código Civil, que operou mudanças substanciais na situação jurídica da 

mulher; a Lei nº 8.930/94, que incluiu o estupro no rol dos crimes hediondos; 

a Lei nº 9.318/96, que agravou a pena dos crimes cometidos contra a mulher 

grávida; e a Lei nº 11.340/06 – a famosa Lei Maria da Penha –, que penaliza, 

com efetividade, os casos de violência contra a mulher; e a do feminicídio – Lei 

nº 13.104, promulgada em 9/3/2015. São normas que ilustram os significativos 

avanços operados na proteção dos direitos fundamentais da mulher no cenário 

da história legislativa brasileira. 

Em paralelo, o Ordenamento Jurídico Brasileiro possui inteligência 

semelhante à de Tratados Internacionais, os quais dão grande relevância à 

proteção da família e, em específico, à proteção de mulheres. Entre mais de 

185 Estados-Partes, o Brasil é signatário da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (Decreto nº 4.377, de 13 

de setembro de 2002) – bem como de seu Protocolo Facultativo (Decreto nº 

4.316, de 30 de julho de 2002). O país assumiu, por meio dessa Convenção, o 

compromisso com a criação de instrumentos legais para reduzir assimetrias 

entre direitos de homens e de mulheres. 
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Já no contexto da Organização dos Estados Americanos (OEA), o Brasil 

se tornou Parte de Tratado que aborda especificamente a proteção da 

integridade física e psicológica da mulher. Esse instrumento jurídico é a 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará (Decreto nº 1.973, de 1º de 

agosto de 1996), do qual destaco os artigos 1º e 2º: 

Definição e Âmbito de Aplicação  

Artigo 1 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a 

mulher qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, 

dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera 

pública como na esfera privada. 

Artigo 2 

Entende-se que a violência contra a mulher abrange a 

violência física, sexual e psicológica: 

a) ocorrido no âmbito da família ou unidade doméstica ou em 

qualquer relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha 

compartilhado ou não a sua residência, incluindo- se, entre outras 

formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

b) ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, 

incluindo, entre outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de 

mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no local de 

trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde ou 

qualquer outro local; e 

c)  perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer 

que ocorra. (grifo nosso). 

Recentemente, em 3 de fevereiro de 2022, o Brasil comunicou à 

Secretaria-Geral Ibero-Americana (SEGIB) a adesão do país à Iniciativa Ibero-

Americana para Prevenir e Eliminar a Violência contra Mulheres. Tal iniciativa 

manifesta o interesse do país em participar em foro intergovernamental com 

funções relacionadas à prevenção, proteção e reparação integral de mulheres, 

bem como em debater políticas públicas de forma conjunta com outros países 

sobre o tema. 

Vê-se, pois, que medidas legislativas vêm sendo adotadas, tanto na 

ordem interna, quanto na ordem internacional, pelo Estado Brasileiro, em 

favor das mulheres e, sem dúvida, elas constituem conquistas importantes 

do Movimento Feminista. 

Efetivamente o advento da Lei nº 11.340/06, a Lei Maria da Penha, fez 

emergir no ordenamento jurídico nacional uma nova modalidade de política 

criminal, aquela que visa defender a mulher das agressões sofridas em âmbito 
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familiar, com um rigor maior do que o previsto pela legislação até então 

vigente. 

O diploma legal ganhou esse nome em homenagem à biofarmacêutica 

Maria da Penha Maia Fernandes, que, em 1983, sofreu duas tentativas de 

homicídio por parte do marido. Na primeira vez, o cônjuge tentou assassiná-la 

enquanto ela dormia, simulando um assalto, com um tiro nas costas que a 

deixou paraplégica. Duas semanas após Maria da Penha sair do hospital, seu 

marido articulou uma segunda tentativa de homicídio: descascou os fios do 

chuveiro da suíte, de modo que ela fosse eletrocutada ao tomar banho. O 

agressor foi julgado duas vezes, mas, devido aos recursos contrários à decisão 

do tribunal do Júri, permaneceu solto por 19 anos e ficou preso em regime 

fechado por apenas 2 anos. 

Em razão dessa morosidade injustificada da Justiça, a biofarmacêutica, 

em conjunto com o Centro pela Justiça e o Direito Internacional (CEJIL) e o 

Comitê Latino-Americano de Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM), 

formalizaram uma denúncia contra o Brasil na Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos da OEA, que culminou com o Relatório 54/1. Este concluiu 

ter o Estado Brasileiro sido omisso em relação ao problema da violência contra 

a mulher de modo geral e, em particular, contra Maria da Penha Fernandes, e 

recomendou a adoção de medidas simplificadoras do sistema jurídico nacional, 

com vistas a possibilitar a implementação dos direitos já reconhecidos nas 

Convenções Internacionais de que o Brasil é signatário. Deste processo resultou 

a prisão do ex-marido de Maria da Penha e a promulgação da Lei nº 11.340 

em 7/8/2006. 

A norma cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal e dos tratados internacionais ratificados pelo Brasil sobre a matéria. 

Buscou o legislador colmatar a vergonhosa e reiterada prática da 

violência de gênero, no âmbito doméstico e familiar, não importando o sexo 

do agressor, desde que este mantenha o exigido vínculo doméstico, ou 

mantenha ou tenha mantido vínculo afetivo com a vítima. Atente-se, ainda, 

não haver necessidade de a violência acontecer no espaço físico do lar, 

podendo ocorrer em qualquer lugar. 

Para além, a Lei nº 11.340/06 estatuiu regras e institutos de extrema 

importância, dentre os quais destaco os instrumentos de assistência da 

autoridade policial, conforme os arts. 10 e 11; as medidas protetivas de 

urgência previstas pelos arts. 18 a 24, tanto em relação à ofendida como ao 

agressor; o acréscimo do inciso IV ao art. 313 do Código Penal, com hipótese 

expressa de prisão preventiva para casos de violência doméstica; e a 

inaplicabilidade da Lei nº 9.099/95, afastando-se a competência dos Juizados 

Especiais para tais delitos. 



 APELAÇÃO Nº 7000694-22.2021.7.00.0000 341 

 

 

Em última análise, a Lei implementa a tutela do gênero feminino, 

justificada pela situação de vulnerabilidade e hipossuficiência em que se 

encontram as mulheres vítimas da violência doméstica e familiar, necessitando, 

portanto, de uma proteção especial para que alcancem a igualdade processual. 

É certo que a participação feminina nos efetivos das Forças Armadas 

vem, historicamente, aumentando e, em consequência, conquistando também 

cargos de comando. Pode, portanto, além de exercer serviços realizados 

anteriormente somente por homens, vir a comandá-los. Isto é possível em 

razão das conquistas perante a legislação e a sociedade, bem como da 

mudança na filosofia de trabalho das Forças Militares. 

Consciente desta realidade, defendo com veemência perante esta Corte 

Castrense que agressões contra mulheres integrantes das Forças Armadas por 

seus companheiros militares, em contexto de violência doméstica, sejam 

albergadas pela Lei Maria da Penha, e não pelo CPM. 

O art. 2º da Lei nº 11.340/06 define quem se encontra sob a tutela da 

lei: 

[…] toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 

orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza 

dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas 

as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 

física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 

Por serem, tanto o Código Penal Militar, como a Lei Maria da Penha, 

leis especiais, e por regulamentarem matérias afins, exsurge um conflito 

aparente de normas, que, a meu ver, é resolvido frente à definição de crime 

militar. Para que um crime seja de natureza militar, faz-se necessária a afronta 

aos seus princípios fundamentais, à ordem militar (disciplina e hierarquia) e aos 

interesses da administração castrense. 

Assim, os crimes só se tornam especiais quando são cometidos em 

prejuízo da funcionalidade das Forças Armadas. Os que estiverem fora desse 

enquadramento encontram óbice de natureza formal à sua apreciação nesta 

Justiça Especializada. 

E não é só. A Lei Maria da Penha é uma norma heterotópica. Tem 

natureza processual com efeitos materiais, e não apenas na esfera penal, mas 

também na cível. Precisamente em razão de seu hibridismo, compete aos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher i) processar ações 

de divórcio, separação, anulação de casamento ou dissolução de união estável 

nos casos de violência; ii) encaminhar as vítimas aos serviços de assistência 

judiciária, sendo obrigatória a informação policial a respeito; iii) determinar a 

intervenção compulsória do Ministério Público nas ações de família na qual 

figure como parte a mulher vítima de violência; e iv) priorizar a tramitação dos 
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procedimentos judiciais em seu favor. Tudo com o fito de evitar a via crucis 

judicial da mulher em situação de violência na busca de seus direitos. 

Assim, em processos que apurem violência doméstica contra a 

mulher militar, fundamental é a declinação do foro para a Justiça correta: o 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar. Do contrário, ser-lhe-á 

subtraída uma série de garantias e direitos deferidos à mulher civil, por 

absoluta impossibilidade de sua aplicação num foro eminentemente penal. 

No caso dos autos, houve a tutela jurisdicional da Justiça Militar da 

União com a condenação do réu pelo delito previsto no art. 175 do CPM 

(violência contra inferior). Esta condenação não foi objeto de recurso, 

transitando em julgado em 09/08/2021 (evento 172 da APM). Tal reprimenda 

se adequou à tutela pretendida pelo Direito Penal Castrense, que tem como 

finalidade primordial a manutenção dos pilares sobre os quais se erigem as 

Forças Armadas: a disciplina e a hierarquia. 

Ademais, importante mencionar que a situação contida nos autos 

apenas avigora a tese de respeito à competência ratione materiae, no qual uma 

mesma conduta, por ferir bens jurídicos diversos que demandam Juízos 

Especializados, é objeto de análise da Justiça Castrense (violência contra 

inferior), ao mesmo tempo em que pode ser objeto de apreciação da Justiça 

comum (violência doméstica). 

Nesse sentido, a apuração de crimes simultâneos por Juízes diversos 

não se caracteriza como bis in idem, conforme o enunciado nº 90 da Súmula 

do e. Superior Tribunal de Justiça: 

Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial 

militar pela prática do crime militar, e à Comum pela prática do crime 

comum simultâneo àquele. 

Além disso, o conteúdo do art. 175, parágrafo único, do CPM 

determina o concurso de crimes entre violência contra inferior e lesões 

corporais, caso elas tenham ocorrido. Desse modo, seria incongruente que 

lesões corporais fossem punidas na seara penal militar em cúmulo material com 

a violência contra inferior e, por outro lado, não pudessem ser analisadas pela 

Justiça comum, sobretudo se considerada a relevância jurídica da violência 

contra mulheres em contexto familiar. 

Por fim e com a devida vênia, a experiência de caserna, com o 

conhecimento dos direitos, deveres e valores das Instituições Militares, não se 

correlaciona com delitos cometidos em contexto privado, no seio familiar, 

dadas as especificidades fáticas e jurídicas vastamente abordadas neste voto. 

Tal inadequação pode ser observada na parte da Sentença relacionada ao 

crime do art. 129, § 9º, do CPB, parte esta que considero nula, mas sobre a 

qual reputo necessário fazer breves comentários. 
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O acusado foi condenado pelo crime do art. 175 do CPM em razão de 

agressão física contra sua companheira e inferior hierárquica durante discussão 

em veículo estacionado no interior de Unidade Militar. Por sua vez, foi 

absolvido do delito de violência doméstica, com base no entendimento de 

que as lesões foram levíssimas e, por isso, deveriam ser convertidas em 

transgressão disciplinar, por força do art. 209, § 6º, do CPM. 

O Conselho Permanente de Justiça, além de julgar indevidamente 

matéria de competência da Justiça comum, utilizou-se de vedado hibridismo 

normativo ao mesclar norma do CP (129, § 9º) com norma do CPM (209,  

§ 6º). E mais, considerou atípico o crime com fundamento na extensão do 

dano, o que é terminantemente contrário à jurisprudência dos Tribunais 

Superiores, sobretudo ao que delineia o Verbete de Súmula nº 589 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Portanto, o caso em apreço apenas reforça a necessidade de que a 

violência doméstica seja processada e julgada por Juízo criado exatamente para 

esta hipótese, não devendo a Justiça Militar da União ampliar sua competência 

a situações jurídicas que demandam atuação especializada. Não é despiciendo 

reiterar que eventuais condutas criminais podem se desdobrar para outros 

ramos do Direito, como a cível, os quais são passíveis de pronta resposta do 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Ex positis, suscitei e votei vencida em preliminar ex officio de 

incompetência da Justiça Militar, declarando a nulidade parcial dos atos 

decisórios, desde o recebimento da Denúncia, no que se refere ao suposto 

crime de violência doméstica e declarando a incompetência absoluta da JMU 

para o processamento e julgamento do crime previsto no art. 129, § 9º, do 

CPB, devendo os autos, quanto a essa parte, ser remetidos ao competente 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

MÉRITO 

Superada a preliminar suscitada de ofício, no mérito, insurge-se o MPM 

parcialmente contra a Sentença do Juiz Federal da Auditoria da 5ª CJM, que 

condenou o 2S JOÃO RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO, como incurso no 

art. 175 do Código Penal Militar (CPM), à pena de 3 (três) meses de detenção, 

com direito ao sursis, com o direito de apelar em liberdade e com o regime 

prisional inicialmente aberto; e o absolveu da prática do crime previsto no art. 

129, § 9º, do Código Penal comum, com base no art. 209, § 6º, do CPM, c/c o 

art. 439, alínea “b”, do CPPM. 

Cabe esclarecer que o Órgão Ministerial apelou da absolvição relacionada 

ao art. 129, § 9º, do CPB, e em nada se opôs à condenação do militar à pena do 

art. 175 do CPM.   
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No Apelo, o MPM sustenta que: 

[…] 

Sempre com a devida vênia à compreensão diversa, no presente 

caso tal acepção não merece prosperar. Isto porque, ao contrário de 

lesões corporais envolvendo indivíduos sem qualquer relação de afeto, 

aquelas praticadas no contexto de violência doméstica e familiar não 

admitem mínima ofensividade ou podem ser graduadas somente com 

base na extensão da lesão, dado a duplicidade de bens jurídicos 

tutelados. 

[…] 

Observa-se então que buscou o legislador conferir maior grau de 

desvalor àquelas condutas praticadas no seio familiar, afastando-a 

somente da tutela da integridade física do indivíduo, vez que a infração 

não deixa de ostentar sua natureza leve nesse ponto, para também tutelar 

a integridade e harmonia do lar, assim como as relações de respeito e 

dignidade que devem ser preservadas por todos os seus componentes. 

E é justamente com essa dupla objetividade jurídica que não se 

coaduna o princípio da insignificância, ainda que no âmbito castrense e 

suas peculiaridades. Tal matéria, dado a divergência que gerou no 

âmbito criminal comum no transcorrer dos anos, culminou com o 

pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça consolidando seu 

entendimento na Súmula n.º 589: 

É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou 

contravenções penais praticados contra a mulher no âmbito das 

relações domésticas. (SÚMULA 589, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 13/09/2017, DJe 18/09/2017). 

Não fosse a clareza sumular, evidente que não se pode considerar 

como minimamente ofensivo o agente prevaler-se de relações de afeto e 

confiança para agredir a vítima, ainda que supostamente enlevado por 

sentimentos de ciúmes ou no calor de eventual discussão. 

[…] 

Tem-se então que, considerado o sistema em que inserto o ilícito 

insculpido no artigo 129, § 9º, do Código Penal comum, inadmissível 

cogitar de sua atipicidade material pela insignificância. Contudo, o 

Conselho Permanente de Justiça não se utilizou de modo evidente de tal 

argumento, mas sim aplicou à figura típica a hipótese prevista no artigo 

209, § 6º, do Código Penal Militar, criando com isso verdadeira terceira 

via normativa. 

[…] 

Por tudo o quanto se conclui que, uma vez comprovadas a autoria e 

materialidade delitivas do tipo insculpido no artigo 129, § 9º, do Código 

Penal comum, não poderia o decisum desclassificar a conduta para 

transgressão disciplinar sob pena de criar regime jurídico inexistente para o 
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tipo penal em questão, merecendo, portanto, reforma para considerar 

totalmente procedente a exordial acusatória, condenando-se o Réu, também, 

às penas previstas para o ilícito de violência doméstica referenciado (artigo 

129, § 9º, do Código Penal comum). 

(grifo original) 

Assiste razão ao Órgão Ministerial. 

De início, cumpre transcrever o tipo penal previsto no art. 129, § 9º, do 

CPB, in verbis: 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

[…] 

Violência Doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, 

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, 

ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação 

ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.  

(grifo nosso). 

E, antes de apreciar a conduta narrada na Denúncia, importante trazer 

breves esclarecimentos da doutrina a respeito do delito em comento
149

: 

Conduta típica 

A de atingir a incolumidade corporal ou a saúde física ou mental 

da vítima (art. 129, caput; tipo fundamental). Trata-se de crime de forma 

livre. 

[…] 

Local de realização da conduta 

No lar ou fora dele, desde que haja um relacionamento 

doméstico, familiar ou íntimo entre os sujeitos. De modo que as normas, 

quando se referem à violência doméstica, não indicam a relevância do 

fato praticado nos limites territoriais do lar, dizendo respeito ao âmbito da 

unidade familiar. Além desse limite conceitual incide a lei comum, não a 

Lei n. 11.340/2006. 

A violência doméstica, familiar ou íntima como figura típica 

qualificada do crime de lesão corporal 

O tipo do § 9º, acrescentado pela Lei n. 10.886, de 17 de junho 

de 2004, com o nomen juris violência doméstica, mantida a redação pela 

                                                      

149

 JESUS, D. D. Violência contra a mulher. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2015. E-book. Seção 

“Crime de violência doméstica ou familiar contra a mulher”. 
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lei nova, descreve uma forma qualificada de crime, cominados mínimo 

e máximo da pena, aplicável somente à lesão corporal leve dolosa 

(figura típica simples), excluída a forma culposa (§ 6º). 

(grifo nosso). 

No caso dos autos, resta indubitável o cometimento de lesão corporal 

em contexto de violência doméstica praticada pelo acusado. 

A materialidade do delito ficou comprovada pelo Exame Pericial  

nº 9400.2019.3645, realizado na vítima 3S Ana Clara Braga Almeida. 

Conforme o Laudo, houve lesão corporal por “Energia de Ordem Mecânica: 

Instrumento Contundente”, com a seguinte descrição (evento 1, doc. 1, fls. 6-

8, do IPM): 

Foi procedido o exame solicitado na pessoa acima mencionada e 

observamos: escoriação em face anterior do pescoço; equimoses em 

região pré-auricular e auricular à esquerda; equimose roxa de até 2cm 

em dorso de mão esquerda e em antebraço esquerdo (equimose roxa). 

Quanto à autoria do crime, os depoimentos colhidos na fase 

investigativa e durante a instrução criminal confirmam a conduta em apreço. 

No curso do Inquérito, a ofendida 3S Ana Clara Braga Almeida 

confirmou a prática criminosa conforme os trechos abaixo (evento 1, doc. 1, fl. 

29-31, do IPM): 

[…] Perguntada sobre quando ocorreram os fatos relatados, 

respondeu que no dia 12 de julho de 2019. […] Perguntada sobre 

quem a agrediu, respondeu que foi o 2S JOAO RICARDO 

FIGUEIREDO CARVALHO. […] Perguntada sobre de que forma foram 

essas agressões, respondeu que entrou no carro, no banco do 

motorista, e o indicado no do carona. O indiciado começou a acusá-

la de traição e ela respondia que não, dando início a uma discussão. 

Retrucou as acusações, e o indiciado a agrediu com um tapa no 

rosto e a esganou. Ficou sem respirar e sem conseguir falar 

momentaneamente. Ficou assustada e começou a se debater para se 

livrar, para impedi-lo. Perguntada sobre de que forma as agressões 

cessaram, respondeu que acha ele que quis parar. Considera que a 

força aplicada no tapa e na esganadura não foi muito contundente. 

Perguntada sobre o que ocorreu após a agressão, respondeu que 

voltaram discutindo asperamente até em casa […] (grifo nosso). 

Em juízo, a ofendida 3S Ana Clara Braga Almeida abrandou suas 

declarações. Disse que houve uma discussão de casal, mas que não se 

recordava como aconteceram as escoriações, pois ambos se exaltaram no 

momento. Afirmou que, como estava com muita raiva, fez o boletim de 

ocorrência e que, após a discussão, foram para casa juntos. Declarou que 

possui união estável com o réu e que moram juntos. Por fim, esclareceu ter 
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ocorrido uma discussão que passou dos limites de uma conversa (evento 28 da 

APM). 

O réu, durante o IPM, prestou depoimento em que confessou as 

agressões, segundo os trechos a seguir (evento 1, doc. 1, fls. 33-35): 

[…] Ao saírem da Torre, informou a ofendida que não queria mais 

manter o relacionamento, disse que não desejava mais manter a união. 

Pediu a ofendida para dirigir, o que ela não queria fazer. Depois, a 

ofendida começou a negar as acusações, em voz alta. A ofendida gritava 

muito e, para que a situação se encerrasse, fez um movimento que 

resultou em um tapa no rosto da ofendida. Como a discussão não se 

encerrava, não se lembra, acha que a segurou pela lapela do casaco. A 

ofendida tentou sair do carro, mas a puxou de volta, só queria ir 

embora do local. Seguiram para casa, a ofendida ligou para a mãe […] 

Perguntado como atingiu a ofendida, respondeu que se lembra de 

tentar fazê-la despertar, fez um movimento que acredita que resultou 

em um tapa. Não consegue se lembrar de pegá-la pelo pescoço ou 

pela lapela do casaco […] (grifo nosso). 

Em Juízo, o acusado alterou sua versão dos fatos e declarou, em 

resumo, ser falsa a acusação de estrangulamento e tapa no rosto, afirmando 

nunca ter agredido a ofendida. Disse que a ofendida gesticula, é mais enérgica, 

“tinha mais ímpeto nas atitudes” e “vinha mais para cima”. Relatou que tentou 

se defender, segurar a ofendida e acha que, nesse momento, pode ter 

causado alguma lesão, mas não acredita ter causado as equimoses (evento 

77). 

Bem assim, embora não tenham presenciado o fato, as testemunhas 

foram coerentes, bem como reiteraram a palavra da vítima e a narrativa da 

denúncia, conforme resumos dos depoimentos abaixo. 

O SO Emanuel Augusto Filho declarou que a ofendida lhe mostrou 

algumas marcas de lesão no pescoço e lhe disse que seriam resultado da 

agressão sofrida. Relatou não ter visto outras marcas na ofendida, mas que, na 

ocasião, ela estava de casaco. Relatou ter a ofendida lhe dito que as agressões 

começaram no estacionamento e que ocorreram na forma de 

estrangulamento ou tentativa de estrangulamento, e um tapa no rosto. Por 

fim, recordou ser o ciúme um dos motivos para agressão (evento 51, vídeos 1 

a 4, da APM). 

O TC Luciano Rodrigues Uemura disse que a ofendida mencionou ao 

depoente que havia sofrido as lesões, que não aguentava mais a situação e que 

a mãe dela estava vindo de Florianópolis. Afirmou que, em nenhum momento, 

o acusado negou o fato (evento 51, vídeos 9 a 13, da APM). 

A 1T Elieda Venceslau de Lima Venâncio da Penha relatou que viu as 

lesões no pescoço da ofendida, quando ela puxou a jaqueta azul para 

demonstrar que sua alegação era verídica. Disse, ainda, que a ofendida 
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expressou ter o acusado um comportamento agressivo e que ela não 

aguentava mais, motivo pelo qual o réu teria que pagar pelo que havia 

sido feito. Afirmou ter recebido o boletim de ocorrência e perguntou à 

vítima se tinha certeza de que o relato do boletim era verdadeiro, 

momento em que a vítima abriu a jaqueta e disse à depoente: “Tenente, 

aqui está a agressão ainda sofrida por mim na última sexta-feira à noite”. 

Declarou que, em certo dia, o acusado foi até a sala da depoente e a 

interpelou, questionando o porquê de estar na Base Aérea e qual 

procedimento havia sido instaurado contra ele. Em resposta, respondeu ao 

acusado que estavam apurando uma denúncia de agressão trazida por 

sua companheira, recebendo a seguinte resposta do acusado: “Tenente, eu 

não deixei marcas” (evento 51, vídeos 13 a 18). 

Por reforço argumentativo, ressalte-se que a palavra da vítima, no delito 

em análise, tem eminente valor probatório, principalmente se estiver em 

harmonia com as demais provas produzidas durante a instrução criminal e com 

os elementos probatórios existentes. Segue, para tanto, o entendimento do e. 

STJ: 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL E AMEAÇA. 

INSUFICIÊNCIA DA PROVA. AGRAVANTE DO MOTIVO FÚTIL. 

SÚMULA N. 7 DO STJ. RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA. REGIME 

INICIAL. SÚMULA N. 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 1. O STJ reconhece a relevância da palavra da vítima no 

tocante aos crimes decorrentes de violência doméstica, em vista da 

circunstância de essas condutas serem praticadas, na maioria das 

vezes, na clandestinidade. Precedente. Incidência da Súmula n. 83 do 

STJ […] Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 1925598/TO, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 

CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 26/10/2021, DJe 04/11/2021). 

Portanto, não há dúvidas de que, no decorrer de uma discussão em 

veículo estacionado no interior de uma Unidade Militar, o réu, de forma livre e 

consciente, enforcou e desferiu um tapa na ofendida, sua companheira e 

inferior hierárquica, o que resultou nas lesões informadas pelo Exame Pericial. 

À vista disso, evidencia-se que a conduta narrada é típica, antijurídica e 

se amolda ao tipo penal previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal comum, de 

acordo com o art. 175, parágrafo único, do CPM. Ao réu não socorre nenhuma 

das excludentes de ilicitude ou de culpabilidade, eis que se trata de agente 

imputável do qual se esperava a adoção de conduta diversa da consumada. 
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Das teses ministeriais 

Como bem ressaltou o apelante, não restou adequada a decisão do 

Juízo a quo em considerar o crime de violência doméstica como atípico, com 

fundamento no art. 209, § 6º, do CPM. 

Inicialmente, o crime em apreço não pode ser considerado atípico 

com base na extensão do dano. Para tanto, faz-se necessário um breve 

relato das normas que deram origem à Lei nº 11.340/06, as quais reforçam a 

opção do Legislador em atribuir especial relevância ao crime praticado no 

seio familiar, sobretudo contra a mulher. 

A Constituição Federal, atribuindo importância maior ao tema, possui 

artigo específico sobre a necessidade de o Estado criar mecanismos para coibir 

a violência entre integrantes da unidade familiar, conforme expresso abaixo: 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 

Estado. 

[…] 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 

cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 

violência no âmbito de suas relações (grifo nosso). 

Bem assim, a Carta Constitucional possui inteligência semelhante à de 

tratados internacionais, os quais dão grande relevância à proteção da família e, 

em específico, à proteção de mulheres. Entre mais de 185 Estados-Partes, o 

Brasil é signatário da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Contra a Mulher (Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 

2002). O país assumiu, por meio dessa Convenção, o compromisso com a 

criação de instrumentos legais para reduzir assimetrias entre direitos de homens 

e de mulheres. 

Já no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), o Brasil se 

tornou Parte de Tratado que aborda especificamente a proteção da integridade 

física e psicológica da mulher, qual seja, a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção de 

Belém do Pará (Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996). 

No contexto desta norma internacional, importante mencionar que o 

país foi responsabilizado em 2001 pela Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos no caso Maria da Penha por sua reiterada omissão na proteção às 

mulheres. Na oportunidade, a Comissão recomendou uma série de medidas, o 

que resultou na edição da Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha) e também no 

pagamento de uma indenização a favor da requerente. Contudo, mesmo 

passados tantos anos, continuam bastante numerosos os casos de violência 

contra a mulher. 
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Assim, a Lei nº 11.340/06, com a criação de dispositivos penais, possui 

a intenção de não somente reprimir condutas individuais específicas, mas 

principalmente a de atenuar o quadro social alarmante de mulheres em 

situação de risco. Há de se ter em conta, para tanto, o art. 4º do citado 

Diploma Legal: 

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins 

sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares 

das mulheres em situação de violência doméstica e familiar (grifo 

nosso). 

Dito tudo isso, descabe cogitar de atipicidade penal da violência 

perpetrada contra a mulher no contexto de relações familiares, dada a 

relevância atribuída pelo Legislador na repressão destes crimes. Indiferente, 

nesse sentido, o grau de lesividade da conduta. É este, inclusive, o 

entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIAS DE FATO 

COMETIDA NO ÂMBITO FAMILIAR CONTRA MULHER. PRINCÍPIO 

DA BAGATELA IMPRÓPRIA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

reiterada de que não incide os princípios da insignificância e da 

bagatela imprópria aos crimes e às contravenções praticados 

mediante violência ou grave ameaça contra mulher, no âmbito das 

relações domésticas, dada a relevância penal da conduta. Logo, a 

reconciliação do casal não implica no reconhecimento da atipicidade 

material da conduta ou a desnecessidade de pena (Precedentes). 2. 

Agravo regimental não provido (grifo nosso). 

(AgRg no REsp 1602827/MS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 

QUINTA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 09/11/2016). 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LESÃO CORPORAL. VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA. ART. 129, § 9º, DO CP. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REPROVABILIDADE DA 

CONDUTA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não se aplicam aos delitos cometidos mediante violência à 

pessoa, no âmbito das relações domésticas, os princípios da 

insignificância e da bagatela imprópria, diante da significativa 

reprovabilidade da conduta. 2. Incidência da Súmula 83/STJ, também 

empregada em recursos interpostos com fulcro na alínea “a” do 

permissivo constitucional, segundo a qual: Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida. 3. Agravo regimental improvido 

(grifo nosso).  

(AgInt no AREsp 758.017/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 

SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 22/08/2016). 
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Não por outro motivo o Tribunal da Cidadania firmou sua 

jurisprudência em verbete de Súmula, nos termos transcritos abaixo: 

É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou 

contravenções penais praticados contra a mulher no âmbito das relações 

domésticas (grifo nosso). 

(SÚMULA 589, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/09/2017, DJe 

18/09/2017). 

Forçoso reconhecer, portanto, a impossibilidade de considerar a 

conduta como atípica, em razão da extensão do dano. 

Outrossim, a aplicação de dispositivo do Código Penal Castrense (art. 

209, § 6º) em tipo penal do Código Penal comum (art. 129, § 9º) configurou 

hibridismo normativo, o que é vedado por nosso ordenamento jurídico. 

Esta combinação tem como consequência o uso de uma terceira regra, 

não elaborada pelo Legislador e causadora de ampla insegurança jurídica. 

Nesse sentido, é vedada inclusive a mescla de normas mais benéficas ao Réu, 

como bem determina o art. 2º, § 2º, do Código Penal Militar. 

É este o posicionamento adotado pela jurisprudência de ambas as 

Turmas do e. Supremo Tribunal Federal, como pode ser observado pelas 

ementas a seguir: 

EMENTA: Processual penal. Agravo regimental em habeas corpus. 

Justiça militar. Estelionato (art. 251, § 3 º, do CPM). Aplicação subsidiária 

do art. 366 do CPP. Impossibilidade. Jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. 1. A orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é 

no sentido da impossibilidade da aplicação subsidiária do art. 366 do CPP 

no âmbito da Justiça Militar. Isso porque o “artigo 292 do Código de 

Processo Penal Militar dispõe a propósito da decretação da revelia 

quando o acusado, citado por edital, não comparecer nem constituir 

advogado. O artigo 366 do Código de Processo Penal Comum preceitua 

que ‘se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir 

advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional’. 

A transposição de normas mais benéficas de um para outro sub- 

ordenamento não se justifica. Não se a pode consumar já no plano 

normativo se ela não foi anteriormente consumada no plano 

legislativo. No julgamento do HC n. 86.854, a 1ª Turma desta Corte 

decidiu ‘não ser possível mesclar os regimes penais comum e 

castrense, de modo a selecionar o que cada um tem de mais favorável 

ao réu, sob pena de se gerar um hibridismo normativo, incompatível 

com o princípio da especialidade’ (HC 91.225, Rel. Min. Eros Grau). 

Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento (grifo nosso). 

(HC 205032 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira 

Turma, julgado em 06/12/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-247 

DIVULG 15-12-2021 PUBLIC 16-12-2021). 
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL 

MILITAR. REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL 

QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

PACIENTE CONDENADO PELO CRIME MILITAR DE DESERÇÃO. ART. 

187 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. REGIME PRISIONAL FECHADO. 

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 84 COMBINADO COM O 

ART. 59 DO CPM. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL DA 

RESTRIÇÃO PREVISTA NO ART. 88, II, A, DO CPM. PRECEDENTES 

DESTA SUPREMA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. […] V - É firme a orientação jurisprudencial desta 

Suprema Corte no sentido de que, na hipótese de crime de competência 

da justiça militar, “somente a falta de um regramento específico em 

sentido contrário é que possibilitaria a aplicação da legislação comum”, 

ante a “impossibilidade de se mesclar o regime processual penal 

comum e o regime processual penal especificamente militar, 

mediante a seleção das partes mais benéficas de cada um deles, pena 

de incidência em postura hermenêutica tipificadora de hibridismo 

ou promiscuidade regratória incompatível com o princípio da 

especialidade das leis” (HC 105.925/SP, Rel. Min. Ayres Britto). VI - 

Nessas circunstâncias, fica afastada a possibilidade de fixação do regime 

prisional à luz da aplicação analógica das regras estabelecidas no art. 33 

do Código Penal comum. VII - Agravo regimental a que se nega 

provimento (grifo nosso). 

(HC 150443 AgR, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 

Turma, julgado em 22/03/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-074 

DIVULG 09-04-2019 PUBLIC 10-04-2019). 

No mesmo sentido são os julgados desta e. Corte Castrense, in verbis: 

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (RSE). 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO EM EXECUÇÃO. LEI DE EXECUÇÕES 

PENAIS (LEP). ADMISSÍVEL. OMISSÃO DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL MILITAR (CPPM). INTEGRAÇÃO. MÉRITO. REQUERIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITO. 

DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DAS NORMAS GERAIS DO CÓDIGO 

PENAL MILITAR (CPM). PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. SUFICIÊNCIA 

DO DIPLOMA MILITAR. RESTRIÇÃO À INCIDÊNCIA DO CÓDIGO 

PENAL (CP) COMUM. PROIBIÇÃO DE HIBRIDISMO LEGAL. 

INALTERAÇÃO PELA LEI 13.491/2017. RECURSO CONHECIDO COMO 

AGRAVO EM EXECUÇÃO. NEGADO PROVIMENTO NO MÉRITO. 

DECISÃO UNÂNIME. (…) VII - Ainda, cabe destacar que, embora o 

art. 12 do CP preveja a incidência da sua parte geral nas demais leis, o 

próprio se autolimita ao dispor que sua aplicação à lei especial se 

dará somente se esta não dispuser de modo diverso. Logo, constatado 

que o CPM trata da matéria de modo suficiente, não subsiste razão 

para o emprego de dispositivos da legislação extravagante sob a 

alegação de lacuna a ser integrada. VIII - Por fim, ainda que as 

previsões do Diploma comum sejam mais benéficas à Condenada, o 
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ordenamento pátrio veda o hibridismo legal, que se configura pela 

escolha de dispositivos de normas diferentes para, então, formar uma 

terceira norma. Nesse sentido, o CPM detém proibição expressa em 

seu art. 3º, § 2º. IX - Posições inteiramente endossadas pela atual 

doutrina, bem como em total sintonia com a jurisprudência 

consolidada neste Superior Tribunal Militar (STM). X - Recurso 

admitido e conhecido como Agravo em Execução e, no mérito, negado 

provimento. Decisão Unânime (grifo nosso). 

(Superior Tribunal Militar. nº 7000222-55.2020.7.00.0000. Relator(a): 

Ministro(a) PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. Data de Julgamento: 

04/06/2020, Data de Publicação: 12/06/2020). 

EMENTA: APELAÇÃO. DPU. POSSE DE ENTORPECENTE (ART. 

290 DO CPM). RÉU LICENCIADO. CONDENAÇÃO EM 1ª INSTÂNCIA. 

EFEITO DEVOLUTIVO. LIMITES AOS PEDIDOS DO RECURSO. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 290 DO CPM. REJEIÇÃO. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO CABIMENTO. 

SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL E PUNIÇÃO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NÃO ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE DOLO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DA LEI Nº 11.343/06. 

IMPOSSIBILIDADE. TESES DEFENSIVAS INCABÍVEIS. PRESENÇA DE THC 

ATESTADA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. 

COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. 

DESPROVIMENTO. DECISÃO POR MAIORIA. […] 6. Não incidência 

dos institutos despenalizadores do art. 28 da Lei nº 11.343/2006 e de 

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, 

mesmo após a entrada em vigor da Lei nº 13.491/2017, em face do 

Princípio da Especialidade da legislação penal castrense e da 

jurisprudência deste Tribunal consolidada no enunciado nº 14 da 

Súmula do STM, sob pena de incorrer-se em hibridismo normativo, 

vedado pelo ordenamento jurídico vigente. A nova redação dada ao 

art. 9º, inciso II, do CPM, não revogou o art. 290 do CPM. In casu, há 

prevalência do tipo penal da norma especial quanto ao tipo geral da 

Lei Antidrogas (Lei nº 11.343/2006). 7. Comprovadas a materialidade, a 

autoria e a culpabilidade do Apelante em relação ao crime tipificado no 

art. 290, caput, do CPM. 8. Negado provimento ao Apelo Defensivo. 

Decisão por maioria (grifo nosso). 

(Superior Tribunal Militar. nº 7000583-72.2020.7.00.0000. 

Relator(a): Ministro(a) LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. Data de 

Julgamento: 13/05/2021, Data de Publicação: 31/05/2021). 

Portanto, indevida a aplicação do art. 209, § 6º, do CPM, ao art. 129,  

§ 9º, do CPB, por vedado hibridismo normativo. E, com base nos dois 

fundamentos apresentados, há de se reformar a Sentença proferida para que o 

Réu seja condenado também pelo crime de lesão corporal mediante violência 

doméstica previsto na Legislação Penal comum. 
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Por fim, faz-se necessária a análise do art. 175, parágrafo único, do 

CPM, a fim de contrapor o argumento do Apelado em Contrarrazões de que 

“[…] é redundância essa acusação, pois quer punir o Apelado por dois crimes 

praticamente iguais. Um fala sobre lesão corporal e o outro sobre violência 

contra inferior […]” e de que “[…] o artigo 175 da legislação penal castrense e 

o artigo 129 do Código Penal não podem ser analisados juntos” (evento 5, 

doc. 2). 

O bem jurídico primário tutelado na violência contra inferior é a 

autoridade e a disciplina militares, tendo a integridade física do sujeito passivo 

mediato a tutela secundária da Norma Especial Castrense. Daí, o sujeito passivo 

primário não serem os ofendidos, mas, sim, a própria Instituição Militar. 

Mais, na hipótese da ocorrência do parágrafo único do mencionado 

dispositivo, a integridade física da vítima é elevada ao status de bem jurídico 

autônomo, de sorte que o agente passa a responder por dois crimes, em 

concurso formal e com a regra especial do cúmulo material. A propósito, o 

magistério de Cícero Robson Coimbra Neves e de Marcello Streifinger: 

[…] 

Não se faz necessária a caracterização da lesão corporal para que 

violência contra inferior se materialize, como já foi explorado no estudo 

da violência superior. 

[…] 

Por outro bordo, caso resulte da agressão lesão corporal ou mesmo 

a morte do sujeito passivo mediato, teremos o cúmulo material das penas. 

Conforme já dispusemos ao comentar o resultado lesão corporal na 

violência contra o superior (§ 3º do art. 157 do CPM), em verdade a 

regra trazida pelo parágrafo único – que unifica a premissa tanto para a 

lesão corporal como para o resultado morte, o que não se verifica na 

violência contra superior, visto que o resultado morte qualifica o delito –, 

trata-se de uma regra que objetiva o concurso formal dos crimes de 

violência contra inferior e o de lesão corporal ou de homicídio; 

porém, aqui também há uma regra própria, diversa daquela 

estipulada pelo art. 79 do CPM, impondo sempre o cúmulo material, 

ainda que se trate de espécies diversas, o que deflui da análise da 

palavra “também”, que indica soma, afastando-se, pois, a 

exasperação […].
150

 

(grifo nosso). 

No mesmo sentido é a jurisprudência consolidada do e. Superior 

Tribunal Militar a respeito do assunto: 
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APELAÇÃO. MPM. ART. 175 DO CPM. VIOLÊNCIA CONTRA 

INFERIOR. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 47, II, DO CPM. 

DESCLASSIFICAÇÃO ART. 209 CPM. ÓBICE. TIPO DOLOSO. 

PRESCINDÍVEL A OCORRÊNCIA DE LESÃO CORPORAL. DOLO 

INCONTESTE. APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. DECISÃO 

MAJORITÁRIA. 1. Inadmissível a desclassificação do tipo previsto no art. 

175 para o art. 209, em face da não ocorrência, in casu, do inciso II do 

art. 47, todos do CPM. Para a configuração do tipo previsto no art. 175 

do CPM, basta a ocorrência da ofensa dolosa contra o militar 

hierarquicamente inferior, prescindindo a comprovação de 

qualquer grau de lesão corporal na vítima. A lesão tão somente 

qualifica o delito, ensejando o concurso de crimes, conforme o 

parágrafo único do art. 175 do CPM. Precedentes do STM. 2. A conduta 

do militar que, desrespeitando as normas e regulamentos existentes no 

âmbito da Força, deliberadamente agride inferior hierárquico sob o 

pretexto de estar praticando ato correcional, pratica o crime de 

violência contra inferior, que em muito extrapola a esfera disciplinar, 

devendo receber a devida reprimenda penal. Apelo provido. Decisão 

majoritária (grifo nosso).  

(Superior Tribunal Militar. nº 0000226-92.2013.7.01.0401. 

Relator(a): Ministro(a) CARLOS AUGUSTO DE SOUSA. Data de 

Julgamento: 03/03/2016, Data de Publicação: 29/03/2016). 

APELAÇÃO. VIOLÊNCIA CONTRA INFERIOR. LESÃO 

CORPORAL LEVE. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. RÉUS MENORES. 

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. MÉRITO. CONDENAÇÃO. PARCIAL 

PROVIMENTO. […] A violência contra inferior é crime próprio, que 

demanda a qualidade de superior do sujeito ativo. In casu, todos os 

ofendidos eram recrutas da 1ª Turma do Curso de Formação de Soldados 

de 2011, de forma que ostentavam a condição hierárquica de inferiores 

em relação a todos os acusados. Mais, na hipótese da ocorrência do 

parágrafo único do art. 175 do CPM, a integridade física da vítima é 

elevada ao status de bem jurídico autônomo, de sorte que o agente 

passa a responder por dois crimes, em concurso formal, com a regra 

especial do cúmulo material, em razão do resultado naturalístico da 

lesão corporal. Com relação ao princípio da insignificância, a lesão 

jurídica provocada não pode, sob nenhuma hipótese, ser considerada 

inexpressiva, porquanto atacou a própria Instituição Militar, além de 

ferir veementemente o princípio da dignidade da pessoa humana. […]. 

Recurso parcialmente provido. Decisão por maioria (grifo nosso). 

(Superior Tribunal Militar. nº 0000186-34.2011.7.07.0007. Relator(a): 

Ministro(a) MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Data de 

Julgamento: 02/09/2014, Data de Publicação: 10/04/2015). 

No caso dos autos, a lesão à integridade física da Vítima deve ser 

analisada por tipo penal distinto: a lesão corporal qualificada do § 9º do art. 

129 do CPB. E, quanto a isso, trago à baila a doutrina de Cezar Roberto 

Bitencourt: 



356  APELAÇÃO Nº 7000694-22.2021.7.00.0000 

 

 

Por fim, o texto legal descritor do preceito primário consagra: “se 

a lesão for praticada...”, sem qualquer referência a “violência ou grave 

ameaça”, que representa a demonstração mais eloquente de que a 

elas o tipo incriminador não quis se referir. E a ausência do termo 

“corporal” não favorece entendimento contrário, pois se adota técnica 

semelhante nos §§ 5º e 6º, nos quais se define a substituição de pena e a 

lesão culposa: “não sendo graves as lesões” e “se a lesão é culposa”, 

respectivamente. Em nenhum deles, a exemplo do § 9º, emprega-se o 

adjetivo “corporal”; na verdade, todo o art. 129 disciplina o crime de 

lesão corporal, daí a desnecessidade de sua repetição nos respectivos 

parágrafos.
151

 

(grifo nosso). 

Logo, a r. Sentença deve ser parcialmente reformada para que o agente 

seja condenado, em concurso de crimes, pelos delitos do art. 175 do CPM e 

do art. 129, § 9º, do CPB, porém com a regra do cúmulo material prevista no 

art. 175, parágrafo único, do CPM. 

Passo à análise da dosimetria da pena em relação ao art. 129, § 9º, do 

CPB em cúmulo material com a condenação em primeira instância pelo crime 

previsto no art. 175 do CPM, à pena de 3 (três) meses de detenção, com base 

na regra do art. 175, parágrafo único, do CPM. 

No que tange ao delito do art. 129, § 9º, do CPB, observo serem 

favoráveis as circunstâncias judiciais do art. 69 do CPM e, à míngua de 

circunstâncias atenuantes e agravantes e de causas de aumento ou de redução 

de pena, fixo a pena definitiva em 3 (três) meses de detenção. 

Mais, diante da regra prevista no parágrafo único do art. 175 do CPM e 

da condenação em primeiro grau quanto ao delito do caput do art. 175 do 

mesmo Diploma Legal, unifico as penas aplicadas, ficando o réu 

definitivamente condenado à pena de 6 (seis) meses de detenção, com o 

regime prisional inicialmente aberto. 

Ademais, mantenho ao Réu o sursis anteriormente concedido na 

Sentença, sob as mesmas condições nela expostas. 

Por fim, deixo de declarar a prescrição, como suscitado de ofício pelo 

douto Ministro Relator, tendo em vista que o art. 125, § 6º, do CPM, 

estabelece: 

§ 6º A interrupção da prescrição produz efeito relativamente a 

todos os autores do crime; e nos crimes conexos, que sejam objeto do 

mesmo processo, a interrupção relativa a qualquer dêles estende-se aos 

demais. 
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Destarte, a interrupção pela Sentença condenatória para o delito do art. 

175 do CPM se estende igualmente ao crime do art. 129, § 9º, do CPB, não 

tendo decorrido lapso temporal suficiente para declarar a extinção da 

punibilidade. 

Ex positis, voto pelo conhecimento e pelo provimento do Apelo 

ministerial para, reformando parcialmente a Sentença a quo, condenar o 2S 

JOÃO RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO pela prática dos crimes previstos 

no art. 175 do CPM e no art. 129, § 9º, do CPB, em cúmulo material, com 

base no art. 175, parágrafo único, do CPM, à pena definitiva de 6 (seis) meses 

de detenção, com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos, sob as 

condições expostas na Sentença, com o direito de recorrer em liberdade e com 

o regime prisional inicialmente aberto, e deixando de declarar a prescrição 

tendo em vista o que estabelece o § 6º do art. 125 do CPM. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do 

Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da Ata 

do Julgamento, por maioria, em rejeitar a preliminar suscitada ex officio pela 

Ministra Revisora de incompetência da Justiça Militar para declarar a nulidade 

parcial dos atos decisórios, desde o recebimento da denúncia, no que se refere 

ao suposto crime de violência doméstica e declarar a incompetência absoluta 

da JMU para o processamento e julgamento do crime previsto no art. 129,  

§ 9º, do CPB; no mérito, por unanimidade, em conhecer e em dar 

provimento ao Apelo ministerial para, reformando parcialmente a Sentença a 

quo, condenar, por maioria, o 2S João Ricardo Figueiredo Carvalho pela 

prática dos crimes previstos no art. 175 do CPM e no art. 129, § 9º, do CPB, 

em cúmulo material, com base no art. 175, parágrafo único, do CPM, à pena 

definitiva de 6 (seis) meses de detenção, com o benefício do sursis pelo prazo 

de 2 (dois) anos, sob as condições expostas na Sentença, com o direito de 

recorrer em liberdade e com o regime prisional inicialmente aberto, e 

deixando de declarar a prescrição tendo em vista o que estabelece o § 6º do 

art. 125 do CPM.  

Brasília, 28 de abril de 2022 – Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha, Ministra-Revisora e Relatora para o Acórdão. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES 

Apelação Nº 7000694-22.2021.7.00.0000 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA CASTRENSE PARA O 

PROCESSAMENTO E O JULGAMENTO DO CRIME DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

A eminente Ministra Revisora, Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha, suscitou, ex officio, preliminar de incompetência absoluta da Justiça 
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Castrense para o processamento e o julgamento de suposta prática do crime 

previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal. 

Não obstante, votei pela rejeição da referida preliminar, no que fui 

acompanhado pela maioria dos meus pares, pelas razões que passo a expor. 

No presente caso, em que pese a condição de militar de ambos os 

envolvidos (Ofensor e Vítima), as lesões corporais descritas no laudo de exame 

de corpo de delito ocorreram no contexto da violência doméstica, de forma 

que a conduta praticada pelo Réu se amolda perfeitamente ao tipo previsto no 

artigo 129, § 9º, do Código Penal comum, in verbis: 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano. (...) 

Violência Doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, 

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 

convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, 

de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Grifo nosso.) 

A esse respeito, deve-se destacar que a Lei nº 13.491/17 alterou o art. 

9º, inciso II, do CPM, e inseriu, no rol de crimes militares, não só aqueles 

previstos no códex castrense, mas, também, os previstos na legislação penal. 

Dessa maneira, na situação retratada nos autos, o delito em tela é crime militar 

por extensão, diante da sistemática introduzida no art. 9º, inciso II, do CPM, 

pela Lei nº 13.491/2017, in litteris: 

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação 

penal, quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 

militar na mesma situação ou assemelhado; 

(...). 

Ademais, esta Corte Castrense já firmou entendimento no sentido de 

que o delito de violência doméstica, praticado por militar da ativa contra 

militar da ativa, atrai a competência desta Justiça especializada para o 

processamento e o julgamento do feito, nos termos da alínea “a” do inciso II do 

art. 9º do CPM. Nesse sentido, confira-se, in verbis: 

APELAÇÕES. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU) E 

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR (MPM). ART. 129, § 9º, DO CÓDIGO 

PENAL (CP) COMUM. LESÃO CORPORAL RESULTANTE DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA. PRELIMINAR DEFENSIVA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
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MILITAR DA UNIÃO. MILITAR DE SERVIÇO. REJEIÇÃO POR MAIORIA. 

(...). I - Preliminar defensiva. O ato de lesão corporal leve, no contexto de 

violência doméstica, praticado por militar que no dia dos fatos 

encontrava-se devidamente escalado para o serviço, contra a então 

namorada, em frente a Organização Militar da Marinha do Brasil, 

caracteriza o delito como castrense, nos termos do previsto no art. 9º, 

inciso II, alínea “c”, do Código Penal Militar (CPM). (...) VII - Preliminar 

rejeitada por maioria. Recurso da Defesa não provido. Recurso Ministerial 

parcialmente provido. Decisão unânime. (Apelação nº 7000397-

49.2020.7.00.0000. Rel. Min. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Julgamento: 31/8/2021); e 

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DEFESA. VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA. LEI 13.491/17. ACUSADO MILITAR AO TEMPO DO 

CRIME. LEI 13.774/2018. ENUNCIADO Nº 17 DA SÚMULADO STM. 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA. 

DECISÃO RECORRIDA. MANUTENÇÃO. REJEIÇÃO. MAIORIA. A Lei 

13.491/17 alterou o art. 9º, inciso II, do CPM, inseriu no rol de crimes 

militares não só os previstos no CPM, mas, também, os previstos na 

legislação penal, chamados pela doutrina de “crimes militares por 

extensão”. (...) Recurso em Sentido Estrito desprovido, para manter 

inalterada decisão monocrática proferida que firmou a competência do 

CPJ para processar e julgar o feito. Decisão por maioria. (RSE nº 

7001361-76.2019.7.00.0000. Rel. Min. Ten Brig Ar Francisco Joseli 

Parente Camelo. Julgamento: 18/3/2021). 

Vale recordar, ainda, que, na incidência dos delitos castrenses 

denominados pela doutrina de crimes militares por extensão, além da tutela 

das Instituições Militares e dos princípios basilares das Forças Armadas, também 

são observados os bens jurídicos protegidos pelo tipo penal previsto no Código 

Penal comum e nas leis extravagantes e que são aplicados nesta Justiça Penal 

Especializada, em razão da referida norma de extensão. 

Diante disso, votei pela rejeição da presente preliminar. 

MÉRITO 

Em relação ao mérito, de igual forma que a Ministra Revisora, votei 

pelo provimento do Recurso ministerial, para condenar o Segundo-Sargento 

JOÃO RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO pela prática, também, do delito de 

lesão corporal no contexto de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP 

comum), à pena de 3 (três) meses de detenção, cumulada materialmente com 

a sanção estabelecida na Sentença a quo, pela infração ao art. 175, caput, do 

CPM. 

Não obstante, votei vencido na parte em que declarava a prescrição da 

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, em relação à pena de lesão 

corporal no contexto de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP comum). 
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O conjunto probatório carreado aos autos confirma integralmente a 

imputação formulada na Denúncia, demonstrando que, em 12/7/2019, por 

volta das 19h, o Segundo-Sargento JOÃO RICARDO FIGUEIREDO 

CARVALHO, no interior de automóvel parado no estacionamento do 

Destacamento de Controle do Espaço Aéreo de Florianópolis-SC (DTCEA-FL), 

durante uma discussão motivada por ciúmes, agrediu fisicamente sua então 

companheira e também militar de graduação inferior, Terceiro-Sargento ANA 

CLARA BRAGA ALMEIDA, por meio de esganadura e tapa no rosto, causando-

lhe lesões corporais. 

Ouvida em Juízo, a Ofendida, 3S ANA CLARA BRAGA ALMEIDA, 

modulou seu depoimento prestado perante a Autoridade Policial, minimizando 

o fato e as agressões sofridas (PO, Evento 28, VIDEO2/5). Em síntese, no seu 

relato em Juízo, a Ofendida confirmou ao Magistrado que:  

de fato, houve uma discussão, não se recordando como as 

escoriações vieram a acontecer; que, quando fez o Boletim de 

Ocorrência, estava com muita raiva do Acusado; que foi uma discussão 

rápida; que em dado momento se acalmaram, e foram juntos para casa 

no mesmo veículo; que as consequências geradas foram desproporcionais 

e gigantescas para o ocorrido; que foi uma discussão “de casal”, em que 

se empurraram e gritaram um com o outro; que quando fez o Boletim de 

Ocorrência, no dia seguinte, não tinha noção de que teria um impacto 

tão grande na vida militar e no trabalho dela (Ofendida) e do Réu; que foi 

orientada a fazer o Boletim no dia seguinte, por conta do serviço, mas 

que as coisas foram ocorrendo fora de seu controle; que chegou a um 

ponto em que nem ela (Ofendida) nem o Réu gostariam que tivesse 

chegado, e que está lhes prejudicando muito; que voltaram a morar 

juntos; que ninguém viu as lesões em seu corpo, antes do exame de 

corpo de delito; e que teve de levar o Boletim de Ocorrência como 

justificativa de falta. Indagada pelo Ministério Público Militar, disse que 

não tinha noção nenhuma da proporção que isso tomaria, tanto é que, 

por duas vezes, tentou retornar à delegacia para retirar a denúncia, mas 

não foi possível; que teve sentimento de “vingança”, por raiva da 

discussão e do acontecimento, e por isso fez o Boletim; e que nunca quis 

medida protetiva, por não achar que o Acusado é alguém que lhe oferece 

algum perigo. Às perguntas da Defesa, dentre outras questões, disse não 

saber se a discussão começou por ciúmes ou por um motivo banal, mas 

que não foi por nada muito significativo; que o Réu não é e nunca foi 

violento, nem com a Ofendida nem com ninguém; que foi uma discussão 

que passou dos limites de uma conversa; e que só relatou o fato porque 

no dia seguinte, estava de serviço e não pôde comparecer, e foi orientada 

a fazer o Boletim de Ocorrência. 

Também o Réu, em Juízo, mudou seu depoimento prestado no 

Inquérito, apresentando outra versão para o ocorrido (PO, Evento 77, 

VIDEO2/7). Ao Magistrado, disse considerar que a acusação não era 

verdadeira, apresentando narrativa diferente da relatada no IPM. Em breve 
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síntese, sobre os motivos da discussão ocorrida no dia 12/7/2019, apresentou 

versão no sentido de que a Ofendida estava com dificuldade de se adaptar à 

nova localidade, diante da recente transferência do casal de Manaus para 

Florianópolis, o que causava muito transtorno dentro de casa; que a maioria de 

suas discussões girava em torno disso, de querer sair de Florianópolis. Disse que 

o depoimento declinado em sede de IPM não retrata o que aconteceu; que, 

na época, estava muito angustiado pelo que tinha acontecido; que tentou 

traçar paralelos que não tem nada a ver e até hoje lhe mencionam um caso 

que nem sabe do que se trata; que não sabe de onde conseguiu tirar tudo o 

que consta no depoimento (do IPM); que realmente não condiz com a 

verdade, e que essas coisas não aconteceram. Sobre a origem das lesões, 

alegou que a Ofendida gesticula e é mais enérgica, tinha mais ímpeto nas 

atitudes e vinha mais para cima; que ele (Acusado) tentou realmente se 

defender, tentou se segurar e segurar a Ofendida; que acha que, nesse 

momento, pode ter causado alguma lesão; que não acredita ter causado as 

equimoses; que já discutiram outras vezes, mas jamais chegaram às vias de 

fato. Às perguntas da Defesa, dentre outras questões, disse que se arrepende 

muito do que aconteceu; que o processo foi muito duro para ele (Acusado) e 

para sua família; que jamais agrediria a Ofendida e nunca teve essa intenção; 

que é uma pessoa pacífica, tranquila e nunca teve histórico disso. 

Em que pese a mudança de postura da Ofendida, que chegou a 

postular, nos autos, a desistência da representação (IPM, Evento 20), como 

observou a Sentença recorrida, os autos evidenciam que: 

a retratação apresentada pela ofendida em juízo não passa de uma 

tentativa de atenuar, ou até excluir, as consequências que o agora ex-

companheiro possa vir a sofrer com o deslinde desta ação penal militar.  

A esse respeito, cabe observar que tal postura não é incomum em casos 

de violência doméstica, especialmente quando o relacionamento é reatado, 

como aconteceu no caso dos autos. 

Já a nova versão apresentada pelo Acusado não encontra arrimo no 

arcabouço probatório, não sendo factível que tenha “criado” o relato feito no 

IPM por se sentir angustiado em razão do ocorrido. 

Veja-se que a Ofendida deixou a residência na mesma noite dos fatos 

e, no dia seguinte (13/7/2019), registrou Boletim de Ocorrência na Delegacia 

de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao Idoso – REGISTRO 

0406028/2019-BO-00125.2019.0006185 (IPM, Evento 1, fl. 9), em que 

relatou à Autoridade Policial, in verbis: 

que na data de ontem (12) por volta das 19h30min, JOAO 

RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO, companheiro da comunicante, 

agrediu-a com estrangulamento e tapa no rosto. Diz ser a primeira vez 

que isso ocorre, apesar de ele sempre ter um comportamento agressivo. A 

motivação de tal violência seria ciúmes e ocorreu dentro do veículo no 
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estacionamento do Destacamento do Controle do Espeço Aéreo no 

aeroporto onde ambos trabalham. 

O Laudo Pericial nº 9400.2019.3645 (Exame de Corpo de Delito), 

realizado no dia 15/7/2019, corrobora a materialidade delitiva, ao atestar ter 

havido ofensa à integridade corporal da Ofendida, descrevendo as lesões por 

ela sofridas da seguinte forma (IPM, Evento 1, fls. 6/8), in verbis: 

escoriação em face anterior do pescoço, equimoses em região 

pré-auricular e auricular à esquerda, equimose roxa de até 2cm em 

dorso de mão esquerda e em antebraço esquerdo (equimose roxa). 

E mais, no curso do Inquérito Policial Militar (IPM, Evento 1, fls. 29/32), 

a Sargento ANA CLARA foi ouvida no dia 30/7/2019, passadas mais de duas 

semanas desde o ocorrido, situação em que sustentou a narrativa de agressão 

pelo então companheiro, e também militar, Sargento JOÃO RICARDO 

FIGUEIREDO CARVALHO, motivada por ciúmes. Confiram-se os seguintes 

trechos do depoimento: 

disse que estavam de serviço juntos e estava tudo normal. 

Começaram a trabalhar e no momento que o rendeu, ele começou a ver 

o celular. Quando percebeu, ele parecia com raiva e, em seguida, sumiu. 

Não imaginou o que poderia ter ocorrido. Quando terminou o seu 

horário, ele pediu autorização do SO Bonesso (Encarregado do dia) para 

saírem. Quando se dirigiram para o carro, o indiciado ordenou que ela 

entrasse no carro imediatamente. Quando entraram no carro, o 

indiciado dirigiu palavras de baixo calão, a acusando de traição, 

perdeu o controle, agredindo-a com um tapa e a estrangulando. (…).  

Perguntada se saberia dizer o porque de terem ocorridos os fatos 

relatados,  respondeu ele tinha um ciúme absurdo, inclusive de 

algumas pessoas do DTCEA-FL. (...). Perguntado sobre qual a sua 

relação com o indiciado, respondeu que são companheiros e possuem 

uma União Estável. (...). Perguntada sobre de que forma foram essas 

agressões, respondeu que entrou no carro, no banco do motorista, e o 

indicado no do carona. O indiciado começou a acusá-la de traição e 

ela respondia que não, dando início a uma discussão. Retrucou as 

acusações, e o indiciado a agrediu com um tapa no rosto e a esganou. 

Ficou sem respirar e sem conseguir falar momentaneamente. Ficou 

assustada e começou a se debater para se livrar, para impedi-lo. 

Perguntada sobre de que forma as agressões cessaram, respondeu que 

acha ele que quis parar. Considera que a força aplicada no tapa e na 

esganadura não foi muito contundente. (...). Perguntada sobre para 

onde se dirigiram após o fato, respondeu que para casa. Perguntada 

sobre o que fez após retornar a sua residência, respondeu que ligou 

para os seus pais relatando o fato. Reuniu os seus pertences e foi para 

uma residência indicada pela mãe. (...). Perguntada se já sofreu 

agressões físicas anteriormente, respondeu que não, Perguntada se já 

havia sofrido agressões verbais, respondeu que sim. Perguntada se ele já 

manifestou comportamento agressivo fora do casamento, respondeu que, 
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com outras pessoas, não. (...). Perguntada se sofreu agressões ou 

violências de qualquer espécie, por parte do indiciado, após o dia 12 de 

julho de 2019, respondeu que não. (Grifos nossos.) 

O Acusado foi ouvido no dia seguinte, 31/7/2019, tendo relatado à 

Autoridade de Polícia Judiciária Militar, em suma, que (IPM, Evento 1, fls. 

33/35), in verbis: 

(...) Pediu para sair mais cedo, pois entendeu que havia um 

relacionamento entre a ofendida e o SD Goulart e, portanto, não reunia 

mais condições de permanecer trabalhando. Ao saírem da Torre, informou 

à ofendida que não queria mais manter o relacionamento, disse que não 

desejava mais manter a união. Pediu a ofendida para dirigir, o que ela não 

queria fazer. Depois, a ofendida começou a negar as acusações, em voz 

alta. A ofendida gritava muito e, para que a situação se encerrasse, fez 

um movimento que resultou em um tapa no rosto da ofendida. Como a 

discussão não se encerrava, não se lembra, acha que a segurou pela 

lapela do casaco. A ofendida tentou sair do carro, mas a puxou de volta, só 

queria ir embora do local. (...) Perguntado sobre quando ocorreram os 

fatos relatados, respondeu que no dia 12 de julho de 2019. Perguntado 

sobre onde ocorreram os fatos relatados, respondeu que no 

estacionamento do DTCEA FL. (...). Perguntado como atingiu a ofendida, 

respondeu que se lembra de tentar fazê-la despertar, fez um 

movimento que acredita que resultou em um tapa. Não consegue se 

lembrar de pegá-la pelo pescoço ou pela lapela do casaco. Perguntado 

sobre onde ocorreu o tapa, respondeu que foi dentro do carro. 

Perguntado se é destro ou canhoto, respondeu que é destro. Perguntado 

sobre as suas intenções, respondeu que não queria machucá-la, queria 

fazê-la despertar. Perguntado sobre que quis dizer com ‘despertar’, 

respondeu que queria fazer a ofendida parar de gritar, parar a 

discussão, que ambos fossem embora do local. (Grifos nossos.) 

Em que pese não haver testemunhas presenciais das agressões, foram 

ouvidas, em Juízo, 5 (cinco) militares arrolados como testemunhas pelo MPM, 

as quais conversaram com a Ofendida nos dias subsequentes aos fatos – com 

exceção do 2T FERNANDO LUIS SABRE (PO, Evento 51). 

Entre as referidas oitivas, destaca-se o depoimento do SO EMANUEL 

AUGUSTO FILHO, que, em Juízo (PO, Evento 51, VIDEO1/4), confirmou seu 

Depoimento anteriormente prestado em IPM e relatou ao Magistrado que:  

viu a Ofendida cerca de uma semana após o fato; que ela 

(Ofendida) lhe mostrou algumas marcas de lesão quando a viu; que, 

segundo a Ofendida, as marcas seriam resultado da agressão sofrida; que a 

Ofendida lhe mostrou e fez menção ao pescoço; e que a Ofendida disse 

que as agressões aconteceram. 

Destaco, ainda, o depoimento da Tenente ELIEDA VENCESLAU DE 

LIMA VENÂNCIO DA PENHA. Ao Juízo (PO, Evento 51, VIDEO13/18), a 

militar informou que:  
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viu na Ofendida as lesões relatadas no laudo de exame de corpo de 

delito; que ela (Ofendida) mostrou apenas o pescoço, quando puxou a 

jaqueta azul para demonstrar que sua alegação era verídica; que conversou 

com a Ofendida no dia 15, segunda feira, às 13h; que havia de fato uma 

marca no pescoço, que a vítima alegava ser de uma agressão sofrida pelo 

companheiro; e que o motivo do ocorrido, de acordo com a Ofendida, 

seria ciúmes. 

Analisados em cotejo com os elementos colhidos no Inquérito, os 

depoimentos colhidos na instrução processual corroboram a ocorrência dos 

fatos, conforme a narrativa contida na Exordial Acusatória. 

A prova indireta, colhida em Juízo, é congruente, harmônica e coerente 

com a prova direta, colhida no Inquérito Policial Militar, mormente com a 

prova pericial consubstanciada no laudo de exame de corpo de delito. 

Como visto, a autoria e a materialidade dos fatos narrados na 

Denúncia, além da caracterização do elemento subjetivo do injusto (dolo), 

estão plenamente comprovadas nos autos. Nesse sentido, bem observou o 

Custos Legis, em seu Parecer, que, in verbis: 

Embora o acusado e a vítima tenham modificado a versão dos fatos 

em juízo, a fim de amenizar ou até descaracterizar a conduta delitiva, os 

depoimentos prestados pelos mesmos em sede de IPM foram harmônicos 

no sentido de que a agressão física praticada pelo 2S JOÃO RICARDO 

contra a sua ex-companheira foi motivada por ciúmes. Além disso, os 

depoimentos testemunhais também são coerentes com a versão 

apresentada pelo acusado e pela ofendida na fase investigatória. 

Não obstante a plena comprovação do delito de lesão corporal 

praticada no contexto de violência doméstica, e em que pese ter condenado o 

Apelado como incurso no art. 175 do CPM (violência contra inferior), o 

Conselho Julgador absolveu o Réu da imputação de lesão corporal (art. 129,  

§ 9º, do CP comum), desclassificando a conduta, quanto a essa segunda 

imputação, para transgressão disciplinar (art. 209, § 6º, do CPM). A Decisão 

recorrida observou ser “induvidoso que a violência em apreço diz respeito ao 

vínculo de convivência familiar”, contudo, por considerar as lesões corporais 

como levíssimas, afastou a tipicidade da conduta, desclassificando-a para 

transgressão disciplinar. 

Com a devida vênia ao entendimento exarado na Sentença a quo, 

assiste razão ao MPM em sua insurgência recursal. 

De início, diga-se que não há redundância ou excesso em se punir o 

Apelado pelos delitos do art. 175 do CPM e 129, § 9º, do CP comum, 

cumulativamente. 

Sabe-se que o delito de violência contra inferior se aperfeiçoa pelo 

simples contato físico, pouco importando a ocorrência de resultado lesivo. 
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Ocorre que, diante da consolidação de lesões corporais na Vítima, como no 

presente caso, caracteriza-se o resultado qualificador contido no parágrafo 

único do art. 175 do CPM, “se da violência resulta lesão corporal ou morte é 

também aplicada a pena do crime contra a pessoa, (...)”, razão pela qual 

impõe-se a aplicação da pena de lesão corporal cumulativamente com a de 

violência contra inferior. 

No caso, em que pese a condição de militar de ambos os envolvidos 

(Ofensor e Vítima), as lesões corporais descritas no laudo de exame de corpo 

de delito ocorreram no contexto da violência doméstica, de forma que a 

conduta praticada pelo Réu se amolda perfeitamente ao tipo previsto no 

artigo 129, § 9º, do Código Penal comum, in verbis: 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

(...) 

Violência Doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, 

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 

convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, 

de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Grifos 

nossos.) 

Na situação retratada nos autos, o delito em tela é crime militar, diante 

da sistemática introduzida no art. 9º, inciso II, do CPM, pela Lei nº 

13.491/2017, in litteris: 

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na 

legislação penal, quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 

militar na mesma situação ou assemelhado; 

(...). (Grifos nossos.) 

Em situação semelhante, esta Corte Castrense decidiu pela 

competência desta Justiça Especializada para o julgamento de crime de lesão 

corporal no contexto de violência doméstica, praticado por militar em situação 

de atividade contra militar na mesma situação, como se confere nos excertos 

do Aresto adiante transcrito: 

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DEFESA. VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA. LEI 13.491/17. ACUSADO MILITAR AO TEMPO DO 

CRIME. LEI 13.774/2018. ENUNCIADO Nº 17 DA SUMULADO STM. 
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COMPETÊNCIA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA. DECISÃO 

RECORRIDA. MANUTENÇÃO. REJEIÇÃO. MAIORIA. 

A Lei 13.491/17 alterou o art. 9º, inciso II, do CPM, inseriu no rol 

de crimes militares não só os previstos no CPM, mas, também, os 

previstos na legislação penal, chamados pela doutrina de ‘crimes militares 

por extensão’. 

(...) 

Recurso em Sentido Estrito desprovido, para manter inalterada 

decisão monocrática proferida que firmou a competência do CPJ para 

processar e julgar o feito. Decisão por maioria. (RESE nº 7001361-

76.2019.7.00.0000. Rel. Min. Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente 

Camelo. Julgamento: 18/3/2021). 

Na incidência dos delitos castrenses denominados pela doutrina de 

“crimes militares por extensão”, além da tutela das Instituições Militares e dos 

princípios basilares das Forças Armadas, também se deve atentar para os bens 

jurídicos protegidos pelo tipo penal previsto na legislação penal comum, 

aplicados nesta Justiça Penal Especializada em razão da referida norma de 

extensão. 

Assim, é necessário observar a ponderação feita pelo MPM, quando 

afirma que, além de tutelar a integridade física do indivíduo, o tipo penal em 

testilha também tutela “a integridade e harmonia do lar, assim como as 

relações de respeito e dignidade que devem ser preservadas por todos os seus 

componentes”. 

De fato, diante da necessidade de prevenir a violência no âmbito das 

relações familiares, a lesão corporal praticada em contexto doméstico mereceu 

especial proteção da lei penal, com repressão estatal mais severa, em que o 

legislador conferiu maior grau de desvalor à conduta ofensiva praticada nessas 

circunstâncias. 

É de se observar que o maior rigor, introduzido pela Lei nº 

11.340/2006, no apenamento da lesão corporal praticada no contexto de 

violência doméstica busca concretizar uma proteção suficiente ao bem jurídico 

tutelado. No mesmo norte, com a vedação da aplicação da Lei nº 9.099/1995, 

conforme estabelecido pelo art. 41 da denominada “Lei Maria da Penha”, o 

legislador buscou resguardar as vítimas de violência doméstica da política 

despenalizadora que minimizava e até banalizava delitos dessa natureza. 

Diante dessa realidade, a Jurisprudência pátria consolidou-se no sentido 

de que a aplicação do Princípio da Insignificância não se coaduna com a 

proteção conferida à mulher nos crimes praticados no âmbito das relações 

domésticas, entendimento retratado na no Enunciado nº 589 da Súmula do 

STJ, in verbis: 
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É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou 

contravenções penais praticados contra a mulher no âmbito das relações 

domésticas. 

A respeito, cabe destacar o trecho da Decisão proferida no Habeas 

Corpus nº 179.707, impetrado pela Defesa do Apelado perante o STF, 

objetivando o trancamento da presente Ação Penal Militar, no qual o Eminente 

Ministro Ricardo Lewandowski pontuou que o Supremo Tribunal Federal não 

considera a violência doméstica “algo de mínima relevância”. Confira-se, in 

verbis: 

(…). Registro, ainda, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

não considera a violência doméstica ‘algo de mínima relevância’, como 

aduziu a defesa e, nem mesmo crime de menor potencial ofensivo. Por 

tal motivo, julgou constitucional o art. 41 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria 

da Penha) que afastou a aplicabilidade da Lei 9.099/1995 nos crimes de 

violência doméstica contra a mulher. Vejamos: 

(…) 

Ademais, esta Suprema Corte já decidiu que ‘a ação penal relativa 

a lesão corporal resultante de violência doméstica contra a mulher é 

pública incondicionada’ (ADI 4.424/DF, Rel. Min. Marco Aurélio). Assim, 

eventual desistência da vítima quanto à persecução penal é irrelevante, 

tendo em vista a legitimidade ativa do Parquet. (...) (STF. HC nº 179.707. 

Relator. Min. Ricardo Lewandowski. Decisão proferida em 19/12/2019). 

Como bem postado no Parecer da PGJM, embora a Sentença recorrida 

não tenha feito referência direta ao Princípio da Insignificância, a aplicação do 

§ 6º do art. 209 do CPM traz a mesma consequência do aludido princípio, a 

atipicidade material da conduta, por considerá-la ínfima ao ponto de não 

ofender o bem jurídico protegido pelo tipo penal. 

Não se pode perder de vista que a norma penal violada pelo Acusado 

foi o art. 129, § 9º, do CP comum, cuja competência para julgamento por esta 

Justiça Castrense é atraída pelo disposto na alínea “a” do inciso II do art. 9º do 

CPM, diante das modificações inseridas pela Lei nº 13.491/2017 (crime militar 

por extensão). E, como dito alhures, o referido tipo penal tutela, para além da 

integridade física da vítima, a integridade das relações domésticas e a dignidade 

da mulher no seio familiar, razão pela qual a conduta não pode ser 

considerada como ínfima ou insignificante. 

Pela pertinência, vale reproduzir, ainda, os seguintes trechos do Parecer 

da PGJM, in verbis: 

(…) No entanto, o Colendo Conselho de Justiça, por considerar as 

lesões levíssimas, decidiu, repita-se, por desclassificar a conduta do 

acusado para transgressão disciplinar, com amparo no art. 209, § 6º, do 

CPM, como se o fato delituoso se amoldasse ao crime de lesão corporal 

previsto no diploma penal castrense. Ora, todo o conjunto probatório 
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constante dos autos, conforme reconhecido na própria sentença 

recorrida, demonstra que a agressão física foi cometida pelo acusado 

contra sua ex-companheira, envolvendo questões referentes à relação 

afetiva existente entre o casal, em contexto que deixa claro que o 2S 

JOÃO RICARDO incidiu no crime tipificado no art. 129, parágrafo 9º, do 

CP comum. 

(…) 

Embora a sentença hostilizada não faça referência ao princípio da 

insignificância, acabou por aplicar, data maxima venia, indevidamente, o 

parágrafo 6º, do art. 209, do CPM, dispositivo legal que, na essência, 

traz a mesma consequência do aludido princípio – a atipicidade 

material da conduta. 

(…) 

Portanto, em face do irrefutável e sólido conjunto probatório 

constante dos autos quanto à adequação da conduta do acusado ao tipo 

previsto no art. 129, § 9º, do CP comum, e inexistindo amparo para a 

aplicação do art. 209, § 6º do CPM, ao caso vertente, sob pena de 

inaceitável hibridismo normativo, a condenação pelo crime lesão 

corporal no contexto de violência doméstica é medida que se impõe. 

De fato, autoria, materialidade e dolo foram plenamente comprovados 

pelos elementos de prova contidos nos autos, e a conduta do Apelado amolda-

se perfeitamente ao crime previsto no art. 129, § 9º, do CP comum. Dessa 

forma, é incabível a aplicação do art. 209, § 6º, do CPM, razão pela qual 

reformo a Sentença recorrida para estabelecer a total procedência da Exordial 

Acusatória e condenar o Réu, também, nas penas previstas para o crime de 

lesão corporal no contexto de violência doméstica. 

Dosimetria da pena referente ao crime de lesão corporal no contexto 

de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP comum) 

Na primeira fase, analisadas as diretrizes do art. 69 do CPM, verifica-se 

que o Réu é primário, possui bons antecedentes e as demais circunstâncias 

judiciais não lhe são desfavoráveis. Dessa forma, a pena-base é fixada no mínimo 

legal, ou seja, 3 (três) meses de detenção. 

Na 2ª fase da dosimetria, inexistem circunstâncias agravantes e 

atenuantes a serem sopesadas. 

Na terceira fase, não há causa de aumento ou de diminuição de pena a 

ser aplicada ao Réu, de maneira que a pena torna-se definitiva em 3 (três) 

meses de detenção. 

Razões expostas, dei provimento ao Recurso ministerial, para condenar 

o Segundo-Sargento JOÃO RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO pela prática, 

também, do delito de lesão corporal no contexto de violência doméstica (art. 

129, § 9º, do CP comum), à pena de 3 (três) meses de detenção, cumulada 
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materialmente com a sanção estabelecida na Sentença a quo pela infração ao 

art. 175, caput, do CPM. Mantive a concessão do benefício do sursis, nos 

termos estabelecidos na Sentença recorrida, o direito do Réu recorrer em 

liberdade e a fixação do regime aberto para eventual início do cumprimento da 

privativa de liberdade, na hipótese de a execução da pena incumbir à Justiça 

Comum. Declarava de ofício a prescrição da pretensão punitiva em relação à 

pena de lesão corporal no contexto de violência doméstica (art. 129, § 9º, do 

CP comum), nos seguintes termos: 

A Denúncia foi recebida em 18/10/2019. A Sentença proferida pelo 

CPJ/Aer foi absolutória, no que atine ao delito do art. 129, § 9º, do CP 

Comum. 

Contudo, no julgamento da presente Apelação, este Tribunal, dando 

provimento ao Recurso ministerial, condenou o Apelado, pelo crime de lesão 

corporal no contexto de violência doméstica, à pena inferior a 1 (um) ano, de 

forma que o lapso prescricional pela pena aplicada em concreto é de 2 (dois) 

anos, nos termos do art. 125, inciso VII, do CPM. 

Assim, tendo decorrido lapso superior a 2 (dois) anos entre o 

recebimento da Denúncia (18/10/2019) e a data do Decreto condenatório 

(provimento do Apelo ministerial), declarava, de ofício, a prescrição da 

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, em relação à pena de lesão 

corporal no contexto de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP comum), 

aplicada ao Segundo-Sargento JOÃO RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO, 

com fulcro no art. 123, inciso IV, c/c os arts. 125, inciso VII, e 133, todos do 

CPM. 

Superior Tribunal Militar, 28 de abril de 2022. 

Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes 

Ministro do STM 

__________
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EMENTA 

APELAÇÕES. DEFESA E MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 

ABANDONO DE POSTO E PECULATO-FURTO (ARTIGOS 195 E 

303, § 2º, DO CPM). ALEGAÇÃO DEFENSIVA DE ESTADO DE 

NECESSIDADE EXCULPANTE (ART. 39 DO CPM). NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. DOSIMETRIA. MAJORAÇÃO DA PENA 

APLICADA COM BASE NA AGRAVANTE GENÉRICA “ESTAR EM 

SERVIÇO”. INAPLICABILIDADE. DESPROVIMENTO DO APELO 

DEFENSIVO E DESPROVIMENTO DO APELO MINISTERIAL. 

1. Na hipótese versada nos autos, dois delitos imputados na 

Exordial Acusatória restaram plenamente comprovados, tendo o 

Acusado, de forma livre e consciente, abandonado o posto, por 

duas vezes, para subtrair um fuzil e um carregador municiado. As 

justificativas apresentadas pela Defesa, por absoluta ausência de 

provas, não suportam a tese de absolvição do Réu, pois não se 

enquadram nos requisitos necessários para a caracterização de um 

estado de necessidade exculpante, muito menos de uma possível 

ausência de dolo. 

2. Também não merece prosperar o pedido defensivo no 

tocante à manutenção da pena no patamar mínimo, sobretudo 

dada a gravidade da conduta, praticada durante o serviço e com 

tamanha ousadia, na forma continuada, desrespeitando de modo 

irremediável os preceitos que orientam e norteiam as atividades 

castrenses. Ademais, o Colegiado a quo, na dosimetria da pena, 

analisou e considerou os aspectos tidos como favoráveis ao Réu. 

3. Afigura-se como incabível a majoração da pena 

sustentada pelo Parquet Castrense, em relação ao crime de 

peculato-furto, com base na agravante “estando de serviço”, eis 

que, na hipótese dos autos, trata-se de dois crimes intrinsicamente 

ligados e com atos executórios praticados de forma fracionada, 

sendo que o abandono do posto, praticado em dois momentos 

distintos, foi a maneira encontrada pelo Acusado para viabilizar a 

subtração do fuzil 7,62 mm e do respectivo carregador, não 

cabendo reconhecer tal agravante, ainda mais sendo o Acusado 

apenado pelo crime de abandono de posto. 

4. Comprovadas a autoria e a materialidade e não se 

vislumbrando nenhuma causa excludente de ilicitude e de 
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culpabilidade e, ainda, considerando que a pena aplicada se revela 

num patamar adequado, o decreto condenatório imposto ao Réu 

deve ser mantido, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Desprovimento dos Apelos Defensivo e Ministerial. 

Decisão Unânime. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Luis Carlos Gomes 

Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, negou 

provimento aos Apelos da Defesa e do Ministério Público Militar, para manter 

íntegra a Sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos 

termos do voto do Relator Ministro Lúcio Mário de Barros Góes. 

Votaram acompanhando o voto do Relator os Ministros José Coêlho 

Ferreira (Revisor), Artur Vidigal de Oliveira, José Barroso Filho, Odilson 

Sampaio Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias, 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, 

Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira e Cláudio Portugal de 

Viveiros. 

A Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha não participou do 

julgamento. (Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, 16/5/2022 a 19/5/2022.) 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Recursos de Apelação interpostos pela Defesa do ex-Sd 

Ex MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS e pelo Ministério Público 

Militar, ambos inconformados com a Sentença prolatada, na APM nº 7000020-

14.2021.7.01.0001, pelo CPJ/Ex da 3ª Auditoria da 1ª CJM, que, por 

unanimidade, julgou procedente a pretensão punitiva e condenou o Acusado 

à pena unificada de 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias, 

pelos crimes de peculato-furto (duas vezes) e abandono de posto (duas vezes), 

previstos, respectivamente, nos arts. 303, § 2º, e 195, ambos do CPM, a ser 

cumprida no regime semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, “b”, do CP, sem o 

benefício do sursis, ante a vedação do art. 84 do CPM, e sem o direito de 

apelar em liberdade, em face da gravidade dos fatos (evento 7, arquivos 1 e 2). 

Narra a Denúncia o seguinte (evento 1, arquivo 1, do Processo 

Originário (PO) nº 7000020- 14.2021.7.01.0001), in verbis: 

(...) Na noite do dia 02/01/2021 e madrugada do dia 03/01/2021, 

o ORA DENUNCIADO, nas dependências do 25º Blog (Es), estando de 

serviço no Corpo da Guarda, abandonando o seu posto e aproveitando-se 

da facilidade proporcionada pela qualidade de militar, subtraiu o fuzil 

7,62mm, PRAFAL, nº 179202, e respectivo carregador, que estava de 

posse do seu colega de caserna SD Lucas Amercino da Silva, que se 

encontrava dormindo no alojamento, sendo certo que se aproveitando 

das mesmas facilidades e abandonando novamente o posto, 
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aproximadamente seis horas após a primeira ação criminosa, o ORA 

DENUNCIADO subtraiu o carregador de fuzil com vinte munições, que 

estava na posse de outro companheiro de farda, o CB Rodolfo Mota 

Bernardo de Souza, tudo pertencente a Fazenda Nacional, cujas 

avaliações serão juntadas posteriormente, estando, pois, incurso nas 

penas dos artigos 303, § 2º, duas vezes, e 195, duas vezes, do CPM, 

rubricados marginalmente como peculato-furto e abandono de posto, 

respectivamente, com a agravante do art.70, “l”, e na forma dos arts 79 e 

80, do mesmo codex. 

Com efeito, pelo que depreende dos elementos aos autos coligidos 

até o momento, notadamente provas testemunhais, confissão do ORA 

DENUNCIADO e imagens da câmera de segurança, por volta das 

19h20min do dia 02/01/21, o ORA DENUNCIADO abandonou a guarda 

do quartel e se dirigiu ao alojamento em que dormia o SD LUCAS, 

furtando a susodita arma de serviço e carregador do referido militar, que 

estava no cabide daquele recinto, escondendo a arma numa muda de 

planta em frente a formação sanitária da OM. 

Prosseguindo na sua empreitada criminosa, por volta das 01h30min 

do dia 03/01/21, novamente abandonando o posto de serviço, naquele 

horário o de reforço do Corpo da Guarda, voltou ao alojamento e subtraiu 

o carregador do CB BERNARDO, entregando todo o material furtado, pelas 

grades do quartel, a um meliante que adredemente havia combinado com 

o ORA DENUNCIADO, por volta das 02h26min, tendo o elemento 

transportado o fuzil e carregador num veículo Honda, ainda sem 

identificação da placa, sendo que posteriormente a res furtiva foi localizada 

e recuperada na rua Padre Manso, no bairro de Madureira, no interior de 

um carro roubado, qual seja, Fiat Mobi, placa KRV 5353. 

Na posse do ORA DENUNCIADO foram encontrados, no momento 

da sua prisão, os telefones Sansung Galaxi 31 S e I-Phone Xs Maxi, usados 

para trocas de mensagens de texto e de imagens do aquartelamento, entre 

o ORA DENUNCIADO e o elemento que pegou o fuzil fora do quartel, 

conforme confissão do ORA DENUNCIADO, tendo sido os telefones 

regularmente apreendidos pela autoridade militar, já com requisição de 

perícia a esse Juízo, conforme os eventos precedentes, números 12 e 14. 

Impende salientar que o posterior descortino da identidade do 

comparsa do ORA DENUNCIADO ensejará o aditamento subjetivo a 

denúncia. 

Em assim agindo, consciente, voluntariamente e de forma culpável, 

praticando os crimes de peculato furto e de abandono de posto, incorreu 

o ORA DENUNCIADO nas sanções dos artigos 303, § 2º e 195, ambos 

por duas vezes, c/c o art. 70, “l”, na forma dos art. 79 e 80, todos do 

Código Penal Militar, pelo que requer o MPM a citação do ORA 

DENUNCIADO, para ser processado e julgado, consoante o devido 

processo legal, com final condenação, nos termos da narrativa da 

presente prefacial acusatória, ouvindo-se as testemunhas in fine arroladas, 

todas servindo no 25º Blog (Es).  
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ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Tenente OIT Yan Figueiredo Crespo 2. 3º SGT Felipe Alves 

do Nascimento 3. CB Rodolfo Mota Bernardo de Souza 4. SD Lucas 

Amercino da Silva 5. SD André Felipe Cunha. 

A Exordial Acusatória veio respaldada nas apurações feitas no Auto de 

Prisão em Flagrante nº 7000002-90.2021.7.01.0001, lavrado no âmbito do 25º 

Batalhão Logístico (Escola), sediado na cidade do Rio de Janeiro-RJ. 

Constam no APF, dentre outros, os seguintes documentos: 

- Auto de Prisão em Flagrante (evento 1, arquivos 1, fls. 6/18, do APF  

nº 7000002-90.2021.7.01.0001); 

- Nota das Garantias do Preso (evento 1, arquivos 1, fl. 4, do APF  

nº 7000002-90.2021.7.01.0001); 

- Nota de Culpa (evento 1, arquivos 1, fl. 19, do APF nº 7000002-

90.2021.7.01.0001); 

- Termo de Apreensão de Materiais (dois aparelhos celulares iPhone XS 

Max e Samsung Galaxy (evento 1, arquivos 1, fl. 21, do APF nº 7000002-

90.2021.7.01.0001); 

- Exame de Constatação de Integridade Física (evento 1, arquivos 

1, fl. 24, do APF nº 7000002-90.2021.7.01.0001); 

- Escala de Serviço para os dias 1º a 5 de janeiro de 2021 constando o 

Sd MIGUEL como escalado (evento 1, arquivos 1, fls. 25/33, do APF  

nº 7000002-90.2021.7.01.0001); e 

- Croqui das imagens do furto do armamento (evento 1, arquivo 

2, fls. 1/12, do APF nº 7000002-90.2021.7.01.0001). 

Em 04/01/2021, o Comandante do 25º Batalhão Logístico Escola 

encaminhou expediente ao Juízo a quo informando sobre a recuperação do 

armamento subtraído daquela OM (evento 7, fl. 56, do APF nº 7000002- 

90.2021.7.01.0001). O Termo de Apreensão do armamento (Fz 7,62 mm M 

964 AI PARAFAL), avaliado em R$ 15.077,66, consta do evento 36 do APF nº 

7000002-90.2021.7.01.0001. 

Em decisão datada de 04/01/2021, o Juízo a quo, na Audiência de 

Custódia, acatando manifestação do MPM, converteu a prisão em flagrante em 

prisão preventiva, nos termos do art. 254, alíneas “a” e “b”, c/c o art. 255, 

alíneas “a” e “e”, ambos do CPPM (evento 3 do APF nº 7000002-

90.2021.7.01.0001). 

A Denúncia foi recebida em 12/01/2021 (PO nº 7000020-

14.2021.7.01.0001, evento 1, arquivo 2). 
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O Réu foi citado em 18/01/2021 (evento 15 do PO nº 7000020-

14.2021.7.01.0001), ocasião em que informou que constituiu advogado 

particular (Dr. KLEITON DA MATTA OLIVEIRA e Dr. JOVENILSON VIEIRA), 

conforme evento 17 do APF nº 7000002-90.2021.7.01.0001. 

A Defesa do Acusado não arrolou testemunha conforme consta do 

evento 33 do PO nº 7000020-14.2021.7.01.0001. 

Em audiência realizada em 27/01/2021, por meio de videoconferência, 

foram ouvidas as testemunhas ministeriais, a saber: 1º Ten YAN FIGUEIREDO 

CRESPO; 3º Sgt FELIPE ALVES DO NASCIMENTO; Cb RODOLFO MOTA 

BERNARDO DE SOUZA; Sd LUCAS AMERCINO DA SILVA; e Sd ANDRÉ 

FELIPE CUNHA. Na ocasião, a Defesa informou não ter testemunhas a arrolar, 

passando, então à qualificação e ao interrogatório do Acusado (eventos 33 e 48 

do PO nº 7000020-14.2021.7.01.0001). 

Na fase do art. 427 do CPPM, o Parquet Castrense requereu 

complementação da perícia realizada no Iphone Max para que fosse feito 

“print screen” das conversas com o “argentino”, enquanto a Defesa, por seu 

turno, nada requereu (eventos 50 e 58 do PO nº 7000020-

14.2021.7.01.0001). 

Em 17/02/2021, a Defesa requereu que a prisão preventiva fosse 

revogada, tendo o MPM se posicionado contrariamente ao pleito defensivo. O 

Colegiado a quo indeferiu o pleito defensivo (eventos 81, 84 e 122 do PO  

nº 7000020-14.2021.7.01.0001). 

No evento 99 do PO foi registrada a informação da OM do Acusado 

sobre o seu licenciamento do Exército em 19/02/2021, sendo providenciada a 

sua transferência para a Cadeia Pública José Frederico Marques. 

Conforme Laudo juntado aos autos (evento 181, arquivo 2, do PO  

nº 7000020-14.2021.7.01.0001), elaborado pelo Instituto de Criminalística 

Carlos Éboli, não foi possível desbloquear o aparelho celular Iphone Max 

apreendido com o Acusado. 

Na fase do art. 428 do CPPM, o MPM, em suas Alegações Escritas, 

sustentou que a Denúncia fosse julgada procedente. A Defesa, por sua vez, em 

Alegações Escritas, pugnou pela condenação do Réu no mínimo legal, levando-

se em conta a sua pouca idade, a confissão, a colaboração com a 

investigação e com o processo, sua primariedade, a devolução da res furtiva, 

além do tempo de prisão (eventos 196 e 199 do PO nº 7000020-

14.2021.7.01.0001). 

Em Sessão realizada em 12/07/2021, o CPJ/Ex da 3ª Auditoria da 1ª 

CJM, por unanimidade, CONDENOU o Acusado pela prática dos delitos de 

peculato furto e abandono de posto por duas vezes, desconsiderando, por 

maioria de votos (4x1), a agravante por estar de serviço, por ter abandonado o 
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posto, votando vencido o Juiz Militar MAJ BRUNO RODRIGO DE SOUZA 

ROSA, que disse considerar a agravante, sendo, não obstante, por 

unanimidade, cominada a pena definitiva unificada de 4 (quatro) anos, 9 

(nove) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, em regime semiaberto, 

devendo o Réu ser mantido na prisão. A Sentença foi disponibilizada 

eletronicamente em 16/07/2021, cujo teor da Decisão foi vazado nos seguintes 

termos, in verbis (eventos 227 e 228 do PO nº 7000020-14.2021.7.01.0001): 

ISTO POSTO, DECIDE o Conselho Permanente de Justiça, sem 

divergência de votos, o seguinte: 

- Julgar procedente a pretensão punitiva para CONDENAR o ex-

Soldado do Exército MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, pela 

prática do delito tipificado no artigo 195 do Código Penal Militar (FATO 

1). Para tanto, fixa a pena-base em 03 (três) meses de detenção, 

tornando-a definitiva, em face da ausência de agravantes, bem como de 

causas de aumento ou diminuição de pena. 

Reconhece-se as atenuantes previstas no artigo 72, inciso I, alínea 

“a”, e inciso III, alínea “d”, CPM, mas deixa de aplicá-las considerando 

que a pena-base encontra-se no mínimo legal. 

- Julgar procedente a pretensão punitiva para CONDENAR o ex-

Soldado do Exército MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, pela 

prática do delito tipificado no artigo 303, § 2º, do Código Penal Militar 

(FATO 1). Para tanto, fixa a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão, 

tendo em conta que os bens furtados eram um fuzil e um carregador, 

material bélico de alto potencial ofensivo que tinham como destinatário o 

abastecimento do crime organizado; a pena é atenuada em 1/3 (um 

terço), em razão da menoridade (art. 72, I, a, CPM) e de parte da 

confissão, não havendo causas de aumento ou diminuição de pena, 

tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão. 

- Julgar procedente a pretensão punitiva para CONDENAR o ex-

Soldado do Exército MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, pela 

prática do delito tipificado no artigo 195 do Código Penal Militar 

(FATO 2). Para tanto, fixa a pena-base em 03 (três) meses de 

detenção, tornando-a definitiva, em face da ausência de agravantes, bem 

como de causas de aumento ou diminuição de pena. 

Reconhece-se as atenuantes previstas no artigo 72, inciso I, alínea 

“a”, e inciso III, alínea “d”, CPM, mas deixa de aplicá-las considerando 

que a pena-base encontra-se no mínimo legal. 

- Julgar procedente a pretensão punitiva para CONDENAR o ex-

Soldado do Exército MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, pela 

prática do delito tipificado no artigo 303, § 2º, do Código Penal Militar 

(FATO 1). Para tanto, fixa a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão, 

tendo em conta que os bens furtados eram um fuzil e um carregador, 

material bélico de alto potencial ofensivo que tinham como destinatário o 

abastecimento do crime organizado; a pena é atenuada em 1/3 (um 
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terço), em razão da menoridade (art. 72, I, a, CPM) e de parte da 

confissão, não havendo causas de aumento ou diminuição de pena, 

tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão. 

Considerando tratar-se de crime continuado (art. 80 CPM), em 

relação ao crime de peculato-furto, a pena é aumentada em 1/6 (um 

sexto), tornando-se definitiva em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de 

reclusão. 

Ainda, considerando tratar-se de crime continuado (art. 80 CPM), 

em relação ao crime de abandono de posto, a pena é aumentada em 1/6 

(um sexto), tornando-se definitiva em 03 (três) meses e 15 (quinze) dias 

de detenção. 

Por força do artigo 79, última parte, do Código Penal Militar, e 

para fins de unificação, tratando-se de espécies de pena diferentes – 

reclusão e detenção – a pena de 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de 

detenção deverá ser diminuída da metade, restando 01 (um) mês e 22 

(vinte e dois) dias. 

A pena unificada é de 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 22 

(vinte e dois) dias, detraindo-se 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de prisão 

provisória, restando 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias de 

reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, com fundamento artigo 

33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal. 

Deixa de conceder a suspensão condicional da pena, por força do 

artigo 84 do Código Penal Militar. 

Deixa de conceder o direito a apelar em liberdade, considerando a 

gravidade dos fatos, bem como por permanecerem os motivos expostos 

na decisão contida no evento 127. 

Recomende-se o acusado à prisão, por força da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do acusado no rol 

dos culpados e expeça-se mandado de prisão. (Grifos no original) 

A Defesa de MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, intimada em 

16/07/2020 com prazo inicial em 20/07/2021 (PO, evento 229), interpôs 

recurso de Apelação em 23/07/2021 (PO, evento 240). 

O MPM, intimado em 16/07/2021 com prazo inicial em 19/07/2021 

(PO, evento 230), interpôs Apelação em 19/07/2021 (PO, eventos 234 e 235). 

Em suas Razões (evento 1, arquivo 2), a Defesa sustenta a necessidade 

de absolvição do Acusado com fulcro na excludente de culpabilidade do 

estado de necessidade previsto no art. 39 do CPM. Sustenta, alternativamente, 

a manutenção da pena no patamar mínimo. Para tanto, alega que o Réu agiu 

para proteger a sua integralidade e de sua família, eis que devia um alto valor a 

um agiota que vinha lhe ameaçando por meio de aplicativo de mensagens, 

inclusive postando fotos de sua residência e de seus familiares. O agiota, 
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sabedor de que o Réu era militar, teria condicionado o pagamento da dívida à 

entrega de um fuzil. Destaca, ainda, a Defesa, que o Acusado confessou os 

fatos e cooperou com as investigações, sendo linear desde o início em suas 

declarações. Afirma que o Réu colaborou para que a res furtiva fosse devolvida 

às Forças Armadas, mesmo colocando em risco a sua vida. Aduz, ainda, que o 

Acusado não é reincidente; que o Réu é menor de 21 anos de idade; que estar 

de serviço não foi preponderante para os fatos, pois, diante das ameaças de 

morte sofridas, iria praticar a conduta em qualquer circunstância; que o 

Acusado não abandonou o posto para a entrega do armamento, pois estava no 

horário de descanso; que a conduta praticada não foi precedida de um estudo 

da situação nem teve o intuito de auferir lucro; e que o Réu se encontra preso 

há mais de 9 (nove) meses. 

Em Contrarrazões (evento 1, arquivo 3), o MPM rechaça as teses 

defensivas, aduzindo que os argumentos defensivos não resistem a uma análise 

jurídica dos fatos e que em nenhum momento o Acusado logrou comprovar 

que estava sofrendo ameaças ou mesmo que tenha solicitado ajuda ao 

Exército, sendo absoluta a falta de provas em relação às alegações defensivas. 

Por fim, pugna pelo desprovimento do Apelo da Defesa e pela manutenção da 

condenação, a qual deve ser acrescida da agravante “estando em serviço” em 

relação ao crime de peculato-furto. 

Em suas Razões (evento 1, arquivo 1), o MPM, inconformado, no que 

tange à pena aplicada ao crime de peculato-furto, sustenta a necessidade de 

reforma da Sentença com a majoração da pena pela aplicação da agravante 

genérica do art. 70, II, “l”, do CPM, pelo fato de que “estar em serviço” foi 

condição preponderante para a prática do delito, aumentando-se a pena fixada 

na Sentença, tanto pelo próprio reconhecimento da agravante como pela 

compensação em relação à atenuante de ser o apelado menor de 21 anos ao 

tempo do crime. 

A Defesa constituída do Acusado, em que pese ter sido intimada mais 

de uma vez, não apresentou Contrarrazões (evento 19). 

A Defesa, em 20/09/2021, impetrou Habeas Corpus em favor do 

Acusado (HC nº 7000666-54.2021.7.00.0000), pleiteando a liberdade do 

Paciente, sob alegação de ausência de Carta de Execução Provisória de sua 

condenação à Vara de Execuções Penais. Todavia, tendo em vista as 

informações prestadas pelo Juízo a quo, julguei prejudicado o pedido, por 

manifesta perda de objeto, conforme Decisão Monocrática de 11/10/2021 

constante do evento 26 dos autos do referido Habeas Corpus. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça Militar, em Parecer da lavra da 

ilustre Subprocuradora-Geral de Justiça Militar Dra. MARIA ESTER HENRIQUES 

TAVARES, opinou pelo conhecimento e: 
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- pelo desprovimento do Apelo defensivo, para manter a 

condenação do Apelante/Apelado MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS 

SANTOS; e 

- pelo provimento da Apelação interposta pelo Ministério Público 

Militar, para aumento da dosimetria da pena, nos termos do pedido 

ministerial. 

O eminente Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 

VOTO 

Recurso de MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS 

A Defesa do ex-Sd Ex MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, em 

suas Razões, sustenta a improcedência da pretensão punitiva para que a 

Sentença seja reformada e o Réu seja absolvido da imputação feita pelo 

Ministério Público Militar. 

Conforme o relatado, a judiciosa Defesa aduz, sinteticamente, que o 

Acusado deve ser absolvido porque teria agido coberto pelo manto do estado 

de necessidade exculpante, previsto no art. 39 do CPM, eis que sua conduta 

teria sido motivada pelo intuito de garantir a sua integridade física e de seus 

familiares, em face de ameaças de morte que vinha sofrendo, via aplicativo de 

mensagens no celular, por parte de alguém ligado a um agiota, com o qual 

havia contraído uma dívida meses atrás, sendo que, para quitar essa dívida, tal 

sujeito teria condicionado à entrega do armamento (fuzil) pelo Acusado. 

Data vênia,  não assiste razão à Defesa, senão vejamos. 

O Acusado foi denunciado pelo MPM e condenado pelo CPJ/Ex da 3ª 

Auditoria da 1ª CJM pelos delitos dos arts. 195 e 303, § 2º, c/c o art. 80 (duas 

vezes), todos do CPM. Os referidos tipos penais estabelecem o seguinte: 

Art. 195. Abandonar, sem ordem superior, o pôsto ou lugar de 

serviço que lhe tenha sido designado, ou o serviço que lhe cumpria, antes 

de terminá-lo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 

móvel, público ou particular, de que tem a posse ou detenção, em razão 

do cargo ou comissão, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de três a quinze anos. 

(...) 

§ 2º Aplica-se a mesma pena a quem, embora não tendo a posse 

ou detenção do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou contribui para que 
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seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se da facilidade 

que lhe proporciona a qualidade de militar ou de funcionário. 

Quanto ao crime de abandono de posto, previsto no art. 195 do Código 

Penal Militar, vale dizer que é delito de mera conduta e de perigo abstrato, não 

havendo elemento subjetivo específico, bastando para a sua caracterização a 

demonstração do comportamento do agente de abandonar, sem ordem superior, 

o posto ou o serviço que lhe cumpria ou o lugar de serviço que lhe tenha sido 

designado, antes de terminá-lo. 

Além disso, o delito do art. 195 do CPM não exige resultado 

naturalístico para a sua consumação, bastando, para tanto, a simples 

desobediência à lei. Vale dizer que, se por um lado a tipificação do delito 

increpado no art. 195 do Código Penal Militar tutela o dever militar, a 

segurança e a regularidade do funcionamento das instituições militares, diante 

do perigo decorrente da ausência do militar do posto, do lugar de serviço ou 

da execução de determinado serviço do qual foi incumbido, por outro, 

igualmente, objetiva resguardar a ordem, a hierarquia e a disciplina castrenses, 

preceitos de índole constitucional com base nos quais são forjados os militares 

das Forças Armadas, nos termos do art. 142 da Carta Magna. 

Saliente-se que a falha de um posto de sentinela rompe a incolumidade 

do perímetro vigiado, comprometendo a segurança da Unidade e do efetivo 

aquartelado, pouco importando a relevância do serviço para o qual o Acusado 

foi escalado, até mesmo porque o tipo de serviço, o tempo de ausência do 

posto ou do serviço, ou mesmo o fato de portar ou não armamento para 

guarnecê-lo não constituem elementares do tipo penal descrito no art. 195 do 

CPM. 

No caso do crime de peculato-furto, previsto no art. 303, § 2º, do 

CPM, vale destacar que o bem jurídico tutelado é a Administração Militar, 

sustentada pelos cânones da moralidade, da hierarquia, da disciplina e, 

secundariamente, do zelo patrimonial que os militares devem ter. 

A Peça Vestibular foi formulada com base no APF nº 7000002-

90.2021.7.01.0001, que teve como encarregado da respectiva lavratura o Ten 

Cel ISMAEL ELIAS BRANCO OSSAYRAN, Subcomandante do 25º Batalhão 

Logístico Escola (25º Blog Es) e como conduzido indiciado o então Sd Ex 

MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS, ao qual foram imputados os 

delitos do art. 303, § 2º, e do art. 195, ambos por duas vezes, combinados 

com o art. 70, II, alínea “l”, na forma dos arts. 79 e 80, tudo do Código Penal 

Militar, por ter praticado o fato delituoso descrito na Denúncia. 

Após análise acurada dos fatos, à luz de todos os elementos coligidos 

aos autos, verifico que, na noite de 2 para 3 de janeiro de 2021, o Acusado, 

estando de serviço de guarda do quartel, subtraiu um fuzil 7,62 mm e um 

carregador municiado (com 20 cartuchos) que estavam cautelados a um colega 
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seu (Sd AMERCINO), que também se encontrava de serviço na guarda da 

Unidade. 

A subtração do fuzil ocorreu por volta das 19h20 do dia 2/1/2021, 

arma essa que se encontrava no cabide, no momento em que o seu colega 

estava no alojamento descansando (dormindo), tendo o Acusado escondido o 

fuzil em uma planta, para posterior entrega a um comparsa que seria o 

destinatário do armamento. 

Já a subtração do carregador ocorreu na madrugada do dia seguinte, 

por volta de 1h30, tendo o Acusado, da mesma forma, se aproveitado do 

momento em que o colega estava no alojamento descansando. Após, de igual 

forma, o Acusado escondeu o material em uma moita. 

Nas duas oportunidades, o Acusado abandonou, sem autorização, o 

local de serviço onde deveria permanecer para praticar as subtrações. 

Em prosseguimento, por volta das 2h26, o Acusado, quando estava em 

seu posto de guarda, pegou o material no local em que havia escondido e 

passou pelas grades do quartel, entregando-o ao respectivo comparsa (não 

identificado), com quem havia previamente combinado por meio do aparelho 

celular. 

A propósito, no dia dos fatos o Acusado levou dois celulares para o 

Quartel, sendo que um foi entregue para cautela do Sgt Adjunto, pois, estando 

de serviço, não poderia ficar com o celular, e o segundo aparelho celular o 

Acusado escondeu para fazer as ligações e contatos com o mencionado 

comparsa para viabilizar a entrega do material furtado. 

A dinâmica dos fatos nos mostra que, para a subtração do fuzil, o 

Acusado primeiro pegou a chave do cadeado que tranca as armas do pessoal 

de descanso que estava sobre a mesa do Corpo da Guarda e foi até o cabide, 

destrancou o cadeado e deixou um fuzil fora da tranca, facilitando para, logo 

em seguida, retirar e esconder a arma. Quanto ao carregador, o Acusado foi até 

ao alojamento e subtraiu o material que se encontrava no porta-carregador no 

cinto de guarnição do colega, cinto esse que estava pendurado na cama. Nas 

duas oportunidades, o Acusado se afastou de seu local de serviço para efetuar 

as subtrações. 

O Sd AMERCINO deu por falta do fuzil por volta das 20h00, quando 

tinha que assumir a posição de reforço no banco, tendo informado o fato ao 

Cabo da Guarda (Cb MOTA). Naquele momento pensaram se tratar de mero 

engano de algum colega que teria pegado o armamento enganado para entrar 

no quarto de hora em um dos postos da guarda, tendo o cabo determinado ao 

Sd AMERCINO que pegasse outro armamento e que depois fariam a troca. 
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Ocorre que, por volta das 2h00, o Sd AMERCINO, igualmente no 

momento em que se levantou para assumir a sua função, deu por falta do seu 

carregador, tendo então informado o fato ao Cabo da Guarda. 

A partir daí iniciou-se uma busca no alojamento, mas não encontraram. 

Como o fuzil também não havia aparecido até aquele momento, o fato foi 

informado ao Comandante da Guarda, que, por sua vez, acionou o Sargento 

Adjunto, o qual acionou o Oficial de Dia por volta das 4h40. 

Durante as buscas e vistorias, todos os militares de serviço negavam 

qualquer envolvimento no desparecimento do material. Então, o Oficial de 

Dia, Ten YAN FIGUEIREDO CRESPO, após verificar as imagens das câmeras, 

junto ao pessoal da 2ª Seção, conseguiu identificar o ex-Sd MIGUEL, ora 

Acusado, como o autor das subtrações, sendo então dada voz de prisão a ele, o 

qual, posteriormente, veio a confessar a prática do delito. 

Em 4/1/2021, após denúncia anônima, o material subtraído foi 

localizado e recuperado no interior de um carro roubado (Fiat Mobi, placa KRV 

5353), encontrado na Rua Padre Manso, no bairro de Madureira, Rio de 

Janeiro-RJ. 

Os fatos relatados na Denúncia encontram-se devidamente 

comprovados pelos elementos probatórios coligidos aos autos, em especial 

pelas imagens das câmeras de segurança, pela confissão do Réu e pela prova 

testemunhal harmônica colhida em Juízo, inerentes aos depoimentos do 1º Ten 

YAN FIGUEIREDO CRESPO, do 3º Sgt FELIPE ALVES DO NASCIMENTO, do 

Cb RODOLFO MOTA BERNARDO DE SOUZA, do Sd LUCAS AMERCINO 

NASCIMENTO DA SILVA e do Sd ANDRÉ FELIPE NUNES CUNHA (evento 

48, arquivos 3/15, do processo originário), depoimentos esses transcritos na 

Sentença Recorrida, não restando qualquer dúvida quanto à dinâmica de sua 

ocorrência e à segurança jurídica de que o Acusado, aproveitando-se de sua 

condição de militar e das circunstâncias de tempo e lugar, em dois momentos 

distintos, abandonou o local de serviço na guarda e subtraiu, inicialmente, um 

fuzil e, posteriormente, um carregador municiado com vinte cartuchos, que 

estavam cautelados na responsabilidade de outro militar, conduta essa levada a 

efeito para atender a uma demanda de um indivíduo de uma Comunidade do 

Complexo da Maré, na cidade do Rio de Janeiro, que certamente seria 

destinado ao crime organizado. 

Em seu interrogatório em Juízo (evento 48, arquivos 15/20, do processo 

originário), o Acusado, além de confessar os fatos e descrever toda a sua 

conduta, declarou que, no início de novembro de 2020, com o objetivo de 

comprar um celular e ajudar a mãe em casa, teria feito um empréstimo de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) junto a um agiota, conhecido por “Júlio” ou “JL”, da 

Comunidade Nova Holanda, no Complexo da Maré. Esse agiota teria sido 

preso antes que a dívida fosse saldada no mês de dezembro de 2020. A partir 
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daí, os contatos com o Acusado passaram a ser realizados por um amigo do 

agiota, conhecido por “Argentino”, o qual, inicialmente, teria dito que o 

pagamento poderia ser efetuado após a soltura do preso, todavia, em 1º de 

janeiro de 2021, teria passado a receber mensagens ameaçadoras a seus 

familiares por meio do celular, dizendo que o Acusado tinha vacilado, que a 

dívida tinha aumentado e que o pagamento deveria ser feito com um fuzil. Tal 

fato teria motivado a subtração. Consta do referido interrogatório, in verbis: 

afirmou que a acusação é verdadeira; que nunca respondeu a 

processo; que nada tem contra as testemunhas; que, em 02 de novembro 

de 2020, foi roubado e ficou sem celular; que precisava ajudar a mãe em 

casa, pois o pai não é presente; que pediu a um amigo “agiota” seis mil 

reais; que, em sua casa, moram o interrogando, a sua mãe e a irmã 

adolescente (13 anos); que sua mãe está desempregada; que moram em 

Deodoro em casa própria; que precisava trabalhar, pois o salário de 

recruta era mil reais; que trabalhava no UberEats e precisava de um 

celular; que o agiota disse que deveria pagar até o dia 05 de dezembro o 

valor de seis mil e seiscentos; que comprou um iPhone no valor de três 

mil e seiscentos; que o restante do valor deu para mãe; que estava 

esperando um amigo pagar a quantia de uma mota que o interrogando 

havia emprestado e o amigo tinha perdido numa “lei seca”; que o agiota, 

Júlio, era da favela Nova Holanda no Complexo da Maré e foi preso antes 

de o interrogando quitar a dívida; que conhecia Júlio de bailes no 

Complexo da Maré; que, como o Júlio foi preso, um outro amigo 

informou sobre a prisão e falou para guardar o dinheiro para pagar depois 

da soltura; que o interrogando foi punido administrativamente de 29 de 

dezembro a 04 de janeiro; que, em 1º de janeiro, começou a receber 

mensagens de número desconhecido falando que o interrogando havia 

vacilado, pois não havia efetuado o pagamento em dezembro; que eram 

de um cara que trabalhava com o agiota; que o interrogando explicou 

que havia procurado o agiota, mas não pagou porque ele estava preso; 

que o cara falou que, por causa do atraso, a dívida do interrogando era 

de trinta mil reais; que o interrogando falou que não poderia pagar isso e 

o cara avisou que era para pagar ou iriam recorrer a família dele; que ele 

disse que cumpria ordens do agiota; que foi falado para o interrogando 

“ou faz o que a gente manda ou vamos recorrer a sua família”; que o 

interrogando disse que faria; que ele mandou o vídeo em que apareciam 

sua mãe, sua irmã e o namorado dela numa praça; que ele, no vídeo, 

batiam a pistola do vidro enquanto filmavam; que foi dito que se não 

pagasse a família iria sofrer; que eles pediram algo de dentro do quartel e 

o réu avisou que, no dia seguinte, estaria de serviço; que o fuzil seria para 

pagar a dívida; que, no dia dos fatos, por volta das 06h30 da manhã 

começou a receber mensagens avisando que teria até aquele dia para 

“pagar a dívida”; que o cara disse que ele próprio pegaria o fuzil; que 

combinaram entregar entre 2h e 4h da manhã; que, quando estava de 

serviço no banco das 07h às 08h da noite, o interrogando furtou o 

fuzil e escondeu numa moita; que perguntaram do fuzil sumido e o 

réu disse que não sabia; que, das 22h às 02h, o réu ficou no banco 
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também; que pediu para ficar full, porque tinha que pegar o 

carregador; que o interrogando deixou o seu fuzil com um militar que 

estava com ele no banco e foi pegar o carregador, escondendo-o 

numa moita; que, para esconder o carregador, avisou que iria beber 

água; que, das 02h às 04 horas, pegou um posto à direita do pavilhão 

e foi buscar o fuzil e o carregador; que falou com a pessoa que iria 

pegar, combinaram o horário e entregou, pela grade, o armamento; 

que seu posto era móvel e, depois de entregar o fuzil, foi para a frente do 

Batalhão; que o Sd Amercino começou a procurar o fuzil e o carregador; 

que ele chamou o comandante da guarda e o oficial de dia; que o 

Tenente falou que era melhor aparecer quem pegou o fuzil, pois ele iria 

analisar as imagens das câmeras e saberia quem pegou; que o 

interrogando assumiu a responsabilidade; que conversou, em particular, 

com o Tenente e disse de que o fuzil estava fora do quartel, e não ia 

pedir de volta, pois colocaria em risco sua família; que um Coronel pediu 

para trazer de volta do fuzil; que o interrogando falou com o Júlio 

pedindo para levar o fuzil de volta; que Julio avisou que não teria como 

devolver, pois já teria vendido e a dívida do interrogando estaria paga; 

que o Coronel pediu para o interrogando falar para o Júlio que iriam fazer 

uma operação para recuperar o armamento e ele poderia se complicar na 

comunidade; que o Júlio avisou que o fuzil estaria dentro de um carro na 

comunidade do 18 em Água Santa e, depois, mandou a localização do 

carro onde o armamento seria encontrado; que entregou ao Júlio o 

armamento e o carregador; que não sabe a casa onde ele mora; que o 

interrogando não apagou nada do celular; que entregou o celular a um 

oficial; que o interrogando recebeu o celular de um conhecido que tinha 

uma dívida com o interrogando por venda de roupas; que o interrogando 

não é usuário de droga; que, realmente, abandonou o posto por duas 

vezes sem autorização; que o interrogando começou com uma dívida de 

seis mil reais e passou para trinta mil; que as ameaças ficaram mais sérias 

em 1º de janeiro de 2021; que conheceu o agiota por meio de um primo 

do interrogando que mora no Complexo da Maré; que sabia que o agiota 

era violento, mas tinha como pagá-lo; que, no dia 1º de janeiro de 2021, 

na parte da tarde, começou a receber ameaças contra sua família; que 

não procurou ajuda de seus superiores por medo; que tirou fotos da 

Unidade no dia dos fatos; que não registrou o furto do qual foi vítima na 

delegacia. Às perguntas do Ministério Público Militar, respondeu: que 

tinha dois celulares; que um comprou em novembro por três mil e 

seiscentos reais – iphone – e o outro – Samsung, pegou perto do natal, 

em pagamento a uma dívida de seis reais; que o interrogando 

reconheceria o Júlio; que trocou mensagens com um amigo do Júlio a 

partir do dia 1º de janeiro; que era conhecido como Argentino; que o 

Júlio está preso; que quem pegou o fuzil foi um amigo do Júlio; que o 

apelido do Júlio era JL; que o número de seu telefone que trocou 

mensagens é 99030-6755; que o Argentino foi buscar o fuzil; que havia 

duas pessoas no carro; que ninguém do quartel o ajudou nessa ação. Pela 

Defesa, respondeu: que tem 19 anos; que, quando da sua prisão, foi 

mandado assinar, não leram; que pegou dinheiro com o Júlio e, em razão 
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da prisão dele, assumiu o Argentino e começou a cobrar a dívida; que 

franqueou o seu celular aos militares; que está arrependido; que agiu sem 

pensar; que temeu pela sua família. (Grifos nossos.) 

Em que pese a Defesa alegar que o Acusado tenha agido sob o manto 

da excludente de culpabilidade do estado de necessidade, prevista no art. 39 

do CPM, não foi carreado aos autos nenhum elemento apto a comprovar ou ao 

menos instalar dúvida a respeito de tal afirmação, não havendo coerência entre 

a justificativa e os fatos apurados. 

Aliás, a respeito desse aspecto, o Colegiado a quo, acertadamente, 

assim se manifestou, in verbis: 

A Defesa não logrou êxito em demonstrar a presença da 

excludente do estado de necessidade, ficando limitada às declarações do 

réu de que subtraíra o fuzil e o carregador, em razão de supostas 

ameaças à integridade física da sua família que eram perpetradas por 

mensagens de alguém ligado a um agiota com quem contraíra dívida 

meses antes. Se realmente possuía dívida – nem tal fato justificaria a 

gravidade da conduta – como o acusado possuía dois aparelhos celulares 

– um iphone comprado em novembro por R$ 3.600,00 (três mil e 

seiscentos reais) – e um Samsung que, segundo ele, teria recebido como 

pagamento de um amigo por uma dívida de R$ 600,00 (seiscentos reais)? 

Não há coerência na justificativa apresentada. 

Frise-se que no caso em tela os autos não comprovam nem o estado de 

necessidade exculpante alegado pela Defesa nem o estado de necessidade 

descriminante, sendo absoluta a falta de provas a esse respeito. 

Nessa senda, não se pode olvidar que a jurisprudência deste Tribunal é 

bastante tranquila no sentido de que alegações de ordem pessoal ou familiar 

desacompanhadas de provas não devem ser consideradas. 

Aliás, este Tribunal, em relação aos crimes de deserção e de 

insubmissão, nos quais é bastante comum os acusados alegarem estado de 

necessidade exculpante para se livrar do processo penal, até editou a Súmula 

nº 3, cujo enunciado, em perfeita sintonia com o art. 296 do CPPM, nos indica 

que o ônus da prova no caso de alegação de excludente de culpabilidade, por 

motivo de ordem particular ou familiar, compete a quem alegar o fato. Embora 

tal Súmula se refira especificamente aos delitos de deserção e de insubmissão, 

a sua inteligência é perfeitamente cabível ao caso em exame. 

Nesse contexto, deve-se observar que não bastam meras afirmações de 

ordem particular ou familiar, pois devem ser elas de tal envergadura que 

possibilitem a sua caracterização como uma causa excludente de 

culpabilidade, o que não ocorreu nos presentes autos eletrônicos. 

Assim, resta claro que os autos demonstram que o Acusado, sem 

qualquer autorização, abandonou o local de serviço em que deveria 
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permanecer, em duas oportunidades, para proceder à subtração, 

respectivamente, do fuzil e do carregador retromencionados, incidindo com 

sua conduta no tipo penal do art. 195 do CPM. 

De igual forma, no caso do crime de peculato-furto, restou claro que o 

Acusado, durante o serviço de guarda, se valendo da facilidade proporcionada 

pela sua condição de militar e violando o seu dever funcional, subtraiu, em 

dois momentos distintos, um fuzil 7,62 mm e um carregador municiado com 

vinte cartuchos (armamento de alto poder letal) e repassou a seu comparsa que 

se encontrava na parte externa da OM, tendo o Acusado praticado os atos 

executórios de forma fracionada, conduta essa que se amolda ao tipo penal do 

art. 303, § 2º, do CPM. 

Portanto, na hipótese versada nos autos, a autoria e a materialidade dos 

delitos imputados na Exordial Acusatória restaram plenamente comprovadas, 

tendo o Acusado agido de forma livre e consciente, e as justificativas 

apresentadas pela Defesa, por absoluta ausência de provas, não suportam a 

tese defensiva de absolvição do Réu, pois não se enquadram nos requisitos 

necessários para a caracterização de um estado de necessidade exculpante (art. 

39 do CPM), muito menos de uma possível ausência de dolo. 

A Defesa alega, no tocante ao crime de abandono de posto, que o 

Acusado não abandonou o posto no momento em que fez a entrega do 

armamento ao meliante que se encontrava na parte externa da OM, pois 

naquele ensejo estaria no horário de seu descanso. 

Aqui vale destacar, ao que se verifica, que, em regra, para cada posto 

de guarda do Quartel, como ocorre no 25º BLog (Es) e em diversas outras OM 

do Exército, são escalados três soldados, que se revezam a cada duas horas, ao 

longo de vinte e quatro horas, da seguinte forma: um no posto de sentinela, 

um no descanso no alojamento (podendo dormir) e um no banco de reforço 

(como força de reação). O militar que está no posto de sentinela ou no banco 

de reforço permanece com seu armamento à mão, enquanto o armamento do 

militar que está dormindo é colocado e trancado no cabide sem o carregador, 

cabendo ao Cb da Guarda, a cada duas horas, fazer as rendições procedendo à 

troca de funções entre os militares. 

Nesse quadrante, cabe frisar mais uma vez que os dois crimes de 

abandono de posto imputados ao Acusado na Exordial Acusatória dizem 

respeito ao fato de o Acusado, em duas oportunidades, ter abandonado seu 

local de serviço (que no caso era o serviço de reforço no banco do Corpo da 

Guarda), e se dirigido ao alojamento onde o Sd LUCAS AMERCINO DA SILVA 

estava dormindo em seu horário de descanso, para subtrair o fuzil e o 

carregador que estavam na cautela do referido militar. No primeiro 

afastamento, por volta das 19h20, o Acusado subtraiu o fuzil e logo em seguida 

saiu para escondê-lo em uma muda de planta. Já no segundo afastamento, o 
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Réu subtraiu o carregador municiado com 20 cartuchos, também o 

escondendo em uma moita. Tais fatos ficaram registrados pelas câmeras de 

segurança (evento 1, arquivo 2, fls. 1/12, do APF nº 7000002-

90.2021.7.01.0001). 

Portanto, a imputação de abandono de posto não diz respeito ao 

momento da entrega do armamento, pelo Acusado, ao seu comparsa através 

das grades divisórias que cercam o Quartel, mas sim em relação aos dois 

momentos de afastamentos para a subtração da res furtiva. Além disso, 

diferentemente do que afirma a Defesa, no momento da entrega do 

armamento ao comparsa pela grade (2h26), o Acusado não estava no horário 

de descanso, mas sim de serviço de sentinela no posto que fica à direita do 

pavilhão, o que possibilitou que fosse buscar o fuzil e o carregador que estavam 

escondidos para efetuar a entrega ao meliante que aguardava na parte externa 

do Quartel, tudo em conformidade com as próprias declarações do Réu em 

Juízo (evento 48, arquivos 15/20, do processo originário). 

Dessa forma, resta claro nos autos, ao contrário da argumentação 

defensiva, que o Acusado abandonou, por duas vezes, o seu local de serviço, 

expondo a risco a segurança da Organização Militar, para furtar o fuzil e o 

respectivo carregador municiado. 

Assim, os abandonos do local de serviço, praticados de forma 

fracionada e continuada, foram fundamentais para dar suporte à execução do 

crime de peculato-furto, praticado também na forma continuada, cujos atos de 

execução foram realizados durante o período em que o Acusado deveria 

permanecer em seu posto de serviço, ou seja, no banco de reforço no Corpo 

da Guarda. 

Além disso, a alegação defensiva de que o Réu não teria feito um 

estudo prévio para a realização de sua ação delituosa, tendo agido tão-somente 

com o intuito de saldar uma dívida e livrar-se das ameaças sofridas, em nada 

melhora a sua situação, primeiro porque, conforme já mencionado 

anteriormente, não foi apresentada nenhuma prova que, ainda que 

minimamente, pudesse dar suporte a tais alegações e, segundo, porque o 

Acusado poderia ter agido de forma diferente, informando aos seus superiores 

o que estava ocorrendo e pedindo orientação e apoio, mas não o fez, tendo 

optado por enveredar pela prática de uma empreitada criminosa de tamanha 

gravidade, em total desalinho aos preceitos da hierarquia, da disciplina, da 

responsabilidade e da lealdade entre os militares, violando de forma 

contundente a confiança que as instituições militares depositam em seus 

integrantes. 

Não se pode olvidar que o Acusado, no dia dos fatos, levou para a OM 

dois aparelhos celulares, sendo que um foi entregue para cautela do Sargento 

Adjunto (Sds da Guarda não podem usar celulares durante o serviço, salvo 
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autorização em casos de emergência) e outro o Acusado escondeu para realizar 

os contatos e tratativas com o meliante que iria receber o armamento. Tal fato 

revela a gravidade da conduta e deixa muito clara a premeditação. 

Também não merece prosperar o pedido defensivo no tocante à 

manutenção da pena no patamar mínimo, sobretudo dada a gravidade da 

conduta, praticada durante o serviço e com tamanha ousadia, na forma 

continuada, desrespeitando de modo irremediável os preceitos que orientam e 

norteiam as atividades castrenses. Ademais, ao que se verifica, o Colegiado a 

quo, na dosimetria da pena, analisou e considerou os aspectos tidos como 

favoráveis ao Réu. 

Dessa forma, estando devidamente comprovadas a materialidade e a 

autoria dos delitos tipificados nos arts. 195 e 303, § 2º, do CPM, em 

continuidade delitiva (art. 71 do CP comum), bem como o dolo do Agente, e 

inexistindo causas excludentes de tipicidade, de ilicitude ou de culpabilidade, 

justa se revela a condenação imposta ao Acusado MIGUEL WALLACE PEREIRA 

DOS SANTOS. 

Diante de todo o exposto, nego provimento ao Apelo defensivo, para 

manter a condenação do Acusado. 

Recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

O Apelo ministerial objetiva aumentar o quantum da pena imposta ao 

Réu MIGUEL WALLACE PEREIRA DOS SANTOS. 

Insurge-se o Parquet Castrense quanto à pena aplicada ao crime de 

peculato-furto, sustentando a necessidade de reforma da Sentença para a 

aplicação da agravante genérica do art. 70, “l”, do CPM, pelo fato de tal 

agravante (estando de serviço), em seu entendimento, ter sido condição 

preponderante para a prática do delito, majorando, em consequência, a pena 

fixada no Decreto Condenatório, seja pelo reconhecimento da agravante, seja 

pela sua compensação em relação à atenuante de ser o apelado menor de 21 

anos ao tempo do crime. 

Nesse prisma, argumenta o Parquet Milicien que, no tocante ao crime 

de abandono do posto, não contesta a não aplicação da agravante “estando de 

serviço”, eis que inerente à elementar do tipo penal. Todavia, o mesmo não se 

poderia dizer em relação ao crime de peculato-furto, pois a circunstância de 

estar de serviço não integra a elementar do crime, devendo então ser 

considerada como agravante, sobretudo porque foi uma circunstância que 

facilitou a empreitada criminosa. 

A Defesa, por seu turno, embora não tenha apresentado Contrarrazões, 

mesmo sendo intimada mais de uma vez para tal, em suas Razões, sustentou a 

necessidade de manutenção da pena no mínimo legal sob alegação de que o 

Réu é primário, menor de 21 anos de idade, confessou o ato delituoso, 
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colaborou com a investigação e com a recuperação do armamento e está preso 

há mais de 9 meses. 

No tocante a essa questão, consta da Sentença a seguinte fundamentação, 

in verbis: 

No entanto, a capitulação jurídica deve ser revista, especialmente 

quanto à incidência da agravante “de serviço”, bem como o 

reconhecimento da continuidade delitiva. No tocante, à agravante, cabe 

observar que a denúncia narra expressamente que o acusado 

abandonou o serviço para subtrair, ou seja, se no momento da 

subtração, não se encontrava de serviço. Assim, é possível afirmar que a 

citada agravante é incompatível com o reconhecimento da prática do delito 

de abandono de posto. (Grifos nossos.) 

Entendo que assiste razão ao ilustre Representante do MPM quando 

afirma que, em relação ao crime de peculato-furto, a agravante “estando de 

serviço” não integra a elementar do referido tipo penal, podendo, então, ser 

reconhecida e aplicada como agravante. 

Todavia, na hipótese dos autos, estamos tratando de dois crimes 

intrinsecamente ligados e com atos executórios praticados de forma fracionada, 

sendo que o abandono do posto, praticado em dois momentos distintos, foi a 

maneira encontrada pelo Acusado para viabilizar a subtração do fuzil 7,62mm 

e do respectivo carregador. 

Conforme consta na Sentença recorrida, a Denúncia narra que o 

Acusado abandonou o serviço para praticar o delito da subtração e, nesse lapso 

temporal, o Acusado não se encontrava de serviço, não se podendo reconhecer 

a aludida agravante de estar de serviço. Até porque o Acusado está sendo 

apenado também pelo crime de abandono de posto. 

Ainda que se diga que os crimes foram praticados de forma fracionada, 

com atos executórios cometidos em diversos momentos, inclusive fora do 

período em que o Acusado se afastou do seu serviço, entendo não ser possível 

associar tal agravante não só ao crime de abandono de posto como também ao 

crime de peculato-furto, eis que as subtrações propriamente ditas ocorreram 

em momento em que o Acusado se afastou do local de serviço em que deveria 

estar, mormente se considerarmos que o Réu foi acusado e está sendo punido 

também pelo delito de abandono de posto. 

A jurisprudência elencada do Parquet castrense, embora eficiente para 

demonstrar que a agravante de “estar de serviço” pode ser aplicada em casos 

de crimes em que tal circunstância não integre as elementares dos respectivos 

tipos penais, não se amoldam, mas se assemelham ao caso versado nos autos, 

por não envolverem de forma intrínseca os delitos de abandono de posto e de 

peculato-furto. 
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Assim sendo, com a devida vênia, considero que não assiste razão ao 

ilustre RMPM nesta questão, devendo o Apelo Ministerial ser desprovido, 

mantendo-se íntegra a Sentença condenatória recorrida. 

Diante de todo o exposto, nego provimento aos Apelos da Defesa e do 

Ministério Público Militar, para manter íntegra a Sentença recorrida, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do 

Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da Ata 

do Julgamento, por unanimidade, em negar provimento aos Apelos defensivo 

e ministerial, mantendo íntegra a Sentença recorrida, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. 

Brasília, 19 de maio de 2022 – Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes, 

Ministro-Relator. 

__________
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Apelados: Ministério Público Militar, Ytaandson Pereira da Silva e Idarlan 
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Advogado: Roberto Funez Gimenes (OAB: SP255354). 

EMENTA 

APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. ART. 303,  

§ 2º, DO CPM. PECULATO-FURTO. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. DEFESA. ART. 254 DO 

CPM. RECEPTAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE 

INCONTESTES. TIPICIDADE FORMAL E MATERIAL. ILICITUDE E 

CULPABILIDADE. AUSÊNCIA DE QUAISQUER CAUSAS LEGAIS 

OU SUPRALEGAIS DE EXCLUSÃO DO CRIME. BIS IN IDEM. 

INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO DE AMBOS OS APELOS. 

DECISÕES UNÂNIMES. 

I. Pleito do MPM de condenação como incurso no art. 303, 

§ 2º, do CPM. Rejeitado. Indícios insuficientes para se chegar à 

conclusão, com segurança jurídica, de que o Réu foi o autor do 

crime de peculato-furto. 

II. Condenação mantida, quanto ao crime de receptação  

(art. 254 do CPM), porquanto sobejamente comprovadas a autoria 

e a materialidade do delito. 

III. O fato é típico, ilícito e culpável, sem a presença de 

quaisquer causas legais ou supralegais de exclusão do crime. 

IV.  Tese defensiva de absolvição. Bis in idem pelo fato de o 

Réu já ter sido julgado pela justiça comum, como incurso no art. 

14 da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) por porte 

ilegal de arma de fogo. Rejeitada. O crime de porte ilegal de arma 

de fogo e o crime de receptação de bem que estava sob custódia 

da Justiça Militar são delitos autônomos. 

V.  Desprovimento dos Apelos. Decisões unânimes. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

conheceu e negou provimento aos Apelos, mantendo na íntegra a Sentença 

recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do 

Relator Ministro José Barroso Filho. 
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Acompanharam o voto do Relator os Ministros Lúcio Mário de Barros 

Góes (Revisor), José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha, Artur Vidigal de Oliveira, Odilson Sampaio Benzi, Francisco Joseli 

Parente Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, 

Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto 

Amaral Oliveira e Cláudio Portugal de Viveiros. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, 25/4/2022 a 28/4/2022.)  

RELATÓRIO 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos pelo Ministério Público 

Militar e pelo Dr. Roberto Funez Gimenes, OAB/SP 255354, contra a Sentença 

do Juiz Federal da Justiça Militar da 1ª Auditoria da 2ª CJM, que julgou 

parcialmente procedente a Denúncia, para absolver YTAANDSON PEREIRA DA 

SILVA, soldado do Exército, da imputação de ter infringido o art. 303, § 2º, do 

CPM, com fulcro no art. 439, alínea “e”, do CPPM e condenar IDARLAN 

PEREIRA DA SILVA, civil, à pena de 1 (um) ano de reclusão, como incurso nas 

sanções do art. 254, caput, do CPM, concedendo-lhe o benefício do sursis pelo 

período de 2 (dois) anos, bem como o direito de apelar em liberdade, fixando 

o regime inicial aberto para o eventual cumprimento da pena. 

1. FATOS 

1.1 Denúncia 

O Réu foi denunciado, tendo por base o Inquérito Policial Militar  

nº 7000333-76.2020.7.02.0002, nos seguintes termos, in verbis: 

Trata-se de IPM instaurado pelo 22º D Sup para apurar o extravio 

do revólver Smith & Wesson, calibre 38, nº de série BBVO125, 

armamento apreendido em 10 de novembro de 2012, das dependências 

da unidade, ainda sem data precisa quanto à ocorrência, supostamente 

verificada entre 2015 e 2017. 

As informações anexadas ao IPM deixam claro que houve a 

apreensão de vários armamentos pertencentes à civil Márcia Turini, na 

data de 10 de novembro de 2012, por militares pertencentes à 6ª CSM 

na cidade da Bauru/SP, as quais foram encaminhadas ao quartel do 22º D 

Sup. para custódia, todas encaixotadas e sem qualquer conferência pelos 

militares que receberam os armamentos; há ainda informação de que 

posteriormente deveriam ser entregues à proprietária, oportunidade em 

que não fora localizado o revólver mencionado, motivo da presente 

investigação. 

A investigação demonstrou completo descontrole patrimonial no 

22º D Sup, constatando-se que as várias passagens de carga ocorriam sem 

que fosse feito inventário do acervo de inúmeras armas ali custodiadas, 

isso pelo menos desde o ano em que foi feita a apreensão das armas da 

civil Márcia Turini, em 2012. 
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Ocorre que em 14 de outubro de 2016 o segundo denunciado, 

Idarlan Pereira da Silva, foi preso em flagrante delito pela prática do crime 

de porte ilegal de arma de fogo, justamente por portar ilegalmente a arma 

ora investigada, qual seja, o revólver Smith & Wesson, calibre 38, nº de 

série BBVO125, que estava custodiado no 22º D Sup., unidade esta em 

que seu filho, o ora primeiro denunciado Soldado do Efetivo Profissional 

Ytaandson Pereira Silva, serve e, à época, exercia suas funções junto à 

custódia de armamento. 

Apurou-se que o SDEP Ytaandson exercia a função de auxiliar de 

Oficiais e praças na seção de custódia de armamentos da unidade, ora 

realizando a limpeza do local, ora carregando caixas com armamentos. 

Ouvido no IPM, o SDEP Ytaandson disse desconhecer os fatos, não 

sabendo explicar como um revólver que estava custodiado na seção em 

que exercia suas funções foi parar em poder de seu pai, o segundo 

denunciado Idarlan Pereira da Silva, que, por sua vez, disse ter adquirido 

a arma de uma pessoa conhecida por ‘Bahia’ em uma padaria na cidade 

de Jandira/SP. 

A investigação trouxe evidentes indícios de que o ora denunciado 

SDEP Ytaandson valeu-se da facilidade de acesso à seção de custódia de 

armamento do 22º D Sup., que possuía em razão das funções ali 

desempenhadas, para subtrair o revólver Smith & Wesson, calibre 38, nº 

de série BBVO125 de dentro de uma das caixas que estavam lá 

depositadas, para em seguida repassá-lo a seu pai, o segundo denunciado 

Idarlan Pereira da Silva, com quem inclusive sempre residiu. 

Portanto, assim agindo, livre e conscientemente, o primeiro 

denunciado SDEP Ytaandson subtraiu em proveito próprio o revólver 

Smith & Wesson, calibre 38, nº de série BBVO125, sobre o qual não 

mantinha posse, valendo-se da facilidade das funções que exercia na 

seção de custódia de armamentos da unidade, incidindo no delito de 

peculato-furto previsto no artigo 303, § 2º, do Código Penal Militar. 

Outrossim, é certo o civil Idarlan Pereira da Silva recebeu o 

revólver Smith & Wesson, calibre 38, nº de série BBVO125, proveniente 

do crime de peculato-furto perpetrado por seu filho, o ora primeiro 

denunciado SDEP Ytaandson, tendo ciência da origem ilícita do bem, 

incidindo no delito de receptação previsto no artigo 254, caput, do 

Código Penal Militar. 

Diante do exposto, denuncio SDEP Ytaandson Pereira da Silva 

como incurso no artigo 303, § 2º, do CPM; denuncio também Idarlan 

Pereira das Silva como incurso no artigo 254, caput, do CPM, requerendo 

de V. Exa. que seja recebida e autuada a presente peça acusatória, 

citados os acusados para se verem processar e julgar, até final 

condenação, inquirindo-se também as testemunhas abaixo arroladas 

(Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 1, DENÚNCIA1). 
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Revestida das formalidades legais, a Denúncia foi recebida em 23 de 

maio de 2021 (Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 1, REC 

DENÚNCIA2). 

A seguir, os Réus foram citados (Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, 

evento 8, CERT2). 

Dada vista à Defesa, esta apresentou o rol das testemunhas (Processo  

nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 12, REL TES1). 

1.2 Instrução 

Na Audiência de instrução realizada no dia 29 de julho de 2021, foram 

ouvidas as Testemunhas de acusação: João André Ferreira Lima, Mário Roberto 

Bassi Ceccon e, a seguir, a Testemunhas de Defesa: Eliezer Rios Passos e 

Reginaldo Alves Balbino de Oliveira (Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, 

evento 40, vídeos 3 a 7). 

A seguir, os Réus foram qualificados e interrogados (Processo  

nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 40, vídeos 1 e 2). 

Na fase do art. 427 do CPPM, as partes nada requereram (Processo  

nº 7000159-33.2021.7.02.0002, eventos 42, 43, 46 e 47). 

Considerando a hipótese dos autos de que há ao menos um acusado 

civil, o Juízo decidiu não convocar o Conselho Permanente de Justiça, com 

fulcro no art. 30, I-B, da Lei nº 8.457/1992, e deu vista às partes, para os fins 

do art. 428 do CPPM, alertando que se manifestem, quando da apresentação 

das respectivas Alegações Escritas, se desejam a realização da Sessão de 

Julgamento (Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 49, DEC1). 

Nas alegações escritas, o Órgão Ministerial requereu a condenação dos 

Réus nos termos propostos na Denúncia (Processo nº 7000159-

33.2021.7.02.0002, evento 52, ALEGAÇÕES1). 

Nessa mesma fase, a Defesa dos Réus requereu a absolvição, alegando, 

em síntese, quanto ao Réu Ytaandson Pereira da Silva, não haver provas 

suficientes para a comprovação do crime, que não há certeza de que o 

armamento descrito na Denúncia tenha dado entrada no 22º Depósito de 

Suprimento e que o fato de ser filho do Réu Idarlan não dá indícios de que foi 

o autor da subtração, pleiteando, ao final, pelo reconhecimento do princípio in 

dubio pro reo. Quanto ao Réu Idarlan Pereira da Silva, enfatiza haver bis in 

idem, tendo em vista que já foi julgado pela justiça comum, nos termos do art. 

14 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento) 

(Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 56, ALEGAÇÕES1).  
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1.3 Sentença 

Em 21 de outubro de 2021, o Juiz Federal da Justiça Militar da 1ª 

Auditoria da 2ª CJM julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na 

Denúncia, cuja Sentença foi publicada na mesma data, in verbis: 

A) ABSOLVO o acusado, YTAANDSON PEREIRA DA SILVA, 

soldado do Exército, já qualificado, da imputação de ter infringido o 

artigo 303, § 2º, do CPM, com fulcro no que dispõe o artigo 439, ‘e’, do 

CPPM; 

B)  CONDENO o acusado, IDARLAN PEREIRA DA SILVA, civil, já 

qualificado, à pena de 01 (hum) ano de reclusão, como incurso nas 

sanções do artigo 254, caput, do CPM, concedendo-lhe o benefício do 

sursis pelo período de 02 (dois) anos (período probatório mínimo), e 

ainda, com o direito de apelar em liberdade. 

76.  Afluindo, entretanto, conforme já mencionado, à espécie, os 

pressupostos estampados no artigo 84 do CPM, CONCEDO ao ora 

apenado, IDARLAN PEREIRA DA SILVA, o benefício da suspensão 

condicional da pena, pelo prazo de 02 (dois) anos e mediante o 

cumprimento das seguintes condições: 

a)  não se ausentar do território da jurisdição deste Juízo, sem 

prévia autorização; 

b)  não portar armas ofensivas ou instrumentos capazes de ofender, 

salvo se em serviço; 

c)  não mudar de habitação, sem aviso prévio à autoridade 

judiciária competente; 

d)  apresentar-se a cada três meses ao Juízo da Execução. 

77.  Em caso de descumprimento das condições do sursis, fixa-se, 

desde já, o regime aberto para o início do cumprimento da pena, nos 

termos do artigo 33, § 1º, ‘c’ e § 2º, ‘c’, do Código Penal Comum 

(Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 62, SENT1). 

1.4 Razões/Contrarrazões 

Expedidas as respectivas intimações eletrônicas em 25 de outubro de 

2021 (Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, eventos 67 e 68), tanto o 

MPM, quanto a Defesa dos Réus interpuseram Recurso de Apelação no dia 26 

seguinte (eventos 69 e 70). 

Nas razões de Apelação (Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, 

evento 74, RAZAPELA1), o MPM, em síntese, pugna pela reforma da Sentença 

para que o Réu Ytaandson Pereira da Silva seja condenado como incurso no 

art. 303, § 2º, do CPM, nos termos propostos na Denúncia. Quanto ao Réu 

Idarlan Pereira Silva, pleiteia a exasperação da pena-base, com fundamento na 
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circunstância judicial desfavorável atinente aos maus antecedentes, 

enfatizando, in verbis: 

[...] as certidões de antecedentes criminais anexadas aos autos 

demonstram ter o acusado sido processado, duas vezes, por crime de 

porte irregular de arma de fogo, sendo que em um dos processos 

criminais fora condenado pela prática do delito previsto no artigo 14 da 

Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido), 

havendo, inclusive, instauração e processo de execução criminal perante 

a 1ª Vara de Execuções Criminais de Barueri/SP (evento nº 7 do e-Proc). 

Nas razões de Apelação (Processo nº 7000159-33.2021.7.02.0002, 

evento 77, RAZAPELA1), a Defesa pleiteia a reforma da Sentença no que tange 

ao Réu YTAANDSON, consistente em alteração da fundamentação legal da 

absolvição, para o art. 439, alínea “a”, do CPPM. No que tange ao Réu 

IDARLAN, aduz pela sua absolvição, sob o fundamento de existir bis in idem, 

sob o argumento de que o Réu já foi julgado pela justiça comum, como incurso 

no art. 14 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 

Desarmamento), por porte ilegal de arma de fogo. Ressalta, ainda, o fato de 

não se tratar de crime militar, em razão do objeto não ser de origem militar, 

alinhando-se à circunstância de não ter sido comprovado o crime imputado ao 

Réu Ytaandson. 

Nas contrarrazões, o MPM contesta as teses defendidas pela Defesa, 

pugnando pelo desprovimento do Apelo defensivo, para que seja mantida a 

Sentença no que tange ao Réu IDARLAN, enfatizando que, no que tange ao 

Réu YTAANDSON, há certeza da prova indiciária de que subtraiu o 

armamento apreendido em poder do seu pai (Processo nº 7000159-

33.2021.7.02.0002, evento 80, CONTRAZ1). 

Por sua vez, nas contrarrazões, a Defesa refutou os argumentos 

trazidos pelo MPM e pugnou pelo desprovimento do Apelo ministerial, 

ressaltando fragilidade da prova indiciária em desfavor do réu YTAANDSON, 

reafirmando que o réu IDARLAN já respondeu a processo por porte ilegal de 

arma de fogo, cujas condutas e objeto são os mesmos (Processo nº 7000159-

33.2021.7.02.0002, evento 81, CONTRAZ1). 

2. PARECER DA PGJM 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra da Dra. 

Maria Ester Henriques Tavares, Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, opinou 

pelo desprovimento do Apelo defensivo e pelo provimento do Apelo 

ministerial, em síntese, para reformar a Sentença recorrida e, por conseguinte, 

condenar YTAANDSON PEREIRA DA SILVA, como incurso no art. 303, § 2º, 

do CPM, e aumentar a pena-base imposta a IDARLAN PEREIRA DA SILVA 

(Processo nº 7000849-25.2021.7.00.0000, evento 6, PAREC_MP). 

É o Relatório. 
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VOTO 

Os Recursos são tempestivos e atendem aos demais requisitos de 

admissibilidade, merecendo ser conhecidos. Quanto ao mérito, devem ser 

desprovidos. 

A - APELO DEFENSIVO 

Em síntese, a Defesa pleiteia a reforma da Sentença no que tange ao 

Réu YTAANDSON, consistente em alteração da fundamentação legal da 

absolvição, para o art. 439, alínea “a”, do CPPM. No que tange ao Réu 

IDARLAN, aduz pela sua absolvição, sob o fundamento de existir bis in idem, 

sob o argumento de que o Réu já foi julgado pela justiça comum, como incurso 

no art. 14 da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 

Desarmamento), por porte ilegal de arma de fogo. Ressalta, ainda, o fato de 

não se tratar de crime militar, em razão do objeto não ser de origem militar, 

alinhando-se à circunstância de não ter sido comprovado o crime imputado ao 

Réu Ytaandson. 

As teses defensivas devem ser rejeitadas, senão vejamos: 

1. Autoria 

1.1 Do crime de receptação (art. 254 do CPM) 

Verifica-se dos autos que o Réu IDARLAN PEREIRA DA SILVA foi o 

autor do crime de receptação que lhe foi imputado na Denúncia. 

Tal comprovação se dá pela prova inconteste de sua prisão em 

flagrante, em 14 de outubro de 2016, no interior de um estabelecimento 

comercial na Cidade de Barueri/SP, pelo porte da referida arma de fogo, cujo 

número de série é o mesmo da arma apreendida em 10 de novembro de 2012 

por militares pertencentes à 6ª CSM na cidade da Bauru/SP, pertencente à civil 

Márcia Turini (IPM nº 7000333-76.2020.7.02.0002, evento 31, IPM1). 

Ressalte-se que, perante a autoridade policial, à época, o Réu Idarlan 

disse ter encontrado o referido armamento. Contudo, em Juízo, respondeu ter 

adquirido o revólver de um tal de ‘Bahia’. 

Enfim, inexistem dúvidas quanto à autoria do crime em tela. 

1.2 Do crime de peculato-furto (art. 303, § 2º, do CPM) 

Tal crime foi imputado ao Réu YTAANDSON PEREIRA DA SILVA (filho 

de Idarlan) pelo fato de exercer a função de auxiliar de oficiais e praças na 

seção de custódia de armamentos da mencionada Unidade Militar. 
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Após análise minuciosa dos autos, chega-se à conclusão de que a 

autoria do crime de peculato-furto atribuído ao Réu Ytaandson não restou 

suficientemente comprovada. 

Vê-se das conclusões do Inquérito Policial Militar, e até mesmo dos 

argumentos trazidos pelo Ministério Público Militar, que havia certo 

descontrole pela Unidade Militar no armazenamento das armas sob sua 

custódia e que não há sequer a certeza da entrada do armamento na unidade, 

porquanto não foi discriminado especificamente cada armamento a ser 

depositado. 

Nesse ponto, bem enfatizou a Sentença recorrida (APM nº 7000159-

33.2021.7.02.0002, evento 62, -SENT1), in verbis: 

15.  Apesar de reconhecer o elevado esforço do encarregado do 

IPM em apurar a situação fática objeto das investigações (o Relatório do 

IPM, bem como o Relatório de Diligências Complementares, encontram-

se acostados nos autos: processo nº 7000333-76.2020.7.02.0002/evento 

1/volume 67/páginas 19 a 24 e volume 68/páginas 1 a 22 e evento 

31/páginas 317 a 324), qual seja, o capitão João André Ferreira Lima, ao 

menos no que tange à pessoa do acusado Ytaandson Pereira da Silva, os 

autos não estão a revelar a robustez probatória necessária e 

imprescindível para se proferir um decreto condenatório em desfavor do 

mesmo.  

[...] 

18.  Restou nítido a este Juízo, que o douto representante 

ministerial pleiteia a condenação de Ytaandson pelo delito de peculato-

furto, amparando-se em prova indiciária. E isso porque, tendo como 

argumento o fato do corréu Idarlan Pereira da Silva, ser pai de Ytaandson 

e ter sido preso em flagrante delito portando o revólver descrito na 

denúncia, presumiu o MPM, tendo em vista que Ytaandson prestava 

serviços junto ao 22º D Sup, na seção de custódia de armamentos da 

referida Organização Militar, que este último teria então subtraído o 

revólver Smith & Wesson, calibre 38, nº de série BBV0125, para ao final 

repassá-lo ao seu pai Idarlan. 

[...] 

20.  Nenhumas das testemunhas ouvidas em Juízo viram ou 

presenciaram a subtração do armamento por parte de Ytaandson. Nem 

mesmo as câmeras que integravam o ‘suposto local da subtração’ do 

revólver, isto é, as possíveis testemunhas virtuais, foram capazes de 

elucidar os fatos. 

21.  Logo, diante da ausência de prova certa e concreta da conduta 

de ‘subtrair’, o MPM desenvolveu a lógica de seu raciocínio, como já dito 

acima, tendo como suporte indícios colhidos durante a fase inquisitiva. 

[...] 
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27.  Na verdade, o que se esperava no decorrer da ação penal 

deflagrada, era um robustecimento probatório, tornando a prova 

indiciária apontada em desfavor de Ytaandson, bem mais fortalecida e 

entrelaçada com outros meios de prova, a ponto de tornar seguro o 

caminhar deste Juízo, para o fim de se proferir um decreto condenatório 

em seu desfavor. Ou em outro dizer, esperava-se mais, muito mais, em 

Juízo, do que os indícios apontados na fase inquisitiva. Porém, a prova 

indiciária sustentada pelo MPM, ao contrário, não se fortaleceu, 

permaneceu raquítica, a ponto de não despertar um juízo seguro, 

convincente e de máxima certeza, tão imprescindível para se proferir um 

decreto condenatório em prejuízo do acusado Ytaandson Pereira da Silva. 

28.  Na verdade, o MPM sustenta a subtração do armamento por 

parte de Ytaandson, porém, bem antes disso, os autos revelam até mesmo 

uma certa nebulosidade, a ponto de não se ter sequer a certeza, de que o 

tal revólver descrito na denúncia, teria dado entrada no 22º D Sup, após 

a apreensão juntamente com outros inúmeros armamentos de Márcia 

Regina Turini, para o fim de ser posteriormente subtraído pelo referido 

acusado, nos moldes ministeriais. Aliás, a defesa técnica, em suas 

Alegações Escritas, como já apontado, argumenta que os autos não 

trazem a ‘[...] certeza necessária [...]’ de que o tal armamento descrito na 

denúncia, qual seja, o revólver Smith & Wesson, calibre 38, nº de série 

BBVO125, teria dado entrada junto ao 22º D Sup. [...] 

36.  Ressalte-se, além do mais, que a responsabilidade pela guarda 

desse material, competia inicialmente à Custódia de Armamento Civil 

Apreendido, ‘[...] que antes era da responsabilidade do Pelotão de 

Armamento, vinculado ao Centro de Operações de Suprimento e que, 

em 2018, passou a responsabilidade burocrática para a SFPC, e a 

responsabilidade pelo material apreendido, com efeito, saiu do 

encargo daquele Pelotão e foi para o organograma da SFPC somente 

em 2020 [...]’. Ora, na prática, nem sempre as transferências de materiais 

no âmbito interno das Organizações Militares, de maneira geral, contam 

com o preparo, o zelo, a atenção e principalmente experiência dos 

operadores. Principalmente, quando tal transferência de encargo se dá 

em exíguo lapso temporal. Nessas ocasiões, não é incomum se verificar 

incongruências desde os tempos pretéritos (processo nº 

700033376.2020.7.02.0002/evento 1/volume 68/página 9/letra e). Tanto 

que o encarregado do IPM, bem observou que ‘[...] o controle 

patrimonial desses armamentos apreendidos, quer oriundos de 

processos judiciais, quer de processos administrativos, nunca foi 

realizado de forma meticulosa. Quando se tentou fazer o controle por 

meio de sistema oficial (SISCOFIS), o sistema acusava descompasso 

contábil, passando-se então ao controle por meio de planilhas, 

distante de qualquer rito administrativo vinculado à oficialidade. 

Registre-se que, nesse cenário, até os idos de 2016, o armamento 

pertencente à Srª Márcia Turini ainda se encontrava em caixotes 

lacrados [...]’ (processo nº 7000333-76.2020.7.02.0002/evento 

1/volume 68/página 9/letra f). 
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37.  Relevante, também, aqui, mencionar que no ano de 2016, foi 

dada uma ordem pelo general Santos Guerra, ‘[...] para abrirem os 

caixotes e dispor as armas em cabides por espécie, isto é, em armas 

curtas, armas longas etc [...]’, sendo que, ‘[...] a ordem não foi 

implementada da forma correta, pois foi feita sem relacionar cada 

arma ao seu processo vinculado. Essa desídia pode ter dado azo ao 

início do descontrole patrimonial, contudo, em referência 

especificamente ao armamento revólver Smith & Wesson, nº 

BBVO125, este não apareceu em nenhum controle oficial (extrato do 

SISCOFIS desde 2014, [...]’ (processo nº 7000333-

76.2020.7.02.0002/evento 1/volume 68/páginas 9- 11/letras g e h). Ou 

seja, está mais do que evidente nos autos, que não havia um controle 

absolutamente confiável no 22º D Sup, isento de falhas, no que tange aos 

armamentos apreendidos que deveriam dar entrada na referida 

Organização Militar, a fim de ficarem devidamente custodiados, a ponto 

de se atestar com a certeza absoluta, que o revólver descrito na denúncia 

chegou a dar efetivamente entrada no aquartelamento. Daí a conclusão 

do encarregado do IPM, praticamente em forma de desabafo, após o seu 

hercúleo trabalho, de que ‘[...] resta bastante penoso delimitar o tempo 

em que essa arma pode ter sido extraviada, se é que realmente pode 

ter chegado à OM, no caso de se verificar se o armamento chegou ou 

não lacrado, e com que eficácia foi realizada a conferência desse 

armamento em 14 de novembro de 2012 [...]’ (Processo nº 7000333-

76.2020.7.02.0002/ evento 1/ volume 68/página 13/ letra m) (Grifo do 

autor). 

Ademais, o fato de ser filho do Réu Idarlan e trabalhar naquela 

unidade, por si só, não é prova indiciária hábil a apontar o Réu como o autor 

do crime de peculato-furto, tendo em vista que não há, nos autos, outras 

provas suficientes para se fazer esse juízo de valor. 

Desse modo, a conclusão a que chegou o Juízo de primeiro grau, no 

que tange à insuficiência de provas da autoria imputada ao Réu YTAANDSON, 

deve ser corroborada por esta egrégia Corte Castrense. 

Não se olvida da validade da prova indiciária. Contudo, o raciocínio 

lógico-jurídico decorrente deve ter respaldo em fatos consistentes da dedução 

lógica e não em mera previsão intuitiva. 

Nesse diapasão, o próprio MPM reconhece a fragilidade das provas 

tidas como indiciárias produzidas em Juízo, conforme ressaltou nas 

contrarrazões do recurso (APM nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 80, -

CONTRAZ1), in verbis: 

A instrução levada a efeito em juízo sob o pálio do contraditório, 

no entanto, não trouxe elementos robustos de prova capazes de gerar a 

certeza necessária acerca da responsabilidade criminal dos acusados, mas 

por outro lado não alterou o quadro indiciário então existente em sede 
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de apuração extrajudicial, de modo que resta pedir a procedência da 

ação e a condenação dos acusados. 

Obviamente, a análise da situação probatória isolada de Ytaandson 

Pereira Silva não assegura ter o militar subtraído a arma em questão, mas 

a instrução em juízo deixa claro, sem margem de dúvida, a oportunidade 

que teve para a prática do fato. A solução do caso, contudo, não partiu 

dessa situação particular, da oportunidade que o corréu tinha para 

acessar e subtrair a arma. A solução do caso, como será visto, ocorreu 

pela atuação diligente do encarregado do inquérito, ao buscar no sistema 

de justiça a existência de qualquer registro envolvendo o armamento em 

questão. 

Assim, vê-se que a prova indiciária constante dos autos para a solução 

da quaestio é tão somente o fato de o Réu ser filho de Idarlan e ter trabalhado 

na Unidade Militar responsável pela custódia do armamento. 

Destarte, apontar a autoria do Réu com espeque em tais argumentos, 

torna-se frágil a justificação de eventual decreto condenatório, sob pena de se 

valer de responsabilidade objetiva no âmbito penal, motivo pelo qual, no caso, 

deve-se aplicar o princípio in dubio pro reo. 

2. Materialidade 

Quanto à materialidade delitiva do crime de receptação imputado ao 

Réu Idarlan, há provas contundentes, quais sejam: o Auto de Prisão em 

Flagrante, bem como pelo Auto de Exibição e Apreensão do revólver Smith & 

Wesson, calibre 38, nº de série BBVO125, elaborados pela Delegacia de 

Polícia Civil de Barueri/SP, nos autos do Inquérito Policial registrado sob o nº 

161/2016, no Primeiro Distrito Policial de Barueri/SP e o Relatório de IPM (IPM 

nº 7000333-76.2020.7.02.0002, evento 31, IPM1). 

3. Tipicidade 

O fato em análise imputado ao Réu Idarlan é formalmente típico, pois 

se adequa perfeitamente à conduta insculpida no art. 254 do Código Penal 

Militar (Receptação), que assim descreve, in verbis: 

Receptação 

Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar em proveito próprio ou 

alheio, coisa proveniente de crime, ou influir para que terceiro, de boa-

fé, a adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, até cinco anos. 

No que tange ao elemento subjetivo do tipo, conclui-se que o Réu, 

livre e consciente, realizou uma das elementares do tipo supracitado, tendo em 

vista que ao menos adquiriu ou recebeu o referido revólver, manifestamente 

proveniente de conduta criminosa. 
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Além da tipicidade formal, o fato se reveste da tipicidade material, 

tendo em vista que a conduta do Réu provocou lesão ao bem jurídico tutelado 

pela mencionada norma. 

4. Ilicitude 

A conduta perpetrada pelo Réu é ilícita, porquanto contrária ao 

ordenamento jurídico, bem como à luz da teoria da ratio cognoscendi ou da 

indiciariedade (Mayer), em que a tipicidade gera, por consequência, a 

presunção relativa de ilicitude. 

Frise-se que inexistem, nos autos, quaisquer provas capazes de 

demonstrar que o Réu tenha agido acobertado por alguma das causas 

excludentes de ilicitude, quais sejam: estado de necessidade; legítima defesa; 

estrito cumprimento de dever legal ou exercício regular de direito. 

5. Culpabilidade 

No que tange à culpabilidade, o Réu era imputável, tinha pleno 

conhecimento do caráter ilícito do fato, sendo-lhe exigível conduta diversa, e 

não há, nos autos, quaisquer circunstâncias que a afaste. 

6. Demais teses defensivas 

Quanto ao Réu YTAANDSON, a Defesa pleiteia a alteração da 

fundamentação legal da absolvição, para o art. 439, alínea “a”, do CPPM. 

Tal pleito deve ser rejeitado, tendo em vista que inexiste nos autos a 

informação capaz de se concluir pela inexistência do fato criminoso, ao revés, a 

condenação do Réu, tão somente, não se impõe por insuficiência de provas 

para justificar um decreto condenatório, diante da fragilidade da prova 

indiciária. 

No que tange ao Réu IDARLAN, a tese de absolvição, sob o 

fundamento de existir bis in idem, sob o argumento de que o Réu já foi julgado 

pela justiça comum, como incurso no art. 14 da Lei 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), por porte ilegal de arma de 

fogo, também, deve ser rejeitada. 

Veja-se que são delitos autônomos o crime de porte ilegal de arma de 

fogo e o crime de receptação, este último de competência da Justiça Militar, 

por se tratar de bem que estava sob sua custódia, o que afasta, também, a tese 

de não se tratar de crime militar, em razão de o objeto não ser de origem 

militar. 

Ademais, a consumação do crime de receptação prescinde da 

condenação do autor do delito subjacente, mostrando-se irrelevante a 

condenação do Réu Ytaandson para a imposição da responsabilidade penal ao 

Réu Idarlan, tendo em vista que o crime relativo à subtração do armamento 

existiu. 
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Nesse sentido, assim leciona Guilherme de Souza Nucci, in verbis: 

[...] é preciso ter havido, anteriormente, um delito, não se 

admitindo a contravenção penal. Independe, no entanto, de prévia 

condenação pelo crime anteriormente praticado, bastando comprovar a 

sua existência, o que pode ser feito no processo que apura a receptação. 

Aliás, se por alguma razão o primeiro delito não for punido, 

permanece a possibilidade de se condenar o receptador. (Código Penal 

Comentado, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 762).  

B - APELO DO MPM 

Quanto ao pleito do MPM, de condenação do Réu Ytaandson como 

incurso no art. 303, § 2º, do CPM, nos termos propostos na Denúncia, deve ser 

rejeitado, diante dos fundamentos ora expendidos, haja vista que os indícios 

apresentados não são suficientes para se chegar à conclusão, com segurança 

jurídica, de que o Réu foi o autor do crime de peculato-furto, motivo pelo 

qual, nesse ponto, a Sentença deve ser mantida. 

Do mesmo modo, não há como atender o pleito do Parquet de 

exasperação da pena imposta ao Réu Idarlan, sob o argumento de que o Réu 

foi condenado pelo crime tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 (porte 

ilegal de arma de fogo de uso permitido), inclusive, com a execução da pena e, 

nesse caso, tal fato deveria ter sido levado em consideração como maus 

antecedentes na fixação da pena-base. 

Vê-se dos autos que há, nas informações trazidas pela Certidão de 

Antecedentes Criminais, um processo criminal, número dos autos 3.170/2015 

– 2ª Vara Criminal de Barueri/SP, mas cujo resultado final foi a absolvição do 

Réu. 

Há, também, a anotação de outro Processo, nº 1.809/2016, naquela 

mesma Vara Criminal, em que o Réu foi condenado à pena final de prestação 

de serviços à comunidade pelo crime tipificado no art. 14 da Lei  

nº 10.826/2003 (APM nº 7000159-33.2021.7.02.0002, evento 7, 

CERTANTCRIM2). 

Ocorre que este último feito se trata do mesmo fato pelo qual o Réu foi 

condenado por esta Justiça Castrense, como incurso no art. 254 do CPM 

(receptação), porquanto teve por base o Inquérito Policial registrado sob o  

nº 161/2016, no Primeiro Distrito Policial de Barueri/SP. 

Portanto, inexistem, nos autos, anotações que possam servir para 

valorar negativamente as circunstâncias judicias descritas no art. 69 do Código 

Penal Militar, notadamente no que tange aos maus antecedentes, conforme 

pretende o Ministério Público Militar de primeiro grau nas razões do Apelo, 

bem como o parecer da PGJM, motivo pelo qual, também, nesse ponto, a 

Sentença deve ser mantida. 
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Ante o exposto, conheço dos Apelos defensivo e ministerial e nego-lhes 

provimento, para manter na íntegra a Sentença recorrida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento virtual, sob a Presidência do 

Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na 

conformidade do Extrato da Ata de Julgamento, por unanimidade, em 

conhecer e em negar provimento aos Apelos, para manter na íntegra a 

Sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Brasília, 28 de abril de 2022 – Dr. José Barroso Filho, Ministro-Relator. 

__________
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HABEAS CORPUS Nº 7000182-05.2022.7.00.0000 

Relator: Min. Alte Esq Leonardo Puntel. 

Paciente: João Vitor de Andrade Souza. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

Impetrado: Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 12ª CJM – Justiça 

Militar da União – Manaus. 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. 

DESERÇÃO. ART. 187 DO CPM. PRISÃO PREVENTIVA. 

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ESTADO DE NECESSIDADE. 

PRESERVAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR. PRISÃO PROCESSUAL. 

ADEQUAÇÃO. REMÉDIO HEROICO CONHECIDO. 

DENEGAÇÃO POR UNANIMIDADE. 

A Decisão que decretar a prisão preventiva deve estar 

revestida de fundamentação idônea plasmada em elementos 

específicos que alicercem o encarceramento processual. 

Inobstante o fato de o crime de deserção permitir o regime 

aberto para eventual cumprimento de pena, bem como de se 

conceder o sursis – caso de ex-militar –, ocasião em que o paciente 

não ficaria sequer um dia preso, a prisão processual serve como 

instrumento e visa ao resguardo do bom provimento jurisdicional, 

não havendo de se confundir com a prisão-pena. 

A reiteração na prática delitiva é motivo suficiente para 

constituir gravame à ordem pública, justificadora da prisão 

preventiva. Não se trata de colocar em risco o princípio da 

presunção da inocência, mas de conferir segurança à sociedade. 

Isso porque não se avalia a prisão cautelar do mesmo modo que a 

fixação da pena, de forma que pode ser levada a lume processos 
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em andamento, sobretudo quando houver persecuções criminais 

pelo mesmo tipo delitivo. 

A alegação de estado de necessidade como medida 

justificadora da prática do crime de deserção deve estar 

devidamente acompanhada de arcabouço probante. 

A segregação cautelar provisória se submete a cláusula rebus 

sic stantibus, de modo que, conforme os ditames do art. 259 do 

CPPM, “o Juiz poderá revogar a prisão preventiva, se, no curso do 

processo, verificar a falta de motivos para que subsistam, bem 

como novamente decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem”. 

Habeas Corpus conhecido e denegado por unanimidade. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

conheceu do pedido e denegou a ordem de habeas corpus, por falta de amparo 

legal, nos termos do voto do Relator Ministro Leonardo Puntel. 

Acompanharam o voto do Relator os Ministros José Coêlho Ferreira, 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur Vidigal de Oliveira, Lúcio Mário 

de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Francisco Joseli 

Parente Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, 

Carlos Vuyk de Aquino, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira e 

Cláudio Portugal de Viveiros. (Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, 4/4/2022 

a 7/4/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pela 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO em favor do Paciente Sd Ex JOAO VITOR 

DE ANDRADE SOUZA, que responde à Instrução Provisória de Deserção  

nº 7000077-56.2022.7.12.0012, em trâmite na Auditoria da 12ª Circunscrição 

Judiciária Militar, em que aduz estar o Paciente sofrendo constrangimento ilegal 

em sua liberdade de locomoção. 

Alega a Impetrante, em síntese, que o Paciente está respondendo à 

Instrução Provisória de Deserção, tendo em vista ter se ausentado da Unidade 

Militar em que serve, Companhia de Comando da 12ª Região Militar – 

Manaus/AM –, desde o dia 3/3/2022, com a sua consequente captura em 

14/3/2022. 

Afirma que, no dia 15/3/2022, ocorreu audiência de custódia, ocasião 

em que houve a decretação da prisão preventiva do Paciente, o qual se 

encontra recolhido nas instalações carcerárias do 7º Batalhão de Polícia do 

Exército (7º BPE), em Manaus/AM. 



 HABEAS CORPUS Nº 7000182-05.2022.7.00.0000 409 

 

 

Aduz que a Decisão que manuteniu o cárcere processual do Paciente é 

inadequada, na medida em que não teria concatenado a situação fática com a 

legislação aplicável que fundamentou a prisão preventiva, nos termos dos artigos 

254 e 255, alíneas “a”, “d” e “e”, todos do CPPM. 

Registra, ainda, que o pai do Paciente é acometido de um grave 

problema de saúde – mal de Parkinson em estágio avançado – e, por 

conseguinte, é inválido e completamente dependente de apoio de familiares, 

sendo essencial e imprescindível a presença do Acusado para prestar assistência 

e cuidados ao seu pai. Assim, entende que os deveres decorrentes da condição 

de filho, bem como do núcleo familiar, se sobrepõem, no caso concreto, aos 

deveres militares. 

Por essas razões, requer a concessão de medida liminar, para 

determinar a imediata colocação do Paciente em liberdade. No mérito, pugna 

para que “seja deferido o presente writ para revogar ou anular a decisão 

impetrada e assegurar” que o Paciente “responda em liberdade, até eventual 

trânsito em julgado da sentença”. 

A Inicial do presente writ veio acompanhada dos documentos 

constantes do evento 1 (e-Proc). 

O presente writ aportou neste Tribunal no dia 17/3/2022, no mesmo dia, 

proferi Decisão (evento 5), na qual, por não considerar estarem presentes os 

requisitos, indeferi a liminar. No mesmo ato, determinei a abertura de vista dos 

autos à Procuradoria-Geral de Justiça Militar, nos termos do art. 91, § 3º, do RISTM 

(Regimento Interno do Superior Tribunal Militar). 

O Parquet militar, em parecer da lavra do Subprocurador-Geral da 

Justiça Militar Dr. Alexandre Concesi, opina pela “confirmação da decisão que 

negou o pedido liminar e pela não concessão da ordem por ausência de 

amparo legal.” (Evento nº 10). 

É o Relatório. 

VOTO 

Estando revestido das formalidades legais, conheço do writ. 

No presente caso, a discussão reside na possível afronta à liberdade 

ambulatorial do Paciente advinda da Decisão da lavra do Juízo da Auditoria da 

12ª CJM, de 15/3/2022, que, acolhendo pedido do Ministério Público Militar, 

homologou a prisão do Custodiado Sd Ex JOÃO VITOR DE ANDRADE SOUZA, 

e decretou a sua prisão preventiva com fulcro nos artigos 254 e 255, alíneas 

“a”, “d” e “e”, todos do CPPM. 

Na hipótese dos autos, conforme relatado, após analisar os argumentos 

expendidos pela Impetrante, não vislumbrei a presença dos pressupostos 

necessários à concessão da tutela de urgência. 
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No mesmo prisma, no mérito, entendo que a Decisão inquinada 

fundamentou satisfatoriamente a restrição à liberdade ambulatorial do 

Paciente, adequando os preceitos processuais à situação jurígena. 

Deveras notável que o Paciente intenta se esquivar de seus deveres 

militares tornando-se contumaz na prática do crime de deserção. Nesse 

azimute, andou bem a magistrada a quo quando decidiu, fundamentadamente, 

converter a prisão do Custodiado em segregação preventiva, nos termos das 

alíneas “a”, “d” e “e” do art. 255 do CPPM. 

Ademais, haure-se dos autos que o Paciente já responde à outra IPD 

(Instrução Provisória de Deserção) de nº 7000029-97.2022.7.12.0012, tendo 

sido capturado no dia 11/1/2022, reincluído às fileiras do Exército brasileiro, e 

colocado em liberdade no dia seguinte, 12/1/2022. Como visto, denota-se 

embrionário obstar o encarceramento processual, porquanto o Paciente 

demonstra menoscabo ao dever militar e à própria instituição da Justiça. 

Como se pode notar, neste feito se está a tratar de situação de desertor 

contumaz, de modo que há base empírica idônea para manutenir o cárcere 

processual. Nesse sentido, faz-se de valia trazer julgado da relatoria do Min. Dr. 

JOSÉ COELHO FERREIRA, in verbis: 

EMENTA: HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DPU. CRIME 

CAPITULADO NO ART. 187 DO CPM. DECISÃO DECRETANDO A 

PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE, COM FUNDAMENTO NO ART. 

255, ALÍNEAS “D” E “E”, DO CPPM. PRÁTICA REITERADA DE 

CRIME DE DESERÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR. 

REQUISITOS PRESENTES PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA 

CAUTELAR. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS INCISOS LIV, LVII, LXI, LXVI 

E LXVIII DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988. DENEGAÇÃO 

DA ORDEM. UNANIMIDADE. 

I - Segundo orientação do Pretório Excelso, mesmo em se 

tratando de crime de deserção, a decisão que decretar a prisão 

preventiva deve indicar elementos concretos aptos a justificar a 

constrição cautelar desse direito fundamental. 

II - A autoridade apontada como coatora, em observância aos 

preceitos constitucionais e legais, decretou a prisão preventiva do 

paciente, com fundamento no art. 254, c/c o art. 255, alíneas “d” e “e”, 

do CPPM,  com objetivo de assegurar a aplicação da lei penal 

militar, tendo em vista as reiteradas deserções praticadas pelo 

agente. 

III - Não há como prosperar a invocação dos incisos LIV, LVII, LXI, 

LXVI e LXVIII do art. 5º da Constituição Federal/1988, como fundamento 

para revogação da prisão preventiva, uma vez que a custódia cautelar 

faz-se necessária justamente porque o paciente vem adotando a 

postura de se furtar à aplicação da lei penal militar. 
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IV - Habeas Corpus conhecido e denegado. Decisão unânime. 

(STM. Habeas Corpus nº 7007484-74.2019.7.00.0000. Relator Ministro 

JOSÉ COELHO FERREIRA. Julgado em 5/3/2020.) (Destaque nosso.) 

Inobstante o fato de o crime de deserção permitir o regime aberto para 

eventual cumprimento de pena, bem como de se conceder o sursis – caso de 

ex-militar –, ocasião em que o paciente não ficaria sequer um dia preso, no 

presente momento processual não se está a falar de prisão pena, mas de prisão 

processual que serve como instrumento e visa ao resguardo do bom 

provimento jurisdicional. 

Como consabido, a prática da deserção abala frontalmente os bons 

serviços castrenses e traz repercussão, com reflexos negativos e traumáticos nas 

Organizações Militares. 

A reiteração na prática delitiva é motivo suficiente para constituir 

gravame à ordem pública, justificadora da prisão preventiva. Não se trata de 

colocar em risco o princípio da presunção da inocência, mas de conferir 

segurança à sociedade. Isso porque não se avalia a prisão cautelar do mesmo 

modo que a fixação da pena, de forma que pode ser levada a lume processos 

em andamento, sobretudo quando houver persecuções criminais pelo mesmo 

tipo delitivo. 

A asseguração da aplicação da lei penal militar também se faz presente 

neste feito. Não haveria sentido o ajuizamento da ação penal, buscando 

respeitar o devido processo legal para a aplicação da lei penal ao caso 

concreto, se o Paciente age contra esse propósito, tendo, nitidamente, a 

intenção de frustrar o respeito ao Ordenamento jurídico. Não bastasse o 

Acusado ter cometido crime que abala a sociedade, volta-se, após, contra o 

processo, tendo por finalidade evitar a consolidação do direito de punir estatal. 

Acerca da manutenção da hierarquia e da disciplina, tais princípios são 

de fundamental importância para o cenário dos crimes militares, constituindo 

autênticos bens jurídicos a preservar. Assim, no caso vertente, entendo que a 

liberdade precoce do Paciente denotaria graves máculas aos preceitos da 

exigência da manutenção dos primados aqui citados. 

Importante destacar que a Impetrante não trouxe arcabouço probante 

no sentido de justificar a necessidade imprescindível de o Paciente prestar 

cuidados ao seu pai, em razão do problema de saúde que o acomete. 

Conforme consabido, esta Corte possui entendimento consolidado em 

enunciado de Súmula que dita que as alegações de ordem particular ou 

familiar desacompanhadas de provas não configuram excludentes de ilicitude 

ou de culpabilidade nos crimes de deserção e de insubmissão. 

Nesse cenário, convém utilizar como razões de decidir decotes do 

magistral parecer (Evento 9) ofertado pela Procuradoria-Geral de Justiça Militar, 

in verbis: 
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(...) No caso dos autos, a decisão que decretou a prisão preventiva 

do Paciente está devidamente fundamentada na legislação processual 

penal militar e mostra-se razoável, proporcional e adequada, em face das 

peculiaridades do caso, inexistindo, portanto, ilegalidade ou abuso de 

poder. 

Do mesmo modo, exsurge dos autos, de forma cristalina, que a 

restrição cautelar da liberdade de locomoção do Paciente é necessária à 

conveniência da instrução criminal, à garantia da aplicação da lei penal e 

à preservação dos princípios de hierarquia e disciplina militares, conforme 

preconizado no art. 255, alíneas “a”, “d” e “e”, do CPPM. 

Com efeito, consoante se verifica dos autos, o Paciente responde a 

outra IPD (7000029-97), tendo sido capturado em 11/01/2022 e 

colocado em liberdade no dia seguinte. Posteriormente, em lapso 

temporal inferior a dois meses, o Paciente cometeu nova deserção, a cujo 

processo refere-se o presente Habeas Corpus. É notória a atitude de 

menoscabo do Paciente com o dever militar e com o respeito aos 

princípios da hierarquia e da disciplina. 

Outrossim, diante da reiteração de prática delitiva em relação ao 

mesmo crime, em tão curto espaço de tempo, a restrição da liberdade de 

locomoção do Paciente mostra-se a medida mais adequada à 

conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei penal militar. 

(...) 

Portanto, não se observa qualquer constrangimento ilegal no 

cerceamento da liberdade de locomoção do Paciente, razão pela qual o 

remédio heroico não satisfaz os pressupostos constitucionais e legais para 

a concessão da ordem. 

Alfim, ressalta-se que a segregação cautelar provisória se submete à 

cláusula rebus sic stantibus, de modo que, conforme os ditames do art. 259 do 

CPPM, “o Juiz poderá revogar a prisão preventiva, se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivos para que subsistam, bem como novamente decretá-

la, se sobrevierem razões que a justifiquem”. 

Diante do exposto, conheço do pedido e  denego a ordem de Habeas 

Corpus por falta de amparo legal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento virtual, sob a Presidência 

do Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do extrato da 

Ata do julgamento, por unanimidade, em conhecer do pedido e em denegar a 

ordem por falta de amparo legal. 

Brasília, 7 de abril de 2022 – Alte Esq Leonardo Puntel, Ministro-Relator. 

 



 

 

 

HABEAS CORPUS Nº 7000188-12.2022.7.00.0000 

Relator: Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Paciente: Flávio Souza dos Santos Vaz Sardinha. 

Impetrado:  Juiz Federal Substituto da Justiça Militar da 4ª Auditoria da 

1ª CJM – Justiça Militar da União – Rio de Janeiro. 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. CUMPRIMENTO DE 

PENA EM PRESÍDIO MILITAR. OCORRÊNCIAS DISCIPLINARES 

CARCERÁRIAS CONSIDERADAS LEGÍTIMAS. PEDIDOS DE 

NULIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS E DE DECISÃO DO 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

PROGRESSÃO DE REGIME. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

CONHECIMENTO PARCIAL DO WRIT. DECISÃO UNÂNIME. 

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR EM EXECUÇÃO PENAL. GARANTIA 

DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA DE 

ARBITRARIEDADE DO ADMINISTRADOR. CONTROLE DE 

LEGALIDADE E LEGITIMIDADE. DECISÃO JUDICIAL CONFORME. 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM 

DENEGADA. UNANIMIDADE. 

I - CONHECE-SE DO HABEAS CORPUS NA PARTE EM QUE 

A IMPETRAÇÃO PRETENDE A CONCESSÃO DA ORDEM PARA 

REFORMA DA DECISÃO DO JUÍZO DA EXECUÇÃO, QUE DECIDIU 

PELA LEGALIDADE DAS PUNIÇÕES IMPOSTAS AO PACIENTE PELO 

DIRETOR DE PRESÍDIO MILITAR NAS COMUNICAÇÕES DE 

OCORRÊNCIAS DISCIPLINARES. A ADMISSIBILIDADE DO WRIT 

AMPARA-SE NA PREMISSA DE QUE HÁ POSSIBILIDADE JURÍDICA 

DE CONTROLE JUDICIAL, PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO, SOBRE 

DECISÃO PROFERIDA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

NO QUAL SE APUROU EVENTUAL FALTA DISCIPLINAR DE 

NATUREZA GRAVE IMPUTADA A REEDUCANDO DO SISTEMA 

PRISIONAL, DE ACORDO COM PRECEDENTE DO COLENDO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO SE CONHECE, PORÉM, 

DE PARTE DA IMPETRAÇÃO QUE REQUER A CONCESSÃO DA 

ORDEM COM DETERMINAÇÃO DA PROGRESSÃO DO PACIENTE 

PARA O REGIME SEMIABERTO, SOB PENA DE SE ADMITIR CLARA 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA, UMA VEZ QUE A MATÉRIA AINDA 

NÃO FOI ENFRENTADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. HABEAS 

CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

II - NO MÉRITO, ENTENDE-SE QUE, EM SEDE DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO, O CONTROLE JUDICIAL CINGE-SE, 

TÃO SOMENTE, EM REALIZAR A ANÁLISE DO ATO 

ADMINISTRATIVO EM SEUS ASPECTOS DE LEGALIDADE E 

LEGITIMIDADE, SALVO NAQUELES CASOS EM QUE A 

DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA CEDE LUGAR À CLARA 
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ARBITRARIEDADE DO ADMINISTRADOR, CONFORME VEM 

DECIDINDO O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

III - NÃO SE CONFIGURA CONSTRANGIMENTO ILEGAL, 

POR PARTE DO JUÍZO DA EXECUÇÃO, PELO SIMPLES FATO DE 

TER RECONHECIDO A LEGITIMIDADE DE ATOS 

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES REFEITOS, EM OBSERVÂNCIA 

AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

IV - ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. DECISÃO 

UNÂNIME.  

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

conheceu parcialmente do presente writ, e denegou a ordem de Habeas 

Corpus, por falta de amparo legal, nos termos do voto do Relator Ministro José 

Coêlho Ferreira. Acompanharam o voto do relator os Ministros Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha, Artur Vidigal de Oliveira, Lúcio Mário de Barros 

Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Francisco Joseli Parente 

Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos 

Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral 

Oliveira e Cláudio Portugal de Viveiros. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, 20/6/2022 a 23/6/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo advogado Dr. ROBERTO 

FAZOLINO BARROSO, em favor de FLÁVIO SOUZA DOS SANTOS VAZ 

SARDINHA, o qual se encontra submetido ao Processo de Execução da Pena 

nº 7000725-80.2019.7.01.0001, em trâmite na 4ª Auditoria da 1ª CJM, 

apontando como autoridade coatora o MM. Juiz Federal Substituto da Justiça 

Militar, no exercício da titularidade daquele Juízo, que assim decidiu, in litteris: 

[...] 

8. Ante o exposto, quanto à possível incidência do efeito halo, 

INDEFIRO o pedido da Defesa, concordando com as alegações do MPM, 

uma vez que os procedimentos disciplinares, que resultaram no 

reconhecimento das faltas graves imputadas ao Apenado, 1º Ten Flávio 

Souza dos Santos Vaz Sardinha, foram feitos e refeitos, e foi assegurada ao 

Apenado a devida representação pelo i. Advogado já constituído, 

mediante intimação/notificação prévia, assim como todas as orientações 

fornecidas pelo MPM – órgão fiscalizador da lei e demais 

regulamentos/normas atrelados a tais procedimentos – e, quanto à 

argumentação da semi-imputabilidade do Apenado, apresentada também 

pela Defesa, DEFIRO o requerimento formulado pelo órgão do MPM na 

manifestação vinculada citado no Evento 218 - final, para reabrir 

vista (intimação) dos autos à Defesa, a fim de que possa requerer, se 
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assim for seu entendimento, a instauração de incidente de insanidade 

mental. 

2. Na Inicial (Evento 1, documento 1), expõe o impetrante que o 

paciente se encontra custodiado no Presídio da Marinha do Brasil, localizado 

na Ilha das Cobras, no Rio de Janeiro, onde cumpre pena imposta pela 4ª Vara 

Criminal da Comarca do Rio de Janeiro, nos autos do Processo nº 002020384-

71.2008.8.19.0204. Consigna que o paciente conta com 41% de pena já 

cumprida, de forma que, considerando seu comportamento excelente, bem 

como o tempo de remição da pena por sua dedicação aos estudos, faria jus à 

progressão de regime em 9/10/2021, conforme documento juntado nos autos 

(Evento 1, documento 2). 

3. Destaca, contudo, que o paciente foi submetido a procedimento 

administrativo disciplinar pelo Diretor do estabelecimento prisional, com a 

finalidade de apurar o suposto cometimento de falta grave, não lhe sendo 

assegurado o direito de defesa técnica e em total inobservância ao 

entendimento já sedimentado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, 

violando, também, os princípios constitucionais e direitos fundamentais do 

apenado. 

4. Aduz o impetrante que à flagrante ilegalidade cometida, muito bem 

destacada pelo Ministério Público Militar (Evento 1, documentos 3 e 4), 

sobreveio decisão proferida pelo douto Juízo da 4ª Auditoria da 1ª CJM, 

declarando a nulidade de todos os atos administrativos disciplinares instaurados 

contra o paciente (Evento 1, documento 5). Destaca, ainda, que antes mesmo 

de ser realizado o novo procedimento para apuração da COD 06/2020, a 

Direção do Presídio registrou a existência de novas transgressões disciplinares 

contra o paciente, atuando de forma idêntica à situação anterior, sem qualquer 

oportunidade de defesa técnica, gerando nova declaração de nulidade por 

parte do Juízo a quo (Evento 1, documento 8). 

5. Informa que, somente em 25/6/2021, a Direção do Presídio 

oportunizou a atuação da Defesa técnica e, após, a realização de novos 

procedimentos com a manutenção das penalidades disciplinares, fato que 

ensejaria, em tese, o reinício da contagem do prazo para progressão de regime, 

na forma do verbete nº 534 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Nessa 

oportunidade, consigna o impetrante que a Defesa apontou a existência de 

erro de halo por parte da Direção do estabelecimento prisional e suscitou a 

semi-imputabilidade do apenado, conforme já reconhecido por este Superior 

Tribunal Militar nos autos da Representação p/ Declaração de 

Indignidade/Incompatibilidade nº 0000049-63.2014.7.00.0000, de relatoria 

do Ministro MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS. 

6. Assim, o impetrante apresenta seu inconformismo com a Decisão da 

autoridade apontada como coatora em virtude de não terem sido acolhidos os 

fundamentos referenciados pela Defesa, embora seja certo que o 
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entendimento plasmado no verbete da Súmula nº 534 do colendo STJ, 

positivado pela Lei nº 13.964/2019, mais especificamente, pelo § 6º do art. 

112 da LEP, não pode ser aplicado ao paciente em razão da existência de sua 

reconhecida semi-imputabilidade, repisando, ainda, a existência de claro erro 

de halo por parte da Direção do estabelecimento prisional. 

7. Pondera que, em que pese terem sido refeitos os procedimentos, 

restou patente o prejuízo ao paciente, pois aqueles se encontravam maculados 

pelo subjetivismo, acreditando que a Direção do Presídio tinha interesse em 

confirmar a condenação anterior como forma de justificar a grave ofensa ao 

contraditório e à ampla defesa, o que teria sido verificado pela manutenção das 

condenações na íntegra. Em razão disso, defende que, com base na teoria dos 

frutos da árvore envenenada, aplicável ao caso por analogia, caberia a nulidade 

absoluta daqueles procedimentos administrativos, haja vista serem originários 

de atos eivados de irregularidades. 

8. Enfim, após trazer um longo histórico sobre os transtornos 

psiquiátricos do paciente, o impetrante defende que não há qualquer 

necessidade de abertura de novo incidente de insanidade mental, uma vez que 

tal condição já foi devidamente comprovada em procedimento oficial, 

requerendo seja concedida a Ordem de Habeas Corpus para a reforma da 

Decisão do Juízo da 4ª Auditoria da 1ª CJM, determinando-se a anulação das 

punições impostas nas Comunicações de Ocorrência Disciplinar dos anos de 

2020 e 2021, concedendo-se, em razão disso, a progressão do paciente para o 

regime semiaberto. 

9. Em 21/3/2022, por não haver pedido de liminar, solicitei informações 

à autoridade apontada como coatora, as quais foram apresentadas pelo Dr. 

JOCLEBER ROCHA VASCONCELOS, Juiz Federal da Justiça Militar da 4ª 

Auditoria da 1ª CJM, in litteris: 

[...] 

O apenado Flávio Souza dos Santos Vaz Sardinha foi denunciado 

pela prática de três homicídios, ocorridos em 2.8.2008. Em 4 do mesmo 

mês e ano, ele foi preso temporariamente e, em 21.8.2008, foi decretada 

a sua prisão preventiva (evento 1 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc). 

A sentença condenatória foi proferida pelo IV Tribunal do Júri do 

Rio de Janeiro, em sessão do Conselho de Sentença realizada em 

10.2.2011, fixada a pena de 37 anos e 6 meses de reclusão, pela prática 

de três homicídios (evento 1 do Processo 7000725-80.2019.7.01.0001  

E-proc). 

A apelação foi parcialmente provida em 27.12.2012, e o trânsito 

em julgado se deu em 15.8.2013. A pena fixada no Acórdão foi de 36 

anos de reclusão no regime incialmente fechado, como incurso nas 
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sanções do art. 121, § 2º, inciso I, do Código Penal, por 3 vezes (evento 1 

do Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Embora a Execução da Pena tenha tramitado perante a Vara de 

Execuções Penais do Estado do Rio de Janeiro, o apenado permaneceu 

preso no Presídio da Marinha de 4.8.2008 a 25.3.2017, quando foi 

transferido, por decisão proferida na Justiça Comum, para a Penitenciária 

Bandeira Stampa (evento 1 do Processo 7000725-80.2019.7.01.0001  

E-proc). 

Em 25.9.2018, a 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado, dando provimento ao recurso interposto pela Defesa – Agravo 

em Execução Penal – determinou a transferência do executado para o 

Presídio da Marinha, por ostentar a condição de Oficial Reformado da 

Marinha. O apenado foi recebido no Presídio da Marinha em 

26.10.2018, onde se encontra preso (evento 1 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Por consequência, após decisão proferida pela Exma. Juíza de 

Direito em atuação na VEP, o Processo de Execução Penal foi remetido a 

esta Justiça Especializada, competente para sua fiscalização, e distribuído 

por livre distribuição no E-proc em 3.6.2019, autuado como Processo 

7000725-80.2019.7.01.0001 (evento 1 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc) 

Em 6.6.2019 foi proferido despacho intimando o MPM (evento 4 

do Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Em parecer de 2.7.2019, o MPM se manifestou ciente quanto ao 

processo de Execução, requerendo que a Secretaria realizasse novo 

cálculo da pena, com a indicação das datas em que o apenado poderia 

ser contemplado com eventual benefício (evento 9 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Com o pedido do MPM deferido, foi juntado em 4.11.2019, o 

relatório da situação processual executória que já constava nos autos de 

execução da VEP, uma vez que não houve mudança na situação (evento 

18 do Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc). 

O MPM, em 23.1.2020, requereu diversas diligências direcionadas 

ao Diretor do Presídio da Marinha, tais como relatório trimestral, 

contendo tempo trabalho, de estudo, ocorrências disciplinares, de saúde, 

avaliação de comportamento carcerário e leituras realizadas pelo 

apenado. O mesmo foi requerido em relação ao Diretor da Penitenciária 

Bandeira Stampa, onde o apenado já estivera cumprindo pena. Todas 

foram deferidas e cumpridas (evento 32 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc). 

A Defesa, por sua vez, em petição datada de 9.6.2020, requereu a 

juntada de cópia integral de eventual procedimento administrativo disciplinar 

referente à suposta falta grave registrada, e ainda, que fossem declaradas, 
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pelo Juízo, prescritas todas as faltas disciplinares registradas indicadas em sua 

petição (evento 74 do Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Em decisão datada de 24.11.2020, analisando as manifestações do 

MPM (eventos 84, 86, 99 e 93) e os pedidos da Defesa (eventos 92 e 

104), a Exmª Juíza Federal da Justiça Militar, tendo em conta as 

mencionadas faltas disciplinares registradas nas folhas eletrônicas 59 a 80 

do item 2 - evento 1 e, nas folhas eletrônicas 275 a 277 do item 3 - 

evento 1, deferiu o pedido das partes e declarou prescritas tais faltas 

disciplinares, com base no inciso VII do art. 125 do CPM, que fixa prazo 

prescricional de dois anos. Assim, deferiu o requerido pelo MPM e pela 

Defesa, e declarou a nulidade do procedimento presente no item 2 do 

evento 81, determinando à autoridade militar extrair, do registro de 

ocorrências disciplinares do apenado, as anotações relativas ao ocorrido 

no dia 14.11.2019, e se abster de proceder à instauração de novo 

procedimento disciplinar sobre o mesmo episódio. Ainda, deferiu o 

pedido das partes, para homologar a remição de 444 dias de pena do 

apenado Flávio Souza dos Santos Vaz Sardinha (108 dias por trabalho e 

336 dias por leitura de obras literárias, clássicas, científicas ou filosóficas) 

e, ainda, determinou que a autoridade militar comunicasse ao apenado a 

relação dos dias remidos, nos termos do § 2º do art. 129 da Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984 (evento 112). Todos os eventos mencionados são 

do Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc. 

A Defesa, em 8.1.2021, requereu a juntada de documentos e 

informou ‘o desejo do Apenado remir sua pena através do estudo’. Para 

tanto, informou que este desejava realizar Curso de Programação em 

linguagem “solidity”, “python” e “javascript”, cursos que poderiam ser 

obtidos através de plataforma específica pela rede mundial de 

computadores (custo suportado pelo Apenado). Argumentou que, para a 

realização dos cursos buscados, não seria necessária uma grande 

infraestrutura por parte do Estabelecimento Prisional, bastando, tão 

somente, a destinação de uma sala de aula com computador. Esclareceu 

ainda que o Apenado desejava retornar ao trabalho de leitura que 

desempenhava antes, ou mesmo, a outro trabalho compatível com o seu 

posto e nível cultural (evento 125 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Foi requerido pelo MPM, em 14.1.2021, que o Diretor do Presídio 

da Marinha fosse intimado, via e-Proc, a cumprir diversas diligências, tais 

como juntada do Relatório Consolidado do 4º trimestre de 2020 relativo 

ao apenado; esclarecer se o Presídio da Marinha teria condições de 

atender ao pedido incluso no item 1 do evento 125, por meio de 

disponibilização de sala e computador com acesso limitado ao curso que 

o patrono do apenado mencionara em seu requerimento, com a devida 

fiscalização, esclarecer se possuiria acervo de livros que contasse com 

títulos diferentes dos já lidos pelo apenado e, em caso positivo, se seria 

possível adequar o procedimento de leitura às determinações contidas na 

Resolução nº 44, de 26 de novembro de 2013, do CNJ dentre outras 
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(evento 129). Todos os eventos mencionados são do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc. 

Em 8.2.2021 o órgão do MPM requereu que fosse dada vista aos 

patronos do apenado do documento juntado pelo Diretor do Presídio da 

Marinha no evento 143, registrando, por relevante, que, diante da 

informação que constaria da alínea “e” daquele documento, os pedidos 

quanto à possibilidade de realização de cursos pelo apenado deveriam 

ser feitos, de início, pela via administrativa, por meio de requerimento à 

direção da unidade prisional na qual a pena estaria sendo cumprida, 

devendo o Juízo de execução ser provocado, nessa matéria, apenas 

quando um direito do apenado estivesse sendo injustificadamente negado 

ou descumprido. E, ainda, reiterou o tópico 2 da manifestação proferida 

no evento 140 (evento 145). Todos os eventos mencionados são do 

Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc. 

Em 23.2.2021, o MPM requereu: ‘(1) que seja decretada a 

nulidade do procedimento disciplinar cujos autos se encontram, em 

cópia, no item 1 do evento 149; (2) que o advogado do apenado seja 

novamente intimado, para que esclareça se está habilitado para fazer a 

defesa do apenado em procedimentos disciplinares eventualmente 

instaurados no Presídio da Marinha, juntando, em caso positivo, 

instrumento de mandato que lhe outorgue poderes específicos para tanto; 

(3) que, caso o advogado do apenado informe que não está habilitado 

para fazer a sua defesa em procedimentos disciplinares eventualmente 

instaurados no Presídio da Marinha, seja intimada a Defensoria Pública da 

União, a fim de que indique membro da instituição para fazer a defesa 

do apenado em tais procedimentos’ (evento 151 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc.). 

Em requerimento apresentado pela Defesa em 10.3.2021, 

incialmente, foi informado ‘que o patrono que esta subscreve o assistirá 

nos processos administrativos disciplinares, bastando para tal, que seja 

intimado previamente pelo Diretor do Estabelecimento Prisional.’ E 

‘quanto a realização de cursos e remissão de pena pelo trabalho, informa 

o Apenado que sempre manifestou o seu interesse, ao longo de várias 

gestões de Diretores, de que deseja trabalhar na Biblioteca. Local esse, 

não privilegiado por várias Direções. O que pode ser constatado por esse 

Juízo ou pelo MPM em uma simples inspeção judicial. Em outras palavras, 

a despeito de haver espaço destinado para o trabalho, não há incentivo 

nesta direção, preferindo colocar os detentos apenas na realização de 

serviços do tipo braçal. Quanto ao curso solicitado, também não há 

dificuldade (até porque já houve um caso no PMM). Há local físico e não 

haverá custo para o Erário, considerando que as despesas correrão por 

conta do Detento. Basta apenas que ‘novos ventos’ soprem no Presidio 

da Marinha, mudando a mentalidade lá existente, ou que haja 

determinação judicial. ‘Diante desses fundamentos, a Defesa refez ao 

Juízo o pedido de realização de curso e de trabalho na biblioteca, 

alegando a negativa do PMM. (evento 156 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc.). 
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O Exmº Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade, 

declarou/decretou, em 5.4.2021, ‘a nulidade do Procedimento 

Disciplinar nº 006/2020 (conectado ao Evento 149), com os seus 

consectários de anotações (cancelamento do registro de punição), 

determinando que a autoridade militar com atribuição refizesse tal 

procedimento, assegurando ao Apenado a devida representação pelo 

Advogado já constituído, com a devida intimação/notificação prévia, (e) 

na trilha das orientações enumeradas nos itens 1-4 do documento 1 do 

Evento 149, observando ainda que, se fosse o caso, não seria aplicada 

sansão (sic) mais grave do que a que teria sido imposta (e cumprida), nem 

mesmo que fosse a sanção executada, novamente, tendo em vista o 

noticiado cumprimento no período de 5 de janeiro a 3 de fevereiro de 

2021 (evento 161). Todos os eventos mencionados são do Processo 

7000725-80.2019.7.01.0001 E- proc. 

Ainda, em decisão proferida pelo Exmº Juiz Federal Substituto, no 

exercício da titularidade, em 14.6.2021, foi deferido ‘na integralidade, os 

requerimentos formulados pelo órgão do MPM na manifestação vinculada 

ao Evento 191, para, a uma, estender os efeitos da decisão/despacho 

vinculada aos Eventos 161 e 169 (complementação) e declarar a 

NULIDADE de todos os procedimentos administrativos disciplinares 

instaurados a desfavor do Condenado e juntados no Evento 191, Docs. 1-

4 (Comunicações de Ocorrência Disciplinar Carcerária nºs 0001/2021, 

0002/2021 e 0007/2021), com os seus consectários de anotações 

(cancelamento do registro de punição), pela ausência da (devida) 

representação pela Defesa técnica, com a necessária 

intimação/notificação prévia; e, a duas, determinar a expedição de 

Mandado de Notificação ao Ilmo. Diretor do Presídio da Marinha, a fim 

de que adote TODAS as providências requeridas nos itens I e II (II.1.1 a 

II.1.6 / II.2 / II.3) da manifestação ministerial lançada no Evento 192, Doc. 

2, inclusive com o alerta sobre os reflexos de (hipotética) constatação de 

responsabilidade penal e/ou administrativa (p. ex. Leis 8.429/1992 e 

13.869/2019), no caso da indesejada reiteração/permanência das 

condutas ventiladas’ (evento 196). Todos os eventos mencionados são do 

Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc. 

A Defesa, em 30.8.2021, requereu o reconhecimento da semi-

imputabilidade do apenado, alegando que tal fato teria sido comprovado 

em processo judicial no TRF2 e STM, bem como a incidência do erro de 

halo nas comunicações disciplinares formuladas, para afastar a penalidade 

imposta pela aplicação da Súmula 534 do STJ (evento 218 do Processo 

7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Em parecer datado de 13.9.2021, o MPM reconhecendo a 

gravidade das consequências previstas em lei decorrentes da 

homologação judicial de procedimentos disciplinares que resultam no 

reconhecimento de faltas graves, requereu que fosse reaberta vista ao 

patrono do apenado, a fim de que, diante da argumentação formulada no 

tópico 1.1.1 da petição juntada no evento 218 (‘Da semi-imputabilidade 

do APENADO’; v. folhas eletrônicas 5 a 12 daquela peça), se manifestasse 
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sobre eventual instauração de incidente de sanidade mental, a fim de 

apurar o lá alegado (evento 223 do Processo 7000725-

80.2019.7.01.0001 E-proc.). 

Em decisão de 3.10.2021 o Exmº Juiz Federal Substituto, no 

exercício da titularidade, indeferiu pedido da Defesa ‘quanto à possível 

incidência do efeito halo, concordando com as alegações do MPM, uma 

vez que os procedimentos disciplinares que resultaram no 

reconhecimento das faltas graves imputadas ao Apenado, 1º Ten Flávio 

Souza dos Santos Vaz Sardinha, foram feitos e refeitos, e foi assegurada ao 

Apenado a devida representação pelo i. Advogado já constituído, 

mediante de intimação/notificação prévia, assim como todas as 

orientações fornecidas pelo MPM – órgão fiscalizador da lei e demais 

regulamentos/normas atrelados a tais procedimentos – e, quanto à 

argumentação da semi-imputabilidade do Apenado, apresentada também 

pela Defesa’. Foi ainda, na mesma decisão, deferido o requerimento 

formulado pelo órgão do MPM na manifestação vinculada citado no 

Evento 218 - final, para reabrir vista (intimação) dos autos à Defesa, a fim 

de que possa requerer, se assim fosse seu entendimento, a instauração de 

incidente de insanidade mental. Tal intimação foi realizada em 

5.10.2021, não tendo a Defesa se manifestado, com abertura e decurso 

de prazo automáticos pelo sistema (SECJE) (eventos 229-231, ambos do 

Processo 7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc.). 

Em 23.11.2021 houve a migração para o SEEU dos autos de 

execução, com a juntada da integralidade dos documentos que 

constavam do E-proc conforme certificado no evento 232 (Processo 

7000725-80.2019.7.01.0001 E-proc). 

Em 25.2.2022, já tramitando pelo SEEU, foi determinada pelo 

Juízo vista dos autos às partes, tendo o MPM se manifestado em 

14.3.2022, estando os autos com vista à Defesa, intimação expedida em 

23.3.2022. (Evento 10.). 

10. A Procuradoria-Geral da Justiça Militar manifestou-se pelo parecer 

subscrito pelo Vice-Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. CLAURO ROBERTO 

DE BORTOLLI, o qual, após tecer considerações sobre a impetração, concluiu, 

in litteris: 

[...] 

23. Portanto, como já alinhavado adredemente, temos que a 

questão afeta ao pedido de concessão da progressão do Paciente para o 

regime prisional semiaberto não foi decidida pelo Juízo de 1º Grau, pelo 

que, em relação a tal parcela da impetração, o Mandamus não pode 

sequer ser conhecido, por configurar a atuação da Corte Castrense, nessa 

quadra, em verdadeira supressão de Instância. Acaso conhecido, a 

Ordem deve ser denegada, pois a análise de requisitos subjetivos para 

progressão de regime prisional demanda o (re)exame de material fático 

probatório, o que é inadmissível na via estreita do Mandamus. 
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24. Diante do exposto, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar 

manifesta-se pelo conhecimento parcial do presente Habeas Corpus, 

unicamente no que se refere ao pedido de reforma da Decisão acostada 

no evento 227 do Processo de Execução da Pena nº 7000725- 

80.2019.7.01.0001/RJ, especificamente quanto a não anulação das 

punições impostas pelas Comunicações de Ocorrências Disciplinares 

Carcerárias de nº 06/2020; 01/2021 e 02/2021, devendo ser denegada a 

Ordem, por falta de amparo legal, mantendo-se hígida, em todos os seus 

contornos, a Decisão objurgada. No que se refere ao pleito de concessão 

de progressão do 1º Tenente Reformado da Marinha do Brasil Flávio 

Souza dos Santos Vaz Sardinha para o regime prisional semiaberto, o 

Mandamus não deve ser conhecido, por configurar supressão de 

Instância. Acaso conhecido, o que se admite ad argumentandum tantum, 

a Ordem deve ser denegada, por depender de (re)exame de material 

fático probatório, o que é inadmissível na via eleita. (Evento 13). 

É o Relatório. 

VOTO 

Na Inicial, a presente impetração apresenta o pedido de reforma da 

decisão prolatada pelo Juiz Federal Substituto da Justiça Militar da 4ª Auditoria 

da 1ª CJM, para que sejam anuladas as punições impostas ao paciente por 

meio das Comunicações de Ocorrências Disciplinares Carcerárias - CODs nºs 

06/2020, 01/2021 e 02/2021, referentes aos anos de 2020 e 2021, e o pedido 

de progressão do paciente para o regime semiaberto. 

2. Porém, cabe a análise de admissibilidade do writ, sendo oportunas 

algumas considerações. 

3. Preceitua o inciso LXVIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988 

que: 

Art. 5º.........  

[...] 

LXVII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou 

se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

4. O Código de Processo Penal Militar, por sua vez, preconiza, in 

verbis: 

Art. 466. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 

achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

5. Nesse contexto, não se pode olvidar que é reconhecida a 

admissibilidade de Habeas Corpus, caso seja demonstrado que a impetração 

incide sobre qualquer das hipóteses previstas no art. 467 do CPPM e, por via 
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de consequência, no art. 500 do mesmo diploma legal, valendo transcrever os 

referidos dispositivos legais, in verbis: 

Art. 467. Haverá ilegalidade ou abuso de poder: 

[...]; 

b) quando ordenado ou efetuado sem as formalidades 

legais; 

[...]; 

i) quando o processo estiver evidentemente nulo. 

[...]. 

Art. 500. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 

 [...]; 

IV — por omissão de formalidade que constitua elemento 

essencial do processo. (Grifos nossos.). 

6. A partir do conteúdo dessas disposições legais, de plano, deve ser 

acolhida a arguição da Procuradoria-Geral da Justiça Militar pelo não 

conhecimento do presente writ na parte em que o impetrante postula a 

concessão de progressão do Primeiro-Tenente Reformado da Marinha do 

Brasil FLÁVIO SOUZA DOS SANTOS VAZ SARDINHA para o regime 

prisional semiaberto, sob pena de se configurar clara supressão de 

Instância. 

7. Isso porque não consta nas entrelinhas da Decisão de 3/10/2021 do 

Juiz Federal Substituto da Justiça Militar qualquer deliberação sobre pedido de 

progressão de regime em relação ao paciente, tampouco há qualquer 

provimento judicial nos autos do Processo de Execução da Pena nº 7000725-

80.2019.7.01.0001 tratando da matéria. 

8. Dessa forma, os presentes autos não podem admitir que seja 

inaugurado o debate sobre o cabimento ou não da progressão de regime 

prisional em relação ao paciente, quando se tem a certeza de que a quaestio 

deve ser inicialmente decidida pelo Juízo da execução, sob pena de ser 

admitida clara supressão de instância, conforme vêm entendendo a Suprema 

Corte e este Tribunal, por meio dos seguintes precedentes, in litteris: 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

EXECUÇÃO PENAL. DETRAÇÃO DO TEMPO DE PRISÃO CAUTELAR E 

PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. MATÉRIA A SER ANALISADA 

PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS. 

1. Nos termos do artigo 105 da Lei 7.210/1984, transitando em 

julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu 

estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de 

recolhimento para a execução. Dessa forma, a pena a ser executada 
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observará os termos estabelecidos no decreto condenatório, sem prejuízo 

de que o Juízo da Execução examine a possível aplicação de benefícios 

executórios. 

2. Portanto, as questões suscitadas nesta impetração deverão ser 

submetidas, por primeiro, ao Juízo das Execuções Penais, nos termos do 

artigo 66, III, “c”, da Lei 7.210/84. Qualquer juízo desta CORTE a 

respeito da matéria implicaria supressão de instância e contrariedade à 

repartição constitucional de competências, o que não é admitido pela 

jurisprudência do STF. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Grifos nossos.). 

(HC 163092 AgR, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira 

Turma, julgado em 8/2/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-033 

DIVULG 18-02-2019 PUBLIC 19-2-2019). 

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. DECISÃO 

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO WRIT. EXECUÇÃO PENAL. 

PROGRESSÃO DE REGIME E LIVRAMENTO CONDICIONAL. 

COMPETÊNCIA DO JUIZ DA EXECUÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

REJEIÇÃO. DECISÃO POR UNANIMIDADE. 

Nos termos fixados pelo CPPM e pela Lei nº 7.210/1984, a 

autoridade competente para decidir sobre progressão de regime de 

cumprimento da pena e de livramento condicional é o juiz da execução. 

In casu, a via estreita desse writ não permite que se proceda à análise 

de pedido da defesa, formulado nos autos executórios, ainda não 

debatido pela instância inferior, sob pena de supressão de instância. 

Rejeitado o recurso de agravo interno. Decisão por unanimidade. (Grifos 

nossos.). 

(Agravo Interno n.º 7000498-23.2019.7.00.0000, Relator: 

ALVARO LUIZ PINTO, Data de Publicação: 31/7/2019). 

9. Portanto, relativamente a essa matéria, a presente pretensão não 

deve ser conhecida. 

10. Não obstante, o presente Habeas Corpus preenche os requisitos 

legais para seu respectivo conhecimento, com suporte nos dispositivos legais 

transcritos, no que diz respeito à alegação, em tese, de que há 

constrangimento ilegal por parte da autoridade apontada como coatora, a qual 

decidiu pela não anulação das punições impostas pelas Comunicações de 

Ocorrências Disciplinares Carcerárias de nº 06/2020; 01/2021 e 02/2021. 

11. Evidentemente que a Constituição Federal de 1988 ainda não 

conferiu a esta Justiça Militar da União realizar o controle de legalidade em 

sede de transgressões disciplinares. Porém, a situação vivenciada nestes autos 

cuida especificamente sobre o processamento de procedimentos decorrentes 

de cumprimento de reprimenda penal, em observância às disposições insertas 

na forma da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, o que é perfeitamente 
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factível no caso vertente. Aliás, como bem argumentou o Ministério Público 

Militar, perante a 1ª Instância da Justiça Militar da União, o colendo Superior 

Tribunal de Justiça entende que é possível o controle judicial, pelo Juízo da 

Execução, sobre decisão proferida em procedimento administrativo, no qual se 

apurou eventual falta disciplinar de natureza grave imputada a reeducando do 

sistema prisional, a exemplo do seguinte precedente, in litteris: 

EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 

DE RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ABSOLVIÇÃO DE REEDUCANDO 

PELO CONSELHO DISCIPLINAR. CONTROLE JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE. WRIT NÃO CONHECIDO. 

1. É possível o controle judicial – pelo juízo da execução penal – 

sobre decisão de Conselho Disciplinar que, no uso de suas 

atribuições, concluiu pela absolvição da acusação de eventual falta 

disciplinar de natureza grave imputada a reeducando do sistema 

prisional. 

[...]. 

Writ não conhecido. (Grifos nossos.). 

(HC n. 365.431/MG, relatora Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, Sexta Turma, julgado em 18/10/2016, DJe de 8/11/2016.) 

12. Dessa forma, consideram-se parcialmente preenchidos os 

respectivos pressupostos de admissibilidade do presente Habeas Corpus. 

Mérito 

13. Para que não se alegue qualquer omissão deste julgado, é 

importante ressaltar que não serão apreciados, na parte meritória, os 

argumentos da Defesa inerentes ao pedido de progressão de regime para o 

semiaberto em favor do paciente, embora o reconhecimento e a punição por 

faltas graves possam interromper a contagem do prazo para a citada progressão 

de regime de cumprimento de pena, de acordo com a orientação do verbete 

da Súmula nº 534 do Superior Tribunal de Justiça. Porém, essa matéria ainda 

não foi apreciada pelo Juízo da Execução, conforme já foi assinalado nas razões 

sobre a admissibilidade do presente writ. 

14. Consta dos autos que o paciente foi condenado pelo IV Tribunal do 

Júri da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro à pena de 37 (trinta e 

sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão, pela prática de homicídio qualificado 

por motivo fútil, por três vezes, reduzida para 36 (trinta e seis) anos de 

reclusão pela 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 

com trânsito em julgado em 15/8/2013. Consta, ainda, que o paciente foi 

recebido no Presídio da Marinha em 26/10/2018, onde se encontra preso, uma 

vez que a 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, em sede de 
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Agravo em Execução Penal, determinou a transferência do executado para o 

Presídio da Marinha, por ostentar a condição de Oficial Reformado da 

Marinha. 

15. Durante a Execução da Pena, foram geradas diversas Comunicações 

de Ocorrências Disciplinares em virtude de o paciente ter praticado algumas 

faltas graves e médias em desacordo com a Ordem Interna de Disciplina e 

Comportamento carcerário do Presídio da Marinha. Como foi sobejamente 

demonstrado nos autos, o próprio Órgão ministerial arguiu a nulidade de todos 

os procedimentos em que foram violados os direitos da garantia da ampla 

defesa e do contraditório, motivo pelo qual o Juízo da Execução determinou 

suas respectivas nulidades e o refazimento integral dos procedimentos. 

16. Ora, os procedimentos disciplinares que estão sendo impugnados 

pelo impetrante são justamente aqueles nos quais, sob a tutela do controle 

judicial, o Ministério Público Militar requereu fossem observadas as garantias 

do paciente. É o que se depreende do decisum da autoridade apontada como 

coatora (Evento 227 do Processo de Execução da Pena nº 7000725-

80.2019.7.01.0001), a partir da leitura dos seguintes fragmentos, in litteris: 

[...] 

5. Fundamento e concluo. Não assiste razão à Defesa, o ‘efeito 

halo’, que faz uma analogia ao anel luminoso que circunda a cabeça ou o 

corpo de uma pessoa, comum nas imagens religiosas, sugere que o 

observador poderia, a partir do ponto de luz, dobrar a percepção 

benéfica do objeto, o que traria outras qualidades positivas. Resumindo, 

seria uma distorção da percepção, bem compreendida na expressão ‘a 

primeira impressão é a que fica’, impactando, dessa forma, no 

julgamento positivo. No exato contrário, há o efeito de chifre/diabo, 

quando se interpreta negativamente o comportamento da pessoa a ser 

analisada, tendo em vista a existência de uma característica negativa. 

6. Apesar de compreender que, em determinadas situações da 

seara criminal, o efeito halo possa efetivamente ocorrer, como por 

exemplo, o réu estar vestido de presidiário na ocasião do julgamento pelo 

Júri, entendo que tal situação não se aplica ao presente caso, tendo em 

vista que os procedimentos disciplinares foram delineados em fatos 

objetivamente aferidos, sem margem considerável para a 

subjetividade, não havendo falar em ‘impressões’, mas tão somente 

em aferições. 

6.1 Nesse ponto, não custa repisar, a leitura dos documentos 

juntados no item 6 do Evento 206 demonstra claramente a 

inexistência de fundamentação tendenciosa na decisão dos 

procedimento disciplinares, apreciados em conjunto, que resultaram 

no reconhecimento das faltas graves imputadas ao 1º Tenente Flávio 

Souza dos Santos Vaz Sardinha, uma vez que há referências à 

apreensão de material proibido e a declarações prestadas por 
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militares, consideradas verídicas pelo Diretor do Presídio da Marinha. 

(Grifos nossos.). 

17. Na verdade, apesar do refazimento dos atos administrativos, o 

impetrante pretende avançar também no mérito administrativo dos 

procedimentos, ou seja, na COD nº. 06/2020, resultado da apuração a partir 

de uma inspeção carcerária, quando o paciente foi flagrado com inúmeros 

materiais proibidos, e nas CODs nºs. 01 e 02/2021, resultante da apuração da 

conduta do paciente, quando se insurgiu contra determinações legais de 

militares em serviço, para que se retirasse do local de banho de sol. 

18. Nesse contexto, é bastante válida a assertiva de que não cabe ao 

Judiciário adentrar o mérito administrativo das decisões dessa natureza, ainda 

que de cunho sancionatório. O controle judicial cinge-se, tão somente, em 

realizar o controle de legalidade e legitimidade do ato, salvo naqueles casos em 

que a discricionariedade administrativa cede lugar à clara arbitrariedade do 

administrador, colhendo, nesse sentido, o seguinte precedente do colendo STJ, 

in litteris: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. FALTA. CLASSIFICAÇÃO COMO MÉDIA NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. TIPIFICAÇÃO COMO FALTA GRAVE NO TRIBUNAL 

ESTADUAL. CONTROLE JUDICIAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 47, 52 E 59 DA 

LEP. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É possível o controle judicial sobre decisão administrativa do 

diretor do presídio que, no uso de suas atribuições, considerou a falta 

disciplinar cometida pelo sentenciado como de natureza média. 

2. Inafastável, pois, a possibilidade de o Magistrado da execução, 

após requerimento do órgão ministerial, ‘zelar pelo correto cumprimento 

da pena’ (art. 66, VI, da LEP), o que inclui a apreciação das penalidades 

administrativas aplicadas pelo diretor do presídio, no âmbito do controle 

de legalidade da referida decisão administrativa. 

3. In casu, o agravante exerceu trabalho externo na Defensoria 

Pública da União até seu afastamento em razão de ter sido detectado que 

o registro de seu ponto de saída teria sido registrado por outro 

reeducando nos dias 3 e 13 de maio de 2016. Instaurado incidente de 

regressão de regime, a autoridade administrativa considerou que a 

conduta praticada consistiu em falta de natureza média. O Tribunal de 

origem, todavia, reconheceu que a falta cometida além de configurar 

ilícito penal (art. 299 do CP), também seria de natureza grave, consoante 

o disposto no art. 50, VI, c. c. art. 39, V, da Lei de Execução Penal. 

4. ‘Assim, ainda que se reconheça certa discricionariedade da 

autoridade administrativa prisional no exercício de dosimetria da 
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penalidade administrativa – conforme previsto no art. 59 da LEP –, 

não se pode admitir a convolação dessa atividade em arbitrariedade e, 

ainda, retirar do Poder Judiciário a devida intervenção’ (HC 

365.431/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 

TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 8/11/2016). 

5. O exame da contrariedade aos arts. 47, 52 e 59 da LEP, ante 

o teor do acórdão estadual, demandaria necessário revolvimento do 

contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado a esta Instância 

Superior pelo óbice da Súmula 7/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido. (Grifos nossos.). 

(AgRg no AREsp n. 1.439.580/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, julgado em 15/10/2019, DJe de 28/10/2019.). 

19. In casu, não pode ser acolhido o inconformismo do impetrante para 

declarar a nulidade da Decisão do Juízo da Execução, pois não há que se falar 

em erro de halo por parte da Direção do estabelecimento prisional, tão 

somente, pelo fato de haver punições nos atos administrativos refeitos. 

Também não vislumbro qualquer possibilidade de aplicação da teoria dos 

frutos envenenados, pois os atos anteriores foram refeitos em cumprimento 

à decisão do Juízo da Execução, inclusive com advertência de que não 

caberia imposição de sanção mais grave do que a que teria sido imposta e 

cumprida, como no caso da COD nº 06/2020. 

20. A propósito, vale ressaltar que, na via estreita do Habeas Corpus, é 

completamente inadequada qualquer aferição no tocante ao subjetivismo 

apontado pelo impetrante, ao sustentar que a Direção do Presídio tinha 

interesse em confirmar a condenação anterior como forma de justificar a grave 

ofensa ao contraditório e à ampla defesa em relação aos procedimentos 

anulados. A invocação do efeito de halo, segundo a teoria de Edward Lee 

Thorndike – explicitada, de forma exitosa, na manifestação do Ministério 

Público Militar e no Parecer da Procuradoria-Geral da Justiça Militar –, também 

não cabe acolhida neste writ. Nesse sentido, vale transcrever a manifestação do 

ilustre Vice-Procurador-Geral de Justiça Militar, Dr. CLAURO ROBERTO DE 

BORTOLLI, a qual também adoto como razão de decidir, in litteris: 

[...] 

5. Inicialmente, em relação ao pedido de anulação das punições 

impostas pelas Comunicações de Ocorrências Disciplinares Carcerárias 

de nº 06/2020; 01/2021 e 02/2021, por faltas disciplinares carcerárias 

consideradas graves, pode-se sintetizar a pretensão do Impetrante (1) nas 

condições psíquicas do 1º Tenente Flávio, ao argumento de que (…) as 

morbidades psíquicas apresentadas pelo ora PACIENTE devem ser 

sopesadas, uma vez que inegavelmente interferem em seu comportamento 

carcerário, acarretando, de forma injusta, em reflexos diretos na progressão 

de regime e, consequentemente, na privação de sua liberdade (….) e (2) 

nas nulidades dos procedimentos disciplinares, ao entendimento de que os 
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mesmos (…) já se encontravam maculados pelo subjetivismo, uma vez que, 

naturalmente, aquela Direção do Presídio tinha interesse em confirmar a 

condenação dada ao ora PACIENTE, a fim, até, de justificar a grave ofensa 

ao contraditório e ampla defesa. Tanto o é que as condenações foram 

mantidas na íntegra (…) e por se verificar (…) a provável incidência do 

efeito de halo, uma vez que as doenças psíquicas do PACIENTE são 

capazes de induzir as pessoas a um julgamento bastante equivocado acerca 

de suas atitudes e posicionamentos, tendo-o como insubordinado, 

questionador, indisciplinado, quando, na verdade, ele é simplesmente 

doente, como já sobejamente comprovado (…) (destaque do original). 

6. Tal argumentação não merece prosperar. Vejamos. 

7. O denominado ‘efeito halo’, ou, como no caso em apreço, o 

seu avesso, o denominado ‘efeito chifre’ (ou ‘efeito diabo’), é uma 

construção da psicologia social, sistematizada a partir dos estudos do 

psicólogo norte-americano Edward Lee Thorndike (1874-1949), 

publicados, em 1920, no artigo ‘A constant error in Psychological Ratings’ 

(‘Um erro constante nas Classificações Psicológicas’, em tradução livre, 

pesquisável em https://zenodo.org/record/1429134), segundo o qual há 

uma tendência de expandirmos a avaliação de uma característica 

particular de uma pessoa para outras características dela. É a propensão 

de se atribuir conceitos positivos (‘efeito halo’) ou negativos (‘efeito 

chifre’), de uma forma genérica, a partir de uma impressão formada sobre 

uma determinada condição específica do avaliado. 

8. A temática não é totalmente desconhecida do direito pátrio, 

sendo abordada com razoável frequência quando da discussão de 

processos levados a efeito no Tribunal do Júri, composto por jurados 

leigos e pouco afetos às nuanças do processo penal, situação que, 

hipoteticamente, poderia contribuir para que eventuais impressões 

pessoais acerca do réu pudessem vir a ter influência em um posterior 

(pré)julgamento, positivo ou negativo, e, assim, interferir na soberania dos 

veredictos emanados. Decorre daí, à guisa de mero exemplo, o texto da 

Lei nº 11.689, de 09 de junho de 2008, ao assentar expressamente que 

(…) não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em 

que permanecer no plenário do júri, salvo se absolutamente necessário à 

ordem dos trabalhos, à segurança das testemunhas ou à garantia da 

integridade física dos presentes (…) e que, durante os debates, as partes 

não poderão, sob pena de nulidade, fazer referências (….) à decisão de 

pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a acusação ou 

à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que 

beneficiem ou prejudiquem o acusado (…) (CPP, art. 474, § 3º e art. 478, 

inciso I, ambos com a redação dada pela Lei 11.689/2008). 

9. No caso dos autos, segundo a narrativa da impetração, estaria 

ocorrendo o denominado ‘efeito chifre’ (ou ‘efeito diabo’), uma vez que, a 

partir de uma específica situação do Paciente (doença psíquica e 

comportamento tido como ‘sui generis’, na definição do Impetrante), haveria 

(…) (mesmo que involuntariamente) uma animosidade danosa, preconceitos, 
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juízo de reprovabilidade antecipado e antipatia, que ao final se revertem em 

infundados relatos de transgressões disciplinares que foram arquivados pela 

autoridade competente (…). Como já dito, argumenta-se que (…) as doenças 

psíquicas do PACIENTE são capazes de induzir as pessoas a um julgamento 

bastante equivocado acerca de suas atitudes e posicionamentos, tendo-o 

como insubordinado, questionador, indisciplinado (...), quando, na ótica do 

Impetrante, ele seria, tão somente, doente. 

10. No ponto, é de se fazer eco à manifestação do órgão do 

Ministério Publico Militar atuante na origem, ao deixar registrado que, da 

análise dos Procedimentos Administrativos Disciplinares Carcerários 

instaurados a partir das Comunicações de Ocorrências Disciplinares 

Carcerárias nº 06/2020; 01/2021 e 02/2021, bem como de suas 

respectivas soluções (e, consequentemente, das punições aplicadas) (…) 

Não se observa, a rigor, uma só linha no material a sugerir que o 

apenado estaria sendo punido com base em ‘animosidade danosa, 

preconceitos, juízo de reprovabilidade antecipado e antipatia’ (….) e 

que (…) A alegação de erro de halo, oriunda da assertiva formulada por 

Thorndike de que as avaliações de fatos atribuídos a uma pessoa advêm 

de impressões decorrentes de sua personalidade ou de seu 

comportamento, sem conexão com evidências, cai por terra à simples 

leitura dos documentos juntados no item 6 do evento 206, que 

demonstram claramente a inexistência de fundamentação tendenciosa 

na decisão dos procedimentos disciplinares, apreciados em conjunto, 

que resultaram no reconhecimento das faltas graves imputadas ao 1º 

Tenente Flávio Souza dos Santos Vaz Sardinha. Ao contrário, há 

referências a apreensão de material proibido e a declarações prestadas 

por militares, consideradas verídicas pelo Diretor do Presídio da Marinha 

(…). (evento 223 do Processo de Execução da Pena nº 7000725- 

80.2019.7.01.0001/RJ - negritei parcelas). 

11. Assim, ao contrário do que alega o Impetrante, soa como 

absolutamente escorreita a Decisão objurgada, ao assentar que (…) Não 

assiste razão à Defesa, o ‘efeito halo’, que faz uma analogia ao anel 

luminoso que circunda a cabeça ou o corpo de uma pessoa, comum nas 

imagens religiosas, sugere que o observador poderia, a partir do ponto de 

luz, dobrar a percepção benéfica do objeto, o que traria outras 

qualidades positivas. Resumindo, seria uma distorção da percepção, bem 

compreendida na expressão ‘a primeira impressão é a que fica’, 

impactando, dessa forma, no julgamento positivo. No exato contrário, há 

o efeito de chifre/diabo, quando se interpreta negativamente o 

comportamento da pessoa a ser analisada, tendo em vista a existência de 

uma característica negativa. 

6. Apesar de compreender que, em determinadas situações da 

seara criminal, o efeito halo possa efetivamente ocorrer, como por 

exemplo, o réu estar vestido de presidiário na ocasião do julgamento pelo 

Júri, entendo que tal situação não se aplica ao presente caso, tendo em 

vista que os procedimentos disciplinares foram delineados em fatos 

objetivamente aferidos, sem margem considerável para a 
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subjetividade, não havendo falar em ‘impressões’, mas tão somente 

em aferições (…). (evento 227 do Processo de Execução da Pena nº 

7000725-80.2019.7.01.0001/RJ - negritei e sublinhei parcelas). 

12. De outro lado, também mostra-se adequada a manifestação do 

Parquet Milicien de Piso, ao argumentar que (…) as referências trazidas 

pelo patrono do apenado a respeito do reconhecimento, pelo Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região e do Superior Tribunal Militar, dos 

problemas psicoemocionais que levaram à sua reforma não geram 

conclusão automática de semi-imputabilidade, para fins de execução 

penal, e, mais ainda, não podem ser consideradas como alegação 

permanente de isenção de responsabilidade pelas faltas praticadas no 

universo prisional. 

Vale destacar, a respeito, que, a se reconhecer que a pretensa 

semi-imputabilidade do apenado seria alegação genérica de defesa, 

aplicável a todo desvio de conduta por ele praticado no meio carcerário, 

tornar-se-ia impossível submetê-lo à disciplina prisional, essencial à 

manutenção da segurança do universo carcerário e à proteção da 

integridade física e da vida de todos que nele convivem (inclusive do 

próprio apenado). Afinal, a qualquer falta praticada poderia ele, 

independentemente do que restasse apurado, alegar que agira em razão 

da suposta falta de higidez psicoemocional (…). 

(…) 

O que não se pode fazer, no momento, com base em avaliações 

realizadas em procedimentos de natureza não criminal, com objetivos 

e efeitos voltados à área administrativa (i. e., reforma), é se considerar 

semi-imputável aquele que, na área criminal, foi condenado como 

plenamente imputável, criando-se para ele uma couraça permanente 

de impunidade e tornando-o isento à disciplina carcerária (…). (evento 

223 do Processo de Execução da Pena nº 7000725-

80.2019.7.01.0001/RJ - negritei parcelas). 

13. Anoto, ainda, que, na mesma manifestação acostada no evento 

223 do Processo de Execução da Pena nº 7000725-

80.2019.7.01.0001/RJ, o Ministério Público Militar deixou 

expressamente consignada a hipótese de eventual submissão do 1º 

Tenente Reformado da Marinha do Brasil Flávio Souza dos Santos Vaz 

Sardinha a Incidente de Insanidade Mental (IIM), ao argumentar 

(corretamente, ao nosso sentir) que (….) se o patrono do apenado 

entende que, ‘na verdade, ele é simplesmente doente’, como pontua 

na manifestação juntada no evento 218 (v. 6ª linha da folha eletrônica 

14), pode – e deve – tomar as medidas adequadas para comprovação 

da circunstância, tendo em vista que, caso tal alegação reste 

demonstrada, não pertencerá ele ao universo carcerário, e sim a uma 

unidade judicial de tratamento de saúde. Nada impede, p. ex., que 

requeira, de forma excepcional, a instauração de incidente de 

sanidade mental, cujo resultado, embora não tenha o condão de 

interferir na decisão do processo de conhecimento que deu origem a esse 
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feito de execução, poderá levar à transferência do apenado para uma 

instituição psiquiátrica especializada, ainda que fora do universo militar 

(…). (destaquei trechos). 

14. Acresço que, no seguimento de tal manifestação, ao prolatar a 

Decisão acostada no evento 227 do Processo de Execução da Pena  

nº 7000725-80.2019.7.01.0001/RJ, e após discorrer ser (…) certo que o 

magistrado não possui conhecimentos técnicos indispensáveis para aferir 

a saúde mental do condenado, tampouco a sua capacidade de se 

autodeterminar, motivo pelo qual o artigo 156 do CPPM teria ordenado 

que, em caso de dúvida sobre a imputabilidade penal do 

indiciado/acusado, será ele submetido à perícia médica (…), citando 

entendimento jurisprudencial aplicável a espécie, a Autoridade Judiciária 

deferiu (…) o requerimento formulado pelo órgão do MPM na 

manifestação vinculada citado no Evento 218 - final, para reabrir vista 

(intimação) dos autos à Defesa, a fim de que possa requerer, se assim 

for seu entendimento, a instauração de incidente de insanidade 

mental (…). (os destaques do texto não correspondem aos do original). 

15. Ocorre que tal intimação foi realizada em 05 de outubro de 

2021, não tendo a Defesa se manifestado, com a abertura e o decurso de 

prazo tendo ocorrido de forma automática pelo sistema e-proc, como se 

verifica dos eventos 229, 230 e 231 do Processo de Execução da Pena nº 

7000725-80.2019.7.01.0001/RJ. Para mais, após a migração do Processo 

de Execução para o Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU, o 

Ministério Público Militar requereu, mais uma vez, a intimação da Defesa 

constituída, para que se manifestasse acerca de eventual instauração de 

incidente de insanidade mental (fls. 1920 dos autos), tendo ocorrido 

intimação em 23 de março de 2022 e fluido, in albis, o prazo consignado. 

16. Portanto, com as vênias de estilo, a pretensa situação de saúde 

mental do Paciente não pode ser utilizada como base para isenção de sua 

responsabilidade pelas faltas praticadas no cárcere, (…) criando-se para 

ele uma couraça permanente de impunidade e tornando-o isento à 

disciplina carcerária (…), notadamente quando a própria Defesa 

constituída, apesar de demandada para tanto, não pretende vê-lo 

submetido ao competente exame de higidez mental. 

17. De outro lado, não custa repisar que a via estreita do 

processamento do Habeas Corpus não admite dilação probatória, nem 

mesmo o exame aprofundado da prova dos autos, ou a produção destas 

para fins de esclarecimento do Julgador. Assim, se impõe ao Impetrante o 

ônus de pré-constituir prova dos fatos apontados, o que não se faz 

presente nos autos ora analisados, que retratam meras elucubrações, 

desprovidas de maior substrato probatório, motivação pela qual, também, 

a Ordem não deve ser concedida. 

18. Nestes termos, destaco da jurisprudência da Corte Excelsa, por 

muitos, os seguintes julgados, que tratam de Habeas Corpus em matéria 

de execução penal: 
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“HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. EXECUÇÃO PENAL. 

COMUTAÇÃO DE PENAS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

WRIT DENEGADO. 

1. A questão tratada nos presentes autos diz respeito ao 

suposto direito do paciente de receber comutação penal, no 

patamar de 1/4 (um quarto) sobre a pena aplicada, com base nos 

Decretos Presidenciais 5.295/04 e 5.620/05. 

2. Tratando-se de réu reincidente, não possui direito à 

comutação em quantum maior, tal como pretende o impetrante. 

3. Conforme assentado no parecer do Conselho 

Penitenciário do Estado de Pernambuco, o paciente não cumpriu 

os requisitos temporais para beneficiar-se da comutação penal 

concedida pelo Decreto Prisional 5.295/04. 

4. Divergir do que dos autos consta ensejaria 

aprofundado exame probatório, o que é vedado na via estreita 

do habeas corpus. 

5. Ordem denegada.” (STF, HC 101151, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, Segunda Turma, Julgamento em 28/09/2010, 

Publicação DJe-200, de 22/10/2010 - negritei parcela) 

“EMENTA: HABEAS CORPUS. PERDA DE DIAS REMIDOS. 

FALTA GRAVE. NEGATIVA DE AUTORIA. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 

127 DA LEI 7.210/1984. SÚMULA VINCULANTE Nº 9. ORDEM 

DENEGADA. 

A tese de que o paciente não teria praticado a falta grave 

a ele atribuída demanda o reexame aprofundado do conjunto 

fático- probatório, o que, como se sabe, é inviável na estreita 

via do habeas corpus. Precedentes (HC 96.308, rel. min. Ellen 

Gracie, DJe-064 de 3.4.2009). 

Nos termos da Súmula Vinculante nº 9 desta Corte, o 

‘disposto no artigo 127 da lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução 

Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se 

lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58’. 

Ordem denegada.” (STF, HC 94858, Relator Ministro 

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, Julgamento em 04/08/2009, 

Publicação DJe-176 de 18/09/2009 - negritei parcela). 

“Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

EXECUÇÃO PENAL. FALTA GRAVE. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE 

DE PERÍCIA PARA COMPROVAR A EFETIVA UTILIZAÇÃO, PELO 

AGRAVANTE, DE APARELHO CELULAR APREENDIDO NA POSSE 

DE TERCEIRA PESSOA. DESNECESSIDADE. PROVA TESTEMUNHAL 
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SUFICIENTE. DEPOIMENTO DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - As instâncias ordinárias entenderam que não existem 

motivos ‘para se duvidar das declarações dos agentes de segurança 

penitenciária, cuja condição funcional em nada abala o crédito de 

que são dignos, pois gozam de condições de igualdade perante 

qualquer outro levado à fala, independente da profissão’. Além 

disso, o Tribunal de Justiça local afirmou que, por serem ‘coerentes 

seus relatos, como na espécie, os respectivos depoimentos 

proporcionam fundamento suficiente para subsidiar a anotação da 

falta grave’. 

II- Esta Segunda Turma já assentou que ‘A ação de habeas 

corpus – de caráter sumaríssimo – constitui remédio processual 

inadequado, quando ajuizada com objetivo 

(a) de promover a análise aprofundada da prova penal, (b) 

de efetuar o reexame do conjunto probatório regularmente 

produzido, (c) de provocar a reapreciação da matéria de fato e (d) 

de proceder à revalorização dos elementos indiciários e/ou 

coligidos no procedimento penal’ (HC 92.887/GO, Rel. Min. Celso 

de Mello); e que ‘A tese de que o paciente não teria praticado a 

falta grave a ele atribuída demanda o reexame aprofundado do 

conjunto fático-probatório, o que, como se sabe, é inviável na 

estreita via do habeas corpus’ (HC 94.858/SP, Rel. Min. Joaquim 

Barbosa). 

III- Agravo regimental a que se nega provimento.” (HC 

191268 AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda 

Turma, Julgamento em 26/10/2020, Publicação DJe- 263, de 

04/11/2020 - destaquei trecho). (Grifos nossos.). (Evento 13.). 

21. Por fim, no que diz respeito à alegação do impetrante de que não 

há qualquer necessidade da abertura de novo incidente de insanidade mental, 

em relação ao longo histórico sobre os transtornos psiquiátricos do paciente, 

registro que essa questão está sendo analisada também no Processo de 

Execução da Pena nº 7000725-80.2019.7.01.0001, no qual se observa que 

a Defesa técnica tem se mantido inerte sobre a matéria, apesar de ter sido 

intimada por diversas vezes para se manifestar sobre a instauração do 

mencionado incidente. A esse propósito, em 7/6/2022, o Juízo da Execução 

exarou o seguinte Despacho, in litteris: 

Conforme certidão (Seq.25), não havendo manifestação da Defesa 

nos autos, aguarde-se o julgamento do Habeas Corpus, devendo, ser 

juntado aos autos o Acordão, certificando. (Evento 27 do Processo de 

Execução da Pena nº 7000725-80.2019.7.01.0001.). 

22. Dessa forma, não vislumbro qualquer possibilidade jurídica de 

nulidade da Decisão do Juízo da Execução, ora apontado como autoridade 
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coatora, que considerou legítimas as punições impostas nas Comunicações de 

Ocorrências Disciplinares Carcerárias de nº 06/2020, 01/2021 e 02/202121, 

devendo ser denegada a ordem de Habeas Corpus. 

Ante o exposto, conheço parcialmente do presente Writ, denegando a 

ordem de Habeas Corpus por falta de amparo legal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento virtual, sob a presidência do 

Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da Ata do 

Julgamento, por unanimidade, em conhecer parcialmente do presente writ e 

em denegar a ordem de Habeas Corpus por falta de amparo legal. 

Brasília, 23 de junho de 2022 – Dr. José Coêlho Ferreira, Ministro-Relator. 

__________ 



 

 

 

HABEAS CORPUS Nº 7000323-24.2022.7.00.0000  

Relator: Min. Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo. 

Paciente: João Paulo da Costa Araújo Alves. 

Impetrantes:  Otoniel D’Oliveira Chagas Bisneto (OAB: PI12035) e Luiz Alberto 

Ferreira Junior (OAB: PI12001). 

Impetrado:  Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 10ª CJM – Justiça 

Militar da União – Fortaleza. 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. RECUSA DE OBEDIÊNCIA. ART. 163 

DO CPM. ORDEM DO COMANDANTE. ABSTENÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES POLÍTICO-PARTIDÁRIAS. PUBLICAÇÕES. 

REDES SOCIAIS. MILITAR DA ATIVA. DESCUMPRIMENTO. 

PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA E DA 

DISCIPLINA MILITARES. LEGALIDADE. POSTERIOR 

CUMPRIMENTO DA ORDEM. PLEITOS DEFENSIVOS. SALVO-

CONDUTO. INVIABILIDADE. TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES. 

ESTATUTO DOS MILITARES. REGULAMENTO DISCIPLINAR DO 

EXÉRCITO (RDE). REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. 

DESAPARECIMENTO DE SEUS REQUISITOS AUTORIZADORES 

(ART. 255 DO CPPM). EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA. 

RESTABELECIMENTO DO STATUS LIBERTATIS. CONCESSÃO 

PARCIAL DA ORDEM. DECISÃO UNÂNIME. 

Age com evidente menoscabo à autoridade de seu 

Comandante o subordinado que descumpre ordem concernente a 

dever imposto em lei, regulamento ou instrução para abster-se de 

manifestações de cunho político-partidário, em suas mídias sociais, 

violando o Estatuto dos Militares, o Regulamento Disciplinar do 

Exército e o Código Penal Militar. 

Atende aos primados da legalidade a decretação de prisão 

preventiva que observa os requisitos ínsitos à aplicação das 

medidas cautelares como um todo (necessidade, adequação e 

proporcionalidade), somados aos pressupostos específicos da 

prisão preventiva, no que se refere à confluência das duas 

condicionantes previstas no art. 254 do CPPM, aliadas a, no 

mínimo, uma das hipóteses previstas no art. 255 do CPPM, 

baseadas em elementos concretos de informação. 

A garantia da ordem pública, que consubstancia um dos 

requisitos subjetivos autorizadores da prisão preventiva, reclama a 

constatação de comprovada intranquilidade no seio da 

comunidade (art. 255, alínea “a”, do CPPM). Além disso, o 

requisito da manutenção das normas ou dos princípios de 

hierarquia e de disciplina (art. 255, alínea “e”, do CPPM) encontra 
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respaldo no comportamento acintoso do paciente que, mesmo 

após ser cientificado da ordem superior, adota, reiteradamente, 

conduta que despreza, frontalmente, a autoridade do seu 

Comandante perante a tropa. 

A preservação da liberdade de locomoção do paciente, 

militar da ativa que, rotineiramente, afronta determinação de seu 

Comandante, fomenta o questionamento de ordens dos superiores 

hierárquicos, o que, decerto, incentiva a desordem e o desrespeito 

a comandos normativos que visam ao bom funcionamento da 

caserna e da tropa como um todo. 

O mero receio de o militar na ativa ter seu direito de 

locomoção e sua liberdade de expressão cerceados por eventual 

conduta incompatível com preceitos normativos previstos no 

Estatuto dos Militares, no Regulamento Disciplinar do Exército e no 

art. 163 do CPM (recusa de obediência) não autoriza a 

expedição de salvo-conduto em favor do paciente, quando não 

houver ilegalidade ou abuso de autoridade na determinação do 

Comandante. 

A ordem de prisão preventiva emanada em desfavor do 

paciente perde sua eficácia a partir do momento em que cessam 

os elementos ensejadores da cautelar preventiva, previstos no art. 

255 do CPPM, sobretudo quando atingida a finalidade visada pela 

medida, qual seja, restabelecer a ordem, a hierarquia e a disciplina 

militares. Em desaparecendo os requisitos autorizadores da 

segregação preventiva, torna-se forçosa a sua revogação. 

Ordem concedida parcialmente. Decisão unânime. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

conheceu do presente writ e concedeu parcialmente a ordem para, revogando 

a prisão preventiva, determinar o restabelecimento da liberdade de locomoção 

do Paciente, se por outro motivo não estiver preso, nos termos do voto do 

Relator Ministro Francisco Joseli Parente Camelo. 

Acompanharam o voto do Relator os Ministros José Coêlho Ferreira, 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur Vidigal de Oliveira, Lúcio 

Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Marco 

Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, 

Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth e Cláudio Portugal de Viveiros. 

Ausência Justificada do Ministro Carlos Augusto Amaral Oliveira. 

Na forma regimental, usaram da palavra o Advogado da Defesa, Dr. 

Otoniel D’Oliveira Chagas Bisneto, e o Subprocurador-Geral da Justiça 
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Militar, Dr. Alexandre Carlos Umberto Concesi. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, 31/5/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos 

ilustres causídicos Dr. Otoniel D’Oliveira Chagas Bisneto (OAB/PI nº 12.035) e 

Dr. Luiz Alberto Ferreira Júnior (OAB/PI nº 12.001) em favor do Maj Ex JOÃO 

PAULO DA COSTA ARAÚJO ALVES. 

Aduzem os Impetrantes, em síntese, que o Paciente foi preso, 

preventivamente, em 5 de maio de 2022, em razão de decisão proferida pelo 

douto Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 10ª Circunscrição 

Judiciária Militar, devido à suposta conduta de recusa de obediência (art. 163 

do CPM) perpetrada pelo Paciente ao não acatar ordem do Comando da 10ª 

Região Militar (DIEx nº 127-Assep Jurd/10 - CIRCULAR) lida pelo Comandante 

do 2º Batalhão de Engenharia de Construção e publicada em Boletim Interno 

(BI nº 60, de 29 de março de 2022) no sentido de abster-se de manifestações 

de cunho político-partidário, em atenção aos seus deveres constitucionais, 

legais e regulamentares (evento 1, arq. 56, fls. 4/6, do Pedido de Prisão 

Provisória nº 7000021-83.2022.7.10.0010). 

Liminarmente, pugnam pela expedição de salvo-conduto e pelo 

restabelecimento da liberdade do Paciente, preservando o direito fundamental 

de locomoção, nos termos do art. 479 do Código de Processo Penal Militar, sob 

o argumento de não estarem presentes os requisitos para a segregação cautelar. 

Em abono à sua premissa, aduzem que: 

[...] No presente caso não há provas de que o paciente afrontou a 

recomendação eis que o ano de 2022 é ano eleitoral e o referido 

apresenta-se como pré-candidato ao cargo de Deputado Federal e não 

está filiado a nenhum partido político [...]. 

No mérito, postulam pela confirmação da liminar, determinando-se as 

providências necessárias à autoridade coatora e outras pertinentes na 

perspectiva de não impedir que o Paciente exerça a capacidade eleitoral 

passiva, mediante a sua apresentação como pré-candidato ao cargo de 

Deputado Federal, bem como pela consequente expedição de alvará de 

soltura. 

In casu, consta dos autos que a Procuradoria de Justiça Militar no 

Ceará (PJM/CE) expediu a Recomendação nº 2/2022
152

, de 17 de março de 

2022, orientando os Comandantes das Organizações Militares a emitirem 

diretrizes aos seus comandados, para que se abstenham de envolvimento em 

atividades de natureza político-partidária. Vejamos: 
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CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 

zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas 

necessárias à sua garantia (art. 129, II, da Constituição Federal), nos 

limites de suas respectivas atribuições, bem como a orientação e 

prevenção aos militares no tocante ao não cometimento de delitos na 

esfera de atribuição do Ministério Público Militar; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal veda ao militar da 

ativa a filiação a partido político (art. 142, § 3º, inc. V, da Constituição 

Federal); 

CONSIDERANDO que constitui transgressão disciplinar a conduta 

do militar que se manifestar publicamente a respeito de assuntos políticos 

ou tomar parte, fardado, em manifestações da mesma natureza, ainda 

que em redes sociais; 

CONSIDERANDO que o militar, sem função de comando, que 

pretenda exercer sua capacidade eleitoral passiva deve afastar-se a partir 

do deferimento de seu registro de candidatura, não se sujeitando ao 

prazo de três meses do art. 1, inc. II, alínea ‘l’, da LC nº 64/1990; 

CONSIDERANDO que a inobservância da legislação pertinente às 

restrições ao exercício da capacidade eleitoral passiva do militar da ativa 

pode acarretar em responsabilização por ato de improbidade, sujeitando 

o responsável às sanções legais, inclusive com possibilidade de perda da 

função pública, bem como em responsabilização penal. 

CONSIDERANDO que as instituições militares são fundadas nos 

preceitos da obediência, hierarquia e disciplina, e que isso implica estrita 

observância à Constituição Federal e às normas infraconstitucionais; 

CONSIDERANDO que cabe à corporação investigar se existem 

militares com filiações partidárias (no geral) que estejam em desacordo 

das disposições legais, e que se sujeitam os que estiverem irregularmente 

filiados a partidos políticos às penalidades disciplinares administrativas, e 

se for o caso, judiciais; 

CONSIDERANDO que o militar alistável é elegível, se contar 

menos de dez anos de serviço, devendo afastar-se da atividade; ou se 

contar mais de dez anos de serviço, sendo agregado pela autoridade 

superior e, se eleito, passando automaticamente, no ato da diplomação, 

para a inatividade. (CF Art. 14, 8º, I e II). 

CONSIDERANDO, por fim, a Recomendação 01/2021, deste 

MPM que vai ao encontro do que aqui fora preconizado, destaque-se: 

7. CONSIDERANDO, finalmente, que o militar é, antes de tudo, 

um cidadão, apenas com direitos e deveres especiais, 

RESOLVEM RECOMENDAR: 

Aos Senhores Comandantes das Organizações Militares que 

emitam diretrizes aos seus comandados no sentido de que não 
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descumpram seus deveres perante a Constituição Federal de 1988, as leis 

e regulamentos em geral, sendo-lhes vedado, sob as sanções das leis 

penais militares ou não, o envolvimento político-partidário, o uso de 

fardamento militar, qualquer tipo de manifestação estando em serviço de 

natureza militar, bem como gritos de ordem que atentem contra a ordem 

constitucional vigente, ficando cada um, contudo, como cidadãos que são 

e com as responsabilidades acima expostas, à sua inteira discrição em 

participar nos eventos estritamente comemorativos em torno da nossa 

data Magna. 

O Ministério Público Militar RESOLVE RECOMENDAR, em nome 

dos direitos constitucionais e legais acima preconizados, aos 

Comandantes de todas as Organizações Militares sob o âmbito da 10ª 

Circunscrição Judiciária Militar (CE e PI), que, no âmbito de suas 

atribuições legais, adotem as providências necessárias de modo a 

assegurar: 

I. QUE, em se verificando atividade político-partidária em 

desacordo com a legislação vigente ou filiação partidária de militares da 

ativa, que seja encaminhado ao Ministério Público Militar o nome do 

militar da ativa, com a respectiva qualificação, e demais informações 

sobre o fato; 

2. QUE seja instaurado procedimento administrativo disciplinar em 

desfavor do militar que se envolver em atividade político partidária em 

desacordo com a legislação vigente ou que esteja filiado a partido 

político; 

3. QUE seja dada ampla divulgação à presente Recomendação, no 

âmbito de suas organizações militares; [...]. 

Ato contínuo, em 29 de março de 2022, o Comandante da 10ª Região 

Militar, por meio do DIEx nº 127 - Assep Jurd/10 - CIRCULAR, ratificou os 

termos da mencionada Recomendação, bem como determinou, no âmbito das 

Organizações Militares subordinadas, a publicação em Boletim Interno (BI) e a 

leitura integral a fim de conferir amplo conhecimento sobre o conteúdo do 

documento
153

. 

Ainda em 29 de março de 2022, a referida Recomendação foi lida pelo 

Comandante do 2º Batalhão de Engenharia de Construção (2º BEC) – OM à 

qual o Paciente está à disposição – durante formatura de Oficiais, Subtenentes 

e Sargentos, bem como publicada por meio do BI nº 60, de 29 de março de 

2022
154

,nos seguintes termos: 

[...] 1. Expediente versando sobre participação de militares da ativa 

em atos políticos-partidários. 
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2. Ratifico as orientações expedidas da Procuradoria de Justiça 

Militar no âmbito da 10ª Região Militar, relativas ao ano eleitoral de 

2022, encaminhadas a todas as OM diretamente subordinadas/vinculadas 

por intermédio do DIEx Nº 119-AsseApASJurd/10-CIRCULAR, de 21 de 

março de 2022, as quais deverão ser seguidas integralmente por todos os 

militares diretamente subordinados à 10ª Região Militar, uma vez que 

constitui transgressão disciplinar a conduta do militar que se manifestar 

publicamente a respeito de assuntos políticos ou tomar parte, fardado, 

em manifestações da mesma natureza, ainda que em redes sociais, 

conforme prevê os itens 57 e 58 do Anexo I do RDE. 

3. Determino, ainda, que as ordens supracitadas sejam publicadas 

em boletim interno, bem como seja dado amplo conhecimento, com 

leitura na íntegra da recomendação a todos os militares da OM. [...]. 

Após as medidas adotadas internamente pelo 2º BEC, o Paciente, em 

tese, descumpriu a referida ordem de seu Comandante ao continuar 

compartilhando e publicando novos conteúdos desse gênero em seu perfil no 

“Instagram” e no “Twitter”, fato que levou o Ministério Público Militar, em 8 de 

abril de 2022, a requisitar ao Comandante da 10ª Região Militar a instauração 

de Inquérito Policial Militar (IPM)
155

. 

Atendendo à requisição Ministerial, por meio da Portaria de Delegação 

nº 05/IPM - Asse Ap As Jurd/10ªRM, de 5 de abril de 2022, foi instaurado o 

IPM no âmbito do 2º Batalhão de Engenharia de Construção. 

Em 5 de maio de 2022, após representação do Encarregado de IPM, o 

douto Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 10ª CJM, com lastro nos 

arts. 254 e 255, alíneas “a” e “e”, ambos do CPPM, decretou a prisão 

preventiva do ora Paciente, com fundamento na necessidade de se 

resguardarem os pilares de hierarquia e de disciplina, bem como na 

imperiosa garantia da ordem pública, considerando que o Paciente: 

[...] embora exaustivamente orientado para se abster da realização 

de atividades de cunho político partidárias, incluindo postagens e vídeos 

nas redes sociais, preferiu não cumprir a recomendação emanada pela 

Procuradoria de Justiça Militar no Ceará, nem a ordem expressa do 

superior hierárquico [...]. 

Em 13 de maio de 2022, requisitei informações da autoridade 

indigitada coatora, nos termos dos artigos 472 do CPPM e 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Corte (evento 7). 

Vieram aos autos as mencionadas informações, em 20 de maio de 

2022, das quais cabe destaque (evento 10): 
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[...] Ao contrário da maioria das notícias veiculadas na mídia, a 

questão trata de recusa a obedecer a ordem de superior sobre dever 

imposto em lei, regulamento ou instrução. 

Assim, em razão da recusa de obediência a ordem do superior 

hierárquico, bem como de dever imposto em regulamento, isto é, artigos 

57 e 59 do Anexo I do Regulamento Disciplinar do Exército, a Autoridade 

Policial Encarregada do IPM requereu a prisão preventiva do Major João 

Paulo da Costa Araújo, com fulcro no artigo 255, alíneas ‘a’ e ‘e’, do 

CPPM, tendo em vista a configuração do crime previsto no artigo 163 do 

Código Penal Militar (evento 1, doc 1). 

Inicialmente, cabe destacar alguns pontos: 

[...] 

5) Após um dia de visita de familiares do referido preso, seu perfil 

na rede social destacou (provavelmente em 18/05/2022): ‘acreditamos 

que em breve ele estará agradecendo todo o apoio de vcs e retomando as 

atividades da sua rede social’. (anexo 2). Demonstra que tem a intenção 

de retomar o descumprimento de ordem assim que possível. 

Esse pequeno histórico, além de tudo que consta juntado no e-

proc, demonstra que o oficial superior tinha pleno conhecimento das 

determinações dos seus comandantes sobre as condutas que praticava, 

bem como o entendimento de que elas ofendiam a ordem legal. 

Contudo, não se tem conhecimento de formalização de questionamento 

urbano e seguindo os preceitos de hierarquia e disciplina das ordens 

emanadas pelos Comandantes Diretos (Comandantes das Organizações 

Militares), pelo General Comandante da 10ª Região Militar ou pelo 

General de Exército Comandante do CMNE. Também, que as 

instaurações das FATD, de IPM e a prisão disciplinar em pronta 

intervenção foram ineficazes para que o referido militar cumprisse os 

preceitos constitucionais basilares das Forças Armadas: Hierarquia e 

Disciplina (art. 142 da Constituição da República Federativa do 

Brasil/1988 - CF). 

[...] 

Pelo exposto, em decisão de 05/05/2022, este Juízo decretou a 

prisão preventiva do Major JOÃO PAULO DA COSTA ARAÚJO ALVES, 

com fundamento nos artigos 254 e 255, ‘a’ e ‘e’, todos do Código de 

Processo Penal Militar, uma vez que restou demonstrado que se justifica a 

prisão para a garantia da ordem pública, bem como da hierarquia e 

disciplina, vetores primordiais das Forças Armadas que restaram 

severamente abalados (evento 11). 

Outrossim, foi designado o dia 06/05/2022, às 14h30, para a 

realização de audiência de custódia (evento 18). Além disso, houve a 

juntada de certidões negativas de antecedentes criminais em relação ao 

Oficial Superior indiciado (eventos 23 e 32). 
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Na audiência de custódia, a Defesa tão somente requereu a 

aplicação do instituto da menagem, ao que o Parquet das Armas não 

apresentou objeção. Cabe registrar que a Defesa não requereu a 

liberdade provisória na Audiência de Custódia, preferindo aguardar uma 

suposta repercussão da prisão na mídia. 

Alfim, este signatário indeferiu o pleito defensivo por entender não 

ser suficiente a aplicação do referido instituto tendo em vista a natureza 

do crime (art. 163 - recusa de obediência) e os motivos que 

fundamentaram a decretação da prisão preventiva. Nesse passo, a 

aplicação da menagem traria um sentimento de impunidade e risco a 

manutenção da hierarquia e disciplina, bem como uma grande ofensa à 

ordem pública (evento 44). 

Assim, a prisão preventiva foi mantida com os fundamentos 

expostos na decisão em que foi decretada, tendo em vista que não 

houve, até aquele momento, alteração das circunstâncias fáticas a 

ensejar eventual revogação da medida constritiva decretada, ou mesmo 

possibilitar o seu abrandamento [...]. (Grifo nosso.) 

Em decisão proferida em 20 de maio de 2022, indeferi o pleito liminar 

por não vislumbrar seus pressupostos autorizadores (evento 12). 

A Procuradoria-Geral de Justiça Militar, em parecer lavrado pelo douto 

Subprocurador-Geral, Dr. Roberto Coutinho, opinou pelo conhecimento do 

presente habeas corpus e, no mérito, pela denegação da ordem (evento 18). 

Merece registro que, após a inclusão do processo em mesa para 

julgamento (eventos 23 e 24), foi protocolizada petição por parte dos operosos 

causídicos, por meio da qual informaram o integral cumprimento da ordem 

oriunda do Comando da 10ª RM, bem como requereram a realização de 

sustentação oral por meio de videoconferência (evento 26). 

Posteriormente, encaminhados os autos à Presidência desta Corte, foi 

deferido o pedido de sustentação oral, a teor do Despacho constante do 

evento 29. 

É o relatório. 

VOTO 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve a presente ação 

constitucional de habeas corpus ser conhecida. 

Pugnam os Impetrantes pela expedição de salvo-conduto e pelo 

restabelecimento da liberdade do Paciente, com vista a preservar seu direito 

fundamental de locomoção, nos termos do art. 479 do Código de Processo 

Penal Militar, sob o argumento de não estarem presentes os requisitos para a 

segregação cautelar. 



444  HABEAS CORPUS Nº 7000323-24.2022.7.00.0000

 

 

Alegam que o decisum ora atacado não está devidamente 

fundamentado, consoante a redação legal do art. 315, § 2º, do Código de 

Processo Penal Comum. 

Outrossim, sustentam que, além de o douto magistrado a quo ter se 

utilizado de argumentos genéricos e de critérios abstratos (afronta à garantia da 

ordem pública e risco à manutenção da hierarquia e da disciplina) como 

justificativa para decretar a prisão cautelar do Paciente, igualmente não houve 

efetiva fundamentação a respeito do fummus comissi delicti, tampouco 

apresentação de elementos concretos quanto ao pericullum libertatis. 

Por fim, registram os Impetrantes que: 

[...] c) A prisão cautelar pressupõe alto grau de probabilidade do 

comportamento indesejado e a indicação concreta da situação de perigo 

gerada pelo estado de liberdade do imputado (periculum libertatis), bem 

como a demonstração de que a situação de risco somente pode ser 

evitada com a restrição à liberdade do apenado, o que, definitivamente, 

não é o caso; 

d) No que pertine à manutenção das normas ou princípios de 

hierarquia e disciplina militares, que, supostamente, ficariam ameaçados 

ou atingidos com a liberdade do paciente (art. 255, alínea e, do CPPM), 

observa-se que as providências já tomadas pela autoridade militar, 

seguindo-se todos os trâmites processuais que regem a matéria, já são 

medidas que indicam que ao caso será dado o devido apreço, o que, por 

si só, ilide qualquer sensação de impunidade, servindo de desestímulo 

para supostas práticas reprováveis; [...]. 

Como é de curial sabença, a Constituição Federal de 1998 autoriza o 

manejo da presente ação constitucional sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção. Mas 

a CF/88 não se limita a isso. Complementa seu raciocínio da seguinte forma: 

por ilegalidade ou por abuso de poder. 

Nesse viés, passo a apreciar a tese defensiva de ausência de 

fundamentação da decisão objurgada que determinou a segregação cautelar do 

Paciente. 

In casu, os autos revelam que, no exíguo espaço de tempo entre março 

– mês em que a Recomendação nº 2/2022 foi adotada pelo Comando da 10ª 

RM, com caráter de ordem – e maio do corrente ano, constam dos autos dois 

Formulários de Apuração de Transgressão Disciplinar (FATD nº 02/2022, de 18 

de março de 2022
156

, e FATD nº 03/2022, de 6 de abril de 2022
157

) autuados 

com a finalidade de apurar condutas relacionadas com manifestações do 
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Paciente, em rede social, sobre assuntos de cunho político-partidário, que, em 

tese, configuram transgressão disciplinar, consoante a redação do Anexo I, itens 

56, 57, 58 e 59 do Decreto nº 4.346, de 26 de agosto de 2002 (Regulamento 

Disciplinar do Exército – RDE). 

Apesar disso, o Paciente não alterou sua postura em suas redes sociais. 

Do contrário, deu continuidade ao seu propósito em frontal menoscabo à 

ordem de seu Comandante, de abster-se de manifestações públicas, sem que 

estivesse autorizado, a respeito de assuntos de natureza político-partidária. 

Desse modo, um comportamento que inicialmente caracterizava, em 

tese, mera infração disciplinar escalou para outro patamar infracional, 

configurando, em princípio, ilícito penal militar. 

Assim, do contexto apresentado nos autos, ao contrário do que 

sustentam os doutos causídicos, verifico que o decisum vergastado foi, 

satisfatoriamente, fundamentado em elementos de informação concretos que 

instruíram o Pedido de Prisão Preventiva nº 7000021-83.2022.7.10.0010 e 

serviram de base à segregação cautelar do Paciente. 

Observo que, quando decretada a restrição da liberdade de locomoção 

do Paciente, todos os requisitos legais que orientam a adoção de eventual 

prisão cautelar foram preenchidos. Explico. 

 Quanto ao fummus comissi delicti, o Paciente menosprezou, em tese, a 

determinação lida pelo Comandante do 2º BEC em formatura à qual esteve 

presente – conforme demonstram os depoimentos do Major CARLOS 

HUMBERTO LOPES GUALTER FILHO
158

 e do Major SÉRVIO ALCÂNTARA 

NEVES
159

 –, e permaneceu firme em seu desiderato nos dias que se seguiram, 

consoante denotam algumas das publicações, com conteúdo político-partidárias, 

juntadas aos autos
160

, em desprezo patente à autoridade do Comandante 

perante a tropa, ao afrontar diretamente a ordem de seu superior relativamente a 

dever imposto em lei, regulamento ou instrução, fato que, em princípio, constitui 

crime militar. 

O pericullum libertatis, por sua vez, encontrou lastro no próprio 

retrospecto comportamental do Paciente perante o Exército Brasileiro, que 

pesou em seu desfavor a ponto de demandar a decretação da prisão preventiva 

como a última medida necessária, adequada e proporcionalmente apta ao 

pronto restabelecimento da ordem, da hierarquia e da disciplina que devem 

presidir as relações entre os integrantes da caserna. 
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Nesse sentido, vejamos o conceito atribuído pela Lei nº 6.880, de 9 de 

dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares), ao preceito de disciplina: 

Art. 14. A hierarquia e a disciplina são a base institucional das 

Forças Armadas. A autoridade e a responsabilidade crescem com o grau 

hierárquico. 

[...] 

§ 2º Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral 

das leis, regulamentos, normas e disposições que fundamentam o 

organismo militar e coordenam seu funcionamento regular e 

harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por 

parte de todos e de cada um dos componentes desse organismo. 

§ 3º A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em 

todas as circunstâncias da vida entre militares da ativa, da reserva 

remunerada e reformados. (Grifos nossos.) 

Destaco, ainda, que, dentro do Título II, Capítulos I e II, da Lei  

nº 6.880/80, constam dentre as obrigações e os deveres militares as seguintes 

disposições: 

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da 

classe impõem, a cada um dos integrantes das Forças Armadas, conduta 

moral e profissional irrepreensíveis, com a observância dos seguintes 

preceitos de ética militar: 

[...] 

XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou quando já na 

inatividade, de modo que não sejam prejudicados os princípios da 

disciplina, do respeito e do decoro militar. 

[...] 

Art. 31. Os deveres militares emanam de um conjunto de vínculos 

racionais, bem como morais, que ligam o militar à Pátria e ao seu serviço, 

e compreendem, essencialmente: 

[...] 

IV - a disciplina e o respeito à hierarquia; 

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e das ordens;  

(Grifos nossos.) 

Assim, a decretação da prisão preventiva do Paciente mostrou-se 

necessária, haja vista que nem mesmo a adoção de procedimentos de cunho 

administrativo-disciplinar com a sinalização, pela autoridade militar 

competente, de punição disciplinar do Paciente, foram aptos a dissuadi-lo de 

seu ato desautorizado; adequada, pois atingiu o fim visado, qual seja, fez 

cessar a perturbação da ordem e da disciplina na caserna, consistente no 



 HABEAS CORPUS Nº 7000323-24.2022.7.00.0000 447 

 

 

afronte à autoridade das determinações emanadas do Comando ao qual 

subordinado; assim como proporcional, visto que manter a liberdade do 

Paciente, naquele momento, considerando as circunstâncias do fato, abalaria 

de modo irreparável as estruturas hierárquicas e disciplinares da caserna, 

colocando em risco a indispensável autoridade do próprio Comandante 

perante seus comandados. 

Dessa forma, rechaço a tese defensiva referente à ausência de 

fundamentação na decisão vergastada que determinou a segregação cautelar 

do Paciente. 

No que tange ao pedido de expedição de salvo-conduto, tenho que 

não há como conceder a ordem em face da gravidade e da relevância social 

da conduta, ensejadora de evidente perigo ao bom andamento das atividades 

castrenses e violadora de obrigações e de deveres militares, uma vez que 

afronta a ordem direta do Comandante. 

Inicialmente, chamo a atenção para o conteúdo da PORTARIA - EME/C 

Ex Nº 453, de 19 de julho de 2021, que aprova as normas para a criação e 

para o gerenciamento das mídias sociais no âmbito do Exército brasileiro. No 

caso, o art. 11 do citado ato admite a criação de perfis pessoais, sem escusar os 

militares da observância às disposições legais do Estatuto dos Militares, do 

Regulamento Disciplinar do Exército e das demais normas que conformam o 

ordenamento jurídico pátrio. Nesse sentido: 

CAPÍTULO III 

DOS PERFIS 

Seção I 

Da Criação dos perfis nas Mídias Sociais 

[...] 

Art. 11. A criação de perfis pessoais é de livre arbítrio, sendo o 

criador do perfil responsável por todas as suas interações digitais, 

observando-se fielmente o prescrito no Estatuto dos Militares e no 

Regulamento Disciplinar do Exército (RDE), além do ordenamento 

jurídico vigente. 

Parágrafo único. A função militar somente pode ser associada ao 

perfil pessoal nas mídias destinadas à publicação de currículos e de 

atividades profissionais, tais como o LinkedIn. (Grifos nossos.) 

Assim, ante a constatação de que o comportamento do Paciente de 

manifestar-se sobre assunto de cunho político-partidário, em suas redes 

sociais, amolda-se, em tese, às transgressões disciplinares prescritas nos itens 57 
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e 59, ambos do Anexo I do Regulamento Disciplinar do Exército
161

, a concessão 

de salvo-conduto, conforme pleiteado no presente writ, significaria escudar o 

Paciente contra eventuais transgressões disciplinares e suas consequências, 

invadindo a esfera de atuação da autoridade militar competente para apurá-las 

e coibi-las, caso necessário. 

Nesse sentido, o art. 14 do Regulamento Disciplinar do Exército 

conceitua transgressão disciplinar, vejamos: 

Art. 14. Transgressão disciplinar é toda ação praticada pelo militar 

contrária aos preceitos estatuídos no ordenamento jurídico pátrio ofensiva 

à etica, aos deveres e às obrigações militares, mesmo na sua manifestação 

elementar e simples, ou, ainda, que afete a honra pessoal, o pundonor 

militar e o decoro da classe. 

Com efeito, para além da caraterização das infrações disciplinares 

acima apontadas, o comportamento acintoso de não acatar ordem de superior 

relativamente a dever imposto em lei, regulamento ou instrução, em afronte à 

Recomendação adotada pelo Comando da 10ª RM, em princípio, constitui 

crime militar. 

Apesar de o art. 5º, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 destacar 

o direito à liberdade de expressão da atividade intelectual, artística, científica e 

de comunicação, vale lembrar que os militares estão submetidos a um 

regramento específico, que garante o bom andamento das atividades 

intramuros, a exemplo da vedação de manifestações de natureza político-

partidárias. 

Nesse sentido, endosso a fundamentação exposta no Parecer da douta 

PGJM ao consignar que: 

[...] A propósito, não se trata de tolher a sua capacidade eleitoral 

passiva, como ora quer fazer crer a Defesa, ou seja, por mais que o 

Paciente tenha direito de se candidatar a cargos eletivos do Poder 

Legislativo, tudo deve acontecer no tempo oportuno, não havendo 

espaço para subverter todo o sistema constitucional, eleitoral, penal 

militar e administrativo, em clara afronta as regras e aos seus deveres 

constitucionais com a sociedade que o remunera, apenas por capricho 

pessoal, em afronta à autoridade do Comandante do 2º Batalhão de 

Engenharia e Construção [...]. 

Ademais, mostra-se frágil e sem suporte jurídico a tese defensiva de que 

não houve afronta à ordem do Comandante, sob o argumento de que, em ano 

eleitoral, o militar da ativa teria o direito de apresentar-se como pré-candidato 
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ao cargo de Deputado Federal, desde que não estivesse filiado a partido 

político. 

Assim, não há como conceder salvo-conduto para que o Paciente, 

militar da ativa, continue postando, em suas redes sociais, manifestações de 

natureza político-partidárias, o que afrontaria a autoridade do seu 

Comandante, sob pena de tal medida constituir-se em verdadeiro aval do 

Poder Judiciário ao descumprimento do ordenamento jurídico como um todo. 

No tocante ao pedido defensivo sobre o direito de o Paciente responder 

em liberdade a eventual ação penal militar, apenas neste ponto assiste razão 

aos Impetrantes. Vejamos. 

Como se sabe, a custódia anterior à sentença condenatória é medida 

excepcional, devendo ser aplicada quando presentes os elementos objetivos 

previstos no art. 254 e os elementos subjetivos do art. 255, ambos da Lei 

Adjetiva Penal Castrense. Desaparecendo tais condições, deve o agente ser 

posto em liberdade. 

Esta Corte Superior Militar já decidiu que a segregação cautelar é 

medida de exceção, conforme o julgamento do Habeas Corpus nº 

7000641-46.2018.7.00.0000, de relatoria do eminente MINISTRO ARTUR 

VIDIGAL DE OLIVEIRA, Dje 27/08/2018, in verbis: 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONCESSÃO DA ORDEM. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA. 

1. Ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, 

indevida a manutenção da medida. A prisão preventiva constitui 

exceção e a regra é a liberdade, enquanto se aguarda o 

desenvolvimento do processo penal, de modo que a Decisão que 

decrete tal medida extrema deve possuir fundamentação substancial. 

2. Ordem concedida. Decisão unânime. (Grifo nosso). 

Denota-se dos autos que, após a representação da autoridade de 

polícia judiciária militar, em 5 de maio de 2022, foi decretada a prisão 

preventiva em desfavor do Paciente, com fundamento no art. 255, alíneas “a” 

(garantia da ordem pública) e “e” (manutenção da hierarquia e da disciplina), 

do CPPM, encontrando-se preso, dessa forma, até o presente momento, ou 

seja, quase 1 (um) mês. 

Para melhor compreensão, plausível trazer algumas considerações sobre 

os dois elementos subjetivos que ensejaram a custódia preventiva, a garantia 

da ordem pública e a exigência da manutenção das normas ou dos princípios 

de hierarquia e de disciplina militares, quando ficarem ameaçados ou atingidos 

com a liberdade do indiciado ou acusado. 
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Quanto ao primeiro, entende-se como um conceito jurídico 

indeterminado, mas que sua adoção exigiria a existência de indícios de que o 

imputado voltaria a delinquir se permanecesse em liberdade. 

Assim, tem-se por ordem pública a paz e a tranquilidade no meio 

social. Desse modo, aquele indivíduo inveterado na vida do crime acaba por 

abalar essa paz social, o que justificaria a restrição da sua liberdade de maneira 

cautelar. 

Segundo Basileu Garcia
162

: 

[...] para a garantia da ordem pública, visará o magistrado, ao 

decretar a prisão preventiva, evitar que o delinquente volte a cometer 

delitos, ou porque é acentuadamente propenso a práticas delituosas, ou 

porque, em liberdade, encontraria os mesmos estímulos relacionados 

com a infração cometida. Trata-se, por vezes, de criminosos habituais, 

indivíduos cuja vida social é uma sucessão interminável de ofensas à lei 

penal: contumazes assaltantes da propriedade, por exemplo. Quando 

outros motivos não ocorressem, o intuito de impedir novas violações 

determinaria a providência. 

Eugênio Pacelli
163

, por sua vez, salienta que: 

[...] a prisão para garantia da ordem pública não se destina a 

proteger o processo penal, enquanto instrumento de aplicação da lei 

penal. Dirige-se, ao contrário, à proteção da própria comunidade, 

coletivamente considerada, no pressuposto de que ela seria duramente 

atingida pelo não-aprisionamento de autores de crimes que causassem 

intranquilidade social. 

No que diz respeito à manutenção da hierarquia e da disciplina, Célio 

Lobão
164 

leciona que: 

[...] a prisão preventiva será imposta como exigência da 

manutenção das normas ou princípios de hierarquia e disciplina militares, 

quando ameaçados ou atingidos com a liberdade do militar, indiciado ou 

acusado. Por exemplo, o tratamento acintoso, desafiador, desrespeitoso 

do sujeito ativo, dispensado a superiores e subordinados hierárquicos, 

relacionados com os fatos delituosos, objeto do processo. 

Conforme noticiou a Defesa, em 29 de maio de 2022 (evento 26), o 

Paciente cumpriu, integralmente, as determinações de seu Comandante e, 

assim, retirou as postagens contendo manifestações de natureza político-

partidária de suas redes sociais “Instagram” e “Twitter”. Assim, verifica-se que a 

hierarquia e a disciplina foram reestabelecidas no âmbito da caserna. 
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Ademais, considerando o lapso temporal decorrido, de quase 30 (trinta) 

dias, entre a decretação da prisão preventiva e o presente julgamento de 

mérito, tenho que não mais perduram os requisitos que ensejaram a restrição 

cautelar da liberdade de locomoção do Paciente, haja vista o atingimento da 

finalidade visada pela medida, qual seja, restabelecer a ordem, a hierarquia e a 

disciplina militares. 

Nessa toada, o efeito pedagógico intramuros ocorreu em sua plenitude 

e não mais subsiste plausibilidade na manutenção da constrição cautelar com 

amparo nos argumentos trazidos pela indigitada autoridade coatora, uma vez 

que, repito, o Paciente cumpriu integralmente as determinações de seu 

Comandante no sentido de retirar as postagens com manifestações de natureza 

político-partidárias de suas redes sociais “Instagram” e “Twitter”. 

Superados, portanto, os requisitos para a manutenção da prisão 

preventiva do Paciente e ausente a justa causa para abonar a sua custódia 

cautelar, forçosa a revogação da prisão preventiva do Paciente, a qual poderá 

ser renovada a qualquer tempo. 

É o quanto basta. 

Ante o exposto, conheço do presente writ e concedo parcialmente a 

ordem, para, revogando a prisão preventiva, determinar o restabelecimento 

da liberdade de locomoção do Maj Ex JOÃO PAULO DA COSTA ARAÚJO 

ALVES, se por outro motivo não estiver preso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do 

Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da Ata 

do Julgamento, por unanimidade, em conhecer do presente writ e em 

conceder, parcialmente, a ordem para, revogando a prisão preventiva, 

determinar o restabelecimento da liberdade de locomoção do Paciente, se por 

outro motivo não estiver preso. 

Brasília, 31 de maio de 2022 – Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente 

Camelo, Ministro-Relator. 

__________ 
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PETIÇÃO Nº 7000594-04.2020.7.00.0000  

Relator: Min. Dr. Artur Vidigal de Oliveira. 

Relator para o Acórdão: Min. Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Requerente: Ministério Público Militar. 

Requeridos: Paulo Roberto Ferreira Severo, Clóves Fernandes Barbosa e Marcelo 

Marrafa Macedo. 

Advogado:   Gilberto de Pinho Guimarães (OAB: PA20266), Silvio Cesar 

Cardoso de Freitas (OAB: DF59182), Sammerson Saydelles de 

Amarante (OAB: SC56407) e Marcos Aurélio Rosa (OAB: 

SC30801). 

EMENTA 

PETIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR (MPM). 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR (IPM). ARQUIVAMENTO. 

INDÍCIOS DE DANO AO ERÁRIO. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESVIADOS. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. OPINIO 

DELICTI . MORA. MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR-

GERAL DA JUSTIÇA MILITAR. PROVIMENTO DO PEDIDO 

MINISTERIAL. 

I − O artigo 9º do Código de Processo Penal Militar (CPPM) 

define o IPM como uma apuração sumária do fato que configure 

crime militar e tem a finalidade precípua de fornecer elementos ao 

Ministério Público para o oferecimento da Denúncia. Busca-se, 

portanto, a confirmação da autoria e da materialidade de um 

crime e visa evitar acusações infundadas, despidas de lastro 

probatório suficiente. 

II − Na fase pré-processual da persecução penal, o 

magistrado exerce o papel de controlar a legalidade das 

investigações realizadas pela polícia judiciária ou pelo Ministério 
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Público e tem autoridade para intervir em situações que podem 

afetar a liberdade do indivíduo. 

III − A “razoável duração do processo”, preceito 

fundamental garantido no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição da República de 1988 (CR/88), aplica-se também na 

tramitação da investigação. A norma adjetiva castrense prevê que o 

inquérito deverá terminar no prazo de 20 dias, se o indiciado 

estiver preso, ou no prazo de 40 dias, quando estiver solto, 

possibilitando a prorrogação do prazo por mais 20 dias (§ 1º), 

excetuada a hipótese de dificuldade insuperável. 

IV − No caso concreto, os Indiciados encontram-se soltos e 

não há notícias de qualquer prejuízo às suas vidas pessoal ou 

profissional. As prorrogações para a derradeira análise da autoria e 

da materialidade do delito ocorreram com fundamento na 

complexidade da demanda e foram devidamente referendadas 

pelo magistrado, em sucessivos despachos homologatórios. 

V − Por outro lado, a Decisão que determinou o 

arquivamento fundamentou-se no art. 30, inciso I, da Lei 

8.457/1992, que prevê a competência do Juiz Federal da Justiça 

Militar, monocraticamente, decidir sobre o recebimento, o pedido 

de arquivamento, de devolução de inquérito e representação. 

VI − Entretanto, não ocorreu nenhum pedido de 

arquivamento, mas houve mora do Representante do Ministério 

Público Militar em formar sua opinião sobre a situação fática 

delineada nos autos do Inquérito. 

VII − Assim, a inércia do Parquet, por si só, não deve 

conduzir ao arquivamento do IPM sem a manifestação da 

Procuradoria-Geral de Justiça Militar, com a indispensável atuação 

da Câmara de Coordenação e Revisão (CCR), órgão de 

coordenação, de integração e de revisão do exercício funcional na 

Instituição. 

VIII − Nesse contexto, é o caso do provimento do pedido 

ministerial para anular a Decisão recorrida e determinar que o Juízo a 

quo remeta os autos à Procuradoria-Geral de Justiça Militar, com 

fundamento no art. 79, § 2º, c/c o art. 397 do CPPM. 

IX − Pedido provido. Decisão por maioria. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, prosseguindo no julgamento interrompido na sessão de 

julgamento por videoconferência realizada no dia 27 de outubro de 2021, após 

o retorno de vista do Ministro José Coêlho Ferreira, o Plenário do Superior 

Tribunal Militar, por unanimidade, conheceu e, por maioria, deu provimento 

ao pedido ministerial, para anular a Decisão recorrida e determinar que o Juízo 
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a quo remeta os autos à Procuradoria-Geral da Justiça Militar, com fundamento 

no art. 79, § 2º, c/c o art. 397 do CPPM, nos termos do voto-vista do Ministro 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz, proferido na Sessão de 27 de outubro de 

2021. Na presente Sessão proferiu voto-vista o Ministro José Coêlho Ferreira, 

compondo a votação majoritária. O Ministro Artur Vidigal de Oliveira (Relator), 

em voto prolatado na Sessão de 28 de setembro de 2021, acompanhado dos 

Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Francisco Joseli Parente 

Camelo e Carlos Vuyk de Aquino, conhecia e dava provimento à presente 

Petição, para anular a Decisão que determinou o arquivamento do Inquérito 

Policial Militar (IPM) nº 102/14 (0000105-50.2014.70.8.0008), entretanto 

concedia Habeas Corpus de ofício para que se procedesse ao trancamento do 

referido IPM, nos termos do art. 89 do RISTM, ressalvando o eventual 

prosseguimento do procedimento se novas provas forem produzidas em 

relação ao fato. 

Formaram a corrente vencedora os Ministros José Coêlho Ferreira, 

Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Marco Antônio de Farias, 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos 

Augusto Amaral Oliveira e Cláudio Portugal de Viveiros. 

Relator para Acórdão Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

O Ministro Artur Vidigal de Oliveira (Relator) fará voto vencido. 

O Ministro José Coêlho Ferreira fará declaração de voto. 

Ausência justificada do Ministro Odilson Sampaio Benzi. (Extrato da Ata 

da Sessão de Julgamento, 24/3/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de Petição, assim autuada após a interposição de Recurso de 

Apelação pelo Ministério Público Militar, em que se discute a Decisão proferida 

pelo Juiz Federal da Justiça Militar da 8ª CJM, de 11.3.2020, que, atendendo a 

pleito da Defesa do Tenente-Coronel do Exército (Ten Cel Ex) Marcelo Marrafa 

Macedo, determinou o arquivamento do Inquérito Policial Militar 102/14 

(0000105-502014.70.8.0008), com fundamento no art. 30, I, da Lei 

8.457/1992, em atendimento ao contido no inciso LXXVIII da Constituição da 

República, sem prejuízo de nova instauração, com amparo no art. 25 do 

CPPM. 

O Inquérito Policial Militar possui como objeto a investigação de supostos 

desvios de gêneros alimentícios adquiridos pelo Comando da 8ª Região Militar, 

cometidos, em tese, pelos Oficiais Ten Cel Ex Clóves Fernandes Barbosa, Ten 

Cel Ex Marcelo Marrafa Macedo e Cel Paulo Roberto Ferreira Severo, condutas 

que, se confirmadas, poderiam estar subsumidas ao delito de peculato, previsto no 

art. 303 do CPM. 
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O IPM foi instaurado por meio da Portaria 01-IPM/Adj 01, de 15.5.2014, 

sendo concluído em 13.10.2014, e apresentado ao Juízo da Auditoria Militar da 8ª 

CJM em 24.10.2014. 

Concedida vista ao MPM, o membro do Parquet requisitou a 

complementação das investigações, o que perdurou de 26.11.2014 até 

27.7.2017. 

Entre 16.3.2017 e 22.8.2018, os referidos autos estiveram disponibilizados 

a este Superior Tribunal Militar para análise de Habeas Corpus e de pedido de 

arquivamento de IPM, pleiteado pela PGJM, em face de Oficial-General que 

supostamente estaria envolvido nos fatos. 

Retornando os autos à 1ª Instância, foi aberta Vista ao MPM, que, no 

período de 24.9.2018 a 29.10.2019, limitou-se a requerer, por 7 vezes, 

prorrogação de prazo para formação de sua opinio delicti, com fulcro no art. 79,  

§ 1º, do Código de Processo Penal Militar, sob a justificativa de “acúmulo e 

complexidade de feitos a cargo do signatário”, conforme manifestações da lavra do 

ilustre Procurador de Justiça Militar oficiante. 

Por diversas vezes, nesse período, a Defesa do Ten Cel Ex Marcelo Marrafa 

Macedo peticionou requerendo que o MPM fosse instado a se manifestar ou que o 

Juiz determinasse o arquivamento do IPM. 

Em 16.1.2020, a Defesa do Ten Cel Ex Marcelo Marrafa Macedo 

apresentou ao Juiz Federal da Justiça Militar da 8ª CJM novo pedido de 

arquivamento do referido IPM, por excesso de prazo, sob a alegação de que, 

passados mais de 5 anos da conclusão do IPM pela Organização Militar, o 

membro do Parquet ainda não teria formado uma opinio delicti. 

Diante desse pleito, o Juiz determinou abertura de prazo, por duas 

vezes, para que o órgão ministerial apresentasse manifestação, quedando-se 

inerte, contudo, o membro do Parquet. 

Assim, em 11.3.2020, o Juízo da 8ª CJM determinou o arquivamento do 

IPM 0000105-50-2014.70.8.0008, com fundamento no art. 30, I, da Lei 

8.457/92, em atendimento à norma contida no inciso LXXVIII da Constituição da 

República, sob o entendimento que haveria excesso de prazo não justificado pelo 

MPM para o oferecimento de eventual denúncia. 

Contra essa Decisão, o Ministério Público Militar interpôs, em 

7.5.2020, Recurso de Apelação, com fulcro no art. 526, alínea “b”, do CPPM, 

pleiteando, em suas Razões, em suma, a anulação da Decisão de arquivamento 

prolatada pelo Juiz Federal da Justiça Militar, para dar nova vista ao Ministério 

Público Militar, a fim de se manifestar acerca da ação penal ou outra medida 

que se fizer necessária. 

Devidamente intimadas, as Defesas dos Indiciados Ten Cel Ex Clóves 

Fernandes Barbosa, Ten Cel Ex Marcelo Marrafa Macedo e Cel Paulo Roberto 
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Ferreira Severo apresentaram suas respectivas Contrarrazões (os dois últimos 

representados pelo mesmo patrono), requerendo o não provimento do Recurso 

Ministerial. 

Em 26.8.2020, a Secretaria Judiciária certificou constarem os seguintes 

registros com relação ao Indiciado Ten Cel Ex Marcelo Marrafa Macedo: Habeas 

Corpus 209-20.2016.7.00.0000, Reclamação 23-60.2017.7.00.0000, Habeas 

Corpus 57-35.2017.7.00.0000 e Habeas Corpus 75-56.2017.7.00.0000, todos 

arquivados e de Relatoria do Min. Artur Vidigal de Oliveira. Consta, ainda, o 

registro do Inquérito Policial Militar 7000053-39.2018.7.00.0000, também de 

Relatoria do Ministro Artur Vidigal de Oliveira, cujos Investigados foram o Ten Cel 

Ex Clóves Fernandes Barbosa, o Ten Cel Ex Marcelo Marrafa Macedo e o Cel Paulo 

Roberto Ferreira Severo. 

A Procuradoria-Geral de Justiça Militar, em Parecer da lavra da 

Subprocuradora-Geral Dra. Arilma Cunha da Silva, opina pelo conhecimento e 

provimento do Recurso interposto pelo MPM. 

Em 11.3.2021, o feito foi reautuado como Petição pelo Ministro-Relator, 

por entender que a Decisão recorrida não possui natureza jurídica de Sentença, 

haja vista que foi proferida ainda no curso de um procedimento investigativo. 

As partes foram intimadas e o Revisor da Apelação foi devidamente 

cientificado, tendo os autos retornado conclusos ao Relator. 

É o Relatório. 

VOTO 

Cuida-se de Petição, inicialmente interposta como Recurso de Apelação 

pelo Ministério Público Militar, contra Decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

da Justiça Militar da 8ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM), de 11.3.2020, que 

atendeu ao pedido da Defesa do Tenente-Coronel do Exército (Ten Cel Ex) 

Marcelo Marrafa Macedo e determinou o arquivamento do Inquérito Policial 

Militar 105-50.2014.7.08.0008, com fundamento no art. 30, inciso I, da Lei 

8.457/1992, c/c o art. 5º, inciso LXXVIII, da CR/88. 

O Inquérito Policial Militar foi instaurado em 15.5.2014, com base em 

Relatório de Auditoria 018/2012 e Sindicância iniciada por meio da Portaria 

020-Sind/Adj.01, de 10.7.2013. De acordo com o Relatório do IPM, apuraram-

se fortes indícios de dano ao erário público, em decorrência da 

impossibilidade de se comprovar o real destino dado aos gêneros alimentícios 

recebidos no Quartel General Integrado (QGI) do Comando da 8ª Região 

Militar (8ª RM). 

Segundo afirmado no Relatório: 

[...] é possível deduzir que os agentes da administração Cel RII 

CLOVES FERNANDES BARBOSA, Cel PAULO ROBERTO SEVERO e TC 
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MARCELO MARRAFA MACEDO, envolvidos com os processos de aquisição 

de gêneros para o Cmdo da 8ª RM/8ªDE, possuíam alguma forma de se 

beneficiarem financeiramente com tais processos, particularmente o Cel 

PAULO ROBERTO FERREIRA SEVERO e o TC MARCELO MARRAFA 

MACEDO. Tal afirmação se ampara no envolvimento desses dois militares 

com vários outros processos de apuração de irregularidades administrativas 

nesta área [...]. 

Ao todo tiveram destino incerto 12.710 kg de açúcar, 27.020 kg de feijão, 

4.000 kg de leite em pó, 10.979 kg de arroz, 3.000 kg de carne, totalizando 

57.709 kg de mantimentos, na época um prejuízo avaliado em R$ 185.960,83, 

quantia que, atualizada com base em valores atuais de Atas de Registro de Preço 

em vigor na Administração Pública, pode chegar a R$ 597.895,60. 

Conforme trechos constantes do Relatório, o recebimento de 

suprimento no Quartel-General Integrado foi realizado em desacordo com as 

normas em vigor: houve entrega de mercadorias diretamente pelo fornecedor, 

antes mesmo da data da publicação do Boletim Interno 183, de 28.9.2011, 

que teria autorizado de modo genérico o recebimento de “Classe I” (material 

de subsistência), sem mencionar a quantidade e o tipo de gêneros; ademais, no 

verso das DANFEs 22100, 768023, 752886 e 752887 consta a assinatura da 

Tenente Monica Guedes Riehl Vaz, entretanto se verificou provável falsificação 

do ateste do recebimento; ainda, foram recebidos produtos diretamente dos 

fornecedores nos finais de semana sem a presença da Oficial Aprovisionadora e 

sem o conhecimento do Comando. 

Além disso, quanto ao destino dos gêneros recebidos no QGI e 

armazenados de forma incorreta, não foi possível localizar algumas Guias de 

Fornecimento, e há testemunhas que confirmam que foram retirados gêneros 

do aquartelamento e carregados em caminhões de uma empresa civil, “e não 

em caminhões militares”. 

Extrai-se da conclusão do IPM que o hoje Coronel da Reserva (Cel R1) 

Clóves Fernandes Barbosa era Chefe do Escalão Administrativo e o principal 

responsável “pela arquitetura e coordenação” das atividades descritas no IPM, 

era quem tinha conhecimento dos atos administrativos transcorridos da 

Fiscalização Administrativa e do Ordenador de Despesas. Portanto, deveria 

assessorar o Comando da 8ª RM/8ª DE “no sentido de que fossem cumpridas 

as Normas Administrativas Relativas ao Suprimento (NARSUP) do Exército”. 

O Coronel Intendente (Cel Int) Paulo Roberto Ferreira Severo era o 

Ordenador de Despesas e atestou os atos administrativos transcorridos “nas 

apropriações e desapropriações irregulares, com indícios de dano ao erário 

público, sugerindo indícios de peculato e outros crimes”. 

O Ten Cel Marcelo Marrafa Macedo era o Fiscal Administrativo e 

atestou os referidos atos administrativos que decorreram nas apropriações e 

desapropriações irregulares, os quais resultaram em dano ao erário, inclusive 
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emitiu ordens aos demais agentes da Administração, sugerindo indícios de 

peculato e outros crimes. 

A partir da confecção do Relatório e da Conclusão do IPM, 

devidamente inseridos nos autos, foram requeridas várias diligências pelo 

Ministério Público Militar, dentre elas a juntada de documentos e 

esclarecimentos à autoridade policial judiciária. 

O Centro de Apoio à Investigação do Ministério Público Militar 

(CPADSI/MPM) requereu o afastamento do sigilo bancário dos Indiciados em 

janeiro de 2015 e, ainda em setembro de 2015, aguardava informações 

bancárias das instituições financeiras. 

Em junho de 2016, o MPM postulou várias diligências e 

esclarecimentos ao Encarregado do IPM, que se manifestou pela prorrogação 

do prazo para a conclusão do IPM, em razão de terem sido requeridas 21 

ações investigativas complementares, muitas das quais demandaram oitivas de 

Testemunhas em várias cidades do País, com as respectivas expedições de 

Cartas Precatórias. 

Algumas delas, quando perguntadas a respeito das elevadas 

quantidades de carne vermelha recebidas no Setor de Aprovisionamento do 

Quartel-General do Comando da 8ª Região Militar, confirmaram a realização 

de frequentes confraternizações na Unidade Militar com churrasco nas 

churrasqueiras do QGI. Inclusive, existem depoimentos que relatam realização 

de churrascos todas as quartas-feiras para o efetivo do aquartelamento e, às 

sextas-feiras, confraternizações. 

Destaca-se que várias testemunhas confirmaram que a ordem para o 

recebimento de grande quantidade de mercadoria pelo Setor de 

Aprovisionamento foi do então Major Marrafa. 

A testemunha Médica Veterinária Ten R2 Mônica Guedes Riehl Vaz, 

Chefe do Setor de Aprovisionamento do Comando da 8ª Região Militar à 

época dos fatos, declarou que assinou as modificações nos cardápios nos meses 

de junho a novembro de 2011 por ordem do Fiscal Administrativo e que as 

mudanças ocorridas foram motivadas para “atender os pregões, tendo em vista 

dar baixa no sistema nos materiais adquiridos”. Quando perguntada se recebeu 

algum tipo de pressão ou ameaça em relação às aludidas assinaturas, 

respondeu que sim, “pois tentou levar o assunto ao conhecimento do 

Ordenador de Despesa (Cel SEVERO), porém foi impedida pelo Fiscal 

Administrativo”. Aduziu que, in verbis: 

Em 2011, um grande quantitativo [em toneladas (t)] de gêneros do 

QS foram entregues diretamente no depósito de suprimentos classe I do 

Cmdo 8ª RM/8ª DE, ao invés de serem entregues pelos fornecedores no 

8º D Sup (órgão provedor); açúcar (12,7 t), feijão (27,0 t), leite em pó 

(4,0 t), arroz (10,9 t), carne vermelha (12,9 t). Perguntada se, segundo o 
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seu conhecimento de oficial aprovisionadora daquele Grande Comando 

Logístico e Operacional, se confirma que todo esse volume caberia no 

espaço físico daquele setor de Aprovisionamento sob sua chefia, 

respondeu que não, afirma que recebeu o material mediante ordem do 

Fiscal Administrativo, onde o mesmo ordenou que esvaziasse o cassino 

dos cabos e soldados para estocagem do material, além disso afirma que 

não recebeu a carne citada, somente o material seco, já que a câmara fria 

não tinha capacidade para armazená-la. 

Mais adiante, afirma que recebeu vários itens por ordem do Fiscal 

Administrativo, além de ter sido ordenada a esvaziar o cassino dos Cabos e 

Soldados por um período de 24 horas, “onde foi carregado no dia seguinte em 

caminhões não identificados e o destino não foi revelado”. Não bastasse, foi 

ordenada pelo Fiscal Administrativo a receber um carregamento de carne fora 

do horário de expediente, em um sábado, “sem ter passado pelo Superior de 

Dia para aprovação”. 

Nesse contexto, o encarregado do IPM deixou de indiciar a Chefe do 

Serviço de Aprovisionamento, a Ten R2 Mônica Guedes Riehl Vaz, e a Chefe 

da Seção de Conformidade Documental, 1º Ten OTT Rita de Cássia Rodrigues 

Regateiro, “devido haver indícios de estarem agindo, cumprindo ordens, sob 

forte coação moral”. 

O Laudo Pericial Contábil, emitido em 1º.8.2016, concluiu que o valor 

de R$ 185.961,09, referente aos gêneros alimentícios em que não foi possível 

comprovar o real destino dado após o recebimento no QGI, alcançaria a 

quantia corrigida monetariamente de R$ 261.751,09 (atualizado até 

28.7.2016). 

As diligências requeridas pelo Órgão Acusatório somente foram 

concluídas em 25.8.2016, conforme Relatório das Diligências Complementares 

ao IPM. 

O MPM, em 6.9.2016, restituiu os autos a fim de atender o pedido de 

cópias da Defesa e, em 6.10.2016, pugnou pela juntada de documentos. 

Novas juntadas ocorreram em 2.2.2017, data em que o Parquet informou a 

concessão parcial de Habeas Corpus pelo Supremo Tribunal Federal, com a 

determinação de desentranhamento da oitiva do Ten Cel Marrafa na condição 

de testemunha. 

Em 27.7.2017, o Parquet manifesta-se pela décima quarta vez no 

Inquérito, ocasião em que reitera pedido de diligência e pede que “o 

indiciado não preste o compromisso de dizer a verdade e seja alertado do seu 

direito constitucional ao silêncio”. Requereu, ainda, esclarecimentos sobre a 

autoridade militar que emanou as determinações constantes do Boletim da 8ª 

RM 183 de 21.9.2011. 
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No dia 26.10.2017, o Parquet suscitou a incompetência do Juízo em 

virtude da possível participação na empreitada criminosa do Comandante da 8ª 

RM, General de Divisão Carlos Roberto de Sousa Peixoto. Neste contexto, os 

autos foram remetidos ao Superior Tribunal Militar logo após a Decisão que 

declarou a incompetência do Juízo, de 6.11.2017, e retornaram à instância a 

quo em 22.8.2018. 

A partir desse momento, o MPM informou, por 7 vezes 

consecutivas, a intenção de prorrogação do prazo para a formação da 

opinio delicti, nos termos do art. 79, § 1º, do CPPM, e os 

pedidos/informações foram deferidos pelo magistrado. 

Nos dias 16 e 28.1.2020, o ilustre Juiz Federal da Justiça Militar abriu 

Vista para a manifestação do Parquet sobre o pedido da Defesa de arquivamento 

do Inquérito Policial Militar, diante do extenso lapso temporal para o 

oferecimento da Denúncia e, em razão do decurso do prazo sem manifestação 

ou qualquer resposta do Órgão Acusador, o magistrado proferiu a Decisão 

recorrida de arquivamento dos autos. 

Sobre o tema, cabe destacar que o artigo 9º do CPPM define o IPM 

como uma apuração sumária do fato que configure crime militar e tem a 

finalidade precípua de fornecer elementos ao Ministério Público para o 

oferecimento da Denúncia. Busca-se, portanto, a confirmação da autoria e da 

materialidade de um crime e visa evitar acusações infundadas, despidas de 

lastro probatório suficiente. 

Conforme ensina Ronaldo Sayeg: 

A ideia de que o inquérito policial somente tem por objetivo a 

preparação de uma ação penal é equivocada e distorcida. Em uma 

República Democrática preza-se pela utilização da Justiça Criminal 

somente como ultima ratio, caso haja o mínimo de elementos de provas 

indiciárias de que o investigado tenha praticado o delito em determinado 

lugar e determinado momento. (In O inquérito policial democrático: 

uma visão moderna e contemporânea. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019,  

p. 23). 

No mesmo contexto, as razões expostas pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, ao apreciar o projeto que resultou na Lei 12.830/2013, 

que dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia: 

Assim, o inquérito policial, ainda que visto como procedimento 

administrativo pré-processual, é um instrumento prévio e de triagem 

contra acusações levianas e precipitadas, uma verdadeira garantia do 

cidadão e da sociedade, tendo dentro dele uma significativa parcela de 

procedimento jurídico, vez que poderá ensejar prisão e outras 

providências cautelares que afetam os direitos individuais. Um inquérito 

policial bem elaborado presta-se tanto à justa causa para a subsequente 

ação penal, quanto à absolvição do inocente. 



464  PETIÇÃO Nº 7000594-04.2020.7.00.0000

 

 

O Ministério Público, como legítimo titular da Ação Penal Pública, 

possui a função de “requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações 

processuais” (CR/88, art. 129, inciso VIII). 

Na fase pré-processual da persecução penal, o magistrado exerce o 

papel de controlar a legalidade das investigações realizadas pela polícia 

judiciária ou pelo Ministério Público e tem autoridade para intervir em 

situações que podem afetar a liberdade do indivíduo, ou que façam constrições 

ao patrimônio das pessoas investigadas. 

Segundo Eugênio Pacelli: 

A doutrina brasileira costuma referir-se ao modelo brasileiro de 

sistema processual, no que se refere à definição da atuação do juiz 

criminal, como um sistema de natureza mista, isto é, com feições 

acusatórias e inquisitoriais. Alguns alegam que a existência do inquérito 

policial na fase pré-processual já seria, por si só, indicativa de um sistema 

misto; outros, com mais propriedade, apontam determinados poderes 

atribuídos aos juízes no Código de Processo Penal como a justificativa da 

conceituação antes mencionada (NUCCI, 2005, p. 101). 

No que se refere à fase investigativa, convém lembrar que a 

definição de um sistema processual há de limitar-se ao exame do 

processo, isto é, da atuação do juiz no curso do processo. E porque, 

decididamente, inquérito policial não é processo, misto não será o 

sistema processual, ao menos sob tal fundamentação. 

De outra parte, somente quando (se) a investigação fosse realizada 

diretamente perante o juízo (como ocorre no Juizado de Instrução 

francês, por exemplo) seria possível vislumbrar contaminação do sistema, 

e, mais ainda, e, sobretudo quando ao mesmo juiz da fase de 

investigação se reservasse a função de julgamento. Não é esse o caso 

brasileiro. 

A atuação judicial na fase de inquérito há de ser para fins 

exclusivos de tutela das liberdades públicas. (In Curso de Processo 

Penal, 21ª ed. São Paulo: Atlas, 2017, p. 21; grifos nossos.) 

Atualmente, a figura do juiz das garantias, introduzido na Justiça 

Ordinária pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), pretende a separação das 

funções exercidas pelo magistrado que exerce o controle da legalidade da 

investigação criminal e a salvaguarda dos direitos individuais, daquele que 

exerce a jurisdição criminal, numa tentativa de garantir, cada vez mais, a 

imparcialidade do juízo. 

Discute-se se será possível introduzir tal sistemática na Justiça Castrense, 

pois existem doutrinadores prós e contra o regramento, que se encontra com a 

vigência suspensa por decisão do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal 

Federal, na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.298/DF. 
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De acordo com Rodrigo Foureaux: 

Não há dúvidas de que a adoção do juiz das garantias é mais 

benéfica para a defesa, o que coaduna-se com a máxima efetividade 

dos direitos fundamentais (contraditório e ampla defesa) e com a 

vedação da proteção deficiente, na medida em que assegura um 

julgamento justo por um juiz imparcial que não  

tenha formado opinião antes do contraditório. (Disponível em: 

https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/ 

a-lei-n-1396419-e-a-ado%C3%A7%C3%A3o-do-juiz-das-garantias-na-

justi%C3%A7a-militar. Acesso em: 7.10.2021.) 

Segundo o citado magistrado, pelos mesmos motivos que o 

interrogatório judicial passou a ser o último ato no processo penal militar, deve-

se adotar, no âmbito da Justiça Militar, o juiz das garantias, que assegura um 

julgamento justo e imparcial nos termos do art. 10 da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e do art. 8º, 1, da Convenção Americana de Direitos 

Humanos. O referido Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

salienta, in verbis: 

Deve-se frisar que o sistema atual não é injusto ou torna o juiz 

parcial, mas a adoção da figura do ‘juiz das garantias’ possui um grau 

muito mais elevado de garantia de direitos fundamentais. Pelos 

motivos já expostos, ser julgado por um juiz que não teve contato com 

a fase investigativa, sem dúvidas, é mais benéfico para o réu, a quem é 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. (Disponível em: 

 https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-

lei-n-1396419-e-a-ado%C3%A7%C3%A3o-do-juiz-das-garantias-na-

justi%C3% A7a-militar. Acesso em: 7.10.2021.) 

Ainda que se entenda que não há omissão na legislação processual 

penal militar a respeito do procedimento a ser adotado nas investigações e 

processos criminais, o que se busca com as citadas inovações legais é um 

processo penal cada vez mais justo, célere e com maior imparcialidade. 

Após fazer essa breve introdução, analiso a justificativa apresentada 

pela Defesa para o trancamento da Ação Penal Militar, ou seja, a violação da 

“razoável duração do processo”, preceito fundamental garantido no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da CR/88. 

Embora o referido dispositivo fale em “processo”, entende-se que deve 

haver razoabilidade também na tramitação da investigação. A norma adjetiva 

castrense prevê que o inquérito deverá terminar no prazo de 20 dias, se o 

indiciado estiver preso, ou no prazo de 40 dias, quando estiver solto, 

possibilitando a prorrogação do prazo por mais 20 dias (§ 1º), excetuada a 

hipótese de dificuldade insuperável. 

As normas internacionais que consagram direitos fundamentais também 

preveem os direitos de os acusados serem julgados dentro de tempo razoável, 

https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
https://www.observatoriodajusticamilitar.info/single-post/2019/12/26/a-lei-n-1396419-e-a-adoÃ§Ã£o-do-juiz-das-garantias-na-justiÃ§a-militar
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garantia prevista na Convenção Americana de Direitos Humanos e no Pacto de 

Nova York. 

Conforme brilhante Voto do Ministro Rogério Schietti Cruz, no 

julgamento do Recurso em Habeas Corpus 106.041, realizado em 16.6.2020: 

Na aferição dos alegados excessos de prazos, os tribunais têm 

procurado seguir os critérios oriundos da jurisprudência da Corte 

Europeia de Direitos Humanos (e da homóloga interamericana), em que, 

para aferir a razoabilidade ou a irrazoabilidade do prazo excedido pelo 

Estado reclamado na condução dos processos criminais, verificam-se 

fatores como: (a) as circunstâncias particulares de cada caso e a 

complexidade do litígio; (b) a conduta processual das partes ou, mais 

proximamente, do acusado; (c) a atuação das autoridades responsáveis 

pela condução do processo, sejam elas administrativas ou judiciais. 

A leitura da jurisprudência dos tribunais pátrios demonstra que a 

questão do excesso de prazo costuma ser alegada e decidida quando o 

réu está preso, porque, em tal situação, o constrangimento é evidente. 

Ainda assim, porém, não são raros os casos em que, mesmo estando 

cautelarmente segregado há anos, a prisão é mantida, por entender-se 

que ainda é razoável a ultrapassagem dos prazos previstos em lei para a 

prática dos atos processuais. 

No caso concreto, os Indiciados encontram-se soltos e não há notícias 

de qualquer prejuízo à vida pessoal ou profissional dos Investigados. O então 

Major Marcelo Marrafa Macedo hoje é Tenente-Coronel e foi transferido para a 

Reserva Remunerada em 12.6.2015, com a manifestação favorável do Parquet. 

As prorrogações para a derradeira análise da autoria e da materialidade 

do delito ocorreram com fundamento na complexidade da demanda e foram 

devidamente referendadas pelo magistrado, em sucessivos despachos 

homologatórios. 

Por outro lado, a Decisão que determinou o arquivamento, de 

11.3.2020, fundamentou-se no art. 30, inciso I, da Lei 8.457/1992, que prevê a 

competência do Juiz Federal da Justiça Militar, monocraticamente, decidir sobre 

o recebimento, o pedido de arquivamento, de devolução de inquérito e 

representação. 

Entretanto, não ocorreu nenhum pedido de arquivamento, mas houve 

mora do Promotor/Procurador de Justiça em formar sua opinião sobre a 

situação fática delineada nos autos do Inquérito. 

Nos termos do exímio Voto do Ministro-Relator, do qual discordei 

parcialmente, a Constituição da República atribui ao Ministério Público a 

titularidade da ação penal e, portanto, nos casos de ações penais públicas, o 

Parquet possui a competência exclusiva para o oferecimento da Denúncia. 

Conforme demonstrou o ilustre Ministro-Relator: 
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Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o julgamento dos 

processos a ele submetidos, podendo agir apenas nos casos em que é 

provocado, em observância ao Princípio da Inércia Processual ou de 

Jurisdição, segundo o qual o Estado-Juiz não pode iniciar uma lide ou 

demanda em nome do sujeito de direito, devendo o julgador prestar a 

tutela jurisdicional quando for requerido pela parte interessada. 

De maneira alguma se pretende afastar o preceito constitucional 

da razoável duração do processo, que deve ser sempre observado. 

Contudo, entendo que, ainda que a parte tenha o direito de se irresignar 

diante da demora para o oferecimento da Denúncia, qualquer decisão no 

sentido de arquivamento ou não do IPM deve seguir os procedimentos 

formais previstos para o caso. 

Novamente, cabe destacar alguns pontos do Voto do Ministro Rogério 

Schietti que demonstram a alarmante situação processual brasileira, com ações 

criminais tramitando em torno de 3 anos e 9 meses, em média, chegando a 6 

anos e 11 meses em Unidades Federativas como São Paulo e a 7 anos e 10 

meses no Rio Grande do Sul. 

Além disso, o grau de esclarecimento dos crimes é baixíssimo, o que 

implica elevado índice de impunidade no Brasil. Tanto que o Estado brasileiro 

já foi condenado por diversas vezes pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos pela omissão ou pelo atraso indevido na apuração de crimes contra 

nacionais e na punição de seus autores. De acordo com o renomado Ministro 

do Superior Tribunal de Justiça, no citado julgamento do Recurso em Habeas 

Corpus 106.041: 

A estrutura burocratizada, excessivamente escrita e arcaica da 

investigação criminal – ainda centrada, como se fazia no modelo 

inquisitorial de eras remotas, na tomada formal de depoimentos de 

possíveis testemunhas e na confissão do investigado, com pouca atenção 

à perícia técnica, que, a seu turno, quando utilizada, costuma tardar 

muito –, a carência de recursos humanos e materiais das corporações 

policiais, a falta de transparência e de accountability do trabalho policial 

são algumas das possíveis razões para explicar a demora e a escassez de 

eficácia da tarefa estatal de investigar crimes e apontar seus autores. 

[...] 

Certo é que a longa duração dos processos, a partir da demora 

para a conclusão das investigações policiais, causa, além da perda da 

qualidade da própria jurisdição – notadamente pela corrosão da verdade 

trazida pela prova oral, sujeita sempre à capacidade de reprodução dos 

fatos pelos depoimentos orais, cuja fidedignidade se dilui 

progressivamente com o passar dos meses e dos anos – também o 

comprometimento da própria utilidade da resposta punitiva (“quanto 

mais pronta for a pena e mais de perto seguir o delito, tanto mais justa e 

útil ela será” - BECCARIA, Cesare. Dos delitos e das penas. 2. ed. Trad. 

Cretela Jr.; Cretella, Agnes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 71). 
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Na função de Ministro-Corregedor da Justiça Militar, pude constatar a 

existência de diversos inquéritos tramitando há mais de 5 anos (os mais antigos 

foram autuados em 2011), em especial referentes a crimes complexos 

(peculato, licitações, estelionato, corrupção ativa e passiva) que dependem de 

perícias e outras diligências normalmente encaminhadas para órgãos policiais 

ou técnicos. 

Assim, devem ser empreendidas medidas urgentes para o atendimento 

da celeridade da ação penal e, por via reflexa, da investigação. Ademais, não se 

deve olvidar que o Ministério Público é obrigado a promover a ação penal se o 

fato configurar um ilícito penal. 

Aqui cabe fazer uma necessária diferenciação entre a demora na 

realização da investigação, quando o Indiciado se encontra solto e não há 

qualquer limitação à sua liberdade ou aos seus bens, e a delonga da Ação 

Penal, com evidentes ônus ao Acusado, inclusive, no caso dos militares, com 

possíveis retardamentos dos critérios de promoção. 

Como visto acima, os militares investigados não tiveram prejuízos dessa 

natureza, pois foram promovidos e encontram-se em liberdade, em que pese o 

indiciamento em três IPMs distintos: 103-80.2014.7.08.0008, 105-

50.2014.7.08.0008 e 63-35.2013.7.08.0008. Conforme manifestou o Parquet 

no IPM 105-50.2014.7.08.0008, acerca da transferência para a reserva 

remunerada do indiciado Marcelo Marrafa Macedo: 

Verifica-se que não há vedação legal para o desligamento do 

militar que esteja respondendo a processo ou indiciado em inquérito, seja 

no Código de Processo Penal Militar, seja na Lei do Serviço Militar (Lei  

nº 4.375/1964) e até mesmo no seu regulamento, que apenas o faz para 

efeito de interrupção do Serviço Militar Obrigatório – SMO (Decreto  

nº 57.654/1966, artigo 145). 

Por outro lado, com o advento da Constituição Federal de 1988, 

postulado da presunção de não culpabilidade (art. 5º, inciso LVII) não 

permite qualquer interpretação normativa que tenha como resultado a 

antecipação dos efeitos de uma sentença condenatória transitada em 

julgado. 

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte Militar se firmou pela 

excepcionalidade do trancamento do Inquérito Policial Militar, somente 

possível nos casos de atipicidade da conduta, extinção da punibilidade e 

ausência de elementos indiciários demonstrativos de autoria e de 

materialidade. 

No caso concreto, não houve a prescrição da pretensão punitiva ou 

qualquer outra causa de extinção da punibilidade. Os fatos ocorreram em 

2011/2012, e a prescrição in abstrato do crime previsto no art. 303 do CPM, 

supostamente empreendido pelos Indiciados, somente seria alcançada em 
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10.11.2031. A conclusão do Relatório do IPM é pela tipicidade da conduta e 

elementos indiciários suficientes de autoria e de materialidade do delito de 

peculato “e outros crimes”. 

Cito trecho de julgado de minha Relatoria (Habeas Corpus 7000776-

87.2020.7.00.0000, julgado em 3.12.2020): 

[...] O encerramento prematuro e anômalo da investigação é 

admitido apenas em situações excepcionais, de modo a não incorrer no 

risco de restringir as atividades próprias da polícia investigativa e do 

Parquet, com inviabilização da devida apuração da conduta 

supostamente delituosa. (DJe de 15.12.2020). 

No direito comparado existem alguns exemplos de limitação da 

duração do Inquérito, como em Portugal, que prevê a duração máxima de seis 

meses após a formalização da investigação, se houver arguidos presos ou sob 

obrigação de permanência na habitação, ou de oito meses, se não houver tais 

limitações. 

No Brasil, tais prazos seriam inexequíveis diante da carência de recursos 

humanos para a realização de perícias e investigações mais complexas. Na 

Justiça Militar ainda não há uma polícia judiciária totalmente preparada para as 

demandas de alta complexidade, e muitas vezes são usados os trabalhos 

técnicos de outras polícias especializadas ou mesmo do Centro de Apoio à 

Investigação do Ministério Público Militar (CPADSI/MPM). 

Conforme recente debate realizado no último Webinário coordenado 

pelo CPADSI, estão sendo planejadas e implementadas metodologias de 

investigação para o enfrentamento dos crimes contra a Administração Militar, 

crimes licitatórios associados à corrupção e à lavagem de dinheiro, inclusive 

com a utilização de ferramentas de inteligência financeira para o cruzamento 

de dados bancários. A Promotora de Justiça Militar Dra. Ângela Montenegro 

Taveira salientou que a profissionalização da polícia judiciária militar é uma das 

bandeiras da atual administração do MPM, “cujos avanços trarão benefícios pra 

todos os envolvidos, em especial a sociedade” (Disponível em 

https://www.mpm.mp.br/abertura-do-webinario-do-cpadsi/. Acesso em 

11.10.2021.). Mesmo ciente da crescente demanda e da necessária 

estruturação da polícia judiciária militar, é importante registrar a inoperância do 

membro do MPM no processo em análise. A ausência de manifestação nas 

oportunidades em que determinado pelo magistrado demonstra suposta 

desídia a ser devidamente apurada em processo administrativo disciplinar. 

O art. 79, § 2º, do CPPM assim dispõe: 

Art. 79. A denúncia deverá ser oferecida, se o acusado estiver 

preso, dentro do prazo de cinco dias, contados da data do recebimento 

dos autos para aquele fim; e, dentro do prazo de quinze dias, se o 
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acusado estiver solto. O auditor deverá manifestar-se sobre a denúncia, 

dentro do prazo de quinze dias. 

§ 1º O prazo para o oferecimento da denúncia poderá, por despacho 

do juiz, ser prorrogado ao dobro; ou ao triplo, em caso excepcional e se o 

acusado não estiver preso. 

§ 2º Se o Ministério Público não oferecer a denúncia dentro deste 

último prazo, ficará sujeito à pena disciplinar que no caso couber, sem 

prejuízo da responsabilidade penal em que incorrer, competindo ao juiz 

providenciar no sentido de ser a denúncia oferecida pelo substituto legal, 

dirigindo-se, para este fim, ao procurador-geral, que, na falta ou 

impedimento do substituto, designará outro procurador. (Grifo nosso). 

Assim, a inércia do Parquet, por si só, não deve conduzir ao 

arquivamento do IPM sem a manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça 

Militar, com a indispensável atuação da Câmara de Coordenação e Revisão 

(CCR), órgão de coordenação, de integração e de revisão do exercício 

funcional na Instituição. 

Nos termos da Lei Complementar 75/1993, art. 136, inciso IV, compete 

à Câmara de Coordenação e Revisão manifestar-se sobre o arquivamento de 

Inquérito Policial Militar, exceto nos casos de competência originária do 

Procurador-Geral. 

Nesse sentido, destaco a estrutura hierarquizada do Ministério Público 

Militar e a atribuição do Procurador-Geral da Justiça Militar para designar 

membro do Parquet a fim de assegurar a continuidade dos serviços, em caso 

de vacância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição 

do titular, na inexistência ou falta do substituto designado (art. 124, inciso XIII, 

alínea “c”, da LC 75/1993). 

Portanto, compreendo que a lei não deixa lacuna a demandar a 

manifestação do Juiz Federal da Justiça Militar pelo arquivamento da 

investigação por violação à duração razoável da investigação ou da formação 

da opinio delicti. 

Tal decisão é inédita na Justiça Militar da União, e um precedente 

nesse sentido geraria um sentimento de impunidade e desmerecimento do 

trabalho investigativo realizado pela polícia judiciária e pelo Ministério Público 

Militar. Ademais, poderia impactar 50 inquéritos em trâmite nesta Justiça 

Especializada que foram iniciados a partir de 2011 e ainda não tiveram solução 

definitiva. 

Além disso, um contrassenso seria utilizar todo o empenho para 

investigar e condenar abundantemente furtos de aparelho celular e deixar de 

investigar ou penalizar condutas de gravidade como a ora analisada, crimes 

cometidos contra a Administração Militar de natureza pecuniária, com grande 

repercussão negativa para as Forças Armadas e grave violação ao dever militar. 
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Destaca-se a relevância de precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

pelo trancamento do inquérito por excesso de prazo quando reconhecida mora 

injustificável na investigação, entretanto comumente não se verifica ilegalidade 

quando há complexidade do feito. Cito julgados da Corte Cidadã: 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE 

INQUÉRITO POLICIAL. INCABÍVEL. EXCESSO DE PRAZO. 

COMPLEXIDADE DO FEITO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O trancamento do inquérito policial por meio do habeas corpus 

é medida excepcional, somente passível de adoção quando houver 

inequívoca comprovação da atipicidade da conduta, da incidência de 

causa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria 

ou de prova sobre a materialidade. 

2. É uníssona a jurisprudência desta Corte no sentido de que o 

constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido 

quando seja a demora injustificável, impondo-se adoção de critérios 

de razoabilidade no exame da ocorrência de constrangimento ilegal. 

3. Em face da complexidade do feito, não se verifica ilegalidade, 

pois apontado que o esquema criminoso é amplo e bem-estruturado, com 

indícios do protagonismo das pacientes, e envolvimento de diversos agentes, 

mais de uma centena de vítimas e um estruturado esquema de fraudes. 

4. Agravo regimental no recurso em habeas corpus improvido. 

(AgRg no RHC 118.556/MT, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, 

julgado em 5.3.2020, DJe de 9.3.2020; grifo nosso). 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. SEQUESTRO E HOMICÍDIO 

QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DO 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO 

NÃO PROVIDO. 

1. É entendimento consolidado nos tribunais que os prazos 

indicados na legislação processual penal para a conclusão dos atos 

processuais não são peremptórios, de modo que eventual demora no 

julgamento do recurso de apelação deve ser aferida levando-se em conta 

as peculiaridades do caso concreto. 

2. Embora se identifique o decurso de mais de oito anos desde 

a instauração do inquérito policial, noto que os crimes apurados são 

gravíssimos e complexos, cuja apuração demora, é bem verdade, mas 

não a ponto de impor a cessação da atividade investigatória do 

Estado, sobretudo porque não houve restrição à liberdade do 

recorrente e o prazo prescricional está longe de ser alcançado. 

Recurso não provido. (RHC 74.078/MG, Rel. Min. Sebastião 

Reis Júnior, Rel. p/ Acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 

julgado em 5.2.2019, Dje de 18.2.2019; grifo nosso). 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. RECURSO 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADO PREJUDICADO. PLEITO 

DE TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. INVIABILIDADE. 

PERDA DO OBJETO. INQUÉRITO FINALIZADO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREJUDICADO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo 

regimental deve trazer argumentos capazes de alterar o entendimento 

anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão impugnada 

por seus próprios fundamentos. 

II - Quanto ao apontado descumprimento de ordem anterior desta 

Corte de Justiça para conclusão das investigações, é cediço que o tempo 

para a conclusão do inquérito policial ou da instrução criminal não 

tem as características de fatalidade e de improrrogabilidade, fazendo-

se necessário raciocinar com o juízo de razoabilidade a fim de 

caracterizar o excesso, não se ponderando a mera soma aritmética de 

tempo para os atos de investigação ou processuais. 

III - In casu, trata-se de feito complexo envolvendo agente 

público (ex-prefeito municipal) que, anteriormente, detinha foro por 

prerrogativa de função junto ao eg. Tribunal de origem, e, que apurava 

dois crimes graves, homicídio consumado e homicídio tentado, com 

suposta motivação política, já tendo sido ouvidas 26 (vinte e seis) 

testemunhas além de terem sido realizados diversos exames periciais, o 

que implica em delonga na conclusão do inquérito. 

IV - Concluído o inquérito policial e indiciado o agravante, mesmo 

que após o prazo fixado para conclusão do procedimento, resta 

prejudicado o exame dos embargos de declaração pela perda do objeto. 

Agravo regimental desprovido. [AgRg nos EDcl no HC 518.278/MA, Rel. 

Min. Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador Convocado do TJ/PE), 

Quinta Turma, julgado em 17.12.2019, DJe de 19.12.2019; grifos 

nossos]. 

Conforme defendeu o Ministro Rogério Schietti no já citado Voto 

Vencido do Recurso em Habeas Corpus 106.041, a fim de garantir 

uniformidade do tratamento jurídico do tema, seria conveniente estabelecer 

critérios objetivos ou parâmetros temporais para a aferição de alegado 

constrangimento ilegal na perpetuação do inquérito policial. 

Ao fazer um paralelo com o Direito Comparado, propôs o ilustre 

Ministro os seguintes fatores a exigir tempo maior de investigação: 

1.  A complexidade da investigação; 

2. O comportamento eventualmente não colaborativo das pessoas 

chamadas a depor; 
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3. Necessidade de realização de perícias complexas ou de oitiva de 

testemunhas por carta precatória ou rogatória, ou necessidade de cooperação 

de outras autoridades, nacionais ou internacionais, para o esclarecimento de 

fatos objeto das investigações etc.; e 

4. A constatação de que as investigações se encontram paralisadas, sem 

nenhum ato concreto que denote o empenho para o esclarecimento dos fatos, 

após sucessivas prorrogações do prazo (art. 10 do CPP). 

No caso concreto, apenas para exemplificar, foram iniciadas 21 ações 

investigativas complementares pela polícia judiciária militar, para atender 

pedido do órgão ministerial realizado em junho de 2016, muitas das quais 

demandaram oitivas de Testemunhas em várias cidades do País, com as 

respectivas expedições de Cartas Precatórias. 

Além disso, os dados bancários dos Indiciados encontram-se ainda em 

análise pelo Centro de Apoio à Investigação do Ministério Público Militar. 

Segundo manifestação do Parquet, de 5.2.2021, na Quebra de Sigilo Bancário 

7000215-51.2019.7.08.0008, após pedido de envio dos dados via BACENJUD 

e confirmação de que estes foram integralmente enviados pelas instituições 

financeiras, “encontra-se atualmente em fase de tratamento e posterior análise 

pelo CPADSI/PDGM”. 

Nesse cenário, verifica-se que os autos não se encontram paralisados e 

demandam a manifestação do Órgão Acusatório sobre a prova produzida em 

sede de investigação. 

Conforme ensina Renato Brasileiro: 

O arquivamento do inquérito policial também não pode ser 

determinado de ofício pela autoridade judiciária. Incumbe 

exclusivamente ao Ministério Público avaliar os elementos de informação 

de que dispões são (ou não) suficientes para o oferecimento da denúncia, 

razão pela qual nenhum inquérito pode ser arquivado sem a expressa 

determinação ministerial. (In Manual de Direito Processual; editora 

JusPODIVM, 8ª ed, 2020, p. 235.) 

Deve-se ter em mente que a Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime) 

demonstra a preocupação do legislador brasileiro com as garantias 

fundamentais constitucionalmente asseguradas e determina que o processo 

penal terá estrutura acusatória, vedada a iniciativa do juiz na fase de 

investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação (art. 

3º A). 

Além disso, a compreensão de que o prolongamento do processo 

investigativo causa presunção de prejuízo pessoal aos Investigados vai de 

encontro com as decisões da Corte Suprema de necessidade de comprovação 

de prejuízo concreto e de que o prazo legal para o término da investigação é 

impróprio, “inexistindo consequência processual se inobservado o lapso 
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temporal, quando solto o réu” (RHC 117966, Min. Cármen Lúcia, DJe de 

14.2.2014). 

Conforme trecho de Acórdão de Relatoria do Ministro Celso de Mello 

no Habeas Corpus 164.281, julgado em 14.6.2019: 

[...] quanto ao alegado excesso de prazo para a formação da 

‘opinio delicti’, cabe assinalar que a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal tem reconhecido que a mera instauração de inquérito policial, 

só por si, não constitui situação caracterizadora de injusto 

constrangimento, mesmo porque se impõe ao Poder Público, nos delitos 

perseguíveis mediante ação penal pública incondicionada, adotar as 

providências necessárias ao integral esclarecimento da prática 

delituosa. Bem por isso, firmou-se, nesta Suprema Corte, orientação 

jurisprudencial no sentido de que ‘a simples apuração da ‘notitia criminis’ 

não constitui constrangimento ilegal a ser corrigido pela via do ‘habeas 

corpus’ (RTJ 78/138). (HC 164.281 AgR, Rel. Min. Celso de Mello, 

Segunda Turma, julgado em 14.6.2019, DJe de 1º.7.2019.) 

Mais adiante destaca o ilustre Ministro: 

Tratando-se de delitos perseguíveis mediante ação penal de 

iniciativa pública, é do ‘Parquet’, no contexto do sistema acusatório, a 

legitimidade exclusiva para pedir o arquivamento de inquérito ou de 

peças que consubstanciem a ‘informatio delicti’. Na realidade, não 

compete ao Poder Judiciário, em anômala substituição ao órgão estatal de 

acusação, avaliar se os elementos de informação já produzidos no âmbito 

de uma dada investigação criminal revelam-se suficientes, ou não, para 

justificar a formação da ‘opinio delicti’ e para autorizar, em 

consequência, o oferecimento de denúncia ou o trancamento do 

inquérito policial, eis que ‘O sistema acusatório confere ao Ministério 

Público, exclusivamente, na ação penal pública, a formação da ‘opinio 

delicti’, separando a função de acusar daquela de julgar’ (RHC 

120.379/RO, Rel. Min. LUIZ FUX - grifei). 

É por esse motivo que falece ao Poder Judiciário competência para 

ordenar, ‘ex officio’ (portanto, sem prévia e formal provocação do 

Ministério Público), o arquivamento de investigações penais, de inquéritos 

policiais ou de peças de informação, pois tal procedimento judicial, como 

o que se busca nestes autos, importaria em clara ofensa a uma das mais 

expressivas funções institucionais do Ministério Público, a quem se 

conferiu, em sede de ‘persecutio criminis’, o monopólio constitucional do 

poder de acusar, sempre que se tratar de ilícitos perseguíveis mediante 

ação penal de iniciativa pública. 

Assim, utilizadas a contrario sensu decisões do STF que admitiram o 

arquivamento integral das investigações, podem-se levantar, no mínimo, os 

seguintes requisitos para o excepcional trancamento do inquérito: a) ausência 

de complexidade da demanda; b) ausência de elementos mínimos que 

justifiquem a continuidade das investigações (Pet 8186, Min. Gilmar Mendes, 
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DJe de 6.4.2021); c) excesso de prazo; e d) liquidez dos fatos para a análise da 

justa causa, sem o exame aprofundado da matéria fática. 

Portanto, no caso de mora ou desídia do Promotor de Justiça Militar, o 

feito deve ser remetido ao Procurador-Geral da Justiça Militar, por aplicação 

analógica do art. 397 do CPPM, pois cabe ao Parquet reconhecer se há ou não 

elementos probatórios suficientes para a propositura da Ação Penal Militar. 

Nesse sentido pontuou o nobre Ministro-Relator no Voto Condutor: 

Não se ignora que, antes de assim proceder, o Juízo instou o 

membro do Parquet a se manifestar por duas vezes, tendo esse, no 

entanto, quedado silente. Contudo, mesmo diante de tal desídia do 

membro do MPM, não poderia o Juiz ter determinado de ofício o 

arquivamento do inquérito, haja vista que o próprio Código de Processo 

Penal Militar o socorre em situações assemelhadas, determinando a 

necessária provocação do Procurador-Geral da Justiça Militar para que 

resolva a questão. 

Ademais, o mesmo dispositivo legal prevê a possibilidade de, no 

caso de extrapolamento do prazo para oferecimento da Denúncia, o 

membro do Parquet será responsabilizado de maneira disciplinar, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade penal que incorrer. No entanto, 

compete apenas ao Ministério Público Militar atuar para verificar tais 

responsabilidades. 

Em tal contexto, compreendo ser nula a Decisão de arquivamento do 

Inquérito Policial Militar e considero indispensável a atuação dos 

Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar designados para oficiar junto à CCR 

para, somente então, caso haja manifestação nesse rumo, se declarar o 

arquivamento do Inquérito Policial Militar. 

Diante da inexistência técnica do arquivamento implícito, demonstra-se 

“indispensável que o promotor se manifeste claramente a respeito de cada um 

dos indiciados, fazendo o mesmo no tocante a cada um dos delitos imputados 

a eles durante o inquérito” (NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Processo 

Penal, Rio de Janeiro: Forense, 2020, p. 74). 

Ante o exposto, voto pelo conhecimento e provimento do pedido 

ministerial para anular a Decisão recorrida e determinar que o Juízo a quo 

remeta os autos à Procuradoria-Geral de Justiça Militar, com fundamento no 

art. 79, § 2º, c/c o art. 397 do CPPM. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Superior Tribunal Militar, em Sessão de Julgamento por Videoconferência, sob 

a presidência do Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade 

do Extrato da Ata do Julgamento, por unanimidade, em conhecer e, por 

maioria, em dar provimento ao pedido ministerial, para anular a Decisão 
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recorrida e determinar que o Juízo a quo remeta os autos à Procuradoria-Geral 

da Justiça Militar, com fundamento no art. 79, § 2º, c/c o art. 397 do CPPM. 

Brasília, 24 de março de 2022 – Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz, 

Ministro-Relator para o Acórdão.  
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Dr. ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA 

Petição Nº 7000594-04.2020.7.00.0000 

Votei, acompanhando a unanimidade dos Ministros desta Corte, para 

conhecer da presente Petição, interposta pelo Ministério Público Militar, e dar-

lhe provimento para anular a Decisão que determinou o arquivamento do 

Inquérito Policial Militar nº 102/14 (0000105-50.2014.70.8.0008). 

Votei vencido, entretanto, no sentido de conceder Habeas Corpus de 

ofício para que se procedesse ao trancamento do referido IPM, nos termos do 

art. 89 do RISTM, ressalvando o eventual prosseguimento do procedimento se 

novas provas forem produzidas em relação ao fato. 

Trata-se de Petição, assim autuada após a interposição de Recurso de 

Apelação pelo Ministério Público Militar, em que se discute a Decisão proferida 

pelo Juiz Federal da Justiça Militar da 8ª CJM, que, atendendo a pleito da 

Defesa do Ten Cel Ex MARCELO MARRAFA MACEDO, determinou o 

arquivamento do Inquérito Policial Militar (IPM) nº 102/14 (0000105-

502014.70.8.0008), com fundamento no art. 30, I, da Lei nº 8.457/92, em 

atendimento ao contido no inciso LXXVIII da Constituição Federal, sem 

prejuízo de nova instauração, com amparo no art. 25 do CPPM. 

Por entender que a espécie recursal utilizada não estava adequada, 

determinei a reautuação do Recurso de Apelação em Petição, nos seguintes 

termos: 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo Ministério Público 

Militar contra a Decisão proferida pelo Juiz Federal da Justiça Militar da 8ª 

CJM, que, atendendo a pleito da Defesa do Ten Cel Ex MARCELO 

MARRAFA MACEDO, determinou o arquivamento do Inquérito Policial 

Militar (IPM) nº 102/14 (0000105-502014.70.8.0008), sem a oitiva do 

membro do MPM, com fundamento no art. 30, I, da Lei nº 8.457/92, em 

atendimento ao contido no inciso LXXVIII da Constituição Federal, sem 

prejuízo de nova instauração, com amparo no art. 25 do CPPM. 

Analisando os autos, entendo que a Decisão recorrida não possui 

natureza jurídica de Sentença, destaco, que não existe ação penal em 

andamento, haja vista que ainda se está discutindo a fase investigativa - 

IPM. 
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Reputo, por essa razão, que o recurso de Apelação não é cabível, 

pois a matéria combatida não está inserida nas hipóteses elencadas no art. 

526 do CPPM, que assim dispõe: 

Art. 526. Cabe apelação: 

a) da sentença definitiva de condenação ou de absolvição; 

b) de sentença definitiva ou com força de definitiva, nos casos não 

previstos no capítulo anterior. 

Dessa maneira, para que se torne possível oferecer a prestação 

jurisdicional requerida, e considerando que não seja caso de aplicação do 

Princípio da Fungibilidade Recursal, por não se tratar de questão a ser 

combatida em qualquer outra modalidade recursal, recebo o presente 

recurso apresentado pelo Ministério Público Militar como Petição, nos 

termos do art. 164 do RISTM, e determino a reautuação do presente 

feito, considerando a importância da matéria aventada e a necessidade 

de manifestação por parte do Superior Tribunal Militar. 

Cientifique-se o Ministro Revisor. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

P.R.I 

Providências pela SEJUD. 

Contra essa Decisão foi interposto Agravo Interno pela Defesa, em que 

pugnou para que a Apelação apresentada pelo MPM não fosse conhecida, por 

se tratar de Recurso inadequado para a prestação jurisdicional requerida. 

O Agravo Interno foi julgado na Sessão Virtual de 10 a 13 de maio de 

2021, restando assim ementado: 

AGRAVO INTERNO. DEFESA. APELAÇÃO OFERECIDA CONTRA 

DECISÃO QUE NÃO TEM NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA. 

CONHECIMENTO COMO PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE 

RECURSO PARA O CASO ESPECÍFICO. 1. Não é possível a interposição 

de Apelação contra Decisão que não tenha natureza jurídica de Sentença. 

2. Inexistindo previsão de Recurso para o caso específico que se 

apresenta, é viável a conversão do pedido em Petição, nos termos do art. 

164 do RISTM, para que se assegure a prestação jurisdicional requerida, 

com o fim de que a parte não seja prejudicada. Recurso conhecido e não 

acolhido. Decisão por maioria. 

Restou superada, portanto, a discussão acerca do conhecimento da 

Petição. 

O IPM foi instaurado por meio da Portaria nº 01-IPM/Adj 01, de 15 de 

maio de 2014, sendo concluído em 13 de outubro de 2014 e apresentado ao 

Juízo da Auditoria Militar da 8ª CJM em 24 de outubro de 2014. 
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No período compreendido entre 26 de novembro de 2014 até 27 de 

julho de 2017, foi movimentado em atenção a diversas diligências requeridas 

pelo MPM, com a finalidade de complementar as investigações. 

Permaneceu neste STM de 16 de março de 2017 a 22 de agosto de 

2018, para julgamento de recursos interpostos pelas partes. Contudo, desde tal 

data, está paralisado na 1ª Instância, no aguardo de um posicionamento do 

MPM, que se limitou a requerer, por 7 (sete) vezes, prorrogação de prazo para 

formação de sua opinio delicti, sob a alegação de “acúmulo e complexidade de 

feitos a cargo do signatário”. 

Assim, como já enfatizado, diante do grande lapso temporal sem 

movimentação do IPM, o Juízo da 8ª CJM, atendendo a pedido da Defesa do 

Ten Cel Ex MARCELO MARRAFA MACEDO, determinou o arquivamento do 

Inquérito Policial Militar em comento, sendo tal Decisão objeto de análise 

nesta oportunidade, por provocação do órgão ministerial. 

A Decisão que determinou o arquivamento do IPM teve como 

fundamento o art. 30, I, da Lei nº 8.457/92, em atendimento à norma contida 

no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, ressalvando a possibilidade 

de nova instauração do IPM, com amparo no art. 25 do CPPM. Os referidos 

dispositivos legais possuem a seguinte redação: 

Constituição Federal 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 

a celeridade de sua tramitação. (Grifos nossos.) 

Lei nº 8.457/1992 

Art. 30. Compete ao juiz federal da Justiça Militar, monocraticamente: 

I - decidir sobre recebimento de denúncia, pedido de 

arquivamento, de devolução de inquérito e representação; (Grifos 

nossos.) 

CPPM 

Art 25. O arquivamento de inquérito não obsta a instauração de 

outro, se novas provas aparecerem em relação ao fato, ao indiciado ou a 

terceira pessoa, ressalvados o caso julgado e os casos de extinção da 

punibilidade. 

Verifica-se, portanto, que o Juiz Federal da Justiça Militar da 8ª CJM 

utilizou a Lei de Organização da JMU (Lei nº 8.457/92) para embasar sua 
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competência para decidir a questão, ressaltando que o dispositivo mencionado 

não indica quem deve ser o requerente do pedido de arquivamento. Ademais, 

usou como fundamentação o preceito constitucional da razoável duração do 

processo, ressalvando a possibilidade de instauração de novo IPM nas 

circunstâncias previstas no art. 25 do CPPM. 

Considerou, ainda, o “presumível prejuízo pessoal causado aos 

investigados, em face ao prolongamento desarrazoado do processo 

investigatório” e consignou haver entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

em diversos inquéritos, no sentido de que, diante de qualquer coação por parte 

do Estado-acusador, deve o Judiciário exercer sua “atividade de supervisão 

judicial”, podendo proferir, inclusive, decisão de arquivamento da investigação 

sem manifestação do Ministério Público. 

A princípio, importante destacar que a própria Constituição Federal 

atribui ao Ministério Público a função de ser o titular da ação penal, o que 

implica dizer que, nos casos das ações penais públicas (situação da ação penal 

ora analisada), é apenas do Parquet a competência para o oferecimento da 

Denúncia. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o julgamento dos processos 

a ele submetidos, podendo agir apenas nos casos em que é provocado, em 

observância ao Princípio da Inércia Processual ou de Jurisdição, segundo o qual 

o Estado-Juiz não pode iniciar uma lide ou demanda em nome do sujeito de 

direito, devendo o julgador prestar a tutela jurisdicional quando for requerido 

pela parte interessada. 

De maneira alguma se pretende afastar o preceito constitucional da 

razoável duração do processo, que deve ser sempre observado. Contudo, 

entendo que, ainda que a parte tenha o direito de se irresignar diante da 

demora para o oferecimento da Denúncia, qualquer decisão no sentido de 

arquivamento ou não do IPM deve seguir os procedimentos formais previstos 

para o caso. 

Embora o nobre Julgador tenha razão ao indicar que possui competência 

prevista na Lei de Organização Judiciária para determinar o arquivamento do 

IPM, não identificando essa lei quem deve ser a parte requerente, deve-se 

observar que não existe, consoante os princípios gerais de direito, regra a ser 

analisada de maneira isolada. Nesse sentido, tal preceito legal deve ser 

necessariamente interpretado em consonância com as normas que o permeiam, 

em especial o Código de Processual Penal Militar, legislação que rege a matéria. 

Dessa forma, entendo que seja essencial destacar alguns dispositivos 

previstos nesse regramento processual, que sanam qualquer dúvida acerca da 

discussão travada nos presentes autos. 
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CPPM 

Art. 397. Se o procurador, sem prejuízo da diligência a que se 

refere o art. 26, nº I, entender que os autos do inquérito ou as peças de 

informação não ministram os elementos indispensáveis ao oferecimento 

da denúncia, requererá ao auditor que os mande arquivar. Se este 

concordar com o pedido, determinará o arquivamento; se dele discordar, 

remeterá os autos ao procurador-geral. 

§ 1º Se o procurador-geral entender que há elementos para a ação 

penal, designará outro procurador, a fim de promovê-la; em caso 

contrário, mandará arquivar o processo. 

Conforme se verifica do artigo supramencionado, a regra é que o órgão 

acusatório apresente Denúncia ou requeira o arquivamento do IPM ao Juízo. 

No caso de discordância deste sobre o pedido de arquivamento, deverá 

remeter os autos ao Procurador-Geral da Justiça Militar, o qual designará outro 

procurador, caso entenda haver elementos para a ação penal, e, caso 

contrário, mandará arquivar o processo. Patente, portanto, a competência 

exclusiva do órgão acusatório para decidir se deve oferecer a Denúncia ou 

pedir o arquivamento do procedimento de investigação, constituindo a 

decisão judicante mero ato homologatório, pois, conforme demonstrado, no 

caso de o Procurador-Geral da Justiça Militar discordar do posicionamento do 

magistrado, a esse não cabe outra providência senão acatar o arquivamento 

requerido. 

Nesse sentido é o entendimento pacífico desta Corte sobre o tema, 

conforme demonstra o seguinte julgado, in verbis: 

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (RSE). 

COMPETÊNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MILITAR EMBRIAGADO. 

LESÃO CORPORAL CULPOSA. VÍTIMAS. MILITARES DO 

EXÉRCITO. RECURSO DESPROVIDO. I - Com a publicação da Lei 

13.491/2017, há consenso doutrinário de que, além dos crimes previstos 

no Código Penal Militar (CPM), outros delitos descritos na legislação penal 

comum devem ser considerados militares, como é o caso da lesão 

corporal culposa na direção de veículo automotor e demais infrações 

criminais do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), quando praticado em 

uma das hipóteses do inciso II do art. 9º do CPM. II - De acordo com 

doutrinadores brasileiros, o legislador entendeu que todo fato típico que 

envolva militares da ativa, estejam eles no exercício do ofício ou em 

momento de folga, atinge os bens jurídicos protegidos pela norma penal 

castrense. Ademais, não caberia ao intérprete restringir os efeitos da lei 

apenas aos atos praticados em atividade de serviço. III - Neste cenário, 

revela-se correta e irretocável a Decisão recorrida. As características do 

caso concreto indicam que, ainda que não houvesse intenção de lesionar 

os companheiros de farda, houve desrespeito aos princípios basilares das 

Forças Armadas e ao que se espera da conduta de um superior em 

relação a seus subordinados. IV - Embora seja a hipótese dos autos um 
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pedido de arquivamento indireto pelo membro do Ministério Público 

Militar, esta Corte já enfrentou questão semelhante e consignou que 

os autos devem ser remetidos ao Juízo de origem, para que o 

Promotor de Justiça se manifeste como entender conveniente, ou seja, 

pelo oferecimento da Denúncia ou pelo arquivamento das peças de 

informação. Somente após a efetiva manifestação do representante do 

Parquet pelo arquivamento do IPM, teria o Juízo de origem a função 

de aplicar as normas inseridas nos arts. 397 do CPPM e 28 do CPP. V - 

Recurso conhecido e desprovido. Decisão unânime. (STM. RECURSO EM 

SENTIDO ESTRITO nº 7000586-61.2019.7.00.0000. Relator Ministro 

Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. Data de Julgamento: 

17/09/2019, Data de Publicação: 24/10/2019) (grifos nossos.) 

Por outro lado, assim dispõe o art. 79, § 2º, do CPPM, acerca do prazo 

para oferecimento da Denúncia: 

Art. 79. A denúncia deverá ser oferecida, se o acusado estiver 

preso, dentro do prazo de cinco dias, contados da data do recebimento 

dos autos para aquele fim; e, dentro do prazo de quinze dias, se o 

acusado estiver solto. O auditor deverá manifestar-se sobre a denúncia, 

dentro do prazo de quinze dias. 

§ 1º O prazo para o oferecimento da denúncia poderá, por 

despacho do juiz, ser prorrogado ao dobro; ou ao triplo, em caso 

excepcional e se o acusado não estiver preso. 

§ 2º Se o Ministério Público não oferecer a denúncia dentro 

deste último prazo, ficará sujeito à pena disciplinar que no caso 

couber, sem prejuízo da responsabilidade penal em que incorrer, 

competindo ao juiz providenciar no sentido de ser a denúncia 

oferecida pelo substituto legal, dirigindo-se, para este fim, ao 

procurador-geral, que, na falta ou impedimento do substituto, 

designará outro procurador. 

Extrai-se dos autos que o membro do Parquet utilizou da previsão do  

§ 1º do art. 79 do CPPM para justificar seus pedidos de prorrogação de prazo em 

algumas das oportunidades em que foi instado a se manifestar, sendo que, em 

outras, sequer respondeu à intimação judicial. Ainda que se entenda que, de 

fato, o prazo para o MPM oferecer Denúncia foi em muito extrapolado, ao Juiz 

competiria se dirigir diretamente ao Procurador-Geral, que teria o encargo de 

designar outro membro do MPM, se entendesse ser o caso. 

No entanto, o que se verifica dos fatos narrados é que o Juiz 

extrapolou sua função jurisdicional e invadiu a esfera institucional do órgão 

acusatório, determinando o arquivamento do inquérito sem prévia 

manifestação do MPM. 

Não se ignora que, antes de assim proceder, o Juízo instou o membro 

do Parquet a se manifestar por duas vezes, tendo esse, no entanto, quedado 

silente. Contudo, mesmo diante de tal desídia do membro do MPM, não 
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poderia o Juiz ter determinado de ofício o arquivamento do inquérito, haja 

vista que o próprio Código de Processo Penal Militar o socorre em situações 

assemelhadas, determinando a necessária provocação do Procurador-Geral da 

Justiça Militar para que resolva a questão. 

Ademais, o mesmo dispositivo legal prevê a possibilidade de, no caso 

de extrapolamento do prazo para oferecimento da Denúncia, o membro do 

Parquet ser responsabilizado de maneira disciplinar, sem prejuízo de eventual 

responsabilidade penal em que incorrer. No entanto, compete apenas ao 

Ministério Público Militar atuar para verificar tais responsabilidades. 

Importante notar que, em ocasião anterior, em 18 de junho de 2019, o 

mesmo Juiz, ao receber o pleito defensivo para o arquivamento do IPM, 

manifestou-se no sentido de que não lhe competiria a análise de tal pedido, 

conforme se percebe da seguinte transcrição da decisão (evento 54 - proc  

105-50): 

Trata-se de petição em defesa do investigado TEN CEL MARCELO 

MARRAFA, onde vem solicitar o arquivamento do IPM, devido a excesso 

de prazo que o r. do MPM concluir a investigação. 

A princípio, nesta fase investigativa, não existe definição legal de 

prazo para a conclusão de investigações complementares empreendidas 

pelo titular ada ação penal. 

Quanto ao pedido de arquivamento, o juiz da causa não tem 

competência legal para determinar o arquivamento de IPM, sem 

manifestação, nesse sentido, do órgão do MPM. 

Para tal inconformismo, há o respectivo remédio constitucional. 

Assim, indefiro o requerido pela Defesa Constituída. 

Dê-se ciência. 

JOSÉ MAURÍCIO PINHEIRO DE OLIVEIRA. 

Juiz Federal da Justiça Militar - 8ª CJM (Grifos nossos.) 

Portanto, conforme se verifica, o próprio Juiz já havia declarado sua 

incompetência para determinar o arquivamento do IPM sem a prévia 

provocação do MPM. 

Também não merece prosperar o argumento defensivo, encampado 

pela Decisão, de que o entendimento do Supremo Tribunal Federal, em 

diversos inquéritos, é no sentido de que, diante de qualquer coação por parte 

do Estado-acusador, deve o Judiciário exercer sua “atividade de supervisão 

judicial”, podendo proferir, inclusive, decisão de arquivamento da investigação 

sem manifestação do Ministério Público. 

Ora, conforme se verifica das próprias decisões citadas pela Defesa, o 

Supremo Tribunal Federal aplica esse entendimento em suas ações penais 
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originárias, porque existe previsão regimental para que assim proceda. 

Contudo, não é esse o caso dos autos. 

Nesse sentido, cita-se a seguinte jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal: 

EMENTA: Inquérito. 2. Competência originária. 3. Penal e Processual 

Penal. 4. Embora o STF tenha assentado que a prerrogativa de foro dos 

parlamentares federais é limitada aos crimes cometidos durante o exercício 

do cargo e relacionados às funções desempenhadas (AP 937 QO, Rel. Min. 

Roberto Barroso, julgada em 3.5.2018) e que essa linha interpretativa deve-se 

aplicar imediatamente aos processos em curso, o controle sobre a 

legitimidade da investigação deve ser realizado pelo Judiciário. 5. Conforme 

o art. 231, § 4º, “e”, do RISTF, o relator deve determinar o arquivamento 

do inquérito, quando verificar a ausência de indícios mínimos de autoria 

ou materialidade, nos casos em que forem descumpridos os prazos para 

a instrução do inquérito. 6. A declinação da competência em uma 

investigação fadada ao insucesso representaria apenas protelar o inevitável, 

violando o direito à duração razoável do processo e à dignidade da pessoa 

humana. 7. Ante o exposto, rejeito o pedido de declinação da competência e 

determino o arquivamento do inquérito, na forma do art. 231, § 4º, “e”, do 

Regimento Interno do STF. (Inq 4660, Relator(a): GILMAR MENDES, 

Segunda Turma, julgado em 23/10/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

265 DIVULG 10-12-2018 PUBLIC 11-12-2018). (Grifos nossos.) 

Entendo, portanto, que, ainda que exista excesso de prazo para o 

oferecimento da Denúncia, a legislação processual penal impede que o Juiz 

Federal da Justiça Militar da União determine, de ofício, o arquivamento do 

IPM, sem a prévia oitiva do membro do MPM, determinando, em seus arts. 79, 

§ 2º, e 397, todos do CPPM, que o Procurador-Geral da Justiça Militar seja, 

previamente, instado a se manifestar. 

Contudo, não se pode olvidar que ao jurisdicionado dever ser 

assegurado o Princípio da Presunção da Inocência, da Dignidade da Pessoa 

Humana e da Razoável Duração do Processo, não podendo o Judiciário 

permitir que ele fique à mercê do membro do Parquet, que vem atuando de 

maneira desidiosa, haja vista que, ao longo de extenso período (sete anos), não 

se desincumbiu do ônus de requerer o arquivamento do Inquérito Policial 

Militar ou de oferecer Denúncia contra o Indiciado. 

Repisa-se, conforme se verificou nos autos, ao ser instado a se 

manifestar acerca do IPM, o Representante do Ministério Público Militar 

limitou-se a requerer mais prazo, sempre apresentando a justificativa de 

que havia “acúmulo e complexidade de feitos a cargo do signatário”, frise-se, 

por um período que já se estende por 7 (sete) anos, desde a conclusão do 

Inquérito Policial Militar pela autoridade militar. 

Ainda mais descompromissada foi a conduta do membro do Parquet 

acerca dos últimos atos jurisdicionais, pois, intimado para que se manifestasse 
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de maneira conclusiva sobre a situação, quedou-se inerte, deixando transcorrer 

in albis, por duas vezes, o prazo para oferecer manifestação acerca do 

arquivamento do IPM ou do oferecimento da Denúncia. 

Entendo, portanto, que compete ao Judiciário proteger o jurisdicionado 

de um constrangimento ilegal, consistente em uma estigmatização da condição 

de suspeito do investigado, causada por uma conduta desidiosa do órgão 

ministerial, que manteve o IPM aberto por prazo indefinido. 

Nessa toada, embora, pelas razões anteriormente explicitadas, não se 

possa admitir que o Juiz, extrapolando suas funções legais, determine o 

arquivamento do IPM de ofício, sem a oitiva do órgão acusatório, existem 

outros remédios constitucionais, em especial o Habeas Corpus, que pode ser 

usado para sanar a questão, conforme amplamente aceito pela jurisprudência 

pátria. 

O Superior Tribunal de Justiça possui o seguinte entendimento sobre o 

tema: 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS. GESTÃO FRAUDULENTA OU TEMERÁRIA. TRANCAMENTO 

DO INQUÉRITO POLICIAL. ATIPICIDADE NÃO CONFIGURADA. 

EXCESSO DE PRAZO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. RECURSO ORDINÁRIO 

PROVIDO. 

1. Em princípio, o trancamento do inquérito policial, assim como 

da ação penal, é medida excepcional, só sendo admitida quando dos 

autos emergirem, de plano, e sem a necessidade de exame aprofundado 

e exauriente das provas, a atipicidade da conduta, a existência de causa 

de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria e provas 

sobre a materialidade do delito. 

2. Não merece acolhimento a tese defensiva de que a conduta 

criminosa supostamente praticada pelo recorrente seria atípica, ao 

argumento de que o delito em questão seria de mão própria, uma vez 

que, nos termos do art. 30 do Código Penal, é possível a participação 

de pessoa despida de condição especial na prática do delito de gestão 

fraudulenta. Precedente. 3. É aplicável o postulado da duração razoável 

do processo, previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição 

Federal, no âmbito dos inquéritos policiais. É que “conquanto a 

Constituição Federal consagre a garantia da duração razoável do 

processo, o excesso de prazo na conclusão do inquérito policial [...] 

poderá ser reconhecido caso venha a ser demonstrado que as 

investigações se prolongam de forma desarrazoada, sem que a 

complexidade dos fatos sob apuração justifiquem tal morosidade” 

(HC n. 444.293/DF, relator Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 

TURMA, julgado em 3/12/2019, DJe 13/12/2019). 4. No caso, não 

obstante a complexidade das investigações relatada pelo Juízo de 

primeiro grau, vislumbra-se o alegado constrangimento ilegal 
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decorrente do excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial 

na origem, instaurado em 2015 para apurar o crime de gestão 

fraudulenta/temerária supostamente cometido pelo ora recorrente. 5. 

Ademais, inexiste lastro probatório que autorize o prosseguimento da 

investigação, haja vista que, malgrado passados aproximadamente 6 anos 

do início da investigação, não foi encontrado algum indício ou prova que 

caracterize a justa causa para a continuidade do inquérito em desfavor do 

recorrente. Ressalte-se que, na hipótese, a substituição de garantia que 

ensejou a investigação pela prática de crime de gestão 

temerária/fraudulenta indicaria possivelmente a diminuição do risco da 

operação, e não o contrário. Nesse sentido, caso de fato houvesse uma 

fundada dúvida em relação ao incremento de risco para a caracterização 

do referido delito, tal análise seria relativamente simples, notadamente 

por meio de exame pericial pelo qual fosse efetivamente demonstrado o 

incremento de risco, o que não justifica o prolongamento da investigação 

pelo longo período de 6 anos. 6. Embora tenha explicitado a Corte de 

origem que “uma tramitação delongada de tal procedimento ensejaria um 

pedido de relaxamento de prisão”, mas que o recorrente nem sequer está 

custodiado, deve-se asseverar que, ainda que não decretada a prisão 

preventiva ou outra medida cautelar diversa, o prolongamento do 

inquérito policial por prazo indefinido revela inegável 

constrangimento ilegal ao indivíduo, mormente pela estigmatização 

decorrente da condição de suspeito de prática delitiva. 7. Recurso 

ordinário provido para determinar o trancamento do inquérito policial na 

origem contra o recorrente. (RHC 135.299/CE, Rel. Ministro ANTONIO 

SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 16/03/2021, DJe 

25/03/2021) (Grifos nossos.) 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA 

DO CRIME DE PECULATO. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DE 

INQUÉRITOS POLICIAIS. EXCESSO DE PRAZO. QUASE 6 ANOS DE 

DURAÇÃO DAS INVESTIGAÇÕES. INEFICIÊNCIA ESTATAL 

CARACTERIZADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 1. 

Transcorridos quase 6 anos do início das investigações sem que tenha 

sido formada a opinio delicti e sem que haja notícias concretas de que 

os procedimentos estejam próximos do fim, está configurada a 

ineficiência estatal, a ensejar o trancamento dos inquéritos policiais 

por excesso de prazo. 2. Recurso em habeas corpus provido para 

trancar os referidos inquéritos policiais. (RHC 106.041/TO, Rel. 

Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 

16/06/2020, DJe 10/08/2020) (Grifos nossos.) 

Este Tribunal, da mesma maneira, possui o entendimento de que é 

possível a concessão de Habeas Corpus, inclusive de ofício, com a finalidade 

de proceder ao trancamento de Inquérito Policial Militar quando estiverem 

presentes situações excepcionais. Vejamos: 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO MILITAR. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO 
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POLICIAL MILITAR (IPM). EXCEPCIONALIDADE. JUSTA CAUSA. 

PRESENÇA. CONTROLE DE ARMAMENTOS E DE MUNIÇÕES. 

ARCABOUÇO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. APRECIAÇÃO 

EXAURIENTE DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INDEPENDÊNCIA DAS 

ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL. ORDEM DENEGADA. DECISÃO 

UNÂNIME. 1. A autoridade da Polícia Judiciária Militar, diante de 

suspeitas de cometimento de delito castrense, em regra, tem a obrigação 

de instaurar a investigação. Abstratamente, civil pode ser agente de crimes 

contra a Administração Militar. 2. O trancamento de IPM, mediante HC, 

compreende situação excepcional e deve ocorrer em casos extremos, 

tais como a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a 

ausência de elementos indiciários demonstrativos de autoria e de 

prova da materialidade. 3. A experiência evidencia que a multiplicidade 

de provas, no contexto de processos relativos ao controle de armamentos 

e de munições, implica em feitos dotados de certa complexidade. 4. O 

HC, por seu caráter expedito e pela restrição de sua via, não comporta a 

apreciação exauriente da prova, sendo indevida a invasão do mérito do 

feito de origem. 5. Fruto da independência das esferas, a solução adotada 

em sede de processo administrativo não vincula a seara Penal. 6. Ordem 

denegada. Decisão unânime. (Superior Tribunal Militar. Habeas Corpus 

nº 7000241-61.2020.7.00.0000. Relator Ministro Gen Ex MARCO 

ANTÔNIO DE FARIAS. Data de Julgamento: 14/05/2020, Data de 

Publicação: 25/05/2020) (Grifos nossos). 

EMENTA: HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. 

FALTA DE JUSTA CAUSA. DEPOIMENTO EM INQUÉRITO POLICIAL 

MILITAR. VÍCIO. AUSÊNCIA DE ALERTA DE FICAR EM SILÊNCIO. 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA NÃO-AUTOINCRIMINAÇÃO. FASE 

INQUISITORIAL. PROCEDIMENTO RENOVADO EM JUÍZO. DENÚNCIA 

LASTREADA EM DEMAIS PROVAS. MÁCULA À EXORDIAL. 

INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. DE OFÍCIO, CONCESSÃO 

DO WRIT. DESENTRANHAMENTO DO DEPOIMENTO DO 

PACIENTE. SANEAMENTO DO VÍCIO. É pacífico o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que a ocorrência de irregularidade na fase 

pré-processual não tem o condão de macular a ação penal. É que todos 

os atos serão renovados em juízo. Na espécie, a alegada mitigação do 

princípio da não-autoincriminação, na fase inquisitorial, não maculou a 

exordial acusatória, vez que o recebimento da inicial se lastreou não só 

no interrogatório do réu, mas também nas provas colhidas mediante 

investigação policial, porquanto não há que falar em trancamento da ação 

penal por falta de justa causa. Assim, a falha apontada é passível de 

correção sem que haja qualquer contaminação dos atos praticados no 

transcorrer da ação penal, bastando, para tanto, que seja desentranhado 

o depoimento impugnado. Logo, deve-se conceder, de ofício, a ordem 

de habeas corpus para sanar tal vício, como forma de assegurar a 

integridade e a regularidade à ação penal. Ordem denegada. 

Concedida, de ofício, a ordem de habeas corpus determinando o 

desentranhamento do depoimento impugnado. (Superior Tribunal Militar. 
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Habeas Corpus nº 0000246-13.2017.7.00.0000. Relator Ministro Ten 

Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO. Data de Julgamento: 

27/02/2018, Data de Publicação: 09/03/2018) (Grifos nossos). 

HABEAS-CORPUS. TRANCAMENTO DE IPM. Autos 

encaminhados há mais de 4 anos. A não previsão do cabimento de HC 

para o trancamento de inquérito há de admitir o exame de casos 

excepcionais. In casu, o IPM foi enviado à Auditoria há mais de 4 anos 

e o RMPM não formou, ainda, sua opinio delicti, com a suspensão de 

inúmeras diligências. Encerrado o IPM, a lentidão no oferecimento da 

denúncia agride o status libertatis de quem está sendo investigado e 

legitima a concessão da ordem. Ressalvado o disposto no art. 25 do 

CPPM. Ordem concedida. Decisão por maioria. (Superior Tribunal 

Militar. Habeas Corpus nº 1999.01.033423-8. Relator Ministro Dr. ALDO 

DA SILVA FAGUNDES. Data de Julgamento: 08/06/1999, Data de 

Publicação: 26/07/1999). (Grifos nossos). 

Contudo, conforme se verifica, a competência para a concessão de 

Habeas Corpus no caso de trancamento de IPM é somente da Corte, não 

cabendo ao Juiz de 1º Grau tal função. 

Por tudo quanto mencionado, cediça a conduta irregular do Juízo a 

quo, que determinou, de ofício, o arquivamento do IPM, sem prévia oitiva do 

MPM, órgão titular da ação penal pública, competente para decidir sobre o 

oferecimento da Denúncia. 

Por outro lado, não se pode aceitar, conforme anteriormente 

mencionado, que o Jurisdicionado sofra constrangimento ilegal ao se ver em 

situação de insegurança jurídica de excesso de prazo para a formação de 

opinio delicti do membro do Parquet, padecendo ad eternum na posição de 

investigado, devendo ser respeitado o postulado constitucional da razoável 

duração do processo. 

Por essa razão, considerando ser competência desta Corte o 

conhecimento e a concessão de remédio constitucional, para salvaguardar a 

ordem jurídica, é que votei para conceder, de ofício, a ordem de Habeas 

Corpus para trancar o referido Inquérito Policial Militar. 

Diante de todo o exposto, votei pelo conhecimento e provimento da 

presente Petição para anular a Decisão que determinou o arquivamento do 

Inquérito Policial Militar nº 102/14 (0000105-50-2014.70.8.0008), 

concedendo, contudo, Habeas Corpus de ofício para que se proceda ao 

trancamento do referido IPM, nos termos do art. 89 do RISTM, ressalvando o 

eventual prosseguimento do procedimento se novas provas forem produzidas 

em relação ao fato. 
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Faço a presente Declaração de Voto para que conste dos autos, nos 

termos do § 8º do art. 52 do Regimento Interno desta Corte. 

Superior Tribunal Militar, 24 de março de 2022. 

Dr. Artur Vidigal de Oliveira 

Ministro do STM 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO MINISTRO 

Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

Petição Nº 7000594-04.2020.7.00.0000 

No julgamento dos presentes autos, por ocasião do retorno de vista na 

forma do art. 79 do Regimento Interno deste Tribunal, apresentei voto 

convergente pelas razões que passo a expor. 

2. Trata-se de Petição, assim autuada após a interposição de Recurso de 

Apelação pelo Ministério Público Militar, em que se discute a Decisão proferida 

pelo Juiz Federal da Justiça Militar da 8ª CJM, de 11 de março de 2020, que, 

atendendo a pleito da Defesa do Ten Cel Ex MARCELO MARRAFA MACEDO, 

determinou o arquivamento do Inquérito Policial Militar (IPM) nº 102/14 

(0000105-502014.70.8.0008), com fundamento no art. 30, I, da Lei nº 

8.457/92, em atendimento ao contido no inciso LXXVIII da Constituição 

Federal, sem prejuízo de nova instauração, com amparo no art. 25 do CPPM. 

(Evento 1). 

3. Consta da Ata de Julgamento, in litteris: 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex LUIS 

CARLOS GOMES MATTOS, o Plenário do Superior Tribunal Militar, 

prosseguindo no julgamento interrompido na Sessão de 28 de setembro 

de 2021, proferiu voto de vista o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE 

QUEIROZ, que conhecia e dava provimento ao pedido ministerial, 

para anular a Decisão recorrida e determinava que o Juízo a quo 

remetesse os autos à Procuradoria-Geral da Justiça Militar, com 

fundamento no art. 79, § 2º, c/c o art. 397 do CPPM. O Ministro 

ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA (Relator), em voto exarado na Sessão 

de 28 de setembro, conhecia e dava provimento à presente Petição, 

para anular a Decisão que determinou o arquivamento do Inquérito 

Policial Militar (IPM) nº 102/14 (0000105-50-2014.70.8.0008), 

entretanto concedia, Habeas Corpus de ofício para que se procedesse 

ao trancamento do referido IPM, nos termos do art. 89 do RISTM, 

ressalvando o eventual prosseguimento do procedimento se novas 

provas forem produzidas em relação ao fato. Na presente Sessão 

pediu vista o Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA, na forma do art. 79 

do RISTM. O Ministro FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO 

acompanhou o voto do Ministro Relator. 
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Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, 

LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES, ODILSON SAMPAIO BENZI, 

MARCO ANTÔNIO DE FARIAS, CARLOS VUYK DE AQUINO, 

LEONARDO PUNTEL, CELSO LUIZ NAZARETH e CLÁUDIO 

PORTUGAL DE VIVEIROS aguardam o retorno de vista. 

O Ministro CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA não participou 

do julgamento. 

Ausência justificada do Ministro JOSÉ BARROSO FILHO. 

A Defesa será intimada do retorno de vista para a sequência do 

julgamento. (...). (Evento 57.) (Grifos nossos). 

4. Nesta assentada, após revisitar os argumentos expendidos nos votos 

formulados, de modo lapidar, pelo eminente Ministro-Relator ARTUR 

VIDIGAL DE OLIVEIRA (Relator) e pelo eminente Ministro PÉRICLES AURÉLIO 

LIMA DE QUEIROZ, refleti melhor sobre a pendência trazida nestes autos. 

5. Comungo inteiramente do entendimento do eminente Ministro 

VIDIGAL segundo o qual o jurisdicionado não pode permanecer sofrendo 

evidente “constrangimento ilegal ao se ver em situação de insegurança jurídica 

de excesso de prazo para a formação de opinio delicti do membro do Parquet, 

padecendo ad eternum na posição de investigado, devendo ser respeitado o 

postulado constitucional da razoável duração do processo”. Sob esse ponto de 

vista, seria latente a necessidade da concessão do Habeas Corpus de ofício 

para trancamento do referido IPM. 

6. Não obstante, considero bastante relevante a preocupação do 

eminente Ministro PÉRICLES sobre o deslinde da quaestio, considerando que a 

decisão ora recorrida assumiu o condão de suprimir a atuação do Procurador- 

Geral da Justiça Militar segundo estabelece a sistemática processual penal 

militar, ou seja, o citado decisum admitiu a possibilidade jurídica de 

arquivamento implícito de inquérito policial militar por parte da 1ª Instância da 

Justiça Militar da União, desbordando-se das disposições insertas nos arts. 79,  

§ 2º, 397, ambos do CPM, in verbis: 

Art. 79. A denúncia deverá ser oferecida, se o acusado estiver 

preso, dentro do prazo de cinco dias, contados da data do recebimento 

dos autos para aquele fim; e, dentro do prazo de quinze dias, se o 

acusado estiver solto. O auditor deverá manifestar-se sobre a denúncia, 

dentro do prazo de quinze dias. 

Prorrogação de prazo 

§ 1º O prazo para o oferecimento da denúncia poderá, por 

despacho do juiz, ser prorrogado ao dobro; ou ao triplo, em caso 

excepcional e se o acusado não estiver preso. 

§ 2º Se o Ministério Público não oferecer a denúncia dentro 

deste último prazo, ficará sujeito à pena disciplinar que no caso 
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couber, sem prejuízo da responsabilidade penal em que incorrer, 

competindo ao juiz providenciar no sentido de ser a denúncia 

oferecida pelo substituto legal, dirigindo-se, para este fim, ao 

procurador-geral, que, na falta ou impedimento do substituto, 

designará outro procurador. 

(...) 

Art. 397. Se o procurador, sem prejuízo da diligência a que se 

refere o art. 26, nº I, entender que os autos do inquérito ou as peças 

de informação não ministram os elementos indispensáveis ao 

oferecimento da denúncia, requererá ao auditor que os mande 

arquivar. Se este concordar com o pedido, determinará o 

arquivamento; se dele discordar, remeterá os autos ao procurador-

geral. (Grifos nossos). 

7. Ademais, levando-se em conta a complexidade das investigações 

dirigidas a comprovar o real destino dado aos gêneros alimentícios recebidos 

no Quartel-General Integrado (QGI) do Comando da 8ª Região Militar (8ª RM), 

os autos informam que ainda existiam diligências requisitadas pelo Ministério 

Público Militar em andamento. 

8. Portanto, embora sejam irretocáveis os argumentos do eminente 

Ministro-Relator para os casos em que se verifica excesso de prazo para a 

formação de opinio delicti do membro do MPM, entendo que, neste caso 

concreto, o Juízo a quo deveria ter observado a ritualística prevista na Lei 

Adjetiva castrense. 

Por essas razões, votei acompanhando o voto apresentado pelo 

eminente Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, dando provimento 

ao pedido ministerial para anular a Decisão recorrida e determinar que o Juízo 

a quo remeta os autos à Procuradoria-Geral de Justiça Militar, com fundamento 

no art. 79, § 2º, c/c o art. 397 do CPPM. 

Superior Tribunal Militar, 24 de março de 2022. 

Dr. José Coêlho Ferreira 

Ministro do STM 

__________ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recurso em Sentido Estrito 



 

 



 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 7000108-48.2022.7.00.0000 

Relator: Min. Dr. Artur Vidigal de Oliveira. 

Recorrente: Ministério Público Militar. 

Recorrido: Osni Geraldo da Silva. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MPM. DECISÃO DE 

NÃO REVOGAÇÃO DO SURSIS. CABIMENTO DE RECURSO EM 

SENTIDO ESTRITO COMO SUCEDÂNEO DE AGRAVO EM 

EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

TRANSITADA EM JULGADO PELA PRÁTICA DE OUTRO CRIME. 

DESCOBERTA NO CURSO DO PERÍODO DE PROVA. 

IMPERATIVIDADE DA REVOGAÇÃO DO SURSIS. 

1. Uma vez que a irresignação contra Decisão de não 

revogação do sursis não é abarcada por nenhuma espécie recursal 

prevista na legislação processual penal militar e considerando que 

o art. 3º, alínea “a”, do CPPM, prevê a possibilidade de integração 

desse diploma, correto é o manejo de Recurso em Sentido Estrito 

como sucedâneo do Agravo em Execução, previsto no art. 197 da 

Lei nº 7.210/84. 

2. Nos termos dos arts. 84, inciso I, e 86, inciso I, do CPM e 

dos arts. 606, alínea “a”, e 614, inciso I, do CPPM, o benefício da 

suspensão condicional da pena é totalmente incompatível com a 

situação do Sentenciado que tenha sofrido ou que venha a sofrer 

condenação irrecorrível a pena privativa de liberdade pela prática 

de outro crime. 

3. Quando constatada, no curso do período de prova, a 

existência de circunstância que, à época da prolação da Sentença, 
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deveria ter ensejado o indeferimento do sursis, imperiosa a 

revogação da benesse. 

Preliminar rejeitada. Decisão por unanimidade. 

Recurso Ministerial conhecido e provido. Decisão por maioria. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

rejeitou a preliminar de não conhecimento do Recurso em Sentido Estrito, 

suscitada pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar. Em seguida, no mérito, por 

unanimidade, conheceu e, por maioria, deu provimento ao Recurso em 

Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Militar para, desconstituindo 

a Decisão proferida pelo Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 4ª CJM, 

revogar o benefício do sursis que havia sido concedido ao civil Osni Geraldo 

da Silva, com fundamento no art. 86, inciso I, do CPM, e no art. 614, inciso I, 

do CPPM, nos termos do voto do Relator Ministro Artur Vidigal de Oliveira. Os 

Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha e 

Lúcio Mário de Barros Góes negavam provimento ao Recurso em Sentido 

Estrito interposto pelo Ministério Público Militar, mantinham inalterada a 

Decisão recorrida, que, nos autos do Processo de Execução da Pena nº 

7000041-94.2021.7.04.0004, com o benefício da suspensão condicional da 

pena anteriormente concedido ao civil Osni Geraldo da Silva. 

Acompanharam o voto do Relator os Ministros José Barroso Filho, 

Odilson Sampaio Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de 

Farias, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo 

Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira e Cláudio Portugal 

de Viveiros. 

O Ministro José Coêlho Ferreira fará declaração de voto. (Extrato da Ata 

da Sessão de Julgamento, 23/5/2022 a 26/5/2022.) 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério 

Público Militar, com fulcro no art. 197 da Lei 7.210/84, c/c os arts. 3º, alínea 

“a”, e 518 do CPPM, contra a Decisão proferida pelo Juiz Federal da Justiça 

Militar da Auditoria da 4ª CJM – nos autos do Processo de Execução da Pena 

nº 7000041-94.2021.7.04.0004 –, que manteve o benefício da suspensão 

condicional da pena anteriormente concedido ao civil OSNI GERALDO DA 

SILVA. 

Consta nos autos que em 13 de julho de 2020, no curso da Ação Penal 

Militar nº 7000018-22.2019.7.04.0004, o Juiz Federal Substituto da Justiça 

Militar da Auditoria da 4ª CJM condenou o civil OSNI GERALDO DA SILVA à 

pena de 1 (um) ano e 1 (um) mês de detenção, como incurso no art. 302 do 
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CPM, c/c o art. 71 do CP, e no 299 do CPM, na forma do art. 79 do CPM, a 

ser cumprida em regime incialmente aberto, com o direito de apelar em 

liberdade e o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, tendo em vista as 

certidões criminais negativas emitidas até então (evento 1 do processo  

nº 7000669-43.2020.7.00.0000 - 3-SENT). 

Irresignada, a Defesa interpôs Recurso de Apelação, ao qual foi negado 

provimento, por unanimidade, pelo Superior Tribunal Militar, que manteve na 

íntegra a Sentença condenatória recorrida (evento 29 do processo nº 7000669-

43.2020.7.00.0000). O Acórdão desta Corte transitou em julgado em 4 de 

março de 2021 (evento 33 do processo nº 7000669-43.2020.7.00.0000). 

Em 29 de março de 2021, realizada a audiência admonitória, o 

Recorrido declarou aceitar as condições impostas na Sentença para a suspensão 

condicional da pena e passou a cumpri-la regularmente (sistema SEEU - 

Execução nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 1, item 1.1, fls. 108; e seq. 2, 

item 2.1). 

No curso do período de prova, foi colacionada aos autos Certidão 

Criminal Positiva expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

em 9 de setembro de 2021, em relação ao civil OSNI GERALDO DA SILVA, 

apontando a existência do Processo de Execução da Pena nº 4400049-

96.2020.8.13.0056, originado da Ação Penal nº 0080932-13.2013.8.13.0056, 

da 1ª Vara Criminal da Comarca de Barbacena/MG (sistema SEEU - Execução 

nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 1, item 1.1, fls. 138/139). 

Após requerimento do MPM, vieram aos autos do Processo de 

Execução nº 7000041-94.2021.7.04.0004, em 4 de outubro de 2021, as 

seguintes informações referentes à aludida Ação Penal que tramitou na Justiça 

comum estadual (sistema SEEU - Execução nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - 

seq. 1, item 1.1, fls. 157, 166 e 173/175): 

1) o fato ocorreu em 25 de março de 2013; 

2) a Sentença – que condenou o Réu à pena de 1 (um) mês de 

detenção, como incurso no art. 147 do CP (ameaça), com o benefício do 

sursis pelo prazo de 2 (dois) anos – foi prolatada em 15 de julho de 2016; 

3) a condenação transitou em julgado em 22 de janeiro de 2018; 

4) apesar de lhe ter sido concedido o sursis, o Sentenciado ainda 

não havia iniciado seu cumprimento na Justiça comum. 

Por conseguinte, o MPM requereu que fosse “revogado o sursis e a 

pena privativa executada em regime inicial fechado, vez que o documento 

EVENTO 46 deixa claro que o sentenciado já era reincidente à época de sua 

condenação por este Juízo especializado” (sistema SEEU - Execução  

nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 1, item 1.1, fl. 183). 
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Já a DPU manifestou-se pela manutenção do sursis, sob o argumento 

de que o trânsito em julgado da condenação por crime comum ocorreu em 

data anterior ao início do período de prova no presente feito, o que 

inviabilizaria a revogação do referido benefício com fundamento no art. 614, 

inciso I, do CPPM (sistema SEEU - Execução nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - 

seq. 1, item 1.1, fl. 186). 

Em Decisão de 3 de novembro de 2021, o Juiz Federal da Justiça 

Militar da Auditoria da 4ª CJM, Dr. CELSO VIEIRA DE SOUZA, manteve o 

benefício da suspensão condicional da pena concedido ao civil OSNI 

GERALDO DA SILVA, “em vista de o fato novo não incidir em nenhuma das 

hipóteses legais de revogação ou prorrogação do benefício, prevalecendo a 

coisa julgada formal e material (sentença transitada em julgado que concedeu 

o sursis - res judicata)” (evento 1 - 2-DEC). 

Intimado em 20 de dezembro de 2021 (sistema SEEU - Execução  

nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 9 e 13), o representante do Ministério 

Público Militar interpôs o presente Recurso em Sentido Estrito, 

tempestivamente, no dia 10 de janeiro de 2022 (sistema SEEU - Execução  

nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 14). 

Em suas Razões recursais (evento 1 - 4-RAZRECUR), o Parquet militar, 

ao justificar o cabimento do presente Recurso, afirma que, diante da ausência, 

na legislação processual castrense, de instrumento para escoar irresignação em 

fase de Execução Penal, há de se reconhecer a fungibilidade entre o Agravo em 

Execução (previsto no art. 197 da Lei nº 7.210/84) e o Recurso em Sentido 

Estrito. 

No mérito, o MPM pleiteia a reforma da Decisão recorrida, a fim de 

que seja determinada a revogação do benefício do sursis concedido ao 

Recorrido. Argumenta, para tanto, que: 

[...] o trânsito em julgado da decisão concessiva do sursis não 

impede sua revogação, uma vez que não se trata de modificação da 

decisão, mas da revogação obrigatória decorrente da interpretação 

teleológica dos arts. 84, I, do CPM e 606, ‘a’ do CPPM, que vedam a 

concessão do benefício ao sentenciado que tenha sofrido condenação 

irrecorrível por outro crime à pena privativa de liberdade e dos arts. 86, I, 

do CPM e 614, I, do CPPM que impõem sua revogação, se o sentenciado 

vier a ser condenado por decisão irrecorrível à pena privativa de 

liberdade. 

Em Contrarrazões, a Defesa do Recorrido pugna pelo não provimento 

do Recurso em Sentido Estrito, com a manutenção da Decisão hostilizada. 

Aduz, para tanto, que o conhecimento ulterior de circunstância apta a ensejar 

o indeferimento do sursis não configura hipótese legal de revogação do 

benefício. Ademais, sustenta que o MPM não se desincumbiu do seu ônus de 

verificar o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do sursis no 
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momento oportuno, tampouco interpôs recurso contra a Sentença que deferiu 

o benefício, de modo que, no presente momento, o acolhimento do pleito 

ministerial ora em análise implicaria inaceitável prejuízo ao Sentenciado e 

afronta à segurança jurídica (evento 1 - 6-CONTRAZ). 

O Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 4ª CJM manteve a 

Decisão ora atacada e determinou a subida dos autos a esta Corte (evento 1 - 

7-DEC). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer da lavra do 

Subprocurador-Geral Dr. CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA, opina, 

preliminarmente, pelo não conhecimento do presente Recurso, sob os 

argumentos de que “a hipótese da letra ‘m’ do artigo 516 do CPPM não se 

ajusta à pretensão do recorrente” e de que “o agravo de petição previsto no 

art. 197 da LEP diz respeito à matéria ali tratada e não à execução penal que 

tramita perante a Justiça Militar”. 

Quanto ao mérito, caso superada a preliminar, opina pelo não 

provimento do Recurso. Nesse sentido argumenta o seguinte (evento 8): 

O artigo 86, I, do CPM, ao tratar da revogação do sursis, só admite 

em face de condenações com trânsito em julgado no curso do prazo do 

período de prova. O caso, na verdade, como referido na decisão atacada, 

era de não concessão do benefício. Ocorre que sobre isso operou-se o 

trânsito em julgado, não existindo revisão pro societatis, como lembrado 

pelo condenado. 

É o Relatório. 

VOTO 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO EM SENTIDO 

ESTRITO 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer da lavra do 

Subprocurador-Geral Dr. CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA, suscita 

preliminar de não conhecimento do presente Recurso, por entender que a 

pretensão do Recorrente não se enquadra na hipótese do art. 516, alínea “m”, 

do CPPM, ou em qualquer outra hipótese legal de cabimento. 

Inicialmente, cumpre-nos reconhecer que a Decisão de não revogação 

da suspensão condicional da pena – como é o caso da Decisão ora recorrida – 

realmente não se enquadra no disposto na alínea “m” do art. 516 do CPPM, 

tampouco em qualquer das demais hipóteses de cabimento do referido artigo. 

No entanto, isso não pode significar a irrecorribilidade desse tipo de 

Decisão. Tanto é assim que esta Corte tem conhecido e julgado feitos 

semelhantes, sem que tenham sido suscitados empecilhos à sua admissibilidade. 

É o que se observa, por exemplo, do Recurso em Sentido Estrito nº 7000655-

93.2019.7.00.0000 (de relatoria do Min. Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI 
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PARENTE CAMELO, julgado em 19/9/2019), do Recurso em Sentido Estrito nº 

46-05.2015.7.12.0012 (de relatoria do Min. Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS 

GÓES, julgado em 28/4/2015) e do Recurso em Sentido Estrito nº 70001362-

61.2019.7.00.0000 (de relatoria do Min. Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI 

PARENTE CAMELO, julgado entre 25 e 28/5/2020). 

Ora, apesar de a matéria recorrida não encontrar expressa previsão no 

regramento recursal do CPPM, esse diploma legal autoriza sua própria 

integração em situações como essa. De fato, seu art. 3º, alínea “a”, prevê que 

as omissões poderão ser supridas “pela legislação de processo penal comum, 

quando aplicável ao caso concreto e sem prejuízo da índole do processo penal 

militar”. 

E, como se sabe, a Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal), em seu  

art. 197, aponta o Agravo em Execução como o meio recursal pelo qual as 

partes podem apresentar seus inconformismos com as decisões proferidas pelo 

magistrado no processo de execução. 

Trata-se de recurso cujo manejo não é contemplado na legislação 

processual militar, de modo que a irresignação apresentada nos termos do 

referido dispositivo da LEP – ou seja, contra decisão exarada no curso do 

processo de execução –, e não abarcada por nenhuma outra espécie recursal, é 

processada seguindo-se o rito do Recurso em Sentido Estrito. 

Confira-se, nesse sentido, a reiterada jurisprudência desta Corte: 

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (RSE). RECEBIMENTO 

COMO AGRAVO EM EXECUÇÃO. LEI DE EXECUÇÕES PENAIS (LEP). 

ADMISSÍVEL. OMISSÃO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

(CPPM). INTEGRAÇÃO. MÉRITO. REQUERIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA POR MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITO. DESCABIMENTO. 

PREVALÊNCIA DAS NORMAS GERAIS DO CÓDIGO PENAL MILITAR 

(CPM). PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. SUFICIÊNCIA DO DIPLOMA 

MILITAR. RESTRIÇÃO À INCIDÊNCIA DO CÓDIGO PENAL (CP) COMUM. 

PROIBIÇÃO DE HIBRIDISMO LEGAL. INALTERAÇÃO PELA LEI 

13.491/2017. RECURSO CONHECIDO COMO AGRAVO EM EXECUÇÃO. 

NEGADO PROVIMENTO NO MÉRITO. DECISÃO UNÂNIME. I – 

Formulado pedido de substituição da sanção de reclusão por penas restritivas 

de direito previstas no art. 44 do Código Penal. Entretanto, uma vez 

indeferido o requerimento, a matéria não encontra recorribilidade pelo 

art. 516 do Código de Processo Penal Militar, o qual regula as hipóteses 

de cabimento do Recurso em Sentido Estrito (RSE). Assim, restou 

recebido em 1ª instância como Agravo em Execução, por força do 

suprimento que o art. 3º do CPPM autoriza. II - Admissibilidade 

confirmada neste Tribunal. Por cuidar a Decisão de matéria referente à 

seara penal comum, forçoso reconhecer a insuficiência da lei processual 

castrense para regular as possibilidades recursais. Dessa forma, possível 

a fungibilidade do RSE para Agravo em Execução, forte no art. 3º, alínea 



 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 7000108-48.2022.7.00.0000 499 

 

 

‘a’, do CPPM, c/c o art. 197 da LEP. Evolução da jurisprudência castrense. 

[...] Decisão Unânime. (STM. Recurso em Sentido Estrito nº 7000222-

55.2020.7.00.0000. Rel. Min. Dr PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. 

Julgado em 4/6/2020. Publicado no DJe de 12/6/2020). [Grifo nosso.] 

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. AGRAVO EM 

EXECUÇÃO. DEFESA CONSTITUÍDA. CONDENAÇÃO. CONCUSSÃO. 

ART. 304 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. TRÂNSITO EM JULGADO. 

EXECUÇÃO DA PENA. CONDIÇÕES IMPOSTAS PELO JUÍZO DE 

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. REJEIÇÃO. UNANIMIDADE. MÉRITO. RECURSO NÃO 

PROVIDO. UNANIMIDADE.  A Lei nº 7.210/84 – Lei de Execuções 

Penais, no seu artigo 197, consagra o Agravo em Execução como via 

para o Ministério Público e a Defesa escoarem o seu inconformismo 

com as decisões proferidas pelo Magistrado no processo de execução. 

Considerando que a legislação de regência no âmbito desta Justiça 

Militar da União não contempla o manejo desse tipo de Recurso, é 

certo que em situações tais, na esteira da reiterada jurisprudência 

desta Corte Castrense, a irresignação é processada seguindo-se o rito 

do Recurso em Sentido Estrito. Inconformada com as condições da 

execução da pena, a Defesa constituída manejou o competente Agravo 

em Execução, tendo dirigido a sua irresignação ao Juízo da Execução que, 

por sua vez, admitiu o pedido como Recurso em Sentido Estrito, tendo 

sido cumprida a exigência prevista no art. 520 do Código de Processo 

Penal Militar, quando ratificou o decisum vergastado. Preliminar rejeitada. 

Decisão unânime. As condições estabelecidas pelo Juízo de primeiro grau 

para a execução da pena decorrem da própria ação delituosa do militar e 

referem-se à condenação imposta por esta Justiça Militar da União em 

desfavor de um Oficial que, condenado pelo delito de concussão, por 5 

(cinco) vezes, teve inclusive declarada a perda do seu posto e da sua 

patente. É justamente o Princípio da Individualização da Pena que 

justifica as medidas impostas pelo Juízo de Execução, mormente 

considerando a atividade desempenhada pelo militar no próprio 

estabelecimento de sua esposa, de sorte que, no atual contexto da 

pandemia, e considerando-se a prisão domiciliar decretada pelo Juízo a 

quo, as condições estabelecidas pautam pela proporcionalidade e pela 

razoabilidade. Recurso em Sentido Estrito não provido. Decisão unânime. 

(STM. Recurso em Sentido Estrito nº 7000462-44.2020.7.00.0000. Rel. 

Min. Ten Brig Ar CARLOS VUYK DE AQUINO. Julgado em 3/9/2020. 

Publicado no DJe de 16/9/2020). [Grifo nosso.]  

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESERÇÃO. ‘SURSIS’. 

INDULTO.  Recebe-se, pelo princípio da fungibilidade, agravo em 

execução como Recurso em sentido estrito, quando interposto no 

prazo de 3 (três) dias, de decisão que indeferiu declaração de extinção 

de punibilidade em razão do indulto. Em que pese a melhor doutrina 

indique ter o sursis natureza de pena, o inciso XII do art. 1º do Decreto 

7.648, de 21 de dezembro de 2011, destina-se àqueles que, em razão 
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da conversão do sursis ou da pena restritiva de direitos em pena privativa 

de liberdade, por haverem descumprido suas condições, tenham 

cumprido 1/4 da pena privativa de liberdade, se não reincidentes, e 1/3, 

se reincidentes, destinando-se aos presos e não àqueles que cumprem 

pena em liberdade. Não se justifica a concessão do indulto, portanto, a 

quem que não passou um único dia preso. (STM. Recurso em Sentido 

Estrito nº 0000099-88.2012.7.12.0012. Rel. Min. Alte Esq MARCOS 

MARTINS TORRES. Julgado em 4/9/2012. Publicado no DJe de 

21/9/2012). [Grifo nosso.] 

No presente caso, como visto, o MPM apresentou irresignação contra 

Decisão de não revogação do sursis, hipótese não abarcada por nenhuma 

espécie recursal prevista na legislação processual penal militar, mas 

contemplada pela Lei de Execução Penal. 

Uma vez não previsto pelo CPPM, o Agravo em Execução cabível ao 

caso foi corretamente manejado por meio do presente Recurso em Sentido 

Estrito – interposto com fulcro no art. 197 da Lei 7.210/84, c/c os arts. 3º, 

alínea “a”, e 518 do CPPM –, cujo rito foi observado à sua integralidade, não 

se cabendo falar em seu não conhecimento. 

Ante o exposto, rejeito a presente preliminar de não conhecimento, 

suscitada pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar. 

MÉRITO 

Estão preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso, 

devendo, pois, ser conhecido. 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério 

Público Militar, com fulcro no art. 197 da Lei 7.210/84, c/c os arts. 3º, alínea 

“a”, e 518 do CPPM, contra a Decisão proferida pelo Juiz Federal da Justiça 

Militar da Auditoria da 4ª CJM – nos autos do Processo de Execução da Pena 

nº 7000041-94.2021.7.04.0004 –, que manteve o benefício da suspensão 

condicional da pena anteriormente concedido ao civil OSNI GERALDO DA 

SILVA. 

Cumpre relembrar que em 13 de julho de 2020, ao condenar o ora 

Recorrido à pena de 1 (um) ano e 1 (um) mês de detenção, como incurso no  

art. 302 do CPM, c/c o art. 71 do CP, e no 299 do CPM, na forma do art. 79 do 

CPM, o Juízo a quo concedeu a ele o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) 

anos, tendo por norte as certidões criminais negativas emitidas até então. A 

condenação, confirmada em sede de Apelação, transitou em julgado em 4 de 

março de 2021. 

Realizada a Audiência Admonitória, o período de prova se iniciou em 

29 de março de 2021. No curso de seu cumprimento, veio aos autos a 

Certidão Criminal Positiva emitida em 9 de setembro de 2021, a apontar que, 
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em 22 de janeiro de 2018, havia transitado em julgado condenação criminal 

imposta ao ora Recorrido pela Justiça Estadual comum. 

Sendo assim, a questão posta à apreciação circunscreve-se ao fato de 

ser, ou não, possível a revogação de sursis após o trânsito em julgado da 

Sentença que concedeu o benefício, quando verificada, no curso do período 

de prova, a existência de circunstância que, à época da prolação da Sentença, 

seria apta a ensejar o indeferimento da benesse. 

No deslinde dessa questão, inicialmente, é importante observar que o 

art. 84, inciso I, do CPM e o art. 606, alínea “a”, do CPPM vedam a concessão 

da suspensão condicional da pena ao Sentenciado que tenha sofrido 

condenação irrecorrível, a pena privativa de liberdade, por outro crime, in 

verbis: 

Art. 84 - A execução da pena privativa da liberdade, não superior a 

2 (dois) anos, pode ser suspensa, por 2 (dois) anos a 6 (seis) anos, desde 

que: 

I - o sentenciado não haja sofrido no País ou no estrangeiro, 

condenação irrecorrível por outro crime a pena privativa da liberdade, 

salvo o disposto no 1º do art. 71; 

[...]. [Grifo nosso.] 

Art. 606 - O Conselho de Justiça, o Auditor ou o Tribunal poderão 

suspender, por tempo não inferior a 2 (dois) anos nem superior a 6 (seis) 

anos, a execução da pena privativa da liberdade que não exceda a 2 

(dois) anos, desde que: 

a) não tenha o sentenciado sofrido, no País ou no estrangeiro, 

condenação irrecorrível por outro crime a pena privativa da liberdade, 

salvo o disposto no 1º do art. 71 do Código Penal Militar; 

[...]. [Grifos nossos.] 

Ademais, o art. 86, inciso I, do CPM e o art. 614, inciso I, do CPPM 

impõem a revogação do sursis se o beneficiário vier a ser condenado, por 

sentença irrecorrível, a pena privativa de liberdade, nos seguintes termos: 

Art. 86. A suspensão é revogada se, no curso do prazo, o 

beneficiário: 

I - é condenado, por sentença irrecorrível, na Justiça Militar ou 

na comum, em razão de crime, ou de contravenção reveladora de má 

índole ou a que tenha sido imposta pena privativa de liberdade; 

[...]. [Grifo nosso.] 

Art. 614 - A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o 

beneficiário: 
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I -  for condenado, na justiça militar ou na comum, por 

sentença irrecorrível, a pena privativa da liberdade; 

[...]. [Grifo nosso.] 

Uma leitura sistemática desses dispositivos nos impõe a conclusão de 

que a legislação penal e processual penal militar vedam, de forma taxativa, que 

alguém que tenha sofrido ou que venha a sofrer irrecorrível condenação 

criminal a pena privativa de liberdade goze do benefício da suspenção 

condicional da pena. Trata- se de questão de política criminal. 

No presente caso, quando da concessão do benefício do sursis pelo 

Juízo a quo, não se tinha notícia da supracitada condenação ocorrida na Justiça 

Comum. De fato, – estranhamente – o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais emitiu uma Certidão Criminal Negativa em um momento em que já 

havia uma condenação criminal transitada em julgado em desfavor do ora 

Recorrido (sistema SEEU - Execução nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 1, 

item 1.1, fls. 74/75). E foi essa a Certidão que serviu de norte para a Justiça 

Militar conceder o benefício. 

Não se ignora que a Sentença na qual se concedeu o sursis transitou 

em julgado. Porém, o equívoco cometido ao se conceder esse benefício não 

pode ser mantido, tendo em vista a necessária interpretação teleológica a ser 

dada aos supracitados dispositivos legais. Como visto, o legislador deixou claro 

que o benefício da suspensão condicional da pena é totalmente incompatível 

com a situação do Sentenciado que tenha sofrido ou que venha a sofrer 

condenação irrecorrível a pena privativa de liberdade pela prática de outro 

crime. 

Nesse sentido, se é necessário revogar o sursis quando, no curso do 

período de prova, o Sentenciado é condenado por decisão irrecorrível (em 

relação a outro delito), com maior razão se faz imperiosa a revogação do 

benefício em caso no qual sequer sua concessão era para ter ocorrido, se a 

condenação imposta pela Justiça Comum fosse de conhecimento da JMU. 

Tendo em vista esses argumentos e ainda considerando que a 

informação sobre a condenação irrecorrível em outro feito somente veio ao 

conhecimento do Juízo Castrense quando o ora Recorrido já estava cumprindo 

o período de prova do sursis, entendo que a lei deve ser interpretada em sua 

essência, em sua vontade, de modo a se entender como correta no caso em 

tela, a revogação do sursis com fulcro no art. 86, inciso I, do CPM e no art. 

614, inciso I, do CPPM. 

Assim já julgou esta Corte em caso semelhante, in verbis: 

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DEFESA. PROCESSO 

DE EXECUÇÃO DA PENA (ART. 309 DO CPM). SURSIS. CONDENAÇÃO 

TRANSITADA EM JULGADO POR OUTRO CRIME PELA JUSTIÇA 

COMUM. OBRIGATORIEDADE DA REVOGAÇÃO DO SURSIS. 
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DESPROVIMENTO. DECISÃO POR MAIORIA. Trata-se de Recurso em 

Sentido Estrito interposto pela Defensoria Pública da União, em favor de 

ex-militar da Aeronáutica, contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª 

Auditoria da 1ª CJM, no Processo de Execução da Pena nº 7000486-

42.2020.7.01.0001, que revogou o benefício do ‘sursis’ concedido ao 

apenado, com fulcro no art. 86, I, do CPM, diante da notícia de que o 

sentenciado cumpre pena por condenação transitada em julgado na 

Justiça comum. A tese defensiva de que o sursis não poderia ser revogado 

pelo fato de o trânsito em julgado da condenação na Justiça Comum 

anteceder o Acórdão deste Tribunal que manteve a Sentença 

condenatória e o benefício do sursis concedido ao Recorrente, mostra-se 

incabível, eis que a existência de condenação transitada em julgado na 

Justiça Comum só foi conhecida pela Justiça Castrense em sede do 

referido Processo de Execução da Pena, portanto, após a prolação do 

aludido Acórdão deste Tribunal. Hipótese de revogação de cunho 

obrigatório, pelo que se extrai dos arts. 84, I, e 86, I, do CPM, e dos arts. 

606, alínea ‘a’, e 614, I, do CPPM. Assim, a condenação proferida pela 

Justiça Comum impediria a própria concessão do benefício da suspensão 

condicional da pena se tal fato fosse do conhecimento da Justiça 

Castrense. A lei deve ser interpretada na sua essência, na sua vontade, 

que, no caso em tela, foi no sentido de negar o benefício da suspensão 

condicional da pena a quem já tivesse condenação irrecorrível por outro 

delito, ou revogá-lo na hipótese de nova condenação irrecorrível durante 

o período de prova. Recurso desprovido. Decisão por maioria. (STM. 

Recurso em Sentido Estrito nº 7000827-98.2020.7.00.0000. Rel. 

Min. Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. Julgado em 

10/12/2020. Publicado no DJe de 12/2/2021). 

A referida Decisão foi mantida pelo STM, em sede de Embargos 

Infringentes, nos seguintes termos: 

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. PROCESSO DE EXECUÇÃO DA 

PENA. CONDENAÇÃO IRRECORRÍVEL. REVOGAÇÃO DO SURSIS. 

INCISO I DO ARTIGO 86 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. 

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO DO 

RECURSO. MAIORIA. O comando normativo contido no inciso I do 

artigo 86 do Estatuto Repressivo Castrense é claro e inequívoco no 

sentido de que será operada a revogação obrigatória da suspensão 

condicional da pena quando o beneficiário é condenado, por sentença 

irrecorrível, na Justiça Militar ou na comum. A despeito de a condenação 

imposta ao Embargante pela Justiça comum ter transitado em julgado 

anteriormente ao julgamento do Recurso de Apelação, quando o Plenário 

desta Corte Castrense manteve a condenação do então Acusado e 

concedeu o benefício do sursis, ainda assim, a Magistrada que proferiu a 

Decisão objeto da irresignação destacou que a referida condenação pela 

Justiça comum só veio ao conhecimento desta Justiça Especializada por 

ocasião do Processo de Execução da Pena. Portanto, ainda que a 

fundamentação expendida no voto divergente do Recurso em Sentido 
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Estrito tenha destacado que haveria coisa julgada material em relação à 

concessão do benefício, caso fosse conhecida a condenação imposta ao 

Embargante pela Justiça comum sequer seria o caso de concessão do 

sursis, nos termos do inciso I do artigo 84 do Código Penal Militar. 

Embargos Infringentes e de Nulidade rejeitados. Decisão por maioria. 

(STM. Embargos Infringentes e de Nulidade nº 7000135-

65.2021.7.00.0000. Rel. Min. Ten Brig Ar CARLOS VUYK DE AQUINO. 

Julgado em 5/8/2021. Publicado no DJe de 17/8/2021). 

Portanto, no presente feito, diferentemente do que afirma o Juízo a 

quo, o trânsito em julgado da Sentença que concedeu o sursis não constitui 

fator impeditivo à revogação desse benefício. Afinal, não se trata de 

modificação de Decisão transitada em julgado, mas, sim, da revogação 

obrigatória do sursis por imposição legal. 

Ante o exposto, conheço do Recurso em Sentido Estrito interposto pelo 

Ministério público Militar e lhe dou provimento para, desconstituindo a 

Decisão proferida pelo Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 4ª CJM, 

revogar o benefício do sursis que havia sido concedido ao civil OSNI 

GERALDO DA SILVA, com fundamento no art. 86, inciso I, do CPM e no art. 

614, inciso I, do CPPM. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do 

Ministro Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da 

Ata do Julgamento, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de não 

conhecimento do Recurso em Sentido Estrito, suscitada pela Procuradoria-

Geral da Justiça Militar. E, no mérito, por unanimidade, em conhecer e, 

por maioria, em dar provimento ao Recurso em Sentido Estrito interposto 

pelo Ministério Público Militar para, desconstituindo a Decisão proferida 

pelo Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 4ª CJM, revogar o 

benefício do sursis que havia sido concedido ao civil OSNI GERALDO DA 

SILVA, com fundamento no art. 86, inciso I, do CPM e no art. 614, inciso I, 

do CPPM. 

Brasília, 26 de maio de 2022 – Dr. Artur Vidigal de Oliveira, Ministro-

Relator. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

Recurso em Sentido Estrito Nº 7000108-48.2022.7.00.0000 

No julgamento dos presentes autos, apresentei voto divergente pelas 

razões que passo a expor. 

2. Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério 

Público Militar, com fulcro no art. 197 da Lei nº 7.210/1984, c/c os arts. 3º, 
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alínea “a”, e 518 do CPPM, contra a Decisão proferida pelo Juiz Federal da 

Justiça Militar da Auditoria da 4ª CJM – nos autos do Processo de Execução da 

Pena nº 7000041-94.2021.7.04.0004 –, que manteve o benefício da suspensão 

condicional da pena anteriormente concedido ao civil OSNI GERALDO DA 

SILVA. 

3. Conforme consta do Relatório, os autos informam: 

a) que no curso da Ação Penal Militar nº 7000018-22.2019.7.04.0004, 

o Juiz Federal Substituto da Justiça Militar da Auditoria da 4ª CJM condenou o 

civil OSNI GERALDO DA SILVA à pena de 1 (um) ano e 1 (um) mês de 

detenção, como incurso no art. 302 do CPM, c/c o art. 71 do CP, e no 299 do 

CPM, na forma do art. 79 do CPM, a ser cumprida em regime incialmente 

aberto, com o direito de apelar em liberdade e o benefício do sursis pelo prazo 

de 2 (dois) anos, tendo em vista as certidões criminais negativas emitidas até 

então (Evento 1 do processo nº 7000669-43.2020.7.00.0000 - 3-SENT); 

b) que este Tribunal, nos autos da Apelação nº 7000669- 

43.2020.7.00.0000, negou provimento ao Apelo defensivo, por unanimidade, 

mantendo na íntegra a Sentença condenatória recorrida (Evento 29 do 

Processo nº 7000669-43.2020.7.00.0000), tendo o respectivo Acórdão desta 

Corte transitado em julgado em 4/3/2021 (Evento 33 do Processo nº 7000669-

43.2020.7.00.0000); 

c) que, em 29/3/2021, por ocasião da audiência admonitória, o 

recorrido declarou aceitar as condições impostas na Sentença para a suspensão 

condicional da pena e passou a cumpri-la regularmente (sistema SEEU - 

Execução nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 1, item 1.1, fls. 108; e seq. 2, 

item 2.1); 

d) que, no curso do período de prova, foi colacionada aos autos 

Certidão Criminal Positiva expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais em 9/9/2021, em relação ao civil OSNI GERALDO DA SILVA, 

apontando a existência do Processo de Execução da Pena nº 4400049-

96.2020.8.13.0056, originado da Ação Penal nº 0080932-13.2013.8.13.0056, 

da 1ª Vara Criminal da Comarca de Barbacena/MG (sistema SEEU - Execução 

nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - seq. 1, item 1.1, fls. 138/139). Nos referidos 

autos, consta que o fato ocorreu em 25 de março de 2013, a Sentença – que 

condenou o Réu à pena de 1 (um) mês de detenção, como incurso no art. 147 

do CP (ameaça), com o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos – foi 

prolatada em 15 de julho de 2016, transitada em julgado em 22/1/2018, e que 

o sentenciado ainda não havia iniciado seu cumprimento na Justiça comum; 

e) que, em virtude disso, o Ministério Público Militar requereu a 

revogação do sursis e que a pena privativa de liberdade fosse executada em 

regime inicial fechado, uma vez que o documento juntado aos autos deixa 

claro que o sentenciado já era reincidente à época de sua condenação pelo 



506  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 7000108-48.2022.7.00.0000

 

 

 

 

Juízo de origem (sistema SEEU - Execução nº 7000041-94.2021.7.04.0004 - 

seq. 1, item 1.1, fl. 183); e 

f) que, em 3/11/2021, após manifestação da Defesa do recorrido 

pugnando pela manutenção do sursis, o Juiz Federal da Justiça Militar da 

Auditoria da 4ª CJM, Dr. CELSO VIEIRA DE SOUZA, decidiu manter o 

benefício da suspensão condicional da pena concedido ao civil OSNI 

GERALDO DA SILVA, sustentando que, “em vista de o fato novo não incidir 

em nenhuma das hipóteses legais de revogação ou prorrogação do benefício, 

prevalecendo a coisa julgada formal e material (sentença transitada em julgado 

que concedeu o sursis – res judicata)” (Evento 1 - 2-DEC). 

4. Assim, o presente recurso subiu a esta Corte para apreciação da 

irresignação do Órgão ministerial pleiteando a reforma da Decisão recorrida e 

requerendo a revogação do benefício do sursis concedido ao recorrido, ao 

argumento de que o trânsito em julgado da decisão concessiva do sursis não 

impede sua revogação, uma vez que não se trata de modificação da decisão, 

mas da revogação obrigatória decorrente da interpretação teleológica dos arts. 

84, inciso I, do CPM e 606, alínea “a”, do CPPM, que vedam a concessão do 

benefício ao sentenciado que tenha sofrido condenação irrecorrível por outro 

crime à pena privativa de liberdade e dos arts. 86, inciso I, do CPM, e 614, 

inciso I, do CPPM, que impõem sua revogação se o sentenciado vier a ser 

condenado por decisão irrecorrível à pena privativa de liberdade. 

5. Nesta assentada, o eminente Ministro-Relator apresentou o seu voto, 

na parte meritória, dando provimento do Recurso em Sentido Estrito interposto 

pelo Ministério Público Militar para, desconstituindo a Decisão proferida pelo 

Juiz Federal da Justiça Militar da Auditoria da 4ª CJM, revogar o benefício do 

sursis que havia sido concedido ao civil OSNI GERALDO DA SILVA, com 

fundamento no art. 86, inciso I, do CPM, e no art. 614, inciso I, do CPPM. 

6. Porém, abri a divergência, considerando que já votei em sentido 

contrário sobre a quaestio nos autos do Recurso em Sentido Estrito  

nº 7000827-98.2020.7.00.0000 dos Embargos Infringentes e de Nulidade  

nº 7000135-65.2021.7.00.0000. 

7. Sobre a presente pendência, vale transcrever a decisão ora recorrida, 

a fim de destacar os fundamentos em que se apoiou o Juízo a quo, in litteris: 

(...) 

De acordo com o documento anexado ao evento 46, verificou-se 

que no feito de nº 0080932-13.2013.8.13.0056, na 1ª Vara Criminal de 

Barbacena/MG, o sentenciado foi condenado a 30 dias de detenção pelo 

crime previsto no artigo 147 do CP, sendo concedido sursis, com 

sentença exarada em 15 de julho de 2016 e com trânsito em julgado em 

22 de janeiro de 2018. 
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Em parecer juntado no evento 52, o Ministério Público Militar 

manifestou-se pela revogação do sursis, nos termos do artigo 84, I, do 

CPM e do artigo 606, alínea a do CPPM: 

‘(...) 

O sentenciado não satisfaz o requisito do sursis ínsito no inc. 

I do art. 84 do CPM e alínea a do art. 606 do CPPM, pois já tinha 

sido condenado pela 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

BARBACENA à pena de 1 mês de detenção pela prática do crime 

de ameaça, tendo a sentença transitado em julgado em 22 de 

janeiro de 2018. 

Embora lhe tenha sido concedido o sursis, o sentenciado 

não iniciou sem cumprimento na justiça comum. 

Ressalte-se que o sentenciado fora processado pela prática 

de delito de ingresso clandestino e desacato perante esta justiça 

especializada. Após regular tramitação, o sentenciado fora 

condenado por ambos os delitos em 13 de julho de 2020, tendo a 

sentença condenatória transitado em julgado em 04 de março de 

2021. 

Deste modo, considerando que o sentenciado, segundo o 

documento do evento 46, já tinha sido condenado com trânsito em 

julgado por outro juízo, requer o MPM seja revogado o sursis e a 

pena privativa executada em regime inicial fechado, vez que, o 

documento EVENTO 46 deixa claro que o sentenciado já era 

reincidente à época de sua condenação por este Juízo especializado, 

o que inviabiliza a o início do cumprimento de sua pena no regime 

aberto ou semi-aberto ex vi do disposto no art. 33, § 2º b e c do CP 

que só permitem estes regimes menos gravosos no início do 

cumprimento da pena ao condenado não reincidente, o que não é 

o caso. 

(...)’ 

Em contrapartida, a Defensoria Pública da União, evento 54, 

manifestou-se pela não revogação do benefício: 

‘(...) 

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, por seu agente 

signatário, na defesa dos interesses de OSNI GERALDO DA SILVA, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, à presença de 

V. Exa., expor e, ao final, requerer o seguinte: 

Excelência, sem maiores delongas, verifica-se que a 

condenação do sentenciado por crime comum ocorreu em data 

bem anterior ao início do período de prova do sursis, de modo 

que não há que se falar em aplicação do comando do art. 614, I, 

do CPPM. 
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Bem, como resta claro, o trânsito em julgado da 

condenação proferida pelo d. Juízo da 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Barbacena/MG se deu em 22/01/18, como bem 

ressaltado pelo d. Parquet Militar, muito antes, portanto, do início 

do período de prova do sursis deferido por essa d. Justiça 

Especializada. 

O art. 614 do CPPM impõe que ‘A suspensão será revogada 

se, no curso do prazo, o beneficiário: I - for condenado, na justiça 

militar ou na comum, por sentença irrecorrível, a pena privativa da 

liberdade’. 

Ora, o dispositivo legal refere ‘no curso do prazo’. Nesse 

sentido, quando do advento da condenação pelo juízo comum, 

com trânsito em 22/01/18, sequer havia sido designada a 

pertinente audiência admonitória, fato que somente ocorreu em 

29/03/21 (evento 26). 

Por todo o exposto, requer o ora sentenciado seja mantido 

o benefício da suspensão condicional da pena ora concedido, 

conforme comando da r. Sentença exarada em 13/07/20, que 

restou mantido pelo e. STM por ocasião do julgamento do recurso 

de apelação. 

(...)' 

É a breve síntese. Passo a decidir. 

Acerca do tema, o artigo 84, I do CPM dispõe sobre os 

pressupostos da suspensão condicional da pena, que é cabível apenas se 

o sentenciado não tenha sido condenado em sentença irrecorrível, in 

verbis: 

Art. 84 - A execução da pena privativa da liberdade, não 

superior a 2 (dois) anos, pode ser suspensa, por 2 (dois) anos a 6 

(seis) anos, desde que: 

I - o sentenciado não haja sofrido no País ou no estrangeiro, 

condenação irrecorrível por outro crime a pena privativa da 

liberdade, salvo o disposto no 1º do art. 71. 

Além disso, tem-se a disposição do artigo 614 do CPPM e do artigo 

86, I, do CPM, respectivamente, in verbis: 

Art. 614 - A suspensão será revogada se, no curso do prazo, 

o beneficiário: 

I - for condenado, na justiça militar ou na comum, por 

sentença irrecorrível, a pena privativa da liberdade; 

Art. 86. A suspensão é revogada se, no curso do prazo, o 

beneficiário:  

I - é condenado, por sentença irrecorrível, na Justiça Militar 

ou na comum, em razão de crime, ou de contravenção reveladora 
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de má índole ou a que tenha sido imposta pena privativa de 

liberdade; 

Desse modo, a controvérsia aqui estabelecida é sobre a notícia nova, 

que sobreveio nestes autos, no sentido de que o sursitário já tinha 

condenação, transitada em julgado na justiça comum, anterior à sentença 

que concedeu o sursis aqui na Justiça Militar. Ou seja, a rigor, o réu não 

teria direito ao benefício do sursis que lhe foi aqui concedido. 

Ocorre que há trânsito em julgado da sentença que lhe 

concedeu o benefício nesta justiça militar (res judicata), somente 

pode ser alterada na exata medida e nas estritas situações 

estabelecidas na lei. E nesse caso, a lei somente permite a 

revogação quando há condenação posterior ( ‘no curso do prazo’), 

conforme anotado pela Defensoria Pública da União. 

Nesse caso, era ônus da acusação fazer prova, no processo 

de conhecimento, antes da sentença, de que o então acusado já 

tinha processo com condenação na justiça comum, o que não 

ocorreu, de modo que se operou a coisa julgada, que não pode 

ser alterada fora das hipóteses legais, sob pena de violação da 

segurança jurídica, pois se assim ocorresse, sempre ficaria em 

aberto, a qualquer momento, que a acusação ou mesmo o juízo 

trouxesse fato novo para alterar a coisa julgada, o que violaria o 

princípio elementar da segurança jurídica. 

A propósito, esse é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, que no precedente abaixo manteve decisão do Tribunal de 

Justiça Militar do Rio Grande do Sul, em caso similar: 

‘(...) RECURSO ESPECIAL Nº 1.802.793 - RS 

(2019/0071590-9) RELATOR: MINISTRO RIBEIRO DANTAS 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL RECORRIDO: JULIO CEZAR ALVES 

BARBOSA ADVOGADO: SHAIANNE LOURENÇO DE 

GREGORI - RS092465 

DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, com amparo no art. 105, III, “a”, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 

Militar do respectivo Estado, assim ementado: 

‘AGRAVO EM EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA PENA. 

SURSIS. CUMPRIMENTO. ART. 615, CPPM. MINISTÉRIO 

PÚBLICO: INCONFORMIDADE. OUTRA CONDENAÇÃO. 

REVOGAÇÃO. NÃO TRANSITADO EM JULGADO. 

PRORROGAÇÃO DE PERÍODO DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. MÉRITO. UNÂNIME. NEGADO. 

PROVIMENTO AO RECURSO. 
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1. Policial Militar condenado na JME a pena de 3 meses 

de detenção, teve a concessão de sursis bienal com período de 

prova iniciado em 16/12/2015 e encerrado em dezembro de 

2017 sem que houvesse durante este período o trânsito em 

julgado de sentença condenatória por outro crime, o que 

fundamentou a decisão do juízo pela extinção da pena 

privativa de liberdade, baseado no art. 615 do CPPM. 2. Juízo 

toma ciência durante o período de prova do sursis, que o 

beneficiário teve contra si sentença condenatória transitada 

em julgado na justiça comum em período anterior a audiência 

admonitória, o que não se, constitui em causa de revogação 

nem prorrogação do sursis como requereu o parquet. 3. 

Tribunal avaliou a unanimidade como correta a decisão do 

juízo a quo e negou provimento ao agravo em execução. 

(TJM/RS. Agravo em Execução nº 1000074-

67.2018.9.21.0000. Relator: Juiz Militar Fábio Duarte 

Fernandes. Julgamento: 11/07/2018).’ (e-STJ, fl. 187). 

O recorrente aponta violação ao art. 86, § 3º, do 

Código Penal Militar e aos arts. 614, I, e 615 do Código de 

Processo Penal Militar, sob o argumento de que não seria 

possível a declaração da extinção da pena privativa de 

liberdade do recorrido. Aduz, em síntese, que o acusado 

também havia sido condenado pela justiça comum e os 

corréus interpuseram recursos para os Tribunais Superiores. 

Desse modo, como as decisões beneficiam todos os réus, 

inclusive aqueles que aceitaram sua condenação e não 

recorreram, o trânsito em julgado somente ocorre ao final do 

processo, ou seja, enquanto não forem julgados todos os 

recursos de todos os acusados do processo, não há falar em 

trânsito em julgado. Por esta razão, afirma que há ‘somente 

duas interpretações possíveis ao caso concreto, quais sejam: 

(a) o período de prova é ampliado até o real trânsito em 

julgado do processo em trânsito na Justiça Comum; (b) na 

remota hipótese de a Corte Superior vir a acolher o 

entendimento de que o trânsito, em condenação criminal, 

abarca cada réu que não tenha recorrido, revoga-se o sursis 

pois então se teria uma sentença condenatória passada em 

julgado contra o recorrido já em 02/12/2015, atraindo a 

incidência do inciso I do artigo 614 do Código de Processo 

Penal Militar’ (e-STJ, fl. 207). Requer, assim, seja reconhecida 

a prorrogação do período de prova até o dia 02/04/2018 (data 

do transito em julgado, para a Defesa, do processo que 

tramitou na justiça comum) ou, alternativamente, seja 

revogado o sursis, acaso chancelado o entendimento de que o 

trânsito em julgado da condenação infligida ao réu Júlio César 

Alves Barbosa se deu em 02/12/2015. Foram apresentadas as 

contrarrazões (e-STJ, fls. 216-223). Admitido o recurso (e-STJ, 
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fl. 226- 229), subiram os autos e este Superior Tribunal de 

Justiça. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não 

conhecimento do recurso e caso conhecido pelo seu 

desprovimento (e-STJ, fls. 243- 246). É o relatório. Decido. 

A pretensão recursal não merece acolhimento. Extrai-se 

dos autos que o ora recorrido, foi condenado à pena de três 

meses de detenção, incurso nas sanções do art. 209 do CPM, 

em sentença publicada em 25.03.2015, sendo-lhe concedida a 

suspensão condicional da pena, por dois anos, por preencher 

os requisitos previstos no artigo 84, do CPPM. Em janeiro de 

2018, o Juízo de primeiro grau decretou a extinção da 

punibilidade do recorrido com base no art. 615, do CPPM. A 

propósito, para melhor compreensão da controvérsia, cumpre 

transcrever o seguinte trecho do acórdão recorrido , in verbis: 

‘A Magistrada a quo entendeu que o prazo de dois anos 

estabelecido para o sursis decorreu sem que tenha havido 

causa de revogação ou prorrogação do período de prova. 

Contudo, a posição do MP é que o fato de o réu possuir outro 

processo com sentença condenatória na justiça comum, 

confirmada em segundo grau, é causa de revogação do sursis. 

Da avaliação dos autos, ao meu julgar, a decisão do juízo a 

quo está correta, a pena do réu deve ser extinta porque 

durante o período de prova não aconteceu nenhum fato que 

levasse a revogação do sursis. A sentença condenatória na 

justiça comum, a que se refere o MP, transitou em julgado em 

02 de dezembro de 2015 e o periodo de prova do sursis, nesta 

JME, se iniciou em 16/12/2015. O comando legal do CPM no 

seu artigo 86, inciso I, nos diz que o sursis deve ser revogado 

se no curso do prazo o beneficiário é condenado a outra 

sentença irrecorrível. Como a outra condenação, com 

sentença irrecorrível, se deu antes de iniciado o sursis, esta 

não pode dar causa a revogação como pretendido pelo MP. 

Os fatos se sucederam na seguinte ordem cronológica: 1. Em 

25/03/2015 o réu foi sentenciado nesta JME, pela prática do 

delito de Lesão Corporal, á uma pena de 03 meses de 

detenção, sendo-lhe concedido sursis de 2 anos (fls. 3/19); 2. 

Em 21/10/2015 a sentença, com a concessão do sursis, foi 

confirmada neste Tribunal no julgamento da apelação, 

ocorrendo seu trânsito em julgado em 20/11/2015 (fls. 21/25); 

3. Em 16/12/2015 iniciou o período de prova do sursis com a 

realização da audiência admonitória que deu ciência ao réu 

das condições que lhe foram impostas; 4. Em 30/05/2016 a 

juíza da auditoria de Santa Maria tomou ciência de que o réu 

tinha sido recolhido ao BPG para iniciar a execução provisória 

da pena por sentença condenatória na justiça comum, tendo 

então determinado a prorrogação do sursis, com base no § 3º 

do art. 86 do CPM. 5. Em 09/01/2018, após várias diligências, 
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manifestações das partes e documentos divergentes da Justiça 

Comum, restou certificada que esta outra sentença 

condenatória contra o Policial Militar JÚLIO CESAR ALVES 

BARBOSA, transitou em julgado no dia 02/12/2015, portanto 

antes de iniciar o período de prova do SURSIS, não sendo 

assim causa de revogação nem de prorrogação do prazo que 

se encerrou em dezembro de 2017. E ainda, o MP requer 

alternativamente a prorrogação do prazo do sursis, com o 

entendimento de que a sentença na justiça comum ainda não 

transitou em julgado devido a recurso dos corréus de Júlio 

Cesar aos Tribunais Superiores. 

O entendimento da Magistrada de primeiro grau, do 

qual compartilho, é de que o réu JÚLIO CESAR ALVES 

BARBOSA teve contra si, sentença condenatória na justiça 

comum confirmada em apelação no Tribunal e que transitou 

em julgado para ele, pois dela não recorreu, ainda que os 

outros corréus no processo tenham recorrido aos Tribunais 

Superiores. Com este entendimento não vejo razões para a 

modificação da decisão da Magistrada de primeiro grau, pois 

tendo transcorrido o período de prova do sursis bienal, sem 

causa de revogação ou prorrogação, extinta está a pena, nos 

termos dos artigos 87 do CPM e 615 do CPPM.’ (e-STJ, fls. 

189- 191). 

Inicialmente, cumpre destacar que de acordo com o 

entendimento desta Corte, ‘a condenação transita em julgado 

para cada réu em momentos distintos, dependendo da 

interposição ou não de recurso pela sua defesa. Assim, não 

tem sustentação jurídica a tese de que a formação da coisa 

julgada somente ocorre após o trânsito para todos os corréus’ 

(AgRg nos EDcl no AREsp 618.633/SP, Rel. Ministro 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 

em 17/12/2015, DJe 02/02/2016). 

Nesse sentido: ‘[...] 1. A interposição, apenas pelo 

corréu, de recurso extraordinário, não obsta o trânsito em 

julgado da condenação em relação ao ora recorrente, com a 

consequente expedição de mandado de prisão e da guia de 

execução definitiva. 2. Mantidos os fundamentos da decisão 

agravada, porquanto não infirmados por razões eficientes, é de 

ser negada a simples pretensão de reforma. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento. ’ (AgRg no RHC 

63.229/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 

19/11/2015) Desse modo, não procede a alegação do Parquet, 

no sentido de que o trânsito em julgado da sentença 

condenatória, referente ao processo em trâmite na justiça 

comum, somente se daria para o recorrido após o julgamento 

de todos os recursos interpostos pelos corréus. 
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Quanto ao pedido sucessivo de revogação do sursis, o 

art. 614, I, do CPPM, assim dispõe: ‘Art. 614 - A suspensão 

será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário: I - for 

condenado, na justiça militar ou na comum, por sentença 

irrecorrível, a pena privativa da liberdade; (grifou-se) 

No caso em apreço, uma vez reconhecido que o trânsito 

em julgado da sentença condenatória para o ora recorrido, 

naquele processo em trâmite perante a justiça comum, de fato 

ocorreu em 02/12/2015, ou seja antes de iniciado o período 

de prova do sursis, em 16/12/2015, não há nada a ser 

reformado no aresto impugnado. Ante o exposto, com 

fundamento no art. 34, VIII, “b”, do RISTJ, nego provimento 

ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 08 

de abril de 2019. Ministro RIBEIRO DANTAS Relator (...)  

Ante o exposto, DECIDO manter o benefício da suspensão 

condicional da pena do reeducando OSNI GERALDO DA SILVA, em 

vista de o fato novo não incidir em nenhuma das hipóteses legais de 

revogação ou prorrogação do benefício, prevalecendo a coisa julgada 

formal e material (sentença transitada em julgado que concedeu o 

sursis – res judicata). 

(Evento 57 do Processo nº 7000041-94.2021.7.04.0004). 

8. Verifica-se, a partir da leitura do art. 86, inciso I, do CPM, 

disposição legal de clareza solar, que o legislador teve a intenção de 

autorizar a revogação do sursis em razão de o beneficiário ser condenado 

durante o curso do período de prova, e não pela descoberta tardia, por 

parte do Ministério Público Militar ou pela autoridade judicante, de outra 

sentença condenatória que, por lapso, não foi trazida aos autos no dia 

em que foram estabelecidas as condições da suspensão condicional da 

pena. 

9. Portanto, pedindo vênia ao eminente Relator, penso que é o caso de 

manter a decisão hostilizada, considerando que a Sentença condenatória 

proferida nos autos da Ação Penal Militar nº 7000018-22.2019.7.04.0004, 

confirmada por esta Corte nos autos da Apelação nº 7000669-

43.2020.7.00.0000, transitou em julgado sem que fosse apontada no feito a 

notícia de outra condenação que, à época, poderia ter servido de vedação 

para concessão do sursis ao recorrido. 

10. Impera-se, portanto, a preclusão pro judicato, conforme o 

seguinte precedente do colendo Superior Tribunal de Justiça, in litteris: 

PROCESSUAL PENAL. ARTS. 302 E 306 DA LEI Nº 9.503/97. 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REVOGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO IRREGULARMENTE CONCEDIDO. PRECLUSÃO PRO 

JUDICATO. 
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A mudança de entendimento sobre a concessão do sursis 

processual não pode ensejar revogação sem que tenha havido fato 

novo ou interposição do oportuno recurso, em razão da preclusão pro 

judicato. 

Ordem concedida. (Habeas Corpus nº 42.000/MS, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/6/2005, DJ 

22/08/2005, p. 320.). (Grifos nossos.) 

Pelo exposto, votei negando provimento ao Recurso em Sentido Estrito 

defensivo interposto pelo Ministério Público Militar, mantendo inalterada a 

Decisão recorrida, que, nos autos do Processo de Execução da Pena  

nº 7000041-94.2021.7.04.0004, manteve o benefício da suspensão 

condicional da pena anteriormente concedido ao civil OSNI GERALDO DA 

SILVA. 

Brasília, 26 de maio de 2022. 

Dr. José Coêlho Ferreira 

Ministro do STM 

__________ 
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REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE 

Nº 7000395-45.2021.7.00.0000 

Relator: Min. Ten Brig Ar Carlos Augusto Amaral Oliveira. 

Revisor: Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Representante: Ministério Público Militar. 

Representado: Paulo de Tarso Magalhães Guerra. 

Advogado: Áthyla Serra da Silva Maia (OAB: GO17694). 

EMENTA 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE 

INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE PARA COM O 

OFICIALATO. REVISÃO CRIMINAL NO STJ. QUESTÃO DE 

ORDEM. SOBRESTAMENTO DO FEITO. REJEIÇÃO. DECISÃO 

POR MAIORIA. PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR. 

CORONEL REFORMADO DA AERONÁUTICA. CONDENAÇÃO 

PELO CRIME DE HOMICÍDIO DOLOSO. JUSTIÇA ESTADUAL. 

OFENDIDO GENRO DO REPRESENTADO. ALEGADA OFENSA 

DO PUNDONOR MILITAR. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. 

PRINCÍPIO DA ÍNTIMA CONVICÇÃO. PERMISSÃO 

EXCEPCIONAL NO TRIBUNAL DO JÚRI. DÚVIDAS RELEVANTES 

QUANTO À AUTORIA. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INDEPENDÊNCIA DAS 

INSTÂNCIAS PENAL E ADMINISTRATIVA. INDEFERIMENTO. 

DECISÃO POR MAIORIA. 

É pacífico na Corte Castrense o entendimento de que a 

revisão criminal não tem o condão de sobrestar a regular 

tramitação de representação de indignidade/incompatibilidade 

para com o Oficialato. Questão de ordem rejeitada. Decisão por 

maioria. 
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Não obstante o Tribunal do Júri considerar o representado 

culpado pelo homicídio contra a vida do próprio genro, com base 

na prevalência do princípio da soberania dos veredictos, o mesmo 

não se pode afirmar em relação aos reflexos dessa conduta nos 

aspectos éticos e nos valores vinculados às Forças Armadas por 

manifesta ausência de prova de agir com essa intenção. 

Representação indeferida. Decisão por maioria. 

DECISÃO 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex Luis Carlos 

Gomes Mattos, o Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, 

julgou prejudicada a preliminar defensiva, por manifesta perda de objeto. Em 

seguida, por maioria, rejeitou a questão de ordem formulada pelo Ministro 

Artur Vidigal de Oliveira, que propôs o sobrestamento do feito até a conclusão 

final do julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Revisão Criminal  

nº 5655/CE - 2021/0291279-6. Em seguida, no mérito, por maioria, indeferiu 

a representação formulada pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar e 

considerou o Cel Av Ref Aer Paulo de Tarso Magalhães Guerra digno e 

compatível com o Oficialato, nos termos do voto do Relator Ministro Carlos 

Augusto Amaral Oliveira. O Ministro Artur Vidigal de Oliveira acolhia a 

Representação para declarar o Cel Aviador Paulo de Tarso Magalhães Guerra 

indigno do oficialato, com a consequente perda do posto e de sua patente, 

com fundamento nos incisos VI e VII do § 3º do art. 142 da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

Acompanharam o voto do Relator os Ministros José Coêlho Ferreira 

(Revisor), Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio 

Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias, Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz 

Nazareth e Cláudio Portugal de Viveiros. 

Os Ministros Artur Vidigal de Oliveira e Francisco Joseli Parente 

Camelo farão declarações de voto. 

Ausência justificada da Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira 

Rocha.  

Na forma regimental, usaram da palavra o Subprocurador-Geral da 

Justiça Militar, Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, e o Advogado da 

Defesa, Dr. Áthyla Serra da Silva Maia. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, 22/3/2022). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Representação para Declaração de Indignidade/ 

Incompatibilidade para com o Oficialato, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

MILITAR, com fundamento nos artigos 123 e 116, inciso II, da Lei 
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Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, no art. 115 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal Militar, e no art. 142, § 3º, incisos VI e VII, da 

Constituição Federal, em desfavor do Coronel-Aviador Reformado da 

Aeronáutica PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA. 

Denunciado pelo Ministério Público do Estado do Ceará, em 9 de 

novembro de 1994, pela prática de homicídio qualificado, o ora representado 

teve contra si a decisão proferida pelo Conselho de Sentença do 2º Tribunal 

Popular do Júri da Comarca de Fortaleza/CE em 15 de dezembro de 2010, 

condenando-o à pena de 12 (doze) anos de reclusão, como incurso no art. 

121, § 2º, inciso IV, c/c o art. 29, ambos do Código Penal comum. 

Nos termos da representação, o Conselho de Sentença reconheceu ter 

sido o representado o autor intelectual do homicídio de seu genro, o 

americano Harry Michael Frock, ocorrido em 29 de dezembro de 1993, “por 

volta das 19h, na estrada que liga as praias do Cumbuco à da Lagoa do 

Banana, proximidade do Hotel dos Franceses, município de Caucaia, neste 

estado do Ceará, ao simular uma situação de ‘assalto’ com terceiros, 

oportunizando que um desses desferisse tiros de revólver na vítima”. 

Após sucessivos recursos interpostos pela Defesa, nos âmbitos do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e do Superior Tribunal de Justiça, a 

Sentença transitou em julgado em 11 de dezembro de 2020. 

Na peça de abertura do presente feito, manifestou-se o Procurador-

Geral da Justiça Militar, nos termos in verbis: 

 (...) 

7. A filha do representado conheceu a vítima Harry nos Estados 

Unidos em 1988, quando seu pai fazia curso de especialização, e, após 

namoro, do qual seu pai discordava, engravidou. Também de acordo com 

a denúncia, em uma viagem aos Estados Unidos, o representado 

regressou ao Brasil trazendo o neto ‘na marra’, sem que os pais do menor 

tomassem conhecimento, o que foi ‘comunicado ao FBI como sequestro, 

havendo inclusive, (…), uma tradução oficial das declarações de Harry, 

prestadas no Consulado do Rio de Janeiro, a respeito da permanência 

forçada de Richard com o acusado’ (2-ANEXO, p. 6). 

8. Considerou o Ministério Público do Estado do Ceará que os 

indícios eram veementes no sentido de que o representado concorreu 

‘para o extermínio de seu genro e, ante as contradições, chega-se a 

conclusão de que houve simulação de assalto. O denunciado não anotou 

as placas dos falsos assaltantes nem sequer quando eles deram uma volta 

e retornaram para o Cumbuco’ (2-ANEXO, p. 6). 

9. De acordo com o órgão de acusação: 

Segundo declarações do denunciado, no dia 29 de 

dezembro p. passado, dia do fato, ele mandou seu motorista, 
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conhecido por Luiz, deixar a vítima e a esposa Lisley, (filha do 

denunciado), na lagoa do Banana, local explorado por ‘Chico 

Galinha’ onde combinou de almoçar juntos. O denunciado só ali 

chegou por volta das 16:00 horas, já havendo o casal se servido do 

almoço, o que então fez também o denunciado. Declarou que 

encontrou Harry visivelmente aborrecido e já informado pelo 

proprietário do local que Harry pretendia matar sua filha, pois 

tentou agredi-la com uma cadeira, o que causou revolta entre os 

presentes e afirmou que dois deles disseram pertencer à Polícia 

Federal e se ofereceram para ‘levar o gringo e ao chegar no topo 

do morro matariam e largariam o Michael’. Versão esta totalmente 

contraditada por Francisco Rocha Pereira, vulgo ‘Chico Galinha’, 

quando disse em seu depoimento, que permaneceu na 

churrascaria até as 17:30 horas aproximadamente, e não viu 

nenhuma discussão entre o casal ou de seus frequentadores (…). E 

disse mais: ‘que em nenhum momento chegou um homem ou 

alguns homens e perguntaram ao declarante quem era aquele casal 

e negou também a versão de que Harry tenha levantado uma 

cadeira para atingir Lisley e que não é verdade que tenha 

presenciado qualquer elemento oferecendo carona a Lisley e 

levariam Harry para matá-lo nas dunas’. Igualmente, José Roberto 

Siqueira de Freitas, que servia no local como garçon, afirma que 

naquele dia não ocorreu nenhuma discussão entre clientes e que 

não viu ninguém se apresentar ao ‘Galinha’ dizendo serem 

policiais e que levariam Harry para ‘fechá-lo nas dunas’. (2-

ANEXO, p. 3, destaque no original) 

10. Ainda segundo a denúncia, o representado declarou que um 

dos supostos assaltantes teria roubado um talão de cheques da Caixa 

Econômica Federal, mas apurou-se que um dos quatro cheques do 

talonário supostamente roubado foi compensado no dia 4 de janeiro de 

1994 e ‘emitido pelo senho[r] Paulo Guerra no dia 02 de janeiro de 

1994’, data posterior ao crime, que ocorreu em 29 de dezembro de 1993 

(2-ANEXO, p. 5). 

11. Como se depreende dos documentos anexados, apesar da 

existência de duas versões para o homicídio da vítima Harry Michael 

Frock, no sentido de que ele fora vítima de assalto (latrocínio) ou de que 

fora vítima de homicídio cometido a mando do ora representado, o 

Superior Tribunal de Justiça considerou que existia prova para embasar ‘a 

decisão tomada pelo tribunal do Júri’, de forma que, ‘existindo duas 

versões amparadas pelo conjunto probatório produzido nos autos, deve 

ser preservada a decisão dos jurados, em respeito ao princípio 

constitucional da soberania dos veredictos’ (5-ANEXO, p. 6). 

12. Da decisão monocrática da lavra do Ministro Reynaldo Soares 

da Fonseca consta trecho do acórdão da 1ª Câmara Criminal do Tribunal 

de Justiça do Ceará, no sentido de que a filha do ora representado e 

esposa da vítima, Sr.ª Lisley Coelho Guerra, disse, na fase inquisitorial, 
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que seu pai afirmou que ‘se algum parente do HARRY viesse a Fortaleza 

para acusá-lo ele mataria a todos; que a declarante não tem dúvidas de 

que o assassinato de seu marido foi premeditado por seu pai’ (5-ANEXO, 

p. 3). 

13. Consta, ainda, daquela decisão que, em uma conversa com o 

Secretário de Segurança Pública do local, a Sr.ª Lisley Coelho Guerra 

afirmou que seu pai pediu para ela desmentir seu depoimento (5-ANEXO, 

p. 5). 

14. Daquela decisão, consta também o seguinte: 

No seu último depoimento, quando confirma a retratação 

da versão inicial, a qual inocentava o acusado, a Sra. Lisley Coelho 

Guerra apresenta relatos contraditórios, conforme se vê de trecho 

adiante transcrito: Afirma a declarante que ouviu bem […] quando 

seu tio materno que residem no Rio de Janeiro falou ‘por qualquer 

importância se apaga um’: que diante dessas afirmativas, a vítima 

temia pela sua vida: […] que viesse a ser morto pelo acusado 

tendo em vista que o início do relacionamento foi muito difícil e 

que o acusado era militar e este tinha medo desde o começo […] 

que nunca pensou que seu pai pudesse mandar matar seu marido 

[…] que diante de tudo que passou e pelo que conhecia do 

marido sua morte aconteceu pelo mesmo ter reagido ao assalto: 

[…] o casal nunca chegou a brigar na presença do acusado mesmo 

no tempo em que moraram com o mesmo: […] que o acusado 

sempre foi contra o namoro desta com a vítima; pelo fato da 

mesma usar brinco, cabelos longos e não freqüentar escola; […] 

afirma a declarante que o suposto assalto aconteceu por volta 

aproximadamente das 20:00 e não foi um suposto assalto e sim foi 

um assalto (…). (5-ANEXO, p. 4/5) (...) 

Sustenta que o delito perpetrado pelo representado em nada se coaduna 

com a conduta moral irrepreensível exigida dos militares, além de se traduzir em 

descaso contra a vida e a dignidade humana. Aduz, ainda, ter esta Corte se 

posicionado de forma favorável ao deferimento das representações para 

declaração de indignidade nos casos de condenação por homicídio doloso, em 

virtude da gravidade da conduta, a qual viola, ainda, o dever de fidelidade para 

com a instituição castrense e a confiança depositada pela sociedade no oficial 

das Forças Armadas. 

Pede, ao final, a procedência da presente representação, a fim de ser o 

Cel Ref Aer PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA declarado indigno para 

com o Oficialato, com a consequente condenação às perdas do posto e da 

patente (Processo principal, evento 1, 1-INIC). 

Devido às dificuldades de se localizar o representado para citação 

pessoal, diversas diligências foram empreendidas junto ao Comando da 

Aeronáutica no intuito de encontrá-lo, resultando no fornecimento do número 
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de uma linha de telefone móvel constante em seus assentos no Comando Geral 

de Pessoal da Aeronáutica – COMGEP. Feito contato com o representado e 

encaminhado o mandado de citação e o teor da representação, este, 

inicialmente, exigiu que fosse citado pessoalmente. Contudo, posteriormente, 

deu-se por ciente da citação pelo WhatsApp, conforme certidões integrantes da 

carta de ordem expedida ao Juízo da 10ª CJM, a qual foi regularmente 

cumprida em 27 de agosto de 2021. (Processo principal, evento 32, fls. 3/4). 

O representante constituiu o Dr. Áthyla Serra da Silva Maia, OAB/GO  

nº 17.694, para atuar em sua defesa, cujo instrumento de outorga foi 

regularmente juntado aos autos (Processo principal, evento 33, 2-PROC0). 

Em defesa escrita, apresentada em 6 de setembro de 2021, a Defesa 

afirma que o MPM busca macular o pundonor e a honradez do representado, 

escolhendo “a dedo” as partes que lhe são desfavoráveis no processo criminal. 

Aponta a fragilidade do acervo probatório, baseado exclusivamente no 

depoimento da filha do representado, senhora Lisley Coelho Guerra, que, 

inicialmente, firmou a certeza de ser o seu genitor o responsável pela morte de 

seu marido. Todavia, retratou-se em momento posterior, afirmando que os 

investigadores se aproveitaram de seu estado emocional e que imputara o 

homicídio a seu pai apenas com a intenção de retornar, o quanto antes, para 

os Estados Unidos. 

Afirma ter sido a condenação do Júri anulada pelo TJ-CE, em virtude da 

contrariedade da sentença com as provas dos autos, as quais, ao contrário, 

conduziam para a absolvição do representado, conforme parecer do próprio 

órgão do Ministério Público Estadual atuante naquele Tribunal, que entendeu 

pela não demonstração da autoria ou de sua participação no fato. Por essa 

razão, foi determinada a realização de um novo julgamento pelo Tribunal do 

Júri. Para tanto, menciona a ementa do julgado, in verbis: 

HOMICÍDIO QUALIFICADO. APELAÇÃO. JULGAMENTO 

MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS. 

OCORRÊNCIA. NOVO JULGAMENTO. 1. A soberania dos veredictos, 

princípio condutor da atuação do Tribunal do Júri, não alcança absolvição 

ou condenação absolutamente dissonante das provas colhidas ao longo 

da instrução processual penal, notadamente quando decididas sem esteio 

nos elementos dos autos. 2. In casu, a versão acusatória não encontra 

amparo no acervo probatório constante dos autos, sendo o depoimento 

da filha do acusado, posteriormente retratado, o único indício de que o 

réu teria concorrido para o crime. 3. A filha do acusado em momento 

algum apresentou relato contundente acerca dos fatos, limitando-se a 

dizer, quando muito, que tinha certeza de que seu pai era o responsável 

pelo delito, em razão de sua relutância quanto ao seu relacionamento 

com a vítima. Tal versão dos fatos foi dada logo após a prática delituosa, 

quando o calor dos acontecimentos, bem como o estado de nervos da 
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depoente, que acabara de perder o esposo, podem ter influenciado em 

seu relato. Tanto assim que posteriormente se retratou de tal versão. A 

conversa tida com o Secretário de Segurança Pública em nada esclarece 

acerca do fato criminoso em si. O diálogo apenas relata a suposta pressão 

do acusado no sentido de que sua filha voltasse atrás em seu depoimento, 

fato que, ainda que tivesse ocorrido, não implicaria, necessariamente, na 

sua responsabilidade pela morte de seu genro. 4. Portanto, a tese tomada 

pelo Conselho de Sentença não se adéqua às provas constantes dos autos, 

tendo em vista a fragilidade do acervo probatório no sentido da versão 

acusatória. 5. Apelo provido para que seja designada a realização de novo 

julgamento pelo júri popular. 

(Apelação Criminal nº 810-38.2000.8.06.0064-2, Rel. 

Desembargador FRANCISCO HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE, 1ª 

Câmara Criminal). 

Sustenta a nulidade do processo-crime a partir da sentença de 

pronúncia, em face do não processamento de recurso em sentido estrito 

interposto pela Defesa, o que importa em verdadeira afronta à garantia 

constitucional da ampla defesa, cuja questão foi levada ao Supremo Tribunal 

Federal, estando pendente de apreciação (HC nº 206.151). 

Afirma ser o representado exemplo de ética, dignidade, correção, 

honestidade e honradez ao longo dos 30 (trinta) anos de carreira na Força 

Aérea. A integridade e a honradez, pelos serviços prestados à nação, estão 

ilustradas nas condecorações recebidas no Brasil e no exterior, não 

concebendo que o representado venha a ter a perda de seu posto e de sua 

patente pelo Estado com base em mero critério objetivo consubstanciado em 

condenação à pena privativa de liberdade superior a dois anos. 

Trata-se de episódio único, isolado, de modo que se apresenta 

imprescindível que seja analisado sob a perspectiva individual, moral e 

profissional do representado durante toda a sua trajetória de vida, para que se 

chegue ao arremate inquebrantável de que ele deve permanecer na Força a 

que está vinculado. 

A Defesa rebate a tese apresentada pelo Ministério Público Militar, no 

sentido de ter o Representado sequestrado e trazido o neto (menor à época) ao 

Brasil, tendo em vista a existência de comprovação, nos autos, da guarda 

consentida pela genitora. Afirma que o Representado, na verdade, possuía a 

guarda e responsabilidade do menor desde o seu nascimento, conforme 

atestado de dependência e de guarda expedido pelo Ministério da Aeronáutica 

e declaração firmada pela genitora perante o Juizado da Infância e da 

Juventude do Estado do Ceará em 13 de janeiro de 1994 (Processo principal, 

evento 33, 9- ANEXO). 

Quanto ao talonário de cheques subtraído pelos supostos assaltantes, 

conforme afirmação feita pelo Representado, como forma de comprovar que 
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também fora vítima do suposto assalto, embora o MPM alegue que um dos 

cheques foi emitido e compensado, respectivamente, nos dias 2 e 4 de janeiro 

de 1994, ou seja, em data posterior ao crime, ocorrido em 29 de dezembro de 

1993, há provas contundentes nos autos, conforme depoimento de 

funcionários da Caixa Econômica Federal, de que a sustação dos referidos 

cheques deu-se em data contemporânea ao latrocínio. 

Por fim, no tocante à repercussão do fato nos meios de comunicação 

nacional e internacional, conforme se afirma na presente defesa escrita, não 

houve qualquer vilipêndio ao brio das Forças Armadas, pois, mesmo passados 

dez anos após o triste episódio da morte de seu genro, o Representado 

continua sendo homenageado nos âmbitos militar e civil, a exemplo da mais 

alta condecoração oferecida pela Universidade do Missouri, Estados Unidos da 

América, e pela Academia de Letras e Arte de Caucaia. 

Assim, com base nessas argumentações, pugna, liminarmente, pelo 

sobrestamento da presente representação até o julgamento do Habeas Corpus 

206.151 (Número único 0060576-35.2021.1.00.0000). No mérito, pugna pela 

improcedência da Representação proposta pela Procuradoria-Geral da Justiça 

Militar (Processo principal, evento 33, 1-DEFESA ESCRITA) 

O Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 

VOTO 

A Representação preenche o requisito previsto no inciso VII do § 3º 

do art. 142 da Constituição Federal, razão pela qual merece ser conhecida. 

PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO DA REPRESENTAÇÃO 

A Defesa afirma ter impetrado Habeas Corpus perante o Supremo 

Tribunal, com o objetivo de anular o julgamento do Tribunal do Júri, a partir 

da sentença de pronúncia, em virtude de ter o Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará julgado deserto o respectivo recurso em sentido estrito interposto, em 

face da ausência das razões recursais, deixando, assim, o feito de ser 

processado. 

Consta da página eletrônica do Supremo Tribunal Federal, nos autos do 

Habeas Corpus nº 206.151 (Número único 0060576-35.2021.1.00.0000), a 

Decisão exarada pelo eminente Ministro-Relator RICARDO LEWANDOWSKI, 

em 28 de setembro de 2021, que negou seguimento ao writ, com fundamento 

no art. 21, § 1º, do Regimento Interno daquela Corte Suprema. Essa Decisão 

foi alcançada pelo trânsito em julgado em 6 de outubro de 2021. 

Diante do exposto, julgo prejudicada a preliminar defensiva por 

manifesta perda de objeto.  
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QUESTÃO DE ORDEM PARA SOBRESTAMENTO DO FEITO 

Durante os debates na sessão de julgamento, após o ilustre Advogado 

do Representado fazer menção à existência da Revisão Criminal nº 5655/CE 

(2021/0291279-6), em trâmite no Superior Tribunal de Justiça, o eminente 

Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, em questão de ordem, propôs o 

sobrestamento do feito até o julgamento do referido processo naquela Corte 

Superior. 

Além de não ter a Defesa trazido essa informação no momento 

oportuno, é pacífico neste Tribunal o entendimento de que a revisão criminal 

não tem o condão de sobrestar a regular tramitação de representação de 

indignidade/incompatibilidade para com o Oficialato. Nesse sentido, colaciono 

o Aresto in verbis: 

EMENTA. Representação para Declaração de Indignidade para 

com o Oficialato. Oficial condenado à pena de 3 anos de reclusão pela 

prática do crime de Peculato, previsto no art. 303, do Código Penal 

Militar. Acolhimento da Representação, declarando o Representado 

indigno do Oficialato e determinando a perda de seu posto e patente. A 

possibilidade ou mesmo o efetivo requerimento de Revisão Criminal 

não obsta o julgamento da Representação, eis que, à luz do 

regramento legal que a disciplina, bastante é que a Decisão 

condenatória tenha transitado em julgado. No julgamento da 

Representação não é cabível uma “nova revisão do julgado” pela via da 

rediscussão da prova, mas sim e tão-só a aferição se a conduta do 

Representado – que resultou na sua condenação como incurso no art. 

303 do Código Penal Militar – o torna ou não indigno ou incompatível 

com o Oficialato. Para o Oficial, o sentimento do dever, o pundonor, a 

conduta socialmente irrepreensível, a eficiência, a probidade, o zelo com 

a coisa pública e tantos outros valores morais não são faculdades ou 

opções de vida, mas sim conceitos de natureza legal, que, quando 

desprezados, inviabilizam a sua presença na Força. Hipótese em que a 

conduta do Oficial – que lhe valeu a condenação por Peculato – traduz 

inescondível violação aos preceitos basilares da Ética Militar, notadamente 

os que lhe impunham ser probo, honesto e zeloso com a coisa pública, 

daí resultando a afronta ao pundonor militar e ao decoro de classe. 

Acolhimento da Representação, declarando o Representado indigno para 

o Oficialato e determinando a perda de seu posto e patente, ex vi do art. 

142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal. Decisão unânime. 

(Superior Tribunal Militar. nº 0000137-43.2010.7.00.0000. 

Relator: Ministro RENALDO QUINTAS MAGIOLI. Data de Julgamento: 

03/08/2011, Data de Publicação: 24/10/2011) (Sem grifos no original). 

Diante do exposto, indefiro a questão de ordem formulada pelo 

eminente Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. 
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MÉRITO 

Quanto ao mérito, a presente representação, como todas as demais já 

apreciadas por esta Corte, não deve se restringir unicamente ao quantum da 

pena privativa de liberdade fixada na sentença condenatória. Necessário se faz 

analisar as circunstâncias e os elementos de prova do fato ensejador do 

presente feito para averiguar se o ora representado violou os preceitos morais e 

éticos constantes do artigo 28, e seus incisos XII, XIII, XV, XVI e XIX, da Lei nº 

6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares)
165

. Essa é a razão 

pela qual o legislador constituinte assegurou aos oficiais das Forças Armadas o 

direito de terem suas condutas éticas apreciadas por uma instância castrense 

em tempo de paz ou tribunal especial em tempo de guerra, ambos 

independentes e, assim, desvinculados da esfera criminal, conforme disposição 

contida no art. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal
166

. Nesse 

sentido, podemos afirmar que o artigo 99 do CPM
167 

não foi recepcionado 

pela Carta Magna, tendo em vista a perda do posto e da patente não ser um 

efeito automático da condenação. Assim, a pena privativa de liberdade 

superior a dois anos não implica, necessariamente, a perda do posto e da 

patente do oficial, caso o Tribunal Militar de caráter permanente, em tempo de 

paz, entenda que, embora a ocorrência do fato criminal seja inquestionável, as 

suas circunstâncias não tenham abalado os valores e os preceitos militares. 

Passemos então a analisar as circunstâncias do fato ensejador da 

presente representação. 

Restou evidenciado, nos documentos que instruem esta representação, 

que a relação entre o Cel PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA e o seu 

                                                      

165

  Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da classe impõem, a cada um 

dos integrantes das Forças Armadas, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com a 

observância dos seguintes preceitos de ética militar: 

XII - cumprir seus deveres de cidadão; 

XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular; 

XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de família 

modelar; 

XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou quando já na inatividade, de modo que não 

sejam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro militar; 

XIX - zelar pelo bom nome das Forças Armadas e de cada um de seus integrantes, 

obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da ética militar. 

166

 (Art. 142, § 3º, da CF) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou 

de tribunal especial, em tempo de guerra; 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior 

a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 

inciso anterior; 

167

 Art. 99. A perda de pôsto e patente resulta da condenação a pena privativa de liberdade por 

tempo superior a dois anos, e importa a perda das condecorações. 
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genro Harry Michael Frock era muito conturbada, tendo em vista o representado 

desaprovar o relacionamento deste com sua filha Lisley Coelho Guerra. 

Conforme relatado, o romance iniciou-se no período em que o 

representado estava a serviço da Força Aérea Brasileira nos Estados Unidos da 

América, precisamente na Cidade de Warrensberg, Estado de Missouri. Do 

namoro entre Lisley e Harry, gerou-se o filho de nome Richard. Concluído o 

curso de especialização, o representado regressou com a filha e o neto para o 

Brasil. Quando Lisley voltou aos Estados Unidos, levou Richard consigo sem o 

consentimento de seu pai, o qual afirma ser o responsável, à época, pelo 

menor, conforme Declaração de Dependência e Guarda firmada perante o 

então Ministério da Aeronáutica em 28 de julho de 1992 (Processo principal, 

evento 33, 8-ANEXO). Por essa razão, retornou àquele País e trouxe seu neto 

de volta ao Brasil, atitude que motivou Harry a comunicar o sequestro do 

menor ao FBI e declarar, perante o consulado americano no Rio de Janeiro, a 

sua permanência forçada com o ora representado. Contudo, em 13 de janeiro 

de 1994, data posterior ao homicídio, a senhora Lisley anuiu ao pedido de 

guarda judicial de Richard formulado pelo ora representado (Processo 

principal, evento 33, 9-ANEXO). 

Em suas declarações, prestadas na fase policial no dia 1º de janeiro de 

1994, Lisley Coelho Guerra, inicialmente, em depoimento convergente com o 

de seu genitor, ora representado, relatou a dinâmica dos fatos até o ato letal 

que ceifou a vida de seu marido. Disse ter discutido com Harry no Restaurante 

Lagoa do Banana por ter ele olhado para umas moças que se encontravam no 

local e, em razão disso, teria sido agredida pelo marido com um tapa no rosto. 

Afirma que, depois da chegada do representado, saíram do local e se dirigiram 

para casa. No caminho, disse ter visto um veículo atolado na estrada, o qual 

estava em sentido contrário. O representado parou espontaneamente para 

oferecer ajuda, momento em que a senhora Lisley foi com o marido para um 

local isolado, pois estava com vontade de urinar. Ao retornarem, um dos 

ocupantes do carro efetuou os disparos que mataram Harry. Essas declarações 

convergem com a do Representado, com pequenas divergências de detalhes. 

Em novo depoimento, prestado na sede da Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do Ceará, em 3 de janeiro de 1994, Lisley declarou, in 

verbis: 

QUE, a declarante gostaria de falar a verdade visto não ter dito no 

seu depoimento no dia 1º último devido às pressões de seu pai e do 

próprio advogado: QUE, após o depoimento do genitor da declarante o 

mesmo em conjunto com o advogado Flávio Jacinto falaram para a 

declarante para dar o seu depoimento de acordo com as orientações 

deles ou seja para que não houvessem contradições entre o seu 

depoimento e o de seu genitor; QUE, o pai da declarante quando 

empurrava o suposto carro atolado o fez da parte dianteira para trás e não 
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de trás para frente como ele declarara anteriormente; QUE, como já 

frisou em sua primeira declaração sobre a pistola pertencente ao Harry, 

só após o seu assassinato e que a declarante veio a entender o motivo 

pelo qual o seu pai estava tão interessado em vendê-la, pois o seu marido 

estando desarmado seria bem mais fácil matá-lo, visto que ali não ocorreu 

assalto e sim uma simulação planejada pelo seu próprio pai, pois seu pai 

tinha ódio ao Harry; QUE, o ódio de seu para com o Harry começou 

quando da gravidez da declarante e principalmente agora pelo fato do 

casal vir ao Brasil para levar o Richard para os Estados Unidos; QUE, 

Richard nasceu no dia 12 (doze) de fevereiro de 89, na cidade 

Warrensburg, Estado de Missouri; QUE, no dia em que o casal foi 

almoçar na Lagoa do Banana, levado pelo motorista Luis, Harry ainda 

pegou o revolver calibre 38 do pai da declarante que estava guardado na 

casa de praia e nesse momento o Luis falou para o casal que o seu 

PAULO GUERRA havia mandado buscar o revolver pois iria vendê-lo 

naquele mesmo dia, dado a isso, Harry fez a entrega da arma para o Luis; 

QUE, o pai da declarante falou para o casal que no dia do crime as três 

passagens haviam chegado de São Paulo em Fortaleza sendo da 

Transbrasil para o embarque dos três no dia seguinte para os Estados 

Unidos e que a compra se deu direto de São Paulo porque o gerente de 

lá era seu amigo; QUE, saíram da Lagoa do Banana com destino à casa de 

praia do Icaraí onde mudariam de roupa para, em seguida, irem ao 

aeroporto pegar as passagens para viajarem no dia seguinte como já 

frisou; QUE, a declarante pede as autoridades para constatar junto as 

empresas aéreas se realmente essas passagens foram compradas; QUE, 

sábado último após a inquirição da declarante o genitor da mesma, no 

trajeto entre Cumbuco e Iparana, falou para a declarante que se ela o 

apunhalasse seria posta fora de casa; QUE, chegou ainda a dizer para a 

declarante que ela escolhesse um lado ou ele ou a sogra; QUE, falou 

ainda que se algum parente do Harry viesse a Fortaleza para acusá-lo ele 

mataria a todos; QUE, a declarante não tem dúvidas de que o assassinato 

do seu marido foi premeditado por seu pai; QUE, a declarante teme 

muito pela vida pois está inclusive sendo seguida; QUE, desde a morte de 

seu marido não mais teve sossego é sempre seguida por alguém, inclusive 

por sua mãe até quando vai telefonar; QUE, no momento em que a 

declarante foi a procura de socorro, o Michael ficou no local em que 

caiu, sendo que ao retornar já encontrou o Michael bem próximo ao 

veículo, acreditando que o seu pai o tenha arrastado, uma vez que só ele 

estava na companhia do Michael (...) (Processo principal, evento 1, 7-

ANEXOS PET INI, fls. 28/30). 

Consta dos autos a transcrição de uma conversa telefônica mantida 

entre a senhora Lisley e o Secretário de Segurança Pública do Estado do Ceará, 

na qual ela afirma estar sendo pressionada pelo representado a mudar o 

segundo depoimento prestado e a não participar de uma acareação. Essa 

conversa foi devidamente transcrita por peritos e consta de respectivo laudo. 

Nesse depoimento, a filha do representado pede aos investigadores que a 
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dispensem de uma acareação, a fim de que seu pai lhe devolva os passaportes 

dela e do menor Richard para retornarem para os Estados Unidos (Processo 

principal, evento 1, 7- ANEXOS PET INI, fls. 70/77). 

No dia 11 de janeiro de 1994, a senhora Lisley escreveu uma carta a 

seu genitor, pedindo-lhe desculpas pelo depoimento prestado e que o 

incriminara, afirmando ter sido pressionada pelos investigadores a fazê-lo, a fim 

de obter seu passaporte e retornar para os Estados Unidos. Eis o teor da carta, 

in verbis: 

Querido Pai, 

Estou lhe escrevendo esta carta para lhe dizer algumas coisas muito 

importantes nesse momento de dor e muito difícil para todos nós. 

Apesar do tempo ter passado, eu continuo sendo a mesma menina 

imatura de sempre. Como eu lhe disse uma vez, algumas pessoas 

amadurecem mais rápido do que outras. A vida é assim mesmo, no 

começo você não me entendia, mas no final você acabava perdoando as 

minhas bobagens. Eu tenho certeza que você deverá perdoar mais uma 

das muitas que já fiz. 

Esta é muito séria, sei que você já está sofrendo das consequências 

dela. 

Pai, encontrei-me às escondidas com polícia, o Delegado Cacau e 

o secretário de segurança Dr. Quintino para prestar um segundo 

depoimento sobre a morte do Michael. Ainda por estar confusa, frágil e 

revoltada com a perda do Michael, que essa (sic) o amava muito, terminei 

lhe acusando de ser o responsável sem ter consciência e nem provas para 

acusá-lo. 

Eu sei que você vai ficar zangado comigo por eu ter feito isso, mas 

eu queria lhe dizer com toda a sinceridade que os policiais me ajudaram 

a criar esse clima, desde o meu depoimento lá no Cumbuco. No primeiro 

depoimento, o comissário me chamou no canto, enquanto você prestava 

depoimento ao delegado Cacau na presença do Dr. Flávio Jacinto, para 

dizer que eu tinha alguma coisa séria que eu estava escondendo dos 

policiais e que se eu dissesse a ‘verdade’ eles me ajudariam em tudo, 

inclusive a sair do país retornando aos Estados Unidos se eu quisesse. 

Pai, como eu fui boba e frágil. Eu queria de qualquer maneira 

voltar para os Estados Unidos como você sabe, e achei que esse seria o 

único caminho, pois você não iria concordar com o meu retorno sem 

casa, sem emprego e sem dinheiro, além de estar muito deprimida e 

assustada com mania de perseguição. Também não queria ter a mãe do 

Mike me culpando e contra mim. Se eu tivesse contado que era um 

assalto depois do que o Maike disse no consulado americano ela iria 

achar que eu estava protegendo você e ficando contra os americanos. 

Talvez até pedisse o cancelamento do meu visto de permanência nos 

Estados Unidos. 
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Pai, eu fui muito boba pensando dessa forma e fiz declarações 

completamente sem sentido, para poder garantir a minha volta sem 

problemas para os Estados Unidos. Eu errei, mas o que me revolta mais 

foi o que os policiais fizeram comigo usando o meu estado emocional e o 

meu medo de ficar aqui no Brasil. Pai, eles combinaram comigo para ir 

no Iguatemi, pediram que eu inventasse que tinha alguém me 

perseguindo e me levaram para o prédio da polícia aonde se encontrava 

o secretário de segurança. Lá eles me colocaram em uma sala fechada 

com o gravador escondido (vi eles colocando na gaveta) e aprontaram um 

depoimento do jeito que interessava a eles e me deram para assiná-lo. 

Quando acabei fomos até a casa de um advogada (uma senhora idosa) 

que não estava presente durante o depoimento e nem leu o meu 

depoimento antes de assinar. Ela inclusive pediu para dizer a todos que 

ela estava presente durante o depoimento. 

Pai, eu achei tudo isso um jogo muito sujo parece que alguém 

querendo lhe prejudicar de qualquer jeito, inclusive o secretário me 

colocou no telefone para falar com o cônsul americano coisa que eu não 

tinha certeza e estava emocionalmente muito abalada. Queria de 

qualquer maneira acusar alguém. 

Pai, foi terrível quando eu parei para pensar no dia seguinte e senti 

que eu estava cometendo uma injustiça para satisfazer um desejo de 

voltar a morar nos Estados Unidos. Estava revoltada pois eles me 

enganaram prometendo que o governador daria uma passagem aérea e 

hotel para mim e o Richard, quando nada fizeram, colocaram as palavras 

na minha boca e nada fizeram por mim além de me jogar contra você. 

Pai, será que eles não gostam de você por problemas políticos com você, 

o prefeito de Caucaia ou com a minha Tia Yara? Para mim que fui muito 

boba e nem desconfiei que estava sendo envolvida neste plano miserável 

da polícia contra você. 

Vou pedir ao Dr. Flávio Jacinto que me leve a um outro delegado 

ou juiz para que eu preste as declarações que estão na minha cabeça sem 

a influência de ninguém. Sei que o Mike fez a declaração no consulado 

por causa dos nossos desentendimentos desde a minha gravidez nos 

Estados Unidos. Ele também tinha feito a mesma coisa da outra vez que 

estivemos aqui no Ceará a dois anos atrás. Fui muito infantil em não tirar 

da cabeça dele essa ideia, pois se eu aceitasse (ilegível) nela eu jamais 

teria vindo aqui pois eu o amava muito e você sabe disso. 

O próprio cônsul sorriu quando o Mike disse que estava em 

perigo. 

Hoje eu estou convencida de que não houve plano nenhum, o 

Mike do jeito que me protegia deve ter reagido ou não entendido os 

assaltantes pois ele só falava inglês como você sabe. Estou muito 

arrependida do que fiz e revoltada com a polícia pela forma da qual ela 

se aproveitou do meu estado emocional e da minha inocência. 
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Eu tenho certeza que a Justiça chegará pois eu sei que você nunca 

seria capaz de tirar a felicidade de sua única filha. 

Eu queria lhe pedir perdão pelo que fiz, mas antes de sair para os 

Estados Unidos eu gostaria de fazer justiça contando a verdade para um 

juiz ou outra autoridade da polícia que não esteja envolvida nesse 

inquérito. 

Talvez por tantas besteiras e mentiras que já fiz seja difícil acreditar 

em mim nesse momento, mas por favor acredite, ainda que seja pela 

última vez, pois estou fazendo pela primeira vez sem pressão de 

ninguém. Esta é a minha vontade e certeza. Agora, são mais de meia 

noite e vou dormir depois dessa carta com a consciência tranquila. 

Acredite em mim pois vou brigar até o final para que não me 

utilizem para escudo (ilegível). Eu sei que você é inocente, pai. 

Deus lhe proteja. 

Mil beijos...  

(Processo principal, evento 1, 7-ANEXOS PET INI, fls. 111/121). 

Em depoimento prestado perante o Juiz de Direito Auxiliar da Comarca 

de Caucaia, Dr. Cid Peixoto do Amaral Neto, em 12 de janeiro de 1994, a 

declarante reafirmou o que dissera na carta ora transcrita e retificou o primeiro 

depoimento. Afirmou ter sido vítima de um assalto e que estava sofrendo 

pressão por parte do Delegado e do Secretário de Segurança Pública do Estado 

do Ceará, conforme se extrai do respectivo termo acostado aos autos (Processo 

principal, evento 1, 7-ANEXOS PET INI, fls. 107/110 - não muito legível). 

Não se pretende, neste julgamento, valorar o conteúdo da sentença 

proferida pelo Tribunal do Júri da Comarca de Fortaleza. Todavia, é de 

conhecimento dos operadores do direito que, excepcionalmente, predomina 

nesses julgados o sistema da íntima convicção do magistrado, segundo o qual 

os juízes leigos não são obrigados a fundamentar as suas decisões, mas apenas 

a responder aos quesitos legalmente formulados. Tanto que a Sentença que 

condenou o representado é sobremodo objetiva, sem adentrar nos elementos e 

nas circunstâncias do fato que ceifou a vida de seu genro, o americano Harry 

Michael. Nesse sentido, transcrevo o teor do julgado, in verbis: 

Vistos, etc. 

Paulo de Tarso Magalhães Guerra, devidamente qualificado na 

peça acional, foi denunciado e pronunciado como incurso nas sanções do 

artigo 121, § 2º, inciso IV, c/c o art. 29, ambos do Código Penal, sob a 

acusação de haver, em concurso de autoria, na qualidade de autor 

intelectual, executado conduta nociva contra a vida de Harry Michael 

Frock; fato ocorrido aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano 

de 1.993, por volta das 19h, na estrada que liga as praias do Cumbuco à da 
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Lagoa do Banana, proximidade do Hotel dos Franceses, Município de 

Caucaia, neste Estado do Ceará. 

Submetido a julgamento nesta data, o Conselho de Sentença, por 

mais de 3 (três) votos, reconheceu a materialidade do fato, ao responder 

afirmativamente o primeiro quesito. 

Também por mais de 3 (três) votos os Senhores Jurados disseram 

que o acusado Paulo de Tarso Magalhães Guerra concorreu para o 

extermínio da vida de Harry Michael Frock, ao simular uma situação de 

‘assalto’ com terceiros, oportunizando que um deles desferisse tiros de 

revólver na vítima, inacolhendo, destarte, a tese defensória de negativa de 

autoria intelectual, conforme o terceiro quesito. 

Os Juízes do Fato reconheceram a qualificadora do uso de recurso 

que impossibilitou a defesa da vítima, isso por mais de três votos, conforme 

respostada dada ao quarto e último quesito. 

Em síntese, decidiu o Colendo Conselho de Sentença haver o réu 

cometido homicídio qualificado, nos termos do art. 121, § 2º, inciso IV, 

c/c o art. 29, ambos do Código Penal. 

Assim sendo, considerando esta soberana decisão e levando-se em 

conta as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, notadamente quando se 

vê a culpabilidade do réu evidenciada, sua conduta social e os 

antecedentes que são bons; considerando ainda, os motivo e as 

consequências do delito, que foram danosas para pessoa da vítima, hei por 

bem fixar a pena base no mínimo cominado à espécie, 12 (doze) anos 

de reclusão, tornados em definitivo, à míngua de outras circunstâncias 

que possam alterar este ‘quantum’, a serem cumpridos inicialmente em 

regime fechado, em presídio oficial. 

Após o trânsito em julgado desta decisão, devolvam-se os autos à 

Comarca de origem para fins de lançamento do nome do réu no rol dos 

culpados e de emissão de Carta de Guia ao Juízo das Execuções 

Criminais. 

Publicações e intimações cumpridas em plenário.  

Registra-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessão do 2º Tribunal Popular do Júri da Comarca de 

Fortaleza, Estado do Ceará, aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do 

ano de 2.010. 

(Processo principal, evento 1, 3-ANEXOS PET INI). 

Essa foi a sentença que condenou o ora representado, com 2 (duas) 

laudas apenas, e, conforme afirmado, não adentrou nas elementares e nas 

circunstâncias do homicídio. É certo que os jurados estão livres de expor sua 

motivação, e que os julgamentos do Tribunal do Júri sofrem severas influências 

de fatores externos, tais como a condição social da vítima, do autor, a influência 

de ambos no meio social, a condição moral e sua repercussão. Mas isso é 
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plenamente tolerável pela sociedade em face do princípio da soberania dos 

veredictos, não obstante emerjam dúvidas quanto à dinâmica do fato ou, até 

mesmo, se este efetivamente ocorreu. Nesse sentido, comunga o pensamento do 

Professor Aury Lopes Júnior, in verbis: 

O princípio da íntima convicção surge como uma superação do 

modelo de prova tarifada ou tabelada. O juiz não precisa fundamentar 

sua decisão e, muito menos, obedecer a critérios de avaliação das 

provas. Estabelece, aqui, um rompimento com os limites estabelecidos 

pelo sistema anterior (Sistema Legal de Provas), caindo no outro extremo: 

o julgador está completamente livre para valorar a prova (íntima 

convicção, sem que sequer tenha de fundamentar sua decisão). Para 

sair do positivismo do sistema anterior, caiu-se no excesso de 

discricionariedade e liberdade de julgamento, em que o juiz decide 

sem demonstrar os argumentos e elementos que amparam e 

legitimam a decisão. Evidentes os graves inconvenientes que traz esse 

sistema. 

Contudo, é adotado no Brasil, até hoje, no Tribunal do Júri, 

onde os profanos julgam com plena liberdade, sem qualquer critério 

probatório, e sem a necessidade de motivar ou fundamentar suas 

decisões. A ‘íntima convicção’, despida de qualquer fundamentação, 

permite a imensa monstruosidade jurídica de ser julgado a partir de 

qualquer elemento, pois a supremacia do poder dos jurados chega ao 

extremo de permitir que eles decidam completamente fora da prova 

dos autos e até mesmo decidam contra a prova. Isso significa um 

retrocesso ao direito penal do autor, ao julgamento pela ‘cara, cor, opção 

sexual, religião, posição socioeconômica, aparência física, postura do réu 

durante o julgamento ou mesmo antes do julgamento, enfim, é 

imensurável o campo sobre o qual pode recair o juízo de (des) valor que 

o jurado faz em relação ao réu. E, tudo isso, sem qualquer 

fundamentação. A amplitude do mundo extra-autos de que os jurados 

podem lançar mão sepulta qualquer possibilidade de controle e 

legitimação desse imenso poder de julgar.
168

  

Diferente não é o posicionamento da Corte Cidadã acerca desse 

entendimento, conforme se vislumbra no Aresto, in verbis: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUNAL DO JÚRI. AUTORIA E MATERIALIDADE 

RECONHECIDAS. ABSOLVIÇÃO DO RÉU. POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA ÍNTIMA CONVICÇÃO DOS JURADOS. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de 

que o art. 483, inciso III, do Código de Processo Penal traduz uma 

liberalidade em favor dos jurados, os quais, soberanamente, podem 

absolver o acusado mesmo após terem reconhecido a materialidade e 

                                                      

168

 Lopes Jr., AURY in Direito Processual Penal, 16ª edição, São Paulo: Saraiva Educação, 2019, 

página 368. 
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autoria delitivas, e mesmo na hipótese de a única tese sustentada pela 

defesa ser a de negativa de autoria. 

2. Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça – AgRg no REsp 1458197/SC, Rel. 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 

em 17/5/2016, DJe 25/5/2016). (Sem grifos no original.) 

Não foi por outra razão que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

acolheu o pleito defensivo para ser o ora representado submetido a novo 

julgamento pelo Tribunal do Júri, em face da alegada contrariedade da 

sentença com as provas dos autos. Nesse sentido, vale citar a ementa 

respectiva, in verbis: 

EMENTA: HOMICÍDIO QUALIFICADO. APELAÇÃO. 

JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS 

AUTOS. OCORRÊNCIA. NOVO JULGAMENTO. 

1.  A soberania dos veredictos, princípio condutor da atuação do 

Tribunal do Júri, não alcança absolvição ou condenação absolutamente 

dissonante das provas colhidas ao longo da instrução processual penal, 

notadamente quando decididas sem esteio nos elementos dos autos. 

2. In casu, a versão acusatória não encontra amparo no acervo 

probatório constante dos autos, sendo o depoimento da filha do acusado, 

posteriormente retratado, o único indício de que o réu teria concorrido 

para o crime. 

3. A filha do acusado em momento algum apresentou relato 

contundente acerca dos fatos, limitando-se a dizer, quando muito, que 

tinha certeza de que seu pai era o responsável pelo delito, em razão de 

sua relutância quanto ao seu relacionamento com a vítima. Tal versão dos 

fatos foi dada logo após a prática delituosa, quando o calor dos 

acontecimentos, bem como o estado de nervo da depoente, que acabara 

de perder o esposo, podem ter influenciado em seu relato. Tanto assim 

que posteriormente se retratou de tal versão. A conversa tida com o 

Secretário de Segurança Pública em nada esclarece acerca do fato 

criminoso em si. O diálogo apenas relata a suposta pressão do acusado no 

sentido de que sua filha voltasse atrás em seu depoimento, fato que, 

ainda que tivesse ocorrido, não implicaria, necessariamente, na sua 

responsabilidade pela morte de seu genro. 

4. Portanto, a tese tomada pelo Conselho de Sentença não se 

adéqua às provas constantes dos autos, tendo em vista a fragilidade do 

acervo probatório no sentido da versão acusatória. 

(TJ-CE – Apelação Criminal nº 810-38.2000.8.06.0064/2, 1ª 

Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Julgamento 

em 21/6/2011, Relator Juiz Convocado LUIZ EVALDO GONÇALVES 

LEITE) (Processo principal, evento 1, 4-ANEXOS PET INI). 



REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE 

 Nº 7000395-45.2021.7.00.0000

535 

 

 

Não obstante tenha sido esse Acórdão reformado por decisão 

monocrática no Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº 1.307.607-

CE, a dúvida quanto à autoria do representado em relação à morte de Harry 

Michael persiste, haja vista o eminente Relator Ministro REYNALDO SOARES 

DA FONSECA reconhecer a existência de duas versões possíveis para o fato: a 

ocorrência de um latrocínio ou de um homicídio arquitetado pelo 

representado. No entanto, o douto Magistrado preferiu homenagear a 

soberania do veredicto e, assim, manteve a sentença proferida pelo Tribunal do 

Júri. Nesse sentido, vale citar o trecho de sua decisão, in verbis: 

No caso, duas eram as versões, a respeito do homicídio que 

vitimou Harry Michael Fronck, ou ele foi vítima de um assalto (latrocínio), 

ou foi vítima de um homicídio cometido a mando do próprio acusado, 

ora recorrido. 

Assim, ao afirmar que ‘Tais relatos acima colacionados são os 

únicos que embasam a teoria formulada pela acusação. Percebe-se, 

assim, a fragilidade das provas no sentido da versão acusatória’, a Corte 

de origem revela a existência de prova para embasar a decisão tomada 

pelo Tribunal do Júri e a sua irresignação quanto à esta conclusão. 

Ocorre que, ao contrário do decidido no julgamento da apelação, 

existindo duas versões amparadas pelo conjunto probatório produzido 

nos autos, deve ser preservada a decisão dos jurados, em respeito ao 

princípio constitucional da soberania dos veredictos. (Processo principal, 

evento 1, 5-ANEXOS PET INI). 

Soma-se a tudo isso o fato de não terem as investigações logrado êxito 

em identificar e localizar os supostos assaltantes, ou autores do homicídio, o 

que poderia ajudar na conclusão e na elucidação dos fatos. 

O Conselho de Sentença chegou à conclusão de ter sido o ora 

representado o autor intelectual do homicídio e, assim, condenou-o nos termos 

da sentença mencionada, o que não se contesta neste processo em face do 

princípio da soberania dos veredictos. Contudo, não se vislumbram, nestes 

autos, elementos sólidos que autorizem a conclusão de ter o Cel PAULO DE 

TARSO MAGALHÃES GUERRA violado os preceitos da ética e dos valores 

militares. Não se pode admitir, nesta representação para declaração de 

indignidade/incompatibilidade para com o Oficialato, a responsabilidade 

objetiva do nominado Oficial da Força Aérea em relação ao lamentável 

episódio que ceifou a vida de Harry Michael. Se assim fosse, dispensar-se-ia o 

presente procedimento e determinar-se-ia a perda do posto e da patente como 

pena acessória da condenação penal, de forma automática. Contudo, o 

legislador constituinte reservou a este Tribunal Militar, em caráter permanente, 

a prerrogativa de avaliar a conduta moral dos integrantes das Forças Armadas, 

independentemente do teor da sentença penal condenatória. 
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Assim, a decisão condenatória proferida pelo Tribunal do Júri não tem o 

condão de vincular este Tribunal e transformá-lo em mero homologador dos 

efeitos da respectiva sentença. Ademais, deve-se invocar o princípio da 

autonomia das instâncias penal e administrativa, ainda que o representado 

tenha sofrido condenação penal alcançada pelo trânsito em julgado. Nesse 

sentido, convém citar os Arestos in verbis: 

Representação de Indignidade. Condenação por crime de 

homicídio. Inexistência de violação dos preceitos éticos. Representação 

suscitada pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar. Presença dos 

requisitos para a representação de indignidade, nos termos do Estatuto 

dos Militares – Lei n.º 6.880/80; condenação transitada em julgado à 

pena restritiva de liberdade superior a 2 (dois) anos. A Declaração de 

Indignidade ou de Incompatibilidade constitui processo de natureza 

ético-militar que tem por objeto sentenciar o Oficial que infringiu ditames 

morais e éticos à perda do posto e da patente. Inexistência de violação 

dos preceitos éticos pelo Representado ao praticar crime de homicídio. 

Declaração de indignidade indeferida. Decisão por maioria. 

(Superior Tribunal Militar. nº 0000020-86.2009.7.00.0000. 

Relator: Ministro RAYMUNDO NONATO DE CERQUEIRA FILHO. Data 

de Julgamento: 28/4/2011, Data de Publicação: 18/10/2011). 

No caso em tela, não é possível averiguar, ao menos no aspecto moral, 

a existência do elemento volitivo acerca do fato ensejador desta representação, 

pois, conforme adiantado, não se pode afirmar categoricamente, nesta seara, se 

o ofendido fora vítima de um latrocínio ou de uma armadilha provocada pelo 

representado. A relação conturbada com o genro, a disputa pela guarda do 

neto e as contradições nos depoimentos prestados por sua filha autorizam a 

conclusão da existência de dúvida relevante quanto às alegadas violações dos 

preceitos éticos e dos valores militares. Esta Corte tem firme entendimento no 

sentido de indeferir a representação promovida pelo Ministério Público Militar 

diante dessas incertezas. Nesse sentido, cito o julgado, in verbis: 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE 

INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE PARA COM O OFICIALATO. 

CONDENAÇÃO. JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL, 

LESÃO CORPORAL LEVE E DISPARO DE ARMA DE FOGO. FATO 

ISOLADO INCAPAZ DE MACULAR O PUNDONOR MILITAR E O 

DECORO DA CLASSE. INDEFERIMENTO DO PLEITO DO MPM. 

DECISÃO POR UNANIMIDADE. 1. Os incisos VI e VII do art. 142 da 

Carta Magna determinam que o oficial condenado a pena privativa de 

liberdade superior a 2 (dois) anos deve ser submetido a julgamento, a fim 

de ser verificada a possibilidade da perda do seu posto e da sua patente. 

2. In casu, restou o militar condenado a 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses 

de reclusão por constrangimento ilegal, lesão corporal leve e disparo de 

arma de fogo, cometidos em via pública. 3. Todavia, não exsurgem dos 

autos provas de que as ações do representado macularam o pundonor 
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militar, o decoro da classe e a imagem da Força Terrestre, ou tenham 

prejudicado qualquer valor moral ou profissional inerente às 

obrigações de um oficial das Forças Armadas brasileiras. 4. Um fato 

isolado – e sem maiores consequências – na trajetória de um oficial de 

carreira ilibada, por si só, não pode ser suficiente para motivar o seu 

afastamento extemporâneo da carreira castrense, tendo em vista a 

ausência de depreciação moral ou ética capaz de inseri-lo na categoria de 

indigno ou incompatível com o oficialato. 5. Indeferida a representação. 

Decisão por unanimidade. 

(Superior Tribunal Militar. nº 7001067-58.2018.7.00.0000. Relator: 

Ministro ALVARO LUIZ PINTO. Data de Julgamento: 21/08/2019, Data de 

Publicação: 30/8/2019). (sem grifo no original.) 

Não obstante o Tribunal do Júri considerar o Cel  PAULO DE TARSO 

MAGALHÃES GUERRA culpado do homicídio contra a vida do próprio genro, 

com base na prevalência do princípio da soberania dos veredictos, o mesmo 

não se pode afirmar em relação aos reflexos dessa conduta nos aspectos éticos 

e nos valores vinculados às Forças Armadas por manifesta ausência de prova de 

agir com essa intenção. 

Diante do exposto, indefiro a representação formulada pela 

Procuradoria-Geral da Justiça Militar e considero o Cel Av Ref Aer PAULO DE 

TARSO MAGALHÃES GUERRA digno e compatível com o Oficialato. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento presencial por 

videoconferência, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Gen Ex 

Luis Carlos Gomes Mattos, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 

por unanimidade, em julgar prejudicada a preliminar defensiva por manifesta 

perda de objeto. Em seguida, por maioria, em rejeitar a questão de ordem, 

formulada pelo Ministro Artur Vidigal de Oliveira, que propôs o sobrestamento 

do feito até a conclusão final do julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, 

da Revisão Criminal nº 5655/CE - 2021/0291279-6. Em seguida, no mérito,  

por maioria, em indeferir a representação formulada pela Procuradoria-Geral 

da Justiça Militar e em considerar o Cel Av Ref Aer Paulo de Tarso Magalhães 

Guerra digno e compatível com o Oficialato. 

Brasília, 22 de março de 2022 – Ten Brig Ar Carlos Augusto Amaral 

Oliveira, Ministro-Relator. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Dr. ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA  

Representação p/ Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

Nº 7000395-45.2021.7.00.0000 

Votei, acompanhando a unanimidade dos Ministros desta Corte, para 

considerar prejudicada a preliminar defensiva de sobrestamento do feito até o 

julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Habeas Corpus nº 206.151, 

por manifesta perda do objeto 

Votei vencido, divergindo dos demais Ministros desta Corte, ao acolher 

questão de ordem, por mim formulada, em que propunha o sobrestamento do 

feito até a conclusão final do julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, da 

Revisão Criminal nº 5655/CE - 2021/0291279-6. 

Quanto ao mérito, também divergindo dos demais Ministros, votei 

vencido ao acolher a presente Representação para declarar o Coronel-Aviador 

Reformado da Aeronáutica PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA indigno 

para com o oficialato, com a consequente perda de seu posto e de sua patente, 

com fundamento nos incisos VI e VII do § 3º do art. 142 da Constituição 

Federal. 

Em síntese, trata-se de Representação de Indignidade/Incompatibilidade 

para com o Oficialato, proposta pelo Procurador-Geral de Justiça Militar, contra o 

Coronel Reformado PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA, com fundamento 

no art. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, c/c o art. 115 do RISTM, 

por ter o Representado sido condenado pela Justiça comum estadual à pena de 12 

(doze) anos de reclusão, em regime prisional inicialmente fechado, como incurso 

no crime de homicídio qualificado, previsto no art. 121, § 2º, inciso IV, c/c o art. 

29, ambos do Código Penal comum, tendo sido operado o trânsito em julgado em 

11 de dezembro de 2020 (evento 1 - 3-ANEXOS PET INI e 6-ANEXOS PET INI). 

A Defesa, inicialmente, pleiteou o sobrestamento da presente 

Representação até o julgamento, pelo STF, do Habeas Corpus nº 206.151, que 

havia sido por ela impetrado com o objetivo de anular o julgamento do Tribunal 

do Júri. 

No entanto, tendo em vista ter sido negado seguimento ao referido 

writ, por meio de Decisão do Ministro Relator RICARDO LEWANDOWSKI (já 

transitada em julgado), votei, acompanhando os demais Ministros, para 

considerar prejudicada a preliminar defensiva, por manifesta perda de objeto. 

Por outro lado, constatou-se estar pendente de julgamento, pelo 

Superior Tribunal de Justiça, a Revisão Criminal nº 5655/CE - 2021/0291279-

6, em que a Defesa pleiteia a absolvição do ora Representado. Sendo assim, 
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formulei questão de ordem propondo o sobrestamento do presente feito até o 

julgamento final daquele pleito revisional. 

De fato, apesar de a Representação de Indignidade consistir em um 

julgamento moral e ético, o fundamento do pedido aviado pelo PGJM, no 

presente caso, é a condenação do Representado pela prática do crime de 

homicídio. Dessa forma, não há como se fazer uma dissociação entre o 

julgamento da Representação e a solução final do Judiciário para o crime que 

subsidia esta Representação. 

Por conseguinte, a pendência do julgamento de uma Revisão Criminal 

quanto ao caso implica a possibilidade de alteração do substrato do pedido ora 

em questão. Ou seja, é possível que haja o deferimento da revisional, com a 

consequente absolvição do Representado, o que traria impactos diretos para o 

julgamento ético do caso. Com efeito, significaria a perda do objeto da 

presente Representação de Indignidade, uma vez que deixaria de existir a 

própria fundamentação ora apresentada pela PGJM. 

Isso é especialmente problemático quando pensamos em julgar a 

Representação de Indignidade antes do julgamento da revisional. Poderia 

implicar a dificultosa e constrangedora situação de ter de reverter eventual 

acórdão desta Corte que tenha acolhido a Representação. E não é tarefa fácil o 

retorno ao status quo ante de um Oficial que tenha sido declarado indigno e 

que tenha perdido seu posto e sua patente. 

Sendo assim, de modo a resguardar este Tribunal de ter que rever sua 

decisão posteriormente, entendo que seria prudente que se aguardasse o 

julgamento da Revisão Criminal para, só então, ser realizado o julgamento ético 

e moral do caso. 

Trata-se de solução que não implica qualquer impacto negativo, uma 

vez que, enquanto o presente feito estiver sobrestado, o Representado se 

manterá como digno para com o oficialato. Afinal, a Declaração de Indignidade 

só pode vir a partir do julgamento da Representação. 

Portanto, não se justifica qualquer urgência no deslinde da 

Representação ora em questão, tanto mais que, naquele momento da Questão 

de Ordem, em tese não se sabia o resultado do julgamento do mérito desse 

pedido de Declaração de Indignidade, tampouco o resultado do julgamento da 

Revisão Criminal. Uma vez deferidos os pedidos formulados na Representação 

e, em sequência, na revisional – resultados que, neste momento, deveriam ser 

considerados plenamente possíveis –, esta Corte, como visto, estaria diante de 

uma situação bastante delicada. 

Assim, votei pelo acolhimento da questão de ordem por mim 

formulada, em que propunha o sobrestamento do feito até a conclusão 
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final do julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Revisão Criminal 

nº 5655/CE - 2021/0291279-6. 

Superadas as questões preliminares, em especial a de sobrestamento do 

feito até a conclusão final do julgamento da Revisão Criminal, passo ao exame 

do mérito. 

Como visto, estamos diante de Representação para Declaração de 

Indignidade/Incompatibilidade para o Oficialato movida pelo Ministério 

Público Militar, representado pelo ilustre Procurador-Geral de Justiça Militar 

Dr. ANTÔNIO PEREIRA DUARTE, em desfavor do Coronel-Aviador Reformado 

da Aeronáutica PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA, com fulcro no art. 

142, § 3º, inciso VI, da Constituição Federal. 

O pleito ministerial fundamenta-se no fato de que o Representado foi 

condenado, por Sentença proferida pelo Conselho de Sentença do 2º Tribunal 

Popular do Júri da Comarca de Fortaleza/CE, em 15 de dezembro de 2010, à 

pena de 12 (doze) anos de reclusão, como incurso no art. 121, § 2º, inciso IV, 

c/c o art. 29, ambos do Código Penal comum (homicídio qualificado), tendo 

em vista ter sido o autor intelectual do homicídio de seu genro, o americano 

HARRY MICHAEL FROCK, ocorrido em 29 de dezembro de 1993, “por volta 

das 19h, na estrada que liga as praias do Cumbuco à da Lagoa do Banana, 

proximidade do Hotel dos Franceses, município de Caucaia, neste estado do 

Ceará”, “ao simular uma situação de ‘assalto’ com terceiros, oportunizando que 

um desses desferisse tiros de revólver na vítima” (evento 1 - 3-ANEXOS PET 

INI). 

Após sucessivos recursos interpostos pela Defesa perante o Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará e o Superior Tribunal de Justiça, a Sentença 

condenatória transitou em julgado em 11 de dezembro de 2020. 

A PGJM assim relatou o proceder do Representado (evento 1 - 1-INIC): 

6. De acordo com a denúncia, o representado tinha ‘um 

relacionamento extremado com seu genro Henry’, tendo declarado sua 

filha que ‘o relacionamento do pai da declarante com Harry, sempre foi 

péssimo, principalmente depois da vinda de Richard [neto do 

representado] para o Brasil’ (2-ANEXO, p. 5). 

7. A filha do representado conheceu a vítima Harry nos Estados 

Unidos em 1988, quando seu pai fazia curso de especialização, e, após 

namoro, do qual seu pai discordava, engravidou. Também de acordo com 

a denúncia, em uma viagem aos Estados Unidos, o representado 

regressou ao Brasil trazendo o neto ‘na marra’, sem que os pais do menor 

tomassem conhecimento, o que foi ‘comunicado ao FBI como sequestro, 

havendo inclusive, (...), uma tradução oficial das declarações de Harry, 

prestadas no Consulado do Rio de Janeiro, a respeito da permanência 

forçada de Richard com o acusado’ (2-ANEXO, p. 6). 
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8. Considerou o Ministério Público do Estado do Ceará que os 

indícios eram veementes no sentido de que o representado concorreu 

‘para o extermínio de seu genro e, ante as contradições, chega-se a 

conclusão de que houve simulação de assalto. O denunciado não anotou 

as placas dos falsos assaltantes nem sequer quando eles deram uma volta 

e retornaram para o Cumbuco’ (2-ANEXO, p. 6). 

9. De acordo com o órgão de acusação: 

Segundo declarações do denunciado, no dia 29 de 

dezembro p. passado, dia do fato, ele mandou seu motorista, 

conhecido por Luiz, deixar a vítima e a esposa Lisley, (filha do 

denunciado), na lagoa do Banana, local explorado por ‘Chico 

Galinha’ onde combinou de almoçar juntos. O denunciado só ali 

chegou por volta das 16:00 horas, já havendo o casal se servido do 

almoço, o que então fez também o denunciado. Declarou que 

encontrou Harry visivelmente aborrecido e já informado pelo 

proprietário do local que Harry pretendia matar sua filha, pois 

tentou agredi-la com uma cadeira, o que causou revolta entre os 

presentes e afirmou que dois deles disseram pertencer à Polícia 

Federal e se ofereceram para ‘levar o gringo e ao chegar no topo 

do morro matariam e largariam o Michael’. Versão esta totalmente 

contraditada por Francisco Rocha Pereira, vulgo ‘Chico Galinha’, 

quando disse em seu depoimento, que permaneceu na 

churrascaria até as 17:30 horas aproximadamente, e não viu 

nenhuma discussão entre o casal ou de seus frequentadores (...). E 

disse mais: ‘que em nenhum momento chegou um homem ou 

alguns homens e perguntaram ao declarante quem era aquele casal 

e negou também a versão de que Harry tenha levantado uma 

cadeira para atingir Lisley e que não é verdade que tenha 

presenciado qualquer elemento oferecendo carona a Lisley e 

levariam Harry para matá-lo nas dunas’. Igualmente, José Roberto 

Siqueira de Freitas, que servia no local como garçom, afirma que 

naquele dia não ocorreu nenhuma discussão entre clientes e que 

não viu ninguém se apresentar ao ‘Galinha’ dizendo serem 

policiais e que levariam Harry para ‘fechá-lo nas dunas’. 

(2-ANEXO, p. 3, destaque no original) 

10. Ainda segundo a denúncia, o representado declarou que um 

dos supostos assaltantes teria roubado um talão de cheques da Caixa 

Econômica Federal, mas apurou-se que um dos quatro cheques do 

talonário supostamente roubado foi compensado no dia 4 de janeiro de 

1994 e ‘emitido pelo senho[r] Paulo Guerra no dia 02 de janeiro de 

1994’, data posterior ao crime, que ocorreu em 29 de dezembro de 1993 

(2-ANEXO, p. 5). 

11. Como se depreende dos documentos anexados, apesar da 

existência de duas versões para o homicídio da vítima Harry Michael 

Frock, no sentido de que ele fora vítima de assalto (latrocínio) ou de que 
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fora vítima de homicídio cometido a mando do ora representado, o 

Superior Tribunal de Justiça considerou que a existia prova para embasar 

‘a decisão tomada pelo tribunal do Júri’, de forma que, ‘existindo duas 

versões amparadas pelo conjunto probatório produzido nos autos, deve 

ser preservada a decisão dos jurados, em respeito ao princípio 

constitucional da soberania dos veredictos’ (5-ANEXO, p. 6). 

12. Da decisão monocrática da lavra do Ministro Reynaldo Soares 

da Fonseca consta trecho do acórdão da 1ª Câmara Criminal do Tribunal 

de Justiça do Ceará, no sentido de que a filha do ora representado e 

esposa da vítima, Sr.ª Lisley Coelho Guerra, disse, na fase inquisitorial, 

que seu pai afirmou que ‘se algum parente do HARRY viesse a Fortaleza 

para acusá-lo ele mataria a todos; que a declarante não tem dúvidas de 

que o assassinato de seu marido foi premeditado por seu pai’ (5-ANEXO, 

p. 3). 

13. Consta, ainda, daquela decisão que, em uma conversa com o 

Secretário de Segurança Pública do local, a Sr.ª Lisley Coelho Guerra 

afirmou que seu pai pediu para ela desmentir seu depoimento (5-ANEXO, 

p. 5). 

14. Daquela decisão, consta também o seguinte: 

No seu último depoimento, quando confirma a retratação 

da versão inicial, a qual inocentava o acusado, a Sra. Lisley Coelho 

Guerra apresenta relatos contraditórios, conforme se vê de trecho 

adiante transcrito: 

Afirma a declarante que ouviu bem [...] quando seu tio 

materno que residem no Rio de Janeiro falou ‘por qualquer 

importância se apaga um’: que diante dessas afirmativas, a vítima 

temia pela sua vida: [...] que viesse a ser morto pelo acusado tendo 

em vista que o início do relacionamento foi muito difícil e que o 

acusado era militar e este tinha medo desde o começo [...] que 

nunca pensou que seu pai pudesse mandar matar seu marido [...] 

que diante de tudo que passou e pelo que conhecia do marido sua 

morte aconteceu pelo mesmo ter reagido ao assalto: [...] o casal 

nunca chegou a brigar na presença do acusado mesmo no tempo 

em que moraram com o mesmo: [...] que o acusado sempre foi 

contra o namoro desta com a vítima; pelo fato da mesma usar 

brinco, cabelos longos e não frequentar escola; [...] afirma a 

declarante que o suposto assalto aconteceu por volta 

aproximadamente das 20:00 e não foi um suposto assalto e sim foi 

um assalto (...). 

(5-ANEXO, p. 4/5) 

15. Não há dúvida de que o delito perpetrado pelo representado 

em nada se coaduna com a conduta moral irrepreensível exigida dos 

militares, demonstrando, ao contrário, seu descaso para com a vida e a 

dignidade humanas. 
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[...] 

18. No caso concreto, como se viu, em razão de uma contenda 

familiar, que, inclusive, envolvia seu neto menor de idade à época do 

crime e sua filha, o oficial, em atitude fria e desprezível, desprovida de 

qualquer respeito à vida humana, optou por simular um assalto com o 

objetivo de ceifar a vida do próprio genro e pai de seu neto, em uma 

situação em que a vítima não teve chance alguma de se defender. 

19. O representado agiu de forma covarde, para dizer o mínimo, e 

completamente indiferente a qualquer dos ditames relativos aos 

princípios que norteiam a ética militar. 

20. O desprezo ao pundonor militar é ainda mais evidente se 

considerarmos que o representado concorreu para o homicídio de pessoa 

que fazia parte de seu núcleo familiar. [...] [Grifos no original.] 

A Defesa, por sua vez, em síntese, apontou a fragilidade do acervo 

probatório, uma vez que baseado exclusivamente no depoimento da filha do 

Representado – LISLEY COELHO GUERRA –, que, apesar de inicialmente ter 

demonstrado certeza quanto a ser o seu genitor o responsável pela morte de 

seu marido, posteriormente modificou seu depoimento, no sentido de 

inocentá-lo. Ademais, a Defesa ressaltou a ética, a dignidade, a correção e a 

honradez do Representado ao longo de seus trinta anos de carreira na Força 

Aérea. Por fim, após destacar que a condenação por ele sofrida consistiu em 

um fato isolado em sua vida, pleiteou o indeferimento da presente 

Representação (evento 33 - 3-ANEXO). 

Inicialmente, é importante relembrar que, quando esta Corte, 

preliminarmente, decidiu não sobrestar o presente feito até o julgamento final, 

pelo STJ, da Revisão Criminal nº 5655/CE, deixou claro que deve prevalecer o 

trânsito em julgado da condenação do Representado. 

Portanto, não é dado a este Colegiado, no presente momento, realizar 

qualquer tipo de valoração das provas que conduziram à condenação. Ora, 

ainda que a única prova da autoria tenha sido o depoimento da filha do 

Representado e que esse depoimento tenha sido objeto de posterior retratação, 

isso não deveria ter o poder de interferir no presente julgamento ético. 

Tampouco deveria ter qualquer interferência a forma e os fundamentos pelos 

quais os órgãos jurisdicionais competentes conduziram os julgamentos que 

culminaram na condenação, transitada em julgado, pelo crime de homicídio 

qualificado. 

Na verdade, ao se analisar uma Representação para Declaração de 

Indignidade/Incompatibilidade para com o Oficialato, apresentada em razão de 

condenação transitada em julgado, há de se partir do pressuposto de que o 

crime ocorreu e de que foi cometido pelo Representado, da maneira como 

descrito na decisão condenatória. Afinal, é incabível a realização de revisão do 
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julgado na presente via, uma vez que esta não é a ação apropriada nem 

prevista legalmente para tanto, não se tratando de uma ação revisional com 

poder de rescisão. 

Não se pode trazer de volta o conhecimento de matérias que já foram 

examinadas e não foram rescindidas ou modificadas por ações próprias, 

tampouco se pode remover matéria que transitou em julgado, sob pena de se 

colocar em xeque as decisões judiciais já estabilizadas em seu grau máximo, 

além de se causar grave insegurança jurídica. 

Com efeito, cabe a esta Corte verificar tão somente as circunstâncias e 

as consequências para as instituições militares e para a sociedade da decisão 

condenatória transitada em julgado, em razão do tipo penal cometido. 

Assim, não assiste razão à Defesa ao querer rediscutir a matéria, quanto 

mais rever as provas produzidas no processo penal findo, pois não é esse o 

objeto de uma Representação para a Indignidade/ Incompatibilidade para com 

o Oficialato. Nela não mais se discute se a conduta está ou não provada, mas, 

sim, se feriu a honra, o decoro e o pundonor militares, sendo irrelevantes as 

provas juntadas para aquele fim. 

Não nos cabe discutir a justiça da condenação, a qual, no caso, foi 

imposta pelo soberano Tribunal do Júri e confirmada por acórdão do Superior 

Tribunal de Justiça, sendo definitiva em razão de seu trânsito em julgado. 

Nesse sentido, cito a Jurisprudência desta Corte, in verbis: 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/ 

INCOMPATIBILIDADE PARA COM O OFICIALATO. MPM. PECULATO. 

ART. 303, § 1º, DO CPM. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DOS 

FATOS JÁ ESTABELECIDOS NO CURSO DA AÇÃO PENAL TRANSITADA 

EM JULGADO. OFICIAL DO EXÉRCITO BRASILEIRO. DESVIO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. USO DAS PRERROGATIVAS FUNCIONAIS 

COM O FITO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. CONDUTAS QUE 

RETIRAM DO REPRESENTADO AS CONDIÇÕES MORAIS DE 

OSTENTAR O POSTO DE OFICIAL DAS FORÇAS ARMADAS. PRETENSA 

INCONSTUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO DA LEI DE PENSÕES 

MILITARES. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. REPRESENTAÇÃO 

ACOLHIDA PARCIALMENTE. UNANIMIDADE. 

O processo-crime com trânsito em julgado dá ensejo à 

Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

para com o Oficialato, mas com ela não se confunde. Não mais se 

mostram adequados argumentos tendentes a discutir a correção do 

édito condenatório, porquanto a ação em evidência não possui 

condão rescisório, mas o de submeter o Oficial ao crivo da 

compatibilidade ou da dignidade para com o Oficialato, nos termos 

da reprimenda adrede imposta. Na espécie, não se mostra digno para 

com o Oficialato o Oficial condenado pelo crime de peculato à pena de 
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4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em virtude de ter praticado 

contínuos desvios de gêneros alimentícios, valendo-se das facilidades 

advindas das funções que exercia, com intuito de enriquecer ilicitamente. 

Exsurge dos autos que as ações do Representado macularam não só a sua 

honra individual, mas também o pundonor militar, o decoro da classe e a 

imagem da própria Força a que pertence, atingindo diretamente os 

valores de condutas moral e profissional inerentes às suas obrigações 

como Oficial do Exército Brasileiro. Este Tribunal não possui competência 

para dispor sobre assuntos relacionados à pensão militar, dada sua 

competência eminentemente criminal. Representação parcialmente 

acolhida. Unanimidade. (STM - Representação de Indignidade nº 2-

21.2016.7.00.0000. Rel. para o Acórdão Min. Alte Esq CARLOS 

AUGUSTO DE SOUSA. Julgado em 11/5/2017. Publicado em 2/6/2017). 

[Grifo nosso.] 

Embargos Infringentes opostos contra Acórdão unânime em 

Representação de Declaração de Indignidade para com o Oficialato. 

Conhecimento. Possibilidade. Previsão Regimental. No mérito, mera 

rediscussão de matéria atinente ao crime, já com trânsito em julgado. 

Rejeição. (...) No mérito, descabe rediscutir matéria sobre o crime de 

peculato, com coisa julgada material. Na Representação para 

Declaração de Indignidade para com o Oficialato, o julgamento 

baseia-se nos princípios éticos e morais, para constatar se o militar 

possui condições de permanecer nas fileiras das Forças Armadas. (...) 

Embargos rejeitados. Decisão unânime. (STM - Embargos Infringentes  

nº 48-78.2014.7.00.0000/RJ, Rel. Min. Dr. JOSÉ BARROSO FILHO. 

Julgado em 13/5/2015. Publicado em 3/6/2015). [Grifo nosso.] 

Representação para Declaração de Indignidade para com o 

Oficialato. Oficial condenado à pena de 3 anos de reclusão pela prática 

do crime de Peculato, previsto no art. 303, do Código Penal Militar. 

Acolhimento da Representação, declarando o Representado indigno do 

Oficialato e determinando a perda de seu posto e patente. (...) No 

julgamento da Representação não é cabível uma ‘nova revisão do 

julgado’ pela via da rediscussão da prova, mas sim e tão-só a aferição 

se a conduta do Representado – que resultou na sua condenação 

como incurso no art. 303 do Código Penal Militar – o torna ou não 

indigno ou incompatível com o Oficialato. Para o Oficial, o sentimento 

do dever, o pundonor, a conduta socialmente irrepreensível, a eficiência, 

a probidade, o zelo com a coisa pública e tantos outros valores morais 

não são faculdades ou opções de vida, mas sim conceitos de natureza 

legal, que, quando desprezados, inviabilizam a sua presença na Força. 

Hipótese em que a conduta do Oficial – que lhe valeu a condenação por 

Peculato – traduz inescondível violação aos preceitos basilares da Ética 

Militar, notadamente os que lhe impunham ser probo, honesto e zeloso 

com a coisa pública, daí resultando a afronta ao pundonor militar e ao 

decoro de classe. Acolhimento da Representação, declarando o 

Representado indigno para o Oficialato e determinando a perda de seu 

posto e patente, ex vi do art. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição 
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Federal. Decisão unânime. (STM - Representação de Indignidade nº 137-

43.2010.7.00.0000/DF, Rel. Min. Gen Ex RENALDO QUINTAS 

MAGIOLI. Julgado em 3/8/2011. Publicado em 24/10/2011). [Grifo 

nosso.] 

Portanto, ao analisar o mérito da presente Representação, estamos 

diante de um fato que não admite, nesta via, qualquer questionamento ou 

discussão. Ou seja, temos que tomar como certo que o Coronel PAULO DE 

TARSO MAGALHÃES GUERRA foi autor intelectual do delito de homicídio 

qualificado cometido contra seu genro. 

Partindo dessa premissa, compete-nos, na presente via, apenas julgar se 

o Oficial, condenado à pena privativa de liberdade superior a 2 (dois) anos, em 

razão do crime que cometeu – crime de homicídio qualificado –, é digno de 

permanecer no oficialato ou é com ele compatível, à luz dos princípios morais 

e éticos, bem como ante a análise do respeito ao decoro e ao pundonor 

militares. 

Para a avaliação ética do Oficial, a questão principal consiste em definir 

os contornos das condutas realizadas, de modo que o ato desta Corte de 

declará-lo indigno para o oficialato ou com ele incompatível deve ser reservado 

a condutas que mereçam grande reprovação por parte do núcleo social 

respectivo, considerando-se os aspectos éticos e morais também insculpidos no 

Estatuto dos Militares. 

Consoante se observa da Sentença condenatória, o Ora Representado 

“concorreu para o extermínio da vida de Harry Michael Frock, ao simular uma 

situação de ‘assalto’ com terceiros, oportunizando que um deles desferisse tiros 

de revólver na vítima” (evento a - 3-ANEXOS PET INI). 

Daí surge, no caso, a inevitável pergunta: um Oficial que comete o 

crime de homicídio qualificado pode ser considerado digno de seu ofício? 

A meu ver, o crime de homicídio é um crime que, em sua própria 

essência, já ofende naturalmente a moralidade e a ética como um todo, tendo 

em vista atingir bem jurídico do mais alto valor. 

Trata-se de delito que, por si só, caracteriza falha ética e moral do 

agente absolutamente incompatível com as lides do serviço público, mormente 

do militar. Ora, é indiscutível que os militares lidam com valores ímpares como 

a vida, o patrimônio, a ordem pública e a própria soberania estatal, o que exige 

uma retidão máxima em seu comportamento, inclusive em sua vida 

particular. E nesse contexto, os oficiais devem representar o modelo a ser 

seguido por seus subordinados. 

Na hipótese dos autos, as ações do Representado macularam não só a 

sua honra pessoal, mas também o pundonor militar, o decoro da classe e a 

imagem da própria Força a que pertence, atingindo diretamente os valores da 
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conduta moral e profissional inerentes às suas obrigações como Oficial da 

Aeronáutica. 

A ofensa à ética, no presente caso, foi revelada não só pela gravidade 

do ato praticado pelo Representado, mas pelos reflexos diretos e significativos 

daquele ato sobre a ostentação do posto de Oficial da Aeronáutica. Daí a 

constatação de que a não declaração da incompatibilidade/indignidade, nesse 

caso, cria precedente perigoso de permissividade, que tende a constituir e 

legitimar péssimo exemplo para a tropa. 

Ademais, convém destacar que, diante de situações de menor 

gravidade, envolvendo, por exemplo, condutas atentatórias ao patrimônio 

sujeito à administração militar ou práticas de violência contra outros militares, 

esta Corte vem dando provimento às Representações para Declaração de 

Indignidade/Incompatibilidade para o Oficialato, in verbis: 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE 

INDIGNIDADE/ INCOMPATIBILIDADE PARA COM O OFICIALATO. 

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR. DELITO DE 

CORRUPÇÃO PASSIVA. ART. 308 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. 

PRECEITOS MORAIS E ÉTICOS. ESTATUTO DOS MILITARES. VIOLAÇÃO. 

CONDUTA INDIGNA. REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA. PERDA DO 

POSTO E DA PATENTE. UNANIMIDADE. Consoante a dicção do artigo 

142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, combinado com o art. 

112 do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar, o Oficial 

condenado, na justiça comum ou militar, à pena privativa de liberdade 

superior a 2 (dois) anos, por Sentença transitada em julgado, será 

submetido a julgamento por Tribunal Militar, de caráter permanente, no 

qual serão avaliados os efeitos da conduta que determinou a condenação 

do Oficial, à luz dos preceitos éticos e morais descritos no Estatuto dos 

Militares. As matérias penais decididas na instância criminal não mais estão 

sujeitas à deliberação nesta sede, haja vista que a Representação para 

Declaração de Indignidade/Incompatibilidade para com o Oficialato, 

embora originada do processo-crime, não tem o condão rescisório, não 

cabendo a esta Corte Castrense emitir qualquer juízo de valor quanto ao 

acerto ou ao desacerto da condenação imposta ao Representado, bem 

como aferir vícios nela porventura existentes. Os militares das Forças 

Armadas, além de se depararem com valores únicos como a vida e a 

soberania do Estado, também se sujeitam a lidar com o patrimônio e a 

ordem pública, o que lhes exige retidão de comportamento, inclusive na 

vida particular. Para os Oficiais, o rigorismo quanto à observância desses 

mandamentos é ainda maior, pois representam modelos paradigmáticos a 

serem seguidos por seus subordinados. Em consequência, o delito 

cometido pelo Representado atingiu, com gravidade, o conjunto de 

atributos morais e éticos insculpidos no Estatuto dos Militares. A 

condenação transitada em julgado pelo delito de corrupção passiva 

causa indelével mácula aos atributos de probidade, de lealdade e de 

moralidade impostos a um Oficial das Forças Armadas, cujo sentimento 
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do dever, o pundonor, a conduta socialmente irrepreensível, a 

eficiência, o zelo com a coisa pública e os demais valores morais 

previstos na legislação de regência representam conceitos que, se 

desprezados, inviabilizam a sua permanência na vitaliciedade militar. 

Representação acolhida, declarando o Representado indigno do 

Oficialato e determinando a perda de seu posto e de sua patente. 

Decisão por unanimidade. (STM. Representação p/ Declaração de 

Indignidade/ Incompatibilidade nº 7000686-45.2021.7.00.0000. Rel. Min. 

Ten Brig Ar CARLOS VUYK DE AQUINO. Data de Julgamento: 10/2/2022, 

Data de Publicação: 21/3/2022). [Grifo nosso.] 

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM 

Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade. art. 

142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal. art. 120, inciso I, da 

Lei nº 6.880/80. art. 115 e seguintes do RISTM. EMBARGOS 

REJEITADOS. DECISÃO POR MAIORIA. I -  A prática de agressão física 

e verbal contra militares em serviço viola o Estatuto dos Militares e o 

pundonor da carreira, ferindo diversos preceitos éticos preconizados 

pelo mencionado art. 28 da Lei 6.880/1980. II - Preenchidos os 

requisitos necessários à decretação da perda do posto e da patente, quais 

sejam, condenação transitada em julgado a pena superior a 2 (dois) anos 

e conduta que feriu a honra, o decoro e o pundonor militares, violando o 

dever inerente àqueles que desempenham funções públicas, não se 

justifica a reforma do r. Acórdão. III - Embargos rejeitados. Decisão por 

maioria. (STM. Embargos Infringentes e de Nulidade nº 7000735-

86.2021.7.00.0000. Rel. Min. Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA. Data de 

Julgamento: 22/02/2022, Data de Publicação: 17/03/2022). [Grifo nosso.] 

No mesmo sentido, têm-se os seguintes julgados: Representação p/ 

Declaração de Indignidade/Incompatibilidade nº 7000459-89.2020.7.00.0000, 

de relatoria do Min. Gen Ex MARCO ANTÔNIO DE FARIAS (julgado em 

9/12/2021); Representação p/ Declaração de Indignidade/Incompatibilidade  

nº 7000461-59.2020.7.00.0000, de relatoria do Min. Gen Ex ODILSON 

SAMPAIO BENZI (julgado em 21/5/2021); Representação p/ Declaração de 

Indignidade/Incompatibilidade nº 7000460-74.2020.7.00.0000, de minha 

relatoria (julgado em 22/4/2021); Representação p/ Declaração de 

Indignidade/Incompatibilidade nº 7000529-09.2020.7.00.0000, de relatoria 

do Min. Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES (julgado em 29/9/2021); 

Representação p/ Declaração de Indignidade/Incompatibilidade nº 7001352-

17.2019.7.00.0000, de relatoria da Min. Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES 

TEIXEIRA ROCHA (julgado em 2/9/2021). 

Como se observa dos julgados trazidos à colação, esta Corte tem sido 

implacável na declaração de indignidade de oficiais que violaram o dever 

funcional com o fim de lucro ou que praticaram algum tipo de violência contra 

outro militar. Como, então, entender a não declaração de indignidade no 

presente caso, no qual o Oficial violou frontalmente a ética militar e 
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desrespeitou de forma escancarada a inviolabilidade do direito à vida ao 

planejar o homicídio de um civil? 

E mais: como um Oficial que tramou o assassinato de alguém de seu 

próprio núcleo familiar poderá gozar da confiança de seus pares e da sociedade 

como um todo? Como ele poderá ser considerado um fiel cumpridor dos 

preceitos que regem a vida castrense? 

Ora, a despeito da não recepção do art. 100 do CPM, o delito de 

homicídio, por pressupor atentado à ética e à moralidade, é totalmente 

incompatível com os ritos castrenses, devendo implicar a perda de patente, por 

indignidade do oficialato. Tal matéria não deveria ser objeto de maiores 

discussões, diante de falta tão grave para com a sociedade brasileira e para com a 

Força. 

Certamente, este desvio, esta falha de caráter, quando verificada no 

militar de alta patente, causa ainda mais repugnância, afrontando claramente os 

preceitos morais, bem como a ética e o pundonor militares. 

O crime de homicídio constitui um ilícito que afronta um dos mais caros 

princípios constitucionais: a inviolabilidade do direito à vida. Por isso, deve ser 

energicamente censurado e reprimido, inclusive retirando-se dos meios 

administrativo e militar aquele que o infringiu, principalmente quando tal agente 

é um Oficial de posto tão elevado, preparado para exercer funções de chefia, 

comando e direção, servindo de exemplo para seus pares e subordinados, 

exigindo-se dele uma conduta irrepreensível em todos os atos da vida, dentro ou 

fora da caserna. 

Sua conduta é, por isso, ainda mais reprovável, uma vez que, ao atacar 

um membro de sua própria família, afrontou, de maneira inequívoca, os 

princípios morais e colocou em descrédito perante a sociedade a Instituição à 

qual serviu e na qual gozou de respeito por toda uma vida. 

O art. 42, § 1º, da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares) é claro ao 

consignar que “a violação dos preceitos da ética militar será tão mais grave 

quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a cometer”. 

E acrescento que mais gravosa ainda é a conduta realizada por aqueles 

que foram homenageados e fortemente elogiados. 

Assim, embora não haja situações desabonadoras em suas alterações 

militares, havendo ainda menções elogiosas, tais fatos somente aumentam a 

sua responsabilidade e o compromisso assumido com a Força Aérea Brasileira. 

O próprio rigorismo do Código Penal Militar se deve ao fato de que o 

Oficial tem a obrigação de ser um exemplo para aqueles que se encontram 

sob o seu comando, não sendo admissível que um homem que se preparou 
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para exercer as funções de comando venha a praticar atos que demonstrem 

tornar-se indigno para o oficialato. 

Com efeito, o Oficial é o líder de seus comandados, tanto para o bem 

quanto para o mal, tendo suas falhas condições de causar mais danos, uma vez 

que sua conduta é sempre tida como ilibada e acima de qualquer suspeita, 

tanto pelos seus pares quanto pelos seus subordinados. 

E prossigo, não há como acreditar que seria digno do oficialato um 

militar que tenha arquitetado o assassinato de seu próprio genro. 

Não podemos fechar os olhos para tão demeritória atitude. Não é 

possível aceitar que um Oficial proceda da forma como se conduziu o ora 

Representado. 

Precisamos reprimir a falha de caráter verificada, que é gravíssima por si 

só, quanto mais sendo proveniente de um Oficial superior, o que gera ainda 

mais indignação no seio da tropa e na sociedade em geral. 

E novamente questiono: como um homem, desmoralizado por ter 

cometido um crime de homicídio qualificado, poderia desempenhar o 

importante papel de Oficial das Forças Armadas se eventualmente convocado? 

Como pode ele ostentar uma Carta Patente em igualdade de condições aos 

inúmeros Oficiais que honraram suas carreiras até o dia derradeiro? 

Aliviar pessoas que cometem nefastas condutas pode representar um 

perigo ainda maior para o meio social, alimentando a cultura de impunidade e 

de injustiça que atormenta o nosso país. 

Ademais, a questão retratada torna-se ainda mais sensível quando se 

trata de uma instituição militar, ou melhor, daquele que ostenta a farda da tão 

respeitada Força Aérea Brasileira, uma vez que foram fortemente abaladas a 

hierarquia e a disciplina militares, além da honra e do pundonor militar. 

Assim, diante da condenação que possui, bem como da análise dos 

presentes autos, verifico que o Representado não apresenta as condições 

necessárias e inalienáveis para o exercício do mister das armas, amoldando-se à 

hipótese de indignidade para com o oficialato. Volto a frisar, o Coronel-Aviador 

Reformado da Aeronáutica PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA foi 

condenado por ter sido o autor intelectual do crime de homicídio qualificado 

cometido contra seu próprio genro. 

Os efeitos produzidos por esse tipo de condenação são devastadores 

para as instituições militares e para a própria sociedade. Não sendo tomada a 

providência para perda do posto e da patente, ou para a declaração de 

incompatibilidade/indignidade, quebra-se o lastro do exemplo de correção de 

atitudes e de honestidade a que está vinculado o Oficial das Forças Armadas, 
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além de ultrajar-se a segurança do prestígio da função, que já foi fortemente 

abalado por esse proceder tão desonroso. 

O que deflui de todo o exposto acima é um flagrante desajuste do 

Oficial com os princípios e valores caros à vida na caserna. Por certo, o crime 

de homicídio, definitivamente, não se coaduna com o que se espera de um 

militar, mormente de um Oficial com trinta anos de serviços prestados à Força. 

Agindo como agiu, o Oficial quebrou a confiança que lhe foi atribuída 

e golpeou a credibilidade depositada na Força Aérea Brasileira como um todo, 

deixando de medir as consequências de sua atitude perante a sociedade, bem 

como em relação a seus companheiros de caserna. 

A atitude verificada, além de resultar em pecha de caráter nefasto ao 

Oficial, transcende como ofensiva ao decoro da classe militar, maculando de 

forma contundente a imagem da Aeronáutica. 

Soma-se a isso a repercussão negativa do caso nos veículos de imprensa 

nacional e internacional – tendo em vista que a vítima era cidadão norte-

americano –, conforme apontado na Inicial. 

Trago, por pertinente, as palavras colhidas do voto proferido pelo 

Ministro Alte Esq CARLOS AUGUSTO DE SOUSA – que foi chancelado por esta 

Corte ao julgar procedente a Representação para Declaração de 

Indignidade/Incompatibilidade nº 2-21.2016.7.00.0000/DF, formulada contra 

Oficial condenado pelo crime de peculato, em 11 de maio de 2017: 

Os militares lidam com valores únicos: a vida, o patrimônio, a 

ordem pública e a própria soberania estatal. Todos esses preceitos exigem 

retidão inequívoca em seu comportamento, inclusive em sua vida 

particular. A seu turno, os oficiais devem observar com ainda mais rigor 

esses mandados éticos, uma vez que representam modelos 

paradigmáticos a serem seguidos por seus subordinados. 

Os mandamentos éticos aqui envolvidos detêm conteúdo 

individual e são de vital importância para o correto desenvolvimento dos 

trabalhos cometidos às tropas. Por esse motivo as Forças Armadas têm se 

empenhado ao máximo em irradiá-los entre seus membros. 

O Regulamento Disciplinar do Exército (R-4) dispõe: 

Art. 6º Para efeito deste Regulamento, deve-se, ainda, 

considerar: (...) 

II - pundonor militar: dever de o militar pautar a sua 

conduta como a de um profissional correto. Exige dele, em 

qualquer ocasião, alto padrão de comportamento ético que 

refletirá no seu desempenho perante a Instituição a que serve e no 

grau de respeito que lhe é devido; 
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O Cerimonial Militar do Exército editou o Vade-Mécum nº 10, de 

que se extrai que a ética militar seria ‘o conjunto de regras ou padrões 

que levam o militar a agir de acordo com o sentimento do dever, a honra 

pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe. Ela impõe, a cada 

militar, conduta moral irrepreensível.’. 

O pundonor militar ‘refere-se ao indivíduo como militar e está 

intimamente relacionado à honra pessoal’ e o decoro de classe está 

ligado ‘aos valores moral e social da Instituição (Exército Brasileiro) e à sua 

imagem ante a sociedade. Representa o conceito social dos militares.’ 

No âmbito da Marinha do Brasil, o Manual de Liderança elenca o 

pundonor como um valor essencial, referindo-se à essência de cada um, 

que implica brio, amor-próprio e vergonha ao militar. 

A Aeronáutica, por sua vez, entende, ao dispor sobre as infrações 

disciplinares em seu Regulamento Disciplinar (RDAER), como 

transgressões ‘as ações ou omissões não especificadas no presente artigo e 

não qualificadas como crime nas leis penais militares (...) contra a honra e 

o pundonor individual militar; contra o decoro da classe; contra os 

preceitos sociais e as normas da moral’ (...). 

Por essa razão, o modo de agir do Coronel Aviador Reformado PAULO 

DE TARSO MAGALHÃES GUERRA representou incorreto procedimento no 

desempenho do cargo, bem como prática de conduta irregular que afetou a 

honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe. 

Reitero, assim, que, diante da gravidade do delito cometido e da forma 

como ocorreu, conforme condenação criminal já imposta, não se faz necessária 

qualquer análise subjetiva sobre a conduta do Oficial em momento anterior ou 

posterior. Por conseguinte, torna-se inócua a alegação defensiva de que seu 

comportamento é meritório. Tal fato somente aumenta a sua responsabilidade 

e o compromisso assumido com a Força Aérea Brasileira. 

Ora, o abalo nas relações interpessoais – seja em relação aos superiores 

e, principalmente, aos subordinados – advindo da conduta censurada, por 

óbvio, não pode ser avaliado e demonstrado de forma objetiva, qualitativa e 

quantitativamente. Sua demonstração se dá com o passar do tempo, com a 

assunção das vindouras gerações, cada vez mais permissivas com os desvios de 

conduta. Equipara-se à ferrugem que corrói, aos poucos, o casco dos navios 

naufragados. 

No que tange ao comportamento exemplar anterior e posterior, não há 

previsão legal de que esses atos sejam capazes de apagar condutas demeritórias 

comprovadas em julgamento realizado pelo Tribunal do Júri ou de que lhe 

atenuem as consequências previstas para esta demanda, pois, sopesando os 

valores em análise, tornam-se ínfimas as questões levantadas pela Defesa. 
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Na verdade, a simples conduta do Representado já é suficiente para 

que reste cristalino seu desvio moral, a demonstrar que, quando eventualmente 

convocado, ele não terá condições de gozar da confiança de seus pares, 

quanto mais de superiores. 

É impositivo pontuar que, para o Oficial, o sentimento do dever, o 

pundonor, o respeito à dignidade da pessoa humana e à inviolabilidade do 

direito à vida, a conduta socialmente irrepreensível, a eficiência, a probidade, o 

zelo com a coisa pública e tantos outros valores morais não são faculdades ou 

opções de vida, mas, sim, conceitos de natureza legal que, quando 

desprezados, inviabilizam a sua presença na Força. 

A dignidade refere-se ao caráter do militar, à sua formação ética, à 

observância aos princípios e valores definidos e acolhidos nos meios social e 

profissional do indivíduo. No caso do oficial, a conduta exigida é rigorosa, um 

verdadeiro sacerdócio aos princípios e aos valores éticos. 

Portanto, tem-se que o proceder do Representado maculou 

irreversivelmente sua carreira, uma vez que a conduta de qualquer militar deve 

ser ilibada, moral e eticamente irrepreensível. 

Assim, ainda que na Reserva, a manutenção do posto e da patente do 

Representado é providência incompatível com a nefasta conduta criminosa 

que cometeu, conflitando com os interesses da Instituição Militar e da 

sociedade como um todo. 

No caso dos autos, as condutas do Oficial que redundaram em 

exposição do nome da Força Aérea Brasileira são contrárias aos seguintes 

preceitos da profissão militar, inscritos no Estatuto dos Militares, in verbis: 

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da 

classe impõem, a cada um dos integrantes das Forças Armadas, conduta 

moral e profissional irrepreensíveis, com a observância dos seguintes 

preceitos de ética militar: 

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento de 

dignidade pessoal;  

[...] 

III - respeitar a dignidade da pessoa humana; 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções 

e as ordens das autoridades competentes; 

[...] 

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico e, 

também, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da 

missão comum; 

[...] 
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XII - cumprir seus deveres de cidadão; 

XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular;  

[...] 

XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se 

como chefe de família modelar; 

XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou quando já na 

inatividade, de modo que não sejam prejudicados os princípios da 

disciplina, do respeito e do decoro militar; 

[...] 

XIX - zelar pelo bom nome das Forças Armadas e de cada um de 

seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da ética 

militar. 

Art. 31. Os deveres militares emanam de um conjunto de vínculos 

racionais, bem como morais, que ligam o militar à Pátria e ao seu serviço, 

e compreendem, essencialmente: 

I - a dedicação e a fidelidade à Pátria, cuja honra, integridade e 

instituições devem ser defendidas mesmo com o sacrifício da própria 

vida; 

[...] 

III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias; 

[...] 

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e das ordens; e [...]. 

Dessa forma, é de se concluir que o Representado infringiu a ética 

militar, pois praticou atos censuráveis para um Oficial, ferindo frontalmente os 

princípios e valores que norteiam a carreira militar, bem como expondo a 

Força de forma vexatória perante a sociedade, razões que demonstram 

claramente a sua incompatibilidade com o oficialato. Afinal, não se mostra 

minimamente razoável manter como Oficial das Forças Armadas, ainda que da 

Reserva Remunerada, alguém que foi definitivamente condenado pelo grave 

delito de homicídio qualificado, cometido da forma como verificada em seu 

julgamento. 

Seguindo essa linha de raciocínio, entendo que a reprovável conduta 

verificada enseja a aplicação da medida legal cabível no grau máximo da perda 

do posto e da patente, seja por indignidade ou incompatibilidade, consistindo tal 

conduta, em última análise, em um desajustamento ético-profissional que revela 

uma clara inaptidão para a carreira militar, em caso de convocação ou 

mobilização. 

Por fim, registro que o dano à ética, no presente caso, revela-se não só 

pela gravidade das condutas perpetradas pelo Representado, mas, 
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principalmente, pelo pernicioso precedente de permissividade, caso o 

abonemos, tendente a constituir e a legitimar péssimo exemplo para a tropa, 

além de repugnante sentimento de impunidade. 

Portanto, após todas essas considerações, entendo ter sido 

demonstrado que o Coronel Reformado PAULO DE TARSO MAGALHÃES 

GUERRA agiu de maneira absolutamente irregular e incompatível com sua 

situação de Oficial de carreira da Aeronáutica, além de ter desrespeitado a 

honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, infringindo os preceitos 

da ética e do dever militares, prescritos no art. 28, caput, incisos I, III, IV, VI, 

XII, XIII, XV, XVI e XIX; e art. 31, caput, e incisos I, III e V, todos da Lei  

nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), merecendo a reprimenda em seu grau 

máximo, qual seja, a perda do posto e da patente. 

Ante o exposto, votei pelo conhecimento e acolhimento da presente 

Representação formulada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça 

Militar para declarar o Coronel Reformado da Aeronáutica PAULO DE 

TARSO MAGALHÃES GUERRA indigno para com o oficialato, determinando, 

em consequência, a perda de seu posto e de sua patente, na forma dos arts. 

142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 120, inciso I, da Lei  

nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares); e 115 do RISTM. 

Faço a presente Declaração de Voto para que conste dos autos, nos 

termos do § 8º do art. 52 do Regimento Interno desta Corte. 

Brasília, 22 de março de 2022. 

Dr. Artur Vidigal de Oliveira 

Ministro do STM 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO MINISTRO 

Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO 

Representação p/ Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

Nº 7000395-45.2021.7.00.0000 

Em sessão de julgamento por videoconferência, realizada em 22 de 

março de 2022, o Tribunal, apreciando a presente Representação para 

Declaração de Indignidade/Incompatibilidade para com o Oficialato, por 

unanimidade, julgou prejudicada a preliminar defensiva, por manifesta perda de 

objeto. Em seguida, por maioria, rejeitou a questão de ordem formulada pelo 

eminente Ministro Dr. ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, que propôs o 

sobrestamento do feito até a conclusão do julgamento, pelo Superior Tribunal de 

Justiça, da Revisão Criminal nº 5.655/CE - 2021/0291279-6. Em seguida, no 

mérito, por maioria, indeferiu a representação formulada pela Procuradoria-

Geral da Justiça Militar e considerou o Cel Av Ref Aer PAULO DE TARSO 

MAGALHÃES GUERRA digno e compatível com o Oficialato. 
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Não obstante a factível tese vencida, dela divergi, para me ombrear à 

corrente vencedora conduzida pelo elucidativo voto do eminente Ministro-Relator 

Ten Brig Ar CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA, pelos fundamentos 

convergentes, os quais passo a expor. 

Durante este julgamento, o Plenário desta Corte recebeu 3 (três) 

declarações sobre os predicados éticos, sociais e morais do Coronel GUERRA, 

umas delas, de lavra do Exmo. Sr. Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BATISTA, 

ex-Comandante da Aeronáutica, que foi chefe do Cel GUERRA; uma segunda de 

autoria do Exmo. Sr. Ten Brig Ar ANTÔNIO PINTO DE MACEDO, da turma do 

Cel GUERRA, que conviveu com ele ao longo de 56 (cinquenta e seis) anos; e a 

terceira, a declaração do Exmo. Sr. Maj Brig MESQUITA, que serviu com o Cel 

GUERRA em sua jornada na Força Aérea Brasileira e foi testemunha de seu 

trabalho após a sua ida para a inatividade. 

Antes de analisar o caso concreto, gostaria de pontuar, agora, a visão de 

um subordinado, à época, sobre a trajetória do Coronel GUERRA, do qual não 

sou contemporâneo, muito menos amigo íntimo. 

Eu conheci o Coronel GUERRA quando eu ainda era um jovem 

Tenente e exercia a função de instrutor de voo para os Aspirantes que voavam 

a aeronave AT-26 Xavante no Esquadrão Joker em Natal/RN, no final da 

década de 70. 

Ele integrava uma comitiva de oficiais instrutores da Escola de 

Aperfeiçoamento de Oficiais da Aeronáutica, que foi ministrar um curso de 

carreira para os Tenentes do esquadrão do qual eu fazia parte. 

Aquele foi o meu contato inicial com o Coronel GUERRA, e a minha 

primeira impressão sobre as suas qualidades profissionais foram extremamente 

favoráveis em função do seu brilhante desempenho na plataforma, e da 

maneira gentil e amigável como ele tratava todos os meus colegas de curso, 

incluindo a mim mesmo. 

Foi assim que o conheci e o admirei, sendo essa também a opinião de 

todos os meus colegas de curso, que passaram a ver no Coronel GUERRA um 

Oficial que marcaria nossas carreiras. 

Para os que não conhecem a sistemática de escolha dos instrutores nas 

Escolas de Pós-Graduação da Força Aérea Brasileira, tenho a dizer que é um 

processo seletivo extremamente rígido e complexo, pois a escolha é feita com 

o aval de todos os instrutores que selecionam os mais competentes entre os 

que mais se destacaram em seus cursos. Sendo pouquíssimos os escolhidos em 

cada turma e também uma grande honra para aqueles que são designados para 

o exercício da função de instrutor. Há de se ressaltar que os instrutores de 

nossas Escolas passam a gozar de grande respeito e admiração por todos nós da 

Aeronáutica. 
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O Coronel GUERRA também foi selecionado para ser instrutor quando 

fez o Curso de Comando e Estado-Maior da Aeronáutica e foi em função de 

seus méritos que foi selecionado para realizar o Curso de Mestrado em uma 

Universidade norte-americana, no Missouri, na área de segurança de voo, onde 

foi agraciado com a mais alta condecoração daquela instituição, pelo bem 

destacado desempenho que teve no curso ali realizado. 

Ao retornar para o Brasil, o Coronel GUERRA voltou a atuar na área de 

segurança de voo e, ao aplicar os conhecimentos adquiridos no Mestrado 

realizado no Missouri, pôde contribuir de modo significativo para uma 

substancial melhora nos índices de segurança de voo da Força Aérea Brasileira, 

exercendo, inclusive, como Coronel a chefia do Centro de Investigação e 

Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (CENIPA), hoje função privativa de 

Oficial-General. 

Senhora Ministra e Senhores Ministros, para nós militares, como todos 

nós sabemos, para sermos indicados para uma missão no exterior, não é de 

modo algum uma simples ação de rotina, mas sim fruto de muito trabalho e de 

muita dedicação, não somente do militar, mas de toda sua família. A missão no 

exterior é um reconhecimento pelos valores que enobrecem nossas carreiras e 

é um momento quase mágico, especialmente pela oportunidade dada a nossa 

família de poder ter uma experiência de convivência em outro país. 

Mas, para o Coronel GUERRA, essa oportunidade ímpar em sua 

carreira marcou o início do seu pesadelo. Foi justamente nesse período que se 

iniciou essa trágica novela que acabamos de conhecer. 

E ainda digo mais. Acredito que a saída precoce do Coronel GUERRA 

para a inatividade, a seu pedido, deveu-se certamente à necessidade que 

sentiu de apoiar sua filha e de salvaguardar sua família, mantendo, assim, a 

organização do seu ambiente familiar. 

Não tenho dúvidas quanto à capacidade e potencial do Coronel 

GUERRA de, caso tivesse permanecido na ativa, ter concorrido com grandes 

chances, por possuir as condições necessárias, ao generalato. 

Destaco, ainda, que, mesmo após ter sido denunciado e ao longo desse 

duro e prolongado julgamento, o Coronel GUERRA mantendo sua integridade 

de homem e de pai de família, permaneceu de cabeça erguida, honrando sua 

cidade natal e nela tendo obtido o respeito e a admiração de seus 

conterrâneos, tendo sido eleito e reeleito como vice-prefeito da cidade onde 

nasceu. E, ainda, destaco que o Cel GUERRA exerceu outras funções relevantes 

em seu Município, entre elas a de Secretário de Cultura. 

Teve também o reconhecimento do Comando da Aeronáutica. Em 

outubro de 2003, foi promovido ao grau de oficial na Ordem do Mérito 

Aeronáutico, mesmo encontrando-se na inatividade. 
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Assim, encerro minhas considerações sobre Oficial-Aviador que 

conheço desde a minha juventude e que aprendi a respeitar e a admirar como 

cidadão, como militar, como pai de família e como um ser humano exemplar. 

Tecidas essas breves considerações prefaciais, passo ao voto. 

Na presente Representação para Declaração de Indignidade/ 

Incompatibilidade para com o Oficialato, a Defesa constituída argumenta que 

o Tribunal de Justiça do Ceará declarou nula a condenação do Representado 

imposta pelo Tribunal do Júri Popular, ao considerar a sentença condenatória 

contrária à prova dos autos, uma vez que teve como suporte somente as 

declarações da filha do referido Oficial-Superior, prestadas em momento 

imediatamente posterior ao desfecho trágico, que o apontavam como autor 

intelectual da conduta delitiva em apreço. 

No caso concreto versado nos autos, em que pese o Tribunal do Júri ter 

consolidado o decreto condenatório no conjunto probatório coligido no 

caderno processual, verifica-se que ainda restam dúvidas sobre a efetiva 

participação do Representado na empreitada delitiva, considerando que o 

próprio titular da ação penal pugnou, em sede de contrarrazões de apelação, 

pela realização de novo julgamento ante a contrariedade da sentença 

condenatória com as provas dos autos. 

No tocante ao Tribunal do Júri, sabe-se que sua decisão não é técnica, 

uma vez que os jurados (juízes populares) não estão vinculados ao sistema da 

livre convicção do juiz para exame de provas (persuasão racional), previsto no 

art. 157 do CPP. A apreciação das provas é feita pelos jurados de acordo com 

suas íntimas convicções, e, pelo sistema da íntima convicção, não há 

necessidade de exteriorizarem as razões que os levaram a decidir. 

Conforme a precisa lição de Paulo Rangel
169

: 

O sistema da íntima convicção, hodiernamente, está previsto no 

Tribunal do Júri, pois os jurados não são obrigados a fundamentar o seu 

voto, ou seja, a cédula ‘sim’ ou a cédula ‘não’ [...], depositada pelos 

jurados na urna, além de ser secreta, não necessita ser motivada, razão 

pela qual o legislador estabeleceu o recurso da decisão dos jurados 

manifestamente contrária à prova dos autos (cf. art. 593, III, d, do CPP). 

No âmbito da Justiça Militar da União, ao julgar a Representação para 

Declaração de indignidade/Incompatibilidade para com o Oficialato, o 

Superior Tribunal de Militar exerce a função de Tribunal de Honra. 

Nesta seara, a demonstração inequívoca da autoria é imprescindível, 

considerando que compete à Corte analisar a conduta delitiva do 

Representado, com o objetivo de declará-lo indigno de permanecer no 

                                                      

169

 RANGEL, Paulo. Direito Processual Penal. 26ª ed. São Paulo, Atlas. 2018, p. 534. 
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oficialato ou com ele incompatível, à luz dos princípios morais e éticos, do 

decoro e do pundonor militares. 

No caso em testilha, verifico que o conjunto probatório colacionado na 

presente Representação ministerial não traz a segurança necessária para o 

julgador decidir se a conduta do Coronel Aviador Reformado da Aeronáutica 

PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA infringiu o senso de dever, retidão e 

ética que se espera de um Oficial das Forças Armadas, novamente, considerando 

que o Parquet, em sede de contrarrazões de apelação, pugnou pela realização 

de novo julgamento, considerando que a sentença condenatória foi contrária aos 

autos. 

Assim, ainda que, para o 2º Tribunal Popular do Júri da Comarca de 

Fortaleza/CE, o conjunto probatório colacionado aos autos tenha sido suficiente 

para embasar a condenação, tendo em vista a soberania dos veredictos, no 

âmbito deste Tribunal de Honra, as provas coligidas mostram-se frágeis e 

inaptas para fundamentar a gravosa sanção de perda do posto e da patente de 

um Oficial-Superior da Aeronáutica. 

Em casos desse jaez, não podem pairar dúvidas quanto à autoria, bem 

como incertezas referentes aos motivos do desfecho fatal, uma vez que essas 

circunstâncias precisam ser valoradas por esta Corte. 

Por amor ao debate, colaciono alguns precedentes nos quais esta Corte 

decidiu indeferir a Representação ministerial por considerar que, embora 

reprováveis penalmente, as condutas delitivas não tiveram o condão de afastar 

os Representados das fileiras das Forças Armadas. Vejamos: 

Representação de Indignidade. Condenação por crime de 

homicídio. Inexistência de violação dos preceitos éticos. Representação 

suscitada pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar. Presença dos 

requisitos para a representação de indignidade, nos termos do Estatuto 

dos Militares – Lei n.º 6.880/80; condenação transitada em julgado à 

pena restritiva de liberdade superior a 2 (dois) anos. A Declaração de 

Indignidade ou de Incompatibilidade constitui processo de natureza 

ético-militar que tem por objeto sentenciar o Oficial que infringiu ditames 

morais e éticos à perda do posto e da patente. Inexistência de violação 

dos preceitos éticos pelo Representado ao praticar crime de homicídio. 

Declaração de indignidade indeferida. Decisão por maioria. 

(REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE 

nº 0000020-86.2009.7.00.0000. Relator: Ministro RAYMUNDO 

NONATO DE CERQUEIRA FILHO. Data de Julgamento: 28/04/2011, 

Data de Publicação: 18/10/2011). 

EMENTA: Representação para Declaração de Indignidade. Oficial 

do Exército condenado à pena privativa de liberdade pelo Tribunal do 

Júri, pela prática de homicídio simples, sob o domínio de violenta 

emoção (CP, art. 121, § 1º). Ausência, na hipótese, de desvalor ético-
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moral a recomendar a indignidade ou incompatibilidade para o oficialato, 

em face de o citado crime, no contexto em que ocorreu, trazer em si 

ínsita circunstância relevante, de elevado critério emocional, violenta 

emoção (Precedentes da Corte - RDI nº 28-DF, de 03-06-93 e RDI nº 30-

DF, de 07-10-93). Representação indeferida. Decisão por maioria. 

(REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/ 

INCOMPATIBILIDADE nº 1999.01.000038-5. Relator: Ministro 

DOMINGOS ALFREDO SILVA. Data de Julgamento: 25/11/1999, Data de 

Publicação: 22/02/2000). 

EMENTA: Representação para Declaração de Indignidade. Oficial 

do Exército condenado à pena privativa de liberdade pelo Tribunal do 

Júri, pela prática de homicídio simples, sob o domínio de violenta 

emoção (CP, art. 121, § 1º). Ausência, na hipótese, de desvalor ético-

moral a recomendar a indignidade ou incompatibilidade para o oficialato, 

em face de o citado crime, no contexto em que ocorreu, trazer em si 

ínsita circunstância relevante, de elevado critério emocional, violenta 

emoção (Precedentes da Corte - RDI nº 28-DF, de 03-06-93 e RDI nº 30-

DF, de 07-10-93). Representação indeferida. Decisão por maioria. 

(REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/ 

INCOMPATIBILIDADE nº 1999.01.000038-5. Relator: Ministro 

DOMINGOS ALFREDO SILVA. Data de Julgamento: 25/11/1999, Data de 

Publicação: 22/2/2000). 

OFICIAL DO EXERCITO ABSOLVIDO EM PRIMEIRA INSTANCIA 

AO LEASTERIO DA EXCLUDENTE OBJETIVA - LEGITIMA DEFESA. 

CONDENADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, POR HOMICIDIO 

PRIVILEGIADO. REPRESENTAÇÃO DO MINISTERIO PUBLICO MILITAR 

PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE COM PERDA DO POSTO E DA 

PATENTE. HIPOTESE QUE, NÃO REVELA, 'IN CASU', JUIZO 

DESVALORATIVO REFERENTE A SUA CONDUTA HUMANA 

SUSCEPTIVEL DE OFENDER OS PRECEITOS ETICOS MORAIS E O 

PUNDONOR MILITAR. INDEFERIDA A REPRESENTAÇÃO. DECISÃO 

POR MAIORIA. (REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/ 

INCOMPATIBILIDADE nº 1993.01.000030-0. Relator para o Acórdão: 

Ministro ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA. Data de Julgamento: 

07/10/1993, Data de Publicação: 18/11/1993). 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE. 

OFICIAL DO EXERCITO CONDENADO A PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE NO ‘QUANTUM’ DE CINCO ANOS E QUATRO MESES 

PELO TRIBUNAL DO JURI, PELA PRATICA DO CRIME DE HOMICIDIO, 

TENDO COMO MOTIVAÇÃO RELEVANTE VALOR SOCIAL E MORAL. 

AUSENCIA, NA HIPOTESE ‘SUB EXAMINE’, DE DESVALOR ETICO-

MORAL A RECOMENDAR A INDIGNIDADE PARA O OFICIALATO, EM 

FACE DA SINGULARISSIMA AMBIENCIA QUE PRESIDIU O CONJUNTO 

FATICO DOS ACONTECIMENTOS, ONDE A VIOLAÇÃO DE UM 

PRINCIPIO NÃO AFRONTOU, REPETE-SE ‘IN CASU’, A CONSTELAÇÃO 

DE VALORES QUE INTEGRAM A ETICA MILITAR. INDEFERIDA A 

REPRESENTAÇÃO. DECISÃO POR MAIORIA. (REPRESENTAÇÃO P/ 
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DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/ INCOMPATIBILIDADE  

nº 1993.01.000028-8. Relator: Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO 

BRANCO. Data de Julgamento: 3/6/1993, Data de Publicação: 

27/07/1993). 

Nesses precedentes, esta Corte apreciou Representações ministeriais 

referentes a Representados que foram condenados pela prática do crime de 

homicídio, as quais, ressalto, são penalmente reprováveis. Entretanto, as 

circunstâncias que envolveram as condutas antijurídicas, bem como o 

comportamento anterior e posterior aos delitos, consubstanciado em elogios, 

condecorações e atos de relevante valor moral, demonstraram que as condutas 

dos Oficiais condenados não atingiram frontalmente os aspectos éticos e morais 

insculpidos no Estatuto dos Militares. 

Por derradeiro, firme na convicção de não haver fundamentos 

suficientes para delinear a autoria delitiva e diante do exemplar histórico 

profissional do Representado, angariado antes e após a conduta em apreço, o 

indeferimento da presente Representação impõe-se como medida de justiça. 

Ante o exposto, acompanho integralmente a turma, para indeferir a 

Representação para Declaração de indignidade/Incompatibilidade para com o 

oficialato formulada pelo eminente Procurador-Geral de Justiça Militar em 

desfavor do Coronel-Aviador Reformado da Aeronáutica PAULO DE TARSO 

MAGALHÃES GUERRA. 

Brasília, 22 de março de 2022. 

Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo 

Ministro do STM 

__________
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